
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maeeió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 260 /2015 . M aceió , 15 de m aio de 2015.

Exmo. Sr.,

Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS,

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

Nesta.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n9 4 .8 4 ^ 6 ,  estamos enviando à 

V.Exa., para registro do prim eiro  te rm o  aditivo do Contrato n^ 22/2014, celebrado entre  a CASAL, e a 

EMPRESA TICKET SERVIÇOS S/A, que tem  com o ob jeto  a prorrogação do prazo por mais um período  

de 12 (doze) meses, a contar de 27 de abril de 2015  a 27 de abril de 2016. Fica autorizado o reajuste  

do valor do contrato original, passando de R$ 1 .591 .706 ,37  (um  m ilhão, quinhentos e noventa e um  

mil, setecentos e nove reais e trin ta  e sete centavos) para R$ 1 .753 .327 ,27  (um  m ilhão, setecentos e 

cinquenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e v inte  e sete centavos), de acordo com a tabela  da 

Agência Nacional de Petróleo -  ANP, vigente em Fevereiro /2015, utilizando-se com o preço m édio da 

gasolina o valor de R$ 3 ,31  (três reais e trin ta  e um centavos) e o diesel de R$ 2 ,72  (dois reais e 

setenta e dois centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  edição de 13 de m aio  

de 2015.

Outrossim, rem etem os em anexo, todo  o dossiê que integra o Protocolo n^ 2628/2015 Cl n° 15/2015  

GESEA, fis. 0 1 a 7 1 .

A tenciosam ente,

Eng5 WILDE CLECIO PALCAO DE ALENCAR
D iretor Presidente





Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA -  C. 1.

N° da Cl;
15/2015

N° PROTOCOLO
2628/2015-

Origem; Destino: jData de emissãó;
GESEA SULOS 1 23/02/2015

i
.... -....-i..-................... . .

Senhor Superintendente,

Tendo em vista que o Contrato 22/2014 celebrado entre a Companhia de Saneamento de

Alagoss e a Empresa Ticket Serviços S/A vence no próximo dia 25 de abrii de 2015, solicitamos a

I renovação do contrato de acordo com a CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGA-

|çÃ O  para dar continuidade aos serviços de gerenciamento de abastecimento dos combustiveis utiii-

Izados em veículos e máquinas da Companhia de Saneamento de Alagoas.
\
i Para o equilíbrio do contrato manteremos os mesmos volumes de combustível do contrato
i
I atuai, 3u seja, 366.299 Litros de gasoiina e 198.280 Litros de óieo cisesei. O preço deverá ser ccrngi- 

I do, de accido com o PARÁGRAFO QUINTO da CLÁUSULA SEGUNDA , icmando como referência 

|3  tabela da Agência Nacional de Petróleo “ ANP, com parâmetros ce preço da sernaioa de
j

115:'02/2015 a 21/02/2015 -  gasolina R$ 3,31 por litro e óleo dléSe! 2,756.
I
‘ Para urna melhor análise do pleito anexamos os seguintes düov-nervtes:
i __^

l « Cópia do Contrato 22/2014;
1 .e

• Pesquisa de mercado;

“ Cronograma Físico -  Financeiro

• Tabela da ANP;

- Solicit^ão de Compras

JAtendosameífite,

Djalma
Gerente

EWl-
; Santos

ÍULOS/CASAL

feEPLAN 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO ns 2 2 /2 0 1 4 -CASAL ,
CONTRATO DE ÁQUISIÇÃO QUÉ 

■ ENTRE Si CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA TICKET 
SERVIÇOS S/A.

PREÂMBULO - ÒAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE; COMPAM 
Ecçnomia Mista Estadual,
Serviços, sediaaa na rua Barão de Atalaia, n^. 200, Centro, Maceió/AL, doravante.
denominada sinplesmente 
neste ato, reprí sentada por

HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade'de 
/inculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrjtura e

CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS, 12.294.70^001-81;

brasileiro, casaqo, engeiiheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^. 140.115.494-87 e por
ão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro.

BALDON NETO 
na Avenida das

3) FUNDAMENTO LEGAL

Complementar
estabelecidas nps Leis Fede 
Administrativo 
obrigando as ps

casado, po 
Nações Unic

seu Diretor Presidente ALVARO JOSE MENEZES DA

sob o n9 032.981.054-57, ambos residentes e dom ciliados

nS 125, 
inscrita

seu -Vice-Presidínte de Ges : 
solteiro, advogqdo, CPF/MF: 
nesta Capital.

2) CÒNTRATAD^: TICKCT SfeRVIÇOS S/A, estabeíecida na Alameda Tocantins,
209 ao 239 andares, Alphavilie Industrial, Barueri, São Paulo, CEP: 06455-020, 
no CNPJ/MF sob o n9. 47.855.934/)001-74, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, "leste ato, representada por seu bastante procurador JOÃO IlATISTA

kador do CPF ti2. 938.685.378-72, residente e donjiiciliado 
as, n97.815,69 andar. Pinheiros, São Pa jlo/SP.

DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decòrre da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico OXiOlA, devidamente homologada pelo 
Diretor Presidente da CASAI., com fundamento naLeilO.520 de 17 de Julho de 2302, Lei

COSTA,

n.9 12306 subsidiariamente pela Lei n. 8 .6 6 ^ 3  e suas alterações 
ais 8.88304 e 9.64308, tudo conforme consta no Rrocésso 

9. 13022^013, C.I. lis 69/2013, S.C r)914285, 14287, 14288 e 14289, 
rtes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRlMEIRA-:^DQ. QBJETO:XonstituLo-QbietCLdesteJhstrjujTiento.--a^Dt!estacão 
de serviços especializadc s de Intermediaçãò, administração e gerenciamento 
informatizados e utilizandD a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o 
fornecimento de combustíveis para os automóveis tipos passeios, pick-úps, caminhões, 
motos, geradores e máquir as da Companhia de Saneamfento de Alagoas pára todo o 
Estado de Alagoas, para abiistecimento de combustíveis p.or meio de rede credenciada 
de acordo com o disposto no Termo de Referencia e seus Anexos.
PARAGRAFO PRIMEIRO; O Sistema Tecnológica'ora contratado deverá constituír-se em 
um sistema de gestão integrado a um sistema de pagapiento do abastecimento de 
combustível, sendo que os veículos terão seu próprio carfão magnético com chip, com 
sistema de segurança, com emissão de cartão não vinculado que deverá permanecer 
em poder do Gestor do Coptrato, pap-Ç) abastecinriento de équipamgfjtos e máquinas 
pertencentes a CASAL

is Lima tle Souza Leat-
Adv, -OAB/AL7777 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSUU SEGUNDA -  DO VALOR E DO REAJUSTE: O preço para a execução e 
fornecimento do objeto é de R$ 1.591.706,37 (um milhão, quinhentos e noventa e um 
mil, setecentos e seis reais e trinta e sete centavos), anual.
PARAGRAFÒ PRIMEIRO: 0  percéntual da taxa de administração é de 0% (zero por 
cento) do valor total do contrato.
PARAGRAFÒ SEGUNDO: O preço, desta contratação inclui todos ps custos e despesas,

taxa detais como e sem_seJiínítai:_a:_c 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, 
todos os .encargos e obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, 
patentes e marcas registradas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
Contrato, isentando a CASAL de quaisquer custos adicionais.
PARAGRAFÒ TERCEIRO: Está̂  limitado o combustível ao preço médio de rfiercado 
apurado pela ANP para o Estado de Alagoas, que será fixo e irreajustàvel.
PARAGRAFÒ CiUARTO: Define-se como preço contratado a taxa percen|;ual de 
intermediação, adrriinistração e gerenciamento.
PARAGRAFO' QUINTO; Os valores contratados poderão ser reajustados sempre que 
houver majoração no preço dos combustíveis autorizado pela Agência Nacional do 
Petróleo -  ANP, fconforme tabpla para o Estado de Alagoas.

CLÁUSULA TER CEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA; O investimento
execução do ob eto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA................................... . 12103 - GESEA
GRUPO DE DESPESA...............;................................. . 200.000 - Material
RUBRICA .................... ......... ................ ;........... ;..... ........... 204.212 -  Combust
Lubrificantes

um sistema de 
terão seu próp

do gestor do

CLÁUSULA QUARTA -  DOS SERVIÇOS; O Sistema Tecnológico a ser forn ;cido e
implantado pela contratada devera constituir-se em um sistema dé gestão integrado a

para a

veis e

pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que os 
io cartão magnético com chip com sistema de segurança. O

deverá prever c fornecimento de cartão não vinculado, o qual permanecerá er i poder
-Gontr.atQ;—p'ara-x3—abasteGimento—de—equipamentos—e--maquinas

veículos
sistema

pertencentes a CASAL; ' "

PARAGRAFO PRiMEIRO: Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do. abastecimento de 

combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão 
magnético com chip e cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua 
identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada na 
rede de pòstos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da 
rnesma .a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas;

b) O sistema contratado deverá permitir o bloqueio /  desbloqueio /  troca de senha 
em tempo rea! para gerenciamento, açompanhamentp) e ações proativa por

- parte da CONTRATANT^

, Laislíma üe Souta Leáo
Actv>" OABiAL 7777 

ASJUl





ESTADO DEALAGOmo
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

• c) 0  sistema deverá permitir abastecimento "on-line, off-line" e manual;
d) A Companhia de Saneamento de Alagoas -deverá estabelecer para cada veículo 

da sua frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem 
expressa autorização do Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela 
rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA;

e) A rede de-postos-crjecleri.ciadQSjdfiy£rÍjestacjeqiiipada_para-aceitaiUransjações e 
processos de contingência para finalização;da transação;

f) O sisten a deverá emitir comprovante da transação contendo as inforn^ações a 
seguir, independentemente da solicitação do condutor

• Identificação do posto (Nome e Cndereçó);
• identificação iJo veículo (placa);
• Hodômetro/Horímetro dp veículo/equipamentò no momento do abastecimento;
• Tipo de Comh ustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade d i litros;
• Valor da operação.
PARA6RAFO SEGUNDO; O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos

. Periféricos e os Cartões da CONTRATADA compreendem:
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta 

via WEB propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que con rote as 

despesa s, condutores e consumo específico por veículo, aléth dos possíveis 
desvips em relação aos parâmetros adotados km/litro (mínimo e méx mo) ou 
horas/lilro (mínimo e máximo); intervalo d è ‘ tempo entre trarsações; 
capacidí de do tanque;

c) Parametrização dos cartões com os dados necessários para identifica ;ão das 
caracter sticas dos veículos e equipamentos automotivos;o fornecimento 
gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem ie cada 
veículo, equipamento aiitomotivo, gerador, equipamentos e máquinas t a frota. 
Para os :âsos de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer ou ;ro sem 
nenhum-ânus-paFa^ON-T-RATANTE-no-prazG-de.72-{setenta-e-duas)-hoFas*úteis;

d) O cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda bu extravio;
e) Identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão 

■ e da sua senha pessoal;.
f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução 

tecnológica utilizada pela contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se 
necessário, para cada base operacional -em qualquer ônus para a casal;

PARAGRAFO TERCEIRO: A contratada deverá disponibilizar acesso ao software de
gestão de abastecimento e manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo
definido pela companhia de saneamento de alagoas;
PARAGRAFO QUARTO: Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, 
no mínimo, as seguintes in^y^ações, acumuladas a partir da contrataçã^os serviços:

5  ^

Laís Lima cie Souza Leao
Adv. OAB/AL 7777

ASJUI





a)

b)

c)
d)

e) 
0  
s) 
h)

í)
j)

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Relação dos veículos,,equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, 
modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme 
Planilha 1, em anexo;
Histórico das operações realizadas pela frota contendo;
- Data; ,
- Hora; ■ •
- Identificaçlo-dcLestahelecirnjento;_______________ -̂-----------------
- Identif cação dò. condutor; v
- Identificação do veículo (placa);
-Hodômstro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momènto do 
abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantipade em litros adquiridos;
"Valor total da operação em R$ (reais);
Quilometragem percorrida por veículo;
Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizaflo pela 
ComparJhia de Saneamento de Alagoas;
Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
Preço medio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
Volume pe gastos realizados por tipos de combustível; 
indicação dos veículos que apresentarem . distorções em ternáos 
quilomraragem e consumo de combustíveis;
Despesas realizadas por centro de custos; e 
Comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUANTIDADE DOS CARTÕES E DA FROTA: A frota estimada de
veículos da COt 
PRAGRAFO PRI 
CONTRATADA é

a)
b)

de

ITRATANTE é de 253 ( duzentos e cinquenta e três) unidades.
MEIRO: A quantidade dos cartões à serem disponibilizad(>s pela 
a seguinte;

C artões para veículo (financeiro) 253 (duzentos e cinquenta e trê^); 
Cartões para estoque; 75 (setenta e cinco).

CLÁUSULA SEKTA " DOS ACRÉSCIMOS; O Contrato pode ter acréscimos ou supressões 
até 25% (vinte e cinco por.cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §1^ 
do art. 65 da Lei n2 SSee/BS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO TIPO E DA QUANTIDADE DE COMBUSTÍVEL: O combustível 
que abastecerá os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, motocicletas, 
geradores e máquinas da Companhia de Saneamento de Alagoas é a gasolina e o óleo 
diesel.

PARAGRAFd PRIMEIRO: O quantitativo anúal estimado é de 366.299 (trezentos e 
sessenta e seis mil e duzentos e noventa e nove) litros de "gasí îna e 198.280 (cento e 
noventa e oito mil e duzentos e oitenta) litros de óleo diesel..

Lais Lima de Souza leão
Adv. - OAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLAUSULA OITAVA - DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO; A CONTRATADA deverá implantar 
o Sistema no. prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a. partir da assinatura do 
contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Ò processo de implantação do sistema- peia contratada 
compreende as seguintes atividades:

a )  .Cadastramento dós veículos;
b) DefiniçãojdaLlogfstu:a^a-recLejde4Jostos.C!:ed.enciados;
c) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
d) Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais 
da rede de postos credenciados;
e) Treinamento dos condutores e gestpfes;
f) Fornecjimento dos cartões para os veículos,

PArAGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento 
credenciados eiln todas as capitais brasileiras, e especificarpente nas cidades de:

qOADE 1 GASOLINA DIESEL

Recife

João Pessoa 1 • •

Nata! 1 •

Fortaleza L _______- __________
Aracaju 1 . • •

Salvador. 1 -

PARAGRAFO TERCEIRO; Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações 
área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento dos 
tipos/modelos tios veículos indicados no item 3.1 supra;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRAtADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede 
de postos obje ivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a 
disponibiiizaçãc dos equipamentos, horário de funcionamento, presteza no 
atendimento, e ;c.;
PARAGRAFO QJINTO: A CÕNTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos 
autuados e/ou nteFditad0Si3ela-ÀgêHeia-NaeÍ0Fial-de-Pet-róle0--ANP-p0r-pr0blemas de 
qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente ao gestor do contrato 
formalizado com a CASAL; . -
PARAGRAFO SEXTO: Caso. álgUm dos postos credenciados pela contratada constar da 
relação divulgada peia Agencia Nacional de Petróleo - ANP, a mesma deverá 
providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. :■

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O serviçd objeto deste 
contrato será executado por um período de ,12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL
PARAGRAFO ÚNICO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os sêfviços a serem
contratados serão execu itinua.

Lais Lima íle Souza Leào
Adv. - OAB/AL 777T
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PAGAMENTO DA CONDICÃO PE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO: O pagamento a CONTRATADA será devido após a execução/entrega do 
objeto desta contratação, conforme disposto nesta cláusula.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização_dos_sec.viços,_após-aptesentaçãouda_NjOta_FJscaLEatura-pmtocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o praza de 30 
(trinta) dias a aartir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. . ■ ■ ' '
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadàs pelo 
GESTOR do ccntratQ, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o 
estabelecido nas cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada; 

á) Certidic Negativa de Débito do INSS;
b) Certidic Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidãc Negativa átualizajda de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipíl. ,
d) Certidãc Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFO Q'JARTO: Nenhum-pagamento será feito sem que a CONTRATADjt tenha 
recolhido o vale r da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO; A emissão antecipada do documento fiscal não irjiplicárá 
adiantamento sara pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a 
será devotyida a CONTRATADA. .
PARAGRAFO S ^ O :  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despèsa será 
comunicada à qontratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneaaoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SCTIMO: Os valores a serem efetivamente pagos para cada ;ipo de 
combustível, e ^ela taxa de administração serão:

a) PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o limite da média de preço publiceda pela 
Agência i-Nacional—de—Petróleo-ANP—no~sitio—vwwv,anp,gowbr^no—mês da 
demanda, para o Estado de Alagoas,
b) ‘ PÀRA A ADMINISTRADORA: pelos serviços de administração e 
gerenciamento para o abastecirriento dos veículos, com utilização de um

• sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com 
chip, será pago à administradora uma taxa percentual incidente sobre os valores 
das fatyras de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme incisos I 
retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0% 
(zero por cento).

PARAGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário 
em conta corrente da CONTRATADA. Banco do Brasil Agência: 3336-7 C/C: 400780-8.

àtÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste 
instrumento fica determinado que o empregado Djalm^^uardião dos Santos, mat.

mesma

y*-.V

ais Uma de Souza Leão
Adw. - OAB/AL 7777
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2355, Gerente /GESEA, CPF 087.624.904-78, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nomeado pór qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto. ' , .
PARAGRAFO SEGUNDO: O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de 
Serviço devidanaentejexpedida-pelaJ/jc&-P.r.esidênciajd.eJ3estãOLCor.poi3tiva.-VGC; 
PARAGRAFO Tl RCEIRO: O acompanhamento e a fiscalização da execução do c onlrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços é  da alocação dos
recursos necess 

ser exercidos 
designados, na

ários, de fôrma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
brma dos arts: 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993, e do art. 62 do decreto

n9 2.271, de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA
de suadeve executar òs serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

proposta, visan Io ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de f ornecer 
o combustível na qualidade e quantidade especificadas no Termò de Referênqia e em 
sua proposta; .
PARAGRAFO PFIMEIRO: A CONTRATADA deve:

aj Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de 
acordo < om os artigos 14 e 17 a U ’, do Código de Defesa do Consumido' (Lei n9 
8.078, da 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

b) ' Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdemclárias,
tributárras e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante;

c) Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deci^rrer da 
prestaçio dos serviços;

d) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêricia do 
cumprimento do,contrato;

e) Òrganizar,-m3nter-e-administ-FaF-r-6de-be-estab6leGimentos,-nQs-nPiuniG pios de 
Maceió, Novo Uno, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, 
Matriz do Camaragibe, Pilar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do 
Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmifo Gouveia, Olho D'água das Flores,

■ Major Izidofo, Batalha, Arajjiraca, Campo' Alegre, Taquarana, Igreja Nova, 
Traipu, Piaçábuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais 
brasileiras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os 
cartões eletrônicos contratados, na quantidade necessária para melhor 
atendimento;

f) Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos 
estabelecimentos com os quais mantém convênios;

■ g) Fornecer e/ou repor no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a assinatura do 
Contrato, sem ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos n^ quantidade 
equivalente à frota da Comppijhia de Saneamento de Alagoas;

Lais Lima de Souza Leão
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i)

j)
k)

l)

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

h) Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao 
objeto da contratação;
Indicar prepostó, com atendimento presencial, informando telefone fixo, 
telefone celular e e-mail para contato com a Contratada, comunicando 
qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados;
Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio; 
Providefjcia£_aJmedjatajca££eçio_das-djeflcijências-apoxjtadas_p£Ja_Cantratante, 
quanto |os serviços contratados;,
JEmitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do 
objeto do contrato;

. m) Â Contratada deverá credenciar postos de abastecimentos e implantar o 
' sisterna' no prazo máximo de até 30 (trinta)' dias, contados a partir da assinatura 

do Cont ato;
n) Planejar em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos 

estabelecimentos, visando reduzir as deficiências da rede existente.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA é responsável pelos danos ciusados 
diretamente a contratante ou a terceiros, ■ decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pela CONTRATANTE.
PARAGRAFO TI RCEIRO: A CONTRATADA tem a obrigação de manter durante 
execução po  Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habili ação e 
qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas

CLÂUSULA-DÉC M A TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O represlentante

b)

toda a

rencias
áusulas

locado.

d)

e)

f)

da Contratante aeverá ter a experiência necessária para o aconfpanhaménto e ( ontrole 
da execução cós serviços e do contrato, promover o registro das o c o r '" * '“  
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das c 
contratuais, cor forme o disposto nos §§ e 29 do art. 67 da Lei ns 8.666, de 1^93; 
PARAGRAFO Pf IMEIRO: A CONTRATANTE deve:

a) Realizar a verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser rêalizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência; 
Estabelec6rr-par-a-Gada-veÍGulo-que-cr.edenGiar7̂ de:^ua-ppopFÍedade~ou- 
um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização 
expressa do Gestor do Contrato;
No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, comunicar, 
por telefone e por e-mail, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas e requerer 
à CONTRATADA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do cartão extraviado;
Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em 
caso de sua alienação ou sua retirada de circulação;
Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação 
ou fraude do cartão destinado ao veículo;
Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, .o . protocolo de entrega dos . 
cartões dos veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou 
ações oriundas dajl^ilização indeyida;

Lais Lima cie Souza Leão
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g)
h)

j)

ESTADO DE ALAGOAS
COWPANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Remanejar e /  ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo; 
Efetuar a análise e o atesto nas faturas /  notas fiscais emitidas pela 
CONTRATADA, efetivando o respectivo pagamento;
Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da 
prestação dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei ns 
8 .6 6 ^ 3 ;  . ■ ■ . ,
Forngceti-aJCDNIRArADA,^eta-confeijmidade-comjo. pJar>o-jde-impJantação, o 
cadastro completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, cqntendo 
todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam:
1) Tipo da frota •( própria, terceiros, locada);
2) Placa]
3) . Chasa;
4) Marca;
5) Tipo;
6) Moto -ização;
7) Combustível (gasofina comum, óleo diesel);
8) Lotaçaò -  Órgão /  código do centro de custos;
9) Capac idade do tanque;
10) Dados do hodômetro;-
11) Norr e, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.

k)

1) Como a 
níveis oe 
mesmo

Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, 
com poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem 
como responsabilizar-se peia comunicação prévia, para os casos de dqmissão, 
férias oi mudança de lotação;

CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frbtas em 
acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, 

se compromete a estabelecer o nível de permissão (corsulta /  
administração) do acesso ao Sistema de Gestão de Frotas a cada unidade, 
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda f ’0ta, de 
acordo tom suas respectivas responsabilidades; 

m) A existenGia-da-fisGaliz-ação-por—parte-da-GOW-TRATAN-Ti-de—nenhupn modo 
diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços 
assumidos;
Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e 
serviços efetivamente utilizados;
Solicitar a substituição . de estabelecimentos de abastecimentos de 
atendimentos credenciados cadastrados, que forem considerados 
incompatíveis;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades 
quando for necessária;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota f4scal/Fatura

n)

o)

P)

q)

Lais Lima de Souza te^o
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ESTADO DE ALAGOAS
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME TRIBUTÁRIO: deverão estar incluídos nos 
preços deste Contrato, todos os tributos, contribuições, inclusive para fiscais e demais 
encargos vigentes na data de apresentação da proposta, que, direta ou indiretamente 

incidam sobre o objeto desta contratação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Caso, a qualquer tempo, a CASAL e, ou a CONTRATADA seja 
favorecida-com benefícios fiscais, reduções, isenções e, ou extinção dos encargos 

■ mencionados np_ícapufLdesta-jdausula,-as-Mantagen^ufeddas-serãa.tcaasferidas a 
CASAL, reduzindo-se os preços.
PARÁGRAFO SI-GUNDO: Casos, por motivo não imputável à CONTRATADA sejam 
majorados os g avames e demais encargos incluídos nos preços propostos, ou S2 novos 
tributos forem exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra após a c ata da 
apresentação ca proposta, a CASAL absorverá os ônus adicionais, reembol;ando a 
CONTRÁTADA das valores efetivamente pagos e comprovados, desde que n lo  s ijam de 
responsábilidac e legal direta e exclusiva da CONTRATADA.
PARÁGRAFO T-RGEIRO: Caso a CONTRATADA esteja arriparada por isenção, ,não- 
incidência ou díquota zero, deverá informar esta condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizer, sujeitar-se à rete ição do 
imposto de renda e das contribuições sobre o vglor total do documento fiscal, no
percentual tota 
§5° da mendon

correspondente à natureza do serviço, conforme disposição dc 
ada lN-SRF-480/2004.

PARÁGRAFO Q JARTO: Caso a CONTRATADA se enquadre nas situações previ 
art. 3® da IN-SRF 480/2004, deverá apresentar declaração, na forma do anexo l|, III OU 
IV, conforme . 0 caso,- em duas vias, junto ao faturamento, assinada pelo, seu 
.representante I ígal, nds termos do art. 4° da referida IN SRF 480/20Ú4.

CLAUSULA DEC
dos serviços 
CONTRATADA a

dos serviços nã

art. 1°

stas no

MA QUINTÀ - DAS PENALIDADES: Atrasos não justificados para o inicio
garantida prévia defesa, sujéitará au a récusa na sua execução, 

multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o \falor da
Nota Fiscal/ Fatura do mês correspondente, por dia de atraso, ou para cada ocorrência

) executados, a partir da data estabelecida para a conclusão ou
dos serviços, podendo essa importância ser deduzida do valor a ser -paèo pela 
CONTRATANTE.!----- :----------------------------- -̂---------------------------------------------------------

entrega

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A multa acima é limitada a 10% (dez por cento) do valor global 
deste contrato. ,
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global 
deste contrato, a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de 
rescindi-lo unilateralmente e/ou aplicar as penalidades cabíveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, mediante 
prévia defesa, a CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois por cento) do 
valor global deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CASO FORTUITO OU FORCA MAIÒR: A CONTRATADA 
não será responsabilizada por atrasos no cumprimento de quaisquer um dos eventos 
previstos neste Contratoj;esultante de caso fortuito ou força maiopconforme definido

Lais Lima de Souza Leão
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no § único do art. 393 do Código Civi! Brasileiro, desde que tais ocorrências tenham  
influência direta e comprovada sobre sua execução,
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Para que a CONTRATADA possa invocar as justificativas 
previstas no caput desta cláusula, é preciso que comunique o fato gerador do atraso à 
CASAL, por escrito, no prazo máximo de lO(dez) dias, contados da data, de sua 
ocorrêndia, e que a CASAL aceite os argumentos apresentados como enquadrados nas
hipóteses de cas.o_foj±u.iio_au-deíocça-maÍQc______________________________
PARÁGRAFO S^GUNOO: A comunicação de que trata p parágrafo anterior deverá 
conter a caracierização do evento e as justificativas do impedimento que alegar, 
fornecendo, ccm a maior brevidade, todos os elementos comprobatóriòs e de 
informação, atístados periciais e certificados, bem como comunicando tcdos os 
elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
retomar, no todp ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Alegações de atrasos decorrentes de caso fortuito c u força 
maior por parte dos subcontratados, não eximem a CONTRATADA de quaisquer de suas 
responsabilidades definidas neste Contrato, devendo a mesma cumprir o dispjosto no 
paragrafo primeiro desta dausula, para que possa comprovar sua ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO. DACÃO OU TRANSFERÊNCIA; A CASAL não
qualquerpermitirá que 

direito ou obriga^

partes de quais

:e Contrato seja cedido, eaucionado ou dado em gàrantia de 
íção dele decorrente, quer seja parcial ou total.

futuras, sendo 
serão considera 
legais.

geràl, 
d í

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA NOVACÃO OU RENUNCIA: A não utilizaçã;o pelas
il, ou, a 
jvendo, 

ações 
3ontrato 
rasitivos

íuer dos direitos assegurados neste Contráto, ou na Lei em 
não aplicação de quaisquer sanções não invalida o restante dó Contrato, não 
portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou d 

que todos os recursos postos à disposição da CASÁL neste C 
dos cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a disp

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: As cláusulas e condições 
estabelecidas, neste—Cont-rato-poderão-ser^alteradas—por—meio-de-TeFFHo JAditivo, 
celebrado de comum acordo com a CONTRATADA.-
PARÁGRAFO ÚNICO: O regime jurídico deste Contrato confere à CASAL a prerrogativa 
de modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
publico, respeitados os direitos da CONTRATADA. ' '

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CASAL, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII, do art, 78 da Lei 8 .6 6 ^ 3  com alterações posteriores;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, ^esde que haja 

conveniência para a CASAL;

Laís Lima de. Souza Leao
Adv. -O A eíA L7777  
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PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do caput 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e 
as consequências descritas no art. 80, da Lei 8 .6 5 ^ 3 , com alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou 
situações não explicitas serão decididas pelas partes' segundo as disposições contidas 
na Lei 8.66^3-je-suas.altecações-e,j demais regulamentos-ê-agctnas-admiDistrativas 
federais e estac uais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas 
transcrições

CLÁUSULA V IG ^ IM A  SEGUNDA -  DO FORO; Quaisquer questões decorrentds deste
Cqntrato serão

E, por estarem 
teor e forma, 
firmadas.

dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual
Dara todos os fins de direito, na presença das testemunhas

Maceió,ió ,íj^de | \ de 2014.

ALVARO JOSE MfNEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/C?ÇAL

GALVAO
DE £ESp6  CORPORATIVA

^000
Tic,

JOAO BATISTA 
P/CONTRATAD,

abaixo

.teí C a r  
ALDON NETO

12

Laís Urna de .Souza Leão
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, 

ANEXO I
CONTRATO NS 2?/2014 

EMPRESA: TICKET SERVIÇOS LTDA

FROTA DÇ VEÍCI jLos--------------------------------------------:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 ■ . Fi ota estimada de veíçulos Unidade 25;

QUANTIDADE EECARTÕES

ITEM. QUAN TIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE Eí TIMADA
01 Cartõ( :s estoque Unidade 75
02 Cartõ( :s para veículos (financeiro) Unidade 2551 ‘

ADMINlSTRAÇi 0(1 )

Tipo de Servíçc Valor referencial anual (vale r estimado)

Taxa de Admin stração (0%) (1) R. il.591.706,37

COMBUSTÍVEL 1»)

Tipo de Serviçí ) ■ QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor Unitário 
(estimado)

Valor Ref 
ANU 

(valores e:

irencial
k t
limados)

Abastécimentc Gasolina . 366.299 3,03 Rp.109.885,97.
Abastecimentc Diesel 198.280 2,43 481.820,40
TOTALABASTE(:t MENTO RSl.591.706,37

Tipo de Serviço Válof Referencial Mensal . 
(valores estinn,ados)

1
Valor Referencial Anua! 

(valores estimados)

Taxa de Administração [1] •R$0,00 R$ 0,00

Abastecimento [11] R$132.642,19 R$1.591.706,37

Total Geral (l+ll) « R$132.642,19 R$1.591.706,37





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CONTRATO N2 2^01 4  

' EMPRESA: TICKET SERVIÇOS LTDA 
CR0N06RAMA FÍSICO FINANCEIRO

ABASTECIMENTO:

I  ' f f
% r > 7

ISlT ês ZSmês Semês 4Smês SSmês 69mês 7Smês 82mês 9Smês IQBmês lism ês 12Sroês
VALOR
R$

132.6' 2,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 ^2.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALOR TOTAL: R$ l.£ 91.706,37

TAXADEADMINIS TRAÇÃO: i

IBm ês 22mês 32mês 49mês ,52mês 62mês 79mês 89tnês SStTiês 10»mês llfim is 12Smês
VALOR
R$

0,C 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR TOTAL: R \ 0,00

VALORTOTÀL ( C( IMBUSTÍVEL + TAXA ADMINISTRAÇÃO):

12rr ês 28mês 3Smês 49mês 59mês 68mês 7®mês 82mês 92mês lOSmês lism ês 129mês

VALOR j 132.6' 
R$ j

2,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALOR TOTAL; R$ l.f 91.706,37

........................
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Kyvia Virgínia Bahamondes Murta" < kyvia.murta@casal.al.gov.br>
Para: kyvia.murta@casal.al.gov.br
CCo: geraldo.silva@ecx.com.br, ncyuri@nutrichash.com.br
Data: 28/01/2015 10:44
Assunto: PESQUISA DE MERCADO

Bom dia,

Estamos realizando um a pesquisa de m arcado para fins de contratação de 
em presa especializada em  gerenciam ento de combustíveis.

Sendo assim , inform am os que hoje possuímos um a frota de 226  veículos e 
fa turam ento  m ensal m édio de 2014  foi R$ 1 2 2 .9 5 1 ,2 8 .

Aguardam os respostas o mais rápido possível, sendo assim , propomos um prazo  
de 15 dias para envio de proposta.

Atenciosam ente,

Kyvia Murta
Secretária da GESEA 
Fone; 3315-3009 / 3315-2786

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill 2/index.php?cd=ves 25/02/2015

mailto:kyvia.murta@casal.al.gov.br
mailto:kyvia.murta@casal.al.gov.br
mailto:geraldo.silva@ecx.com.br
mailto:ncyuri@nutrichash.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Kyvia Virgínia Bahamondes Murta" < kyvia.murta@casal.al.gov.br>
Para: ncyuri@nutricash.com.br
Data: 28/01/2015 11:00
Assunto: PESQUISA DE MERCADO - CASAL

Bom dia,

Estamos realizando um a pesquisa de m arcado para fins de contratação de 
em presa especializada em  gerenciam ento de combustíveis.

Sendo assim , inform am os que hoje possuímos um a frota de 2 2 6  veículos e 
fa turam ento  m ensal m édio de 2 0 1 4  foi R$ 1 2 2 .9 5 1 ,2 8 .

Aguardam os respostas o m ais rápido possível, sendo assim , propomos um prazo  
de 15 dias para envio de proposta.

A tenciosam ente,

Kyvia Murta
Secretária da GESEA 
Fone; 3315-3009 / 3315-2786

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill 2/index.php?cd=yes 25/02/2015
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Para:

Remetente: "BARTHOLO Celia Simões dos Santos Lima" <ceiia.simoes@edenred.com>
"Djalma Guardiao dos Santos (djaima.guardiao@casal.al.gov.br)" 
< djalma.guardiao@casal.al.gov.br>

Com Cópia: "SANTOS Roselma Silva" < roselma.santos@edenred.com>
Data: 10/02/2015 16:55
Assunto: Proposta Ticket Car

Remover anexosimage002.png (17 KB)
Proposta PCR NTC.doc (489 KB)Anexos:

Boa ta rd e  sr. D ja lm a,

Segue proposta corrigida do ticket car.

Q ualquer dúvida m e ligue.

Abraços

Célia Simões Bartholo 
Gerente de Negócios 
Ticket Serviços

Tel.: 55 81 4003-9000 

Cel.: 55 81 9254-4483 

Fax: 55 81 3304-7999

E-mail: celia.simoes@edenred.com (novoli

w w w .ticket.co m .b r

Ticket é uma empresa Edenred

w w w .edenred .com .br

1 ^  Bw sfiívaro m m  amàfemm  i  «os»«ípansaM M atíe. imprima scMnente o wecessárft».
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"Esta mensagem pode conter informações confidenciais, somente podendo ser usada peio individuo ou entidade a quem foi endereçada. A transmissão 
incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua confidenciaiidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, soiicitamos que comunique o' 
remetente e apague-a de seu sistema imediatamente. É vedado a quaiquer pessoa que não seja o destinatário usar, reveiar, distribuir ou copiar quaiquer parte 
desta mensagem. Ambiente de comunicação sujeito a monitoramento”.
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Cartão Ticket Car®
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Recife, 25 de fevereiro de 2015

Prezados,

É com grande satisfação que o Ticket Car® apresenta a Proposta Comercial para a(o) 
CASAL

Nossas soluções foram desenvolvidas para atender às necessidades de sua empresa e 
de seus colaboradores.

No intuito de atendê-los com a máxima qualidade e eficiência, incluímos nesta 
proposta ferramentas que certamente trarão resultados significativos no desempenho 
da(o) CASAL, contribuindo para:

♦ Controle de despesas;
♦ Segurança e agilidade nas informações;
♦ Melhor gestão orçamentária;
♦ Eliminação de burocracia;
♦ Maior foco no core business da sua empresa;
♦ Aumento da produtividade;
♦ Redução de custos.

O Ticket Car® coloca-se à sua inteira disposição para esclarecer eventuais dúvidas ou 
fornecer informações complementares.

Atenciosamente,

Célia Simões Bartholo 
Gerente de Negócios 
Ticket Car -  Accor Services 
(8 1 ) 9254  4483  
celia.simoes@edenred.com

Centra! Ticket® de Atendimento: 4004-2233'^' 

www.ticketcar.com.br

•Capitais e regiões metropolitanas. De outras localidades, disque o código de sua operadora toca! e o
DOD da capitai de seu estado. Página 1 de

mailto:celia.simoes@edenred.com
http://www.ticketcar.com.br
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O  T icket Car

o  Ticket Car® é líder e pioneiro em gestão de despesas de veículos no Brasil. Lançado 
em 1990, hoje atendemos mais de 4 mi! clientes.

Com produtos e serviços de Abastecimento, Manutenção e Assistência 24h, o Ticket 
Car® é a solução da Ticket® que suporta sua empresa na gestão de despesas 
relacionadas a veículos e no controle de sua frota.

Presente no Brasil desde 1976, a Ticket® é uma empresa do grupo Accor, líder 
mundial no segmento de hotéis, viagens e serviços, com atuação em 140 países. Com 
filiais em todo o Brasil, atende 50 mil empresas e 4,5 milhões de usuários por meio de 
uma rede de mais de 280 mil estabelecimentos credenciados.

Pós-Vendas e Consultoria

Após o fechamento do contrato, o Ticket Car® realizará a sua implantação, 
fundamental para o sucesso da gestão.

Após a implantação e entrega dos cartões, o Ticket Car® apoiará sua operação, 
garantindo seu pleno funcionamento. Para isso, dispõe de uma equipe de Consultores 
de Negócios extremamente capacitados para oferecer o melhor atendimento em pós- 
vendas. Tais profissionais são responsáveis por:

> Treinamento de gestores e usuários;

> A análise dos relatórios apresentados e conseqüente definição das ações, junto 
com o gestor da sua empresa;

> O apoio operacional na utilização da rede de estabelecimentos, entendimento 
do sistema, entre outros.

Nossos Consultores de Negócios utilizam a ferramenta "Painel de Controle", que 
fornece informações importantes para gestão de frotas, apontando o status geral da 
frota nas visões:

> Financeira

> Operacional

Este tipo de Consultoria é muito útil ao gestor, pois gera recomendações que são 
destinadas a aprimorar a performance da frota.

Além de uma Consultoria com profissionais especializados, sua empresa terá a 
disposição a Centrai Ticket de Atendimento ao Cliente, que mantém uma equipe 
exclusiva do produto Ticket Car®, atendendo tanto os gestores quanto os usuários.

Central Ticket®' de Atendimento; 4004-2.233* 

wvA/w.ticketcar.com.br

^Capitais e regiões metropolitanas. De outras iocaliaades, disque o código de sUvO operadora íocal e o
DDD da capitai de sen estado. Página 2 de 5
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Rede de Estabelecim entos

o  Ticket Car® possui a maior rede credenciada multi-bandeira, disponível para todos 
seus clientes tanto no eixo urbano como nas principais rodovias do país. A lista 
completa pode ser consultada via internet (www.ticketcar.com.br').

Durante o processo de cadastramento do cliente e de sua frota, elaboramos 
paralelamente um estudo das necessidades do cliente em relação à atual rede, 
providenciando os credenciamentos eventualmente necessários.

O Ticket Car está presente em todo o Brasil, 
com 10 mil estabelecimentos credenciados.

8 mil postos de combustíveis 
multi-bandeira.

2 mil oficinas e centros 
automotivos.

Estabelecimentos credenciados 
em 94%  dos municípios brasileiros 
com mais de 30 mil habitantes.

Rede Restrita: sua empresa utiliza 
toda a rede ou pode montar a sua 
rede preferencial, via web.

Centra! TickeT"' de Atendimento: 4004-2233’*'

WWW, ticket-ca r. ç.o m . br

■"Capitais e regiões rnec.ropoHtanas, De outras locaiíciades, disque c código de sua operadora iocai e o
DOD da capital cie seu estado. rágioa 3 de 5
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Condições Comerciais

Preços dos Serviços:

Ite m

'C Uso na Rede Externa b) 0% (zero por cento) sobre o volume (em R$) 
consumido na Rede Externa

Modalidade de Pagamento 15 dias

'C Forma de crédito Limite de Valor

/  Corte (Somente Pagto a Prazo /  Limite de Valor) 01 faturamento por mês

V Validade da Proposta 60 dias

Central Ticket® de Atendimento: 4004-2233* 
vtfww.tlcketcar.com .br

♦Capitais e regiões metropofitanas. De outras localidades, disque o código de sua operadora iocai e o
DDD da capita! de seu estado. Página 4 de 5





Conheça os diferenciais do Ticket Car®:

LID ERA N Ç A  E  SO L ID EZ
> Líderes e pioneiros no mercado, atuando há 18 anos;
> Cuidamos da frota de 4 .00 0  empresas;
> Atuação internacional: Brasil, Argentina, e México.

O M ELHO R PRO DUTO  DA CATEG O RIA

>  Solução mais completa e flexível do mercado;
>  Cartão inteligente: o melhor do online e do offline reunidos em um único cartão, 

garantindo mais segurança e praticidade aos usuários;
>  Acompanhamento de informações online, em real tim e;
>  Ação do gestor online e real tim e sobre os cartões.

F L EX IB IL ID A D E  D E U SO
> O Ticket Car® pode ser utilizado para abastecimento externo (rede credenciada), 

interno (bom ba interna) ou ambos;
>  Opção pelas modalidades de valor acumulativo ou lim ite de uso;
> Gestão de despesas por Veículo ou Pessoa.

ÍN U M ER A S FU N C IO N A LID A D ES
> Restrições de utilização: limitação de mercadorias e serviços, intervalo de tem po entre  

transações, preço mínimo e máximo de mercadoria, entre outros;
> Regras de utilização por Grupo de Cartões, descomplicando seu d ia-a-dia;
> Cursos de ação para transações fora da regra;
> Permissão para autorização manual e offline;
> Negociação de preços e descontos nos estabelecimentos, via internet;
> Envio de alertas por e-m ail;
> Cartão Estoque, para motoristas eventuais ou necessidade emergenciai de cartão. 

CO N SULTO RIA  CONTÍNUA
> Aproxim adam ente 100 consultores, que orientam gestores de frota e usuários.

A M AIO R R ED E  M ULTI-BAN D EIRA
> 8 .00 0  postos de combustíveis e 2 .000  oficinas e centros automotivos credenciados, 

cobrindo 9 4 %  dos municípios brasileiros com mais de 30 mil habitantes.

SEG URAN ÇA
> Todos os cartões possuem chip, mais seguros contra fraudes (dados protegidos por 

criptografia);
> 14 anos de experiência em operações com cartões.

O objetivo dessa proposta é oferecer uma solução com alto valor agregado e que 
efetivamente traga benefícios para sua empresa. Através de um serviço diferenciado e 
com qualidade, pretendemos constituir uma parceria sólida e duradoura com a sua 
empresa.

Central Ticket®' de Atendimento; 4C04-2233* 

wm.tjcketcarxg.oi.br
♦Capitais e regiões metropolitanas. D e outras localidades, disque o código de sua operadora locai e o ;
DDD da capitai de seu estado, i Página 5 de ,





CONTRATO N” 22/2014 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ABASTECIMENTO:
VALOR l°mês 2“ mês 3° m ês 4° m ê s 5® mês 6° mês 7® mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12° mês

R$ 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25
VALOR TOTAL: R$ 1.758.711.00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:
VALOR 1 ° mês 2° mês 3° mês 4° mês 5® mês 6® mês 7° mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12® mês

R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR TOTAL: RS 0,00

VALOR TOTAL (COMBUSTÍVEL + TAXA DE ADMINISTRAÇÃO):
VALOR r  mês 2° mês 3° mês 4° mês 5° mês 6° mês 7° mês 8® mês 9® mês 10® mês 11 ® mês 12® mês

R$ 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25 146.559,25
VALOR TOTAL: R$ 1.758^711,00

Santós 
SftV.
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Você está em » Home » Semanal - Resumo I » Estado »

Síntese  dos P re ço s  P ra t ic a d o s  - B R A S I L  

^  .u m o  I  -  G a s o lin a  R $ /l

P e río d o  : de 15/02/2015 a 21/02/2015 DADOS ESTADO
estado n" de postos 

pesquisados preço
médio

Preço ao Consumidor 
desvio preço preço 
padrão mínimo máximo margem

média
preço
médio

Preço Distribuidora 
desvio preço 
padrão mínimo

preço
máximo

Acre 50 3,741 0,174 3,590 4,100 0,618 3,123 0,131 2,784 3,351
Alagoas 94 3,310 0,096 2,999 3,580 0,529 2,781 0,101 2,485 2,928
Amapa 26 3,374 0,188 3,250 3,820 0,444 2,930 0,051 2,878 3,004
Amazonas 114 3,571 0,177 3,300 4,100 0,648 2,923 0,127 2,530 3,180
Bahia 424 3,508 0,104 3,180 3,920 0,663 2,845 0,115 2,506 3,056
Ceara 227 3,372 0,070 3,070 3,580 0,530 2,842 0,080 2,680 2,984
Distrito
Federal 80 3,454 0,016 3,430 3,490 0,427 3,027 0,002 3,024 3,030
Esnirito Santo 179 3,385 0,120 3,140 3,690 0,511 2,874 0,074 2,670 2,984
Goias 253 3,431 0,090 3,090 3,670 0,471 2,960 0,057 2,825 2,999
.Maranhao 142 3,409 0,108 3,059 3,849 0,695 2,714 0,121 2,554 3,009
Mato Grosso 141 3,358 0,177 3,060 3,770 0,484 2,874 0,078 2,640 2,970

,to Grosso 
do Sul 129 3,459 0,130 3,222 3,719 0,574 2,885 0,093 2,730 3,176
Minas Gerais 970 3,310 0,127 2,980 3,770 0,473 2,837 0,098 2,532 3,090
Para 182 3,433 0,271 2,820 4,140 0,419 3,014 0,087 2,880 3,230
Paraiba 117 3,140 0,149 2,849 3,469 0,426 2,714 0,129 2,243 2,899
Parana 563 3,269 0,099 2,859 3,599 0,440 2,829 0,108 2,457 3,031
Pernambuco 325 3,257 0,133 2,850 3,700 0,532 2,725 0,102 2,445 3,080
Piaui 100 3,231 0,087 2,990 3,460 0,444 2,787 0,069 2,551 2,962
Rio de Janeiro 722 3,471 0,166 3,139 4,519 0,494 2,977 0,127 2,615 3,250
Rio Grande do 
Norte 114 3,309 0,048 3,180 3,390 0,480 2,829 0,087 2,687 2,978
Rio Grande do 
Sul 611 3,348 0,133 3,029 3,870 0,452 2,896 0,086 2,589 3,147
Rondonia 93 3,523 0,097 3,290 3,870 0,609 2,914 0,112 2,744 3,080Roraima 32 3,373 0,087 3,290 3,590 0,458 2,915 0,066 2,850 3,059
Santa Catarina 383 3,331 0,118 3,070 3,690 0,480 2,851 0,110 2,460 3,047
Sao Paulo 2361 3,172 0,123 2,799 3,899 0,451 2,721 0,102 2,285 2,986
Sergipe 53 3,281 0,095 3,050 3,499 0,534 2,747 0,099 2,594 2,887Tocantins 56 3,463 0,125 2,990 3,690 0,588 2,875 0,050 2,770 2,926

http;/,^A/ww.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Estado.asp 1/2
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Você está etn » Home » Semanal - Resumo I » Município »

Síntese  dos P re ç o s  P ra t ic a d o s  -  A L A G O A S  

i  .^ iu m o  I  -  G a s o lin a  R $ /l

P e río d o  : de 15/02/2015 a 21/02/2015 DADOS MUNICÍPIO
município n" de postos 

pesquisados preço
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço margem preço
Preço Distribuidora 
desvio preço preço

médio padrão mínimo máximo média médio padrão mínimo máximo
Araoiraca 14 3,318 0,075 3,140 3,399 0,705 2,613 0,049 2,570 2,689
Delmiro
Gouveia 5 3,434 0,135 3,290 3,580 0,949 2,485 0,000 2,485 2,485
Maceió 46 3,307 0,093 2,999 3,399 0,487 2,820 0,065 2,580 2,928
Marechal
Deodoro 7 3,342 0,069 3,190 3,390 0,547 2,794 0,059 2,739 2,876
Pnimpira rins
índios 6 3,340 0,060 3,250 3,399 0,549 2,791 0,081 2,683 2,883
Rio Lartío 
Santana do

9 3,231 0,129 2,999 3,399 0,414 2,816 0,079 2,731 2,887
Ipanema 7 3,336 0,013 3,320 3,359 0,459 2,877 0,040 

Data de i
2,826 

Emissão :
2,922

02/03/2015e melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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I SISTEMA OE LEVANIAMEl̂ TO DE PREÇOS

Você está em » Semanal - Resumo I » Estado »

Sín tese  dos P re ç o s  P ra t ic a d o s  -  B R A S I L  

tw,,«íümo I  -  D ie se l R $ / l

P e río d o  : de 15/02/2015 a  21/02/2015 DADOS ESTADO
estado n° de postos 

pesquisados preço
médio

Preço ao Consumidor 
desvio preço preço 
padrão mínimo máximo

margem
média

preço
médio

Preço Distribuidora 
desvio preço 
padrão mínimo

preço
máximo

Acre 48 3,339 0,151 3,150 3,650 0,523 2,816 0,116 2,651 3,075
Alagoas 64 2,755 0,086 2,499 3,000 0,345 2,410 0,088 2,230 2,622
Amapa 27 2,938 0,131 2,830 3,250 0,292 2,646 0,054 2,619 2,786
Amazonas 80 2,901 0,205 2,700 3,430 0,330 2,571 0,088 2,341 2,716
Bahia 348 2,764 0,107 2,380 3,149 0,353 2,411 0,093 2,190 2,634
Ceara 111 2,847 0,065 2,650 3,020 0,421 2,426 0,099 2,113 2,594
Distrito
Federal 78 2,839 0,005 2,830 2,850 0,340 2,499 0,000 2,499 2,500
Espirito Santo 144 2,777 0,097 2,550 3,090 0,353 2,424 0,080 2,277 2,659
Goias 230 2,849 0,084 2,590 3,110 0,412 2,437 0,051 2,338 2,499
Maranhao 117 2,789 0,120 2,560 3,190 0,344 2,445 0,077 2,240 2,531
>' 'to Grosso 101 3,071 0,111 2,790 3,339 0,423 2,648 0,132 2,480 2,982
7..-.ÍO Grosso 
do Sul 96 3,041 0,113 2,800 3,290 0,453 2,588 0,043 2,431 2,720
Minas Gerais 725 2,812 0,088 2,558 3,199 0,345 2,467 0,079 2,264 2,742
Para 123 3,010 0,160 2,650 3,370 0,345 2,665 0,146 2,279 2,884
Paraiba 95 2,702 0,119 2,379 2,890 0,262 2,440 0,086 2,280 2,584
Parana 363 2,715 0,086 2,399 3,023 0,327 2,388 0,089 2,154 2,562
Pernambuco 102 2,742 0,082 2,519 2,900 0,295 2,447 0,097 2,240 2,616
Piauí 78 2,802 0,071 2,590 2,939 0,344 2,458 0,070 2,353 2,565
Rio de Janeiro 469 2,757 0,122 2,399 3,199 0,363 2,394 0,094 2,180 2,650
Rio Grande do 
Norte 100 2,755 0,055 2,610 2,890 0,307 2,448 0,096 2,201 2,575
Rio Grande do 
Sul 342 2,792 0,109 2,499 3,180 0,444 2,348 0,092 2,091 2,596
Rondonia 94 3,079 0,085 2,890 3,310 0,452 2,627 0,110 2,471 2,791
Roraima 32 3,034 0,099 2,950 3,420 0,425 2,609 0,050 2,560 2,741
Santa Catarina 223 2,770 0,107 2,519 3,198 0,344 2,426 0,083 2,200 2,515
Sao Paulo 1335 2,712 0,088 2,399 2,999 0,350 2,362 0,082 2,120 2,634
Sergipe 34 2,761 0,087 2,644 2,930 0,317 2,444 0,086 2,323 2,594
Tocantins 53 2,820 0,090 2,679 3,240 0,388 2,432 0,050 2,347 2.478
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Você está em » Semanal - Resumo I » Município »

Síntese dos P re ço s  P ra t ic a d o s  -  A L A G O A S

ku-âumo 1 -  D ie se l R $ / l

P e río d o  : de 15/02/2015 a  21/02/2015 DADOS MUNICÍPIO
município n° de postos 

pesquisados preço
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço margem preço
Preço Distribuidora 
desvio preço preço

médio padrão mínimo máximo média médio padrão mínimo máximo
Arapiraca
nelmjrç

11 2,705 0,063 2,600 2,779 0,372 2,333 0,026 2,302 2,359
Gouveia 5 2,718 0,099 2,610 2,800 0,488 2,230 0,000 2,230 2,230
Maceió
Marechal

23 2,782 0,068 2,659 2,899 0,340 2,442 0,082 2,326 2,622
Deodoro 5 2,648 0,106 2,499 2,799 0,201 2,447 0,004 2,445 2,452
Palmpirfi Hns
Índios 8 2,755 0,087 2,660 2,864 0,315 2,440 0,111 2,295 2,590
Rio Largo 6 2,783 0,112 2,690 3,000 0,375 2,408 0,055 2,359 2,467
Santana do 
Ipanema 6 2,750 0,052 2,700 2,849 0,286 2,463 0,062 2,382 2,512 

Data de Emissão : 02/03/2015
_..e melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800-970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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Ao Adv. Edmilson Pereira 

Para análise e instrução jurídica.

Lais Lima de Souza Leão 
Assessora jurídica

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de Saneamento de. Aiaaoas

PROCESSO: 2628/2015 

INTERESSADO: GESEA

ASSUNTO: Solicitação de aditivo ao Contrato n°22/2014.

À GESEA,

Trata-se o presente do pedido de Aditivo ao contrato n®22/2014, 
celebrado com a empresa TICKET SERVIÇOS LTDA.

Visto que sendo necessário o cumprimento de um,a série de 
requisitos para a Solicitação de aditivo ao Cootrato n®22/2014, fica 
este parecer condicionado a apresentação dos seguintes documentos:

1, PESQUISA DE MERCADO;

2. CERTIDÕES NEG/ATIVAS DA CONTRATADA DEVIDAMENTE ATUALIZADAS 
JUMTO A:

FAZENDA FEDERAL

FAZENDA ESTADUAL

FAZENDA MUNICIPAL
INSS
FGTS
CNDT

* CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO PERANTE A CASAL.

Somente após a wmitada desses documentos, retorne-se o presente 
para análise e instrução jurídica.

Maceió, 09 de 2015..

REIRA
JUR/CASAL

RAYAININE S. GUIMARÃES

ESTAGIARIA/AS3UR/ CASAL





Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada

Agência/conta; 0^2/36997-8

Dados do pagamento

CNPJ: 47.886.934/0001-74 Empresa; TICKET SERVIÇOS S/A

» Banco DO Brasil 00199 84475 70000 000003 03137 229211 1 63340102475029

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUER
CPF/CNPJ (}o beneficiário:

46.523.015/0001-35

informações fornecidas pelo pagador;

Data de.vencimento:

09/02/2015
Valor do boieto (R$);

1.024.750,29
(-) Desconto {R$):

0,00
(.r)Mora/Multa (R$):
o.oó
(=) Valor do pagamento (R$):
1.024.750,29_______
Data de pagamento:

09/02/2015
AutsnücafSo tiwdlnlca:
49C66F4873458200626762B278EEE5E3B7577B68

Página 1 de

Imprimir Boleto

PREFEITURA M U N IC IP A L  DE BARUERI
ESTADO DE SAO PAULO

OemonstrativD

CONTRIBUINTE; TICKET SERVIÇOS S/A-4.45711-1

REF:.|SS GUIAS GERADO EM 04/02/2015 DOCUMENTO NRO.': 151702 - COMPETÊNCIA: 01/2015 

BASE ÇALC. serviços PRESTADOS: 72.722.446,81 

BASE CtALC. serviços TOMADOS: 0,00

COMPENSAÇÃO: 0,00 VALOR JÁ PAGO; 0,00 |

DEDUÇÕES: 21.484.032,52

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

BARUERI

Valor Principal
1 .0 2 4 .7 50 ,29

MuHa
0 ,0 0

Juros
0 ,00

Correção Monetária
0 ,00

Honorários
0 ,0 0

Total
1 .0 2 4 .7 5 0 ,2 9

i  Cedente
iooi-9

• Recibo do Sacado

\  63340102475029
I  Código do Cedente I Espécie B Quantidade B  Nosso número

Bí__ leooi___ 1
I  Número dò documento 1 

I0 1 S 1 7 0 2  1

1 Contraio 

1 00 .00 .00

1 CPF/CEI/CNPJ 1  Vencimento 

1 0 9 /0 2 /2 0 Í5

í  Valor documento 

1 1 .0 2 4 .7 50 .29
H (-}DescontD/Abatimemo j1 (-]0uüa$ opções 1  [+)Outros acréscimos |í^)Val9füa*íèdó -r

■ 1  J  ' ■
■  Sacado

1  TICKET SERVIÇOS SfA -4 .4 5 7 1 1 -1
•

Instruções

VISITE O portal de SERVIÇOS DA PREFEITURA DE BARUERI www.barueri.sp.gov.br 

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO 00 BRASIL 

APÓS O VENCIMENTO, RETIRAR NOVO DOCUMENTO NO PORTAL DE SERVIÇOS

Autenticação Mecânica

o '

http://www.barueri.sp.gov.br


j j r . :  -jiAí-;!' '...

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: LOCADORA DE VEÍÇULO SAO SEBASTIAO LTDA /  ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ; 05 .132.492/0001-'
Certidão n°: 62813854/2014 
Expedição: 23/09/2014, à^l0:52:05
Validade: .21/03/2015 - 18(\ (cento e ̂ itenta) dias, contados da dat; 
de sua expedição.

Certifica-se que LOCADORA DE V̂ Ŝ ieíJLO SAO SEBASTIAO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ o n° 05.132.4 92/0001-92, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no/ art.\642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pel^ Lei n°\2.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrat/va n° 147Òs(2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agostfo de 2011
Os dados constantes d ^ t a  Certidão s'̂ o de responsabilidade dos 
Tribunais do Traballro e estão atualrszados até 2 (dois) dias 
anteriores á data H a  sua expedição.
No caso de pessoa jéridica, a Certidão atenta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ®u filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se \á verificação de su- 
autenticidade no portal do Tribunal Superior- do Trabalho n< 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


‘ . K.
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l£Jj Imprimir Boleto

PREFEITURA M U N IC IP A L  DE BARUERI
ESTADO DE SÃOvPAULQ

Demonstrativo '

CONTRIBUINTE: TICKET SERVIÇOS S/A - 4.45711-1

REF: ISS GUIAS GERAJÚO EM 02/12/2014 DOCUMENTO NRO.: 1411950 - COMPETÊNCIA; 11/2014 

BASE CALC. SERVIÇOS PRESTADOS; 71.372.552,01

base  CÂLC. SERVIÇOS tOMADOS; 0,00 J T S  Ç /V C T "  ^ C . V < < T "

COMPENSAÇÃO; 0,00 VALOR JÃ PAGO; 0,00 

DEDUÇÕES; ,20.205.965,16

PREFÊÍTÜRA 
MUNICIPAL DE 

BARUERI

. Valor Principâ!
1.023.331,74

Multa

0,00 '
Juros

0,00
Correção Monetéria

0,00
Honorários

0,00
Total

1.02-3.331,74

Recibò do Sacado

1001-9 I 00199.84475 70Ófl0*.(f(í(ídd3 02888.985211 9 62720102333174

ICedente . ; , ■ Código do Cedsnte ■. gEspédo |Quao6dade' |  Nosso númeto
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 46.523.015/0001-35 1 1529 - 6 14013 • 4

I  Númeio do documento 

I 1411950 I Contrato

00.00.00
ICPF/CEI/CMPJ 1 Vencimento • 

09/12/2014

I E s p ^ e  I  Quantidade' |  /

jur 10001 I

JValor documento'
OOOO0DOOO02888985

1.023.331.74
I HDesconto/Abatimento I  (-)0utras opçfies I  (< ]̂Mora/Multa I (+)Outros acréscimos

1 Sacado

TICKET SERVIÇOS S/A - 4.4571 Í-1
Instructes*

VISITE O PORTAL DE SERVlÇOS DA PREFEITURA DE BARUERI www.banieri.sp.gov.br 

PAGÁVEL PREFÉRENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

APÚS p VENCIMENTO, RETiRAR NOVO DOCUMENTO NO PORTAL DE SERVIÇOS

AutentcaçãdMecâriica

^ ' J  O V  o j .

Corte na líntra pontilhada

Banco Itaú S/A

Banco Uaú S A.

Comprovante de pagamento
Banòo Haú - Comprovante de Pagaméntp 

' títu los Outros Bancos

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEOCMtES 
Dados da conta debitada:

Nome: TICKET SERVIÇOS S A 
Asanda: 0262 conta: 36997-S 

^Oados dopag&mento:
Nome do favorecido; PREFEITURA. MUNICIPAL DE BARUER '

COdigo de barras; 00199 04475 70000 000003 02808 985211 9 62720102333174 
Válordò documento: R$1.023.331,74 
Vator ite juros/muna: R$ 0,00 

Valorde b « a'qa 
desctmto/abatlmento; * . .
Vator do pagamento: R$1.023.331,74 
Data do vendmento: 09/12/2014 ’

Pagamento efetuado am 09/12/2014 fks 00:00:001) via Sispag. CTRL 424405295000029. 

Autenticação:
23S3E46F64FBFQ26EC3FC7200C032A49D601E090

http://www.banieri.sp.gov.br




Certidão de D ébitos - ISS Página 1 de 1

Ol09000000018A320EB1614BâBA

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇASDepartamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 00356 /2015 Í (REEMISSÃO)

Razão Social ...
CNPJ/CPF N°....
Inscrição Atual
Logradouro ....
N® Atual ......
Complemento ... .
Bairro ........
Cidade ........
CEP ............

TICKET SERVIÇOS S/A
47.866.934/0001-74
4.45711-1
ALAMEDA TOCANTINS
125
20° AO 23° ANDARES
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES
BARUERI
06455020

TRIBUTOS E p e r í o d o s

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM 
ABERTO nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s), até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrança de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na Informações para Verificação de Autenticidade

Internet, no Endereço: NP de Inscrição : 4 .4 5 7 1 1 -1
htto: //W W W . barueri .SD.aov.br Código de 2 0 1 J .5 1 2 1 .9 7 1 1 .5 1 3 9 7 0 7 -W

Certidão expedida gratuitamente. autenticidade:
Data de em issão: 1 2 /0 1 / 2 0 1 5

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005 Hora de emissão : 0 9 :2 7 :1 1

Rua do Paço, 8  -  C entro -  Barueri -  SP -  CEP : 0 6 4 0 1 -0 9 0  -  Fone: 4 1 9 9 -8 0 0 0

httn://nortal.barueri.sn.eov.br/sistemas/Emis.saoCertidao/CartaCertidaoNeffativaMobiliaria.asn 1.VO 1/2015



03/03/2015 www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico '- . ,/ ' ç- ■ 
Inscrição-: 900676116

S • * ’  ^ r'
Id e n tif ic a ç ã o : 320753

' í o

Contribuinte \
LOCÂ^fA' Ê>Eí VEI.CULO SAO SEBASTMO
LTD/CçmK ^ . . .. , \ C.N.P.J./C.P.F.

05132492000192

Situação Cadastral
Aprovadó ’ * . '

Lográídoüro''/ Numero / Complemento / CEP / Edifiitio / Loteamento
AVENIDA - IND LUIZ CALHEIROS JUNIQ|R, : 00493,
57055-230, ' \
Quadrá : , L o t e : . L o t e a m e n t o > ,\
Bairro: FAROL , Cidade: MACEIÓ \ , .. .
Data Expedição ‘ •' \ i/alidade . • ■ i N® Protocolo Data Protocolo
26/02/2015 . -« '26/06/2015 26/02/2015
Área do Terreno: 0^00

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 14214  /  2015

N.° De Autenticidade: 939 . BF5 . CDl . BI D

Certificamos, coni fundamento nas infVrmaçõ^ exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as cVnst^tes em nosso Sistema, de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e V^salvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobraAas dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presenteXnsVrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado in^xiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

★  •*:★ ★ ★ ★ ★ ■*•*•*★ ★ *★ ★ ★ *★ *★ **★ ★ *★ ★ *■** •1̂'k ★ ★ ★ **★ *★ **★  •*★ ★ ★ *•*•★ **•★ ★ *★ ★ *•★ *•«*•*★ ★ *•*
*  ★  ★ *  ★ ★ k k k  k k k  k ★  ★  ★ k k k k k  k k k k y k k k k k k k k k k k k k k ★ V k  k k  k k k k k k k k k k  k k k k k ★  k k k

*  ★  ★ •k k k k  k  k k k k k k k  k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k  k  k k k k k k  k k k

k  k k k  k  k k k k k k k  k k k k k  k k  ★ k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k  ★ Nk k  k k k k k k k k k  k  k k k k k k  k k  k

*  ★  ★ k k k k  k  k k k k k k k  k k k k k k ★ k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ★  *  ★  * V k k k k k k k k  k  k  k k k k k k  k k  k

*  ★  ★  ★ k k k k  k k k k k k k k  k k k k k  k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k ★  *  ★  * ★ Y k k k k k k k  k  k  k k k k k k  k k k

*  ★  ★  * k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k  k k3K k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k  -Ã k k k k k k  k k  k k k k k k  k k  k

*  *  ★  * k  k k k  k  k k k k k k  k  k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k  k k k k k k k  k  k  k k k k k k  k k k

*  ★  *  * k k k k  k k k k k k k k k k k k k  k k  k k  k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k  k k k k k k  k k  k

*  ★  ★  ★ k  k k k  k  k k k k  k k k k k k k k  k k  k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k  k k k k k  k k  k  k k k k k k  k k k

*  ★  ★  * k  k k k k  k k k k  k k k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ★ * k k k k k k k k k k k k k k k

★  ★  * k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ★ k k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k ★ k k k k k k k k k ★  ★ k k k k

★  * k k k  k k k * k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ★ k k k k k k  k k k ★  * k k k k

★  *  *  * *  * k k k  k k k ★  * ★  *  ★ k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k ★ k k k k k k  k k k ★  *  ★ k k k k

Certidão emitida as 11:47:03 do dia 26/02/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as Informações descritas nesta certidão

O b se rv a ç ã o :

http://www.smf.maceio.al.gov.br


GRF -  GUIA DE RECOLHIMENTO IX) FGTS 
GERADA EM 2 6 /0 1 /2 0 1 5  -  1 5 :4 4 :3 7

iwisd cEGMMm ooitMRp OE aaiusco
G FIP -  S E F IP  8 .4 0

01-RAZÃO §0CIA1,/N0ME

TICKET SERVICdS SA ■
02-DDD/TELEFOHE

(0 0 1 1 )3 0 6 6 4 2 3 5
03'FPAS 04-SIMPLES OS-REHUNERAÇÃO 08-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS

515 1 2 .3 6 4 ,0 0 3 2

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-10 RECOLHIMENTO io-INSCRIÇÂO/TIPOl 0 ) ii-compet6scia 12-DATA DE VALIDADE

115 01790(5-1 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 0 0 1 - 7 4 0 1 /2 0 1 5  ̂ 0 7 /0 2 /2 0 1 5
i,

13-DEPÕSITO + CONTRIE SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

47,28 0,00
'

47,28

•**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 0 7 /0 2 /2 0 1 5 * *  

O B S.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO, DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE.

8 58 10 0 0C 0 00 5  4 7 2 8 0 1 7 9 1 5 0 5  2 0 7 5 7 7 0 5 0 0 4 4  7 8 6 6 9 3 4 0 0 0 1 5 a u t e n t ic a ç ã o  MECÂNICA

^ ^ 
BANCO ITAU - OM>ROVANTE OE PAGAMENTO 
GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO 00 FGTS

t

DADOS DA CONTA DE DEBITO: 
agencia: 0262 (DNTA: 00726B39
nome: ticket serviços S/A

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO CODlGO DE BARRAS: 
858100000005.472801731505 
207577050044.786693400015 

CNPJ/CEi: 47866934/0001-74 
CODIGO CONVÊNIO: 0179 
DATA DE validade: 06.02.2015 
COMPETÊNCIA: 01/2015 
VALOR RECOLHIDO: 47,26

PAGAMENTO EFETUADO EN 06.02.2015 
VIA AGENCIA. CTRL 000590015691539

____ _____________Al ITFNTirflPAn__________________

319FA1E6617CCOE22127A0B533F74D93
365D0570

mi0042 671136176 060215

* »
* . *

47.28C SECDIN





GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO .FGTS 
GERADA EM 2 6 / 0 1 / 2 0 1 5  -  1 5 :4 4 :3 7

amDõ c6'â/!«mM &i>mM oe SEiwa 
G FIP - S E F ip  8 .4 0

Ol-RAZÃO SOCIAL/NOME 
TICKET SERVIÇOS SA

O2-0DD/TELEPONE

( 0 0 1 1 ) 3 0 6 6 4 2 3 5

03-FPAS 04-SIMPLBS 05-REMUNERAÇÃO 06-QTDE TRABALHADORES* 07-ALfQOOTA FGTS

5 1 5 . 1 2 . 8 0 6 . 3 6 5 , 7 4 49 4 8

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇSO/TIPO( 0 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

1 1 5 0 1 7 9 8 0 -9 4 7 .8 6 6 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 7 4 0 1 /2 0 1 5 0 7 / 0 2 / 2 0 1 5

13-DEPÓSITO -f CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS IS-TOTAL A RECOLHER
2 2 4 .5 0 9 ,2 5 0 ,0 0 2 2 4 . 5 0 9 ,2 5

■ •♦ VALOR FGTS A RECOÍ.HER ATÉ O DIA 0 7 /0 2 /2 0 1 5 * *  

OBS. : MOVIMENTO COM GERAÇÃO DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE.

8 5 8 0 0 0 0 2 2 4 5 7  0 9 2 5 0 1 7 9 1 5 0 9  2 0 7 5 7 7 0 5 0 8 4 2  7 8 6 6 9 3 4 0 0 0 1 5 AUTEMTICAÇÃO MECÂNICA

BANCO ITAU - CÜHPROVANTE OE PAGAMENTO 
GRF - GUIA OE RECOLHIMENTO 00 FGTSt

DADOS DA CONTA DE DEBITO: 
agencia: 0262 CONTA: 00726839 
nome: TICKET SERVIÇOS S/A

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO CODIGO DE BARRAS: 
858000022457.092501791509 
207577050842.786593400015 

CNPJ/CEI: 47866934/0001-74 
CODIGO CONVÊNIO: 0179 
DATA DE validade: 06.02.2015 
COMPETÊNCIA: 01/2015 
VALOR recolhido: 224.509,25

PAGAÍCNTO EFETUADO EM 06,02.2015 
VIA AGENCIA, CTRL 000590015691539

----- 1------ AUTENTICACAO---- -- —
0C8D4310527DBB2BC32D5082F7ADBC14
31DCABDC

1 671136176 060215 224.509.25C SECDIN

* *



TIGRE -  CONTRATO 62/2014



UL;i| í ''liiiil" 'rlãTS
míDO ODUM(e OE sefiukú

G FIP - S E F IP  8 .4 0

GRF - GÜIA tíE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 2 6 /0 1 /2 0 1 5  -  15": 4 4 :3 7

Ol-RAZÃO SOCIAL/HOME , 

TICKET SERVIÇOS SA ’

--- ---  -. ------ -- 02-DDO/TELEFONE

(0 0 1 1 )3 0 6 '6 4 2 3 5
03-FPAS 04-SIMPLES OS-REMUNERAÇÃO 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS

515 1 ‘7 8 8 ,bO 1 2

08-C6D' RECOLHiflENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 0 ) ll-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

115 0 1 7 9 0 0 -1 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 3 0 1 - 6 2 • 0 1 /2 0 1 5 0 7 /0 2 /2 0 1 5

13-DBPÔSITO + CONTRIB SOCIM, 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

1 5 ,7 6 0 ,0 0 • 1 5 ,7 6

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 0 7 /Ò 2 /2 0 1 5 * *  

O B S.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE. ,

8 5 8 9 0 0 0 0 0 0 0 0  1 5 7 6 0 1 7 9 1 5 0 9  2 0 7 5 7 7 0 5 0 0 4 4  7 8 6 6 9 3 4 0 3 0 1 4 AUTENTICAÇAO MECANICA

% %  ̂
BftNCO ITAU - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO 00 FGTS

DADOS DA CONTA DE DEBITO: '
agencia; 0262 conta: 00726839 
NOME: TICKET SERVIÇOS S/A

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO CODIGO DE BARRAS: 
858900000000.157601791509 
207577050044.786693403014 

CNPJ/CEI: 47866934/0301-62 
CODIGO CONVÊNIO: 0179 
DATA DE VALIDADE: 06.02.2015 
competência: 01/2015 
VALOR RECOLHIDO: 15,76

PAGAMENTO EFETUADO EM 06.02.2015 
VIA AGENCIA, CTRL 000590015691545

- - - - J------- AUTENTICACAO- - - - - - - --- —
F705F7A5595AD264690DFC09630EBBA2
D66CB4E8

mi0046 671136176 060215

* *

15.76C SECOIN





F E T 5
smoâ es Offfimnw no TEMf<a oe smKó

G FIP - S E F IP  8 .4 0

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 2 6 /0 1 /2 0 1 5  - 1 5 : '4 4 :3 7

OJ-RA2ÃO SOCIAL/NOME 
TICKET SERVIÇOS SA

02-DDD/TELEFONE
(0 0 1 1 )3 0 6 6 4 2 3 5

03-FPAS Q4-SIMP£«S 05-REMUNERAÇÃO 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQOOTA PGTS
515 1 3 .0 4 6 .2 5 8 ,1 9 331 8

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA , i 12-DATA DB VALIDADE
115 0 1 7 9 8 0 -9 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 3 0 1 - 6 2 0 1 /2 0 1 5 0 7 /0 2 /2 0 1 5

13-DEPÓSITO + CONXRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER
2 4 3 .7 0 0 ,6 5 0 ,0 0 . 2 4 3 .7 0 0 ,6 5

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 0 7 /0 2 /2 0 1 5 * *  _

O B S.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS, OBRIGATORIAMENTE.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA8 5 8 2 0 0 0 2 4 3 7 2  0 0 6 5 0 1 7 9 1 5 0 6 ' 2 0 7 5 7 7 0 5 0 8 4 2  78-6693403014

BANCO ITAU - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

DADOS DA CONTA DE DEBITO: 
agencia: 0262 CONTA: 00726B39 
NOME: TICKET SERVIÇOS S/A

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA 00 CODIGO DE BARRAS: 
656200024372.006501791505 
207577050642,766693403014 

CNPJ/CEI; 47666934/0301-62 
CODIGO convênio: 0179 
DATA DE validade: 06.02.2015 
COMPETENCIA: 01/2015 
VALOR recolhido: 243.700,65

PAGAMENTO EFETUADO EM 06.02.2015 
VIA AGENCIA, CTRL 000590015691540

------------ AUTENTICACAO------------
98BC18948E6261B813733F3070E0D93B
2E71579A

inni0043 671136176 060215 243.700,65C SECDIN

* * »





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47.866.934

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paülo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'' ' /

não constam débitos inácritos em'Dívida Ativa de responsabilidade tJo Interessado(a).

Tratando-se de CRDA éniitidã para pessoa jurídica, a pesquisa.na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão megativa abrange todos os eátâbelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

■, Y

' c , ' /  '  I I  I '  /  '

\A
■>, ;  \ í ■ ■.

Certidão n° 7047447

Data e hora da emissão 26/02/2015 09:14:55

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conju 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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CERTIDÃO PO SIT IV A  DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: TICKET SERVIÇOS SA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.866.934/0001-74 
Certidão n°: 69334602/2014 
Expedição; 21/11/2014, às 09-.14-.20 
Validade: 19/05/2015 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que TICKET SERVIÇOS SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 47.866.934/0001-74, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa:
9225200-71.2003.5.06.0001 ~ TRT 06* Região *
9256900-96.2002.5.06.0002 - TRT 06* Região *
0077600-48.2007.5.17.0004 - TRT 17* Região *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
Total de processos: 3.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 °, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

http://www.tst.jus.br




POD"̂

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

cndt:.





23/02/2015

BRASIL í Acesso à informação

Certidão Internet

I Participe i Serviços í Legislação

Récéita Federal
■ ia

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À D ÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T ICKET SERVIÇOS SA  
CNPJ: 47.866.934/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n  ̂ 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:38:43 do dia 23/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2015.
Código de controle da certidão: DA66.1E19.9E95.55EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página 
para impressão

http://www.recei ta.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certi dao/CndcQnjuritalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?Tipo=1&NI=47866934000174&passagens=0 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.recei
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

47866934/0001-74 
TICKET SERVIÇOS SA
AL TOCANTINS 125 20 A 23 ANDARES / ALPHAVILLE / BARUERI / SP / 
6455-020

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da 
Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 0 2 /0 3 /2 0 1 5  a 31 /0 3 /20 15  

Certificação Número: 2015030208124467541975

Informação obtida em 0 5 /0 3 /2 0 1 5 , às 08:15 :27 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httns://webn.caixa.20v.br/Emnresa/Crf/Crf/FffeCFSTmnrÍTnirPane1.asn?VARPessoaMatriz=3751599... 05/0.3/2015

http://www.caixa.gov.br




MWISTiÉRiO DA WEVIDÊNOIA E ASSiSTIÊNCílA SODIAL - 
MPAS

WSTÍTUTO m aO N A L  DO SEGURO SOCIAL -  ÍNSS

GUIA DÃ PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3 -CÓDIGO DE 
PAGAMENTO

4 - COMPETÊNCiA

5-ÍE3ENTIFICADOR

2100

01/2015

47.866.934/00D1-
74

1 - NOME OU RA2AO SOCIAL t FONE /  ENÍKREÇO

TfCKET SERVIÇOS SA 
AL TOCANTINS 12S 20 A 23 ANDARES 
06455-020 - íBARUERI - SP

; -VALOR OO INSS

7-

788,383,87

2 -VENCIMENTO  
(Uso excteivo INSSji

9 -VALOR DE OUTRAS 
aiTIDADES 159,162.94

ATENÇÃO: É vedscis a iá lze |ã o  de GPS para recoWraento de receita de ^k»- 
«n te«  so estiputeíto em rraoluçio poblfcsda p^o 1NSS. .A leceita <n« resuBar vator 
mferi<» deverá ser aíSdonada à^conMjwgio ou importância coires|Kmderrte nos 
meses subsequentes, até <pe o M al s^a igual ou siqierior ao valor mínliTK» tedo ..

10-ATM M ULTAE
MUROS 0.00

11 - TOTAL 947.546,81
12 - AÜTEiMTtCAÇAO 8ANCARÍA

341.0 174-5 7854 2002/2015 RS947.546.81 DC 0300000

#
MINISTÉRIO DA. PR07IDÉNCIA E ASSiSTÊNClA SOCIAL - 

fdPAS
INSTITUTO NACI ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3-C O D lG O DE
PAGAMEITTO

4-CO M PETÉNaA

5-ÍDENT!FJC«30R

2100

01/2015

47.866-934/0001-
74

1 - NOME OU RA2AO SOCIAL l  FOME /  ENDEREÇO

ICKET SERVIÇOS SA 
AL TO C /W W S  125 S3 A 23 ANQA.RES 
06455-023 - BARUERi - SP

6 -VALOR DO INSS 3.896,45

7 -

8-

2 -VENCIMENTO  
{Uso exclusivo INSS)

9 - VALC« DE OUTRAS 
ENTIDADES 0,00

ATENÇAO: É  vedada a  utateação de GPS para reccW tí^rto de rKeita de vakr 
Infert» 80 esBpilado em resoJação publkada jM o INSS. A r e e ^  qiK resultar vate- 
Inferi® deverá ser adicionada à  torstribiâf io  ou importância correspondente nos 
meses sut^equentes, até que o festaf seja igual ou superior ao valor mfriinx) fixado.

JD-ATM/MULTAE
JUROS 0,00

11 -TOTAC 3.896,45
12 - AUTENTICAÇÃO b a n c a r ia

341,0 174^ 7852 2Dj’02/2015 RS3.696,45 DC ODOOQOO





MINISTÉRIO DA FRE\/10êMCIA E ASSÍSTÉNOA SOCIAL - 
MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO C A L- INSS

GUIA DA PREViDÊKCIA SOCIAL - GFS

3-CÓ m G O O E
PAGAMENTO

4-COMPETÉNCiA

S-OEfUtFtCADOlR

2100
01/2015

47.866.934/0301-
62

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL l  FOME /  EMDEKEÇO

CKET SERVIÇOS SÂ 
AV DAS NACCES UNIDAS 7815 EDIF: 2;
054254J70 - SAO PAULO ■- SP

6 -VALOR 0 0  INSS 991.431,49

7 -

2-\EN C IM EN TO  
(Uso exclusivo l:NSS|

9-VALORDEOüTlRAS  
ENTIDADES 227.293.76

ATENÇAO; É vedada a u í1ízb|.íq  de GPS para recolhimento de receita de vaioc 
íRf^tor ao esíjpufado em resolução pyblk.ada pelo INSS, A receita <pe resullar ralar 
irvferôr deverá, ser adicionada à contribuiEio ou impotílncis corre^jondeHte nos 
meses subsequentes, até qu» o total seja igual ot sifps:iof ao valor mínimo fixado.

tO-ATMíMULTAE
JUROS Q.OO

11 -TOTAL 1.218.725,25

12 - AUTENTICAÇAO .BANCARIA

341 ,Q 174-5 7855 20?a2í20f5 RS1.218,725.25 DC OCOOÍXK}





Certidão de D ébitos - TSS Página 1 de I

0109000000016A32ÚEB1&14B9BA

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇASDepartamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 00356 /2015 Í (REEMISSÃO)

Razão Social ...
CNPJ/CPF N°....
Inscrição Atual
Logradouro ....
N° Atual ......
Complemento ....
Bairro ........
Cidade ........
CEP ............

TICKET SERVIÇOS S/A
47.856.934/0001-74
4.45711-1
ALAMEDA TOCANTINS
125
20° AO 23° ANDARES
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES
BARUERI
06455020

TRIBUTOS E p e r ío d o s

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM 
ABERTO nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s), até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrança de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A autentic idade desta certidão poderá ser 
confirm ada na página da Prefeitura de Barueri na In fo rm a ç õ e s  p a ra  Verificação de A u te n tic id a d e

In te rn e t, no Endereço: N° de Inscrição ; 4 .4 5 7 1 1 -1
h tto ; //W W W . barueri.sn.aov.br Código de 2 0 1 J .5 1 2 1 .9 7 1 1 .5 1 3 9 7 0 7 -W

Certidão expedida gratuitam ente. autenticidade :
Data de emissão : 1 2 /0 1 /2 0 1 5

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005 Hora de emissão : 0 9 :2 7 :1 1

Rua do Paço, 8  -  C entro -  Barueri -  SP -  CEP : 0 6 4 0 1 -0 9 0  -  Fone: 4 1 9 9 -8 0 0 0

bttn://nortal.barueri.sn.2ov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNeaativaMobiliaria.asn 1.VO 1/201.5





Certidão de D ébitos - ISS Página 1 de
U:;;iii IM P R IM IR

0109000000018A320EB1814B9BA

Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇASDepartamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N° 003 56 /2015 Í (REEMISSÃO)

Razão Social ...
CNPJ/CPF N°....
Inscrição Atual
Logradouro ....
N° Atual ......

TICKET SERVIÇOS S/A 
47.866.934/0001-74 
4.45711-1 
ALAMEDA TOCANTINS

http://www.barueri.sp.Qov.br 
Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

N° de Inscrição : 4 .4 5 7 1 1 -1
Código de 
autenticidade : 2 0 1 J .5 1 2 1 .9 7 1 1 .5 1 3 9 7 0 7 -W
Data de emissão : 1 2 /0 1 / 2 0 1 5
Hora de emissão : 0 9 :2 7 :1 1

Rua do Paço, 8  -  C entro -  Barueri -  SP -  CEP : 0 6 4 0 1 -0 9 0  -  Fone: 4 1 9 9 -8 0 0 0

httn://nortal.barueri.sn.gov.hr/sistemas/TimissaoCertidao/CartaCertidaoNeeativaMobi1iaria.asr) 1.3/01/2015

http://www.barueri.sp.Qov.br




23/02/2015 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe ! Serviços í Legislação i Canais

iecéfta.feciefal'
' >í

&

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TICKET SERVIÇOS SA 
CNPJ: 47.866.934/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

ç desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 
1

itação desta certidão e
www.receita.fazenda.gov.br>  ou <http://wwnv.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:38:43 do dia 23/02/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 22/08/2015.
Código de controle da certidão: DA66.1E19.9E95.55EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I Prep.arar página 
I para impressão

http:/A«ww.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/Cndconjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?Tipo=1&NI=47866934000174&passagens=0 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://wwnv.pgfn.fazenda.gov.br
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO:

2628/2015

À ASJUR,

Conforme solicitado por esta Assessoria Jurídica as fis 36, informamos que a pes
quisa de mercado já encontra-se anexa das fis 16 a 26. Encaminhamos anexos nas fis 37 
a 53 os seguintes documentos :

• Certidão Conjunta Positiva com Efeitos Negativa de INSS,

• Certidão de São Paulo, Procuradoria Geral do Estado Certidão de Tributos Munici
pais Mobiliário ,Barueri

Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Receita federal 

Certidões negativas de débitos trabalhistas,CNDT 

Certificado de Regularidade Fiscal FGTS 

Guia de Recolhimento do -FGTS 

Guias da Previdência Social -  GPS 

Guias de ISS

Solicitamos análise e instrução jurídica que o caso requer.

Em: 13 /2015

i Santos 
»SUL0S/CASAL 

■ M -.ÍM

GEPLAN 006-C





T
Casal C om panhia de S an ea m ento  de A laaoas

PROCESSO: 2628/2015 

li^TERESSADO: GESEA

ASSUWTO: Solicitação de aditivo ao Contrato n °2 2 /2 0 1 4 .

À GESEA,

Trata-se o presente do pedido de Aditivo ao contrato n °2 2 /2 0 1 4 , 
celebrado com a empresa TICKET SERVIÇOS LTDA»

Visto que sendo necessário o cumprimento de uma série de 
requisitos para a Solicitação de aditivo ao Contrato n ® 2 2 /2 0 1 4 , fica 
este parecer condicionado novamente a apresentação de documentos.

Conforme às fis, 36, em diligência foi solicitado Pesc|uisa de  
Mercado e às fis.54, o Gerente da GESEA, Sr.. Djalma Guardião dos Santos 
respondeu que às ffs. 16 -26  foi anexado o documento solicitado onde 
verificamos que nas folhas indicadas se encontra alguns e-maiis sofícítando 
pesquisa sem respostas e foi anexado apenas a proposta da empresa 
TICKET SERVIÇOS LTDA„

Visto que a pesquisa de mercado serve para que seja feito um 
comparativo da proposta de preço da empresa contratada com outras 
empresas do ramo, assim solicitamos novamente que seja anexado ao 
processo Pesquisa de mercado,

Someinite após a iuntada desses d o c u m e n to s , retonne-se o presente 
para análise e instrução jurídica.

Maceió, Março de 2015

PEREIR A  
J/ASJUR/CASAL

RAYANNE.Sf'@®MFIM GUIMARÃES

ESTAGIARIA/AS3UR/ CASAL
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N“PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1

2628/2015

I
A ASJUR,

Restituímos o presente processo informando que em vista do vosso despacho as 

folhas 55 solicitando pesquisa de mercado, para comparar os preços praticados com 

outras empresas, a fim de definir o melhor preço, temos a informar que as folhas 16, 

17 e 20/25 acostamos tais pesquisas, sendo que apenas uma das Empresas respon

deu as nossas solicitações até a presente data. Outrossim, informamos que a Empre

sa vencedora do processo licitatório em sua proposta manteve o mesmo valor da taxa 

de serviço em 0% (zero por cento), mantendo a execução do contrato na estabilidade 

esperada.

Em; 18/03/201 f jGêfèfilê
Mat,

dos Santos 
lULOS/CASAL 155

fsppi AiM n n fi.r





Casal Com panhia de S aneam ento de A lagoas

Processo n°: 2628/20'15 
interessado: GESEA.
Assunito; ProrrogaçãO’ de Prazo e Reajuste de Valor.

A  GEFIM,

Para complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do reajuste de 
valor no Contrato n“ 22/2014, tendo em vista o valor do combustível reajustado conforme 
a tabela da ANP,

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/ÀL, 19 de miairço de 2015. 

ADVg^2Sp5?ASJUR/CASAL

VICENTE DE 11 FIGUBREDO 
ESTAGIÁRíO/ASJUR/CASAL





,Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO: 

2 | ^ g «

AASJUR

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do contrato N° 22/2014 da 
Empresa Ticket Serviços S/A.

Valor do Contrato : R$ 1.591.706,37
índice utilizado: Tabela da Agência Nacional de Petróleo -  ANP, para o período de 

Fevereiro/2015
Valor do Contrato atualizado: R$ 1.753.327,27

Importante informar que a empresa em sua proposta apresentada utiliza como 

parâmetro de reajuste o período semanal de 15/02/2015 a 21/02/2015, que era o que tinha à 

epóca. No entanto, utilizamos em nossos cálculos o mês de fevereiro, onde o preço médio da 

gasolina foi R$ 3,111 e o do óleo diesel de R$ 2,726, onde no mês de fevereiro o valor da 

gasolina está acima do que foi apresentado para a semana da pesquisa que foi de R$ 3,310 e 

o do óleo diesel abaixo do apresentado pela pesquisa que foi de R$ 2,755.

Segue em anexo a tabela de preços da ANP.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria 

jurídica.

Em: 23/03/2015

VISTO:

lÚilma Q eS jh iàô^nlos  
Supervisora da SjdPOFIN.

Mat.297





http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Mensal_Estado.asp
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Você está em » Mensal - Resumo II » Estado »

Síntese dos Preços Praticados - Brasil 
RESUMO II  ̂Gasolina R$/l 
Período : 2015 í Fevereiro DADOS ESTADO

estado n° de postos 
pesquisados

200
preço

Preço ao Consumidor 
desvio preço preço margem preço

Preço Distribuidora 
desvio preço preço

Acre
médio
3,719

padrão
0,193

mínimo
3,380

máximo
4,100

média
0,647

médio
3,072

padrão
0,153

mínimo
2,784

máximo
3,437

Ãlaeoas 378 / 3,311 0,118 2,920 3,580 0,554 2,757 0,109 2,485 2,928
Amana 105 3,329 0,205 2,960 3,820 0,464 2,865 0,110 2,673 3,043
Amazonas 455 3,543 0,186 3,100 4,110 0,650 2,893 0,137 2,520 3,180
Bahia 1688 3,497 0,147 2,850 3,920 0,708 2,789 0,147 2,490 3,056
Ceara 909 3,345 0,104 3,012 3,800 0,539 2,806 0,104 2,285 3,006
Distrito
Federal 320 3,475 0,039 3,430 3,549 0,427 3,048 0,037 3,024 3,120
Esnirito Santo 713 3,353 0,127 2,890 3,690 0,500 2,853 0,097 2,601 3,162
Goias 1015 3,429 0,104 2,350 3,790 0,467 2,962 0,067 2,769 3,099
Maranhao 564 3,389 0,125 2,965 3,849 0,673 2,716 0,122 2,463 3,009
Mato Grosso 567 3,334 0,191 2,970 3,780 0,520 2,814 0,119 2,630 2,980
Mato Grosso 
do Sul 515 3,467 0,122 3,000 3,744 0,613 2,854 0,128 2,540 3,179
Minas Gerais 3875 3,304 0,135 2,799 3,770 0,496 2,808 0,127 2,471 3,123
Para 729 3,416 0,274 2,790 4,140 0,472 2,944 0,131 2,629 3,230
Paraiba 469 3,127 0,160 2,820 3,490 0,428 2,699 0,122 2,243 2,921
Parana 2202 3,265 0,112 2,799 3,649 0,463 2,802 0,129 2,350 3,083
Pernambuco 1296 3,249 0,136 2,850 3,700 0,543 2,706 0,119 2,440 3,080
Piaui 401 3,224 0,096 2,820 3,499 0,481 2,743 0,115 2,495 3,023
Rio de Janeiro 2897 3,453 0,178 2,999 4,520 0,533 2,920 0,143 2,547 3,254
Rio Grande do 
Norte 454 3,307 0,081 2,950 3,820 0,496 2,811 0,119 2,497 3,023
Rio Grande do 
Sul 2444 3,339 0,144 2,897 3,870 0,507 2,832 0,147 2,474 3,163
Rondonia 372 3,525 0,102 3,169 3,870 0,512 3,013 0,134 2,708 3,159
Roraima 127 3,406 0,097 3,210 3,640 0,554 2,852 0,118 2,630 3,163
Santa Catarina 1495 3,323 0,124 2,889 3,690 0,502 2,821 0,126 2,382 3,047
Sao Paulo 9447 3,150 0,136 2,660 3,899 0,473 2,677 0,129 2,237 2,993
Seruine 215 3,278 0,120 2,899 3,539 0,512 2,766 0,123 2,568 2,985
Tocantins 226 3,451 0,142 2,990 3,690 0,603 2,848 0,107 2,545 2,946
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à
ANP no ano de 2013, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos).

1 de 2 23/03/2015 10:49
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Você está em » Mensal - Resumo n  » Estado »

Síntese dos Preços Praticados - Brasil 
RESUMO II - Diesel R$/l
Período : 2015 - Fevereiro DADOS ESTADO

Preço ao Consumidor Preço Distribuidora
estado pesquisados preço

médio
desvio
padrão

preço
mínimo

preço
máximo

margem
média

preço
médio

desvio
padrão

preço
mínimo

preço
máximo

Acre 193 3,315 0,171 3,030 3,740 0,522 2,793 0,129 2,533 3,092
Aiaaoas 275 í 2,726 0,103 2,459 3,000 0,316 2,410 0,092 2,151 2,622
Amana 112 2,910 0,137 2,650 3,250 0,308 2,602 0,089 2,467 2,808
Amazonas 315 2,885 0,200 2,590 3,430 0,345 2,540 0,093 2,303 2,736
Bahia 1343 2,750 0,123 2,360 3,149 0,363 2,387 0,106 2,183 2,634
Ceara
Distrito

449 2,819 0,087 2,550 3,020 0,413 2,406 0,082 2,113 2,594
Federal 310 2,848 0,018 2,830 2,890 0,344 2,504 0,008 2,499 2,520
Esoirito Santo 570 2,764 0,094 2,480 3,100 0,358 2,406 0,086 2,197 2,659
Goias 918 2,846 0,093 2,390 3,110 0,400 2,446 0,062 2,315 2,649
Maranhao 477 2,772 0,134 2,459 3,199 0,351 2,421 0,090 2,158 2,585
Mato Grosso 
Mato Grosso

406 3,045 0,130 2,390 3,339 0,432 2,613 0,124 2,350 3,017
do Sul 386 3,040 0,102 2,670 3,290 0,472 2,568 0,084 2,380 2,824
Minas Gerais 2937 2,795 0,102 2,399 3,199 0,348 2,447 0,090 2,135 2,742
Para 480 2,988 0,158 2,619 3,370 0,380 2,608 0,132 2,279 2,884
Paraiba 373 2,697 0,120 2,379 2,890 0,282 2,415 0,081 2,240 2,584
Parana 1429 2,703 0,094 2,385 3,023 0,339 2,364 0,095 2,146 2,583
Pernambuco 403 2,735 0,092 2,477 2,959 0,328 2,407 0,100 2,220 2,616
Piaui 309 2,788 0,088 2,549 2,999 0,313 2,475 0,087 2,320 2,667
Rio de Janeiro 
Rio Grande do

1849 2,742 0,129 2,329 3,199 0,380 2,362 0,100 2,119 2,651
Norte
Rio Grande do

415 2,748 0,074 2,440 3,000 0,313 2,435 0,092 2,201 2,730

Sul 1383 2,773 0,118 2,410 3,180 0,464 2,309 0,103 2,091 2,648
Rondonia 375 3,069 0,085 2,750 3,310 0,510 2,559 0,106 2,400 2,791
Roraima 127 3,043 0,088 2,890 3,420 0,476 2,567 0,089 2,400 2,796
Santa Catarina 887 2,762 0,112 2,449 3,289 0,370 2,392 0,099 2,120 2,558
Sao Paulo 5484 2,698 0,103 2,199 3,079 0,363 2,335 0,091 2,040 2,642
Seraipe 135 2,745 0,098 2,469 2,959 0,306 2,439 0,092 2,207 2,594
Tocantins 214 2,789 0,096 2,499 3,240 0,380 2,409 0,075 2,236 2,506
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à 
ANP no ano de 2013, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos).

1 de 2 23/03/2015 10:50
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Casai Com panhia de S aneam ento  de A lagoas

Processo K°: 2628/2015
Iníieressadio: GESEA.
Assuinío; Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor

À ASSESSORA JURÍDiCA-CHEFE -  ASJUR/CASA.L

EMEIMTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57. 11 DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA SEGUNDA E NONA DO CONTRATO 
N“ 22/2014. PELA POSSIBIUDAPE.

Trata-se o presente de solicitação, de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 22/2014 -  fis. 02/15, cujo objeto é a prestação de serviços especializados de 
intermediação, administração e gerenciamento informatizados e utilizan,do a tecnologia 
cartão eletrônico com chíp, para o fornecimento de combustíveis para automóveis tipos 
passeios, pick-ups, caminhões, motos, geradores e máquinas da Companhia de 
Saneamento de Alagoas para todo o estado de Alagoas, para abastecimento de 
combustíveis por meio de rede credenciada de acordo com o disposto no Termo de 
Referência e seus anexos..

0  referido contrato foi firmado em 25 de abril de 2014, se encerrando em 25 de 
abril de 2015. Pretende-se uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor.

Constam nos autos;

1 •- Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (ffs. 02 /15);
3 -  Cronograima Físico-Financeiro (fís. 26);
4 -  Tabela de Preços - ANP (fis. 27/30);
5 -  Solicitação de Compras (f!s. 31/32);
6 -  Classificação Orçamentaria (fls. 34);
7 -  Certidões Negativas (fls. 37/53);
8 -  Caicuio.de Reajuste de Valor (fls. 58/60).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em obseivância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 02/15), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez qiue trata-se de serviços de serviços especializados de intermediação, administração 
e gerenciamento informatizados e utilizando a tecnologia cartão eletrônico com chip, para 
o fornecimento de combustíveis para automóveis.

Vejamos o ««e o aú-: 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verbis^Y





V
( A -

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

I I .- à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e oondi- 
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;
(...) .”

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existentes nas cláusulas se
gunda e nona do Contrato n° 22/2014.

“CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DO REAJUSTE
[...l
PARAGRAFO QUINTO: Os valores contratados poderão ser 
reajustados sempre que houver majoração no preço dos 
combustíveis autorizado pela Agência Nacional do Petróleo -  
AIMP, conforme tabela para o Estado de Alagoas.”

“CLÁUSULA NONA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
[...]
PARAGRAFO ÚNICO: O Contrato poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados 
serão executados de forma contínua.”

Deste modo se aplica o reajuste em conformidade com a Tabela da Agência Naci
onal de Petróleo -  ANP, no período de Fevereiro/2015, em que o valor global passará de
IR$ 1.591.706,37 (um milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e 
trinta e sete centavos) para R$ 1.753.327,27 (umi milhão, setecentos e cinquenta e três 
mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), conforme cálculo anexado pela 
GEFIN (fís„ 58/60},.

Da análise dos autos sabe-se que o contrato nunca foi prorrogado. Dessarte, veri
fica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o instrumento con
tratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se peJa prorrogação do Contrato pelo prazo de 12
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela GE- 
FIN, através de Termo A d itivo  a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no en
tanto,, a autorização expressa do Sr. Diiretor Presidente

lÉ 0 entendimento que se submete à apreciação Assessora Jurídica.

MaceióA

B R U n O M C E N T E B ^  irH G üÊ lR E D O
EST/AGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Casal
Protocolo n® 2628/2015 
C.l n° 15/2015-G E S E A /

A
CPU

Considerando o exposto pela Chefia da GESEA/SULOS na C.l. n° 15/2015 
(Protocolo 2628/2015), AUTORIZAMOS Aditivo ao Contrato n° 22/2014, 
celebrado com a empresa TICKET SERVIÇOS S/A, para prestação de 
serviços especializados de intermediação, administração e gerenciamento 
informatizados e utilizando a tecnologia cartão eletrônico com chip, para 
fornecimento de combustíveis para automóveis tipos passeios, pick-ups, 
caminhões, motos, geradores e máquinas da CASAL, por meio de rede 
credenciada, como também, prorrogando o referido Contrato por mais 12 
(doze) meses, com o reajuste do valor, que passará de R$ 1.591.706,37 (um 
milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e trinta e sete 
centavos) para R$ 1.753.327,27 (um milhão, setecentos e cinquenta e três mil, 
trezentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), de acordo com a tabela 
da Agência Nacional de Petróleo-ANP, vigente em Fevereiro/2015, utilizando- 
se como preço médio da gasolina o valor de R$ 3,31 (três reais e trinta e um 
centavos) e o do diesel de R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois centavos), tudo 
de conformidade com o que estabelecem o inciso II do artigo 57, da Lei 
Federal 8.666/93. Em, 0 (  /O^ /2015.

Eng° C5SMAR LISBOA
Vice Presidente de Engenharia, no exercício da Presidência

/acpm.

GEPLAN 021 C





C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2628/2015. 
C.l. n° 15/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 22/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 10 de abril de 2015.

Atenciosamente

^Ana Uamila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





Processo n9: 2 6 2 ^ 0 1 5  
Interessado: GESEA.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Prim eiro Term o Aditivo do C ontrato n° 

2 ^ 0 1 4 ,  a ser firm ado entre  a CASAL e a em presa TICKET SERVIÇOS S/A., tendo  com o ob jeto  a 

prestação de serviços especializados de in term ediação, adm inistração e gerenciam ento  

inform atizados e utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornec im ento  de 

com bustíveis para os autom óveis tipos passeios, pick-ups, cam inhões, m otos, geradores e 

m áquinas da Com panhia de Saneam ento de Alagoas para todo  o Estado de Alagoas, onde  

pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 27 de 

abril de 2015  a 27 de abril de 2016 , reajustando o valor global do referido  contrato  para R$ 

1 .753 .327 ,27  (um m ilhão setecentos e cinquenta e três mil trezentos e v in te  e sete reais e v in te  

sete centavos).

O instrum ento  ora em com ento  gera d ire ito  e obrigações entre  os contratantes. Assim, 

considerando sua legalidade, concluím os pela aprovação, para ta n to  rubricam os e  

recom endam os a assinatura das partes, para que surta seus e fe itos  legais.

Laís Lima de Souza Leâo 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N° 2 6 2 8 /2 0 1 5  

C.l n5 1 5 /2 0 1 5

Á VGC (De O rdem )

Encam inham os a V.Sa. o Prim eiro te rm o  Aditivo ao C ontrato 2 2 /2 0 1 4 , celebrado entre  a 

CASAL e a Empresa Ticket Serviços SW /A , para aposição da assinatura e enviar a DP para  

m esm a finalidade.

Em, 27 de abril de 2015

G ^ c e  Alrrif;';:a
oÁa. S^retáfia ciú urU

' f i  ô ) . ? .
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Casa

A CPL, (de ordem),

Para procedimentos pertinentes quanto ao 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 22/2014, devi
damente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 30.04.2015

y íifc f ív fJ ^ m e s  MoCína
Sgãfétáfflà de Gabinete 

CASAL

í ,

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO m  
22/2014  -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  

CASAL E A EMPRESA TICKET SERVIÇOS S/A.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 

de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua
Barão de Atalaia,] n^ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita
no CNPJ/MF sob

engenheiro civil. 
Corporativa JORG 

n9 032.981.054-5

0 n9 12 .294 .708 /0001-81 , porta'dora da Inscrição Estadual n9 24.008.146-3, neste
ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 

inscrito no .CPF/MF sob o n^ 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão 
E SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, iriiscrito no CPF/MF sob o 

7, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, efe EMPRESA TICKET SERVIÇOS 

S/A, estabelecida na Àlameda Tocantins, 125-209 ao 23° andares, bairijo Alphaville Industrial, 
Barueri/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47 .866.934/0001-74, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, nçste ato representada por seu bastante procurador JOÃO BATISTA BALDON NETO, 
brasileiro, casadq, inscrito no CPF/MF sob o n° 938.685.378-72, residente eidom iciliado na Avenida 

das Nações Unidas, 7.815-6° andar. Pinheiros, São Paulo/SP) tendo, em 

proçesso ns 2628 /2015  e C.l de n° 15/2015-GESEA, S.C. ns 16054 e 16055, 
presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

vista o que consta no 

acordam em celebrar o

CLÁUSULA PRIME IRA: Po^fo^rça deste instrumento o prazo estabelecido na çláusula décima primeira 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) mesesj, a contar de 27 de abril 
de 2015 a 27 de abril de 2 0 1 6 ., ’ j

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .666 /93 , ná contagem dos prazos, 
exclui-se o dia dp início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se 

iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGuilDA: A despesa pertinente aq acréscimo estabelecida na tláusula primeira terá a 

seguinte classificação orçamentária:

- Unidade O rçam entária:................................. 12.103 -  Gerência de Serviços Gerais (GESEA).

Grupo de Despesa: ....................................... 2 0 0 .0 0 0 - M aterial.

Rubrica:............................................................  2 0 4 .2 1 2 - Combustíveis e Lubrificantes.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica autorizado o reajuste do valor do contrato original, passando de R$ 
1.591.706,37 (um milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e nove reais e trinta e sete 
centavos) para R$ 1.753.327,27 (um milhão, setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e vinte e 
sete reais e vinte e sete centavos), de acordo com a tabela da Agência Nacional de Petróleo -  ANP, 
vigente em Fevereiro/2015, utilizando-se como preço médio da gasolina o valor de R$ 3,31 (três reais 
e trinta e um centavos) e o diesel de R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam'mantidas e ratificitias, para todos os fins de direito, as cláusulas e 

condições que não foram  alteradas por fo rça ,d ^ tè  instrumento.

A d v l.-ÍS ^ A U 2 0 5 1



ESTADO DE ALAG O AS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ,

E, pòr estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma> na presença das testemunhas abaixo firmadas.



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

PRIM EIR O  TER M O  A D ITIVO  AO CONTRATO N9 2 2 /2 0 1 4  

C RO NO G R AM A  FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

.lem ês^ 146.110,60
29 mês 146.110,60
39 mês 146.110,60
49 mês 146.110,60
59 mês 146.110,60
69 mês 146.110,60

, , 79 mês 146.110,60
-89 mês 146.110,60
99 mês 146.110,60

109 mês 146.110,60
119 mês 146.110,60
129 mês 146.110,67

VALOR TOTAL: R$ 1 .7 5 3 .3 2 7 ,2 7

Pereira
Í T .  OAB/AL 2051 
at.: 1749/CASAL
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13 de maio de 2015 63

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE PATRIMÔNIO E FOLHA DE 
PAGAMENTO - CEPAL.

Maceió, 11 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 1S694S

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
SISTEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL, em cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n ' AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no 
prazo de 08(oito) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico; www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
JTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 

icivit i\ESARIAL - CEPAL.
Maceió, 11 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 156950

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
INTERNET, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LINK DE 
'RNET REDUNDANTE - CEPAL.

Maceió, 11 de Maio de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 156952

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 22/2014 
Protocolo n° 2628/2015 - CASAL - N” da Cl: 15/2015 - GESEA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO CPF/MF n° 
032.981.054-57.
Contratada: a EMPRESA TICKET SERVIÇOS S/A, estabelecida na Alameda 
Tocantins, 125-20° ao 23° andares, bairro Alphaville Industrial, Barueri/SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 47.866.934/0001-74, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por seu bastante procurador JOÃO 
BATISTA BALDON NETO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n°

938.685.378-72, residente e domiciliado na Avenida das Nações Unidas, 7.815-6° 
andar. Pinheiros, São Paulo/SP.
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12(doze)meses, a contar de 27 
de abril de 2015 a 27 de abril de 2016. Fica autorizado o reajuste do valor do 
contrato original, passando de R$ 1.591.706,37 (um milhão, quinhentos e noventa 
e um mil, setecentos e seis reais e trinta e sete centavos) paraRS 1.753.327,27 (um 
milhão, setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e sete 
centavos), de acordo com a tabela da Agência Nacional de Petróleo - AhD^*Í£ente 
em Fevereiro/2015, utilizando-se como preço médio da gasolina o 
(três reais e trinta e um eentavos) e o diesel de R$ 2,72 (dois reai| 
centavos).
Data de assinatura: 27 de abril de 2015.
Protocolo n° 2628/2015 - CASAL - N° da Cl: 15/2015 - GESEA 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n° 22/2014, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA TICKET SERVIÇOS S/A, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 01 de abril de 2015.

Protocolo 157268

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 175/2013 
Protocolo n° 1.111/2015- CASAL - N° da Cl; 05/2015 - CCO/UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI CPF/MF n° 185.381.854.-20.
Contratada: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na Rua 
Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12(doze) meses a contar da data de 
24 de fevereiro de 2015 até 24 de fevereiro de 2016.
Fica autorizado o reajuste de 6,9697% (seis virgula, nove mil seiscentos e 
noventa e sete por cento) conforme a variação do INCC aeumulado do período 
de Novembro/2013 à Novembro/2014, passando o valor global do mesmo de R$ 
369.985,90 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa centavos) para R$ 395.791,20 (trezentos e noventa e cinco mil, setecentos 
e noventa e um reais e vinte centavos).
Data de assinatura; 24 de fevereiro de 2015.
Protocolo n» 1.111/2015- CASAL- N° da Cl: 05/2015 - CCO/UN AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n° 175/2013, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 24 de fevereiro de 2015.

Protocolo 157271

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTRATO DO CONTRATO 
N° 18/2015
Protocolo n° 2501/2015 - C.I N ° 47/2015 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF 
n° 032.981.054-57.
CONTRATADA: Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro, Olho d’Água 
das Flores/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua São Paulo, n° 122, Centro - Olho d’Àgua das Flores/ 
AL.
O valor mensal do aluguel é de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo do Contrato : 03 (três) meses.
Valor do Contrato RS 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais).
Data de assinatura: 23 de abril de 2015.
Protocolo n° 2501/2015 - C.I N ° 47/2015 - UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 18/2015 celebrado entre a CASAL e 
o Sr. ANA LUCIA SILVA observando a legislação vigente. Homologado em: 
30.03.2015. ■

Protocolo 157275





OFÍGIO N9 387/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57020-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 29 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCÉRO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

'Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n  ̂ 22/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa TICKET Serviços 
Ltda, que tem cpmo objeto a a prestação de serviços especializados de intermediação, administração 
e gerenciamento informatizados e utiiizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o 
fornecimento de combustíveis para os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, motos, 
geradores e máquinas da Companhia de Saneamento de Alagoas para todo o Estado de Alagoas, para 
abastecimento de combustíveis por meio de rede credenciada.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 08 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 13022/2013 -  C.l.N® 
69/2013 fis. 01 a 619.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

DA COSTA
TR íB U íMAL d e  COS^TAS / AL 

recebí





I t V
COMUNICAÇÃO INTERNA -  C. I.

N° da Ci:
69/2013

N° do Prot.ocoio: 
13022/2013-^

Origem: Destino: Data de emissão:
GESEA SULOS 11/10/2013 ■

Senhor Superintendente,

Solicitam os de Vossa Senhoria autorização para contratação através de licitação dc Empre/a e s
pecializada em prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de com bustíveis da 
frota de veículos, com  operação de sistema informatizado via internet e tecnologia de cartão 
eietrônicü com chip, para os veículos da frota própria e locada, bem com o geradores, máquinas 
pá mecânica e outros veículos e máquinas que vierem  a ser incorporados à frota irá vigência do 
contrato.

Vale saiier.tar que o Contrato 82/2010 formalizaíio pela CASAI. -  COMPANHIA. DE SANEA- 
:VÍENT'0 DE ALAG O AS S/A  e a TICKil-T SERVIÇOS S/A foi celebrado em 22 de setembro 
de 2010. Em 20 de junho de 2011 foi assinado o primeiro Temio Aditivo, passando o valer to
tal do contrato de 1.010.616,00 (ura iuilM o, dez mil seiscentos e  dezesseis reais) para R$ 
1.263.270,00 (um miliiáo, duzentos e sessenta e ú ê s  m i l  e  duzentos e  setenta reais), cujos acrés
cim os foran'. ;'>i(;oii2ados em  25%. Por fatos alheios à rua vontade (seca dos últimos anoçc con- 
seqi.eme aumento da frota de carros pipa, ade.ião de novas cidades no esgotamento sanitário e 
os ai imenío'í ôx- preço nos com bustíveis) a CONTRATANTE ncou impossibilitada dc atender o 
ábnAecimraito da froía de veículos tendo que fazer uma contratação emergencial -  contraio n" 
Í37 '20 i3 , i: agora pleiteando uma nova licitação. Apresectaram propostas à soicitação da GE- 
SEa ,, a ^"mpi-esa Ti.:Le* Serviços S/A  e a Empresa EcoFrotas. A Empresa Susaí ifrom, soucirou 
Ag.ins <íados porí^ii não encaminhou proposta. Sendo a EcoFretas a empresa que encaminhou o 
menoi' valor em relação a Taxa de Aarninisíracão.

OiiiTOSsim, miormamos que houve nm.'' majoração ern termos do quantitativo explicitado na Cl 
31/2iM.'Ç Protocolo 6‘/90/2CT3, visto que foram .necessários o abastecimento com gasolina de
AO (dois) veículos U no da SUPEN (OHF 0189 e OHC 9250), íotalizando um acréscimo mensal
de R$ 1.170,00; e também o abasteci.menío com  diesel de 01 (uma) AM.AROK (OHB 5403) do 
T nvénio com  o Baialhão Ambientai, limite de cota R$ c50,00, 02 (dois) Caminhões Pipa 
(K.IW 1605 ve M ÜW  3725), limite de cota R.$ 5.000,00, e mn Caminhão Pipa (ORD 3055), limi 
te de c o f i  R$ 1.584,00, somando um acréscimo de Rb 7 .23 -í,00. Os'valores mensais; adiciona- 
dos íotalizain R$ 8.404,00, passand; * o valor de R$ 123.859,00 mensal, para RS 132.263,00.

Assim  GjAid(>, segue abaixo quadro com  a e.síknEitiva de consumo de com bustíveis paru atender 
' dcínA Aa por 12 (dozv.;) m eses com taxa de administração de 0,üi,% (zero vírgula zevo '
C';.mÓ).

R E C E B ID O

ÍEPLAN n05 G
e m -.





ADMINISTRAÇÃO (I)
; Tipo de Serviço í , v ‘

i V
Valor referencial anüál 

Tválor. estimado)
Taxa de Administração (0,01%) (I) R$ 158,70

c o m b u st ív e l  (II)

'/'/ Tipodé Sferviço,.' ■
DE. LITROS '

■' 2v.a1or unitário, . , Valor Referencial 
' -  ANUAL  

(valores/estimados) -

Abastecimento Gasolina 366.299 2,98 R$ 1.091.571,02

Abastecimento Diesel 198.280 2,499 R$495.501,72

TOTAL ABASTECIMENTO R$ 1.587.072,74

^  Ti0o de Serviçò

Valor Referencial Men-
sal , , >■ , ' 

(vàlo,r,es,e’stirhados)

Valor Referehcial Anual 
'(valores estimados)

; . V
Taxa de Administração [1] R$ 13,22 R$ 158,70

Abastecimento [II] R$ 132.256,06 RS 1.587.072,74
Total Geral (l+ll) a;  R$'T3j2'|26^í28 R $1.587.231,44

Para tanto, pede-se encaminhar a presente a GEPLAN para dotação orçamentária, seguindo-se 
para o Parecer Jurídico, e os procedimentos da retomada do processo de autorização da contra
tação dos serviços através de Empresa especializada.

Segue cópia do Contrato n° 82/2010 e aditivos, cópia do Contrato Emergencial n° 167/2013, 
Cl n° 31/2013, Termo de Referência, Planilha de custos acima apresentada. Solicitação de 
Compras, Planilha com o quantitativo de veículos (anexo ao Termo de Referência), Propostas 
encaminhadas via email e as Tabelas da ANP- Agencia Nacional do Petróleo, com a previsão 
de consumo médio.

Atenciosamente,

GEPLAN 009-C
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T E R M O  D E  R E F E R E N C IA

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  J U R ÍD IC A  P A R A  O  F O R N E C IM E N T O  D E  
C O M B U S T ÍV E L  P A R A  A T E N D E R  A  D E M A N D A  D A  C A S A L  N O  Â M B IT O  
E S T A D U A L

1. O B J E T O __________________________________________________ ___________________________

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de gerenciamento do abaste
cimento de combustíveis da frota de veículos. Envolvendo a implantação e operação de um sis
tema informatizado, via internet, de gestão de frota com a aquisição de combustíveis, através da 
tecnologia de cartão eletrônico com chip, para os veículos automotores relativos ao abasteci
mento da frota própria e locada, bem como geradores e máquinas tipo pá mecânica, e outros 
que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato;

1.2. Os serviços serão classificados em um único item, referente à taxa de administração, por 
se tratar de uma única contratação que visa obter serviços de gerenciamento de frota com siste
ma informatizado integrado.

Serviços de gestão da frota de veículos pertencentes à CASAL Companhia de 
Saneamento de Alagoas, com operação de sistema informatizado via internet e 
tecnologia de cartão eletrônico com chip, por meio de redes de 
estabelecimentos credenciadòs para abastecimento de combustíveis.

2. J U S T IF IC A T IV A

2.1. 'O contrato vigente foi originado de uma Ata de Registro de Preços, não sendo possível dar 
prosseguimento ao mesmo, pela inviabilidade de manter o valor contratado em face das novas 
demandas de consumo de combustíveis pelas Unidades de Negócio e de Serviços da 
Companhia, na capital e no interior do Estado;
2.2. O Contrato com o valor de R$ 1.010.616,00 (um milhão e dez mil e seiscentos e dezesseis 
reais), assinado em 22/09/2010 com o advento do Primeiro Termo Aditivo em 20/06/2011 que 
elevou o valor Global para R$ 1.263.270,00 (um milhão duzentos sessenta três mil e duzentos e 
setenta reais), consumiu os 25% (vinte e cinco por cento) permitido pela Lei n° 8.666/93 -  Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, esgotando a possibilitado da renovação do Contrato 
em termos de valores. Em 02 de setembro de 2013 foi assinado contrato emergencial por 180 
dias, tempo estimado para elaboração do Termo de Referência para propiciar uma Nova 
Licitação.
3. D E S C R IÇ Ã O  E  C L A S S IF IC A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  _____ __________________

3.1. Prestação de serviços de intermediação, administração e gerenciamento informatizados e /  
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornecimento de combustíveis para/ 
os automóveis tipos passeio, p ick -u ps, caminhões, motos, geradores e máquinas da Companhia

Djalma Guardiãp^osiíntos
Gerente GesM^ULOSí CASAL“T2355 j





de Saneamento de Alagoas;
3.2. O serviço contratado pode ser enquadrado na classificação de serviços comuns, em atendi
mento ao disposto no § 1° do art. T  do Decreto n° 5.450/05, pois seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital de Licita
ção, por meio de especificações usuais do mercado;
3.3. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se 
em um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de combustí
veis, sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip com sistema de segu
rança. O sistema deverá prever o fornecimento de cartão não vinculado, o qual permanecerá em 
poder do gestor do contrato, para o abastecimento de equipamentos e máquinas pertencentes a 
CASAL;
3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e su
bordinação direta;
3.5. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
3.5.1. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustí
veis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip e cada condu
tor deverá ter seu cartão individual, sua identificação validada durante a execução de qualquer 
operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabili
dade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utili
zações não autorizadas;
3.5.2. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo 
real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por parte da CONTRATANTE;
3.5.3. O sistema deverá permitir abastecimento “on-line, off-line” e manual;
3.5.3.1. A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo da sua 
frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura 
de crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
3.5.3.2. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e processos 
de contingência para finalização da transação;
3.5.3.3. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação do posto (Nome e Endereço);
• Identificação do veículo (placa);
• Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento no momento do abastecimento;
• Tipo de Combustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade de litros;
• Valor da operação. Oialma Guardiã iantos

Gerente Gesa CASAL





3.6. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA compreendem:
a) registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, 
propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as despesas, 
condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados Km/litro (mínimo e máximo) ou Horas/litro (mínimo e máximo); 
intervalo de tempo entre transações; capacidade do tanque etc;
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 
dos veículos e equipamentos automotivos;
d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem de cada 
veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas da frota. Para os casos de 
perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus para 
CONTRATANTE;
e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
f) identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão e da sua senha 
pessoal;
g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada 
base operacional sem qualquer ônus para a CASAL;
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e 
Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Companhia de
Saneamento de Alagoas;
3.8. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, 
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

as

a) relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme Planilha 1, em anexo;
b) histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- Data;
- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momento do abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação em R$ (reais);
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
e) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
g) volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e . nsumo
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de combustíveis;
i) despesas realizadas por centro de custos; e
j) comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.
4 -  D A  G E S T Ã O  E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O

4.1. O Gerente da GESEA, o funcionário Djalma Guardião dos Santos, matrícula 2355, 
Técnico de Segurança do Trabalho, CPF 087.624.904-78 ou seu substituto fica designado gestor 
do contrato;
4.2. O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de Serviço devidamente 
expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa -  VGC;
4.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997;
4.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanha
mento e controle da execução dos serviços e do contrato;
4.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência;
4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
4.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Refe
rência (item 14) e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
5 -  V A L O R  E  Q U A N T ID A D E _____________ _________________ _____________________________

5.1. A execução do serviço objeto do presente Termo de Referência abrangerá o consumo men
sal abaixo estimado:

ADMINISTRAÇÃO (I)

Tipo de Serviço Valor referencial anual (valor estimado)

Taxa de Administração (0,01%) (I) R$ 158,70





COMBUSTÍVEL (II)

Tipo de Serviço QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)
Abastecimento Gasolina 366.299 2,98 R$ 1.091.571,02
Abastecimento Diesel 198.280 2,499 R$ 495.501,72
TOTAL ABASTECIMENTO R$ 1.587.072,74

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial Anual 
(valores estimados)

Taxa de Administração [1] R$ 13,22 R$ 158,70

Abastecimento [II] R$ 132.256,06 R$ 1.587.072,74

Total Geral (l+ll) R$ 132.269,28 R$ 1.587.231,44

5.2. Frota de Veículos

ITE
M

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Frota estimada de veículos Unidade 253

5.3. Quantidade de Cartões

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Cartões estoque Unidade 75
02 Cartões para veículos (financeiro) Unidade 253

6 -  P R A Z O  P A R A  IM P L A N T A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

6.1. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta
dos a partir da assinatura do contiato.
6.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades:
« Cadastramento dos veículos;
• Definição da logística da rede de postos credenciados;
® Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
• Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais da rede de postos 
credenciados;
• Treinamento dos condutores e gestores;
® Fornecimento dos cartões para os veículos.
6.3. A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento credenciados em/todas as 
capitais brasileiras, e especificamente nas cidades de:
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6.4. Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área suficiente para movimen
tação e manobras necessárias ao abastecimento dos tipos/modelos dos veículos indicados no 
item 3.1 supra;
6.5. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos objetivando 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamen
tos, horário de funcionamento, presteza no atendimento, etc.;
6.6. A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do combustível forneci
do, e divulgar imediatamente ao gestor do contrato formalizado com a CASAL;
6.7. Caso algum dos postos credenciados pela CONTRATADA constar da relação divulgada 
pela ANP, a mesma deverá providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o 
anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7 -  D A  V IG Ê N C IA  D O  C O N T R A T O  E  R E A J U S T E  D E  P R E Ç O S _________________________

7.1. O Contrato a ser firmado, pelo preço ofertado pela licitante declarada vencedora do certa
me, entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a empresa vencedora, vigerá por 12 (doze) 
meses;
7.2. Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação;
7.3. O preço contratado obedecerá a oferta de menor preço que será fixo e irreajustável. Define- 
se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento;
7.4. Os valores contratados poderão ser repactuados sempre que houver majoração no preço do 
combustível autorizado pela ANP -  Agência Nacional do Petróleo conforme tabela para o 
Estado de Alagoas;
7.5. A Companhia de Saneamento de Alagoas pagará, efetivamente, à licitante vencedora os va
lores para cada tipo de combustível fornecidos e comprovadamente para os veículos da frota, e 
pela taxa percentual de administração e gerenciamento, com utilização de um sistem| informati
zado e integrado com utilização de cartão magnético com chip;
7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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8 -A C R É S C I M O  O U  D E C R É S C IM O S  D E  A T É  25%

8.1. O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, conforme art. 65 da Lei n" 8.666/93.
9 -  D A  P O S S IB IL ID A D E  D E  P R O R R O G A Ç Ã O

9.1. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (ses
senta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua.
10 -  D O  P A G A M E N T O

10.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devi
damente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
10.3. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada:
a) Certidão Negativa de débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
10.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato;
10.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da mul
ta eventualmente aplicada;
10.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento de 
obrigação. Havendo erro na Nota fiscal a mesma será devolvida a CONTRATADA, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para 
a CASAL;
10.7. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos com
bustíveis fornecidos acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de admi
nistração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;
10.8. Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo de combustível, e pela taxa de ad
ministração serão: S

I -  P A R A  O S C O M B U S T ÍV E IS : até o limite da média de preço publicada pela 
Agência Nacional de Petróleo - ANP no sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda, para 
Maceió ou para o município em que se encontre o veículo, no caso de deslocamento (Novo
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Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi);

I I  -  P A R A  A  A D M IN IS T R A D O R A : pelos serviços de administração e gerenciamento 
para o abastecimento dos veículos, com utilização de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético com chip, será pago à administradora uma taxa percentual 
incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme 
incisos I retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento).
10.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CON
TRATADA: Banco:.................. Agência:......................... C/C:...............................
11 -  D O  C R O N O G R A M A  D E  P A G A M E N T O ____________________________________________

11.1.0 cronograma de pagamento deve ser realizado em função do prazo do contrato.
M Ê S 1“ M ês 2  ̂M ês 3" M ês 4 “ M ês 5* M ês 6" M ês

Valor
Mensal

R$ 132.269,28 R$ 132.269,28 R$ 132.269,28 R$ 132.269,28 R$ 132.269,28 R$ 132.269,28

M ÊS 7” M ês 8“ M ês 9® M ês 10® M ês 11® M ês 12® M ês TOTAL
G LO BA L

Valor
M ensal

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R $
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R $
132.269,28

R $ R $
1.587.231,44

12 -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua propos
ta, visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer o combustível 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devi
dos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributári
as e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabili
dade à Contratante;
12.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;
12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri^&ções assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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f;

12.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
12.7. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos, nos municípios de Maceió, 
Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pi
lar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquara- 
na. Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais brasilei
ras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos con
tratados, na quantidade necessária para melhor atendimento;
12.8. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
com os quais mantém convênios;
12.9. Fornecer e/ou repor, sem ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos na quantidade 
equivalente à frota da Companhia de Saneamento de Alagoas;
12.10. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao objeto da 
contratação;
12.11. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 
e e-mail para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer 
nesses dados;
12.12. Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
12.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto aos 
serviços contratados;
12.14. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 
contrato;
12.15. A Contratada deverá implantar o Sistema no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta
dos a partir da assinatura do Contrato;
12.16. Planejar em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos estabelecimentos, vi
sando reduzir as deficiências da rede existente.

13 - D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E

13.1. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 
crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato;
13.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, requerer a CONTRATA
DA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com o cancela
mento do registro do cartão extraviado;
13.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em 
sua alienação ou sua retirada de circulação;
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13.4. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou jfrau- 
de do cartão destinado ao veículo;
13.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 
veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização in
devida;
13.6. Remanejar e / ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;
13.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, efeti
vando o respectivo pagamento;
13.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação 
dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;
13.9. Fornecer a CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 
completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessári
os ao seu registro, quais sejam:
13.9.1. Tipo da frota ( própria, terceiros, locada);
13.9.2. Placa;
13.9.3. Chassi;
13.9.4. Marca;
13.9.5. Tipo;
13.9.6. Motorização;
13.9.7. Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
13.9.8. Lotação -  Órgão / código do centro de custos;
13.9.9. Capacidade do tanque;
13.9.10. Dados do hodômetro;
13.9.12. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.
13.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem como responsabilizar-se 
pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação;
13.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em ní
veis de acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compro
mete a estabelecer o nível de permissão (consulta / administração) do acesso ao Sistema de Ges
tão de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a 
toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;
13.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos;
13.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e servidos efetiva
mente utilizados;
13.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de atendime os credenci
ados cadastrados, que forem considerados incompatíveis;
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13.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execu
ção dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades quando for necessá 
ria;
13.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada;
14 -  D A S  P E N A L ID A D E S ____________________________________________________________________

14.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATA
DA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defe
sa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
14.2. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irre
gular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
14.3. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
14.4. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;
14.5. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo má
ximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da de
fesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo;
14.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra
tivo que assegurará o eontraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimen
to previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;
14.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da eonduta do infi-ator, o caráter edueativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o prineípio da proporcionalidade.
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Planilhal

Quadro com a relação de veículos e equipamentos necessários à execução do contrato:

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
DP 1 OHG-9550 POLO SEDAN Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGC 1 OHD-2635 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGE 1 NMJ-4318 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGO 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

' SULOS
1 OHC-3503 PALIO Gasolina
2 OHB-5403 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEI 1 OHG-0779 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEC 1 OHE-0132 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUCOP 1 OHE-3082 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

SUPEN
1 OHF-0189 UNO Gasolina
2 OHC-9250 UNO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUTEC 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina /y
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESEA

1 NME-8941 CAMINHÃO Diesel
2 OHG-0258 KOMBI Gasolina
3 OHK-9890 PALIO Gasolina
4 OHD-7073 PALIO Gasolina
5 OHJ-8426 GOL Gasolina

SUPSAT 6 ORE-0216 MOTO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESUP
1 NMJ-1210 CAMINHÃO Diesel
2 OHB-4663 STRADA Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veícuio Piaca Combustívei

GESMET
1 OHE-5122 PALIO Gasolina
2 OHI-8411 STRADA Gasolina

SUPBES 3 OHK-9830 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veícuio Placa Combustível

GETIN
1 OHE-0182 PALIO Gasolina
2 ORJ-0095 DOBLO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEMTE
1 OHB-8010 PALIO Gasolina
2 NMM-6994 STRADA Gasolina

SUPTRE 3 OHF-9440 PALIO Gasolina

SUPMAC

4 OHF-9420 PALIO Gasolina
5 GEN-0001 GERADOR Diesel
6 GEN-0002 GERADOR Diesel
7 GEN-0003 GERADOR Diesel
8 GEN-0004 GERADOR Diesel
9 GEN-0005 GERADOR Diesel
10 GEN-0006 GERADOR Diesel
11 GEN-0007 GERADOR Diesel
12 GEN-0008 GERADOR Diesel
13 GEN-0009 GERADOR Diesel
14 GEN-1000 GERADOR Diesel /j
15 GEN-2020 GERADOR D lesen
16 GEN-3030 GERADOR Diesel/

Página 2 Djalmâguardiàffldos Santos Ggrepie - sitOS / CASAL 
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
GEDOP 1 OHB-8100 PALIO Gasolina

SUPCOP

2 OHD-7043 PALIO Gasolina
3 OHG-6958 UNO Gasolina
4 OHD-4428 MOTO Gasolina
5 OHI-8421 STRADA Gasolina

SUPTRA
6 NMD-2233 CELTA Gasolina
7 OHG-3395 UNO Gasolina
8 NMH-1061 CAMINHAO Diesel

SUPOMM
9 OHG-0719 AMAROK Diesel
10 OHG-0729 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
GEROC 1 OHE-3042 PALIO Gasolina
SUPCAD 2 OHK6026 GOL Gasolina
SUPMIC 3 OHE-3062 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

SUPMAE

1 ORH-6465 GOL Gasolina
2 OHC-2688 GOL Gasolina
3 OHD-7596 GOL Gasolina
4 OHE-0162 PALIO Gasolina
5 OHF-9480 PALIO Gasolina
6 NMF-7401 STRADA Gasolina
7 OHI-8431 STRADA Gasolina
8 NNS-6928 CAMINHÃO Diesel

SUPMAN

9 GEN- 0011 GERADOR Diesel
10 OHG-0759 AMAROK Diesel
11 OHG-0629 AMAROK Diesel
12 OHG-0749 AMAROK Diesel
13 ORE-9741 AMAROK Diesel
14 NMM-5341 CAMINHÃO Diesel
15 NMM-5441 CAMINHÃO Diesel
16 NMJ-2690 CAMINHÃO Diesel
17 OHG-3234 Gol Gasolina
18 OHD-7526 GOL Gasolina
19 OHD-7526 GOL Gasolina*
20 OHC-2678 GOL Gasolinjâ
21 OHK-7445 UNO Gasoli;^a

Página 3 la Guardião dos Santos 
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEQPRO
1 ORG-2420 SAVEIRO Gasolina
2 OHF-9500 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

UNFA

1 GEN-0013 GERADOR Diesel
2 GEN-5555 GERADOR Diesel
3 RET-1001 RETRO Diesel
4 NMF-3421 CAMINHAO Diesel

5 NMJ-3340 CAMINHÃO Diesel
6 OHD-4438 MOTO Gasolina
7 OHF-1648 MOTO Gasolina
8 OHE-0152 PALIO Gasolina

9 OHE-1290 KOMBI Gasolina
10 OHE-1320 KOMBI Gasolina

11 OHE-8647 KOMBI Gasolina

12 ORG-9125 KOMBI Gasolina

13 NML-7366 KOMBI Gasolina

14 OHB-4368 KOMBI Gasolina

15 NML-7366 KOMBI Gasolina

16 OHI-8381 STRADA Gasolina

17 OHI-8441 STRADA Gasolina

18 OHG-3575 UNO Gasolina

19 OHK-7405 UNO Gasolina

20 OHK-7325 UNO jGasolina

21 OHD-1126 GOL II Gasolina

irdiào dos Santos Gesèá-SULOS/CASAL 
íal. 2355
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Platiilhal
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Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0010 GERADOR Diesel
2 GEN-0024 GERADOR Diesel
3 GEN-8899 GERADOR Diesel
4 NMB-6890 MOTO Gasolina
5 NMN-8354 MOTO Gasolina
6 NMB-7580 MOTO Gasolina
7 OHD-7093 PALIO Gasolina
8 OHE-0172 PALIO Gasolina
9 OHD-5609 PALIO Gasolina
10 OHF-9530 PALIO Gasolina
11 OHE-3072 PALIO Gasolina
12 NMN-2445 PALIO Gasolina
13 NMN-2523 STRADA Gasolina

UNJA 14 OHC-5383 STRADA Gasolina
15 OHC-5373 STRADA Gasolina
16 ORF-2815 KOMBI Gasolina
17 OHD-9895 KOMBI Gasolina
18 OHD-9875 KOMBI Gasolina
19 OHE-8657 KOMBI Gasolina
20 OHG-0248 KOMBI Gasolina
21 OHB-4398 KOMBI Gasolina
22 ORG-9065 KOMBI Gasolina
23 OHG-1790 GOL Gasolina
24 OHD-1136 GOL Gasolina
25 NMM-4584 GOL G^olina
26 OHD-2026 UNO 0a'solina
27 OHK-7485 UNO Gasolina
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

UNBB

1 GEN-9999 GERADOR Diesel
2 ORJ-0310 MOTO Gasolina
3 OHE-0142 PALIO Gasolina
4 OHE-5112 PALIO Gasolina
5 OHB-8090 PALIO Gasolina
6 OHK-0897 KOMBI Gasolina
7 OHD-2224 KOMBI Gasolina
8 OHI-8266 KOMBI Gasolina
9 OHD-2214 KOMBI Gasolina
10 OHD-5940 KOMBI Gasolina
11 OHK-7455 UNO Gasolina
12 OHK-7495 UNO Gasolina
13 OHG-5328 UNO Gasolina
14 OHD-9234 STRADA Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

UNSERR

1 NMJ-0780 RANGER Diesel
2 NMG-9340 L200 Diesel
3 MUR-8878 MOTO Gasolina
4 MUW-1559 MOTO Gasolina
5 OHD-4418 MOTO Gasolina
6 NMB-7560 MOTO Gasolina
7 NMB-6960 MOTO Gasolina
8 OHF-1668 MOTO Gasolina
9 NMK-8458 MOTO Gasolina
10 OHB-3537 GOL Gasolina
11 ORH-6445 GOL Gasolina
12 ORD-2536 GOL Gasolina
13 NMA-8947 UNO Gasojina
14 OHB-4683 STRADA Gas,(^ina
15 OHK-9820 PALIO Gasolina

►la^ Gû rdiâo dos Santos
ifente Gesea - SULOS / CASAL 

. fct. 2355
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Planilhal
Centro de Custo

UNLE

Centro de Custo

UNBL

Página 7

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0018 GERADOR Diesel
2 GEN-0019 GERADOR Diesel
3 GEN-0021 GERADOR Diesel
4 GEN-0020 GERADOR Diesel
5 NMG-2377 AMAROK Diesel
6 NMH-0883 RANGER Diesel
7 ORD-3055 CAMINHÃO Diesel
8 NMB-6980 MOTO Gasolina
9 NMB-7380 MOTO Gasolina
10 NMB-7400 MOTO Gasolina
11 NMB-7420 MOTO Gasolina
12 NMB-7460 MOTO Gasolina
13 NMN-8044 MOTO Gasolina
14 OHJ-0386 GOL Gasolina
15 OHF-0887 GOL Gasolina
16 OHF-0847 GOL Gasolina
17 OHC-9150 Uno Gasolina
18 OHC-8740 Uno Gasolina
19 OHC-9310 Uno Gasolina
20 OHD-1440 Uno Gasolina
21 OHC-9190 UNO Gasolina
22 OHF-8128 SAVEIRO Gasolina
23 OHK-9870 Strada Gasolina

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NMB-7260 MOTO Gasolina
2 NMB-7270 MOTO Gasolina
3 NMB-7290 MOTO Gasolina
4 NMB-7330 MOTO Gasolina
5 NMB-7370 MOTO Gasolina
6 NMB-7520 MOTO Gasolina
7 NMM-4474 MOTO Gasolina
8 NMM-9544 MOTO Gasolina
9 NMN-4414 MOTO Gasolina
10 NMN-4574 MOTO Gasolina
11 OHF-4164 GOL Gasolina
12 OHD-7904 GOL Gasolina
13 OHF-0634 UNO Gasolina
14 NMF-5388 KOMBI Gasolina
15 OHG-3474 SAVEIRO Gasolina /
16 OHG-9247 AMAROK Diesel f j
17 NMN-3139 AMAROK Diesel/

dos Santos 
LOS I CASAL 
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Planilhal

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN- 4000 GERADOR Diesel
2 NMJ-2703 CAMINHÃO Diesel
3 NMJ-1190 CAMINHAO Diesel
4 KIW-1605 CAMINHÃO Diesel
5 MUW-3725 CAMINHÃO Diesel
6 NNS-6988 CAMINHÃO Diesel
7 NMH-5371 CAMINHAO Diesel
8 MUY-0862 CAMINHÃO Diesel
9 NMM-6177 AMAROK Diesel
10 NMO-7525 RANGER Diesel
11 NMK-8788 MOTO Gasolina
12 NMK-8808 MOTO Gasolina
13 NMK-8848 MOTO Gasolina
14 NMK-8868 MOTO Gasolina
15 MUP-9593 MOTO Gasolina
16 MUR-4867 MOTO Gasolina
17 NMK-8908 MOTO Gasolina
18 NMK-8928 MOTO Gasolina
19 NMB-6820 MOTO Gasolina
20 NMB-6990 MOTO Gasolina
21 NMB-7020 MOTO Gasolina
22 NMB-7410 MOTO Gasolina
23 NMB-7430 MOTO Gasolina
24 NMB-7450 MOTO Gasolina
25 NMB-7470 MOTO Gasolina
26 NMB-7530 MOTO Gasolina
27 OHI-2646 UNO Gasolina
28 ORE-4881 UNO Gasolina
29 ORF-3781 UNO Gasolina
30 ORL-0270 UNO Gasolina
31 ORL-0280 UNO Gasolina
32 NMI-8847 STRADA Gasolina
33 OHB-9211 GOL Gasolina
34 OHE-8211 PALIO Gasolina
35 NMI-4993 KOMBI Gasolina ^
36 NMI-4983 KOMBI Gasolina /
37 NMI-5003 KOMBI Gasolina .'/

UNAG
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Planilhal

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NNS-6968 CAMINHÃO Diesel

2 OHJ-6906 AMAROK Diesel

3 NMO-5093 AMAROK Diesel

4 NMB-7100 MOTO Gasolina

5 NMN-4594 MOTO Gasolina

6 NMB-7150 MOTO Gasolina

7 NMB-7190 MOTO Gasolina

8 NMB-7200 MOTO Gasolina

9 NMM-9574 MOTO Gasolina

10 NMB-7240 MOTO Gasolina
11 NMB-7310 MOTO Gasolina

12 NMB-7320 MOTO Gasolina

13 NMB-9554 MOTO Gasolina

14 NMM-2864 MOTO Gasolina
15 OHH-9596 UNO Gasolina
16 OHD-1377 UNO Gasolina
17 OHD-1387 UNO Gasolina
18 NMl-5257 KOMBI Gasolina
19 NME-0165 STRADA Gasolina
20 OHF-0654 GOL Gasolina
21 NMN-1293 GOL Gasolina
22 NME-4144 GOL GÃsolinail

Centro de Custo

UNSERT

Djalnr
Geri

[âo dos Santos 
,, SULOS / CASAL 
;/2355
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SO LIC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S
Rcquisitante:
Solicitação; 00014285 
Emissão;

a 00014285
a

P irâ m id e Liberação:
Situação Solic.: Todas

a
Item Rcquisitante Valor Previsto 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qíd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 0001428S Emissão; 01/04/2014 Dl. Limite. Dt. Últ. Alt.: 11/10/2013 Liberada: SIM
Solicitante: DJALMA GUARDIAO DOS SANLiberaçâo: 11/10/2013 Usu. Libera: ROCHA
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 118,98
Entrega:
Endereço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

I DJ/\LMA GU/>iRDIAO DOS 118,98 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
5 2 5 7  -  T A X A  D E  A D M IN IS T R A C A O  D E  C O M B U S T ÍV E IS  / C . I .  N °  6 9 / 2 0 1 3 - G E S E A ,  S O L I C I T A N D O  A U T O R IZ A Ç Ã O  P A R A  A  C 

T A Ç Ã O  A T R A V É S  D E  L I C I T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C I A L I Z A D A  EM  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E  G E R E N C IA M E N T O  D O  A B A S T E C IM E  

E N T O  D E  C O M B U S T Í V E I S .  O  V A L O R  E S T IM A D O  D A  T A X A  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P A R A  O S  0 9  M E S E S  D E  2 0 1 4  É  D E  R S  1 1 8 , 9 8 .  

G E S E A  -  G E R E N C IA  D E  S E R V IÇ O S  G T A X A  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  

E R A IS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitaçges:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m ide

S O LIC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S
Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00014287

Todas

a 00014287 
a
a

Item Requisttante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AFProduto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status itemAplicação Observação Referência
Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 
Solicitante: 
Un. Comp.: 
Entrega: 
Endereço:

00014287 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 11/10/2013 Liberada: SIM
DJ/VLMA GU/U2DIAO DOS SANLiberaçâo: 11/10/2013 Usu. Libera.: ROCHA
SESGER Valor Total: 39,66
-Bairro: -Cidade: - UF: -CEP:

I DJ/UJ9IAGUARDIAODOS 39,66 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
5267 - TAXA DE ADMINISTRACAO DE COMBUSTÍVEIS /C.I. N» 69/2013-GESEA, SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA A C 
TAÇÃO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO IX> ABASTECIME 
ENTO DE COMBUSTÍVEIS. O VALOR PREVISTO PARA OS 03 MESES DE 2015 É DE R$ 39,66.
GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G TAXA DE ADMINSTRAÇÃO 
ERAIS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Biifamidè

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PR A S
Requisitante:
Solicitação: 00014288 a 00014288
Emissão: a
Liberação: a
Situação Solic.: Todas _________________

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic.
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc, Ua EsL Atual Un. 
Referência

Cotação AF S tatus A I 
Status item

Eiiíál: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Sqlici&çãb: 
Soiiçítánte':;, 
üti. Comp.; 
Entrega: 
Eíldereçq:

00014288 Emissão: 01/04/2014 D t Limite: Dt. Ult. Alt.; 11/10/2013 Liberada: SIM
DJALMA GUÀRDIAO DOS SANLibetaçâo: 11/10/2013 Usu. Libera.: ROCHA
SESGER Valor Total: 1.190.304,55
- Baimo: - Cidade: - UF: - CEP:

1 DJ/tUVtóGUARDlAODOS 818.678,26274.724,25 0,00 LT 0,00 LT
4268 - GASOLINA /C.I. N° 69/2013-GESEA, SOLICITANDO AUTORIZAÇAO PARA A CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE LICITAÇ 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. A  QÜANTI
IDADE DE LITROS ESTIMADOS PARA O CONSUMO DE GASOLINA DURANTE O ANO DE 2014 É DE 274.724,25 LITROS, CORRESPO 
ONDENTE À R$ 818.678,26.
GESEA 7.GERENCIA DE SERVIÇOS G CONSUMO DE GASOLINA 
ERAIS-

2 DJALMA.GUARDIAO DOS 371.626,29148.710,00 0,00 LT O.OOLT
4269 - ÒLEO DIESEL /C.I. N“ 69/2013-GESEA, SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE 
ZAADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. A QUANTIDADE DE LITROS ES 
STIMADOS PARA O CONSUMO DE ÓLEO DIESEL DURANTE O ANO DE 2014 Ê DE 148,710,00 LITROS, CORRESPONDENTE A RS 37 
71.626,29.
GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G CONSUMO DE ÓLEO DIESEL 
ERAIS

Total de Solicitações na Filial:
Total de SolicitaçOes:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P i r â m i d e

S O LIC IT A Ç Ã O  D E C O M PR A S

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00014289

Todas

a 00014289 
a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 
Referência

Cotação AF S tatus AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014289 Emissão: 01/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 11/10/2013 Liberada: SIM
Solicítante: DJALMA GUARDIAO DOS SANLiberação: 11/10/2013 Usu. Libera.; ROCHA
Un. Comp.. SESGER Valor Total: 396,768,18
Entrega:
Endereço: - Bairro; • Cidade: • UF: - CEP:

1 DJALMA GUARDIAO DOS 272.892,75 91.574,75 0,00 LT 0,00LT
4268 - GASOLINA /C.I. N® 69/2013-GESEA, SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE LICITAÇ 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. A QUANTI
IDADE DE ESTIMADA PARA O CONSUMO DE GASOLINA DURANTE O ANO DE 2015 É DE 91.574,75 LITROS, CORRESPONDENTE A 
R5 272.892,75.

GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G CONSUMO DE GASOLINA 
ERAIS

2 DJALMA GUARDIAO DOS 123.875,43 49.570,00 0,00 LT O.OOLT
4269 - ÓLEO DIESEL /C.I. N** 69/2013-GESEA, SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE LICI
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. A QUA 

ANTIDADE ESTIMADA PARA O CONSUMO DE ÓLEO DIESEL DURANTE O ANO DE 2015 É DE 49.570 LITROS, E CORRESPONDE A R 
R$ 123.875,43.
GESEA ' GERENCIA DE SERVIÇOS G CONSUMO DE ÓLEO DIESEL 
ERAIS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





Origem: Destino; Data de emissão.
g e s e a SULOS 15/05/2013

Senhor Superintendente,

V isando a realização de nova Processo Licltatório para contratação de empresa fornecedora 
ne sistema de controle, do consumo de combustíveis, estamos evoluindo a vossa senhoria as 
planilhas com os resultados do levantamento das demandas de consumo pleiteados pelas 
TJni:;ades de Negócios/Serviços, que utilizam veículos, máquinas, geradores etc., movidos a 

nibiístíveis (áicoo], gasolina e diesel), para a vossa apreciação, e aprovação dos pleitos de
le Unidade junto a Diretoria.

Vai': salientar que as 5'ecenies faturas ultrapassam o valor contratado com a Ticlreí v i-
ços S.A, cm média R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal, comprometendo assim a G'é f̂ao do 
CeiUimlo. ou seja do valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), estamos laturando em 
média R$ ) 13.000.00 ícento e treze mil reais), outrossim, informamos, que o contrato em vi
gor n‘- 82/2010 embora coro prazo dc vigência até setembro de 201.3, apresenta saldo h.v- 
■ vrsm -'rae só atenderá a demanda até julho de 2013.
i vrianro se fuz necessária uma análise mais criteriosa em relação à nova demanda nnviada 
pc‘os no7-.os clientes ctfníbnne planilhas em anexo, mediante as situações detectadas tluraníe
a gx:::t:lo «iua! do ctvnirato, lais come;

<J! ■; Soúciuições de cota extra com 04 dias para nova recarga, coní saldo de 30%:
02) Aca.steccr veicuios (com a cota já utilizada) cora cartão de outro, cora saldo disponiveu
03) /vhésíecimeutc^s sucessivos no mesiiíO dia corn intervalos de nrinutos:
04 )  Nãv opsevvar o saldo no momento do abastecimento, ficando o cartão retido no posto 
por exceder o valor restante;
• Cosí» sendo apurado: Foi usado saldo de forma indevida do cartão nos primeiros diã.s do- 
Uiès para outros fms, ou seja. o combustível não entrou no tanque üo veiculo.
05) Veículos parados devido ao consumo da'cola mensal em apenas 15 dias;
r mando no aguardo das devidas análise c posterior aprovação, solicitando brevidade em de
corrência tios pra/os Mo tocante ao processo iiciíatório.

Santos
/CASAL

0C9-C
.J'





NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEL -  RESUMO

Proposta das unidades de negócios e serviços

Limite mensal 
contratado

Médias das 
Faturas 2013

Nova
demanda

Acréscimo %
*acrésc.

R$ 105.000,00 R$ 113.445,00 R$ 152.256,00 R$ 47.256,00 45,01

* Limite contratado/nova demanda

proposta 01
Médias das 
Faturas 2013

Nova
demanda

Acréscimo %
acrésc.

,  R$ 113.445,00 R'$ 123.859,00 R$ 10.414,00 9,18

Acréscimo em relação 
ao valor contratado mensal

%
R$ 18.859,00 17,96

proposta 02
Médias das 
Faturas 2013

Nova
demanda

Acréscimo %
acrésc.

R$ 113.445,00 R$ 137.073,00 R$ 23.628,00 20,83

Acréscimo em relação %
ao valor contratado mensal R$ 32.073,00 30,55

Observações:

01) A média de consumo mensal está acima do contrato em decorrência de 
acréscimos de carros pipa e liberações de cotas extras;

02) O valor limite do contrato é de R$ 105.000,00 (mensal);
03) Algumas Unidades NÃO enviaram as informações no prazo pré estabelecido, 

portanto repetimos o valor do limite do atual contrato.

Fonte: Relatório do Sistema TICKET SERVIÇOS S/A





Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

DP POLO OHG-9550 800,00 890,95 ^  800,00 0,00

VGC VOYAGE OHD-2635 720,00 1.187,66 1.190,00 470,00

VGO VOYAGE OHD-2675 720,00 654,81 920,00 200,00

VGE VOYAGE NMJ-4318 450,00 1.081,71  ̂ l.lOOjOO 650,00

2.690,00 3.815,13 4.010,00 1.320,00

f-

)

P ág in a  1





UNSERR

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNSERR

Centro de custo Veículo Placa Liní)ite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

CELTA NME-5780 540,00 482,83 700,00 160,00

CELTA NME-5830 540,00 364,60 500,00 -40,00

RANGER NMG-9340 700,00 638,89 1.100,00 400,00

RANGER NMJ-0780 700,00 696,26 1.100,00 400,00

- MOTO OHD-4418 162,00 146,06 160,00 -2,00

MOTO OHF-1668 162,00 106,72 160,00 -2,00

U N S E R R STRADA OHB-4683 612,00 199,17 800,00 188,00

MOTO MUR-4887 162,00 77,78 100,00 -62,00

MOTO MUR-8878 72,00 57,63 100,00 28,00

MOTO MUW-1559 45,00 31,31 50,00 5,00

UNO NMA-8947 450,00 373,60 700,00 250,00

MOTO NMB-7540 162,00 28,75 50,00 -112,00

MOTO NMB-7560 162,00 52,50 100,00 -62,00

4.469,00 3.256,10 5.620,00 1.151,00

P ág in a  1





UNLE

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNLE

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec'
R$

-

GERADOR GEN-0018 225,00 223,57 200,00 " 25,00
GERADOR GEN-0019 180,00 138,52 150,00 -30,00
GERADOR GEN-0020 360,00 160,50 300,00 - 60,00
GERADOR GEN-0021 360,00 175,77 300,00 - 60,00

MOTO NMB-6980 162,00 115,26 162,00 0,00
MOTO NMB-7380 162,00 155,41 150,00 - 12,00
MOTO NMB-7420 162,00 116,74 150,00 -12,00
MOTO NMB-7460 162,00 68,16 120,00 - 42,00
MOTO NMB-7590 162,00 154,86 162,00 0,00
RANGER NMG-6660 700,00 892,63 1.200,00 500,00

U N LE
RANGER NMH-0883 792,00 455,69 1.300,00 508,00
UNO OHC-8740 600,00 595,00 700,00 100,00
UNO OHC-9150 450,00 412,75 500,00 50,00
UNO OHC-9310 570,00 656,51 950,00 380,00
UNO OHD-1440 750,00 666,15 950,00 200,00
UNO OHD-5589 796,00 809,88 1.100,00 304,00
GOL OHF-0847 1.080,00 1.047,95 1.280,00 200,00
GOL OHF-0887 712,00 728,37 850,00 138,00
SAVEIRO OHF-8128 566,00 938,64 950,00 384,00
UNO OHF-8837 620,00 716,65 1.100,00 480,00
STRADA OHK-9870 900,00 962,78 950,00 50,00
MOTO NMB-7400 162,00 57,45 162,00 0,00

10.633,00 10.249,24 13.686,00 3.053,00

P ág in a





UNAG
NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNAG

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

----------------------Vf sAcréscimo/deo^
R$

MOTO MUP-9593 162,00 87,45 180,00 18,00
MOTO MUR-4867 162,00 147,35 180,00 18,00
MOTO MUW-1569 162,00 277,47 180,00 18,00
CAMINHAO MUY-0862 1.620,00 1.853,22 2.500,00 880,00
CAMINHÃO NMJ-1190 1.611,00 2.010,43 1,600,00 -11,00
MOTO NMB-7020 162,00 138,60 180,00 18,00
MOTO NMB-7410 162,00 135,18 180,00 18,00
MOTO NMB-7430 162,00 152,51 180,00 18,00
MOTO NMB-7450 162,00 92,43 180,00 18,00
MOTO NMB-7470 162,00 87,53 180,00 18,00
MOTO NMB-7530 162,00 127,67 180,00 18,00
CAMINHAO NMH-5371 810,00 1.193,15 1.500,00 690,00
KOMBI NMI-4983 450,00 448,30 750,00 300,00
KOMBI NMI-4993 450,00 450,00 750,00 300,00
KOMBI NMI-5003 450,00 450,00 750,00 300,00
STRADA NMI-8847 450,00 446,57 850,00 400,00
CAMINHAO NMJ-2703 1.620,00 1.853,01 2.500,00 880,00
MOTO NMK-8458 162,00 101,84 180,00 18,00

1 iM MOTO NMK-8788 162,00 102,04 180,00 18,00
U lM A c i MOTO NMK-8808 162,00 161,62 180,00 18,00

MOTO NMK-8848 162,00 39,37 180,00 18,00
MOTO NMK-8868 162,00 145,72 180,00 18,00
MOTO NMK-8908 162,00 77,43 180,00 18,00
MOTO NMK-8928 162,00 141,48 180,00 18,00
RANGER NMO-7525 1.220,00 501,04 950,00 ~27CMJ0
RANGER NMO-7595 950,00 777,26 950,00 0,00
MOTO NMB-6820 162,00 162,00 180,00 18,00
MOTO NMB-6990 162,00 162,00 180,00 18,00
CAMINHAO NNS-6988 1.611,00 1.878,91 1.500,00 - 111,00
GOL OHB-8451 450,00 450,00 750,00 300,00
GOL OHB-9211 450,00 404,71 750,00 300,00
PALIO OHE-8211 720,00 662,13 900,00 180,00
UNO OHI-2646 580,00 577,09 900,00 320,00
UNO ORL-0270 900,00 614,62 900,00 0,00
UNO ORL-0280 900,00 456,55 900,00 0,00
GERADOR GEN-4000 180,00 136,74 60,00 - 120,00
UNO ORE-4881 450,00 449,95 900,00 450,00
UNO ORF-3781 450,00 299,82 900,00 450,00

Sub-tota 19.238,00 18.253,19 24.800,00 5.562,00

Caminhões sem CAMINHAO ÍKIW-1605 I 2 . 5G0 , 0C 2,500,00
contratos CAMINHAO MUW-3725 i I 2 . Õ0 0 .0C 2.500,00

Total gera 29.800,OC 10.562,00

P ág in a





UNSERT

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNSERT

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

U N S E R T

L200 NLZ-3609 910,00 852,13 1.000,00 90,00
MOTO NMB-7100 112,00 98,49 120,00 8,00
MOTO NMB-7150 162,00 141,31 170,00 8,00
MOTO NMB-7190 112,00 85,85 120,00 8,00
MOTO NMB-7200 162,00 151,36 170,00 8,00
MOTO NMB-7240 162,00 153,68 170,00 8,00
MOTO NMB-7310 162,00 111,55 160,00 -2,00
MOTO NMB-7320 162,00 120,60 162,00 0,00
L200 NMC-4250 891,00 928,93 1.000,00 109,00
STRADA NME-0165 646,00 638,94 750,00 104,00
KOMBI NME-5326 525,00 507,45 650,00 125,00
UNO NMH-9894 1.099,00 1.087,82 1.300,00 201,00
KOMBI NMI-5257 830,00 772,47 830,00 0,00
GOL NML-6268 1.450,00 1.353,27 1.550,00 100,00
MOTO NMM-9574 162,00 160,73 180,00 18,00
CAMINHAO NNS-6968 1.584,00 2.395,70 2.600,00 1.016,00
UNO OHD-1377 780,00 773,56 900,00 120,00
UNO OHD-1387 750,00 745,54 850,00 100,00
UNO OHH-9596 900,00 882,48 1.000,00 100,00
MOTO NMM-9554 112,00 160,29 180,00 68,00
MOTO NMM-9584 112,00 92,40 120,00 8,00
MOTO NMN-4594 112,00 107,96 160,00 48,00
MOTO NMM-2864 162,00 100,00 180,00 18,00

12.059,00 12.422,48 14.322,00 2.263,00

T
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UNBL

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNBL

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

U N B L

MOTO NMB-7260 162,00 115,78 160,00 - 2,00
MOTO NMB-7270 162,00 98,33 160,00 - 2,00
MOTO NMB-7290 162,00 113,68 160,00 - 2,00
MOTO NMB-7330 162,00 51,25 160,00 - 2,00
MOTO NMB-7370 162,00 109,30 160,00 •■2,00
MOTO NMB-7520 162,00 161,96 160,00 - 2,00
L200 NMC-4100 1.784,00 1.612,30 2.000,00 216,00
UNO NME-0634 1.285,00 696,66 1.200,00 - 85,00
UNO NME-0664 1.220,00 940,88 1.200,00 - 20,00
UNO NME-0694 1.285,00 989,87 1.200,00 - 85,00
KOMBI NMF-5388 675,00 706,41 800,00 125,00
STRADA NMH-7366 1.250,00 1.203,86 1.300,00 50,00
UNO NMH-9724 1.220,00 1.213,42 1.300,00 80,00
MOTO NMM-4474 162,00 161,89 160,00 - 2,00
MOTO NMM-9544 162,00 140,06 160,00 - 2,00
AMAROK NMN-3139 1.100,00 852,25 1.400,00 300,00
MOTO NMN-4414 162,00 161,34 160,00
MOTO NMN-4574 162,00 139,19 200,00 38,00

11.439,00 9.468,44 12.040,00 601,00

P ág in a





UNBB

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNBB

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

U N B B

___

PALIO OHE-5112 450,00 53,00 550,00 100,00

GERADOR GEN-9999 300,00 288,74 200,00 - 100,00
STRADA NMD-5682 612,00 661,91 750,00 138,00

KOMBl NMJ-1549 450,00 428,83 550,00 100,00

KOMBI NMJ-6702 450,00 353,75 500,00 50,00

KOMBl NMM-5850 450,00 441,23 500,00 50,00

PALIO OHB-8090 450,00 391,28 550,00 100,00

KOMBl OHD-5940 450,00 446,15 500,00 50,00

UNO OHG-5328 450,00 432,08 500,00 50,00

KOMBl OHK-0897 450,00 449,68 500,00 50,00

UNO OHK-7455 450,00 394,15 500,00 50,00

UNO OHK-7495 450,00 357,99 500,00 50,00

MOTO ORJ-0310 162,00 85,30 160,00 « 2,00
RETRO RET-0217 1.800,00 1.037,59 1.500,00 -300,001
STRADA OHI-8371 450,00 238,61 500,00 50,00

PALIO iOHE-0142 450,00 130,00 550,00 100,00

8.274,00 6.190,28 8.810,00 536,00

P ág in a





UNFA

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNFA

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

GERADOR GEN-0013 100,00 99,29 100,00 0,00
GERADOR GEN-5555 100,00 31,33 100,00 0,00

CAMINHÃO MUV-3457 1.000,00 999,58 1.000,00 0,00
CAMINHÃO NMF-3421 450,00 317,50 450,00 0,00
KOMBI NMG-3042 450,00 449,10 450,00 0,00
CAMINHAO NMJ-3340 500,00 181,00 450,00 -50,00
KOMBI NML-7366 500,00 428,52 450,00 -50,00
KOMBI OHB-4368 450,00 446,99 450,00 0,00

U N FA

GOL OHD-1126 450,00 231,84 400,00 -50,00
MOTO OHD-4408 108,00 159,76 160,00 52,00
MOTO OHD-4438 162,00 96,53 160,00 -2,00
KOMBI OHE-1290 900,00 274,35 600,00 -300,00
KOMBI OHE-1320 450,00 350,76 500,00 50,00
KOMBI OHE-8647 450,00 350,60 450,00 0,00
MOTO OHF-1648 180,00 61,19 160,00 -20,00
PALIO OHF-9310 450,00 351,59 500,00 50,00
UNO OHG-3575 450,00 116,88 400,00 - 50,00

UNO OHK-7325 450,00 337,19 450,00 0,00
UNO OHK-7405 450,00 ‘ 255,02 400,00 - 50,00

RETRO RET- 1001. 450,00 747,08 900,00 450,00
STRADA OHI-8381 500,00 390,10 500,00 0,00
STRADA OHI-8441 450,00 388,96 450,00 0,00
PALIO OHE-0152 450,00 69,44 600,00 150,00

9.900,00 7.134,58 10.080,00 180,00

P á g in a  1





UNJA

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  UNJA

Centro de custo Veiculo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

GERADOR GEN-0010 450,00 148,93 450,00 0,00

GERADOR GEN-0024 90,00 32,48 90,00 0,00

MOTO NMB-6890 162,00 47,65 162,00 0,00

U N J A

MOTO NMB-6960 162,00 28,65 162,00 0,00

MOTO NMB-7580 162,00 38,31 162,00 0,00

STRADA NMD-5672 450,00 499,26 450,00 0,00

KOMBI NMD-9551 450,00 318,90 450,00 0,00

KOMBI NMG-3022 450,00 395,60 450,00 0,00

PALIO NMH-3477 450,00 354,58 450,00 0,00

STRADA NMH-7791 450,00 503,07 450,00 0,00

CAMINHAO NMJ-8514 450,00 743,03 450,00 0,00

GOL NMM-4584 450,00 200,82 450,00 0,00

CELTA NMM-5916 450,00 433,22 450,00 0,00

KOMBI OHB-4398 450,00 509,97 450,00 0,00

UNO OHD-2026 450,00 322,80 450,00 0,00

UNO OHD-5609 720,00 400,85 720,00 0,00

KOMBI OHD-9875 450,00 496,17 450,00 0,00

KOMBI OHD-9895 450,00 446,45 450,00 0,00

KOMBI OHE-8657 450,00 473,01 450,00 0,00

PALIO OHF-9530 450,00 516,67 450,00 0,00

KOMBI OHG-0248 450,00 494,49 450,00 0,00

GOL OHG-1790 450,00 411,12 450,00 0,00

UNO OHK-7485 450,00 424,72 450,00 0,00

GERADOR |GEÍS!-8899 450,00 98,45 450,00 0,00

9.846,00 8.339,16 9.846,00 0,00

Págine
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SUDEO SUNEC SUNEI SUTEC

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  SUDEO

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

GETIN
DOBLO NMB-5552 1.034,00 459,86 1.034,00 0,00
PALIO OHE-0182 450,00 499,57 500,00 50,00

'
1.484,00 959,42 1.534,00 50,00

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  SUNEC

Centro de custo
<

Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

SUNEC PALIO OHE-0132 600,00 604,86 800,00 200,00

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  SUNEI

Centro de custo 

>

Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

SUNEI AMAROK OHG-ÔÍ79 -  450,00 531,86 600,00 150,00

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  SUTEC

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

SUXEC PALIO OHK-9840 450,00 256,80 450,00 0,00

Página J
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SULOS SURHU

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  SULOS

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

SULOS PALIO OHF-9550 450,00 260,86 400,00 -50,00

GESEA

CAMINHÃO NME-8941 450,00 574,62 600,00 150,00

PALIO NMK-0653 450,00 434,63 550,00 100,00

GOL OHD-7576 756,00 521,52 800,00 44,00

PALIO OHF-9350 450,00 506,61 650,00 200,00

KOMBI OHG-0258 450,00 502,99 550,00 100,00

PALIO OHK-9820 720,00 619,44 720,00 0,00

PALIO OHK-9830 720,00 591,02 600,00 -120,00

SUPSAT MOTO NMM-0326 162,00 0,00 180,00 18,00

GESUP
CAMINHAO NMJ-1210 800,00 1.409,68 1.500,00 700,00

STRADA OHB-4663 450,00 349,98 700,00 250,00

5 .8 5 8 ,0 0 5 .7 7 1 ,3 5 7 .2 5 0 ,0 0 1 .3 92 ,00

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  SURHU

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

GESMET/SUPMET
STRADA OHI-8411 630,00 155,71 700,00 70,00
PALIO OHE-5122 1.080,00 157,00 1.300,00 220,00

1.710,00 312,71 2.000,00 290,00

Página ]





Centro de custo Veiculo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

GEDOP PALIO OHB-8100 720,00 623,81 720,00 0,00

SUPCOP

STRADA OHI-8421 1.044,00 442,19 700,00 -344,00
MOTO OHD-4428 162,00 146,51 220,00 58,00
PALIO OHF-9390 450,00 538,34 550,00 100,00
UNO OHG-6958 850,00 343,21 850,00 0,00

SUPTRA
CELTA NMD-2233 727,00 381,44 800,00 73,00
UNO OHG-3395 450,00 227,85 500,00 50,00
CAMINHÃO NMH-1061 1.350,00 1.222,38 1.800,00 450,00

SUPOMM
AMAROK OHG-0719 450,00 599,41 650,00 200,00
AMAROK OHG-0729 450,00 569,77 650,00 200,00

6.653,00 5.094,91 7.440,00 787,00

H Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo/dec
R$

GEROC PALIO OHF-9220 720,00 532,33 650,00 -70,00
SUPMIC PALIO OHE-3062 450,00 431,91 450,00 0,00
SÜPCAD GOL OHD-1146 810,00 142,06 700,00 "110,00

1.980,00 1.106,29 1.800,00 - 180,00
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GEMEM GEQPRO

NOVA DEMANDA DE COMBUSTÍVEIS -  GEMEM

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo
R$

PALIO OHE-0162 450,00 214,24 450,00 0,00
STRADA NMF-7401 450,00 674,99 450,00 0,00
GOL NMG-8700 450,00 712,12 450,00 0,00

SUPMAE
CAMINHÃO NNS-6928 450,00 636,15 450,00 0,00
GOL OHC-2688 450,00 392,62 450,00 0,00
GOL OHD-7596 450,00 1.457,46 450,00 0,00
PALIO OHF-9480 450,00 593,87 450,00 0,00
PALIO OHI-8431 450,00 849,71 450,00 0,00
GERADOR GEN-0011 350,00 556,59 350,00 0,00
GOL NMH-6650 450,00 351,00 450,00 0,00
CAMINHÃO NMJ-2690 1.080,00 262,91 1.080,00 0,00
CAMINHÃO NMM-5 3 4 O 450,00 449,90 450,00 0,00
CAMINHAO NMM-5441 450,00 351,00 450,00 0,00

SUPMAN
GOL OHC-2678 450,00 434,58 450,00 0,00
GOL OHD-7526 450,00 463,74 450,00 0,00
AMAROK OHG-0629 720,00 463,76 720,00 0,00
AMAROK OHG-0749 500,00 465,36 500,00 0,00
AMAROK OHG-0759 450,00 460,69 450,00 0,00
UNO OHK-7445 450,00 466,56 450,00 0,00
AMAROK ORE-9741 800,00 672,07 800,00 0,00

10.200,00 10.929,32 10.200,00 0,00

NOVA DEMANDA DE COM BUSTÍVEIS -  GEQPRO

Centro de custo Veículo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo
R$

GEQPRO
PALIO OHF-9500 972,00 1.280,36 972,00 0,00
SAVEIRO ORG-2420 996,00 689,79 996,00 0,00

1.968,00 1.970,14 1.968,00 0,00
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GEMTE

N O V A  D E M A N D A  DE C O M B U S T ÍV E IS  -  G E M T E

Centro de custo Veiculo Placa Limite
mensal

Média
cons. Mens.

Nova (R$) 
Demanda

Acréscimo
R$

GEMTE STRADA NMM-6994 450,00 446,84 700,00 250,00
PALIO OHB-8010 450,00 186,49 700,00 250,00

SUPTRE PALIO OHF-9440 570,00 511,62 700,00 130,00
PALIO OHF-9420 600,00 649,66 700,00 100,00
GERADOR GEN-0001 500,00 105,10 500,00 0,00
GERADOR GEN0002 500,00 0,00 500,00 0,00
GERADOR GEN0003 500,00 0,00 500,00 0,00
GERADOR GEN0004 500,00 0,00 500,00 0,00
GERADOR GEN0005 500,00 0,00 500,00 0,00

SUPMAC GERADOR GEN0009 100,00 0,00 100,00 0,00
GERADOR GEN1000 500,00 0,00 500,00 0,00
GERADOR GEN2020 500,00 0,00 500,00 0,00
GERADOR GEN3030 300,00 0,00 300,00 0,00
GERADOR GEN-0008 500,00 238,17 500,00 0,00
GERADOR GEN-0006 500,00 192,99 500,00 0,00
GERADOR GEN-0007 1.000,00 427,49 2.000,00 1.000,00

7.970,00 2.758,36 9.700,00 1.730,00
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Casal

INSTRUÇÃO DE C.l.

PROT: 6490/2013

N” FOLHA;

-------------------------------

À VGC,

Considerando o exposto pela chefia da GESEA, solicitamos análise^^^"*^, 

devida autorização junto a D.P., visando realização de novo processo licitatório. FIs. Aò

Em: 05/06/2013

V ^ton Jo/é dos Santos 
Superintendente de L^g^tica e Suprimento 

I SULOSA/GC

A  D.P.,

Para conhecimento, análise e devida autorização de processo licitatório 

para contratação de empresa fornecedora de combustível.

Em: 07/06/2013

 ̂ ^  CASAL

E0§ltoniW ilêlÍ,C3w!caÉ
Chefe de Gabinete da Presidênla ICASÍ ■

i \  \ 1 < S C

5jLí>^.Va<ja.S





Em: 20/06/2013

Bg-^Paulo Bentes de S, Leal
Ca^iQ jAssessor Administrativo 

VGC

À GESEA,

Para conhecimento e providência.

Em: 21/06/2013
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C^retor Presidente 
CPp/MF sob o 0°

residentes e doml

Pauio/5P,
resolvem;

, -  lE S TápO  D l^ ^ A G O À S

/

TERMO ÜE 
.CASÀU ■ CÍELÈBRM30 
SANEÂMENÍ̂ O, D ^ À C il 
TlCKET S E R V I^ á ^ ik ,

, Atk(Por este instfunie itò  p àrtià lla r,. a OOMPANWIA DE, SANEAMENTO DÊ. 
ÊGOrtomia- Mista Eiitadüal, vinculada à.SêeFèt^pfá de Estado-de Irt6ra^lr4ti 
Atalaia, ri° 200 , Cç htro. Maoélé/A,L. doravahtáf dènoiriínadã slmofesménte

GOAS -  CASALÍ Sociedade de 
ura, -aédiada na tua Barão d e , 

d ^ ^ in s a r R a  no ÇNP3/MÊ sób o

IC 0,
nP,T2i294.7Q 8/00C|l-81, poftadora da Inscrição Estadual n° 2 4 .0 0 .8 .l^ -3 r^ s te  btb, representada por seu

i, ■ e i^  énheiro • çíylj,' inscrito no 
30RGE S IL ^ O  EpENGO 
10 I 46I 6 .8B4-00, ambos 

estabelecida ná Alameda

ALVARO JOSÉ \  MENEZES DA COSTA brasijeítcl, casai 
í 4(5M i S.494-&7, ê 'Vice-Presidente de Gestão Cbrpbi

GALVÃO, brasileiro, .bffland/ solteiro, advogado, inscrito nó CipF/MÊ sot

»insc ita  np: CNPJ/MF sob 0 n*̂ ' 
neste atei représentadã por seu

dliados nesta Capital, e a  EMPRESA TlCKET SERVIÇO!;
-Tocantins, 125-20'^ aó 23® andarás, batffo A^phaville IndOstríàl, 'Barueri/s »;
47 ié65 .934 /0001-’ '4 , áorávantéi denomíiiada sirtrpiesmenté CONT^TÁDA, 1
bastáfitê prpcuráa if  EpUARDÒ AI^TÔNIÔ. RIBEIRO T^VOR-A, brasi!èit^^ÇãSi|dó, ini Orito rtO CPF/MF sbb o’n' 
224 ,957 .384-00, i ssitíente é domiciliado na Avenida das N a^és Unidas, 

m y i^ a  p que consta ,nd prPçéé;^, protocolo np 7622/2 ÍtendO' e

-

' \
i 1 A partir da assinatura 

' '82 /2010  -  C iÇ ^L, ceíebi^i 
fica rescírididô,. por 

' • GÓjrrRÃTADA tójnha direiíb

Ê, por bjdo estar p n fo itn á  a  le i, a fin a m  0 presénte instruméntOi ó,© iretor Presidente e  Vice; Presidente 
de Gestão de G eétão CofporatiVã, e  d/reprièsentaiite da T lcket Serviços S!A. '

■ ' V .

A-' i Maceió,

.ÂIVÁRO 3ÓSÉ 
Diretor Presidente/ CAs^L

TESTEMUNHÁS: UÊN6C):
deG estí

'ehdás: 
iço's S.A .
NTÔNIO

iTRâ t a d O "
Rllil

sreira
_ , tOA&rAll 205t 
■ tWaC 174  ̂ .. -

DÓ CONTRATO NO B ^ p io  *
ENTRE A COMPANHIA DE 

GOAS ^ CÃSALíÉ A .EMPRESA

tativa  
o n® 
5 /A ,

7,815 13 á d
se andar. Pinheiros, São 
d de R® 38/2013-GESEA,

j ^ e  inàrtim ento , o ContratOin® 
ido em  22. de seternbro de 2010, 
icordP 'm útúo, , sem que., a 
?a  qualquer.indenização. ,

b tô  /dL»-

FA COSTA,

í

ÇALVAO
S  Còrporati»«/ CASAL

EIRÒTÂVORÁ
' " í

i I ■
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CGWIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS'
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.  CONTRATO m  137 /ZÓ13 - CASÀL - j . 
CONTRATÓ: ,PE rSERVIÇÒS ESPEÇÍ|flil:IZAOb: 
TECNÒLOGIA , • DA . INPdRíylAÇXo 
ADMINISTRAÇÃO E C Ò I^ Ò L E  DOíj vLÍCU 
CASAL QUE, ENTRE SI FÀ2EM, EÍE UM 

;eOMO A COMPANHIA DE SANÍA-MENln

PRE|ÃM BUL0'D  
CONTRATANTE:
Estaídual, vincula 
Centro, Maçeió/|M 
12.^94.7040001  
séu ‘Diretor Presiti' 
no jépp/M Fsobo  
GAIVÃO, farasile|n 
dorrijcíliados ties 
CONtrÃTADAi T 
bairro.Alphaville 
repçesôntadá' pc 
ca$ado, inscrito 
Naçèes tinidas, 
CONTRATADA.
fuNd a m e n tó
devidamente rat 
8.66r0 3 , tudo. o 

- 0500013970 obri

-ALAGOAS f-> CASAL, - E; . ,D 0 0 |T R 0 , 
CONTRATADA A EMPRESA TICKÊT '

ASp;t
COMI 
jla â i  

L, ci
8 1 ,ip
ent£
05.3
Òj s

ta Ca) 
iCKET 
Indus

4-

r sei 
nó C 
7.81Í

RTESE DO fUNDAMENTO; ■;
ÃNflIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL^Sodedáde dè Elonomi^ 
Bcretaria de Estado de. Infráestrutüra, sediáda ná̂  Rua B atfo  de ilp la la , 
xravante, déndmlhaçia SímplBismente CASAL, ■inscrita ,no CNRíI m f  so 
Drtadora da Inscrição Estadual, n - 24.008.146-3, ne^e ato, rep[resentí 
Álvaro JOSÉ ^ENEZES DA COSTÁ, 'brasileiro, casado;, engeiíbélrp civil, 
íiX115.4g^-87 e Vice Presidente de.G e^|o  Córporatjva JORGE StjtVIO Li 
)lteiro, advogado, CPF/MF sob o n®' 032.981.054-57, amboil resid^ 
itaL  • ■
SERVIÇOS S/A, estabelecida na Alameda Tpcantins, 1'2S -  20? a^ 23? a 
trial, Bârueri/SPi inscritanO CNPJ/MF sob o nS 47.865.934/OOOlH74,ne 
i; l^ tá n te . procurador EDÜARDO; ANTÔNIO RIBEIRO ç TÁVOíÍa , 
PF/M f sòb o n° 224.957.384-00, residepte e ddmidltadc^ n<| AVeni 
-6® andar. Pinheiros, São-Páulo/SP, doravântér denotninada'iSimple ;i

Mista 
2 200, 

b 0 .n2 
da por 
nscrito 
JENGO 
htes"'e

LfeGAl DA ADJUDICAÇÃO: A presente acijudiçàçãò decorre dâ díspen.4 de liií 
iíicãçl.;i p'elo Diretor Presidente da CASAL, corrí'base. no ártigÒ 24,,1ttèí:Ío IV,.d > 
:(3nfdi- ne' çonstá .np Pròtocojo n? 1’62^013-CASAL, CL N9. 38^013 j -  6 E S ^  
jandi I ãs partes dè acórdo corrí-ascjáuííüias e^çoridlções, a seguir éxprfosas:

CLÁPSUU PRIMEIRA
especializados de inti; 
teoiologia de canão e 
tipo^ passeios, p C,k-u( 
de ÁlagQas para xpric)- 

, credenciada de acordc 
‘ PARAGRAFO PRiMElRí 

de gestão íntegraBo a 
‘ veículos terão çéK pré 
Cartao não ..víncüladi 
abãstecimento de egui

:omc

■ DO OBJETO: Constitui o objeto, desle.;Ínstrumento, a .p restaçp  de 
irrnediaçãp, administração e gerenciamento inforrpatizados |  utiJizti 
letrónieo com chip, para o fornecimento de combustíveis, para |s  auti 
$, catriinhões, motòs, geradores e máqiiinas. da Companhia d |^ n e ;  
dHEstedo-de-Alagoasrpara-ete^ecímerttéHde-combustNeis^orfrneio 
com 0 disposto noTerm © de Referenciá e seus Anexos 
kJ3 Si^téma Tecnológico ora.contratádb. deverá eonstítuír-se em um 
um sistema de pagamento "do abastecím ent» de comtaustfvéTísendo 
prio cartão magnético corn chip^com sistema de ségurançá/çcim .em 
' que, deyefá permanecer ern, poder do-Gestor do Contrato, 
pathentos-é máquinas pertericèntés a, tóSAL.‘ .

CLÁUSULA SEGUNDA
objeto desta'.GontratEÍ 
custos diretqs e indirE 
sociRís, trabalhistas, si 
licenças de fabricação, 
dó .objeto^o|jf toto, isr nténdo a CASAL de qi

lín
-DOS PREÇOS E DO REAJUSTE - O preçQ parada execjuçãp e foiinecitriE 
:â.o deverá'incluir todos os cystos e.'deppèsas, tais-corno e, àeiltj se 
tos, tributos in'cidèntes^taxfl^de administração, materiais, s^érvíços, ei 
guros, fre te , lucro, todos Os erica/gos ^ obrigações decorrentes dé dii 
patentqs e marcas régiâradãs, e outros necessários aò cumpriinéritQ |itegral

 ̂ ^  Táv^ABíAUZO.

DE 
NA, 

,OS OA 
LADO; 
O DE 

COMO 
5 S/A.

idares, 
itéato, 
ileiro, 

dás 
menté

br< si 
i Ja

itaçlo. 
Lei n* 
e SC

^rviçõs  
ndq á ' 
lóveis _ 

mento 
(le rede

; istema 
que 03 

í! são de 
)ára o

ntó dcT 
itar.a: 

ihcargos 
eitõs e
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E5TAD0 DE AUVGOAS_ 
companhia de saneamento DÉ ALAGOAS

í,''

houver.
iform e

PÂrKg iV^FO, ÚNICO í ! o-preço eontrátado obedecerá â oféftá de írienor, preço q iíè sera 
irreajustáveí. Define’-5iÍ!| como preço contòtadq a taxa pereentdal de ípteititTediação, alÍminist'aç.ão e 

gere|jciamehto; ' v  ' .

PARÁGRAFO SEGÒn I í K Os valores çonq^atadqs , poderio ser repactuádos, senrtpre que 
majéração no preço dfi eombukívèl autorizado peja ANP -  Agência Nacional do Petr&leo co
tabela para o Estadoaii^lagoas; i —. --------- .-r - '— —̂ r—

I , . • ! I , • ’ '' V.
PAR|̂ GRAFP’ TEF C0Ri|!)í A CASAL pagará, efetivatriènte/à licitantej/encedote, os vaíiires pa a cada' 
tipòí|de cornbustí/el fc i!'necidose copiprovadârnerite pqra os veículos da frota, e pela t| xa per :entqa| 
de • Administração e gjilreneiamento> com utilização de úm sistema informatizado é jd:egra(ld cem 
utilização de cartão mHignétíco corn çhíp. ' . , . ^

CLÁW5ULA TERC EIRA; r  DO VAtOR DO CONTRATO; G yaldr tqtal estimado \do contjatq é Ide R$ 
750579,84  (sete çentils e esquenta mil, jqyinhentos e setenta e nove reais e oitÁnta e quatro 
centavos], sendo R$ 1iil3.14S,42 {setecentqs e quarenta e três.m il, cenfo e quarentaiè oito reais e 
qua|enta e dois ( entaiíqs) para despesaspom combustível e R $^ .43 l,4S  { sete mil, eluatrocuntos e 
trinta e  um reais e qu3!renta e^oitp centavos) para taxa, de ãdministraçãd .' ' •

I i ' ' ‘  ̂ 'v  ̂ /
PARa ORAFO PRÍ vjEIFíip; 0  percentual dá taxa ge administração é 1% fum  por cpntG)

) PAr Î GRAFO SEGUNfiijO! As despesas: decorrentes deste, contrato terãçj a seguintt| classí ícação 

o rç ^ e n tá ria :’ , : ; ■■■' ;• , ' ’ . ' ^

^Un|dade O r ç a m 12203- GESEA: '  ' ‘ '
“ Grépo de Despe s a . . . ; | .....2 9 0 .0 0 0 -M ate ria l:  ̂ ^

Rubrica,,.,..,-...., .......U .......... .... n, 204.212-'Combustneeísi; Lubrificantes

PARÁGRAFO TÊF CEIRÒ: Nenhum acrésçítno poderá exceder oMimite estabelecido, rné|diantó ficordo 
e n t r p á s - p a r t e s J ' , i ;  '

I . ■ . ■ - ' :  . , , j. - ■ . ! , - .. .
'CLAUSOtA O UAtTA j ! DQ TIPO E DÁ QUANTIDADE DE GOWlBUSTÍVEt -  0  conbústfvii que

I  ■ I ■ ' ■/ *' ' '
ábaStecerá os au tomó|iiéis tipos passeios, pick-uf^, càfnjnhoeli, motocicletas, geradon 
da çom panbia d ^Sanjliaidefito de Alagoas é a.gasolina e o óieqdieseL ; ’ .
'PAR^GRAPO PRIMEIRjiii:, O quantitativo estimado é  de 276.862 (çento e seteiita  
oitocentos e sessenta-iiidois) Trtros de^/gasoirna e 96.0ÍD0 (noventa e seism il) l it r ^  ô

’■ i, \

V,
fixo, e

!S e maquinas^-^

e seis
eo dieí el..

CLAUSULA QUINTA -  jl)A FROTA DE VEÍCULOS -  A frota de á ser abastecida durante'o período da 
yigê|vda do contrato é|ííé 246 (duzentos e quarenta e seis) véícíuios. , !

CLAÜSUtÀ SEXTA -  llip. QUANTÍTÂTlVO DOS CARTÕES - Ã  .CONTRATADA íteve diBponibi izãr o 
qualititatiya de 320, (íi;ezentos e vinte) cartões, seiido 246 (duzentos é quarenta e: seis) tartões 
p.ârz| veículos e 74 (setiiinta e qúafro) caitoe^ para estoque,,quedeverão ficar èqb. a res|)onsab lidade 
do ipèstordo Contrátòj! ,  ̂  ̂ . •

CLA|ISULA SÉTIMÀ.N |[ pós ACRÉSCIMOS O presente,,contráto poderã sofrer atréscimos bu 
supressões dé até!25Sij! (vinte è cinco por çeiito) dq vaior iniiçial de R$ 750,579,84 (:setÍBceitos e 
clnqpenta míl, quinhentos e setenta e  nove reais e Oitenta é quatro centavós), confqis|ne a r t 65 da

f« PABIAW.̂  ■ i'!' 
tíjat- W a  i;

mil e
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; ESTADO DE ALAGOAS „ 
^OMÉANHFA DE éANEAMENTÒDÉ ALAGOAS

i
:{

ÇLÁliSU lADrrAVA- D A  ÈXEÍ^ÜÇÂO: D  Contratos^ executados pela CONTRATAD^iln^ fÇg>
empreitada põ rp teço ) iiíitário,Hgorõsamente dèacoriao com cssterrríos do m esm oe ;feusa 
rujs/tèrrnosexpressámçrtté'aceitos pela €ASAt, conforrae,discrfmínadó a seguir. 
PÀMG.RAF.Ó;l?R|MEtRÇlí Q 'Sistema Tecinológico integrado viabílizaVá o pagameÕtõ do abàsteci

TTede
p ènsos.

de cdmbüstíveis, sendc i que, pârà tat, os veíçufos; terão, seii próprio cartão rnâgnétícp com 
cada jCOndUtof 4everã ler sua senba individual com a  identifiq^aO validadaldüfántê exècu^i 
qualçjuer operarão rí alizadá na rede de pcístòs credenciados, peja CpNtRATADjlq seni(i 
respqhsadilidadê) da iviésma a soluçlp que iniba, ou identifique com agttidade é
eventuais utilizaçtees nlip autorizadas; . , „  - i
■PÁR^SRÁFO SeqONDí :í  O sisteíriia xôntratado deverá peirnitir ò bloqueio /  desbloou 
senhà emi' t e m ^  reá para gerenciatpentb,. acqmpanljaTnentp e ações proativâ.;>
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:hip e 
:ãp dé 
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^eguraiça' as
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hrtraãi iações 
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|io /t r è c á  de 
ío r pajte d?

CONtRATANTE; j.
R A R 4 ^ A F 0  T^í^EIRGI ■ Qsístp.ma deverá permitir ábastecimenito "ondíne, offd'ne" é n Sanual; 
PAR4o ^ ‘FQ. QllÀRTÒi A CASAÍ. deveri êstabelecèr para cada veículo da sü^ fróta |ira lírr !te 
crédito, 0 qual rjão pó lerá ser ultrapassado sem expressa. aíitorizaçãO do Gestor dc|'Contrát(

. atendimentos realizadls, pela rédé credenciada sem, a deVidaicobérÉôra de críeÉlito,! prão di 
r e s p p n s a b i l i d a d y d a í O í í N T R A T A D A ; ^  ■ . ..
PARÁGRAFO, QUINTO: Â rède,&é ;postós,credenciados deverá ê k a r eqúipáda para ate} 
e processos de contingiíincia'pâVa finalização da,transado; - ' ' .  -
PARÁGflAFO SExjrO:' ' O sístemâjdeverá emitir cOmprovanteblá transação contendo ájt íhfoçn i 
a seguir, indép.entíerite! nente daL,solicÍtaçáo do condutor;

I •  Identiftcaçlo Io posto (Nò.me e Endereço);
:J; .• identificação ilúyeícuio (pláéa)ĵ  ̂  ̂ , ■

Nodômetro/f brímetro do veíçplo/éqúiparrtéfitó'no mpmpnto do àbastecíriiedtõ; 
j, •"tipo de Cpmi ustívèb 

; i. - A data e ‘hora da Transação;
'. .[ .• Qàantitode.CBÍitrps; , 

i • W lòrd^opetição .
p a r á g r a f o  SETjlWip: d softw ^e de Gqstãq de Abásfé,cimento, os Equiparnentds Peirifériccs 
Cartões da cpNtRATAlIAcornprééndenj:- ■'
'  I a) registro irifornatizado dos dadps' de abastécimento è disporiíyeis.para coosjLilta víe 
propiciando mfoitfijaçõi is da data ehom  do,abastecimento; a '' v ji

*• b) emissão de .i elatórios gerenciais, financeiros’ e operacionais qúe controlei; ás de: 
condutores expnsumc) êspecífico por v;eicu|Oj além dos possíveis desyiós em relaçaò áilis parp 
adotádds. Km/litrb (mirimo.e máxínTo) ,ou,Hbfâyi*tfo (mínimòJe máxiiffo); intervalo d<í teropç 
transações; capacidâde dbtãnqudetc);' ' • j

I c) paràrnetrizaçíiii dos cartões com ós.dados necessários para rdentificação das líaVabtei :í: 
dos íetcplbs e équipáir éntps autpmbtivoS;

j  d i  o forpecifríen ;o gratuito^ qps cartões rúagnéticos.com cbip. èm Sistema antjícfonag; 
cadas veículo, equipam ;nto automotivo, gerador, éqüipaméntos. e máquinas da frota iátuál. Ér 
caso& de perda bu extrayíb a, CONTRATADA déverá fbrqefeer outro sérn nenhuiH ônu! 
COIsèrRianÀNTE; ' 'i-.',. •

í e) o cáncelamen‘;0 Iraediatodo cartão, para oscasós de perda óii extravio; i 
\ f) ídentlficaçlo d 3 condutor no mbinerító; db abastecimento através'dè'SenHa pe;Ísoal; 

g) Os eqpipamèi itos periféricos necessários pára operação do sjstema, soluçãip têçnilógica 
utítMapá pelá CoNTRn iÁDÁ, o,s quais deverão .d isponib ilizados, se necessário;, piira cadi base 
o p e ^ io n ^ s e m  qua!q:ier ônuspará a CASAL;
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PARASRAFp OITAVO: ^ ; CONTRATADA deverá dlsponibilizaf'adessq ao Software Gestac de 
Abastecíménto e lyianutáíção em níveis de acessos.eornpatíveís ao modelo definido pela pompa ihia 
de Sanejamento de AlagoiiiSj, /
PABAGáÁFO NONO: 0$ ;ridalóf’tos'’disppnibilizados pélá CONTRATADA dmrerãó conter, noimíninri, as 

seguintèsinfbrmaçõe§,a|:uíTiuladasapartírdaco'ntraíáçãodóssei;v,iços:
â  réiação dosrveíc j|os, équipamehtos e máquinas, ge^dqr^,'p laca, marea, mod&lol tipo de

dombu^ível, ailojde fatjr||:aç§o e Çêntro dd Cuáto;
b) histórico das opiiiraçõeS realizadas pela frtíta coritendQí 

' . -p a ta ;  ̂ J;-,. , V ' ' • ■ . '
,  ̂ •-jjHora;' l • ,  . i; , ; \  '‘-

_ -lldentificação do Eistabelépimentq; i ;  ■ i ' /
-jldentificarao do .jijjndutôr; ' • . ' ;
-jldentiflGapodQ/jafculoípíaca]^^ . . ^
-iHodômewo/Hod! netrodo yefciilo/equipamerito autõmotivó do mpmepto do alpa.decime^to; 
-{COmbüstiveradqiijrido; - 
-iOuantidapé em lilps  adqpjridos;
^ivaloriotal da op^íração em R$ (reais);, 
ç) quilometragem jiierçorrida por veÍGpJo;
d) histórico das ofiiirações realizadas por usuário previamente autorizado pelaC/ Sj|)L;
e) histófic(|^das opiirações realizadas por estabelecimento credènciadd; 
f  preço médio pa îb por típos de combustível conisumidos pela frota; ' 
él volume |iegastÓ!^ realizados por tipos decòmbustível; f
P) indlcáçap dos 1 veículos que apresentarem distorçpèsfem termos dé quilõriietragdm ,e 

consumo de çombustfvei j; . .. V 1 1 ,
. I  despesa; realizailias porcentro de custos; e 
/ j| compara ;SeS'd«í pteços de.'produtas na suá rede credenciada.I ’ ,i'i,

CtÁUSpLA NO NA - I D A  CÓNpiÇÃO DE FATÚRAIVIENTQ Ê PA6AIVIENTÒ: O pElgámenb a 
GONTf(a tADA se -á deviíllo após a execução/phtrega do objeto de^ta contrataçãó, confiirhrje disf osto 
nesta cláusula.
PARAGRAFO PRlMEIRplO pagamento dos serviços será proçedjdq mensa.lménte dom' a ef|etiva

ente 
seu

clévldanr

mtes

realizarão dos ierviçosl após. apresentação da Nota'Piscai, |Fatura. prôtocõlàda 
conferida e atest ida' pelji| gestor do Contrato, còntando-se o prazo de 30 (trinta) dias á partir dó 
lançanientd hú sistema iíie cOntrole de pagamento d ^ A S ^ ;  \
PARÁi^RAFO SEGUNd O í  As fatura^ deverlp ser ençaminhadás e áte^adàs pelo GE5TOR |i,o coni rato, 
e somente serão aceítas) sé estiverem'.d€ acordo corii à estabelecido nas ciáusuias contra túais 
PARÁGRAFO TERÇEIROii A CONTRATADA deverá anexar a JNIota FiscaP Fatura, cis ségL 
d.oGurr|entos, com data tie validade atúaliziada; ' /  '

a )[ Certidão NègatNia de Débito do INSS;- ' ‘ , ,
. b)| Certidão Negati|ia de Débjto do FGTS; . , ' - , v , '

c) Certidão Negatíjiá âtuâlizada dé débito junio a Fazenda F^eral, Estadual e Municipal.
d) l ÇertidãoNegatiiiia de Débitos Trabalhistas-CNDT |

■PARÁÍ|RAFÒ QUARTO: jlilenhum pagamento será feito sem que à, CONTRATADA tenha , recolh 
valor da multa eventualj jienteaplicada.' . , , y
PARÁ(|r a FO QÜINT0:><!Í emissão antecipada do documento fiscai não implicará adiai^bmento

gamento da pbrigaçãiij. Havendp erro na Nota Fitoál a mesma será devolvida à CONlfeíRTADA.

sira

íflai.i?''»

\,
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PARAGI^AFO SEXTO: QuEiíqueT lrré|ulari{tade que ímpeça .'aJíquicteção dá áespe^  sia^,cç[ 
contratáda, ficando o.págaíttÈntó pendente até que se providèndemyasjmeçlidâS/saneádoras, 
acârrptándo ônus pára a. CASAL/. ’ ' ' ’ \  - • ' /  ; '
PARAGRAFO SETiJVIO: 0,'; vâlòres a seremcefetivainènte pagos para cada tipo de combuíiítíyél, e 
taxa de-ádmínistração sé *ão:' -  ■ ■ , ■ . .

' a j . ; PARA OÜI COMBUSTÍVEIS: até o^iimíte da médiajde preço publicada fiela Ag incia;
jNacionál de Petfjóleo-AÍ'ÍP no sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda,, para Mao?ÍÒ ou pi 
municíjàiQ em que se eiicontré o .veículd, np casb\dè desíocaménto (Nqyo Linb, Joídbirn 6c

ira 0
_ . . . .  ----- --- „  .....  --.mes,.,

Messiâ^ .Mufic-i-feto Lai jo, MaràgOgi, Matrfz do Camaragíbe, Pilai Junqueíro> .Palmei fííi dos (f diòs,, 
Santaná"do Ipanema,, Nrvp Uno, Olho Dagua dõ Gásàdo  ̂Delmiro(Gouveia< Olho D*ág q | das F orès. 
M ajor'Éidoro^ Batalha .Aiapiraca, Çampp Ajègre; taquarana,; .Igreja Npvaj Traipu, 'Pi:Ji|abuçu, pois 
RiachoseCanapii; • ‘ ' 'i
 ̂ , ib ) - PARA A ADMINI^RADORA; pelos serviços de administração e gerencie lihentoi ara, ò '
abastecimento dí)s yeíç.ilos, coni utilização de um sistema ihformatizadd e integrado <;4m utilitação ■ 
de c a rt^  rnagnáico cç m chip, será pagq à administrádora uma taxa- percehtual Indd léite sol re os 
valoresf das faturas de' jofhecimento de; combustíveis e. serviços, confornrte. incisos, 1 ;ietro, a ?ós a 
incidência dos desconte s tegajscabíveis, na taxa percentual de l%"(um por ceqtô). : ;
PARAGRAFO oitavo  - ‘Òs pagamentos serão'efetuados através dç depósito banca íSo em conta
correnie,da dDNTRATAÍ:iA>Banco: Banco.do Brasil,rAgênçia: ̂ 336-7. C/C: 40078Q-8, .
■. ' i ' • ■ ' ■ ■ r ■ ■ . > ' : \  . ■ • ■ -1 .

' • ■ -■ ,■ " - ' ■ ■■  ̂ • . . ‘ V 7  •• ;■ . >
CLÁUSULA DÉCIMA - C O REGIME TRIBUTÁRIO: deverab estár incluídos rtòs pbeços défete Cor tràto,
tbdos bs: tributeis, cbfitribuições,'-iriclusive para fiSçab e  demais encargos vigente I ná díta de 
apresentação dá|propq::ta, que, direta,oü indiretarnénté incidam spbreb objetp dèsta jeontrat ição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRÍT; Gasoy a qualquer tempo, a CASAL e, ou a GONtRATADA seja ^ fevorseidaS' 
com benefícios. fiScaiS’ reduções,'i«nçÕes e, pu extinção dos éncargos meiK:(onadqs no " :aput'' 
desta c1ausgia-, a|vanü géns auferidas serão trarisferidas a CMÁL,Lreduzíndcesfròs pre(|5s:

trajora los ps , 
n exigi los da ' 
ábsbnerábs 

»mprc vados.

a a 
não

peta

asÜljiDií: Caso,.' pór motivo não imputável à CONTRÀTADA, sejam 
ik s  eíírargos ínçluidos nos preços p ro p o s to s ,s e  novos tributos for.ê

e PiS/PASEP,

PARAGRAFO
grayarhes e demàis erírargos ínçluidos nos preços propostos,.
CONtRATÁDA, C^ja vig Incia ocorra após á data da âpresentaçãó:da proj>psta/ a CÂSAl 
ônus:âdiclQnais, .reem5plsando a CONTRATADA dos yalpres efetiyaménte pagóS e- 
dèsdé-que pãõ §ejarri ílé responsabilidade legal direta e exclusiva da CONTRATADA.
PARÂGRAI^ T Ê fe iR í lf À.CASÀL efetüãrá a retenção ná fonte do IRPL CSLL, COFINi 
observados òs (^ocec im èntbf previstos na IN SRF 480/2004,. de 15/12/04, IN 'SRF. 539/2C05, de 
2S/fW/Q5, é suas alIÉriííçoes^ " !  ̂ ' ' ' ' >. ■ T ' - •

. PARÁGRÂFO QUARTO: Caso a . CONTRATADA esíeja âmpàrada por isenção, «aoiincidêr cia ou/ 
áliquota zero, deverá nformar esta,condição no documento^fisqai, indusive o enquadbmént 5 legal,' 
sob ppnáde, Se hão o fizer, sujeitár-se à retenção do imppstp; de renda e das contribuições obre'o 
valorltotai do docuriento fiscal,'.no percentual-totaí correspondente naturejfe do serviço, 
confõrme disposição tlò art. 1", §5* da mencionada,IN,-SRF-480/Í0Q4. , .
P A R ^R Á F p  QUINTO f A CONTRATADA devera ihfòrmar no•docürrtentó'fiscal p  valordo injp isto de 
renda e demais contri buições.a serem .retidos na dperaçãoi, de acordo com d  DÃIN-SRF^
480/Í004,. ;• : ' ■■ ■ r
PÂRÂGRAI^O SEXTO: :;áso.a CÒNTRATADA se enquadre nas.sííuaçáeis preyistàs fio 31̂ :. 3° dí
480/2004/ dèverá apç ;sentár dedaraçãb, ha forma .dõ anexo 11,'IH 0U |V , conformé dÉieaso, < m. duas

IN-SRF

vvias, Junto ao faturaTrienta;, àssínada pelb seu re|( 
m SRF'480/2004. ^

fesentantefegal,mos termos db a,rtii'4° da. 'eferid.a

Mat! 174a , l

http://www.anp.gov.br
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CLAUSULA DÉCIMA rei|lflE |llA - - DA GESTÃO: Por forjça deste ins^umento fiea détemnlnado
empregjado Djalma (Suai dião dos SantoSi rnat. 2355 , Gerente /GESEAXPP Q87.624.9CI4-78, 
gestão |q  presente Cõnliiiato, zelando peloseüçumpritnentp.r ;
PARÁGÍAFO On íCO: pica estabelecido que na ausêpcía do. empregado adrnà nçimeado 
qualquérmptivo, a gestlp do presente cóntr-âto.^ená feita pelo'seúsubstituto, ,

que
fai

X
CLÁUSi| lA  DÉGINÍA SECÍUNDA - DA FISCALIZAÇAOr A  CASAL exercerá a qúalquef teijnpo, 
fiscalizajção referente à ex^ução do "objeto deste Contrato, podendo qualqúêr pessaji autori 
por elaI suâpendiír a exL î̂ ução, serd prévio aviso, senipre que justifícadamenté consid ;rbr a mr 
necessária.".
PARÁGliAFP‘ÚN CO: A ilç.ao de fisçafizaçãae controle, não excluj nem reduz à respof isbbiiidac e 
C0NT8|\TADA a té . mesi no perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive :r€|sultantí 
imperfeições téciiCas, tíidprego dé matéria) inadequado ou de qualidade inferior e, i;i oPorrii 
desta, não implic a corrçíijponsabílidade da CASAL ou de seus âgentes e  prepostos (Ar .7 0  da ijei 
8.666/93,,com si as alteí^pções)

CLÁUSULA DÉCIMA TEÍíl*EIRA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE |XECÜÇÃO; O^servlçc 
. Contrãío será executadi:
sua assjnatura, vedada a prorrogação.

por urn período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a patnirda dai

ARTA *PAS OBÍtiGAÇÕES DA CÓNTRÁTADA; ,É dè responjsclbflidad
Lititação

a npla 
jzadã 
cdida

dã
de

nciã
n"

kibjeto (|este 
ade

dárecimí

ato, 
habilitação e

CLÁUSULA DÉCIMA QL
CONTENTADA, a ixecuçííb do ob|eto deste Gontfato, çonfermedisposto no Edital de 
anexoS,é adendos,
PArÁGRAFÔ PRIMEIRpj a  CONTRATADA é obrigada a manter,' durante a,,execução d ^ te  ConN 
epn cornpatibilid ide coiili as obrigações por ela assumidas,'todas as condições ;de 
qualificiaçãoexi^idas,ho|,irocésiso!icitatórib. ■
PARÁGRAFO sé  SUNDOi A-CONTRATADA deverá acatar todais as orientações' dd j^érènci^ 
contratação, suj íitando se a mais ampla p irrestrita flscalização, prestando os es 
solicitados e ater dendollis reclamações forrnuladas.
PARÁGRAFO TEf ÇEIROí Acatar aS ofientaçôes e facilitâr.O trabálho dá gerenciàvdá cõrjtrataçâ 
CASAl|  com 0 O Jjetivo ji3e garantir o perfeito atendimento a  tpdàs as obrigações coititratua 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUÁRtO; |indicaT por escrito á CASAL, ppr meio do séu gestor, os no ■nps dos

nos 

j ser

seus
representantes lègais,.£)i!i quais serão'responsáveis pelosconratps junto A CÂS^L, parai tamad a de 
providências dOsserviço;ii objeto da contrafação. ,, ‘ .

CLÁUSULA D é a M À  QOIiNTA: -  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Àlém das obrigações^ ddterminladas 
pefos'|lisposit1vos iegai^ jpertinentes, a CASAL se obriga a efetuar Os pagamentos da^fatüra; 
prazoáestabelecidosnè^teContrato^ ' j .
PARÁéRAFO PRIMEIRO: iCabe a CÀSAL prestar as informações'eíeselareciméntqs que vénham 
solicitados pela CÒNTRÁ.iADA Com relação ap objeto ,deste,CpPtmto. '
PARÁGRAÇO^KUNDolEmitir documento que ateste o recebimento do objeto deste Ccintrato. 

■PARÁGRAFO TERCÉIRoi i Rejeitar, no todo og em parte, serviÇo ou fornefeiniento ekiícutadí em 
desacèrdo-corn o Contr^iio,:_ . " ,  "

CLÁUSULA PÉCIMA SE>klA - DAS PENALIDÁDES: Atrasos não justificados, para o Jníció dos serVi 
ou a fécusa na sua execilição, garantida prévia defesa,^sujeit^rá a c DNTRATã DA a muljta nnoratór 
0,2% |dois décimos poriiiento) s o ^ o  valor da Nota Fiseâl/Fattíra do cQrréspOjâe|rite,

P o e ir a
>̂ OAB/At.2051
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dé atraáo, ou pára cada ikorrência dps serviços n ío  executados, a partir Ôa dat^ estabeílecída p ará a 
concius|o pu.êntrega dçts serviÇos, podpndp essa Importâocia ser deduzida.dô valor à sfer page pela

PARÂGBAFÕ PRIMEIRG í; A-diulta acirpa é liniítada- a 10% {deZ :por cento); do vàlor Rlobal' 

contraté;-; ■ ■'./ ^ ^  ' i' '
PARÂitaRAFO SEGUNDO; Quando a muttá atlngír 10% (de2,pQr cento) do valor global dê t̂e con tjrato, 
a CONt|ratANTE| a seà exdlusiTO critéíio, SÊ resêi^^â o  direito dè rescindHo unífatelblicnente e /o u ,

t-aplicar Is pènáiic ades c ibíveis;
PARÁGèAPO'TEFCElRÇ(; Err» paso dé rescisão por cülpa da'CONTRATAOa , mediante ptÉ^ià dei ísa, a 
Co n t r a t a n t e  ablicará^inulta correspondente a 2%.:(dpis ppr cento) do valor:globa} despfcContr Jto..

sera
neste

CLÃUSÜLA DÉCllVIA SÉ lilMA - HÒ CASÒ FORTljllTQ Òí TFÕRÇA IÓIAIÒR: A CONTRATADA pão 
resppnSâbilizadá pôr íitrasos no cürnprinniento ;dè qitàispjuer pm dos eventos-prElvistos 
Contrato, resultante déi caso fortuito ou força máipr, conforme definido nd § únfeo c 0 art. 3Í93 do 
Código,Cjvi! Bras leiro, i lesde que tais ocorrências ténhaí^ influência direta e corriprov ida sobre sua 

execução, /  , . , ■ •
PARÁGRAFO'PRÍivieIRCi: Pará qtie a CONTRATADA possa invocarias justificátivas pVêv Itas no coput “ 
desta cláusula, é prfeciib-que comunique p fato gèfador dp ãtráso à CASAL, ppr eseSto, no prazo 
rnáximp.dp 10(d( ;z) dia i, contados dâ data de süa ocorrência, e que a CASAL acefté ç r argun «ntos 
apreSentaddscoihpen.fUadradósnasblpótesesdeçasovfdrtuitodudefofçamaípr 
p a r á g r a f o  SEàÜND !):, Á cómuníca^ô de qüé trata o  parágrafo ante fior'devirá  co iter a 
caracteriração do eve|'tó e as justificativas do impedipíénto que alegar, fornecendo,'çom almaior

estè

sobre
brevidáde, todos òs el.imentbs comprdbatórios e dé'infórmáção, atestados periciais oertif cados, 
benn GÓrno comunlcaniito todqSos elementos nayos sobre a.evol|ição dós fatos o u  evêntds, 
as-pbssitjílfdades de ré:Q.mar, no.todo ou ém parte,, o cumprimento dè suas obrigaçõesícontratuais. 
p a r á g r a f o  TERCElR(,i: Alegações de atfasós decorrentes de caSo fórtüíto ou força mbíOr po ■ pãrte
dos sujpèontratados, ríifo éximem a CONTRATADA de quâisquêr de suas cespopsabindi des de finídas 
neste tpntratp j levecda.a ímesmá:,cumprir o disposto no paragrafo primeiro desta/ :lausu pa/a 
que pdssa compr ovar ua ocorjêhciai
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este Çòntrato se a ced ido, eapeionado ou dado em garantia de qualquer dffeíto ou íjbrigaçiíb dele 
decorreníe/quer seja liarcial oü total,'

C L Á U ^ tÁ  DÉCIMA TlONA - ; d A  NOVÂÇÃO OÜ RENÚNaÁ: ;A tiãó utllizaíçâò páas pá tes de 
q u a i^ ile r dps direito^ asseguradpf neste Contrato, ou na Léiietn geral, òu# a liãr^ apliCc çãó de 
quaj^ci^er-sanções n ip  invalida ó restante do Contrato, não devendo, portanto, s€^ íhter iretada 
como fenúncia ou des istência de aplicação ou dè açpes füturas/sendp que todos os rlcursoj 
à disposição de CASA, néste Contrato serão cpnslderàdds. cumulativos è' não alternativos, inclusive 
em redação a dispositiírbs legais.'' '■ |

CLÁUSUM VÍGÉSliyiA - DAALTERAÇÃP CONTRATUAL; Ás cláusulas e'condições esta!|elecid; s neste 
Contrato poderão séf altferadaS ppr meió'de Termo Aditivo, ceièbi^du de.comum |:acQrdc 

.CONTfíATÀDA. ' '  ̂ ' -- '  ̂ '

PARÁGRAFO ÚNÍCO; D régirrie jyirídícO dCste Contrato confere à.CA$ÃL a prerrpgáti'ta de n
j udllateraimente, oara rnelhor adequação às flnatídades dé .iriterésse pi|ralco>,'respeit idos os 
iitós da CONTRATADA:' ' ,
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ClAuil^LA VIGÉSIMA pn!ÍMfeíRÁ - OA S U B C O N T R Á rA ^ : -A execüção do Òbieto destie Gont gto 
sóment^b podefá ser subciíntratadâ medíantÊ previa e expressa aprovaçãP; da CASAL, querquàn to à 

. quáíifiçaçãó técnica da èrhpresa indicada pèla CDNTÇATÁDA, quer quanto aos t ip õ fé  viijliiínes 
serviçoí/fornecimentos ai^erem èxecutadDs por tàis empresas. | ' f  

'  PAÍÍÂg Ra f O PRIMEIRO"! isienhuma sufeçontrat^Ç^o fsentacá a CONTRATADA .de quaisqtler de iuas .. 
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odos bs atos. oü omissíifes de séus subcontratados, bem comò por atos de pessjDa.i direta 

indiret^mentepc releselitpifegadQS. ; \  . i V
PARÁGjtAFÒ SE(iUNb0;|‘A CONTRATADA ejçigirá que cada lim de Seus subçontrataBoi: esfejí 
ácordoicom os JermpS «leste Contrato, adotando mesmos critérios de fiscà1íza.çf o e, inspíção 
estipulados peia-ASAL. ; i ' . .  I , /  ' . ; • ^
PÂRÁQji^FO TEÚCEIRO: Nenhuip dispoa^vb que porvéntura èstejà contido no, Contróito firnnado, 
para esjte fim, po Jerá çrièr qua jq u er,re la to  contratual entre a CfióALe o$ subcpritrata dos> ficanpo a
CONTRATADA copio úniçiiie exclusiva por todos Ps atos e omissões da,quelés

i - ' • ’ ■ ' . ' '
CLÁÜS^LA-VIGEàMA SEfi|ÓNDA - DA RESCISÃO; A rescísão do Contrato poderá ser: 
a| Det̂ ^minada f or ato unilateral e esérito da CASAL, rios casos énUmÈerados nos incisos I á XII e 'IjiVII, 
do a/t̂ Ŝdà Lei'5-66Ç^î omaJterações posteriores; ^
b) Amigável, po! açqrdb entra a i partes, réduzida a. termo, desde que haja converjiêilicia pa 
CASAL;| '
c) Judiqial, nos te rmos dA jogisiaçlo;
p a r á g r a f o  .ÜMCO: Níi lcaso dè rescisãò tio Contrato còm b âse^ a  alinea "a" db cpput dt 
cláüSiLitó, a CONtRA^rADVÍlficará slijeítá às^enalídadés prevista,s peste Contrato e as,íoriSequêrcias 
descritas no art. ;5Q, da M í com alterações postenQres.ii 

1 l -
nao
suas

CLÁUSÓLA VIGÉSIMA TIIRCEIRA -  DOS CASOS OMlSSOS:, Osi çaSos òmissos ou SitiiaçÕes 
êxpiicitlas séijãb Jecídídairpelas^partes, segúhdb as'disposições contidas n ^  Lei 8>(>6(|9,3'e 
atteraçdes e  deniais reg!Íi|aítientbs è normas administrativas tebérais e'estaduais, que fizem  pkrte 
integrabte deste :ontrat(|,i independente dè sUas tranlscrições
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CLÁUSÕLA VlGÉJllMA QililARTAr* bÕ FORO: Quaisqqer questões deccvrentes deste Contrato serão 
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i QTDE. LITROS 
SEMESTRAL 
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\Sal0r ünítáriò 
(jèí^ni>ado).r

Vaíor Refere 
■ '  SEMESTR 

(valores eklnr
#  '■ ' ■ 
4dps}

Abastécíment^ 6asolins ' '  i 176.862 . ' 2,91 j -   ̂ -  R$ !Íl4.G6í ,42
Abastécimenté Diesel àETíQÕ " ■ 2,38 ■.....Aiv. . .  : R$ ;Í2$:48e ;00
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, ' {váloresestifeados) :
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(vaíorés estimai
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p ; '

Taxà de Admiriistração [ : ' . R$1.238,58' pS 7.A33 ,48

Abastecimento íii] • \  ■ • ^ R$123.858,07 -■ ■: ■ ' 'T ' R$ I43 .14 Í ,42
Total, r i  ■ : •  R$125.096,65  ̂ \ v .  - M :?50;57í ,84
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ExpressoLivre - ExpressoMail ,Fls. G o

Remetente; "Gerencia de Serviços Auxiliares" <gesea@casal.al.gov.br> 
Para: "Olavo Del Claro Neto" <neto@smartfrota,com.br>
Data: 05/09/2013 09:11
Assunto; Re: Sistema de Controle de Abastecimento
Anexos: image_0.jpg (8 KB)

Bom dia,

a frota seria de 246 veículos e máquinas e o abastecimento seria em postos conveniados ( externe'!. 
No aguardo.

Gerência de Serviços Auxiiiares
GESEA
Gerente: Djalma Guardião 
Fone: 3315-3009

Em 05 /09 /2013  às 09:08 horas, "Olavo Del Claro Neto" < neto(a)smartfrota.com.hr> escreveu. 
Prezado Djalma, bom dia.
Para melhor atender a sua necessidade e enviar o orçamento mais adequado gostaria de algu 
informações:

i - O abastecimento da frota é interno (dentro de empresa) ou externo (postos conveniados)
- Quantidade de veículos para o controle do abastecimentos.

; Atenciosamente 
; Olavo Del Claro Neto 

(41 ) 3053 8840  
i (41) 7815 8339  
! (41) 9638 9446  

ID  96*6763

S m a r t F r o t a

de 1 i 3/9 /2013 14:39

http://expresso.al.gov.b;-/e:'
mailto:gesea@casal.al.gov.br
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Bem-vindo ao universo Ticket Car® de produtos e serviços exclusivos para 
gestão de despesas de veículos. Oferecemos soluções inovadoras que visam, 
sobretudo, otimizar o desempenho da sua frota e acelerar o crescimento de 
seus negócios.

Além de produtos inovadores, oferecemos ainda um amplo know-how de mais 
de 20 anos no mercado de gestão de frotas e um atendimento realizado por 
uma equipe de profissionais especializados sempre a sua disposição, 
contribuindo para:

Controle de despesas ♦ Segurança e agilidade nas informações *  
Melhor gestão orçamentária ♦ Eliminação de burocracia ♦ Maior 
foco no core business da sua empresa ♦ Aumento da produtividade 
♦ Redução de custos.

Nosso objetivo é oferecer uma solução com alto valor agregado e que 
efetivamente traga benefícios para sua empresa. Através de um serviço 
diferenciado e com qualidade, pretendemos constituir uma parceria sólida e 
duradoura.

Assim, o Ticket Car® coloca-se à sua inteira disposição para esclarecer 
eventuais dúvidas ou fornecer informações complementares.

Atenciosamente,

BRENO EMERY

GERENTE DE NEGÓCIOS 
Ticket Car®

Cel.; 55 81 9254-4397 
Breno.emery@edenred.com

T icke t é um a em presa Edenred  
w w w .e d e n red .c o m .b r

0 T r c k e r«MB»*

mailto:Breno.emery@edenred.com
http://www.edenred.com.br
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Sobre o Ticket Car®
s e m p r e i ^

«Kjm piefo

Pioneiro em gestão de despesas de veículos, o Ticket Car® é líder de 
mercado com mais de 6 mil clientes, 330 mil veículos geridos e mais de 12 
mil estabelecimentos credenciados. Tudo Isso aliado ao expertíse Ticket.

Presente no Brasil desde 1976, a Ticket é uma empresa do grupo Edenred, 
líder mundial em cartões e vouchers de serviços pré-pagos, no Brasil a 
Edenred integra as marcas Ticket® e Accentiv'Mimética, e trabalha para 
melhorar a produtividade das organizações, oferecendo benefícios de alto 
valor agregado aos funcionários das empresas-clientes, colaborando para o 
desempenho dos negócios e retenção de talentos.

Tenha a sua disposição os diferenciais do produto pioneiro em gestão de 
despesas de veículos:

Segurança - cartão com chip (maior eficácia contra clonagem);

Garantia > é o único cartão do mercado apto a operar de modo 
ONLINE, OFFLINE ou ainda via TRANSAÇÃO MANUAL - os dois 
últimos modos podem ser utilizados como contingência nos casos de 
impossibilidade de transação online (linha telefônica). Sua frota não 
para nunca!

Economia - negociação de preços de mercadorias via web 
diretamente com os estabelecimentos

Benefício Club - o clube de vantagens para quem tem Ticket®, 
descontos e promoções exclusivas em combustível, locação de 
veículos, alimentação e entretenimento para sua empresa e seus 
funcionários.





C m r

Solução Ticket Car® comp/eío

Ticket Car® tem SEMPRE MAIS vantagens para sua empresa e seus 
funcionários.

<éTicket
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credenciada

comp/eto

Pós-vendas e Consultoria

o  Ticket Car® oferece uma equipe de Consultores de Negócios altamente 
capacitados e certificados pela empresa (através de instrumentos de 
medição de conhecimento), prontos para oferecer o melhor atendimento em 
pós-vendas. Os Consultores de Negócios são responsáveis pelo:

♦ Treinamento de gestores;
♦ A análise dos relatórios apresentados e consequente definição das 

ações, junto com o gestor da sua empresa;
♦ O apoio operacional na utilização da rede de estabelecimentos, 

entendimento do sistema, entre outros.

Nossos Consultores de Negócios utilizam a ferramenta “Painel de Controle”, 
que fornece informações importantes para gestão de frotas, apontando o 
status geral da frota nas visões financeira e operacional.

Além de uma Consultoria com profissionais especializados, você terá à 
disposição a Central Ticket de Atendimento ao Cliente, que mantém uma 
equipe exclusiva do produto Ticket Car®, atendendo tanto os gestores 
quanto os usuários.





Q lí^ ííS ftidenciandade

o  conteúdo da presente proposta é de propriedade exclusiva da Ticket 
Serviços S/A representada pela marca Ticket Car®, devendo ser usada 
exclusivamente para avaliar os serviços descritos e assessorar o cliente na 
necessidade exposta.

O cliente somente permitirá acesso à proposta a funcionários que tenham a 
necessidade de conhecê-la para fins de avaliação da mesma e posterior 
execução dos serviços, não podendo a proposta ser divulgada ou utilizada para 
qualquer outro fim, sem a prévia e expressa aprovação do Ticket Cai®.

O Ticket Cat® dará tratamento confidencial às informações e dados fornecidos 
pelo cliente para fins de execução dos serviços.

compfeto





C S jT
o I Gestão de Abastecimento

s e m p r e
Gestão e controle para o crescimento do seu negócio

O Ticket Car® é o produto ideal para controlar sua frota, definindo 
parâmetros de utilização, inibindo o uso inadequado e gerenciando as 
despesas através de relatórios.

MELHOR DESEMPENHO OPERACIONAL 
Parametrizações mais utilizadas

♦ Restrição de consumo por mercadoria e serviços;
♦ Gerenciamento de despesas por pessoa ou por veículo;
♦ Restrição de dias e horários de abastecimento;
♦ Definição de rede restrita;
♦ Consistência de desempenho de veículo (hodômetro ou 
horímetro).

MAIS SEGURANÇA
♦ Acompanhamento de todas as informações on-line;
♦ Utilização da tecnologia smart (chip) nos cartões;
♦ Dados criptografados;
♦ Maior eficácia contra clonagem;
♦ Gravação de parâmetros de autorização no chip;
♦ Simplificação e agilidade nas transações.

RELATÓRIOS VIA WEB
Gerenciamento detalhado, prático e econômico.

Relatórios cadastrais
♦ Extrato por portador: informações sobre a movimentação financeira 

(extrato) dos portadores (pessoas ou veículos/equipamentos), por 
base, centro de custo ou garagem. Contempla transações aprovadas, 
negadas e estornadas;

♦ Grupo de cartões: relaciona todas as regras cadastradas para os 
grupos de
cartões, com seus respectivos cursos de ação (quando aplicável);

♦ Cadastral cartão: relatório para conferência dos dados dos 
portadores, incluindo informações cadastrais e financeiras, bem 
como qual grupo de cartões aquele portador pertence;

♦ Cadastrai pessoa: relatório para conferência dos dados cadastrais 
dos motoristas, bem como avaliações do total de pessoas por base e 
grupo de
empresa. Há opções de verificação do cadastral de matrícula, RG, e 
um informativo em relação ao vencimento da carteira de habilitação;

comp/eto





C  TÍCê€GÍ̂  Cadastro de veículo / equipamento: relatório para a conferência
W  C a r

s e m p r emédia da frota, 
bem como o percentual por fabricante;

♦ Resumo por grupo de empresas: este relatório possui 
características de análise e conferência cadastral, com informações 
da unidade de faturamento, limites, bases, cartões e gestores;

♦ Cadastral Identificação (txt): apresenta informações sobre o 
cadastro das pessoas, veículos e equipamentos (centro de custo, 
garagem, CPF, nome e
placa) no formato txt.

Relatórios operacionais
♦ Análise de consumo: este relatório tem como objetivo avaliar o 

consumo de combustível por veículo/equipamento, de forma a 
orientar as melhores práticas e identificar possíveis desvios;

♦ Análise de consumo analítico: possui a mesma função do relatório 
“análise de consumo”, porém as informações são geradas “transação 
a transação”, de cada portador;

♦ Desvio de consumo: este relatório permite identificar as transações 
com digitação incorreta de hodômetro/horímetro e desvio de 
consumo. O
relatório identifica as transações cuja média de consumo (KM/L ou 
Hora/L) está acima/abaixo da tolerância do motor;

♦ Conferência de NF /  pedido: este relatório possui características de 
análise e conferência de Notas Fiscais. Refere-se às informações 
dos pedidos da empresa (somente para bases que operam na 
modalidade valor acumulativo);

♦ Conferência de NF /  tarifação: este relatório possui características 
de análise e conferência de Notas Fiscais. Refere-se às informações 
das tarifas cobradas;

♦ Conferência de NF /  utilização: este relatório possui características 
de análise e conferência de Notas Fiscais. Refere-se às informações 
do volume utilizado pelos portadores.

Relatórios financeiros
♦ Transações negadas: este relatório permite obter todas as 

informações das transações que foram negadas pelo autorizador do 
sistema, tais como: motivo da rejeição, mensagem apresentada no 
terminal/POS, dados do hodômetro digitado e identificação do 
motorista;

♦ Extrato da base: este relatório permite obter todas as informações 
de movimentações financeiras (extrato) ocorridas nas bases da 
empresa. Contempla transações aprovadas, negadas e estornadas;

♦ Utilização: este relatório permite obter todas as informações de 
consumo das mercadorias por portador, base, centro de custo ou 
garagem. Contempla comente transações aprovadas;

completo
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Desvio de regra: apresenta as transações cujo curso de ação foi compeío 
designado como “Autoriza e Marca a Transação”, ou seja, traz todas 
as compras que tiveram uma ou mais regras infringidas;
Evolução de despesas: apresenta a evolução das despesas 
realizadas pelos portadores da empresa, por mercadoria, durante um 
período semestral ou
anual. Há possibilidade de gerar as informações com visão fiscal 
(mês fechado) ou visão de corte (período de corte a corte, ou seja, da 
data de renovação/liberação de créditos da base);
Ranking de preços e economia: informa o volume de descontos 
negociados nos postos e o quanto isto representa em economia para 
a empresa;
Preços de mercadorias comercializadas: este relatório informa os 
preços praticados em toda a rede credenciada para as mercadorias 
do tipo combustível e limpeza, trazendo inclusive os descontos 
negociados com a
empresa (se houver). Tem a finalidade de auxiliar o gestor na 
pesquisa do melhor preço da mercadoria, ou buscar 
estabelecimentos que ofereçam uma determinada faixa de preço;
Lançamento (txt): apresenta informações sobre as transações 
realizadas pelos portadores, dentro de um determinado período ou 
referente a uma determinada nota fiscal (data, estabelecimento, 
mercadoria, motorista, hodômetro, etc) no formato txt. Contempla 
somente transações conciliadas, ou seja, confirmadas e aptas para 
faturamento;
Movimentação (txt): relatório similar ao lançamento txt, porém com 
a inclusão de todas as transações realizadas, inclusive as não 
conciliadas.
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Exemplos de itens não contemplados no escopo 
da proposta

> Solicitações de relatórios customizados, diferentes do padrão do 
sistema Ticket Car®;

> Plataforma de atendimento 0800;
> Envio de cartões diretamente para os usuários;
> Personalização de cartão com o padrão de marca do solicitante;
> Integração das informações do sistema Ticket Car® com qualquer 

ERP fora dos padrões existentes;
> Credenciamento de estabelecimentos fora do SLA do Ticket Car®;
> Implantação dos serviços Ticket Car® antes de 30 dias após a 

assinatura do contrato;
> Slip com linha para assinatura do usuário;
> Fiscalizar o recolhimento dos tributos da rede credenciada;

Qualquer item fora do escopo desta proposta deverá ser 
negociado com o seu Gerente de Negócios Ticket Car®.

^ T i c k e t





CONDIÇOES COMERCIAIS
Premissas

Número de veículos: 246 veículos 
Volume mensal (R$): R$ 1.500.000,00

Resultado da proposta

Emissão: R$ 00,00 
Remissão: R$ 0000

1,00% mensal

Conforme edital

Conforme edital

Validade da proposta 15 dias após o recebimento.
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ExpressoLivre -  ExpressoMail

Remetente: "Ecofrotas” <site@contatoecofrotas.cx)m.br> 
Para: gesea@casal.al.gov.br
Data: 08/08/2013 15:58
Assunto: [Ecofrotas] Obrigado pelo seu interesse!

eco
frotas

Olá Djalma Guardião dos Santos,

Agradecemos o seu interesse petos serviços da Ecofrotas, em breve um 
de nossos representantes entrará em contato com você para entender melhor 
a sua necessidade. Além de indicar a melhor solução para geslSo de frota, 
de acordo com as operaçCes dos veículos de sua empresa.

Enquanto isso conheça os benefícios oferecidos por nossos produtos;

• Praticidade
A maior rede credenciada de postos de combustíveis e ofídnãs do país.

• Eficiência
Todos os abastecimentos e serviços utilizados nos estabelecimentos 
credenciados são pagos para apenas um fornecedor.

• Controle
Os dados de todas as operações de abastedmentos e/ou manuíençSo 
são registrados em um sistema online, que permite o acompanhamento 
das transações em tempo real e de forma deialhada. Assim, você tem maior 
controle e transparência do processo financelm e operadonal, além 
de reduzir 0 risco de fraude.

•  Práticas Sustentáveis
Ações de redução dos impactos ambientais gerados pela emissão de COa 
dos veículos.

« Excelência
Todos os processos da empresa seguem padrões internacionais de qualidade 
e eficiência, cerllfitados fSO 9001 e 14001.

Assista 0 vídeo e saiba 
msis sobre a Ecofrotas

Para mais informações ligue para 40 0 2.4099  ou aguarde o nosso contatu.

Aten ciosamente,
Equipe Ecofrotes

□3
1 de 2 13/9/2013 14:3S
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Fortaleza CE, 10 de setembro de 2013.

PCneCE MP 1232013

 ̂ ' PROPOSTA COMERCIAL

^ t é w Ía d Í à í^

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Prezados (as),

A Ecofrotas vem através deste documento, apresentar a proposta comercial referente ao SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO.

A Ecofrotas é a primeira empresa do país especializada em oferecer soluções completas em gestão 
sustentável de frotas. Somos os primeiros do segmento a atingir a marca de 520 mil veículos 
administrados com mais de 9 mil clientes còrporate. Trabalhamos com total comprometimento para 
garantir redução de custos e de impactos ambientais.

Empresas líderes como Protege, 3M, Vivo, Kimberly-Clark e Sadia já comprovaram os resultados da 
parceria com a Ecofrotas, tanto na economia da operação quanto na redução do nível de emissão de 
C02e na atmosfera (trabalho realizado a partir da metodologia validada pela KPMG).
Algumas importantes certificações foram conquistadas pela Ecofrotas, atestando o seu compromisso 
com a excelência. Entre elas estão ISO 9001 e 14001, Top Ser Humano 2011 e o GHG Protocol Brasil.

A Ecofrotas em números:
• 9 mil clientes corporate

520 mil veículos administrados
12 mil postos de combustíveis credenciados 
6 mil oficinas mecânicas credenciadas
13 anos de atuação 
Abrangência nacional

Ratificamos que teremos muito orgulho em ter a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS entre 
nossos clientes.

Atenciosamente,

m m &rlam
mardàa0ec0fícóia$:cõm.br 

+ 55 85 3311^7700 - Ramal 5302 
+ ,5S-S5-85171-3434

........... ....... ' .................. . ........
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Apresentação:

•  Razão Social: Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convênios HOM LTDA
•  CNPJ: 03.506.307/0001-57
•  I.E.: 019/0105488
•  Endereço: Machado de Assis 50, Edifício 2

Bairro: Santa Lucia 
Cidade: Campo Bom/RS 
CEP: 93700-000

Dados bancários:
» Banco do Brasil 
Agência: 3168-2  
Conta: 14694-3
Código Identificador: CNPJ do cliente

1. SOLUÇÕES COMPLETAS EM GESTÃO SUSTENTÁVEL DE FROTAS

1.1. Sistema de Abastecimento
Sistema web on-line em tempo real de Gestão de Abastecimento que controla o abastecimento. Para 
maior detalhamento da solução contratada, consultar a Especificação Técnica do Produto no Anexo 1.1

2. REDE CREDENCIADA ECOFROTAS

A Rede Credenciada Ecofrotas conta com mais de 12.000 postos de combustíveis e 6.000 oficinas 
mecânincas multibandeira e com abragência nacional. Esta rede sofre atualizações constantes com o 
objetivo de garantir o pleno atendimento de todos os nossos clientes.
Um estudo de rede é realizado para verificar se a rede Ecofrotas atende todas as necessidades de 
postos nas localidades operantes COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS . Caso seja necessário, 
a Ecofrotas compromete-se a credenciar novos estabelecimentos buscando a efetividade da operação 
da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .
A Ecofrotas possui um projeto de classificação de posto, onde o objetivo é classificar os 
estabelecimentos conforme algumas exigências de classificação.

3. INFRAESTRUTURA

A Ecofrotas é a empresa do segmento que mais investe em estrutura e principalmente em pessoas, 
sendo 100% da nossa equipe de TI (150 Pessoas), equipe de atendimento (200 Pessoas), equipe de 
credenciamento (31 Pessoas) e regionais próprias. Afinal a robustez do nosso sistema em constante 
evolução e qualidade do nosso atendimento (SLA) são fatores chaves no nosso sucesso.

4. QUALIDADE DOS PRODUTOS

A Ecofrotas possui a certificação da ISO 9001 em toda a sua cadeia produtiva, da venda até a retenção 
dos seus clientes, passando por todos os procedimentos dos back offices. Dessa forma exercemos um

E ‘■k:...
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rigoroso controle de qualidade sobre os nossos produtos garantindo aos nossos clientes um nível de 
excelência de atendimento já atestado pelo mercado. A empresa também é certificada ISO 14000, 
atestando sua consciência sustentável e garantindo as melhores práticas.

5. ATENDIMENTO ECOFROTAS

A Ecofrotas possui uma robusta infraestrutura de atendimento para atender as demandas 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS, podendo segmentá-las seguinte forma:

•  Equipe de Relacionamento: a interface entre a Ecofrotas e da companhia de saneamento de alagoas 
será efetivada através da estrutura de relacionamento.

-  Consultores de Relacionamento; responsável pelo atendimento ao cliente em questões 
operacionais através de atendimento remoto.

■ Equipe de Atendim ento da Ecofrotas: estrutura de atendimento ao cliente e usuário. Esta equipe é 
composta por:

-  Central de Atendimento (4002): possuímos um SAC próprio que possui óperação 24 horas por 
dia, sete dias por semana para o atendimento emergencial aos gestores, executivos e usuários 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .
-  Suporte; equipe com mais de 100 pessoas para auxiliar o cliente nas atividades operacionais do 

sistema, geração de relatórios personalizados, cadastros em massa e apoio operacional.

Além disso, temos 150 colaboradores em nossa área de Tecnologia, na qual investimos 18% de nossa 
receita com o objetivo de desenvolver e evoluir a nossa ferramenta de gestão. O processamento de 
nossas transações é efetuado pela empresa GET NET, pertencente ao grupo, que hoje ocupa a 3§ 
posição no ranking nacional de processadoras.





6. INVESTIMENTO

6.1. Sistema de Abastecimento:

Taxa de administração: 0,01 % (zero vírgula zero um por cento)

6.1. Cartões Ecofrotas
■ Primeira Emissão: R$ 0,00
■ Segunda Emissão: R$ 0,00

7. DEMAIS INFORMAÇÕES

7.1. Condição de Pagamento: Faturamento MENSAL com 10 dias de prazo para pagamento.

•  Validade da proposta: 60 dias

ANEXO 1 -  SISTEMA DE ABASTECIMENTO

7.2. SISTEMA DE ABASTECIMENTO -  Perfil Veículo

Sistema WEB on-line em tempo real de Gestão de Abastecimento, desenvolvido com o conceito de 
gestão por exceção com base nos parâmetros operacionais da frota definidos pelo Gestor.

-  On-line em tem po real: possibilita maior estabilidade operacional e segurança no processo de 
alteração de limite, cadastro e bloqueio/desbloqueio de cartão.

-  M eio de pagamento: através de cartão magnético individual para cada veículo, vinculando placa, 
frota e tipo de combustível para cada veículo e cartão, bem como estabelecer parâmetros de 
controle a serem definidos pelo gestor.

-  Identificação do Condutor: condutor terá uma senha individual e intransferível para utilizar os 
cartões dos veículos, podendo este abastecer qualquer veículo da empresa, pois a senha está 
vinculada à sua matrícula funcional.

-  Controle integrado: Controle integrado sobre o cadastro de veículos, equipamentos e usuários
referentes à sua utilização e operações de abastecimento.

-  Sistema Restritivo/Informativo: o sistema permite que sejam definidos Parâmetros Restritivos ou
Informativos para as transações de compra da frota fazendo com que o condutor respeite as 
restrições estabelecidas pelo gestor da frota.
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Os principais parâmetros são:

Consumo (km /l Mínimo e Máximo);
Capacidade do Tanque;
Numero de horas entre transações;
Quilometragem menor que a inferior;
Quantidade de litros (mínimo e máximo) liberados por transação, por serviço 

(Abastecimento/Óleo/Querosene);
Valor máximo e mínimo liberado por transação por serviço;
Valor por litro (R$/l) mínimo e máximo autorizado por combustível, por região (cidade/UF); 
Postos Liberados - Fechamento de Rede (UF/Município);
Número de transações por Dia /  Semana /  Mês;
Transações em datas específicas: Final de Semana/Hora (Dia + Hora (De/Até)), Data 
(Férias/Feriados);
Por serviços.

Transações Protegidas e Auditadas por Parâmetro: todas as Transações Auditadas ou Protegidas 
por Parâmetros são registradas, evitando preventivamente a fraude, pois mesmo que a transação 
não seja autorizada, o sistema informará todas as tentativas de abastecimentos fora dos 
parâmetros especificando:

■ Quem tentou realizar a compra?
■ Qual estabelecimento?
■ Por que a transação foi protegida? (Motivo -  Ex.: Excede a Capacidade do Tanque).

Upload: Possibilita que ações com grande volume de dados sejam realizadas pela Ecofrotas, sob 
demanda, para agilizar e facilitar a operação do cliente. Funcionalidades como:

Bloqueio de cartões Via Arquivo 
Cancelamento de Usuários via Arquivo 
Inclusão de Veículos via Arquivo 
Inclusão de Motorista via Arquivo 
Alteração de Limite Individual via Arquivo

Tecnologia Multicombustível: através de processo exclusivo, controla veículos abastecidos com 
diversos combustíveis, permitindo a parametrização por tipo de combustível.

Transferência de veículo entre bases: o sistema permite a transferência de veículo entre bases sem 
geração de novos cartões, deste que seja no mesmo contrato/código.

Associação de placa ao condutor: Permitir relacionar veículos e motoristas entre si, a fim de 
consistir as informações digitadas no POS no momento da transação, garantindo informações 
consistentes e evitando erros de digitação. Esta funcionalidade do sistema impede que outro 
condutor abasteça o veículo que não está associado a ele.

| f  r,ot âs





-  Cartão Provisório: o cartão provisório ou coringa poderá ser utiiizado em casos extravio ou 
expansão de frota durante o período de confecção e entrega do cartão definitivo do veícuio. O 
cartão bloqueia automaticamente ao ser desassociado de um veículo.

-  Gestão de Cartão; o sistema permite a solicitação de cartões para novos veículos diretamente no 
site Good Manager, o que oferece maior velocidade e segurança ao processo. Assim como, 
bloqueio e cancelamento dos cartões.

-  Segurança do Produto; em caso de roubo ou extravio, o cartão pode ser bloqueado imediatamente
pelo Good Manager ou via SAC, impedindo definitivamente qualquer utilização indevida.

-  Nota de Despesas; em todos os abastecimentos ou serviços no posto, é emitida uma nota de 
despesas composta por três vias (1^ do condutor, 2^ do estabelecimento e a terceira é enviada 
para Ecofrotas arquivar).

-  Financeiros; o cartão tem um limite financeiro máximo programado, o qual não é possível
ultrapassar.

-  Detalham ento de título: Possibilita que o título seja conferido detalhadamente por compra, por 
serviço e taxa, assim como disponibiliza o boleto bancário para efetuar o pagamento do título.

-  Nota Fiscal Eletrônica; o sistema disponibiliza a Nota Fiscal do título eletronicamente através de 
uma chave de acesso.

-  Controle de Log -  permite que o cliente verifique as ultimas ações realizadas pelos seus operadores 
(logins de acesso), este serviço está disponível através do Suporte Ecofrotas mediante demanda.

-  Captura de Informações: toda rede credenciada é equipada com POS (fixo ou GPRS) que realiza a
leitura dos cartões magnéticos, captura das informações e comunicação com banco de dados para 
validação das mesmas, autorizando ou não a transação conforme parâmetros estabelecidos pelo 
cliente.

-  Contingência: em caso de inoperância do POS (meio de captura) é possível a realização das 
transações através da URA (Unidade de Resposta Audível), sendo capturadas todas as informações 
da transação de abastecimento.

-  Fechamento de Rede: através da Ecofrotas é possível restringir a rede a ser utilizada.

-  Fixação de preços negociados: os valores negociados junto ao estabelecimento poderão ser fixados 
no sistema por tipo de combustível. No momento da transação, prevalecerá o menor preço 
registrado mesmo o preço estando fixo.

-  Reembolso de compra: todo reembolso do valor gasto nos postos de combustíveis é realizado pela 
Ecofrotas, que emite uma única fatura de pagamento contra a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS.

Faturamento segmentado por CNPJ: o reembolso e o serviço da Ecofrotas serão faturados por 
CNPJ.
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-- Preço a vista: todos os postos de combustíveis são credenciados mediante assinatura de contrato 
onde se comprometem a praticar o preço a vista de todos os combustíveis disponíveis para venda a 
todos os clientes Ecofrotas.

-  Guia do Usuário: o guia do usuário é enviado junto com o primeiro lote de cartões. Este guia 
contempla a relação de todos os estabelecimentos credenciados da Ecofrotas. O usuário poderá 
verificar a nossa rede credenciada também através do nosso site ou solicitar ao gestor, que possui 
acesso a relação da rede no Good Manager.

-  Kit Welcome: O Kit Welcome foi elaborado com o intuito de informar ao usuário do cartão o 
procedimento correto para realizar o abastecimento, além de oferecer um manual e um CD com 
orientações para uma condução consciente.

-  Treinamentos: todos os usuários do sistema de gestão e condutores DCOMPANHIA DE
SANEAMENTO DE ALAGOAS são devidamente treinados para a correta utilização do sistema de 
gestão de abastecimento por um consultor de relacionamento especializado e capacitado a 
esclarecer todas as duvidas ao longo de todo o contrato.

7.2.1. Relatórios WEB

Todos os relatórios operacionais são exibidos via WEB, on-line em tempo real, sendo os principais
descritos abaixo:

-  Relatório por Veículo: apresenta todas as transações referentes aos filtros utilizados para consulta,
informando placa, modelo, data, hora, local, estabelecimento, condutor, custo da transação, 
hodômetro, km rodada, litros abastecidos, preço do litro e consumo do veículo.

-  Relatório por Motorista: O relatório por Motorista apresenta as informações da transação, tais 
como Data/Hora, Placa, Estabelecimento, Cidade, Valor, Total do Motorista no Período. As 
informações poderão ser visualizadas em tempo real.

-  Custos do Veículo por Km e Indicadores: O relatório Custos do Veículo por Km e Indicadores exibe 
os custos relativos às transações efetuadas, num determinado período. As informações de Custos 
por Serviço e Custos por Km, entre outras, serão exibidas por placa, por marca do veículo e por tipo 
de frota.

-  Composição Frota Idade Média: O relatório de Composição Frota Idade Média descreve as
informações relativas aos anos de uso e idade média da frota.

-  Veículos: O relatório de Veículos lista uma relação de todos os veículos do cliente.

-  Últimas Quilometragens: O relatório Últimas Quilometragens permite ao usuário visualizar as
ultimas quilometragens feitas pelos veículos da frota. O relatório apresenta as informações do 
veículo, a data e hora da transação, a quilometragem, a quilometragem anterior e a penúltima 
quilometragem.
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Controle de Km por Motorista: 0  relatório Controle de Km por Motorista lista a quantidade de Km 
rodados por motorista, a quantidades de litros utilizados e a quantidade de Km/litro, em 
determinado período.

Comparativo de Desempenho por Modelo: 0  relatório de Comparativo de Desempenho por 
Modelo exibe as quantidades e as médias de consumo dos veículos, separados por modelo, num 
determinado período de tempo. É possível comparar o desempenho dos diferentes modelos de 
veículo. No relatório são exibidos os totais de Km rodados, litros abastecidos e a média de 

consumo (Km/litros) de cada veículo.

Inconsistências: O relatório de Inconsistências apresenta todos os abastecimentos que ocorreram 
fora do padrão determinado. É apresentada uma relação com a placa do veículo, data, litros 
abastecidos, preço por litro e a descrição da(s) ocorrência(s) fora dos parâmetros. Ex: "O preço do 
combustível está acima do valor máximo". Primeiramente deve ser analisado o motivo da 
inconsistência para então investigar, no comparativo entre a transação ATUAL e ANTERIOR, as 
possíveis causas (preço do Óleo, Preço do Combustível, Variação no Preço e Consumo (Km/1).
O Relatório de Inconsistências foi desenvolvido para informar ao gestor da frota a existência de 
alguma situação fora dos parâmetros durante um abastecimento. As inconsistências são 
comunicadas através de relatório enviado para o e-mail do gestor da frota e ficam registradas para 
acesso nesse relatório.

Totais por Tipo Combustível: O relatório de Totais por Tipo Combustível exibe uma relação dos 
veículos, litros abastecidos. Km e valores, separados por tipo de combustível, num determinado 
período de tempo.

Extrato Simplificado: O relatório de Extrato Simplificado apresenta o limite do período atribuído 
para a placa, o utilizado e o saldo remanescente.

Detalham ento de Título por Combustível: O relatório de Detalhamento de Título por Combustível 
exibe os detalhes do título por tipo de combustível. O painel mostrará detalhes do título, 
porcentagem, totais por tipo de combustível e informações do título.

Relatório de Transações por Título: O Relatório de Transações por Título exibe as transações por 
título (em formato.xls).

Distribuição das Compras nos Estabelecimentos: Apresenta uma relação com os valores de 
compras efetuadas nos estabelecimentos num determinado período de tempo. O relatório de 
Distribuição de Compras nos Estabelecimentos mostra os valores de compra e percentual sobre o 
total de cada estabelecimento. Exibe a localização desse estabelecimento e informa o total de 
transações efetuadas no período.

Estabelecimentos Não Liberados e Desativados
Exibe todos os estabelecimentos que ainda não foram liberados para o cliente abastecer e/ou 
estabelecimentos desativados. No relatório de Estabelecimentos Não Liberados e Desativados 
serão listados os estabelecimentos, com seus respectivos endereços, separados por cidade (caso
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você não tenha informado o respectivo campo). Ao final deste é apresentado um total de 

estabelecimentos encontrados.

-  Resumo de Transações por Tipo de Estabelecimento: O relatório de Resumo de Transações por 
Tipo de Estabelecimento apresenta um resumo das transações efetuadas num determinado 
período. O painel exibe a forma de transação, o número de transações, os valores das transações e 
os valores médios das transações. Ao final do relatório são informados os totais referentes a 

transações naquele período.

-  Transações Protegidas: Permite a consulta das transações bloqueadas pelo Sistema Restritivo. O
relatório de Transações Protegidas será gerado a partir dos filtros inseridos. As informações 
estarão dispostas por veículo, com o número da placa e o número da frota destacados, além de 
informações como Modelo, Cor, Tipo de Frota, Km Inicial e Responsável, destacados no início do 
relatório. No relatório constam todas as informações da transação bloqueada como: Data/Hora da 
tentativa da transação. Cartão, Estabelecimento, Forma de Transação, Cidade, UF, Serviço, Valor, 
Km rodados. Litros, Km/Litro, Valor/Litro e o motivo de bloqueio. O relatório traz ainda o Total de 
Transações Autorizadas e Protegidas no período.

-  Estabelecimentos Credenciados: No relatório de Estabelecimentos Credenciados é apresentado a 
relação de estabelecimentos credenciados, endereço e telefone, conforme filtros inseridos.

-  Consulta Cadastro Geral de Associações: Permitir que o gestor consulte as associações cadastradas
para cada condutor.

7.2.2. Agrupamento de Restrições

Esta ferramenta otimiza a operação, permitindo o gerenciamento mais preciso e eficaz da frota. Com 
um número ilimitado de grupos, é possível agrupar os veículos ou condutores conforme as suas 
características e definir até 21 restrições de transação.

-  Controle: gerenciamento preciso dos veículos respeitando as suas características.

-  Flexibilidade: Maior flexibilização da operação do cliente com gestão de frota mais organizada e 
coerente.

7.3. Good Maps

O Good Maps permite buscar a localização e as informações dos estabelecimentos credenciados 
Ecofrotas. A busca pode ser feita por: proximidade, nome, tipo de estabelecimento, entre outros. Além 
disso, o sistema permite definir uma rota e localizar os estabelecimentos disponíveis na rota definida.
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entre joO» e omidiro de 2012.

Site m^ior Msisifizado com o Microsoft lotemet Esqpbrer 
Em caso de dúvidas na otffiziçâo do sistema, entre em contato com o 
Gcotro ife Bdacies com o Consnnidor da ANP-Tetcfinc 0800.970 0267

Data de Emissão : 11/10/2013

detrôraco e  dam de acesso) de ftinm cfata e AiisíveL
ANP • AgènraaNacâmal do Petróleo, GásNatorai e KocombiBtiweis
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âCSA

,fis. % 3

SLP
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE HIEÇOS

V ocê está em »  Por Estado »  M u m c^  »

Smtese dos Preços Pnitia^S '̂  ALAGOAS 
^||testtiiio I - Diesel SIO R$A

Período ; Dc 29/05/2013 a  d S /im ftlí DADOS MUNICÍPIO
0*de pMtos 
pesqidsados

Preço 80 CmEunoidor Preço Disbinnlota
mnmc^io preço

médio
Assvio
padrão

preço
lirfiiiinii

preço
niávfaiai

margem
média

preço
médfo

desvfo
padrão

preço preço
Arapiraca 8 2,408 0,080 2,290 2,499 0340 2,168 0,041 2,131 2340

Gouveia I 2,450 0,000 2,450 2,450 • - • • •
Maceió
MflTTp.rlial

6 2,459 0,062 2,349 2,499 0364 2,Í95 0,000 2,195 2,195
Deodoro 1 2,489 0,000 2,489 2,489 • • • •
Palmeira dos 
índios 4 2,385 0,010 2379 2399 0,166 2319 0,026 2,180 2333

Rk) Largo 2 2,362 0,033 2,338 2385 0,168 2,193 0,075 2,141 2346
Santrinado
Ipanema 1 2,450 0,000 2.450 2,450 0328 23 22 0,000 2,222 2322

P  cálcaio do |aeço nddb foi ponderado de acordo comas vendas de condmstfvek infonnadas pelas distribaídorBS à 
ANP no ano &  2010, por meio do i^IM P (Sistema de InformaçOes de MovimentaçSo de PradtebosX excetnando-se o 
preço méiBo do óleo d esel S-10, qpe foi ponderado de acordo com os volumes comeicialíZBdos de óleo iHesei S-SO 
entee jnlho e oatnbro de 2012.

Ske mebor 'miafizado com o Microsoft Inieni^ Eqibr»'

Em caso rf» ttáwrfas «> laSbBçãff do sistema, entre em  ccmíato com  o  

GeatradrildacSes cmeCoosiinidDr d> ANP-TdeftM MM -970 0267

Data de E n issio : 11/10/2015

detrônico e data de acesso) de firnna chra e visteeL 
A N P-.
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A cs A SLP
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Você está em » Por Estado » Mumc|»io »

Sâitese dos Preços Prateados * ALA€iOAS 
Resumo I - Diesel RS/I
P erio do  : De 29/09/2013 a  0S fie /2& H  DADOS MUN1CÍFIO

n* de postos 
pes^pnsados

12
preço
médio
2,256

Preço ao Consunádor 
desvio preço preço 
padrão mfiinna máximo 
0,042 2,190 2,299

margem
média
0,218

preço
médio
2,038

Preço Distrfoiiidora 
desvio [^ ço  
padrão trnúnn
0,032 2,007

preço
luáxiiiar

2,100
5 2,370 0,000 2,370 2,370 0,393 1,977 0,000 1,977 1,977

28 2,324 0,055 2,190 2,399 0,255 2.070 0,064 2,012 2,194
4 2,232 0,061 2,190 2,320 0,175 2,057 0,085 2,008 2,155
8 2,238 0,034 2,190 2,290 0,166 2,072 0,047 2,008 2,147
9 2,275 0,044 2,219 2,359 0,197 2,079 0,119 1,960 2,198
8 2,270 0,042 2,180 2,300 0,222 2,048 0,024 2,016 2,070

Arapiraca 
Deltniro 
Gouveia 
Maceió 
Marechal 
Deodoro 
Palmeira dos 
índios 
Rio Largo 
Santana do 
Ipanema
O cákido do preço médfofiii ponderado de acordo com as vendas de condastiveis infonnadas pelas &tiibnidonis à 
ANPnoanode2010,pormeiodoÍ-SESfP(SÍsteniade InfonnaçSes deM ovimentaçiode FrodntosXexcetnando-se o 
pteço médio do óko dtesel S*10, qpie foi ponderado ^  acordo com os volumes comerdattados de óko dksel S-SO 
entre ̂ dho e oídidm» de 2012.

Siteinefinr visosfirado com o M icn^oft Itsemet Ei^lorer
Em caso de dúvidas na tSffizaçâo do àstema, eotre em  cmSalo com  o

C eai» de Relaçfes e«n o CMBimMDr tb ANP « Tetefooe 0800 • S70 0267

É aiÉorizada a reprodução total ou  parcial dos dados púbficados tEsta página, medianto 
detrônico e  data de acesso) de forma clara e  vísfveL

Data de E nissSo: ll/ÍA/2015

menção

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural c  ^ffioconlnistfveis
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Casal INSTRUÇÃO
PROT: 13022/2013

N« FOLHA:

87

À GEPLAN,

Encaminhamos para dotação orçamentária, e evoluir a ASJUR para 

análise e instrução jurídica.

Em; 11/10/2013

lilton 4bsé dc
Superintendejnte de LogisUc^

Santos 
e Suprimento





Casal

N° PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13022/2013

N° FOLHA:
88

A ASJUR,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 12103 -  GESEA
Grupo de Despesa 200.000 -  Material
Rubrica 204.212 -  Combustíveis e Lubrificantes

Em 15/10/2013.
Antônio CdÁm Félix Luiz

Assistente Adm iníst^ivo-M atrícula 1432
GEPLAN/ SUDEO

Visto:
ft*. k totttóo Cmfe:Gerente de Planejamentc e AninseEcon6(n'<< ■■ Mat. 14W 

GEPLAMISMJK̂





< .  .

Casal

N" PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N" FOLHA:

A Adv. Laís Leão,

Para análise e instrução ju ríd ica .

E m ,___j g  / ___ iO  /

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL





Y
Casal Companhia de Sarieãmenito de Alagoas

Processo: 13022/2013 
Interessado: GESEA
Assunto: Contratação de serviços de gerenciamento
abastecimento de combustíveis da frota de veículos

d.o

EMENTA: L IC ITAÇ ÃO . CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERv;i:ços de  g e r e n c ia m e n t o  do 
a b a s t e c ];me:n to  de  c o m b u s t ív e is  da 
FROTA DE v e íc u l o s  DA CASAL. 
MODALIDADE L IC IT A T Ó R IA  PREGÃO
ELETRÔNICO . PARECER COlKIDICIOtiCaDO■

Trata-se de pedido de contratação de empresa, 
especializada era prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis da frota, d.e veículos da Casal, com 
operação de sistema info,rm.a.tizado via, internet e tecnologia de 
cartão eletrônico chip, para. os veículos da frota própria e 
locada, bem como geradores, máquinas pá mecânica e outros 
veículos e máquinas que vierem a ser incorporados à frota, na 
vigência do contrato.

Justifica-se o pedido sob o argumento de que o contrato 
vigente foi originado de uma. Ata d,e Registro de Preços, não 
sendo possível dar prosseguimento ao mesmo, pela inviabilidade 
de .manter o valor contratado em face das novas demandas "de 
consumo de combustíveis pelas Unidades de Negócio e de Serviços 
da Casa.l, na capita.l e no interior.

A Taxa de 7-\dministração estimada, para a contratação é de 
0,01% (zero virgula zero um por cento), com valor referencial 
anual estimado era R$ 158,70 (cento e cinquenta e oito reais e 
setenta centavos) e -valor global estima.d.o de R$ 1.587.231,44 (-um 
milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e um 
reais e q-uarenta e quatro centavos), conforme pesq-uisa d.e 
ra.ercado .realizada junto a fi.rmas especializadas do ram.o - fls. 
61/83.

Especificam também os autos os recu.rsos próprios para a 
despesa: Unidade Orçamentária 12103 - GESEA; Grupo de Despesa
200.000 - Material e Rubrica 204.212 - Combus'tiveis e
Lubrificantes - fls. 88.

Éb em s'uma, o relatório. Passa-se à análise.

No que diz respeito à contratação de serviços pela, 
Adm.inistração Indireta, deve-se observar os preceitos da Lei 
8.666/93, senão vejamos:

Art. 2° As obras, sarvigos, ;i.nclusive 
de public.idade, compras, alienações, 
concessões, permissões e loca.ções da 
Administração P-úbl;l.ca, quando 
contratadas com te.rceiros, serão 
n e c e s s a r i a m a n t a  p r e c e d i d a s  da





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

l i c i t a ç ã o ,  r e s s a l v a d a s  a s  h i p ó t e s e s  
p r e v i s t a s  n e s t a  L e i .

Ar I : . 3 “ A. l i c i t a ç ã o  d e s t i n a - s e  a  
g a r a n t i r  a  o b s e r v â n c i a  d o  p r i n c i p i o  
c o n s t i t u c i o n a l  d a  i s o n o m i a ,  a  s e l e ç ã o  
d a  p r o p o s t a  « a i s  v a n t a j o s a  p a r a  a  
a d m i n i s t r a ç ã o  e  a  p r o m o ç ã o  d o  
d e s e n v o l v i m e n t o  n a c i o n a l  s u s t e n t á v e l  
e  s e r á  p r o c e s s a d a  e  j u l g a d a  em  
e s t r i t a  c o n f o r m i d a d e  c o m  o s  
p r i n c í p i o s  b á s i c o s  d a  l e g a l i d a d e ,  d a  
i m p e s s o a l i d a d e ,  d a  m o r a l i d a d e ,  d a  
i g u a l d a d e ,  d a  p u b l i c i d a d e ,  d a  
p r o b i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a , d a  
v i n c u l a ç ã o  a o  i n s t 2r a m e n t o  
c o n v o o a t ó r i o , d o  j u l g a m e n t o  o b j e t i v o  
e  d o s  q u e  l h e s  s ã o  c o r r e l a t o s

Art. 6” Para 
considera-se:

os fins dest.a I.ei,

I I  - Serviço -  t o d a  a t i v i d a d e
d e s t i n a d a  a  o b t e r  d e t e r m i n a d a
u t i l i d a d e  d e  i n t e r e s s e  p a r a  a
A d m i n i s t r a ç ã o ,  tais como: demolj.ção,
conserto, insta.lação, montagem, 
o p e ração, c o n s e r v a ç ã o, repa ração,
a d a p t a ç ã o, rn a,n ut e n ç ã o, t r a n s p o r t e,
locação de bens, publicidade, seguro 
ou trabaJ.hos técnico-
profissJ.onaia ; (grifou-se)

Logo, pelo exposto, salvo e:m situações excepcionadas pela 
própria le:i, a CASAIi, para, efetua.r quaisquer das atj.vidades 
previstas no art. 2° deve se su.bmeter ao procedimento
licitatórJo correspondente. A ressalva à obrigatoriedade de 
.licitar restou regulamentada nos arts. 24 e 25, a saber, 
dispensa. e inexigibilidade de licitação, respectivaraente, o que, 
já se registre, não é a hipótese.

As s ,:'Lia, n, â. o se n,d,o
inexigibilidade, é oábival 
l.icitaçâo com a utilização

caso de dispensa, .nem de 
e recomendlável a realização dâ 
da modalidade licitatória PREGÃO

EL:E‘lRO'KIcp le'va!ndO'~s6 em consideração o que dispõe o art. i° 
Decreto Estadual n“ 3.548/2007, in verbis:

dO'

Art. 1“ Os contratos celebrados pela 
.Admin;i.,stração Públ.lca Estadual para a 
aquis.ição de bens e a c o n t r a t a ç ã O '  da 
s e r v i ç o s  o o n s i d a r a d o - e  co m arí,s  serão 
p :r o c e d, i d o s, o b ,r i.qa. t o :r a rn e n 1.: e, p o :r
licitação ■ pú.blica r e a l i z a d a  n a  
m o d a l i d a d e  P r e g ã o , p r e f e r e n a i a l m , s n t Q  
aletrôniao, a qual se destina a 
garantir, por meio de disputa justa 
entre os interessados, a compra mais'ã





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

econômica,- 
(qrifou-se)

segura eficiente.

Para a aquisição de bens e serviços comuns, entende a 
doutrina que a "definição legal sobre o que são bens e serviços 
comuns está longe de ser precisa, haja vista qa® as expressões 
nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens 
e serviços são 'aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela edital, por meio de 
especificações usuais no mercado'’ ."

Assim, se diante da definição acima descrita, for 
possivel enquadrar os objetos do processo em questão que se 
pretende contra.tar, se.rá possivel a realização do pregão; se 
não, necessária a realização de licitação na modalidade 
concorrência. Lembrando que assa análise tem de ser feita pelo 
setor que pretende contratar, tendo em. vista que é ele qi mais 
adequado para analisar e definir sobre os padrões de desempenho 
e qualidade do objeto a ser adquirido. Repita-se que o pregão 
será cabivel desde que seja possivel aferir as especificações do 
bem. a ser adquirido de maneira objetiva, usual.

Por fiin, para que as contratações da CASAL realizem-se em 
consonância com a legis,lação (art. 38, da Lei n" 8.666/93 e 
art. 3” da Lei 10.520/02), faz-se necessária a tomada de uma, 
sé.rie de medidas, todas adotadas para .fazer valer os p.rin.cipios 
atinentes à. Administração Pública, quais sejam, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, uma vez 
que esta Companhia faz parte da. Administração Pública Indi.reta. 
Dessa modo, faz~se nacessária a juntada dos seguintes 
documentos:

a) Pedido do setor respomui ve.l
(so.Iicitação) com motivação e 
descrição da contratação, no qua.I 
devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação/conipra, 
i.nc.luindo objeto, valor tota.l., forma 
de execução e pagamento,
just.i.f icativas e motivos da compra, 
bem como todos os demais requisitos 
que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 14 a. 16 da Lei n.” 
8.666/93;

b) Previsão orçamentária advinda do 
s e t o r r e s p o n s á v e .1 ;

c) T a b e l a  d x s c r . i m x n a t ó r i a  d o -s  v a l o . r - a s  
i n d i v i d u a i s  a  g l o b a l  j u n t a m e n t e  c o m  o  
c r o n o g . r a m a  f x s i c o - . f i n a n c e i r o ;

d) Autorização da abe.rtura do 
procedimento pei o Diretor Presidente 
da Companhia.

D i a n t e  do  e x p o s t o ,  t e n d o em v i s t a  a. n e c e s s id a d e  da
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realização de licitação para atender ao plei.to, é mister a 
apresentação da tabela com a tara de administração que se irá 
aplicar juntaiaente com. o croRograma fisico-financeiro a sa.r 
anescado ao edital. Estando os demais requisitos devidamente 
atendidos, entende-se que o presente encontra-se apto para 
prosseguimento,

À Assessora Juridica.

Maceió, 18 de outubro de 2013

Lais Luta de Souza Leão 
Advogada/ASJUK. l í V

JQ
QotitídvbOMk> h.ink> d

u k  ujoanfo ei ifOÍMu,
-UÁÁiimM dM, libw i oU tm in id jlM  

M- jMÈndt ícndÃtíJmJ cuipjM ^
jiuéüm  JocfMx m  Cf c(j

o fm irú x  jm a  oujl

4t ^  àmfitímx lim -
k t  ín íl U l^moP- '

tm SJO.

Bruna Juc
Assessora Juridica / CASAL'
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Segue anexo Cronograttia Físico-Financeiro solicitado.

Em, 23 de outubro de 2013.

dos Santos 
'su lo s  I ĉ ŝ L 
2355





ABASTECIMENTO;

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1® mês 2° mês 3“ mês 4° mês 5® mês 6® mês 7® mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12® mês

VALOR R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

R$
132.256,06

VALOR TOTAL : R$ 1.587.072,74

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:

1® mês 2® mês 3® mês 4° mês 5® mês 6® mês 7® mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12® mês

VALOR R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22 R$ 13,22

VALOR TOTAL: R$ 158,70

VALOR TOTAL:

1® mês 2® mês 3® mês 4® mês 5® mês 6® mês 7® mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12® mês

VALOR R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

R$
132.269,28

VALOR TOTAL: R$ 1.587.231,44
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Protocolo n° 13022/2013
C.l N“ 69/2013 -  GESEA/SULOS

A
CPU

Com base na solicitação da GESEA/SULOS, através da C.l n° 69/2013 ((Protocolo 
13022/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica, parte integrante do 
presente processo, AUTORIZAMOS a efetivação de PREGÃO ELETRÔNICO, 
para fornecimento de combustível para atender a demanda da CASAL no âmbito 
estadual, com operação de sistema informatizado via internet e tecnologia de 
cartão eletrônico com chip, da frota própria e locada, bem como geradores, 
máquinas pá mecânica e outros veículos e máquinas que vierem a ser 
incorporados à frota na v i^ncia  do Contrato. Em, /2013.

Eng“ ÁLVARO JOSÉ M, 
Diretor Presidente

rZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f1

Remetente:

Data: 
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@casal.al.gov.br> 
ánne.correia@casal.al.gov. br 
07/11/2013 11:11 (agora)
Termo de Referência

Bom Día

Por gentileza enviar para cpl o Termo de Referência ref. o 
Pregão Eletrônico de Combustível.

Atenciosamente,

LÜCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 07/11/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:nne.correia@casal.al.gov
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Check list dos Processos de Licitações.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:

Item Descrição Sim Não

1 C. 1. do solicitante com descrição dos serviços e protocolo.

2 Termo de Referencia.

2.1 Objeto detalhado. V
2.2 Motivação descrevendo a necessidade dos serviços. V
2.3 Critério da Contratação dos Serviços (menor preço global, por lotes). V
2.4 Vigência do contrato. V
2.5 Prazo de Execução. 1/
2.6 Possibilidade de parcelar a execução.

2.7 Indicação do Gestor. 1/
2.8 Condições de pagamento (parcelado).

2.9 Valor de Referência/Prorrogação de Prazo, até limite de sessenta meses.

2.10 Obrigações da CASAL. ( /

2.11 Obrigações da Contratada. V
2.12 Necessidade de Ordem de Serviço. /
2.13 Possibilidade de Aditamento e Reajuste.

2.14 Planilha de Custos (quantitativo, preços unitários). K

2.15 Sanções, penalidades.

2.16 Exigências especiais (treinamento, garantias).

2.17 Recebimento.

3 Solicitação de Compras (S. C.). 1/
4 Pesquisa de Mercado (três orçamentos). K

5 Classificação Orçamentária (dotação). K
6 Parecer Jurídico.

V

7 Despacho do Vice Presidente. i /

8 Autorização do Presidente da CASAL. 1 /





C 0 S 0 lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13022/2013. 
C. I. n° 69/13-GESEA

Em 11.11.2013

À SULOS

Analisando o processo administrativo que trata da contratação de fornecimento 
de combustível para a frota da CASAL, com operação do sistema informatizado via 
internet e tecnologia de cartão eletrônico com chip, observamos que o valor 
unitário as fis 07 do processo consta o seguinte:

Gasolina: 2,98

Diesel: 2,499

A base para obtenção destes valores foi uma pesquisa realizada no site da ANP - 
fis. 84 a 86 - com valores dos combustíveis por município, sendo a referencia o 
valor máximo do município de Maceió.

Porém, há uma publicação no Diário Oficial da União mensalmente do preço médio 
ponderado ao consumidor final dos combustíveis para cada estado da federação.

Conforme ato publicado no DOU edição do dia 23 de outubro de 2013 -  ver cópia 
anexa - para o estado de Alagoas, o preço médio ponderado ao consumidor final 
é o seguinte:

Gasolina: 2,8920

Diesel: 2,3060.

Observamos que os valores são inferiores aos contados anteriormente.

Solicitamos que seja analisado a viabilidade de adotar como preço de referencia 
os valores médios ponderados ao consumidor final, adotando-se para tanto o 
principio da economicidade e objetividade, obtendo-se assim a proposta mais 
vantajosa para a administração pública.

Atenciosamente,

CPL/CASAL





Ato COTEPE/PMPF N® 20 DE 23/10/2013

Publicado no DO em 24 ou t 2013

Preço m édio ponderado a consum idor f ina l (PMPF) de combustíveis.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Patendárla -  CONFAZ, no uso das a tribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5S do Regimento desse Conselho e

Considerando o d isposto nos Convênios ICMS138/2006 e 110/2007, de 15 de d e iem bro  de 2006 e 28 de setem bro de 2007, respectivam ente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de IS de novem bro de 2013, o seguinte preço médio ponderado ao consum idor f ina l (PMPF| para os com bustíveis re fe ridos nos convênios suprê 

PREÇO MéOlO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
iGASOUN
A C DIESEL GLP QAV AEHC GNV GNI

ÓLEOCOMBUSTÍVEL

UF
{RS/litro) (RS/litro) (R$Ag) (R $/litro) (RS/litro)

|RS/m*) <RS/m») (RS/litro) (RS/<g)
AC 3,2599 2,7219 3,6285 2,0000 2,6360

•AM
í :2,8920 _ 2,3060 

3,0339 ~ " 2,3767 ~
■^3,0323
3 , 4 ^

'Í,8 3 2 "Í 2 ,47 Õ Õ ^
2,4267

AP 2,8840 2,3600 3,5423 2,5030
BA 2,2500 1,6650
CE 2,8601 2,2500 2,6154 2,1700
•DF 2,9940 2,4060 3,4985 2,2680 2,4500
ES 2,9440 2,3317 2,7942 2,2542 2,5496 1,8973
GO 2,9900 2,3700 3,3846 1,9900
MA 2,8880 2,2620 3,6146 2,5000 2,3900
MT 3,0118 2,5708 3,8647 3,2279 1,9633 1,8264 1,8400
MS 2,9407 2,2010 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990
MG 2,9982 2,3520 2,8485 2,3000 2,1113
* PA 2,9850 2,5C»D 3,2546 2,5410
•PB 2,7984 2,2907 2,8156 3,0402 2,3038 1,8581 2,8282 2,8282
•PE 2 ,^ 7 0 2,3266 3,1631 2,3100
•PI 2,7809 2,3547 3,1622 3,1355 2,4515
PR 2,9300 2,2800 3,0700 1,9900
•RJ 3,0438 2,3473 3,1880 1,5960 2,3357 1,8767
•RN 2,8840 2,2830 2,8900 2,4370 1,9120 1,6687

RO 3,0500 2,5110 3,5200 2,4500 2,3685

RR 3,0130 2,5640 3,4956 6,0000 2,5500
RS 2,4201 1,9789
SC 2,8800 2,3300 3,3200 2,3700 2,0100
SE 2,9179 2,3315 2,9249 2,3128 2,4585 1,8573
•TO 3,0000 2,3300 3,4238 3,7300 2,3000

•  PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Últimas Legislações

Decreto N? 34823 DE 08/11/2013

Regulamenta a Lei ns 5.211, de 0 6 de novem bro de 2013, que Instituí a segunda fase do Programa de Recuperação de Créditos Tributários do D is trito  F... 

l l - N o v l3

Despacho AD/\SA NS 142 DE 08/11/2013

Fixa 0 valor da Taxa de Fiscalliação sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário - TFS, relativa ao mês de setem bro..,

Despscho ADASA N S 141 DE 08/11/2013

Fixa o valor da Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos • TFU, re lativo ao mês de setem bro de 2013, a T repassado pela Companhia de S...

Instrução Normativa RE N? 100DE 07/11/2013

Introduz alteração na Instrução Norm ativa ORP n9 45/98, de 26/10/98. 

ll-N ov-13

Convênio ICMS NS149 DE 18/10/2013

Ret. - A ltera o Convênio ICMS 01/1999, que concede isenção do ICMS às operações com equipam entos e insumos destinados à prestação de serviços de





U-Nov-13

Protocolo ICMS NS 90 DE 30/09/2013

Ret- -  DispSe sobre a adesão do Estado do Piauí ao Protocolo ICMS197/2010, de 10-12-2010, oue estabelece procedim entos nas operações interestadua... 

ll-N ov-1 3

Comunicado BACEN NS 24786 DE 07/11/2013

Divulga a Taxa Básica Fínancelra-TBF, o Redutor-R e a Taxa Referenclal-TR relativos ao dia 06 de novem bro de 2013, 

ll-N ov-1 3  

mais legislação »
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A GESEA,

Para ciência, análise e providências solicitadas pela C P L

Em: 12/11/2013

Jailton Jo^é dos Sãntos 

Superintend|nte de Logístic;! js Suprimento

s u l As /vc
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TERMO DE REFERENCIA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A DEMANDA DA CASAL NO ÂMBITO  
ESTADUAL

1. OBJETO_________________________________________________________________________

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de gerenciamento do abaste
cimento de combustíveis da frota de veículos. Envolvendo a implantação e operação de um sis
tema informatizado, via internet, de gestão de frota com a aquisição de combustíveis, através da 
tecnologia de cartão eletrônico com chip, para os veículos automotores relativos ao abasteci
mento da frota própria e locada, bem como geradores e máquinas tipo pá mecânica, e outros 
que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato;

1.2. Os serviços serão classificados em um único item, referente à taxa de administração, por 
se tratar de uma única contratação que visa obter serviços de gerenciamento de frota com siste
ma informatizado integrado.

ITEM 1 Serviços de gestão da fiota de veíeulos pertencentes à CASAL Companhia de 
Saneamento de Alagoas, com operação de sistema informatizado via internet e 
tecnologia de cartão eletrônico com chip, por meio de redes de 
estabelecimentos credenciados para abastecimento de combustíveis.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O contrato vigente foi originado de uma Ata de Registro de Preços, não sendo possível dar 
prosseguimento ao mesmo, pela inviabilidade de manter o valor contratado em face das novas 
demandas de consumo de combustíveis pelas Unidades de Negócio e de Serviços da 
Companhia, na eapital e no interior do Estado;
2.2. O Contrato com o valor de R$ 1.010.616,00 (um milhão e dez mil e seiscentos e dezesseis 
reais), assinado em 22/09/2010 com o advento do Primeiro Termo Aditivo em 20/06/2011 que 
elevou o valor Global para R$ 1.263.270,00 (um milhão duzentos sessenta três mil e duzentos e 
setenta reais), consumiu os 25% (vinte e cinco por cento) permitido pela Lei n° 8.666/93 -  Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, esgotando a possibilitado da renovação do Contrato 
em termos de valores. Em 02 de setembro de 2013 foi assinado contrato emergencial por 180 
dias, tempo estimado para elaboração do Termo de Referêneia para propiciar uma Nova 
Licitação.
3. DESCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS_______________________________

3.1. Prestação de serviços de intermediação, administração e gerenciamento informatizados e 
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornecimento de combustíveis para 
os automóveis tipos passeio, p ick -u ps, caminhões, motos, geradores e máquinas da Companhia

bjalma Guardião dos Santos
Gerente Gesea - SULOS / CASAL 

Mal. 2355
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de Saneamento de Alagoas;
3.2. O serviço contratado pode ser enquadrado na classificação de serviços comuns, em atendi
mento ao disposto no § 1° do art. 2° do Decreto n° 5.450/05, pois seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital de Licita
ção, por meio de especificações usuais do mercado;
3.3. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se 
em um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de combustí
veis, sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip com sistema de segu
rança. O sistema deverá prever o fornecimento de cartão não vinculado, o qual permanecerá em 
poder do gestor do contrato, para o abastecimento de equipamentos e máquinas pertencentes a 
CASAL;
3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que earaeterize pessoalidade e su
bordinação direta;
3.5. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
3.5.1. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustí
veis, sendo que, para tal, os veíeulos terão seu próprio cartão magnético com chip e cada condu
tor deverá ter seu cartão individual, sua identificação validada durante a exeeução de qualquer 
operação realizada na rede de postos eredenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabili
dade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utili
zações não autorizadas;
3.5.2. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio /  troca de senha em tempo 
real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por parte da CONTRATANTE;
3.5.3. O sistema deverá permitir abastecimento “on-line, off-line” e manual;
3.5.3.1. A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para eada veículo da sua 
frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura 
de crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
3.5.3.2. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e processos 
de contingência para finalização da transação;
3.5.3.3. O sistema deverá emitir eomprovante da transação eontendo as informações a seguir, 
independentemente da solieitação do condutor:

• Identificação do posto (Nome e Endereço);
• Identifieação do veíeulo (placa);
• Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento no momento do abastecimento;
• Tipo de Combustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade de litros;
• Valor da operação. no i ^

PP/ 2Djalma Guardião dos Santos
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3.6. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA compreendem:
a) registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, 
propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as despesas, 
condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados Km/litro (mínimo e máximo) ou Horas/litro (mínimo e máximo); 
intervalo de tempo entre transações; capacidade do tanque etc;
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 
dos veículos e equipamentos automotivos;
d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem de cada 
veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas da frota. Para os casos de 
perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus para 
CONTRATANTE;
e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
f) identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão e da sua senha 
pessoal;
g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada 
base operacional sem qualquer ônus para a CASAL;
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e 
Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
3.8. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, 
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

as

a) relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme Planilha 1, em anexo;
b) histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- Data;
- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momento do abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação em R$ (reais);
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
e) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
g) volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo

3
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de combustíveis;
i) despesas realizadas por centro de custos; e
j) comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.
4 -  D A  G E S T Ã O  E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O

4.1. O Gerente da GESEA, o funcionário Djalma Guardião dos Santos, matrícula 2355, 
Técnico de Segurança do Trabalho, CPF 087.624.904-78 ou seu substituto fica designado gestor 
do contrato;
4.2. O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de Serviço devidamente 
expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa -  VGC;
4.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997;
4.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanha
mento e controle da execução dos serviços e do contrato;
4.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência;
4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
4.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Refe
rência (item 14) e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
5 -  V A L O R  E  Q U A N T ID A D E ________________________________________________________________

5.1. A execução do serviço objeto do presente Termo de Referência abrangerá o consumo men
sal abaixo estimado:

ADMINISTRAÇÃO (I)

Tipo de Serviço Valor referencial anual (valor estimado)

Taxa de Administração (0,01%) (I) R$ 158,70
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COMBUSTÍVEL (II)

Tipo de Serviço QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)
Abastecimento Gasolina 366.299 2,8920 R$ 1.059.336,71
Abastecimento Diesel 198.280 2,3060 R$ 457.233,68
TOTAL ABASTECIMENTO R$1.516.570,39

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial Anual 
(valores estimados)

Taxa de Administração [1] R$ 12,63 R$ 151,65

Abastecimento [II] R$ 126.380,86 R$ 1.516.570,39

Total Geral (l+ll) R$ 126.393,49 R$ 1.516.722,04

5.2. Frota de Veículos

ITE
M

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Frota estimada de veículos Unidade 253

5.3. Quantidade de Cartões

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Cartões estoque Unidade 75
02 Cartões para veículos (financeiro) Unidade 253

6 -  P R A Z O  P A R A  IM P L A N T A Ç A O  D O S  S E R V IÇ O S

6.1. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta
dos a partir da assinatura do contrato.
6.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades:
• Cadastramento dos veículos;
® Definição da logística da rede de postos credenciados;
® Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
• Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais da rede de postos 
credenciados;
• Treinamento dos condutores e gestores;
• Fornecimento dos cartões para os veículos.
6.3. A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento credenciados em todas as 
capitais brasileiras, e especificam ente nas cidades de:
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6.4. Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área suficiente para movimen
tação e manobras necessárias ao abastecimento dos tipos/modelos dos veículos indicados no 
item 3.1 supra;
6.5. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos objetivando 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamen
tos, horário de fiincionamento, presteza no atendimento, etc.;
6.6. A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do combustível forneci
do, e divulgar imediatamente ao gestor do contrato formalizado com a CASAL;
6.7. Caso algum dos postos credenciados pela CONTRATADA constar da relação divulgada 
pela ANP, a mesma deverá providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o 
anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7 -  D A VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE DE PREÇOS______________________

7.1. O Contrato a ser firmado, pelo preço ofertado pela licitante declarada vencedora do certa
me, entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a empresa vencedora, vigerá por 12 (doze) 
meses;
7.2. Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação;
7.3. O preço contratado obedecerá a oferta de menor preço que será fixo e irreajustável. Define- 
se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento;
7.4. Os valores contratados poderão ser repactuados sempre que houver majoração no preço do 
combustível autorizado pela ANP -  Agência Nacional do Petróleo conforme tabela para o 
Estado de Alagoas;
7.5. A Companhia de Saneamento de Alagoas pagará, efetivamente, à licitante vencedora os va
lores para cada tipo de combustível fornecidos e comprovadamente para os veículos da frota, e 
pela taxa percentual de administração e gerenciamento, com utilização de um sistema informati
zado e integrado com utilização de cartão magnético com chip;
7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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8 -A C R É S C I M O  O U  D E C R É S C IM O S  D E  A T E  25%

8.1. O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93.
9 -  D  A  P O S S IB IL ID A D E  D E  P R O R R O G A Ç Ã O

9.1. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (ses
senta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua.
1 0 - D O  P A G A M E N T O

10.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devi
damente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
10.3. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada:
a) Certidão Negativa de débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
10.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato;
10.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da mul
ta eventualmente aplicada;
10.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento de 
obrigação. Havendo erro na Nota fiscal a mesma será devolvida a CONTRATADA, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para 
a CASAL;
10.7. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos com
bustíveis fornecidos acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de admi
nistração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;
10.8. Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo de combustível, e pela taxa de ad
ministração serão:

I -  P A R A  O S C O M B U S T ÍV E IS : até o limite da média de preço publicada pela 
Agência Nacional de Petróleo - ANP no sitio ww^w.anp.gov.br, no mês da demanda, para 
Maceió ou para o município em que se encontre o veículo, no caso de deslocamento (Novo
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Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi);

II -  P A R A  A  A D M IN IS T R A D O R A : pelos serviços de administração e gerenciamento 
para o abastecimento dos veículos, com utilização de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético com chip, será pago à administradora uma taxa percentual 
incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme 
incisos I retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento).
10.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CON
TRATADA: Banco:.................... Agência:............................ C /C :..................................
11 -  D O  C R O N O G R A M A  D E  P A G A M E N T O

11 .1 .0  cronograma de pagamento deve ser realizado em função do prazo do contrato.

M Ê S 1“ M ês 2 « M ês 3" M ês 4" M ês 5" M ês 6" M ês
Valor
M ensal

R $ 126.393,49 R $ 126.393,49 R$ 126.393,49 R $ 126.393,49 R $ 126.393,49 R $ 126.393,49

M ÊS 7" M ês 8" M ês 9° M ês 10” M ês 11“ M ês 12” M ês TOTAL
G LO BA L

Valor R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
M ensal 126.393,49 126.393,49 126.393,49 126.393,49 126.393,49 126.393,49 1.516.722,04

12 -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua propos
ta, visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer o combustível 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devi
dos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributári
as e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabili
dade à Contratante;
12.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;
12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
12.7. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos, nos municípios de Maceió, 
Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pi
lar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquara- 
na, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais brasilei
ras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos con
tratados, na quantidade necessária para melhor atendimento;
12.8. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
com os quais mantém convênios;
12.9. Fornecer e/ou repor, sem ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos na quantidade 
equivalente à frota da Companhia de Saneamento de Alagoas;
12.10. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao objeto da 
contratação;
12.11. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 
e e-mail para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer 
nesses dados;
12.12. Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
12.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto aos 
serviços contratados;
12.14. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 
contrato;
12.15. A Contratada deverá implantar o Sistema no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta
dos a partir da assinatura do Contrato;
12.16. Planejar em conjunto comi a CONTRATANTE, a inclusão de novos estabelecimentos, vi
sando reduzir as deficiências da rede existente.

13 -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E _____________________________________________

13.1. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 
crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato;
13.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, requerer a CONTRATA
DA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com o cancela
mento do registro do cartão extraviado;
13.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de 
sua alienação ou sua retirada de circulação;
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13.4. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou frau 
de do cartão destinado ao veículo;
13.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 
veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização in
devida;
13.6. Remanejar e / ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;
13.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, efeti
vando o respectivo pagamento;
13.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação 
dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;
13.9. Fornecer a CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 
completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessári
os ao seu registro, quais sejam:
13.9.1. Tipo da frota ( própria, terceiros, locada);
13.9.2. Placa;
13.9.3. Chassi;
13.9.4. Marca;
13.9.5. Tipo;
13.9.6. Motorização;
13.9.7. Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
13.9.8. Lotação -  Órgão / código do centro de custos;
13.9.9. Capacidade do tanque;
13.9.10. Dados do hodômetro;
13.9.12. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.
13.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem como responsabilizar-se 
pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação;
13.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em ní
veis de acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compro
mete a estabelecer o nível de permissão (consulta / administração) do acesso ao Sistema de Ges
tão de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a 
toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;
13.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos;
13.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços efetiva
mente utilizados;
13.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de atendimentos credenci
ados cadastrados, que forem considerados incompatíveis;
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13.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execu
ção dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades quando for necessá 
ria;
13.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada;
14 -  D A S  P E N A L ID A D E S ____________________________________________________________________

14.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATA
DA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defe
sa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
14.2. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irre
gular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
14.3. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
14.4. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;
14.5. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo má
ximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da de
fesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo;
14.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimen
to previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;
14.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade.

Maceió, 13 de novembro de 2013.
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Planilha 1

Quadro com a relação de veículos e equipamentos necessários à execução do contrato:

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
DP 1 OHG-9550 POLO SEDAN Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGC 1 OHD-2635 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGE 1 NMJ-4318 VOYÀGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGO 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

SULOS
1 OHC-3503 PALIO Gasolina
2 OHB-5403 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEI 1 OHG-0779 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEC 1 OHE-0132 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUCOP 1 OHE-3082 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veiculo Placa Combustível

SUPEN
1 OHF-0189 UNO Gasolina
2 OHC-9250 UNO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUTEC 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESEA

1 NME-8941 CAMINHÃO Diesel
2 OHG-0258 KOMBI Gasolina
3 OHK-9890 PALIO Gasolina
4 OHD-7073 PALIO Gasolina
5 OHJ-8426 GOL Gasolina

SUPSAT 6 ORE-0216 MOTO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESUP
1 NMJ-1210 CAMINHÃO Diesel
2 OHB-4663 STRADA Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESMET
1 OHE-5122 PALIO Gasolina
2 OHI-8411 STRADA Gasolina

SUPBES 3 OHK-9830 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GETIN
1 OHE-0182 PALIO Gasolina
2 ORJ-0095 DOBLO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEMTE
1 OHB-8010 PALIO Gasolina
2 NMM-6994 STRADA Gasolina

SUPTRE 3 OHF-9440 PALIO Gasolina

SUPMAC

4 OHF-9420 PALIO Gasolina
5 GEN-0001 GERADOR Diesel
6 GEN-0002 GERADOR Diesel
7 GEN-0003 GERADOR Diesel
8 GEN-0004 GERADOR Diesel
9 GEN-0005 GERADOR Diesel
10 GEN-0006 GERADOR Diesel
11 GEN-0007 GERADOR Diesel
12 GEN-0008 GERADOR Diesel
13 GEN-0009 GERADOR Diesel
14 GEN-1000 GERADOR Diesel
15 GEN-2020 GERADOR Diesel
16 GEN-3030 GERADOR Diesel
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Planilhal
Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEDOP 1 OHB-8100 PALIO Gasolina

SUPCOP

2 OHD-7043 PALIO Gasolina
3 OHG-6958 UNÒ Gasolina
4 OHD-4428 MOTO Gasolina
5 OHI-8421 STRADA Gasolina

SUPTRA
6 NMD-2233 CELTA Gasolina
7 OHG-3395 UNÒ Gasolina
8 NMH-1061 CAMINHAO Diesel

SUPOMM
9 OHG-0719 AMAROK Diesel
10 OHG-0729 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Plaça Combustível
GEROC 1 OHE-3042 PALiO Gasolina
SUPCAD 2 OHK6026 GÒL Gasolina
SUPMIC 3 OHE-3062 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Plaça Combustível

SUPMAE

1 ORH-6465 GÒL Gasolina
2 OHC-2688 GÒL Gasolina
3 OHD-7596 GÒL Gasolina
4 OHE-0162 PALIO Gasolina
5 OHF-9480 PALIO Gasolina
6 NMF-7401 STRÀDA1 Gasolina
7 OHI-8431 STRÀDA Gasolina
8 NNS-6928 CAMINHÃO Diesel

SUPMAN

g GEN- 0011 GERADOR Diesel
10 OHG-0759 AMAROK Diesel
11 OHG-0629 AMAROK Diesel
12 OHG-0749 AMAROK Diesel
13 ORE-9741 a m a Ro k Diesel
14 NMM-5341 CAMINHÃO Diesel
15 NMM-5441 CAMINHÃO Diesel
16 NMJ-2690 CAMINHÃO Diesel
17 OHG-3234 Gól Gasolina
18 OHD-7526 GÒL Gasolina
19 OHD-7526 GOL Gasolina
20 OHC-2678 GÒL Gasolina
21 OHK-7445 UNO Gasolina
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Centro de Custo

UNFA

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0013 GERADOR Diesel
2 GEN-5555 GERADOR Diesel
3 RET-1001 RETIDO Diesel
4 NMF-3421 CAMINHAO Diesel
5 NMJ-3340 CAMINHÃO Diesel
6 OHD-4438 MOTO Gasolina
7 OHF-1648 MOTO Gasolina

8 OHE-0152 PALIO Gasolina
9 OHE-1290 KOMBI Gasolina
10 OHE-1320 KOMBI Gasolina
11 OHE-8647 KOMBI Gasolina
12 ORG-9125 KOMBI Gasolina

13 NML-7366 KOMBI Gasolina
14 OHB-4368 KOMBI Gasolina
15 NML-7366 k o Mbi Gasolina
16 OHI-8381 STRÀDA Gasolina
17 OHI-8441 STRÁDA Gasolina
18 OHG-3575 UNp Gasolina
19 OHK-7405 UNO Gasolina
20 OHK-7325 UNO Gasolina
21 OHD-1126 GOL Gasolina

Página 4 FP/v/K ^ 6 © ^ íhjUuQí, 
'alma Guardiá) dos Santos 
rei ite Gesea - SULOS / CASAL 

Mat 2355





Planilha!
Centro de Custo

UNJA

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0010 GERADOR Diesel
2 GEN-0024 GERADOR Diesel
3 GEN-8899 geraDor Diesel
4 NMB-6890 MOTO Gasolina

5 NMN-8354 Mojro Gasolina
6 NMB-7580 Mojro Gasolina

7 OHD-7093 PAlllO Gasolina
8 OHE-0172 PALiO Gasolina

9 OHD-5609 PAL.10 Gasolina

10 OHF-9530 PAL.10 Gasolina

11 OHE-3072 PALIO Gasolina

12 NMN-2445 paÇio Gasolina

13 NMN-2523 STRADA Gasolina
14 OHC-5383 STRÁDA Gasolina

15 OHC-5373 STRADA Gasolina

16 ORF-2815 KO^BI Gasolina
17 OHD-9895 KOMBI Gasolina
18 OHD-9875 KOiyiBI Gasolina

19 OHE-8657 KOMBI Gasolina

20 OHG-0248 KOMBI Gasolina
21 OHB-4398 KOMBIL Gasolina
22 ORG-9065 KOMBI Gasolina

23 OHG-1790 GÕL1 Gasolina

24 OHD-1136 GpU Gasolina

25 NMM-4584 G0L Gasolina
26 OHD-2026 UNO Gasolina
27 OHK-7485 UNO Gasolina
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-9999 GERADOR Diesel
2 ORJ-0310 MOTO Gasolina
3 OHE-0142 PALiO Gasolina
4 OHE-5112 PALiO Gasolina
5 OHB-8090 PALIO Gasolina
6 OHK-0897 KOMBl Gasolina

UNBB
7 OHD-2224 KOMBI Gasolina
8 OHI-8266 KOMBl Gasolina
9 OHD-2214 KOMBI Gasolina
10 OHD-5940 KOMBl Gasolina
11 OHK-7455 UNO Gasolina
12 OHK-7495 UNO Gasolina
13 OHG-5328 UNO Gasolina
14 OHD-9234 STRADA Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NMJ-0780 RANGER Diesel
2 NMG-9340 L200 Diesel
3 MUR-8878 MOTO Gasolina
4 MUW-1559 MOTO Gasolina
5 OHD-4418 MOTO Gasolina
6 NMB-7560 MOTO Gasolina
7 NMB-6960 MOTO Gasolina
8 OHF-1668 MOTO Gasolina
9 NMK-8458 MOTO Gasolina
10 OHB-3537 GÓL Gasolina
11 ORH-6445 GOL Gasolina
12 ORD-2536 GpL Gasolina
13 NMA-8947 UNO Gasolina
14 OHB-4683 STRÀDA Gasolina
15 OHK-9820 PALIO Gasolina

UNSERR
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Planilha 1

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0018 GERADOR Diesel
2 GEN-0019 GERADOR Diesel
3 GEN-0021 GERADOR Diesel
4 GEN-0020 GERADOR Diesel
5 NMG-2377 AMAROK Diesel

6 NMH-0883 RANGER Diesel
7 ORD-3055 CAMINHÃO Diesel

8 NMB-6980 MOtO Gasolina

9 NMB-7380 MOTO Gasolina

10 NMB-7400 MOtO Gasolina

11 NMB-7420 MOTO Gasolina

12 NMB-7460 MOTO Gasolina
13 NMN-8044 MOTO Gasolina
14 OHJ-0386 GOL Gasolina
15 OHF-0887 GOL Gasolina
16 OHF-0847 GOL Gasolina
17 OHC-9150 Uno Gasolina

18 OHC-8740 Uno Gasolina
19 OHC-9310 Uno Gasolina
20 OHD-1440 Uno Gasolina
21 OHC-9190 UNO Gasolina
22 OHF-8128 SAVEIRO Gasolina

23 OHK-9870 Strada Gasolina

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NMB-7260 MOTO Gasolina
2 NMB-7270 MOTO Gasolina
3 NMB-7290 MOTO Gasolina
4 NMB-7330 MOTO Gasolina
5 NMB-7370 MOTO Gasolina
6 NMB-7520 MOTO Gasolina
7 NMM-4474 MOTO Gasolina
8 NMM-9544 MOTO Gasolina
9 NMN-4414 MOTO Gasolina
10 NMN-4574 MOTO Gasolina
11 OHF-4164 GOL Gasolina
12 OHD-7904 GOL Gasolina
13 OHF-0634 UNO Gasolina
14 NMF-5388 KOMBI Gasolina
15 OHG-3474 SAVEIRO Gasolina
16 OHG-9247 AMAROK Diesel
17 NMN-3139 AMAROK Diesel

UNLE

Centro de Custo

UNBL
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Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN- 4000 GERADOR Diesel
2 NMJ-2703 CAMINHÃO Diesel

3 NMJ-1190 CAMINHAO Diesel

4 KIW-1605 CAMINHÃO Diesel

5 MUW-3725 CAMINHÃO Diesel

6 NNS-6988 CAMINHÃO Diesel

UNAG

1

i

7 NMH-5371 CAMINHAO Diesel

8 MUY-0862 CAMINHÃO Diesel

9 NMM-6177 AMAROK Diesel

10 NMO-7525 r a n G e r Diesel
11 NMK-8788 MOTO Gasolina

12 NMK-8808 MOtO Gasolina

13 NMK-8848 MOTO Gasolina

14 NMK-8868 moTo Gasolina

15 MUP-9593 MOTO Gasolina

16 MUR-4867 MOTO Gasolina

17 NMK-8908 MOTO Gasolina

18 NMK-8928 MOTO Gasolina

19 NMB-6820 MOTO Gasolina

20 NMB-6990 MOTO Gasolina

21 NMB-7020 moTo Gasolina

22 NMB-7410 MOTO Gasolina

23 NMB-7430 MOTO Gasolina

24 NMB-7450 MOTO Gasolina

25 NMB-7470 MOTO Gasolina

26 NMB-7530 MÓTO Gasolina

27 OHI-2646 UNO Gasolina

28 ORE-4881 UNO Gasolina

29 ORF-3781 UNO Gasolina

30 ORL-0270 UNO Gasolina

31 ORL-0280 UNO Gasolina

32 N Ml-8847 STRADA Gasolina

33 OHB-9211 GOL Gasolina

34 OHE-8211 PALIO Gasolina

35 NMI-4993 KOMBI Gasolina

36 NMI-4983 KÒMBI Gasolina

37 NMI-5003 KOMBI Gasolina

Página 8
?P /

.alrna Guardiã» dos Santos 
arente Gesea - SULOS / CASAL 

Mat. 2355





Planilha 1

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NNS-6968 CAMINHÃO Diesel
2 OHJ-6906 AMAROK Diesel
3 NMO-5093 AMAROK Diesel
4 NMB-7100 MOTO Gasolina
5 NMN-4594 MOfO Gasolina
6 NMB-7150 MOTO Gasolina
7 NMB-7190 MOTO Gasolina

8 NMB-7200 MOTO Gasolina

9 NMM-9574 MOTO Gasolina
10 NMB-7240 MOtO Gasolina
11 NMB-7310 MOTO Gasolina

12 NMB-7320 MOTO Gasolina

13 NMB-9554 MOfO Gasolina
14 NMM-2864 MOTO Gasolina
15 OHH-9596 UNO Gasolina

16 OHD-1377 UNO Gasolina
17 OHD-1387 UNO Gasolina
18 NMI-5257 KOMBI Gasolina
19 NME-0165 STRADA Gasolina

20 OHF-0654 GOL Gasolina
21 NMN-1293 GOL Gasolina
22 NME-4144 GOL Gasolina

Centro de Custo

UNSERT
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ABASTECIMENTO:

1° mês 2° mês 3® mês 4° mês 5° mês 6° mês 7® mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12® mês

VALOR R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

R$
126.380,86

VALOR TOTAL : R$ 1.516.570,39

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:

1® mês 2® mês 3® mês 4° mês 5® mês 6® mês 7® mês 8® mês 9® mês 10® mês 11® mês 12® mês

VALOR R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63 R$ 12,63
1
1 VALOR TOTAL: R$ 151,65

VALOR TOTAL:
• ____ . _ _! ■' ... _ -

1® mês 2® mês 3° mês 4° mês 5® mês 6® mês 7® mês 8® mês 9° mês 10® mês 11® mês 12® mês

VALOR R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126,393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

R$
126.393,49

VALOR TOTAL: R$ 1.516.722,04
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Processo Protocolo n° 13022/2013. 
C. I. n° 69/2013- GESEA

À ASJUR 
Att. Av. Lais Leão

Para se pronunciar quanto as alterações realizadas no Termo de Referência para 
contratação do fornecimento de combustível para a CASAL.

Em, 14/11/13.

Pereira 
CPL/CASAL

l
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Lais Limã cre Souza Leac
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





Foi pedido a esta supervisão fazer análise sobre qual preço de referencia adotar para fazer 
licitação de Empresas especializadas em prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis da frota de veículos dessa companhia, se o da ANP ou o do 
CONFAZ.

Algumas considerações a fazer:
Em pesquisa a outros órgãos públicos o preço de referencia adotado foi o da Agência 

Nacional do Petróleo - ANP.
A planilha anexada ao processo, da ANP, foi utilizado como referencia o valor máximo 

do município de maceió, enquanto o do CONFAZ foi utilizado o preço médio ponderado ao 
consumidor final dos combustíveis para cada estado da federação.

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) é o órgão 
regulador das atividades que integram as indústrias de petróleo e gás natural e de 
biocombustíveis no Brasil, vinculado ao Ministério das Minas e Energia é a autarquia federal 
responsável pela execução da política nacional para o setor.

Enquanto o Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) é o órgão deliberativo 
instituído em decorrência de preceitos previstos na Constituição Federal, com a missão maior de 
promover o aperfeiçoamento do federalismo fiscal e a harmonização tributária entre os Estados 
da Federação.

Importante salientar que o Contrato N° 82/2010 ficou impossibilitado de atender essa 
companhia por fatos alheios e para isso foi feito em caráter emergencial o Contrato N° 137/2013 
e nesse o preço licitado ficou em R$ 2,91 para gasolina e de R$ 2,38 para o óleo diesel.

O mercado oscila muito e com a chegada do final do ano a tendência é que isso afete 
ainda mais os vários segmentos econômicos do nosso país; dessa forma necessário que se faça 
uma cotação de acordo com nossa realidade atual. Hoje em passagem pelos postos da cidade 
notamos que os preços dos combustíveis variam de R$ 2,89 a R$ 2,98.

Diante ao acima exposto, achamos prudente que seja adotado um valor que venha ser 
menor para essa Administração, desde que isso não comprometa o valor final do Contato e no 
futuro venha acarretar acréscimo ao mesmo.





Interessante então que seja utilizado como preço de referencia o valor do preço médio da 
ANP, que é o órgão responsável pela política nacional para o, setor.

Atenciosamente,

iüran lítirzarípofviiie oe AfaujonfaS^ 

Economista -  Mat. 2962
VISTO:





Casa

A Adv. Ldis Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Em, /  \ \ / 3

B r u n a  J u c á  T  M o n t e i r o
Assessora Juridica/CASAL

!j/-n A N  no6-c
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Companhia, dé Saneaaifento de Alagoas

Processo: 13022/2013 
Interessado: GESEZl 
Assunto: Contratação de empresa {b,fera
combustíveis

DESPACHO

Trata-se de pedido de pronunciame 
alterações realizadas no termo de refe
correspondente 
a CA-SAL.

to jurídico quanto às 
Iência - fls. 106/125, 

à contrataçã,o de fornecimél ito de combustível para

fornecimento de

A s modificações circunscrevem-se 
cotado para aquisição dos combustíveis 
adotado.

tão-somente no preço 
e no parâmetro a ser

A s fls. 102, a CPL acostou aos afí 
COTEPE, no Diário Oficial da União do dia 
em que o preço médio ponderado ao consumi 
de Alagoas é o seguinte: gasolina - 2,8 
valores esses que restaram inferiores ao

tos uma publicação da 
23 de outubro de 2013, 

í or final para o estado 
I20 e diesel - 2,3060, 
lotados anterrormente.

Zipós diligência - fls. 127/128, a 
informou que entende prudente "que seja 
venha ser menor para essa Administraçã(| 
comprometa o valor final do Contrato e no 
acréscimo ao mesmo". "Interessante então
preço de referencia o valor do preço médii^ 
responsável pela politica nacional para o

Ein suma, passa-se à análise.

área técnica da CASAL 
adotado um valor que 
desde que isso não 

Ifuturo venha acarretar 
,e seja utilizado como

Pois bem, inicialmente é dado 
normativa acostada, pela CPL corresponde 
emitido pelo Secretário-Executivo do 
Política Fazendária - CONFAZ, que traz o 
consumidor final (PMPF) de combustível 
federadas aderentes aos Convênios ICMS 13

da AHP, que é o órgão
setor", (gr i .f o u -se)

A COTEPE edita atos visa.ndo unifo 
tratamento do ICMS em todo o territóri 
possui outras atribuições delegadas ■ pelo 
Política Fazend-ária - CONFAZ.

sseverar que a base 
a um ato COTEPE/PMPF 
b n, s e 1 h o Mac i o n a,]. d e 
reço médio ponderado a 
, para as unidades 
2006 e 110/2007,

Im.izar e haritioniza.r o 
nacional, bem com,o 

Conselho Nacional de

A COTEPE/ICMS •tem por finalidade 
relacionados co.ra a política e a adm.inist 
ao estabelecimento de .medidas unifo.rnj: 
tratam.ento do imposto em. todo o territórioj 
realizar outros encargos atribuídos pelo G 
também auxilia, e assessora.

:ealizar os trabalhos 
/ação do ICMS, visando 
:s e harmônicas no 
nacional, be.m como de 
onfaz, conselho a que

A pesquisa para ajuste do HMPF tem 
base de cálculo do ICHS sempre coerente 
preços que o consumidor final está dasem) 
são usados os dados levantados pela au'

objetivo de deixar a 
com ã realidade dos 

bolsando. Para ta:nto,, 
Itrgiiia reguladeia do 1 /





r
Companhia ide SaneaMi

setor, a Agência Macional do Petróleo . Pa,ra

nto de Alagoas

consumidor, a 7ANP acompanha, por meio de 
evolução dos preços de gasolina 
combustível, óleo diesel não-aditii
veicular (GNV) e gás liquefeito de pé 
pelas distribuidoras e postos revendedc 
pesquisa são publicados semanalmente.

Desta feita, levando-se eon cons 
baseia-se em dados trazidos pela agência 
o objetivo de ajustar a base de cálculo
despacho da área técnica da CASAla, ent< 
deve observar a evolução dos preços,
efetuada pela iWP.

orientar o 
'lima pesquisa semanal, a 
omum., etanol hidratado 
ado, gás natural
:róleo (GLP), cobrados 
ces. Os resultados da

deração que a COTEPB
reguladora do setor com 
do ICMS, assim como o

-se qpxe a Companhia 
por meio de pescfuisa

Ato continuo, percebe-se que o 
de maior relevâ.ncia, . em principio, paii 
proposta. A licitação sempre visa a obter® 
menor custo possível. Esse fator (menor 
comum em toda e qualquer licitação. A 
qualidade, prazo e outras, podem, variar c 
inocorrerá no tocante ao preço. A 7A,d.m. 
dever de buscar o menor desembolso de 
melhores condições, possiveis. Qualquer c| 
aos princípios mais basilares da gestão d

ço representa o fator 
seleção de qualquer 

a melhor proposta pelo 
jsto possível) é ponto 
exigências quanto à 

|sa a caso. Porém, isso 
ração Pública tem o 
rsos, a fazer-se nas 

tra solução ofendería 
coisa pública.

I n  c a s u , verifica-se no item 7.3 
que " o  preço contratado obedecerá a ofe: 
será fixo e irreajustável. Define-se c4 
taxa percentual de intermediação 
gerenciamento", (grifou-se)

o Termo de Referência 
li: ba de menor preço que 
lo preço contratado a 

administração e

A distribuição espacial da rede 
abastecimento era vários postos nâi
intermunicipal, interestadual e até 
facilitando a logá.stica no atendime 
Administração. Contudo, a intermediaçã 
criticas, dentre as quais o critério de jl 
competitividade.

rredenciada permite o 
âmbito m.unic.ipal, 

mesmo nacionalmente, 
po das d,em.andas da 

não está imune a 
Lgamento e restrição â

0 critério de julga.mento que se pietende adotar é o da
menor taxa de administração pelos serviço 
uma licitação estimada de dez mil lit 
exemplo, se a licitante Alfa oferece uma 
de 5%, e a Beta 6%, a primeira vencería o

Ent.retanto, se o litro do combustivil na. rede credenciada

de gerenciamento: em 
ros de gasolina, por 
Itaxa. de administração 
;ertame.

da empresa Alfa é vendido por R$ 
contratação é de R$ 31.500,00, sendo 
ao material e R$ 1.500,00 a titulo de 
na rede credenciada da empresa, beta o l i t t

? 3,Oi,
R$ 30j( 
le taxa

o custo final da 
000,00 cor r e s p o n d e n t e 
d.e administração. Se 
de combustível custa
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R$ 2,90, o valor total da despesa ser| 
29.000, 00 do combustível e R$ 1.740,00 dlj

Como se vê, a menor taxa 
corresponderá, necessariamente, à menor 
o custo preponderante do contrato não é á| 
os combustíveis que serão adquiridos.

de R$ 30.740,00, R$ 
taxa de administração.

e administração não 
espesa efetiva, porque 
taxa de serviço, e sim

A comissão de administração é tc 
custos do contrato, que em várias liciti 
de gerenciamento oferecer taxa zero. É eJ . 
não é instituição beneficente e será rerali 
combustíveis, que por sua vez incorporaip 
final do produto, a ser pago pela Adminiã

0 irrelevante para os 
ões é comum a empresa 
.dente que a contratada
h erada pelos postos de
io este custo no valor 
ração.

A contratação com. base em menor 
adotada em outros contratos firmados pel 
como o fornecimento de passagens aé.reas 
turismo. Assim, o critério de julgamenti: 
menor comissão não é, propriamente, uma n

Contudo, no mercado de aviação, a 
tem, influência na fo.rm,ação dos preços dá
pelas companhias aéreas. E mais, a Administração poderá escolher

xa de administ.ração é 
Admini st .ração Públ i ca, 
5,r meio de agências de 
de maior desconto ou 

vidade.

sgência de.viagens não 
passagens, definidos

qualquer das companhiaí para aquiáj ção das passagens,
observando, dentre outros aspectos, a ec®lomicidade, atendendo
se, ainda que indiretamente, a contrataçãd pelo menor preço

Dessa forma, a menor taxa de 
desconto devem, ser usados como c.ritér 
caráter excepcional, quando não puder s® 
gera..l do menor preço. Neste sentido, p.re 
Contas da União:

ministração ou maior 
os de julgamento em 

aplicado o c.rité.rio 
edente do Tribunal de

Sumário: 
eletrônico. 
Maior desccnti! 
de ju.sti
acolh.idas. De 
O julgamento 
foco no d.eá 
determinada 
prefixada, 
como licitaçS

épresentação. Pregão
|ritério de julgamento.
. Possibilidade. Razões 
c a t i va p a .r c .;i. a ], m e n t e
erininações .
de propostas feito com 
onto a incidir sobre 
tabela, de preço 
3ar de se enguadrar 

) do t.i.po menor preço,
deve se ,res|.ring.i.r aos casos de
contratação 
meno.r preçc 
ope ,r a. c .i. on a 1 iri e t  
que aquele c;
V u 1 ne r a b ;i. ]. i da i

que o parâmetro de 
seja econôm..ica e 

e .inviável, uma vez 
itério apresenta maior 

a .fraudes e :4
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

majorações de preço alh.eias ao 
control-e da Adrni.nistração Pública. 
(Acórdão n." 810/2008, Plenário,
ReJ.ator Min. 7\roldo Cedraz. Processo 
TC 012.787/2Ô06-2, DOU de 03.0-9.08.)

Observe-se que quanto menor o controle da Administração 
sobre o preço do bem ou serviço intermediado, maior a 
possibilidade de lesão ao erário. ; Relaciona-se a este 
questionamento o fato de que o còrnbustivel - parcela
efetivamente preponderante do contrato, não é objeto da
licitação.

É recomendável, portanto, que os critérios de julgamento 
do pregão a ser efetuado contemplem não apenas a taxa de
administração, mas também, os produtos e serviços intermediados, 
de forma que integrem efetivamente o objeto licitado as 
parcelas preponderantes da despesa pública, ou seja, suge.re-se a 
coBiibinação de c.ritérios pa.ra a definição do oJbjato a ser 
.licitado: serviço de gerenciamento de abastecimento de
coüaibustiveis, contratado pela menor taxa de administração, 
limitado o valor do combustível ao preço médio de mercado
apurado pela Agência Nacional de Petróleo, conforme tabela 
a.ferida para o estado de Alagoas, en anexo; ao despacho.

Desta forma, recomenda-se a alteração no term.o de 
referência, em seu item 7.3, no que pertine a definição do preço 
a ser contratado, devendo este corresponder à combinação da 
«enor ta.xa de adiB.inist.raçâo, limitado o válo.r do- combustível ao 
preço itiéd.io de mercado apurado pela ANP para o estado de 
Alagoas.

Por todo o exposto, opina-se pela . adoção da s.intsse de 
p.reços praticados em relação a combustíveis apresentados pela 
Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como pela combinação dos 
critérios para julgam.ento da licitação- que o.ra se p.retende 
efetuar.

À Assessora Jur.ídica.

Maceió, 29 de Novem.b.ro de 2013.

bais Lima de Souza Leão 
Advogada/ASJUR.
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Você está em » Home » Semanal - Resumo 1» Estado »

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL  
Reswmo I - GasoMna R$/l
Período ; de 03/11/2013 a 09/11/2013 DADOS ESTADO

estado
n" dc postos 
pesquisados

preço
médio

Preço ao Consumidor 
desvio preço preço 
padrão mmimo máximo

margem
média

preço
médio

Preço Distribxudora. 
desvio preço 
padrão mínimo

preço
máximo

Acre 52 3,257 0,136 3,129 3,640 0,512 2,745 0,070 2,661 2,961
Alagoas 94 2,880 0,076 2,690 3,090 0,402 2,478 0,039 2,418 2,570
Armpa 32 2,812 0,227 2,530 3,330 0,359 2,453 0,059 2,404 2,619
Amazonas 119 2,990 0,180 2,750 3,580 0,477 2,513 0,057 2,340 2,740
Bahia 419 2,712 0,228 2,389 3,349 0,350 2,362 0,07! 2,280 2,639
Ceara 228 2,803 0,152 2,669 3,150 0,296 2,507 0,040 2,389 2,621
Distrito Federal 80 2,983 0,013 2,950 2,999 0,466 2,517 0,005 2,509 2,526
Espirito Santo 190 2,885 0,108 2,730 3,150 0,360 2,525 0,062 2,338 2,730
Goiás 255 2,936 0,091 2,729 3,290 0,381 2,555 0,039 2,460 2,650
Maranhao 148 2,784 0,178 2,449 3,390 0,346 2,438 0,053 2,317 2,573
.Mato (j t o s s o 142 2,998 0,120 2,698 3,330 0,497 2,501 0,050 2,415 2,629
■ l̂ato Grosso

j Sul
129 3,023 0,100 2,799 3,258 0,525 2,498 0,073 2,357' 2,680

Minas Gerais 982 2,857 0,137 2,549 3,209 0,356 2,501 0,056 2,370 2,711
Pa.ra I9I 2,985 0,210 2,710 3,630 0,382 2,603 0,059 2,438 2,718
Paraíba 123 2,780 0,063 2,630 2,910 0,353 2,427 0,044 2,326 2,531
Pa.ra.na 565 2,869 0,084 2,559 3,231 0,405 2,464 0,065 2,340 2,645
Pernambuco 330 2,859 0,112 2,570 3,169 0,434 2,425 0,056 2,327 2,581
Piauí 102 2,713 0,094 2,559 2,980 0,325 2,388 0,030 2,338 2,469
Rio de Janeiro 732 2,996 0,129 2,699 3,990 0,398 2,598 0,071 2,460 2,797
Rio Grande do 
Norte

113 2,882 0,037 2,790 2,990 0,376 2,506 0,041 2,410 2,559

Rio Grande do 
Su]
Rondonia

617 2,853 0,126 2,549 3,250 0,415 2,438 0,061 2,300 2,662

99 3,058 0,089 2,949 3,490 0,490 2,568 0,035 2,502 2,599
Roraima 34 3,014 0,063 2,990 3,350 0,538 2,476 0,065 2,390 2,634
Santa Catarina 386 2,852 0 ,1 0 1 2,490 3,178 0,383 2,469 0,063 2,290 2,579
Sao Paufo 2371 2,711 0,117 2,359 3,099 0,382 2,329 0,067 2,025 2,660
Sergipe 56 2,856 0,091 2,689 3,060 0,357 2,499 0,034 •'2,415 2,588
Tocantins 59 3,037 0,064 2,849 3,120 0,589 2,448 0,061 2,390 2,590
O cárciuto do preço raiédio M  ponderado dc acordo com as vendas de combustíveis míbrmadas pelas distribiiiidoras à
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ANP ito ano de 2010, por meio do Í-SIM..P (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o 
preço médio do óleo diesel S-10, que foi ponderado de acordo com os voliumes comercialissados de óleo diesel S-S0 
entre julho e outubro de 2012.
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Data de Emissão : 18/0/2013
Site melhor visualizado com o Microsoíl Jjrtcrnct Explorcr

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Centr» de Relações comii» Consumidlttr da ANP - Telefone 0800 - 970 0267
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eletrônico c data de acesso) de íbrma clara c visível.
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Você está em » Home » Semmal - Resuim I » Estado »

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL  
Resumo I  - D iesel R$A
P er ío d o  : de 03/11/2013 a 09/11/2013 PADOS ESTADO

estado
n‘* de postos 
pesquisados

52

preço
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço margem preçoi
Preço Distribuidora 
desvio preço preço

Acre
médio
2,842

padrão
0,11]

mínimo
2,649

máximo
3,060

média
0,382

médio
2,460

padrão
0,094

mmiroo
2,340

máximo
2,656

Alagoas 83 2,299 0,059 2,190 2,420 0,249 2,050 0,043 1,977 2,180
Ama.pa 32 2,318 0,167 2,160 2,720 0,185 2,133 0,038 2,115 2,258
Amazonas 94 2,379 0,137 2,190 2,750 0,246 2,133 0,042 2,015 2,287
Bahia 373 2,279 0,105 2,050 2,649 0,259 2,020 0,065 1,725 2,195
Ceara 1.21 2,389 0,055 2,250 2,499 0,327 2,062 0,062 1,875 2,189
Distrito Federai 77 2,416 0,011 2,350 2,420 0,290 2,126 0,004 2,119 2,130
Espirito Santo .159 2,338 0,072 2,090 2,480 0,291 2,047 0,045 1,975 2,162
Goias 232 2,330 0,071 2,139 2,559 0,220 2,110 0,038 2,026 2,199
Maranhao 130 2,286 0,074 2,099 2,503 0,218 2,068 0,056 1,972 2,272
Mato Grosso 104 2,575 0,111 2,3.50 2,900 0,332 2,243 0,078 2,025 2,360
*-4ato Grosso 
.) Siil 88 2,484 0,082 2,290 2,619 0,315 2,169 0,047 2,059 2,310

Minas Gerais 790 2,353 0,073 2,119 2,599 0,259 2,094 0,057 1,950 2,295
Para 125 2,510 0,108 2,219 2,800 0,352 2,158 0,077 1,980 2,370
Paraíba 99 2,285 0,054 2,169 2,399 0,231 2,054 0,039 1,978 2,161
Parana 378 2,259 0,069 2,129 2,499 0,255 2,004 0,057 1,915 2,240
Pernambuco 123 2,280 0,073 2,090 2,400 0,258 2,022 0,050 1,972 2,159
Piaui 88 2,318 0,051 2,230 2,400 0,225 2,093 0,040 2,051 2,168
Rio de Janeiro 512 2,288 0,094 2,090 2,599 0,295 1,993 0,055 1,875 2,160
Rio Grande do 
Norte

108 2,288 0,041 2,190 2,400 0,268 2,020 0,051 1,903 2,140

Rio Grande do 389 2,333 0,076 2,149 2,610 0,327 2,006 0,047 1,880 2,149
Sul
Rondonia 96 2,516 0,084 2,340 2,750 0,309 2,207 0,029 2,158 2,257
Roraima 34 2,640 0,064 2,570 2,950 0,485 2,155 0,060 2,080 2,320
Santa Catarina 272 2,338 0,092 2,050 2,638 0,286 2,052 0,060 1,900 2,148
Sao Paulo 1.577 2,279 0,072 2,049 2,599 0,292 1,987 0,054 1,720 2,186
Sergipe 37 2,356 0,060 2,189 2,499 0,274 2,082 0,044 2,009 2,149
Tocantins 54 2,302 0,060 2,220 2,499 0,334 1,968 0,054 1,904 2,075
O cákullo do preço medio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à
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 ̂ANP no ano de 201.0, por meio do Í-SJ.M..P (Sistema de Jnlõrmações de .M ovimentação de l*Pí.>d!itos), excetaando-se o 
preço médio do óleo diesel S-10, que foi ponderado de acordo com os volumes comercialiraidos die «>leo diesef S-50 
emtre julluo c outulbro de 2012.
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¥ INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

13022/2013
Cl:

69/2013
N" FOLHA:

A

ASJUR,

Concordando com as sugestões propostas pela Supofin ejASJUR, segue Termo de Refe

rência para o fornecimento de combustíveis com as devidas correções em relação ao 

preço médio (gasolina e diesel) cobrado ao consumidor final, bem como Planilha da ANP 

(planilha utilizada como base de cálculo) com o preço |médio cobrado no período de 

24/11/2013 a 30/11/2013. Com isso, pedimos dar prosseguimento ao pleito.

Em, 03 de dezembro de 2013.

ão dos Santos 
SULOS/CASAL 

at. 2355
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TERMO DE REFERENCIA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A DEMANDA DA CASAL NO ÂMBITO  
ESTADUAL

1. OBJETO_________________________________________________________________________

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de gerenciamento do abaste
cimento de combustíveis da frota de veículos. Envolvendo a implantação e operação de um sis
tema informatizado, via internet, de gestão de frota com a aquisição de combustíveis, através da 
tecnologia de cartão eletrônico com chip, para os veículos automotores relativos ao abasteci
mento da frota própria e locada, bem como geradores e máquinas tipo pá mecânica, e outros 
que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato;

1.2. Os serviços serão classificados em um único item, referente à taxa de administração, por 
se tratar de uma única contratação que visa obter serviços de gerenciamento de frota com siste
ma informatizado integrado.

Serviços de gestão da frota de veículos pèrtenderites à CASAL Companhia de 
Saneamento de Alagoas, com operação de ^ e m a  informatizado via internet e 
tecnologia de cartão eletrônico con y  cnm, por meio de redes de 
estabelecimentos credenciados para aba^cim em o de combustíveis.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O contrato vigente foi originado de uma Ata de Registro de Preços, não sendo possível dar 
prosseguimento ao mesmo, pela inviabilidade de^anter o valpr contratado em face das novas 
demandas de consumo de combustíveis pelas U^idade:^/ae Negócio e de Serviços da 
Companhia, na capital e no interior do Estado;
2.2. O Contrato com o valor de R$ 1.010.616,00 (unrmilMo e dez mil e seiscentos e dezesseis 
reais), assinado em 22/09/2010 com o advento dp^rimeiro Termo Aditivo em 20/06/2011 que 
elevou o valor Global para R$ 1.263.270,00 (um ^ilhão duzentos sessenta três mil e duzentos e 
setenta reais), consumiu os 25% (vinte e c in ^ p o r  cento) permitido pela Lei n° 8.666/93 -  Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, ^gotando a possibilitado da renovação do Contrato 
em termos de valores. Em 02 de setembro de 2013 foi assinado]contrato emergencial por 180 
dias, tempo estimado para elaboração do Termo de Referência para propiciar uma Nova 
Licitação.
3. DESCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Prestação de serviços de intermediação, administração e gerenciamento informatiz^ 
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornecimento de combustív,^i 
os automóveis tipos passeio, pick-ups, caminhões, motos, geradores e máquinas da Coi

3s e 
para 

fanhia
1





de Saneamento de Alagoas;
3.2. O serviço contratado pode ser enquadrado na classificação de serviços comuns, em atendi
mento ao disposto no § 1° do art. 2° do Decreto n° 5.450/05, pois seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital de Licita
ção, por meio de especificações usuais do mercado;
3.3. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se 
em um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de combustí
veis, sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip com sistema de segu
rança. O sistema deverá prever o fornecimento de cartão não vinculado, o qual permanecerá em 
poder do gestor do contrato, para o abastecimento de equipamentos e máquinas pertencentes a 
CASAL;
3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e su
bordinação direta;
3.5. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo;
3.5.1. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustí
veis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip e cada condu
tor deverá ter seu cartão individual, sua identificação validada durante a execução de qualquer 
operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabili
dade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utili
zações não autorizadas;
3.5.2. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo 
real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por parte da CONTRATANTE;
3.5.3. O sistema deverá permitir abastecimento “on-line, off-line” e manual;
3.5.3.1. A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo da sua 
frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede eredenciada sem a devida cobertura 
de crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
3.5.3.2. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e processos 
de contingência para finalização da transação;
3.5.3.3. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação do posto (Nome e Endereço);
• Identificação do veículo (placa);
• Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento no momento do abastecimen(í
• Tipo de Combustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade de litros;
• Valor da operação.





3.6. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA compreendem:
a) registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, 
propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as despesas, 
condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados Km/litro (mínimo e máximo) ouHOTas/litro (mínimo e máximo); 
intervalo de tempo entre transações; capacidade do tanque^te^
c) parametrização dos cartões com os dados necessários pãfa identificação das características 
dos veículos e equipamentos automotivos;
d) 0 fornecimento gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem de cada 
veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas da frota. Para os casos de ' 
perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus pará 
CONTRATANTE;
e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
f) identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão e da sua senha 
pessoal;
g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada 
base operacional sem qualquer ônus para a CASAL;
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e 
Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
3.8. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:
a) relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme Planilha 1, em anexo;
b) histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- Data;
- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momento do abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação em R$ (reais);
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
e) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela Irota;
g) volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e c^sum o
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de combustíveis;
i) despesas realizadas por centro de custos; e
j) comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.
4 -  D A  G E S T Ã O  E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O

4.1. O Gerente da GESEA, o funcionário Djalma Guardião dos Santos, matrícula 2355, 
Técnico de Segurança do Trabalho, CPF 087.624.904-78 ou seu substituto fica designado gestor 
do contrato;
4.2. O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de Serviço devidamente 
expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa -  VGC;
4.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997;
4.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanha
mento e controle da execução dos serviços e do contrato;
4.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência;
4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
4.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Refe
rência (item 14) e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
5 -  V A L O R  E  Q U A N T ID A D E _____________________________________________________________

5.1. A execução do serviço objeto do presente Termo de Referência abrangerá o consumo men
sal abaixo estimado:





COMBUSTÍVEL (II)

Tipo de Serviço QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)
Abastecimento Gasolina 366.299 2,929 R$ 1.072.889,77
Abastecimento Diesel 198.280 2,298 R$ 455.647,44
TOTAL ABASTECIMENTO R$ 1.528.537,21

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial Anual 
(valores estimados)

Taxa de Administração [IJ R$ 12,73 R$ 152,85

Abastecimento [II] R$ 127.378,10 R$ 1.528.537,21

Total Geral (l+ll) R$ 127.390,83 R$ 1.528.690,06

5.2. Frota de Veículos

ITE
M

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Frota estimada de veículos Unidade 253

5.3. Quantidade de Cartões

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Cartões estoque Unidade 75
02 Cartões para veíeulos (financeiro) Unidade 253

6 -  P R A Z O  P A R A  IM P L A N T A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

6.1. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta
dos a partir da assinatura do contrato.
6.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades:
• Cadastramento dos veículos;
• Definição da logística da rede de postos credenciados;
• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
• Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais da rede de pç^tos 
credenciados;
• Treinamento dos condutores e gestores;
• Fornecimento dos cartões para os veículos. /
6.3. A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento credenciados en as as 
capitais brasileiras, e especificamente nas cidades de:





C ID A D E G A S O L IN A D I E S E L

Recifej 1̂ ..........................
I»João Pessoa
i jN a t^
11 Fortaleza
I [ ^ a c ^

II Salvador
6.4. Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área suficiente para movimen
tação e manobras necessárias ao abastecimento dos tipos/modelos dos veículos indicados no 
item 3.1 supra;
6.5. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos objetivando 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamen
tos, horário de funcionamento, presteza no atendimento, etc.;
6.6. A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do combustível forneci
do, e divulgar imediatamente ao gestor do contrato formalizado com a CASAL;
6.7. Caso algum dos postos credenciados pela CONTRATADA constar da relação divulgada 
pela ANP, a mesma deverá providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o 
anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7 -  D  A  V IG Ê N C IA  D O  C O N T R A T O  E  R E A J U S T E  D E  P R E Ç O S ___________________

7.1. O Contrato a ser firmado, peto preço ofertado pela licitante declarada vencedora do certa
me, entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a empresa vencedora, vigerá por 12 (doze) 
meses;
7.2. Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação;
7.3. O preço contratado obedecerá a oferta de menor preço que será fixo e irreajustável. Define- 
se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento;
7.4. Os valores contratados poderão ser repactuados sempre que houver majoração no preço do 
combustível autorizado pela ANP -  Agência Nacional do Petróleo conforme tabela para o 
Estado de Alagoas;
7.5. A Companhia de Saneamento de Alagoas pagará, efetivamente, à licitan d  vencedora os va
lores para cada tipo de combustível fornecidos e comprovadamente para os veículos da frota, e 
pela taxa percentual de administração e gerenciamento, com utilização de uî  sistema informati
zado e integrado com utilização de cartão magnético com chip;
7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.





8 -  A C R É S C IM O  O U  D E C R É S C IM O S  D E  A T E  2 5 %

8.1. O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93.
9 -  D  A  P O S S IB IL ID A D E  D E  P R O R R O G A Ç Ã O

9 .1 .0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (ses
senta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua.
10 -  D O  P A G A M E N T O

10.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devi
damente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
10.3. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada:
a) Certidão Negativa de débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
10.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato;
10.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da mul
ta eventualmente aplicada;
10.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento de 
obrigação. Havendo erro na Nota fiscal a mesma será devolvida a CONTRATADA, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para 
a CASAL;
10.7. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos com
bustíveis fornecidos acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de admi
nistração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;
10.8. Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo de combustível, e pela taxa de ad
ministração serão:

I  -  P A R A  O S  C O M B U S T ÍV E IS : até o limite da média de preço ^^licada pela 
Agência Nacional de Petróleo - ANP no sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda, para 
Maceió ou para o município em que se encontre o veículo, no caso de desloç^ento (Novo

http://www.anp.gov.br




Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água dò Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi);

I I  -  P A R A  A  A D M IN IS T R A D O R A : pelos serviços de administração e gerenciamento 
para o abastecimento dos veículos, com utilização de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético com chip, será pago à administradora uma taxa percentual 
incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme 
incisos I retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento).
10.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CON
TRATADA: Banco;.................... Agência:............................C /C:..................................
11 -  D O  C R O N O G R A M A  D E  P A G A M E N T O ____________________________________________

1 1 .1 .0  cronograma de pagamento deve ser realizado em função do prazo do contrato.

MÊS r  M ês
Valor
Mensal R$l26Í^3,49

2" M ês

R$ 126.393,49
3" M ês

R$ 126.393,49
4" M ês

R$ 126.393,49
5" M ês

R$ 126.393,49
6” M ês 

R$ 126.393,49

MÊS 7" Mês 8" Mês 9“ Mês 10" Mês 11" Mês

Valor R$ R$ R$ R$ R$
Mensal 126.393,49 126.393,49 126.393,49 126.393,49 126.393,49

12" Mês 

R$
126.393,49

TOTAL
GLOBAL

R$
1.516.722,04

12 -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua propos
ta, visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer o combustível 
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devi
dos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributári
as e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabili
dade à Contratante;
12.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da^^restação 
dos serviços;
12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as ohti^  ições assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
12.7. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos, nos municípios de Maceió, 
Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pi
lar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquara- 
na. Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais brasilei
ras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos con
tratados, na quantidade necessária para melhor atendimento;
12.8. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
com os quais mantém convênios;
12.9. Fornecer e/ou repor, sem ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos na quantidade 
equivalente à frota da Companhia de Saneamento de Alagoas;
12.10. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao objeto da 
contratação;
12.11. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 
e e-mail para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer 
nesses dados;
12.12. Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
12.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto aos 
serviços contratados;
12.14. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 
eontrato;
12.15. A Contratada deverá implantar o Sistema no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conta
dos a partir da assinatura do Contrato;
12.16. Planejar em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos estabelecimentos, vi
sando reduzir as deficiências da rede existente.

13 -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E _____________ ______________________________

13.1. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 
crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato;
13.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, requerer a CONTRATA
DA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com p^ancela- 
mento do registro do cartão extraviado;

í  /13.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos yem caso de 
sua alienação ou sua retirada de circulação;





13.4. Informar imediaíamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou frau
de do cartão destinado ao veículo:
13.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 
veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização in
devida;
13.6. Remanejar e /  ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;
13.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, efeti
vando o respectivo pagamento;
13.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação 
dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;
13.9. Fornecer a CONTRATADA, em conformidade eom o plano de implantação, o cadastro 
completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessári
os ao seu registro, quais sejam:
13.9.1. Tipo da frota ( própria, terceiros, locada);
13.9.2. Placa;
13.9.3. Chassi;
13.9.4. Marca;
13.9.5. Tipo;
13.9.6. Motorização;
13.9.7. Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
13.9.8. Lotação -  Órgão / código do centro de custos;
13.9.9. Capacidade do tanque;
13.9.10. Dados do hodômetro;
13.9.12. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.
13.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem como responsabilizar-se 
pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação;
13.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em ní
veis de acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compro
mete a estabelecer o nível de permissão (consulta / administração) do acesso ao Sistema de Ges
tão de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a 
toda fi-ota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;
13.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos;
13.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e ŝ  
mente utilizados;
13.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de ater 
ados cadastrados, que forem considerados incompatíveis;

iços efetiva-

imentos credenci-
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13.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execu
ção dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades quando for necessá
ria;
13.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada;
14 -  D A S  P E N A L ID A D E S _________________________________________________________________

14.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATA
DA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defe
sa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
14.2. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irre
gular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
14.3. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
14.4. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;
14.5. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo má
ximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da de
fesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo;
14.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra- 

.tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimen
to previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;
14.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade.
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Planilha 1

Quadro com a relação de veículos e equipamentos necessários à execução do contrato:

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
DP 1 OHG-9550 POLO SEDAN Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGC 1 OHD-2635 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGE 1 NMJ-4318 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placá Combustível
VGO 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

SULOS
1 OHC-3503 PALIO Gasolina

2 OHB-5403 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEI 1 OHG-0779 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEC 1 OHE-0132 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUCOP 1 OHE-3082 PALIO Gasolina





Planilhal

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESEA

1 NME-8941 CAMINHÃO Diesel
2 OHG-0258 KOMBI Gasolina
3 OHK-9890 PALIO Gasolina
4 OHD-7073 PALIO Gasolina
5 OHJ-8426 GOL Gasolina

SUPSAT 6 ORE-0216 MOTO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESUP
1 NMJ-1210 CAMINHÃO Diesel
2 OHB-4663 STRADA Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESMET
1 OHE-5122 PALIO Gasolina
2 OHI-8411 STRADA Gasolina

SUPBES 3 OHK-9830 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GETIN
1 OHE-0182 PALIO Gasolina
2 ORJ-0095 DOBLO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEMTE
1 OHB-8010 PALIO Gasolina
2 NMM-6994 STRADA Gasolina

SUPTRE 3 OHF-9440 PALIO Gasolina

SUPMAC

4 OHF-9420 PALIO Gasolina
5 GEN-0001 GERADOR Diesel
6 GEN-0002 GERADOR Diesel
7 GEN-0003 GERADOR Diesel
8 GEN-0004 GERADOR Diesel
9 GEN-0005 GERADOR Diesel
10 GEN-0006 GERADOR Diesel
11 GEN-0007 GERADOR Diesel
12 GEN-0008 GERADOR Diesel
13 GEN-0009 GERADOR Diesel
14 GEN-1000 GERADOR Diesel / !

15 GEN-2020 GERADOR Diesel / /
16 GEN-3030 GERADOR Diese//
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Planilhal
Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEDOP 1 OHB-8100 PALIO Gasolina

SUPCOP

2 OHD-7043 PALIO Gasolina
3 OHG-6958 UNO Gasolina
4 OHD-4428 MOTO Gasolina
5 OHI-8421 STRADA Gasolina

SUPTRA
6 NMD-2233 CELTA Gasolina
7 OHG-3395 UNO Gasolina
8 NMH-1061 CAMINHAO Diesel

SUPOMM
9 OHG-0719 AMAROK Diesel
10 OHG-0729 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
GEROC 1 OHE-3042 PALIO Gasolina
SUPCAD 2 OHK6026 GOL Gasolina
SUPMIC 3 OHE-3062 PALIO Gasolina

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 ORH-6465 GOL Gasolina
2 OHC-2688 GOL Gasolina
3 OHD-7596 GOL Gasolina
4 OHE-0162 PALIO Gasolina
5 OHF-9480 PALIO Gasolina
6 NMF-7401 STRADA Gasolina
7 OHl-8431 STRADA Gasolina
8 NNS-6928 CAMINHÃO Diesel
9 GEN- 0011 GERADOR Diesel
10 OHG-0759 AMAROK Diesel
11 OHG-0629 AMAROK Diesel
12 OHG-0749 AMAROK Diesel
13 ORE-9741 AMAROK Diesel
14 NMM-5341 CAMINHÃO Diesel
15 NMM-5441 CAMINHÃO Diesel
16 NMJ-2690 CAMINHÃO Diesel
17 OHG-3234 Gol Gasolina
18 OHD-7526 GOL Gasolina
19 OHD-7526 GOL Gasolina ^
20 OHC-2678 GOL Gasolina / /

21 OHK-7445 UNO Gasolina/ /

Centro de Custo

SUPMAE

SUPMAN
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Planilha 1
Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEQPRO
1 ORG-2420 SAVEIRO Gasolina
2 OHF-9500 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0013 GERADOR Diesel

UNFA

2 GEN-5555 GERADOR Diesel
3 RET-1001 RETRO Diesel
4 NMF-3421 CAMINHAO Diesel
5 NMJ-3340 CAMINHÃO Diesel
6 OHD-4438 MOTÓ Gasolina
7 OHF-1648 MOTO Gasolina
8 OHE-0152 PALIO Gasolina
9 OHE-1290 KOMBI Gasolina
10 OHE-1320 KOMBI Gasolina
11 OHE-8647 KOMBI Gasolina
12 ORG-9125 KOMBI Gasolina
13 NML-7366 KOMBI Gasolina
14 OHB-4368 KOMBI Gasolina
15 NML-7366 KOMBI Gasolina
16 OHI-8381 STRADA Gasolina
17 OHI-8441 STRADA Gasolina
18 OHG-3575 UNO Gasolina
19 OHK-7405 UNO Gasolina
20 OHK-7325 UNO G^olina
21 OHD-1126 GOL j^solina
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Planilhal
Centro de Custo

UNJA

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0010 GERADOR Diesel

2 GEN-0024 GERADOR Diesel

3 GEN-8899 GERADOR Diesel

4 NMB-6890 MOTO Gasolina

5 NMN-8354 MOTO Gasolina

6 NMB-7580 MOTO Gasolina

7 OHD-7093 PALIO Gasolina

8 OHE-0172 PALIO Gasolina

9 OHD-5609 PALIO Gasolina

10 OHF-9530 PALIO Gasolina

11 OHE-3072 PALIO Gasolina

12 NMN-2445 PALIO Gasolina

13 NMN-2523 STRADA Gasolina

14 OHC-5383 STRADA Gasolina

15 OHC-5373 STRADA Gasolina

16 ORF-2815 KOMBI Gasolina

17 OHD-9895 KOMBI Gasolina

18 OHD-9875 KOMBI Gasolina

19 OHE-8657 KOMBI Gasolina

20 OHG-0248 KOMBI Gasolina
21 OHB-4398 KOMBI Gasolina

22 ORG-9065 KOMBI Gasolina

23 OHG-1790 GOL Gasolina

24 OHD-1136 GOL Gasolina ^
25 NMM-4584 GOL Gasolin^^

26 OHD-2026 UNO Gasolij^a
27 OHK-7485 UNO GasoVna / /
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Planilhal rO <

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

UNBB

1 GEN-9999 GERADOR Diesel
2 ORJ-0310 MOTO Gasolina
3 OHE-0142 PALIO Gasolina
4 OHE-5112 PALIO Gasolina
5 OHB-8090 PALIO Gasolina
6 OHK-0897 KOMBI Gasolina
7 ÒHD-2224 KOMBI Gasolina
8 OHI-8266 KOMBI Gasolina
9 OHD-2214 KOMBI Gasolina
10 OHD-5940 KOMBI Gasolina
11 OHK-7455 UNO Gasolina
12 OHK-7495 UNO Gasolina
13 OHG-5328 UNO Gasolina
14 OHD-9234 STRADA Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

UNSERR

1 NMJ-0780 RANGER Diesel
2 NMG-9340 L200 Diesel
3 MUR-8878 MOTO Gasolina
4 MUW-1559 MOTO Gasolina
5 OHD-4418 MOTO Gasolina
6 NMB-7560 MOTO Gasolina
7 NMB-6960 MOTO Gasolina
8 OHF-1668 MOTO Gasolina
9 NMK-8458 MOTO Gasolina
10 OHB-3537 GOL Gasolina
11 ORH-6445 GOL Gasolina
12 ORD-2536 GOL Gas^ina
13 NMA-8947 UNO Gasolina
14 OHB-4683 STRADA Q^solina
15 OHK-9820 PALIO j^solina
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Planilha 1

Centro de Custo

UNLE

Centro de Custo

UNBL

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0018 GERADOR Diesel
2 GEN-0019 GERADOR Diesel
3 GEN-0021 GERADOR Diesel
4 GEN-0020 GERADOR Diesel
5 NMG-2377 AMAROK Diesel
6 NMH-0883 RANGER Diesel
7 ORD-3055 CAMINHÃO Diesel
8 NMB-6980 MOTO Gasolina
9 NMB-7380 MOTO Gasolina
10 NMB-7400 MOTO Gasolina
11 NMB-7420 MOTO Gasolina
12 NMB-7460 MOTO Gasolina
13 NMN-8044 MOTO Gasolina
14 OHJ-0386 GOL Gasolina
15 OHF-0887 GOL Gasolina
16 OHF-0847 GOL Gasolina
17 OHC-9150 Uno Gasolina
18 OHC-8740 Uno Gasolina
19 OHC-9310 Uno Gasolina
20 OHD-1440 Uno Gasolina
21 OHC-9190 UNO Gasolina
22 OHF-8128 SAVEIRO Gasolina
23 OHK-9870 Strada Gasolina

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NMB-7260 MOTO Gasolina
2 NMB-7270 MOTO Gasolina
3 NMB-7290 MOTO Gasolina
4 NMB-7330 MOTO Gasolina
5 NMB-7370 MOTO Gasolina
6 NMB-7520 MOTO Gasolina
7 NMM-4474 MOTO Gasolina
8 NMM-9544 MOTO Gasolina
9 NMN-4414 MOTO Gasolina
10 NMN-4574 MOTO Gasolina
11 OHF-4164 GOL Gasolina
12 OHD-7904 GOL Gasolina
13 OHF-0634 UNO Gasolina
14 NMF-5388 KOMBI pc^olina
15 OHG-3474 SAVEIRO / gasolina
16 OHG-9247 AMAROK /  /  Diesel
17 NMN-3139 AMAROK /  j/^Diesel

Página 7





Planilha 1

Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN- 4000 GERADOR Diesel
2 NMJ-2703 CAMINHÃO Diesel

3 NMJ-1190 CAMINHAO Diesel

4 KIW-1605 CAMINHÃO Diesel

5 MUW-3725 CAMINHÃO Diesel
6 NNS-6988 CAMINHÃO Diesel

7 NMH-5371 CAMINHAO Diesel

8 MUY-0862 CAMINHÃO Diesel

9 NMM-6177 AMAROK Diesel

10 NMO-7525 RANGER Diesel
11 NMK-8788 MOTO Gasolina
12 NMK-8808 MOTO Gasolina
13 NMK-8848 MOTO Gasolina
14 NMK-8868 MOTO Gasolina
15 MUP-9593 MOTO Gasolina
16 MUR-4867 MOTO Gasolina
17 NMK-8908 MOTO Gasolina
18 NMK-8928 MOTO Gasolina
19 NMB-6820 MOTO Gasolina
20 NMB-6990 MOTO Gasolina
21 NMB-7020 MOTO Gasolina
22 NMB-7410 MOTO Gasolina
23 NMB-7430 MOTO Gasolina
24 NMB-7450 MOTO Gasolina
25 NMB-7470 MOTO Gasolina
26 NMB-7530 MOTO Gasolina
27 OHI-2646 UNO Gasolina
28 ORE-4881 UNO Gasolina
29 ORF-3781 UNO Gasolina
30 ORL-0270 UNO Gasolina
31 ORL-0280 UNO Gasolina
32 NMI-8847 STRADA Gasolina
33 OHB-9211 GOL Gasolina
34 OHE-8211 PALIO j^asolina
35 NMI-4993 KOMBI /gaso lina
36 NMI-4983 KOMBI / /  Gasolina
37 NMl-5003 KOMBI /  /  Gasolina

Centro de Custo

UNAG
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Planilha 1

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 NNS-6968 CAMINHÃO Diesel

2 OHJ-6906 AMAROK Diesel

3 NMO-5093 AMAROK Diesel

4 NMB-7100 MOTO Gasolina

5 NMN-4594 MOTO Gasolina

6 NMB-7150 MOTO Gasolina
7 NMB-7190 MOTO Gasolina

8 NMB-7200 MOTO Gasolina

9 NMM-9574 MOTO Gasolina

10 NMB-7240 MOTO Gasolina

11 NMB-7310 MOTO Gasolina

12 NMB-7320 MOTO Gasolina

13 NMB-9554 MOTO Gasolina
14 NMM-2864 MOTO Gasolina

15 OHH-9596 UNO Gasolina
16 OHD-1377 UNO Gasolina
17 OHD-1387 UNO Gasolina
18 NMI-5257 KOMBI Gasolina

19 NME-0165 STRADA Gasolina
20 OHF-0654 GOL Gasolina
21 NMN-1293 GOL A Gasolina
22 NME-4144 G O L / / Gasolina

UNSERT
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ABASTECIMENTO:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1° mês 2° mês 3° mês 4° mês 5° mês 6° mês 7° mês 8° mês 9° mês 10° mês 11° mês 12° mês
VALOR R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
R$

127.378,10
VALOR TOTAL : R$ 1.528.537,21

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:

1° mês 2° mês 3° mês 4° mês 5° mês 6° mês 7° mês 8° mês 9° mês 10° mês 11° mês 12° mês
VALOR R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73 R$ 12,73

VALOR TOTAL: R$ 152,85

VALOR TOTAL:
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Você está em » Home » Semanal - Resumo I » Estado » 
Síntese dos Preços Praticados - BRASIL
Resumo I - Gasolina RS/l
Período : de 24/11/2013 a 30/11/2013

DADOS ESTADO
estado n° de postos 

pesquisados
52

preço
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço margem preço
Preço Distribuidora 
desvio preço preço

Acre
médio
3,254

padrão
0,142

minimo
3,160

máximo
3,640

média
0,558

médio
2,696

padrão
0,100

minimo
2,578

máximo
2,941

Alasioas 94 2,929 0,091 2,690 3,090 0,445 2,484 0,050 2,333 2,622Amaoa 31 2,814 0,218 2,580 3,330 0,358 2,456 0,057 2,404 2,619Amazonas 119 2,988 0,184 2,750 3,580 0,467 2,521 0,067 2,340 2,740
Bahia 419 2,855 0,165 2,389 3,349 0,495 2,360 0,071 2,203 2,577Ceara 228 2,861 0,122 2,670 3,160 0,344 2,517 0,058 2,317 2,807Distrito Federal 80 2,983 0,013 2,950 2,999 0,462 2,521 0,006 2,509 2,529Esnirito Santo 189 2,878 0,111 2,730 3,150 0,350 2,528 0,045 2,415 2,742
Goias 256 2,939 0,089 2,730 3,290 0,380 2,559 0,042 2,450 2,650Maranhao 147 2,767 0,190 2,489 3,390 0,329 2,438 0,050 2,360 2,572Mato Grosso 142 2,996 0,120 2,698 3,330 0,494 2,502 0,054 2,425 2,685Mato Grosso 
do Sul 129 3,025 0,098 2,799 3,258 0,519 2,506 0,066 2,370 2,700
Minas Gerais 980 2,864 0,131 2,575 3,209 0,362 2,502 0,057 2,342 2,711Para 191 2,988 0,211 2,729 3,630 0,381 2,607 0,059 2,539 2,730Paraiba 123 2,773 0,064 2,630 2,900 0,369 2,404 0,041 2,247 2,477Parana 564 2,879 0,076 2,649 3,231 0,405 2,474 0,061 2,360 2,645Pernambuco 330 2,849 0,118 2,570 3,170 0,420 2,429 0,063 2,240 2,715Piaui 102 2,697 0,106 2,559 2,980 0,314 2,383 0,033 2,321 2,469Rio de Janeiro 732 2,994 0,130 2,690 3,990 0,396 2,598 0,071 2,488 2,810Rio Grande do 
Norte 113 2,865 0,041 2,789 2,989 0,344 2,521 0,028 2,414 2,542
Rio Grande do 
Sul 618 2,855 0,125 2,579 3,150 0,430 2,425 0,063 2,315 2,706
Rondonia 99 3,060 0,084 2,949 3,380 0,503 2,557 0,033 / U A 9 9 2,600Roraima 34 3,008 0,088 2,990 3,390 0,521 2,487 0,072 /  2 , m 2,634Santa Catarina 384 2,848 0,102 2,490 3,178 0,394 2,454 0,057 / 7  2,310 2,543Sao Paulo 2372 2,727 0,111 2,330 3,499 0,393 2,334 0,067/ /  2,150 2,537Sersine 56 2,852 0,094 2,689 3,060 0,381 2,471 0,045' /^ ,3 7 0 2,589
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Tocantins 59 3,034 0,066 2,849 3,120 0,580 2,454 0,070 2,390 2,594
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à 
ANP no ano de 2010, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o 
preço médio do óleo díesel S-10, que foi ponderado de acordo com os volumes comercializados de óleo diesel S-50 
entre julho e outubro de 2012.

Data de Emissão ; 03/12/2013Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 
Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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Você está em » Home » Semanal - Resumo I » Estado » 
Síntese dos Preços Praticados - BRASIL
Resumo I - Diesel R$/l
Período : de 24/11/2013 a 30/11/2013

DADOS ESTADO
n de postosV . preço pesquisados . . .^ medio

Preço ao Consumidor Preço Distribuidoraestado desvio preço preço margem preço desvio preço preço
padrão mínimo máximo média médio padrão mínimo máximoAcre 52 2,844 0,115 2,700 3,060 0,408 2,436 0,106 2,227 2,647Alaeoas 83 2,298 0,063 2,170 2,480 0,247 2,051 0,051 1,953 2,221Amapa 32 2,358 0,190 2,170 3,000 0,223 2,135 0,054 2,115 2,290Amazonas 94 2,383 0,148 2,190 2,780 0,245 2,138 0,055 2,030 2,420Bahia 369 2,278 0,105 2,050 2,649 0,255 2,023 0,060 1,800 2,222Ceara 124 2,390 0,051 2,250 2,500 0,325 2,065 0,060 1,902 2,172

Distrito Federal 76 2,416 0,011 2,350 2,420 0,287 2,129 0,004 2,121 2,137Esoirito Santo 161 2,343 0,069 2,140 2,500 0,298 2,045 0,049 1,975 2,162Goias 236 2,334 0,074 2,139 2,570 0,219 2,115 0,039 2,026 2,199Maranhao 132 2,277 0,077 2,090 2,500 0,207 2,070 0,048 1,970 2,133Mato Grosso 
Mato Grosso

107 2,577 
89 2,490

0,112
0,080

2,370 2,900
2,710

0,371 2,206 0,071 2,060 2,322
do Sul 2,290 0,309 2,181 0,043 2,059 2,275
Minas Gerais 776 2,352 0,075 2,080 2,599 0,257 2,095 0,052 1,947 2,266Para 125 2,506 0,110 2,219 2,800 0,346 2,160 0,058 2,013 2,263Paraiba 99 2,283 0,058 2,119 2,399 0,248 2,035 0,032 1,990 2,101Parana 369 2,265 0,066 2,119 2,499 0,251 2,014 0,056 1,917 2,240Pernambuco 114 2,267 0,073 2,090 2,452 0,245 2,022 0,068 1,799 2,165Piaui 89 2,317 0,050 2,220 2,400 0,212 2,105 0,036 2,051 2,174
Rio de Janeiro 
Rio Grande do

514 2,288 
105 2,297

0,094
0,048

2,080 2,699
2,430

0,289 1,999 0,054 1,881 2,169
Norte 2,120 0,198 2,099 0,047 2,002 2,164
Rio Grande do 
Sul 390 2,334 0,075 2,149 2,610 0,329 2,005 0,053 1,890 2,153
Rondonia 95 2,511 0,090 2,330 2,750 0,316 2,195 0,036 2^99 2,256Roraima 34 2,637 0,081 2,570 2,950 0,464 2,173 0,072 / i m 2,320
Santa Catarina 269 2,337 0,086 2,036 2,638 0,271 2,066 0,046 // ,9 8 8  

/ /l,720
2,176Sao Paulo 1531 2,281 0,074 1,990 2,799 0,293 1,988 0,053 2,186Sergioe 39 2,362 0,066 2,189 2,549 0,288 2,074 0,068 1 /1,970 2,218
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Tocantins 53 2,293 0,053 2,160 2,420 0,340 1,953 0,059 1,904 2,075
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à 
ANP no ano de 2010, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o 
preço médio do óleo diesel S-10, que foi ponderado de acordo com os volumes comercializados de óleo díesel S-50 
entre julho e outubro de 2012.
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer Data de Emissão : 03/12/2013
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 
Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

E autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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T E R M O  D E  R E F E R E N C I A

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  J U R Í D I C A  P A R A  O  F O R N E C I M E N T O  D E  
C O M B U S T Í V E L  P A R A  A T E N D E R  A  D E M A N D A  D A  C A S A L  N O  Â M B IT O  
E S T A D U A L

1. O B J E T O ______________________________________________________________________________

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis da frota de veículos. Envolvendo a implantação e operação de 
um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com a aquisição de combustíveis, 
através da tecnologia de cartão eletrônico com chip, para os veículos automotores relativos ao 
abastecimento da frota própria e locada, bem como geradores e máquinas tipo pá mecânica, e 
outros que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato;

1.2. Os serviços serão classificados em um único item, referente à taxa de administração, por 
se tratar de uma única contratação que visa obter serviços de gerenciamento de frota com 
sistema informatizado integrado.

2. JUSTIFICATIVA_________________________________________________________
2.1.A contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis deve-se à 
necessidade de abastecimento dos veículos da Companhia de Saneamento de Alagoas, com a 
finalidade de promover a otimização e a homogenização do abastecimento contínuo e 
ininterrupto da frota de veículos própria e terceirizada.

3. D E S C R I Ç Ã O  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S __________________________________

3.1. Prestação de serviços de intermediação, administração e gerenciamento informatizados e 
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornecimento de combustíveis para 
os automóveis tipos passeio, p ick-ups, caminhões, motos, geradores e máquinas da Companhia 
de Saneamento de Alagoas;
3.2. O serviço contratado pode ser enquadrado na classificação de serviços comuns, em 
atendimento ao disposto no § 1° do art. 2° do Decreto n° 5.450/05, pois seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no 
Edital de Licitação, por meio de especificações usuais do mercado;
3.3. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se em 
um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de combustíveis, 
sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip com sistema de segurança. 
O sistema deverá prever o fornecimento de cartão não vinculado, o qual permanecerá ém poder 
do gestor do contrato, para o abastecimento de equipamentos e máquinas pertencentes a 
CASAL;





3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta;
3.5. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
3.5.1. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 
combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip e 
cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua identificação validada durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas;
3.5.2. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo 
real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por parte da CONTRATANTE;
3.5.3. O sistema deverá permitir abastecimento “on-line, off-line” e manual;
3.5.3.1. A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo da sua 
frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura 
de crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
3.5.3.2. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e processos 
de contingência para finalização da transação;
3.5.3.3. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação do posto (Nome e Endereço);
• Identificação do veículo (placa);
• Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento no momento do abastecimento;
• Tipo de Combustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade de litros;
• Valor da operação. i

3.6. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA compreendem:
a) registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, 
propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as despesas, 
condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados Km/litro (mínimo e máximo) ou Horas/litro (mínimo e máximo); 
intervalo de tempo entre transações; capacidade do tanque;
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 
dos veículos e equipamentos automotivos;
d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonage(/i de cada
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veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas da frota. Para os casos de 
perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus para 
CONTRATANTE no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis;
e) 0 cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
f) identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão e da sua senha 
pessoal;
g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada 
base operacional sem qualquer ônus para a CASAL;
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e 
Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
3.8. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:
a) relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme Planilha 1, em anexo;
b) histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- Data;
- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momento do abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação em R$ (reais);
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
e) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
g) volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo 
de combustíveis;
i) despesas realizadas por centro de custos; e
j) comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.
4 -  D A  G E S T Ã O  E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O ___________________________________

4.1. O Gerente da GESEA, o funcionário Djalma Guardião dos Santos, matrícula 2355, 
Técnico de Segurança do Trabalho, CPF 087.624.904-78 ou seu substituto fica designado gestor 
do contrato; /
4.2. O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de Serviço dev|damente 
expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa -  VGC;





4.3. 0  acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997;
4.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;
4.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência;
4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
4.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência (item 14) e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
5 -  V A L O R  E  Q U A N T ID A D E _____________________________________________________________

5.1. A execução do serviço objeto do presente Termo de Referência abrangerá o consumo 
mensal abaixo estimado:

ADM INISTRAÇÃO (I)

Tipo de Serviço Valor referencial anual (valor estimado)

Taxa de Administração (xxx%) (1) R$ XXXXX

COM BUSTÍVEL (11)

Tipo de Serviço QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)
Abastecimento Gasolina 366.299 3,036 R$ 1.112.083,70
Abastecimento Diesel 198.280 2,437 R$ 483.208,36
TOTAL ABASTECIM ENTO R$ 1.595.292,06

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial An 
(valores estimados

uai
0
1

Taxa de Administração [1] R$ XXXX R $/ cxxx

Abastecimento [II] R$ XXXXX R$ 1.595.^i ^ ,0 6
]//\ .1 4





Total Geral (l-HI) R$ XXXXX R$ XXXX

5.2. Frota de Veículos

ITE
M

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Frota estimada de veículos Unidade 253

5.3. Quantidade de Cartões

ITE
M

QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Cartões estoque Unidade 75
02 Cartões para veículos (financeiro) Unidade 253

6 -  P R A Z O  P A R A  I M P L A N T A Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

6.1. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato.
6.2. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades:
• Cadastramento dos veículos;
• Definição da logística da rede de postos credenciados;
• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
• Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais da rede de postos 
credenciados;
• Treinamento dos condutores e gestores;
• Fornecimento dos cartões para os veículos.
6.3. A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento credenciados em todas as 
capitais brasileiras, e especifícamente nas cidades de:





6.5. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos objetivando 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos 
equipamentos, horário de funcionamento, presteza no atendimento, etc.;
6.6. A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do combustível 
fornecido, e divulgar imediatamente ao gestor do contrato formalizado com a CASAL;
6.7. Caso algum dos postos credenciados pela CONTRATADA constar da relação divulgada 
pela ANP, a mesma deverá providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o 
anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7 -  D A  V I G Ê N C I A  D O  C O N T R A T O  E  R E A J U S T E  D E  P R E Ç O S _________________________

7.1. O Contrato a ser firmado, pelo preço ofertado pela licitante declarada vencedora do 
certame, entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a empresa vencedora, vigerá por 12 
(doze) meses;
7.2. Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 
apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação;
7.3. O preço contratado obedecerá a oferta de menor preço que será fixo e irreajustável. Define- 
se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento;
7.4. Os valores contratados poderão ser repactuados sempre que houver majoração no preço do 
combustível autorizado pela ANP -  Agência Nacional do Petróleo conforme tabela para o 
Estado de Alagoas;
7.5. A Companhia de Saneamento de Alagoas pagará, efetivamente, à licitante vencedora os 
valores para cada tipo de combustível fornecidos e comprovadamente para os veículos da frota, 
e pela taxa percentual de. administração e gerenciamento, com utilização de um sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com chip;
7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 -  A C R É S C I M O  O U  D E C R É S C I M O S  D E  A T É  2 5 % ___________________________________

8.1. O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, conforme art. 65 da Lei n° 8.666/93.
9 -  D A  P O S S I B I L I D A D E  D E  P R O R R O G A Ç Ã O

9.1. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma





10.1. 0  pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
10.3. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada:
a) Certidão Negativa de débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
10.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato;
10.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada;
10.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento de 
obrigação. Havendo erro na Nota fiscal a mesma será devolvida a CONTRATADA, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para 
a CASAL;
10.7. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos 
combustíveis fornecidos acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de 
administração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;
10.8. Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo de combustível, e pela taxa de 
administração serão:

I  -  P A R A  O S  C O M B U S T Í V E I S :  até o limite da média de preço publicada pela 
Agência Nacional de Petróleo - ANP no sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda, para 
Maceió ou para o município em que se encontre o veículo, no caso de deslocamento (Novo 
Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi);

I I  -  P A R A  A  A D M IN IS T R A D O R A :  pelos serviços de administração e gerenciamento 
para o abastecimento dos veículos, com utilização de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético com chip, será pago à administradora uma taxa percentual 
incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme 
incisos I retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento).
10.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corre
CONTRA'IADA: Banco:............. .....Agência:......................... C/C:..............................
11 -  D O  C R O N O G R A M A  D E  P A G A M E N T O

http://www.anp.gov.br




11.1.0 cronograma de pagamento deve ser realizado em função do prazo do contrato.

' r  Mês 2° Mês 3" Mês 4" Mês 5" Mês 6" Mês: MES
I  Valor 
í M ensal

I

M ÊS 7 ”  M ês 8” M ês 9” M ês 10“ M ês

Valor
M ensal

TOTAL
G LO BAL

12-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer o 
combustível na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta;
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;
12.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;
12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
12.7. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos, nos municípios de Maceió, 
Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, 
Pilar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro 
Gouveia, Olho D'água das Flores, Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais 
brasileiras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os cartões 
eletrônicos contratados, na quantidade necessária para melhor atendimento;
12.8. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabeleci, lentos 
com os quais mantém convênios;





12.9. Fornecer e/ou repor no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a Contratante, os 
cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da Companhia de Saneamento de Alagoas;

12.10. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao objeto da 
contratação;
12.11. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 
e e-mail para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer 
nesses dados;
12.12. Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
12.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto aos 
serviços contratados;
12.14. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 
contrato;
12.15. A Contratada deverá credenciar postos de abastecimentos e implantar o sistema no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias," contados a partir da assinatura do Contrato;
12.16. Planejar em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos estabelecimentos, 
visando reduzir as deficiências da rede existente.

13 -  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E ___________________________________________

13.1. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 
crédito, 0 qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato;
13.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, requerer a 
CONTRATADA (em até 72 horas, por e-mail ou telefone) a emissão de novo cartão, sem custo 
adicional para a CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do cartão extraviado;
13.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de 
sua alienação ou sua retirada de circulação;
13.4. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude 
do cartão destinado ao veículo;
13.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 
veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização 
indevida;
13.6. Remanejar e / ou  incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;
13.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela CONTRAT.^DA- 
efetivando o respectivo pagamento;
13.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da pré 
dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;





13.9. Fornecer a CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 
completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados 
necessários ao seu registro, quais sejam:
13.9.1. Tipo da frota ( própria, terceiros, locada);
13.9.2. Placa;
13.9.3. Chassi;
13.9.4. Marca;
13.9.5. Tipo;
13.9.6. Motorização;
13.9.7. Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
13.9.8. Lotação -  Órgão / código do centro de custos;
13.9.9. Capacidade do tanque;
13.9.10. Dados do hodômetro;
13.9.12. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.
13.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem como responsabilizar-se 
pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação;
13.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em 
níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se 
compromete a estabelecer o nível de permissão (consulta / administração) do acesso ao Sistema 
de Gestão de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou 
parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;
13.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos;
13.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços 
efetivamente utilizados;
13.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de atendimentos 
credenciados cadastrados, que forem considerados incompatíveis;
13.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades quando for 
necessária;
13.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada;
14 -  D A S  P E N A L I D A D E S

14.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumida^ pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegu 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

^ando o

1 0





14.2. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
14.3. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
14.4. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;
14.5. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo;
14.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;
14.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade.
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Você está em » Home » Semanal - Resumo I » Estado »

Síntese dos Preços Praticados - B R A S I L  

Resum o I  - G asolina R$/l

Período : de 26/01/2014 a 01/02/2014 DADOS ESTADO

estado n” de postos 
pesquisados preço

médio

Preço ao Consumidor 
desvio preço preço 
padrão mínimo máximo

margem
média

preço
médio

Preço Distribuidora 
desvio preço 
padrão mínimo

preço
máximo

Acre 52 3,384 0,167 3,260 3,990 0,543 2,841 0,093 2,718 3,062
Alaeoas 94 3,036 0,072 2,790 3,180 0,475 2,561 0,052 2,433 2,742
Amaoa 32 2,904 0,207 2,750 3,430 0,361 2,543 0,034 2,502 2,613
Amazonas 116 3,094 0,180 2,830 3,680 0,474 2,620 0,069 2,350 2,800
Bahia 410 3,046 0,110 2,590 3,559 0,535 2,511 0,065 2,415 2,748
Ceara 228 2,934 0,119 2,820 3,200 0,360 2,574 0.035 2.512 2,726
Distrito
Federal 80 3,071 0,013 2,990 3,099 0,426 2,645 0,011 2,630 2,659
Espirito Santo 186 2,969 0,107 2,800 3,250 0,348 2,621 0,044 2,560 2,759
Goias 256 3,094 0,067 2,880 3,300 0,390 2,704 0,030 2,624 2,759
Maranhao 147 2,838 0,195 2,549 3,300 0,348 2,490 0,065 2,380 2,609
Mato Grosso 142 3,102 0,121 2,890 3,400 0,471 2,631 0,039 2,579 2,716
Mato Grosso 
do Sul 126 3,124 0,115 2,980 3,500 0,518 2,606 0,069 2,480 2,820
Minas Gerais 981 2,983 0,115 2,718 3,350 0,368 2,615 0,056 2,460 2,813
Para 191 3,068 0,210 2,820 3,700 0,363 2,705 0,076 2,590 2,999
Paraiba 121 2,842 0,077 2,699 3,000 0,340 2,502 0,044 2,408 2,590
Parana 564 2,991 0,073 2,790 3,297 0,385 2,606 0,063 2,470 2,755
Pernambuco 2,924 0,130 2,620 3,300 0,393 2,531 0,066 2,440 2,793
Piaui 102 2,783 0,104 2,639 3,080 0,296 2,487 0,031 2,435 2,573
Rio de Janeiro 735 3,083 0,137 2,759 4,099 0,395 2,688 0,067 2,480 2,890
Rio Grande do 
Norte 114 2,976 0,052 2,599 3,100 0,388 2,588 0.037 2^30 2.688
Rio Grande do
M

620 2,967 0,122 2,730 3,350 0,415 2,552 0,060 a365 2,800
Rondonia 99 3,123 0,102 2,990 3,590 0,498 2,625 0,034 / p 5 6 2,678
Roraima 34 3,101 0,064 3,000 3,350 0,517 2,584 0,050 P,520 2,701
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Santa Catarina 
Sao Paulo

384
2373

56
60

2,991
2,829
2,898
3,124

0,095
0,106
0,093
0,071

2,759
2,529
2,770
2,900

3,419
3.199 
3,099
3.200

0,422
0,396
0,357
0,467

2,569
2,433
2,541
2,657

0,064
0,065
0,041
0,050

2.418
2,245
2,430
2,540

2.791
2.688
2,616
2,699

Sergipe 
Tocantins
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à 
ANP no ano de 2010, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o 
preço médio do óleo diesel S-10, que foi ponderado de acordo com os volumes comercializados de óleo diesel S-50 
entre julho e outubro de 2012.

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Data de Emissão : 07/02/2014

Centro de Relações com o Consumidor da .ANP - Telefone 0800 - 970 0267

È autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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Você está em » Home » Semanal - Resumo I » Estado »

Síntese dos Preços Praticados - B R A S I L  

Resum o I  - Diesel R$/l

Período : de 26/01/2014 a 01/02/2014 DADOS ESTADO
estado n° de postos 

pesquisados
51

preço
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço margem preço
Preço Distribuidora 
desvio preço preço

Acre
médio
3,072

padrão
0,147

mínimo
2,860

máximo
3,310

média
0,474

médio
2,598

padrão
0,114

mínimo
2,375

máximo
2,800

Alaaoas 83 2,437 0,052 2,320 2,600 0,254 2,183 0,040 2,096 2.309
A mapa 31 2,485 0,139 2,390 2,870 0,179 2,306 0,042 2,277 2,442
Amazonas 96 2,564 0,154 2,190 2,980 0,249 2,315 0,065 2,070 2,408
Bahia 372 2,440 0,104 2,199 2,859 0,268 2,172 0,055 2,080 2,374
Ceara 124 2,550 0,061 2,370 2,699 0,323 2,227 0,064 2,070 2,400
Distrito
Federal 76 2,516 0,008 2,500 2,520 0,285 2,231 0,006 2,219 2,239
Esoirito Santo 158 2,471 0,073 2,280 2,670 0,265 2,206 0,048 2,135 2,367
Goias 234 2,513 0,059 2,320 2,690 0,263 2,250 0,034 2,193 2,309
Maranhao 126 2,395 0,107 2,150 2,699 0,225 2,170 0,070 1,975 2,247
Mato Grosso 107 2,758 0,110 2,430 2,990 0,337 2,421 0,060 2,320 2,579
Mato Grosso 
do Sul 85 2,660 0,085 2,470 2,799 0,320 2,340 0,049 2,231 2,450
Minas Gerais 778 2,510 0,078 2,189 2,749 0,262 2,248 0,057 1,989 2,415
Para 122 2,648 0,141 2,290 2,940 0,350 2,298 0,056 2,165 2,392
Paraiba 96 2,401 0,077 2,200 2,550 0,229 2,172 0,053 2,010 2,294
Parana 369 2,439 0,069 2,249 2,690 0,276 2,163 0,061 2,040 2,365
Pernambuco 133 2,439 0,092 2,190 2,649 0,250 2,189 0,060 2,099 2,329
Piaui 86 2,457 0,057 2,330 2,610 0,223 2,234 0,042 2,197 2,379
Rio de Janeiro 507 2,430 0,106 2,190 2,789 0.294 2,136 0.060 1,973 2.350
Rio Grande do 
Norte 103 2,449 0,060 2,280 2,530 0,289 2,160 0,037 2,057 2,206
Rio Grande do 
Sul 384 2,492 0,091 2,099 2,720 0,360 2,132 0,061 1,964 2,338
Rondonia 95 2,664 0,113 2,370 2,970 0,348 2,316 0,030 2,257 y 2,364
Roraima 34 2,774 0,077 2,570 2,950 0,447 2,327 0,038 2,270/7 2,424
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Santa Catarina 
Sao Paulo

271
1529
38
56

2,499
2,430
2,480
2,453

0,096
0,078
0,080
0,073

2.279 
2,190
2.279 
2,240

2,799
2,739
2.699
2.699

0,301
0,301
0,280
0,283

2,198
2,129
2,200
2,170

0,073
0,058
0,058
0,062

2,024
1,904
2,120
2,069

2,291
2,310
2,280
2,250

Sergipe 
Tocantins
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à 
ANP no ano de 2010, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o 
preço médio do óleo diesel S-10, que foi ponderado de acordo com os volumes comercializados de óleo diesel S-SO 
entre julho e outubro de 2012.

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Data de Emissão : 07/02/2014

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatóri^/oa fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

2 de 2 07/02/2014 08:!

http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Estado.as




h t^://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Semanal_Estado.asp

anp .Fls,

SI.F
muMA Df: íMmiAmrm de pei;ç<5s

Você está em » Home » Semanal - Resumo 1» Estado »

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL
Resumo 1 - Gasolina R$/l
Período : de 15/12/2013 a 21/12/2013 DADOS ESTADO

estado n° de postos 
pesquisados preço

médio
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço 
padrão mínimo máximo

margem
média

preço 
' médio

Preço
desvio
padrão

Dí^íbuídora
preço

mínimo
preço

máximo
Acre 52 3,376 0,140 3,240 3,700 0,606 2,770 0,114 2,578 3,037
Alaaoas 94 2,963 0,078 2,790 3,180 0,437 2,526 0,055 2,369 2,710
Amapa 32 2,873 0,216 2,750 3.430 0,359 2,514 0,037 2,464 2,591
Amazonas 115 3,080 0,180 2,830 3,650 0,463 2,617 0,058 2,450 2,750
Bahia 418 3,037 0,124 2,590 3,500 0,539 2,498 0,074 2,310 2,729
Ceara 228 2,929 0,099 2,699 3,190 0,394 2,535 0,041 2,299 2,665
Distrito Federali 80 3,071 0,008 3,060 3,099 0,441 2,630 0,013 2,615 2,655
Espirito Santo 187 2,964 0,101 2,800 3,250 0,375 2,589 0,055 2,514 2,794
Goias 256 3,049 0,068 2,880 3,350 0,384 2,665 0,043 2,546 2,725
Maranhao 147 2,831 0,197 2,549 3,300 0,362 2,469 0,056 2,380 2,606
Mato Grosso 141 3,074 0,116 2,850 3,380 0,499 2,575 0,074 2,425 2,820
Mato Grosso 
do Sul 129 3,129 0,102 2,950 3,378 0,551 2,578 0,060 2,458 2,784
Minas Gerais 980 2,960 0,120 2,690 3,270 0,377 2,583 0,062 2,443 2,800
Para 192 3,067 0,220 2,820 3,770 0,407 2,660 0,065 2,549 2,823
Paraiba 121 2,854 0,068 2,699 3,000 0,391 2,463 0,056 2,330 2.630
Parana 564 2,983 0,079 2,750 3,297 0,400 2,583 0,066 2,260 2,789
Pernambuco 329 2,940 0,121 2,590 3,300 0,457 2,483 0,061 2,350 2,659
Piaui 102 2,783 0,095 2,650 3,080 0,340 2,443 0,044 2,374 2,538
Rio de Janeiro 733 3,075 0,135 2,759 4,069 0,413 2,662 0,076 2,425 2,877
Rio Grande do 
Norte 113 2,964 0,038 2,800 3,010 0,431 2,533 0,027 2,460 2,577
Rio Grande do 
S u l

618 2,972 0,119 2,730 3,290 0,436 2,536 0,073 2,398 2,795
Rondonia 99 3,154 0,089 2,990 3,590 0,552 2,602 0,031 2,529 2.649
Roraima 34 3,073 0,079 3,000 3,350 0,507 2,566 0,071 2,485 2,715
Santa Catarina 387 2,967 0,082 2,739 3,290 ■ 0,427 2,540 0,063 2,361 2,659
Sao Paulo 2371 2,824 0,105 2,490 3,199 0,407 2,417 0,069 2,150 2,678
SereiDe 56 2,895 0,095 2,760 3,099 0,386 2,509 0,032 2,474 2,591
Tocantins 60 3,103 0,079 2,900 3,259 0,501 2,602 0,050 2,509 2,710
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à ANP r o  ano d« 
2010, por meio do i-SlM P (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o preço médio do óleo diesel S-10, 
que foi ponderado de acordo com os volumes comerciali/ados de óleo diesel S-50 entre julho e outubro de 2012.

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Data de Emissão : 23/12/2013

1 de2 23/} 2/2013 13:53
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Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço eletrônico e 
data de acesso) de forma clara e visível.
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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Você está em » Home » Semanal - Resumo 1» Estado »

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL
Resumo I - Diesel R$/l
Período : de 15/12/2013 a 21/12/2013 ’ DADOS ESTADO

estado n° de postos 
pesquisados preço

médio
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço 
padrão mínimo máximo

margem
média

preço
médio

Preço Distribuidora 
desvio preço 
padrão mínimo

preço
máximo

Acre 52 3,001 0,154 2,730 3,270 0,461 2,540 0,128 2,341 2,779
Ala soas 86 2,411 * ‘0,»071 4,219 2,549 0,247 i ; l i 2,164 0,050 2,062 2,284
Amapa 31 2,475 0,149 2,300 2,870 0,226 2,249 0,041 2,219 2,383
Amazonas 85 2,542 0,145 2,290 2,980 0,288 2,254 0,052 2,129 2,375
Bahia 349 2,435 0,110 2,100 2,799 0,270 2,165 0,073 1,922 2,374
Ceara 124 2,477 0,052 2,350 2,580 0,331 2,146 0,048 2,014 2,264
Distrito Federal 77 2,515 0,013 2,420 2,520 0,286 2,229 0,006 2,219 2,235
Espirito Santo 158 2,453 0,072 2,240 2,610 0,297 2,156 0,043 2,046 2,267
Goias 230 2,511 0,059 2,320 2,690 0,265 2,246 0,029 2,189 2,299
Maranhao 129 2,383 0,108 2,170 2,699 0,248 2,135 0,070 1,972 2,231
Mato Grosso 105 2,717 0,097 2,450 2,990 0,404 2,313 0,090 2,178 2,463
Mato Grosso 
do Sul 88 2,640 0,080 2,438 2,789 0,338 2,302 0,068 2,135 2,481
Minas Gerais 784 2,489 0,081 2,229 2,749 0,277 2,212 0,070 1,999 2,396
Para 123 2,636 0,140 2,290 2,940 0,370 2,266 0,058 2,118 2,384
Paraiba 101 2,390 0,083 2,169 2,590 0,259 2,131 0,077 1,871 2,269
Para na 358 2,432 0,076 2,179 2,690 0,300 2,132 0,072 1,930 2,343
Pernambuco 135 2,402 0,092 2,179 2,600 0,264 2,138 0,060 2,020 2,267
Piaui 85 2,442 0,065 2,250 2,610 0,232 2,210 0,039 2,160 2,301
Rio de Janeiro 506 2,412 0,108 2,190 2,789 0,314 2,098 0,069 1,875 2,289
Rio Grande do 
Norte 108 2,418 0,057 2,270 2,499 0,345 2,073 0,066 1,959 2,177
Rio Grande do 
Sul 394 2,477 0,091 2,190 2,755 0,393 2,084 0,063 1,954 2,297
Rondonia 96 2,661 0,106 2,370 2,900 0,368 2,293 0,036 2,226 2,357
Roraima 34 2,734 0,102 2,570 2,950 0,463 2,271 0,069 2,080 2,450
Santa Catarina 266 2,462 0,111 2,036 2,799 0,305 2,157 0,081 1,993 2,358
Sao Paulo 1588 2,430 0,081 2,130 2,739 0,319 2,111 0,069 1,886 2,312
Seraipe 38 2,432 0,076 2,230 2,599 0,219 2,213 0,049 2,121 2,270
Tocantins 55 2,414 0,088 2,230 2,699 0,259 2,155 0,080 1,995 2,240
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à ANP no ano de 
2010, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o preço médio do óleo díesel S-IO, 
que foi ponderado de acordo com os volumes comercializados de óleo diesel S-50 entre Julho e outubro de 2012.

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 
Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o

Data de Emissão : 23/12/2013
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Proposta Comercial 
Cartão Ticket Car®

m

CASAL
N.





Ticket
C a r~

Recife, 15 de January de 2014

Prezados,

É com grande satisfação que o Ticket Car® apresenta a Proposta Comercial para a(o) 
C A S A L

Nossas soluções foram desenvolvidas para atender às necessidades de sua empresa e 
de seus colaboradores.

No Intuito de atendê-los com a máxima qualidade e eficiência, incluímos nesta 
proposta ferram entas que certam ente trarão resultados significativos no desempenho 
da(o) C A S A L , contribuindo para:

♦ Controle de despesas;
♦ Segurança e agilidade nas informações;
♦ Melhor gestão orçamentária;
♦ Eliminação de burocracia;
♦ Maior foco no co re  b u sin ess  da sua empresa;
♦ Aumento da produtividade;
♦ Redução de custos.

O Ticket Car® coloca-se à sua inteira disposição para esclarecer eventuais dúvidas ou 
fornecer informações complementares.

Atenciosamente,

Célia Simões Bartholo 
Gerente de Negócios 
Ticket Car -  Accor Services 
(81 ) 9254 4483 
Célia.simoes@edenred.com

Centrai T icket® de Atendim ento: 4 0 0 4 -2 2 3 3 ^  

w w w .ticketca r.com .br

*Capitais e regiões metropolitanas. De outras localidades, disque o código de sua operadora local e o
DDD da capital de seu estado. Página l  de 5

mailto:lia.simoes@edenred.com
http://www.ticketcar.com.br
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o T ic k e t Car

o Ticket Car® é líder e pioneiro em gestão de despesas de veículos no Brasil. Lançado 
em 1990, hoje atendemos mais de 4 mil clientes.

Com produtos e serviços de Abastecimento, Manutenção e Assistência 24h, o Ticket 
Car® é a solução da Ticket® que suporta sua empresa na gestão de despesas 
relacionadas a veículos e no controle de sua frota.

Presente no Brasil desde 1976, a Ticket® é uma empresa do grupo Accor, líder 
mundial no segmento de hotéis, viagens e serviços, com atuação em 140 países. Com 
filiais em todo o Brasil, atende 50 mil empresas e 4,5 milhões de usuários por meio de 
uma rede de mais de 280 mil estabelecimentos credenciados.

P ós-V endas e C onsu ltoria

Após 0 fechamento do contrato, o Ticket Car® realizará a sua implantação, 
fundamental para o sucesso da gestão.

Após a implantação e entrega dos cartões, o Ticket Car® apoiará sua operação, 
garantindo seu pleno funcionamento. Para isso, dispõe de uma equipe de Consultores 
de Negócios extremamente capacitados para oferecer o meihor atendimento em pós- 
vendas. Tais profissionais são responsáveis por:

> Treinamento de gestores e usuários;

> A análise dos relatórios apresentados e conseqüente definição das ações, junto 
com 0 gestor da sua empresa;

> O apoio operacional na utilização da rede de estabelecimentos, entendimento 
do sistema, entre outros.

Nossos Consuitores de Negócios utilizam a ferramenta "Painel de Controle", que 
fornece Informações importantes para gestão de frotas, apontando o status geral da 
frota nas visões:

> Financeira

> Operacional

Este tipo de Consultoria é muito útil ao gestor, pois gera recomendações que são 
destinadas a aprimorar a performance da frota.

Além de uma Consultoria com profissionais especializados, sua empresa terá a 
disposição a Central Ticket de Atendimento ao Cliente, que mantém uma equipe 
exclusiva do produto Ticket Car®, atendendo tanto os gestores quanto os usuários.

Central Ticket*' tíe Atendim ento: 4 0 0 4 -2 2 3 3 *  

w w w .ticketcar.com .br

^Capitais e regiões metropolitanas. De outras localidades, disque o código de sua operadora local e o
DDD da capital de seu estado. Página 2 de 5

http://www.ticketcar.com.br




0  Ticket Car® possui a maior rede credenciada multi-bandeira, disponível para todos 
seus clientes tanto no eixo urbano como nas principais rodovias do país. A lista 
compieta pode ser consultada via internet fwww.ticketcar.com.br').

Durante o processo de cadastramento do cliente e de sua frota, elaboramos 
paralelamente um estudo das necessidades do cliente em relação à atual rede, 
providenciando os credenciamentos eventualmente necessários.

O Ticket Car está presente em todo o Brasil, 
com 10 mil estabelecimentos credenciados.

8 mil postos de combustíveis multi- 
bandeira.

2 mii oficinas e centros automotivos.

Estabelecimentos credenciados em 94% 
dos municípios brasileiros com mais de 
30 mil habitantes.

Rede Restrita: sua empresa utiliza toda 
a rede ou pode montar a sua rede 
preferencial, via web.

Central T icket®  de Atendim ento: 4 0 0 4 -2 2 3 3 *  

w w w .ticketcar.co m . br

^Capitais e regiões metropolitanas. De outras localidades, disque o código de sua operadora local e o
DDD da capital de seu estado. Página 3 de 5
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Preços dos Serviços:

Item t

v' Uso na Rede Externa

V. Comissão

b) 1% (um por cento) sobre o volume (em R$) 
consumido na Rede Externa

Modalidade de Pagamento 

Forma de crédito

^  Corte (Somente Pagto a Prazo /  Limilíe de Valor) 

Validade da Proposta

30 dias

Limite de Valor 

01 faturamento por mês 

60 dias

Central Ticket*' de  Atendim ento; 4 0 0 4 -2 2 3 3 *  

w w w .ticketcar.com .br

"Capitais e regiões metropolitanas. De outras localidades, disque o código de sua operadora local e o
DDD da capital de seu estado. Página 4 de 5
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Conheça os diferenciais do Ticket Car®:

L ID ER A N Ç A  E  S O L ID E Z

>  Líderes e pioneiros no m ercado, a tu and o  há 18  anos;
>  Cuidam os da fro ta  de 4 .0 0 0  em presas;
>  A tuação in ternacional: Brasil, A rgentina, e México,

O M ELH O R  PRO D U TO  DA C A T EG O R IA

>  Solução m ais com pleta  e  flex ível do m ercado;
>  C artão  in te lig en te: o m e lh o r do online e do offline reunidos em  um  único cartão , 

garan tin do  m ais segurança e  pratic idade aos usuários;
>  A com panham ento  de inform ações online , em  real tim e ;
>  Ação do gestor online e real tim e  sobre os cartões.

F L E X IB IL ID A D E  D E  U SO

>  O T icke t Car® pode ser u tilizado para abastecim ento  ex tern o  (red e  cred enc iad a), in terno  
(bom ba in te rn a ) ou am bos;

>  Opção pelas m odalidades de va lo r acum ulativo  ou lim ite  de uso;
>  G estão de despesas por Veículo ou Pessoa.

ÍN U M E R A S  FU N C IO N A L ID A D ES

>  Restrições de u tilização: lim itação de m ercadorias e serviços, in tervalo  de tem p o  en tre  
transações, preço m ín im o e m áxim o de m ercadoria , e n tre  outros;

>  Regras de utilização por Grupo de C artões, descom plicando seu d ia -a -d ia ;
>  Cursos de ação para transações fora da regra;
>  Perm issão para autorização  m anual e offline;
>  Negociação de preços e descontos nos estabelec im entos, v ia  in tern e t;
>  Envio de a lertas  por e -m a il;
>  C artão  Estoque, para m otoristas eventuais  ou necessidade em ergencia l de cartão . 

C O N SU LT O R IA  C O N TÍN U A

>  A pro x im ad am en te  100  consultores, que o rien tam  gestores de frota  e usuários.

A M A IO R  R E D E  M U LT I-BA N D EIR A

>  8 ,0 0 0  postos de com bustíveis e 2 .0 0 0  oficinas e centros autom otivos  credenciados, 
cobrindo 9 4 %  dos m unicípios brasileiros com m ais de 30  m il hab itantes.

SEG U R A N Ç A

>  Todos os cartões possuem  chip, m ais seguros contra fraudes (dados protegidos por 
crip to g ra fia );

>  14 anos de experiência  em  operações com cartões.

O objetivo dessa proposta é oferecer uma solução com alto valor agregado e que 
efetivamente traga benefícios para sua empresa. Através de um serviço diferenciado e 
com qualidade, pretendemos constituir uma parceria sólida e duradoura com a sua 
empresa.

Central T icket®  de Atendim ento; 4 0 0 4 -2 2 3 3 *  

w w w .ticketcar.com .br
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PROPOSTA COMERCIAL

SISTEMA DE ABASTECIMENTO

e c o
f r o t a s CASAL

Fortaleza CE, 14 de janeiro de 2014.

PC n5 CE_MP_102014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Prezados (as),

A Ecofrotas vem através deste documento, apresentar a proposta comercial referente ao SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO.

A Ecofrotas é a primeira empresa do país especializada em oferecer soluções completas em gestão 
sustentável de frotas. Somos os primeiros do segmento a atingir a marca de 520 mil veículos 
administrados com mais de 9 mil clientes corporate. Trabalhamos com total comprometimento para 
garantir redução de custos e de impactos ambientais.

Empresas líderes como Protege, 3M , Vivo, Kimberly-Clark e Sadia já comprovaram os resultados da 
parceria com a Ecofrotas, tanto na economia da operação quanto na redução do nível de emissão de 
C02e na atmosfera (trabalho realizado a partir da metodologia validada pela KPMG).
Algumas importantes certificações foram conquistadas pela Ecofrotas, ate.stando o seu compromisso 
com a excelência. Entre elas estão ISO 9001 e 14001, Top Ser Humano 2011 e o GHG Protocol Brasil.

A Ecofrotas em números:
• 9 mil clientes corporate

520 mil veículos administrados
12 mil postos de combustíveis credenciados 
6 mil oficinas mecânicas credenciadas
13 anos de atuação 
Abrangência nacional

Ratificamos que teremos muito orgulho em ter CASAL entre nossos clientes.

Atenciosamente,

maráaa0ecofwtas.€om.br 
+ 55 85 3311-7700 - Ramal 5302 

+ 65 85 964 4-3434

■ ■ S T : ,





CASAL
PCnscE MP 102014  

fc

Apresentação:

• Razão Social; Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convênios HOM LTDA
• CNPJ: 03.506.307/0001-57
•  I.E.: 019/0105488
•  Endereço: Machado de Assis 50, Edifício 2

Bairro: Santa Lucia 
Cidade: Campo Bom/RS 
CEP: 93700-000

Dados bancários:
• Banco do Brasil 
Agência: 3168-2  
Conta: 14694-3
Código Identificador: CNPJ do cliente

1. SOLUÇÕES COMPLETAS EM GESTÃO SUSTENTÁVEL DE FROTAS

1.1. Sistema de Abastecimento
Sistema web on-line em tempo real de Gestão de Abastecimento que controla o abastecimento. Para 
maior detalhamento da solução contratada, consultar a Especificação Técnica do Produto no Anexo 1.1

2. REDE CREDENCIADA ECOFROTAS

A Rede Credenciada Ecofrotas conta com mais de 12.000 postos de combustíveis e 6.000 oficinas 
mecânicas multibandeira e com abrangência nacional. Esta rede sofre atualizações constantes com o 
objetivo de garantir o pleno atendimento de todos os nossos clientes.
Um estudo de rede é realizado para verificar se a rede Ecofrotas atende todas as necessidades de 
postos nas localidades operantes A CASAL. Caso seja necessário, a Ecofrotas compromete-se a 
credenciar novos estabelecimentos buscando a efetividade da operação da CASAL.
A Ecofrotas possui um projeto de classificação de posto, onde o objetivo é classificar os 
estabelecimentos conforme algumas exigências de classificação.

3. INFRAESTRUTURA

A Ecofrotas é a empresa do segmento que mais investe em estrutura e principalmente em pessoas, 
sendo 100% da nossa equipe de TI (150 Pessoas), equipe de atendimento (200 Pessoas), equipe de 
credenciamento (31 Pessoas) e regionais próprias. Afinal a robustez do nosso sistema em constante 
evolução e qualidade do nosso atendimento (SLA) são fatores chaves no nosso sucesso.

4. QUALIDADE DOS PRODUTOS

A Ecofrotas possui a certificação da ISO 9001 em toda a sua cadeia produtiva, da venda até a retenção
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dos seus clientes, passando por todos os procedimentos dos back offices. Dessa forma exercemos um 
rigoroso controle de qualidade sobre os nossos produtos garantindo aos nossos clientes um nível de 
excelência de atendimento já atestado pelo mercado. A empresa também é certificada ISO 14000, 
atestando sua consciência sustentável e garantindo as melhores práticas.

5. ATENDIMENTO ECOFROTAS

A Ecofrotas possui uma robusta infraestrutura de atendimento para atender as demandas A CASAL, 
podendo segmentá-las seguinte forma;

■ Equipe de Relacionamento: a interface entre a Ecofrotas e da CASAL será efetivada através da 

estrutura de relacionamento.

-  Consultores de Relacionamento: responsável pelo atendimento ao cliente em questões 
operacionais através de atendimento remoto.

■ Equipe de Atendimento da Ecofrotas: estrutura de atendimento ao cliente e usuário. Esta equipe é 
composta por:

-  Central de Atendimento (4002); possuímos um SAC próprio que possui operação 24 horas por 
dia, sete dias por semana para o atendimento emergencial aos gestores, executivos e usuários A 
CASAL.
-  Suporte: equipe com mais de 100 pessoas para auxiliar o cliente nas atividades operacionais do 

sistema, geração de relatórios personalizados, cadastros em massa e apoio operacional.

Além disso, temos 150 colaboradores em nossa área de Tecnologia, na qual investimos 18% de nossa 
receita com o objetivo de desenvolver e evoluir a nossa ferramenta de gestão. O processamento de 
nossas transações é efetuado pela empresa GET NET, pertencente ao grupo, que hoje ocupa a 3- 
posição no ranking nacional de processadoras.

6. INVESTIMENTO

6.1. Sistema de Abastecimento :

Taxa de administração mensal: 0,01% (zero vírgula zero um por cento)

6.1. Cartões Ecofrotas
■ Primeira Emissão: R$ 0,00
■ Segunda Emissão: R$ 0,00

7. DEMAIS INFORMAÇÕES

7.1. Condição de Pagamento: Faturamento MENSAL com 30 dias de prazo para pagamento.

•  Validade da proposta: 90 dias
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ANEXO 1 -  SISTEMA DE ABASTECIMENTO

7.2. SISTEMA DE ABASTECIMENTO -  Perfil Veículo

Sistema WEB on-line em tempo real de Gestão de Abastecimento, desenvolvido com o conceito de 
gestão por exceção com base nos parâmetros operacionais da frota definidos pelo Gestor.

-  On-line em tempo real: possibilita maior estabilidade operacional e segurança no processo de 
alteração de limite, cadastro e bloqueio/desbloqueio de cartão.

-  Meio de pagamento: através de cartão magnético individual para cada veículo, vinculando placa, 
frota e tipo de combustível para cada veículo e cartão, bem como estabelecer parâmetros de 
controle a serem definidos pelo gestor.

-  Identificação do Condutor: condutor terá uma senha individual e intransferível para utilizar os 
cartões dos veículos, podendo este abastecer qualquer veículo da empresa, pois a senha está 
vinculada à sua matrícula funcional.

-  Controle integrado: Controle integrado sobre o cadastro de veículos, equipamentos e usuários
referentes à sua utilização e operações de abastecimento. •

-  Sistema Restritivo/Informativo: o sistema permite que sejam definidos Parâmetros Restritivos ou
Informativos para as transações de compra da frota fazendo com que o condutor respeite as 
restrições estabelecidas pelo gestor da frota.

Os principais parâmetros são:

■ Consumo (km/l Mínimo e Máximo);
■ Capacidade do Tanque;
■ Numero de horas entre transações;
■ Quilometragem menor que a inferior;
■ Quantidade de litros (mínimo e máximo) liberados por transação, por serviço 

(Abastecí mento/Óleo/Querosene);
" Valor máximo e mínimo liberado por transação por serviço;
" Valor por litro (R$/l) mínimo e máximo autorizado por combustível, por região (cidade/UF);
“ Postos Liberados - Fechamento de Rede (UF/Município);
■ Número de transações por Dia /  Semana /  Mês;
■ Transações em datas específicas: Final de Semana/Hora (Dia + Hora (De/Até)), Data 

(Férias/Feriados);
■ Por serviços.

ím>v»tâo (ar paí̂e <Ja «oss» m tm m .-





CASAL
PC,n9 CÉ MP 102014

Transações Protegidas e Auditadas por Parâmetro: todas as Transações Audítadas ou Protegidas 
por Parâmetros são registradas, evitando preventivamente a fraude, pois mesmo que a transação 
não seja autorizada, o sistema informará todas as tentativas de abastecimentos fora dos 
parâmetros especificando:

■ Quem tentou realizar a compra?
■ Qual estabelecimento?
■ Por que a transação foi protegida? (Motivo -  Ex.; Excede a Capacidade do Tanque). •

Upload: Possibilita que ações com grande volume de dados sejam realizadas pela Ecofrotas, sob 
demanda, para agilizar e facilitar a operação do cliente. Funcionalidades como:

Bloqueio de cartões Via Arquivo 
Cancelamento de Usuários via Arquivo 
Inclusão de Veículos via Arquivo 
Inclusão de Motorista via Arquivo 
Alteração de Limite Individual via Arquivo

Tecnologia Multicombustível: através de processo exclusivo, controla veículos abastecidos com 
diversos combustíveis, permitindo a parametrização por tipo de combustível.

Transferência de veículo entre bases: o sistema permite a transferência de veículo entre bases sem 
geração de novos cartões, deste que seja no mesmo contrato/código.

Associação de placa ao condutor: Permitir relacionar veículos e motoristas entre si, a fim de 
consistir as informações digitadas no POS no momento da transação, garantindo informações 
consistentes e evitando erros de digitação. Esta funcionalidade do sistema impede que outro 
condutor abasteça o veículo que não está associado a ele.

Cartão Provisório: o cartão provisório ou coringa poderá ser utilizado em casos extravio ou 
expansão de frota durante o período de confecção e entrega do cartão definitivo do veículo. O 
cartão bloqueia automaticamente ao ser desassociado de um veículo.

Gestão de Cartão: o sistema permite a solicitação de cartões para novos veículos diretamente no 
site Good Manager, o que oferece maior velocidade e segurança ao processo. Assim como, 
bloqueio e cancelamento dos cartões.

Segurança do Produto: em caso de roubo ou extravio, o cartão pode ser bloqueado imediatamente 
pelo Good Manager ou via SAC, impedindo definitivamente qualquer utilização indevida.

Nota de Despesas: em todos os abastecimentos ou serviços no posto, é emitida uma nota de 
despesas composta por três vias (l^  do condutor, 2^ do estabelecimento e a terceira é enviada 
para Ecofrotas arquivar).

Financeiros: o cartão tem  um limite financeiro máximo programado, o qual não é possível 
ultrapassar.
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-  Detalhamento de título: Possibilita que o título seja conferido detalhadamente por compra, por 
serviço e taxa, assim como disponibiliza o boleto bancário para efetuar o pagamento do título.

-  Nota Fiscal Eletrônica: o sistema disponibiliza a Nota Fiscal do título eletronicamente através de 
uma chave de acesso.

-  Controle de Log -  permite que o cliente verifique as ultimas ações realizadas pelos seus operadores 
(logins de acesso), este serviço está disponível através do Suporte Ecofrotas mediante demanda.

-  Captura de Informações: toda rede credenciada é equipada com POS (fixo ou GPRS) que realiza a
leitura dos cartões magnéticos, captura das informações e comunicação com banco de dados para 
validação das mesmas, autorizando ou não a transação conforme parâmetros estabelecidos pelo 
cliente.

-  Contingência: em caso de inoperância do POS (meio de captura) é possível a realização das 
transações através da URA (Unidade de Resposta Audível), sendo capturadas todas as informações 
da transação de abastecimento.

-  Fechamento de Rede: através da Ecofrotas é possível restringir a rede a ser utilizada.

-  Fixação de preços negociados: os valores negociados junto ao estabelecimento poderão ser fixados 
no sistema por tipo de combustível. No momento da transação, prevalecerá o menor preço 
registrado mesmo o preço estando fixo.

-  Reembolso de compra: todo reembolso do valor gasto nos postos de combustíveis é realizado pela 
Ecofrotas, que emite uma única fatura de pagamento contra A CASAL.

-  Faturamento segmentado por CNPJ: o reembolso e o serviço da Ecofrotas serão faturados por 
CNPJ.

-  Preço a vista: todos os postos de combustíveis são credenciados mediante assinatura de contrato 
onde se comprometem a praticar o preço a vista de todos os combustíveis disponíveis para venda a 
todos os clientes Ecofrotas.

-  Guia do Usuário: o guia do usuário é enviado junto com o primeiro lote de cartões. Este guia 
contempla a relação de todos os estabelecimentos credenciados da Ecofrotas. O usuário poderá 
verificar a nossa rede credenciada também através do nosso site ou solicitar ao gestor, que possui 
acesso a relação da rede no Good Manager.

-  Kit Welcome: O Kit Welcome foi elaborado com o intuito de informar ao usuário do cartão o 
procedimento correto para realizar o abastecimento, além de oferecer um manual e um CD com 
orientações para uma condução consciente.

-  Treinamentos: todos os usuários do sistema de gestão e condutores DA CASALsão devidamente 
treinados para a correta utilização do sistema de gestão de abastecimento por um consultor de
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relacionamento especializado e capacitado a esclarecer todas as duvidas ao longo de todo o 

contrato.

7.2.1. Relatórios WEB

Todos os relatórios operacionais são exibidos via WEB, on-line em tempo real, sendo os principais 
descritos abaixo;

-  Relatório por Veículo: apresenta todas as transações referentes aos filtros utilizados para consulta,
informando placa, modelo, data, hora, local, estabelecimento, condutor, custo da transação, 
hodômetro, km rodada, litros abastecidos, preço do litro e consumo do veículo.

-  Relatório por Motorista: O relatório por Motorista apresenta as informações da transação, tais 
como Data/Hora, Placa, Estabelecimento, Cidade, Valor, Total do Motorista no Período. As 
informações poderão ser visualizadas em tempo real.

-  Custos do Veículo por Km e Indicadores: O relatório Custos do Veículo por Km e Indicadores exibe
os custos relativos às transações efetuadas, num determinado período. As informações de Custos 
por Serviço e Custos por Km, entre outras, serão exibidas por placa, por marca do veículo e por tipo 
de frota.

-  Composição Frota Idade Média: O relatório de Composição Frota Idade Média descreve as
informações relativas aos anos de uso e idade média da frota.

-  Veículos: O relatório de Veículos lista uma relação de todos os veículos do cliente.

-  Últimas Quilometragens: O relatório Últimas Quilometragens permite ao usuário visualizar as 
ultimas quilometragens feitas pelos veículos da frota. O relatório apresenta as informações do 
veículo, a data e hora da transação, a quilometragem, a quilometragem anterior e a penúltima 
quilometragem.

-  Controle de Km por Motorista: O relatório Controle de Km por Motorista lista a quantidade de Km
rodados por motorista, a quantidades de litros utilizados e a quantidade de Km/litro, em 
determinado período.

-  Comparativo de Desempenho por Modelo: O relatório de Comparativo de Desempenho por
Modelo exibe as quantidades e as médias de consumo dos veículos, separados por modelo, num 
determinado período de tempo. É possível comparar o desempenho dos diferentes modelos de 
veículo. No relatório são exibidos os totais de Km rodados, litros abastecidos e a média de 
consumo (Km/litros) de cada veículo.

-  Inconsistências: O relatório de Inconsistências apresenta todos os abastecimentos que ocorreram 
fora do padrão determinado. É apresentada uma relação com a placa do veículo, data, litros 
abastecidos, preço por litro e a descrição da(s) ocorrência(s) fora dos parâmetros. Ex: "O preço do 
combustível está acima do valor máximo". Primeiramente deve ser analisado o motivo da
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inconsistência para então investigar, no comparativo entre a transação ATUAL e ANTERIOR, as 
possíveis causas (preço do Óleo, Preço do Combustível, Variação no Preço e Consumo (Km/I).
O Relatório de Inconsistências foi desenvolvido para informar ao gestor da frota a existência de 
alguma situação fora dos parâmetros durante um abastecimento. As inconsistências são 
comunicadas através de relatório enviado para o e-mail do gestor da frota e ficam registradas para 
acesso nesse relatório.

Totais por Tipo Combustívei: O relatório de Totais por Tipo Combustível exibe uma relação dos 
veículos, litros abastecidos. Km e valores, separados por tipo de combustível, num determinado  
período de tempo.

Extrato Simplificado: O relatório de Extrato Simplificado apresenta o limite do período atribuído 
para a placa, o utilizado e o saldo remanescente.

Detalhamento de Título por Combustível: O relatório de Detalhamento de Título por Combustível 
exibe os detalhes do título por tipo de combustível. O painel mostrará detalhes do título, 
porcentagem, totais por tipo de combustível e informações do título.

Relatório de Transações por Título: O Relatório de Transações por Título exibe as transações por 
título (em formato.xls).

Distribuição das Compras nos Estabelecimentos: Apresenta uma relação com os valores de 
compras efetuadas nos estabelecimentos num determinado período de tempo. O relatório de 
Distribuição de Compras nos Estabelecimentos mostra os valores de compra e percentual sobre o 
total de cada estabelecimento. Exibe a localização desse estabelecimento e informa o total de 
transações efetuadas no período.

Estabelecimentos Não Liberados e D^ativados
Exibe todos os estabelecimentos que ainda não foram liberados para o cliente abastecer e/ou 
estabelecimentos desativados. No relatório de Estabelecimentos Não Liberados e Desativados 
serão listados os estabelecimentos, com seus respectivos endereços, separados por cidade (caso 
você não tenha informado o respectivo campo). Ao final deste é apresentado um total de 
estabelecimentos encontrados.

Resumo de Transações por Tipo de Estabelecimento: O relatório de Resumo de Transações por 
Tipo de Estabelecimento apresenta um resumo das transações efetuadas num determinado 
período. O painel exibe a forma de transação, o número de transações, os valores das transações e 
os valores médios das transações. Ao final do relatório são informados os totais referentes a 
transações naquele período.

Transações Protegidas: Permite a consulta das transações bloqueadas pelo Sistema Restritivo. O 
relatório de Transações Protegidas será gerado a partir dos filtros inseridos. As informações 
estarão dispostas por veículo, com o número da placa e o número da frota destacados, além de 
informações como Modelo, Cor, Tipo de Frota, Km Inicial e Responsável, destacados no início do 
relatório. No relatório constam todas as informações da transação bloqueada como: Data/Hora da
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tentativa da transação. Cartão, Estabelecimento, Forma de Transação, Cidade, UF, Serviço, Valor, 
Km rodados. Litros, Km/Litro, Valor/Litro e o motivo de bloqueio. O relatório traz ainda o Total de 
Transações Autorizadas e Protegidas no período.

-  Estabelecimentos Credenciados: No relatório de Estabelecimentos Credenciados é apresentado a
relação de estabelecimentos credenciados, endereço e telefone, conforme filtros inseridos.

-  Consulta Cadastro Geral de Associações: Permitir que o gestor consulte as associações cadastradas
para cada condutor.

7.2.2. Agrupamento de Restrições

Esta ferramenta otimiza a operação, permitindo o gerenciamento mais preciso e eficaz da frota. Com 
um número ilimitado de grupos, é possível agrupar os veículos ou condutores conforme as suas 
características e definir até 21 restrições de transação.

-  Controle: gerenciamento preciso dos veículos respeitando as suas características.

-  Flexibilidade: Maior flexibilização da operação do cliente com gestão de frota mais organizada e 
coerente.

7.3. Good Maps

O Good Maps permite buscar a localização e as informações dos estabelecimentos credenciados 
Ecofrotas. A busca pode ser feita por: proximidade, nome, tipo de estabelecimento, entre outros. Além 
disso, 0 sistema permite definir uma rota e localizar os estabelecimentos disponíveis na rota definida.
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P e río d o  : Q u a tro  últim as sem anas DADOS ESTADO
estado semana n“ de postos 

pesquisados preço
médio

Preço ao Consumidor 
desvio preço preço 
padrão mínimo máximo

margem
média

preço
médio

Preço Distribuidora 
desvio preço 
padrão múiimo

preço
máximo

Acre 05/01/2014-
11/01/2014 52 3,371 0,145 3,260 3,700 0,573 2,798 0,116 2,675 3,032

Acre 12/01/2014-
18/01/2014 52 3,383 0,151 3,190 3,700 0,532 2,851 0,088 2,732 3,061

Acre 19/01/2014-
25/01/2014 52 3,377 0,155 3,190 3,700 0,544 2,833 0,098 2,736 3,061

Acre 26/01/2014-
01/02/2014 52 3,384 0,167 3,260 3,990 0,543 2,841 0,093 2,718 3,062

Alagoas 05/01/2014-
11/01/2014 94 2,979 0,089 2,699 3,180 0,434 2,545 0,052 2,393 2,645

Alasoas 12/01/2014-
18/01/2014 95 3,025 0,086 2,790 3,180 0,481 2,544 0,048 2,468 2,702

Alaeoas 19/01/2014-
25/01/2014 95 3,037 0,081 2,790 3,180 0,490 2,547 0,041 2,468 2,702

Alagoas 26/01/2014-
01/02/2014 94 3,036 0,072 2,790 3,180 0,475 2,561 0,052 2,433 2,742

Amapa 05/01/2014-
11/01/2014

33 2,869 0,217 2,750 3,430 0,349 2,520 0,040 2,464 2,603

Amapa 12/01/2014-
18/01/2014 32 2,862 0,223 2,750 3,430 0,329 2,533 0,035 2,502 2,613

Amapa 19/01/2014-
25/01/2014 32 2,862 0,223 2,750 3,430 0,329 2,533 0,035 2,502 2,613

Amapa 26/01/2014-
01/02/2014

32 2,904 0,207 2,750 3,430 0,361 2,543 0,034 2,502 2,613

Amazonas 05/01/2014-
11/01/2014 115 3,094 0,175 2,830 3,680 0,478 2,616 0,061 2,420 2,760

Amazonas 12/01/2014-
18/01/2014 116 3,096 0,181 2,830 3,700 0,478 2,618 0,054 2,490 2,760

Amazonas 19/01/2014-
25/01/2014 116 3,080 0,190 2,830 3,700 0,456 2,624 0,055 2,490 2,760

Amazonas 26/01/2014- 116 3,094 0,180 2,830 3,680 0,474 2,620 0,069 2,350 2,800
01/02/2014
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Bahia

Bahia

Bahia

Bahia

Ceara

Ceara

Ceara

Ceara

Distrito
Federal
Distrito
Federal
Distrito

Federal
Distrito
Federal

Espirito Santo

F„spirito Santo

Espirito Santo

Espirito Santo

Goias

Goias

Goias

Goias

Maranhao

Maranhao

Maranhao

Maranhao

Mato Grosso

Mato Grosso

Mato Grosso

Mato Grosso

Mato Grosso 
do Sul

7/2/2014

05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014

415 3,035 0,129 2,590 3,559 0,526 2,509 0,066

414 3,020 0,139 2,590 3,559 0,517 2,503 0,064

414 3,048 0,119 2,590 3,559 0,531 2,517 0,067

410 3,046 0,110 2,590 3,559 0,535 2,511 0,065

229 2,930 0,102 2,790 3,200 0,370 2,560 0,029

228 2,933 0,119 2,750 3,200 0,356 2,577 0,036

228 2,932 0,118 2,790 3,200 0,354 2,578 0,038

228 2,934 0,119 2,820 3,200 0,360 2,574 0,035

80 3,072 0,009 3,050 3,099 0,431 2,641 0,012

80 3,071 0,009 3,050 3,099 0,426 2,645 0,018

80 3,072 0,009 3,050 3,099 0,425 2,647 0,010

80 3,071 0,013 2,990 3,099 0,426 2,645 0,011

185 2,968 0,105 2,800 3,250 0,373 2,595 0,052

186 2,972 0,102 2,800 3,250 0,373 2,599 0,057

186 2,972 0,104 2,800 3,250 0,355 2,617 0,048

186 2,969 0,107 2,800 3,250 0,348 2,621 0,044

255 3,089 0,082 2,880 3,350 0,406 2,683 0,043

256 3,099 0,083 2,880 3,350 0,410 2,689 0,043

256 3,095 0,084 2,880 3,350 0,401 2,694 0,044

256 3,094 0,067 2,880 3,300 0,390 2,704 0,030

146 2,833 0,194 2,549 3,300 0,363 2,470 0,059

146 2,837 0,194 2,549 3,300 0,352 2,485 0,066

146 2,841 0,196 2,549 3,490 0,352 2,489 0,068

147 2,838 0,195 2,549 3,300 0,348 2,490 0,065

142 3,094 0,120 2,870 3,400 0,454 2,640 0,061

141 3,095 0,122 2,890 3,400 0,468 2,627 0,043

142 3,098 0,120 2,890 3,400 0,461 2,637 0,046

142 3,102 0,121 2,890 3,400 0,471 2,631 0,039
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2,400

2,415

2,482

2.507

2.507 

2,512 

2,621 

2,626

2.630

2.630 

2,524 

2,530

2.532 

2,560 

2,582

2.599

2.599 

2,624 

2,348

2.380

2.380

2.380 

2,542

2.533

2.533 

2,579

2,847

2,748

2,650

2.694

2.694 

2,726

2.659 

2,699

2.659

2.659 

2,763

2.780

2.780

2.759 

2,741

2.790

2.790

2.759 

2,590 

2,628 

2,656 

2,609 

2,860

2.721

2.721 

2,716

3,126 0,104 2,980 3,378 0,514 2,612 0,055 2,510 2,784
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Mato Grosso 
do Sul

12/01/2014-
18/01/2014

129 3,116 0,111 2,939 3,392 0,494 2,622 0,066 2,486
ms. ^ 
\̂ 2,820

Mato Grosso 
do Sul

19/01/2014-
25/01/2014

130 3,120 0,111 2,939 3,392 0,517 2,603 0,080 2,480 2,820

Mato Grosso 
do Sul

26/01/2014-
01/02/2014

126 3,124 0,115 2,980 3,500 0,518 2,606 0,069 2,480 2,820

Minas Gerais
05/01/2014-
11/01/2014

979 2,972 0,114 2,718 3,350 0,369 2,603 0,058 2,452 2,800

Minas Gerais
12/01/2014-
18/01/2014

979 2,972 0,114 2,718 3,350 0,360 2,612 0,059 2,438 2,845

Minas Gerais
19/01/2014-
25/01/2014

978 2,983 0,116 2,718 3,350 0,368 2,615 0,058 2,438 2,845

Minas Gerais
26/01/2014-
01/02/2014

981 2,983 0,115 2,718 3,350 0,368 2,615 0,056 2,460 2,813

Para
05/01/2014-
11/01/2014

192 3,070 0,220 2,820 3,770 0,381 2,689 0,066 2,595 2,890

Para
12/01/2014-
18/01/2014

191 3,067 0,218 2,820 3,770 0,375 2,692 0,074 2,531 2,899

Para
19/01/2014-
25/01/2014

192 3,070 0,218 2,820 3,770 0,365 2,705 0,084 2,531 2,999

Para
26/01/2014-
01/02/2014

191 3,068 0,210 2,820 3,700 0,363 2,705 0,076 2,590 2,999

Paraiba
05/01/2014-
11/01/2014

121 2,847 0,072 2,699 3,000 0,358 2,489 0,042 2,408 2,567

Paraiba
12/01/2014-
18/01/2014

121 2,846 0,074 2,699 3,000 0,364 2,482 0,043 2,408 2,590

Paraiba
19/01/2014-
25/01/2014

121 2,847 0,076 2,699 3,000 0,348 2,499 0,047 2,408 2,590

Paraiba
26/01/2014-
01/02/2014

121 2,842 0,077 2,699 3,000 0,340 2,502 0,044 2,408 2,590

Parana
05/01/2014-
11/01/2014

565 2,997 0,073 2,790 3,297 0,398 2,599 0,058 2,457 2,760

Parana
12/01/2014-
18/01/2014

565 2,998 0,074 2,790 3,333 0,389 2,609 0,058 2,490 2,760

Parana
19/01/2014-
25/01/2014

564 2,989 0,073 2,790 3,297 0,383 2,606 0,060 2,480 2,750

Parana
26/01/2014-
01/02/2014

564 2,991 0,073 2,790 3,297 0,385 2,606 0,063 2,470 2,755

Pernambuco
05/01/2014-
11/01/2014

329 2,926 0,129 2,590 3,300 0,425 2,501 0,065 2,350 2,758

Pernambuco
12/01/2014-
18/01/2014

331 2,916 0,132 2,620 3,300 0,399 2,517 0,062 2,420 2,749

Pernambuco
19/01/2014-
25/01/2014

331 2,915 0,131 2,620 3,300 0,390 2,525 0,060 2,420 2,749

Pernambuco
26/01/2014-
01/02/2014

332 2,924 0,130 2,620 3,300 0,393 2,531 0,066 2,440 2,793

Piaui
05/01/2014-
11/01/2014

102 2,789 0,101 2,620 3,080 0,312 2,477 0,034 2,388 2,542

Piaui
12/01/2014-
18/01/2014

102 2,785 0,098 2,650 3,080 0,303 2,482 0,032 2,415 2,555

Piaui
19/01/2014-
25/01/2014

102 2,783 0,102 2,649 3,080 0,298 2,485 0,029 2,432 2,555

Piaui
26/01/2014-
01/02/2014 102 2,783 0,104 2,639 3,080 0,296 2,487 0,031 2,435 2,573

Rio de Janeiro
05/01/2014-
11/01/2014

733 3,079 0,136 2,759 4,069 0,399 2,680 0,072 2,500 2,918

Rio de Janeiro
12/01/2014-

735 3,089 0,135 2,759 4,090 0,396 2,693 0,070 2,480 2,944
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Rio de Janeiro
19/01/2014-
25/01/2014

735 3,082 0,133 2,759 4,090 0,395 2,687 0,069 2,520 2W
Rio de Janeiro

26/01/2014-
01/02/2014

735 3,083 0,137 2,759 4,099 0,395 2,688 0,067 2,480 2,890

Rio Grande 
do Norte

05/01/2014-
11/01/2014

113 2,965 0,033 2,870 3,029 0,393 2,572 0,037 2,494 2,646

Rio Grande 
do Norte

12/01/2014-
18/01/2014

114 2,974 0,038 2,870 3,100 0,389 2,585 0,040 2,517 2,664

Rio Grande 
do Norte

19/01/2014-
25/01/2014

114 2,970 0,045 2,870 3,100 0,381 2,589 0,044 2,503 2,665

Rio Grande 
do Norte

26/01/2014-
01/02/2014

114 2,976 0,052 2,599 3,100 0,388 2,588 0,037 2,530 2,688

Rio Grande 
do Sul

05/01/2014-
11/01/2014

618 2,966 0,123 2,730 3,350 0,416 2,550 0,063 2,404 2,795

Rio Grande 
do Sul

12/01/2014-
18/01/2014

618 2,967 0,120 2,730 3,350 0,420 2,547 0,066 2,408 2,804

Rio Grande 
do Sul

19/01/2014-
25/01/2014

616 2,967 0,120 2,730 3,350 0,420 2,547 0,068 2,359 2,804

Rio Grande 
lo Sul

26/01/2014-
01/02/2014

620 2,967 0,122 2,730 3,350 0,415 2,552 0,060 2,365 2,800

Rondonia
05/01/2014-
11/01/2014

99 3,168 0,090 2,990 3,590 0,512 2,656 0,043 2,570 2,715

Rondonia
12/01/2014-
18/01/2014

99 3,147 0,096 2,990 3,590 0,489 2,658 0,028 2,570 2,699

Rondonia
19/01/2014-
25/01/2014

99 3,131 0,102 2,980 3,590 0,479 2,652 0,041 2,570 2,759

Rondonia
26/01/2014-
01/02/2014

99 3,123 0,102 2,990 3,590 0,498 2,625 0,034 2,556 2,678

Roraiina
05/01/2014-
11/01/2014

34 3,104 0,080 3,000 3,390 0,504 2,600 0,068 2,520 2,757

Roraima
12/01/2014-
18/01/2014

34 3,100 0,067 3,000 3,350 0,527 2,573 0,049 2,520 2,690

Roraima
19/01/2014-
25/01/2014

34 3,106 0,066 3,000 3,350 0,522 2,584 0,056 2,520 2,707

Roraima
26/01/2014-
01/02/2014

34 3,101 0,064 3,000 3,350 0,517 2,584 0,050 2,520 2,701

Santa
Catarina

05/01/2014-
11/01/2014

385 2,981 0,093 2,659 3,290 0,408 2,573 0,062 2,408 2,718

Santa
Catarina

12/01/2014-
18/01/2014

385 3,002 0,082 2,739 3,288 0,434 2,568 0,061 2,408 2,686

Santa
Catarina

19/01/2014-
25/01/2014

385 2,980 0,084 2,700 3,288 0,412 2,568 0,061 2,408 2,686

Santa
Catarina

26/01/2014-
01/02/2014

384 2,991 0,095 2,759 3,419 0,422 2,569 0,064 2,418 2,791

Sao Paulo
05/01/2014-
11/01/2014

2374 2,843 0,106 2,549 3,599 0,414 2,429 0,066 2,200 2,688

Sao Paulo
12/01/2014-
18/01/2014

2371 2,823 0,105 2,528 3,219 0,390 2,433 0,064 2,260 2,688

Sao Paulo
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-

2372 2,845 0,107 2,529 3,499 0,408 2,437 0,064 2,222 2,650

Sao Paulo 01/02/2014 2373 2,829 0,106 2,529 3,199 0,396 2,433 0,065 2,245 2,688

Sergipe
05/01/2014-
11/01/2014

56 2,904 0,102 2,729 3,099 0,383 2,521 0,033 2,430 2,592

Sergipe
12/01/2014-
18/01/2014

56 2,904 0,104 2,729 3,099 0,382 2,522 0,034 2,430 2,590
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Sergipe

Tocantins

Tocantins

Tocantins

Tocantins

PESQANPCOMBUST.htm

19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014
05/01/2014-
11/01/2014
12/01/2014-
18/01/2014
19/01/2014-
25/01/2014
26/01/2014-
01/02/2014

56 2,900 0,101 2,729 3,099 0,361 2,539 0,035 2,430 2̂

56 2,898 0,093 2,770 3,099 0,357 2,541 0,041 2,430 2,616

59 3,119 0,077 2,900 3,230 0,572 2,547 0,051 2,499 2,710

59 3,115 0,093 2,900 3,200 0,458 2,657 0,053 2,549 2,731

59 3,118 0,085 2,900 3,200 0,443 2,675 0,056 2,549 2,731

60 3,124 0,071 2,900 3,200 0,467 2,657 0,050 2,540 2,699

O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras à 
ANP no ano de 2010, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos), excetuando-se o 
preço médio do óleo diesel S-10, que foi ponderado de acordo com os volumes comercializados de óleo diesel S-50 
entre julho e outubro de 2012.

Data de Emissão : 07/02/2014
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet E q̂̂ lorer 

. Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço 
eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
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XCasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

13022/1013
Cl:

69/2013
N“ FOLHA:
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N*> 33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE;

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Nell Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
■ Nell Lima Pereira -  mat. 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608 
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO:
■ Lud Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
« Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL),
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

íP7
Engo Á L VARO 30^i^4ENEZES D A  COSTA 

Diretor Presidente

Engo CARLOS ANJÔt̂ líO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presid^te de Gestão Operacional

A d v ^ R G f SILVIO LUENGO GALVAO 
Vic^residente d^^d^ão Corporativa

/ '  Engo OimÂR iflSBOA
Vicepresidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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18 OE O utubro  de 2013 Edição Eletrônica Certificada Digtalmente confomie LEI 7.397/2012
D iAr io  O f ic ia l  

E stado  oe A lagoas

0

Pcriodos; 02.03.04.0.1,06,08,0';, 10. I I .  12,13 c 14/09/2013
Objetivo: Viagem nu município de Mnrcchn! Dcodoro/AL, para rcnli/.nr nçãu dc físcnllztição <lu transporte 
imcnnunicipni dc passageiros. As despesas coirerSo por conta do elemento de despesa 339014-14. PTR.ES 
2.1(1029 c PI 002844, fonte dc reciirso.s 0291.
Peitaria N"554/2013 Processo; N" 49070-5705.'2U 13 
Bcncnciárío; Flaviits Flaubcil Coelho dos Santos 
M m . 237.3 Cnrgo: Agente dc RcgiilaçSo
Quantidade (Ic Díários: 13 (trc/c) meias
Vnlor uniifirio: R$ 30.00 Valor total: RJS 390.IK)
Pcriodo.s: 01,02,03 ,04 ,05 .06 .09 .10 .11 .12 .13 ,14  c 15/09/2013
Objetivo: V îagem ao n tiu iidp io  dc K io Largo/AL. para rcalixaraçdo deriscalixaçUa do transporte'inietmuni- 
cipal dc passageiros. As(lcs}>csas corrcr.lo por conta dnelemento de dcst>csa 339014-14, PTRCS 250029 c PI 
002844. ftinle dc recursos t i2 9 l.
Poruiria N"555/201.3 Processo: N" 49ü7üo727/2Ú 13 
Bcncfícitíriu: Edvaldudos Santos Gonçalves 
MaL 20.33 Cargo: Agente de Regulação
Qii.miidadc dc Uiúrías: 08 (oito)
Valor unitíirio; RS 60.00 Valor total: RS 480.00
Pciicxios: 02 a 06/09/13 o 09 n 12/09/2013
Objciivo: Viagem ao numicipiu dc Ampiraca/AL, paro rcolÍKar trção dc riscaliutvSo du transpoitc intermuni* 
cip:il dc passiigeiros. As despesas correrão por conta do clcmcntode despesa 339014-14, PTRES 250029 c PI 
002844, fonte dc rcctirsos 0291.
Poitarin N'*556/2U 13 Processo; N- 49U70-5743/2013
Bencitciitriu: Manoel Fabricio da Silva Júnior
Mal, 2372 Corgo:Agemcdc Regulação
Quaniidodedc Dinrias: 12(doM)mcins
Valor tinitário; RS 30.0(^ Valor lotai: R$ 360.00
Periodos:01 ,02 .03.04.05,06,09,10, I I .  1 2 ,13c 14/09/2013
Objetivo: Viagens aos municípios de SnUibo/AL, para reolizor ação dc (iscalixação do trnrtspune inicnnunici- 
pai de passageiros. As despesas cotTcrão por conta do dememo dc despeso 339014-14, P1*RES 250029 c PI 
002844, fonte dc recursos 0291.
Peitaria N’’557/20l 3 Processo: N"4907Ü-5744/2m3 
Beneficiário: M aeiliu Melo Rodrigues 
Mal. 2500 Cargo: Agente dc Regulação
(^unnlidade de Diárias; l2 fdozc l meias
Valor unitário; RS 30.60 Vnlor lo tiil: RS 560.on
Periodos; 0 1.0 2 .0 3 ,0 4 ,05 ,0 6 .0 9 .10 . 11. 12,13 c !4/09/2013
Objetivo: Viagcn.s aos municipio.s dc Saiubo/.AL. para realixor ação <lc fi.scali^jição do tronspoitc intcrntunici- 
pnl de passageims. As des|xsas correrão |x>r coiiui do elemento dc despesa 3391»! 4-14. PTRE.S 230029 e PI 
002844, r(mlcdcrcciii?ws0291.
Poruiria N"558/2013 Processo: N"*49070-5745/201.3 
Bcncficiátto: Nci Correia Braga 
M a l 2031 Cargo: Agente dc Regulação
Quantidade dc Uiàrias; 10 (dez)
Valor unitário; RS 60.t)0 Valor total: RS 600.H0
Periodos: 02 a 06,/Ü9/l3 c 09 a 14/09/2013
Objetivo: Viagem ao numicipto de AmpirocorAL. para rcolizarnção de f)sculi/.açãb du transporte intunuuni- 
cipal dc passageiros. As despesas correrão por conu do elemenio dc despeSA 33901'4-I4. PTRES 250029 c PI 
002844, fonte de rcctirsos 0291.

Maceió, 17 dc oulubm dc 2013
Waldo Wanderley 
Diretor Presidente

PORTARIA ARSAL. N ' 19 dc 14 dc Outubro de 2013.

O Dirclor-Prcsidcntc da Agencia Reguladora dos Serviços Públicos do Bstado de Alagoas -  ARSAL. com 
fuictp ua conipetcncia que lhe foi auibuída |)cla I>ci Oi-dinnrÍa nf 6.267. de 20 de actcmhro de 2001, alterodo 
pela Lei ii''7 ,1.5 l.d c  5 dc maiodc 2010.

RESOLVE:
Designar os servidores públicos infradiscriminados, sob n prcsidcncio do primeiro, para compor n comissilo 
que irá apurar denúncia fonnulada nos nulos do Proccs.so Adminislralivo n” 49070-6154/2013;

• José K icm lo  Moraes de Omeno 
Matricula; 20-5

• Marcela Vasconcelos Rocha 
Malríctila: 630-0

• Chamtilin Alves dc Snuxa 
Mairiciita;441-3
'Republicada i» r  incorreção

Maceió, I4de  Outubro dc 2013.

Waldo Wanderley 
Difcior-Prcsidenle

Comparthia de Saneamento de Alagoas - CASAL

(!!otnpiinhia dc Suncamento dc .Magoas 
RESOLÜCÀODE DIRETO RIAN ‘’ .33.'-20I3

A  Diretoria da Companhia de Sancnmcnio dc A lagoas-CAS A L. ito uso dc .suas airibiitçòcs csiaiuiàru*is.c o 
que constada C.I n** 94/2013 -CPL/CAS.AL.íPm iocolo 9799/2613) dc 29<le ju lho  du 201.3,

1. Nomear Auluridade Competente. Prcgocirue Equipe dc Apoio ãs pessoas iibaMu discrimimKlas.
pnrn aiuuivm nn runli/ação de Prcgòescm .<iias funnas Presencia) c Eleuònica.

aj AUTO RIDADE COMPETENTE:
• NcliL im aPcreÍTo-m atriciiia 1373
• Rx)SalvoMcdeÍJX)SAIcliiindeBanos-mat. I6DK
b) PRBCOCIRO.S;

NcIiLimaPcreÍT0 -m n L  i.17.3 
RosnlvoMeddiFOsAlcluindeB.arros-inatrícula 16 0 8  

AdenyldeCavalcantcKocha.Silva-matricuia 1761
• Lnis Lima de iSoiixa Leão -  matricula 2901

c) F-QUIPE DE APOIO;
- L iic i Glcidcdo S ilva -m a iric iila  1668
• .Adenyldc Cavalcante Rocha S ilva-m atrícu la  1761
- Chrístiannc Cabr.'il de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL. á disposição da CASAL).
Esla resolução entra cm viger a partir de 01 dcouiul)rode2013. rcv«)gantlo-se as disposições um eonirãrio. 
Saladc Reuniões da Diretoria da Companhia de Sancamenindc .Alagoas -  CAS.AL. MaccuS-AI... cm (M dc 
outubro de 2013.

Eng" ÁLVARO JOSÉ MENEZES fM  COSTA 
OirckM’ Prcsidcnic

Eng- CARLOS ANTO NIO  DE S. FIGUEIREDO L IM A  
Vlcc-Prcsidcnte dc Gestão Operacuxtal

Adv. JORGE S ILV IO LU EN G O  GALVÀO 
Vice Presidente de Gestão CorpoRiiivti

Eng“ OSMAR LISBOA
Vice Presidente dc Gesiáo de Serviçosde Hiigeohaiia

CompanhiadeEdição.ImpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL
COMPANHIA I S  EDICAO, IMPRES.VÂO E PUBLICAÇAO  DE ALAG O AS ■ CEPAL

c o n v o c a ç A o

A Com]>aidiia du edição.. im)trcssSo c publicação d« Alagoas CEPAL. vem }xir meio do Dcpaitamcnio de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE COM U N iC AC ÂO  V IS U A L .cm  cumprimento ao iicm 
d.2da instrução normniivan*AGESA u()2/2I>68, pnrn apresentarem projKisiatic preço m ip m /n  de OS(cinu>) 
dius. u contar dn data desto publicoção.
As propostas dc preços deverão ser enviadas por. eum prascepaf/r^taiLcom pur fav (i)82) (FAX 3.-1.^ K.> 16 
ou no departamento de siiprimcmos. n.i sede dn CEPALsiiund:i á Av. Fcmontles Lima S/N. Cmita dc Loiudus 
-M oeeiò-A lagoasC EP; .17.l)55.nO(b-dnsU8;OOhsás I7:0ühs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE U M A EMPRESA DE CO M UNICACÂO  V IS U A L PARA REALIZAÇ.ÂO 
DOS SERVIÇOS DE PLOTAOEM DAS ARTES DO ESTANDE E CONFECÇÃO DE ARTE EM LETRA 
C A IX A -D A  IM P R m S A  O FIC IA LN A  B IE N A L 2013,

Maceió, 17 dc Outubro dc 2013.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Dcportnntenlo de Suprimentos

EXTRATO DO TERM O DE PERMISS.ÂO DE USO N" 1.3.

I -  Processo Administfaüvo CEPAL; 1154/2013.
Il-Pcrm itentc; Estado de Alagoas, tilruvc.sdü Secretaria dc Turismo-SETUR.órg.to da A<lministrnç.toDiret.i. 
inscrita no CNPJ/MF, sobun" 69.977.734/18)01-21, com sede na Rua Bon V'isio,4.L1 -  Centro -  M iic c ió -A l. 
CEPii'’ 57020-ll0 .
Rcprescmiinie; Danlellc Govas Pimenta Novis, inscrito no CPF n ' .'45, l98.70.s-00.
II I  • Pcnnissionnrio: José Ernesto Guilherme StadUer dos Santos, iascriui no CPF .sob ii" .368.76?. 714-15. re.<i- 
deme c donticiliado na IL  Cláudio Ramos. 224, api. 902, Ponta Verde. Macciõ-AL, CEP: 57.02.5-020,
IV  -  Representante: José Ernesto Guilherme .Siadiler dtis Santos, iascriia nn CPF sob n" .'6g.767,714-15.
V  -  Gestor do Tcrmo/Penniicnte; Kduaitlo Vitelo Toledo, cargo: Superimendemu do Centro (.‘utiurnl c dc 
Exposições Rulh Cardoso,
V] -  Objeto do Termo de Peimissãode Uso: permissão de uso pda Pcmússionáriiula área do in-iõvcl <]{;n>}ini-
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, rem etendo-o a 

Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais. ' \

0  Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, no site do Banco do Brasil- 

www.licitacoes-e.com.br - no site da CASAL -  www.casal.al.gov.br - e nos quadros de avisos dos 

prédios da CASAL.

Maçeió (AL), 04 de fevereiro de 2014.

NELI UMA PEREIRA 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N.s 0 1 /2 0 1 4  -  CASAL-2 5 /0 2 /2 0 1 4  -  09:00h (Horário Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VÉICULOS. GERADORES. MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DA CASAL COM OPERAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA

DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:

C.N.PJ. N .5

ENDEREÇO:

CEP............CIDADE/ESTADO

TELEFONE:................................... FAX

E-MAIL:

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R.G. N.s e / o u  CPF N .s .............................................

ENDEREÇO:.....................................................................

CEP.........CIDADE /  ESTADO........................................

TELEFONE:........................ FAX......................................
E-MAIL:............................................................................

Recebemos, através do site w w w .casal.al.gov.br. cópia do instrum ento convocatório acima 

identificado.

Maceió / Alagoas ........... d e .......................................... ..............de 2014.

http://www.casal.al.gov.br
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Assinatura

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0 1 /2 0 1 4  - CASAL

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A 

FROTA DE VÉICULOS. GERADORES. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 

CASAL COM OPERAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA 

DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N > Ó l/2 0 1 4  - CASAL

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 

n5 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n^. 12 .294 .708/0001-81, 

através da Pregoeira, instituída pela Resolução de Diretoria n.5 23 /2013 , publicada no Diário 

Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 19 de agosto de 2013, torna público para 

conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo Administrativo n® 13022/2013, 

C. I. n° 69 /2013  e S.C. nS 000014285, 000014287,000014288 e 000014289, na form a da 

legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 2 5 /0 2 /2 0 1 4 , 

às 10:00 horas (horário de Brasília), no site www.licitacoes-e.com.br, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 0 1 /201 4 , do tipo  m enor preço global para a taxa de adm inistração  

lim itado o valor do combustível ao preço m édio de mercado apurado pela Agência Nacional 

de Preço -  ANP, para o Estado de Alagoas, objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, geradores, 

máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de 

cartão eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, neste 

Edital e m ediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 

Com plem entar n.s 123/06 , subsidiariamente pela Lei n. 8 .666 /9 3  e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8 .883 /9 4  e 9 .648 /98 .

1. DO OBJETO
A presente Licitação tem  por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços 

para fornecim ento de combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e 

equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão 

eletrônico com chip, conforme especificado no Term o de Referência, Anexo I, neste Edital e 

m ediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 

Com plem entar n.2 123 /06 , subsidiariamente pela Lei n. 8 .666 /9 3  e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8 .883 /9 4  e 9 .648 /98 .

1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$ R$ 1.599.664,89 (um milhão, 

quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais, oitenta e nove centavos)

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1.AS despesas para a aquisição,obJeto desta licitação, correrá por conta do orçamento vigente 

e terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade O rçam entária ...................... 12103-GESEA.

Grupo de Despesa.............................  2 0 0 .0 0 0 -M a te ria l.

http://www.licitacoes-e.com.br




Rubrica

ESTA DO  DE ALA G O A S
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.......................  2 0 4 .2 1 2 - Combustível e Lubrificantes.

I 3. DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  Termo de Referência

ANEXO II -Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro;

ANEXO III- Modelo de Declarações de Habilitação;

ANEXO III -  M inuta de Contrato;

ANEXO IV -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;

ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

^  DA PARTiaPAÇÃÕ

4 .1 . Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 

pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no tópico 7.0 - da habilitação.

4 .2 . Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 

servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4 .3 . Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 

concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 

tenham  sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 

administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 

grupo econômico ou financeiro, e /ou  empresas que tenham  diretores, acionistas com mais de 

5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 

financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4 .5 . Não poderão participar desta Eicitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 

pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4 .6 . Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 

subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

I ' 5. dõmciiedéncíáméiv̂  '

5.1. Cada licitante poderá participar deste pregão eletrônico os licitantes e seus representantes 

legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do 

Brasil.
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5 .1 .1 . Para te r  acesso ao aplicativo Licitações-e, os interessados em  partic ipar do pregão

deverão  dispor de chave de identificação e senha pessoal (in transferível), obtida  ju n to  as 

agências do Banco do Brasil, sediadas no Brasil.

5 .1 .2 . O credenciam ento  do fornecedor e de seu representan te  legal ju n to  ao sistema  

eletrôn ico  implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade  

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão e letrônico.

5 .1 .3 . A  chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em  qualquer pregão e letrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação da CASAL ou por iniciativa do Banco do Brasil, 

dev id am en te  justificada.

5 .1 .4 . É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem  com o seu uso em  

q ualquer transação e fe tuada, d ire ta m e n te  ou por seu representan te , não cabendo ao Banco do  

Brasil ou a CASAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda por terceiros.

5 .1 .5 . A  perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser com unicada im ed ia tam en te  ao 

provedor do sistem a, o Banco do Brasil, para im ediato  b loqueio do acesso.

5 .1 .6 . Caberá ao lic itante acom panhar as operações no sistem a e letrônico durán te  a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente  da perda de negócios d iante  da 

inobservância de quaisquer mensagens em itidas pelo sistem a ou de sua desconexão.

~ ~ ~  '  6 7  DO P R O C E D IM ^TO  DA LICITAÇÃO

6 .1 . O Edital poderá ser acessado através dos endereços eletrônicos d ire ta m e n te  no site 

w w w .lic itacoes-e .com .br e /o u  no site w w w .casal.a l.gov.br.

6 .2 . 0  Edital poderá ser obtido através do site www.casal.al.gov.br ou www.licitacões-e.com.br. 

0  Edital encontra-se apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitação -  

CPL/CASAL à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, até as 17:00 horas do dia 

anterior à data estabelecida para apresentação das propostas no site supracitado.

6 .3 . O Pregão será realizado m ediante  disputa fe ita  à distância, em  sessão pública, por m eio da 

in tern e t, aberta  sob o com ando da pregoeira, com utilização de sua chave de acesso e senha, 

através do aplicativo www.licitacoes-e.com.br, constante da página e letrônica do Banco do 

Brasil.

6 .4 . A participação do Pregão dar-se-á por m eio da conexão ao sistema eletrônico do Banco do  

Brasil, bem  com o pela digitação de sua senha privativa e posterior encam inham ento  de sua 

proposta com ercial.

6 .5 . Como requisito para participação do Pregão, o lic itante deverá m anifestar, em  cam po  

próprio do sistem a e letrônico, o pleno a tend im ento  aos requisitos da habilitação e a 

conform idade de sua proposta com as exigências do instrum ento  convocatório.

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br




FIs.3ãíL

ESTA D O  DE A L A G O A S
C O M PA N H IA  DE SA N EAM EN TO  DE A L A G O A S

6 .6 . Em a ten d im en to  a Lei C o m p lem en tar 123, de 14 .1 2 .20 06 , recom endam os a lic itante

que no cam po "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", declare a sua condição de M E ou EPP, sem, 

e n tre ta n to  identificar-se.

6 .7 . A declaração falsa re lativa ao cum prim ento  dos requisitos de habilitação e proposta  

sujeitará o lic itante às sanções previstas na Lei.

6 .8 . O lic itante deverá encam inhar sua proposta a té  o dia e horário  estabelecidos no site 

w w w .lic itacoes-e .com .br.exclusivam ente por m eio e letrôn ico, via in tern e t, para o endereço  

eletrônico w w w .lic itacoes-e .com .br. opção acesso identificado, seguindo a seqüência  

estabelecida pelo sistema: o fe recer p roposta, partic ip ar, e n tre g ar p ro p o sta .

6 .8 .1 . A berta  a etapa com petitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistem a para partic ipar da sessão de lances. A cada lance o fe rtad o  o partic ipante  será 

im ed ia tam en te  in form ado de seu receb im ento  e respectivo horário  de registro e valor. Apenas  

serão aceitos lances cujos valores fo rem  inferiores ao ú ltim o lance que ten h a  sido 

a n te rio rm en te  registrado no sistem a. Não serão aceitos dois ou mais lances de m esm o valor, 

prevalecendo aquele que fo r recebido em  prim eiro lugar.

6 .9 . O lic itante deverá observar a data e horário  lim ite  previsto para abertu ra  da proposta, 

a ten tan do  tam b ém  para a data e horário  para início da disputa. No decorrer da sessão pública, 

os partic ipantes serão inform ados, em  tem p o  real, do valor do m enor lance registrado. O 

sistem a não identificará o autor dos lances aos dem ais partic ipantes. A etapa de lances da 

sessão pública será encerrada m ed ian te  aviso de fech am en to  im inen te  dos lances, em itid o  pelo  

sistem a e letrônico, após o que transcorrerá período de a té  tr in ta  m inutos, a lea to riam en te  

d eterm in ad o  tam b ém  pelo sistem a e letrônico, findo o qual será au to m aticam en te  encerrada a 

recepção de lances. Q uando houver desconexão, e só se esta persistir por te m p o  superior a 10  

(dez) m inutos, a sessão do pregão será suspensa e te rá  reinicio som ente  após com unicação  

expressa aos participantes.

6 .10 . Todas as referências de tem p o  no Edital, no Aviso e duran te  a sessão pública observarão, 

obrigatoriam ente , o h o rário  de Brasília e, dessa fo rm a, serão registrados no sistem a eletrônico  

e na docum entação relativa ao certam e. Encerrada a etapa  de lances, a lic itante a rrem atan te  

encam inhará, em  até  120 ' (cento e v in te  m inutos) v iachat do sistem a e letrônico ou e-m ail 

cpl@ casal.al.gov.br, os docum entos de habilitação ju n ta m e n te  com a proposta de preços, sob 

pena de desclassificação. O envio da proposta e docum entos de habilitação, em  original ou 

cópia autenticada por cartório  com peten te , deverão ser realizados em  48 (q uaren ta  e o ito ) 

horas, após o encerram ento  da etapa acima supracitada, em  envelopes lacrados, com o tim b re  

da em presa, colado, rubricado no fecho e endereçado à:

ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS" 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N.s 0 1 /2 0 1 4  -  CASAL

DIA 2 5 /0 2 /2 0 1 4  ÀS 10:00 H (HORÁRIO BRASÍLIA).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de 
combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com 
operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão eletrônico com chip, conforme 

especificado no Termo de Referência, Anexo I, neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE "B" -  "HABILITAÇÃO".

7. DO JULGAMENTO

7.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
vinculado ao valor do combustível ao preço médio de mercado apurado pela ANP para o Estado 
e Alagoas, observados os prazos, as especificações técnicas e demais condições definidas este 
Edital e os preços deverão ser expressos em real, com no máximo 2 (duas)casas decimais após 
a virgula.
Encerrada a sessão de disputa, não serão aceitas propostas com preços superiores aos preços 
unitário e global constantes do ANEXO III.
7.2. No julgamento das propostas, a CASAL se reserva o direito de solicitar esclarecimentos e 
utilizar informações de se conhecimento que lhe pareçam pertinentes.
7.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
7.4. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital nem preços ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes.
7.5. Será considerada vencedora da licitação a proponente que apresentar a proposta de 
acordo com as condições do Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, PARA A TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, LIMITADO O VALOR DO COMBUSTÍVEL, AO PREÇO MÉDIO DE MERCADO  
APURADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE PREÇO -  ANP, PARA O ESTADO DE ALAGOAS após a 
classificação e realização dos lances. Não serão aceitos preços unitários e global superiores aos 
estabelecidos no ANEXO III -  PLANILHA DE PREÇOS,
7.6. Nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14.12.2006 e art 5̂  , § 2̂  do 
Decreto 204/2007 de 05.09.2007 será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. O critério de desempate 
corresponde àquelas situações e que as propostas ou os lances apresentados durante a disputa 
em sala virtual pels ME ou EPP sejam iguais u até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada após a disputa em tempo randômico na sala virtual de disputa.
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em sala virtual pels ME ou EPP sejam iguais u até 5% (cinco por cento) superiores à proposta

mais bem classificada após a disputa em tempo randômico na sala virtual de disputa.

7.7. Se a proposta não for aceitável ouse o licitante não atender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

7.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. No campo ' VALOR UNFTÁRIO PROPOSTA", do sistema Eletrônico, o licitante deverá 
informar obrigatoriamente O VALOR GLOBAL TOMANDO POR BASE O VALOR 
CORRESPONDENTE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.
8.2. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, aue no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", NÃO PODERÁ CONTER 
NENHUM TIPO DE DADO QUE IDENTIFIQUE A EMPRESA, tendo em vista que estará quebrado 
o sigilo de sua identificação como participante do Processo.
8.3. O proponente deve eiaborar sua proposta considerando o Anexo III do Edital -  Planilha de 
Custos e Cronograma Físico Financeiro.
8.4. Não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações ás propostas após a sua 
apresentação, exceto lances e negociação para redução do preço global proposto pelo licitante 
vencedor.
8.5. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
8.6. Decorridos 60 (sessenta) da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberador dos compromissos assumidos (validade da proposta).
8.7. No preço ofertado verão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos incidentes 
sobre a execução da prestação dos serviços, bem como todas as obrigações previdenciárias e 
trabalhistas.
8.8. O valor global proposto apresentado na proposta, deverá ter obrigatoriamente, por 
suporte as Planilhas Detalhadas de Preços (ANEXO III).
8.9. Para efeito de julgamento, serão consideradas desclassificadas:
a) As propostas que não atendem as exigências do Edital;
b) As propostas com preços globais manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas 
cujos valores demonstrem claramente não estarem incluídos todos os custos diretos e 
indiretos incidentes sobre execução da prestação dos serviços, bem como todas as obrigações 
previdenciárias e trabalhistas.
c) As propostas com percentual (%) superior ao preço máximo admissível, a taxa de 
administrativa máxima aceitável pela CASAL será de 0,5% (meio por cento).
8.10. O preço estimado pela CASAL para a execução da prestação dos serviços é de R$ R$ 
1.599.664,89 (hum milhão, quinhentos e novena e nove mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta e nove centavos). O desembolso financeiro será por serviço realizado.
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9.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação,

em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da Comissão 
Permanente de Licitação CPL/CASAL até um dia antes da data da realização da licitação, 
perfeitamente legível:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais e no caso de Sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo, para sua habilitação, conforme Anexo II 
do Edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n9 9.854/99), 
conforme ANEXO II deste Edital;
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

b) Comprovação de capacidade técnica, através de atestado de experiência da empresa 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazos 
com o objeto deste pregão.

c) As Micro e/ou Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) das úteis, podendo ser prorrogável por igual período a 
critério da administração, a partir de sua constatação, para regularização da situação.
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Prova que dispõe de Capital Social integralizado e registrado em  vigor, igual ou superior 

a 10%  (dez por cento) do valor de referência do o b je to  da licitação. A com provação deverá ser 

fe ita  através do C ontrato  Social e suas alterações.

b) Dem onstrações Contábeis do últim o exercício, que com provem  a boa situação da 

em presa. As sociedades anônim as devem  apresentar cópia das dem onstrações contábeis  

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da em presa). As sociedades por cotas de  

responsabilidade lim itada devem  apresentar cópias das dem onstrações contábeis registradas 

na Junta Com ercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da em presa, dev idam ente  

autenticadas. As m icroem presas e em presas de pequeno p o rte  devem  apresentar o Balanço 

Patrim onial e a D em onstração do Resultado, na form a da lei.

A com provação da boa situação financeira da em presa deve sér apresentada em  um a fo lha, em  

separado, calculados pelas form ulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo  

LG = -------------------------------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + PassiVo exigível a longo prazo

•  índice de Liquidez Corrente  

LC > 1,0

Ativo circulante

LC = -------------------------------

Passivo circulante

•  Grau de Endividam ento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ---------------------------------------------------------------------------------------

A tivo to ta l

/

d) Para as em presas constituídas no exercício em  curso, serão aceitos o Balanço de  

A bertura  dev idam ente  assinado pelo titu la r ou representante  legal da em presa e pelo contador.
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e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade de 

30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples 
Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 

123/2006.

REGULARIDADE FISCAL

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral na receita Federal,

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com validade na data de realização da licitação.

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa 
de débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 
de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços, através de;

i. iNSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de 
realização da licitação;

ii. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de realização da licitação.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a ^ 
apresentação de certidão negativa - CNDT (Lei 12.440 de 07.07.2011).

7.2 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 
aceitável a juízo do(a) pregoeiro(a).

7.3 Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4 Serão desclassificadas as propostas: a) que não atendam às exigências do ato convocatório 
da licitação; b) com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis. (art. 48 da Lei 8.666/93).

10. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pela Pregoeira, no final da sessão e registrado em ata.

12





ESTA DO  DE ALA G O A S
C O M PA N H IA  D E SAN EA M EN TO  DE ALA G O A S

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, a

Pregoeira procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido 
à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgamento das propostas, a Pregoeira levará em conta, no interesse da Administração 

Pública, o critério do menor preço global.

8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 

proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 

na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

9.2. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

12. DOS RECURSOS

10.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, quando 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 

direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

13





ESTA DO  DE A L A G O A S
C O M PA N H IA  D E SAN EA M EN TO  D E  A L A G O A S

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da CPL da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência 
mínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso a Pregoeira não reconsidere sua decisão,, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 

o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 

homologação do procedimento.

 ̂ ... CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 

normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções legais cabíveis.

11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitações e Contratos da CASAL, e somente 
poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato no 
Diário Oficial do Estado.

11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso não sejam retirados os 
documentos de habilitação, a Pregoeira procederá à sua destruição.

11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

11.6. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem 
mais convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial.

12. DÕ PAGAMENTO
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12.10 pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamentos da CASAL

12.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 

adimplente com a Fazendas Públicas Estadual, Federal e Municipal; e certidões negativas de 
débitos INSS, FGTSeCNDT.

12.3. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada.

12.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.

12.5. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

12.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco:.........Agência:........... C/C.:...............

13. PRAZO DA VIGÊNCIA

13.1.0 prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) 
meses,contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.
13.2.0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua

14. DA RESCISÃO

14.1.0 presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL.
O desatendimento total ou parcial de normas de Segurança e Medicina do Trabalho;

14.2. O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

b)
c)

d)

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes, conforme disposições do Decreto
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Estadual 4.054/2008, que define os procedimentos cabíveis. Pela inexecução total ou parcial do

contrato, a CASAL, poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar as seguintes penalidades:

16.1.1 ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 

os quais tenha concorrido;
16.1.2 MULTA - 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do equipamento, 

conforme previsto no item 11.1, calculado sobre o valor total do contrato, podendo esse valor 

ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 

judicialmente;
16.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a CASAL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
16.1.4 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sansão aplicada com base na alínea anterior;
16.2 A CASAL aplicará as demais penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e no 
Decreto 5.450/05, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil;
16.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a CASAL pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

[ " ” '  16̂  DÁS DIÍ5POSÍÇÕÊS RNÁÍS ~ ;

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato. Anexo III.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.5 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

17.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala de licitações da CASAL, situada na 
Rua Barão de Atalaia, n.5 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de
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14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente

necessárias sobre o certame.

17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 

disposto em contrário. !

17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas partes, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e; estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

17.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.s 

do fax, e-mail, obrigando-se a; comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.10 A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

17.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.12. A Pregoeira poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido 
o princípio de vinculação a estie Edital nos termos da legislação pertinente.

17.13. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

MACEIÓ /AL., 04 de fevereiro de 2013.

NELI LIMA PEREIRA 
PREGOEIRA

VISTO:

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ATENDER A DEMANDA DA CASAL NO ÂMBITO ESTADUAL

o) OBJETO

1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis da frota de veículos. Envolvendo a implantação e operação de 
um sistema informatizado, viia internet, de gestão de frota com a aquisição de combustíveis, 
através da tecnologia de cartão eletrônico com chip, para os veículos automotores relativos ao 
abastecimento da frota própria e locada, bem como geradores e máquinas tipo pá mecânica, e 
outros que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato;
2. Os serviços serão classificados em um único item, referente à taxa de administração, por se 
tratar de uma única contratação que visa obter serviços de gerenciamento de frota com sistema 
informatizado integrado.

b) JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis deve-se à 
necessidade de abastecimento dos veículos da Companhia de Saneamento de Alagoas, com a 
finalidade de promover a otimização e a homogenização do abastecimento contínuo e 
ininterrupto da frota de veículos própria e terceirizada.

3. DESCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Prestação de serviços de intermediação, administração e gerenciamento informatizados e 
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornecimento de combustíveis 
para os automóveis tipos passeio, p i c k - u p s ,  caminhões, motos, geradores e máquinas da 
Companhia de Saneamento de Alagoas;
3.2. O serviço contratado pode ser enquadrado na classificação de serviços comuns, em 
atendimento ao disposto no § do art. 2̂  do Decreto n̂  5.450/05, pois seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no 
Edital de Licitação, por meio de especificações usuais do mercado;

3.3. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se 
em um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de 
combustíveis, sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip com sistema 
de segurança. O sistema deverá prever o fornecimento de cartão não vinculado, o qual 
permanecerá em poder do gestor do contrato, para o abastecimento de equipamentos e 
máquinas pertencentes a CASAL;

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta;

3.5. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
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3.5.1. 0 Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 
combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip e 
cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua identificação validada durante a execução 
de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas;

3.5.2. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em 
tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por parte da 
CONTRATANTE;

3.5.3.0 sistema deverá permitir abastecimento "on-line, off-line" e manual;

3.5.3.1. A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo da sua 
frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura 
de crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA;

3.5.3.2. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e 
processos de contingência para finalização da transação;

3.5.3.3. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor:

• identificação do posto (Nome e Endereço);
• identificação do veículo (placa);
• Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento no momento do abastecimento;
• Tipo de Combustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade de litros;
• Valor da operação.

3.6. 0 software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da 
CONTRATADA compreendem:

a) registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, 
propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) emissão de reiatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as despesas, 
condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados km/litro (mínimo e máximo) ou horas/litro (mínimo e máximo); intervalo 
de tempo entre transações; capacidade do tanque;
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 
dos veículos e equipamentos automotivos;
d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-cionagem de cada 
veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas da frota. Para os casos 
de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus para 
CONTRATANTE no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis;
e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
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f) identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão e da sua 
senha pessoal;
g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução tecnológica 
utilizada pela contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base 
operacional sem qualquer ônus para a casal;

3.7. a contratada deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de abastecimento e 
manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela companhia de 
saneamento de alagoas;

3.8. os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

a) relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme Planilha 1, em anexo;
b) histórico das operações realizadas pela frota contendo:

- Data;
- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodômetro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momento do abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação em R$ (reais);

c) quilometragem percorrida pór veículo;
d) histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
e) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
g) volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 
consumo de combustíveis;
i) despesas realizadas por centro de custos; e
j) comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.

4 -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO_______________________________________

4.1. O Gerente da GESEA, o funcionário Djalma Guardião dos Santos, matrícula 2355, Técnico 
de Segurança do Trabalho, CPF 087.624.904-78 ou seu substituto fica designado gestor do 
contrato;

4.2. O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de Serviço devidamente 
expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa -VGC;

2 0





ESTA DO  DE A L A G O A S
C O M PA N H IA  D E SAN EA M EN TO  DE A L A G O A S

4.3. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns 
8.666, de 1993, e do art. 6̂  dio Decreto n® 2.271, de 1997;

1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência;

4.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
0 disposto nos §§ 1̂  e 2̂  do art. 67 da Lei n̂  8.666, de 1993;

4.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência (item 14) e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n̂  8.666, de 1993.

5 -  VALOR E QUANTIDADE________________________________________________________

5.1. A execução do serviço objeto do presente Termo de Referência abrangerá o consumo 
mensal abaixo estimado;
ADMINISTRAÇÃO(I)

Tipo de Serviço Valor referencial anual (valor estimado)

Taxa de Administração 0,5% R$ 7.958,53

COMBUSTÍVEL(II)

Tipo de Serviço QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)

Abastecimento Gasolina 366.299 3,03 R$ 1.109.885,97
Abastecimento Diesel 198.280 2,43 R$ 481.820,40
TOTAL ABASTECIMENTO - R$ 1.591.706,37

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial Anual 
(valores estimados)

Taxa de Administração[0,5%] R$ 795,85 R$ 7.958,53

21





ESTA DO  DE A L AG O AS
C O M PANH IA DE SAN EA M EN TO  DE A L A G O A S

Abastecimento[ll] R$ 133.305,40 R$ 1.591.706,37

Total Geral(l+ll) R$ 133.305^40 R$ 1.599.664,89

5.2. Frota de Veículos

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Frota estimada; de veículos Unidade 253

5.3. Quantidade de Cartões

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Cartões estoque Unidade 75
02 Cartões para veículos (financeiro) Unidade 253

6 -  PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da assinatura do contrato.

6.2. O processo de implantação do sistema pela contratada compreende as seguintes 
atividades;
• Cadastramento dos veículos;
• Definição da logística da rede de postos credenciados;
• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
• Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais da rede de 
postos credenciados;
• Treinamento dos condutores e gestores;
• Fornecimento dos cartões para os veículos.

6.3. A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento credenciados em todas as capitais 
brasileiras, e especificamente nas cidades de:

CIDADE GASOLINA DIESEL
Recife m EI
João Pessoa El
Natal n El
Fortaleza 13 EI
Aracaju BI El
Salvador El 13

6.4. Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área suficiente para 
movimentação e manobras necessárias ao abastecimento dos tipos/modelos dos veículos 
indicados no item 3.1 supra;
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6.5. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos objetivando 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos 
equipamentos, horário de funcionamento, presteza no atendimento, etc.;
6.6. A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados 
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, 
e divulgar imediatamente ao gestor do contrato formalizado com a CASAL;
6.7. Caso algum dos postos credenciados pela contratada constar da relação divulgada pela anp, 
a mesma deverá providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7 -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE DE PREÇOS________________________________

7.1. O Contrato a ser firmado, pelo preço ofertado pela licitante declarada vencedora do 
certame, entre a Companhia de Saneamento de Alagoas e a empresa vencedora, vigerá por 12 
(doze) meses;
7.2. Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base a presente 
licitação;
7.3. O preço contratado obedecerá a oferta de menor preço que será fixo e irreajustável. 
Define-se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e 
gerenciamento;
7.4. os valores contratados poderão ser repactuados sempre que houver majoração no preço 
do combustível autorizado pela anp -  agência nacional do petróleo conforme tabela para o 
estado de alagoas;
7.5. A Companhia de Saneamento de Alagoas pagará, efetivamente, à licitante vencedora os 
valores para cada tipo de combustível fornecidos e comprovadamente para os veículos da 
frota, e pela taxa percentual de administração e gerenciamento, com utilização de um sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com chip;
7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 - ACRÉSCIMO OU DECRÉSCIMOS DE ATÉ 25%_______________________________________

8.1. O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial, conforme art. 65 da Lei ns 8.666/93.

9 -  DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO_________________________________ _______ __
9.1. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em: vista que os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua.
10-D O  PAGAMENTO ________________________________________________________

10.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
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10.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal;
10.3. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada:
a) Certidão Negativa de débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

10.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato;
10.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada;
10.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
de obrigação. Havendo erro rra Nota fiscal a mesma será devolvida a CONTRATADA, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus 
para a CASAL;
10.7. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos 
combustíveis fornecidos acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de 
administração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;
10.8. Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo de combustível, e pela taxa de 
administração serão:

I -  PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o limite da média de preço publicada pela Agência 
Nacional de Petróleo - ANP no sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda, para Maceió ou para 
o município em que se encontre o veículo, no caso de deslocamento (Novo Lino, Joaquim 
Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, Junqueiro, Palmeira 
dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro Gouveia, Olho D'água das 
Flores,Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Iaquarana, Igreja Nova, Traipu, 
Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi);

II -  PARA A ADMINISTRADORA: pelos serviços de administração e gerenciamento para o 
abastecimento dos veículos, com utilização de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão magnético com chip, será pago à administradora uma taxa percentual 
incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme 
incisos 1 retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento).
10.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco:................ Agência:.......................C/C:............. ...............

11 -  DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO____________________________________________

11.1.0  cronograma de pagamento deve ser realizado em função do prazo do contrato.

MÊS ISMês 29Mês 3&Mês 4^Mês SSMês 6&Mês

Valor Mensal
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MÊS 7SMês 8SMês 99Mês lOSMês llS M ê s 128Mês TOTALGLOBAL

Valor Mensal

12 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer o 
combustível na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta;
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n̂  8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;
12.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços;
12.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
12.7. Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos, nos municípios de Maceió, 
Novo Uno, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro Gouveia, 
Olho D'água das Flores,Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquarana, Igreja 
Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais brasileiras, no caso 
de deslocamento que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos contratados, na 
quantidade necessária para melhor atendimento;
12.8. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
com os quais mantém convênios;
12.9. Fornecer e/ou repor no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a Contratante, os 
cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da Companhia de Saneamento de 
Alagoas;
12.10. Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inprente aq objeto da 
contratação;
12.11. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular 
e e-mail para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer 
nesses dados;
12.12. Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
12.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto 
aos serviços contratados;
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12.14. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 
contrato;
12.15. A Contratada deverá credenciar postos de abastecimentos e implantar o sistema no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato;
12.16. Planejar em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos estabelecimentos, 
visando reduzir as deficiências da rede existente.

13 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE_________________________________________ __________

13.1. Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 
crédito, 0 qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato;
13.2. No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, comunicar, por telefone 
e por email, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas e requerer à CONTRATADA a emissão de 
novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do 
cartão extraviado;
13.3. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de 
sua alienação ou sua retirada de circulação;
13.4. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude 
do cartão destinado ao veículo;
13.5. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 
veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização 
indevida;
13.6. Remanejar e / ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;
13.7. Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, 
efetivando o respectivo pagamento;
13.8. Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação 
dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n̂  8.666/93;
13.9. Fornecer a CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 
completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados 
necessários ao seu registro, quais sejam:
13.9.1. Tipo da frota ( própria, terceiros, locada);
13.9.2. Placa;
13.9.3. Chassi;
13.9.4. Marca;
13.9.5. Tipo;
13.9.6. Motorização;
13.9.7. Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
13.9.8. Lotação -  Órgão / código do centro de custos;
13.9.9. Capacidade do tanque;
13.9.10. Dados do hodômetro;
13.9.12. Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.
13.10. Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem como responsabiiizar- 
se pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de iotação;
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13.11. Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em níveis 
de acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compromete a 
estabelecer o nível de permissão (consulta / administração) do acesso ao Sistema de Gestão de 
Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda 
frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;
13.12. A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos;
13.13. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços 
efetivamente utilizados;
13.14. Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de atendimentos 
credenciados cadastrados, que forem considerados incompatíveis;
13.15. Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução 
dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades quando for necessária;
13.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada;

14-DAS PENALIDADES__________________________________________________________

14.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
14.2. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
14.3. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
14.4. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
14.5. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo;
14.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n̂  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n̂  9.784, de 1999;
14.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

Maceió, 08 de janeiro de 2014.

Djalma Guardião dos Santos 
Gerente Gesea -  Mat. 2355

PLANILHA COM A RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

DP 1 OHG-9550 POLO SEDAN Gasolina
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Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGC 1 OHD-2635 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGE 1 NMJ-4318 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
VGO 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

SULOS
1 OHC-3503 PALIO Gasolina
2 OHB-5403 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEI 1 OHG-0779 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUNEC 1 OHE-0132 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUCOP 1 OHE-3082 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

SUPEN
1 OHF-0189 UNO Gasolina
2 OHC-9250 UNO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
SUTEC 1 OHD-2675 VOYAGE Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESEA

1 NME-8941 CAMINHÃO Diesel
2 OHG-0258 KOMBI Gasolina
3 OHK-9890 PALIO Gasolina
4 OHD-7073 PALIO Gasolina
5 OHJ-8426 GOL Gasolina

SUPSAT 6 ORE-0216 MOTO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo IPlaca Combustível

GESUP
1 NMJ-1210 CAMINHÃO Diesel
2 OHB-4663 STRADA Gasolina
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Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GESMET
1 OHE-5122 PALIO Gasolina
2 OHI-8411 STRADA Gasolina

SUPBES 3 OHK-9830 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GETIN
1 OHE-0182 PALIO Gasolina
2 ORJ-0095 DOBLO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

GEMTE
1 OHB-8010 PALIO Gasolina
2 NMM-6994 STRADA Gasolina

SUPTRE 3 OHF-9440 PALIO Gasolina

SUPMAC

4 OHF-9420 PALIO Gasolina
5 GEN-0001 GERADOR Diesel
6 GEN-0002 GERADOR Diesel
7 GEN-0003 GERADOR Diesel
8 GEN-0004 GERADOR Diesel
9 GEN-0005 GERADOR Diesel
10 GEN-0006 GERADOR Diesel
11 GEN-0007 GERADOR Diesel
12 GEN-0008 GERADOR Diesel
13 GEN-0009 GERADOR Diesel
14 GEN-1000 GERADOR Diesel
15 GEN-2020 GERADOR Diesel
16 GEN-3030 GERADOR Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
GEDOP 1 OHB-8100 PALIO Gasolina

SUPCOP

2 OHD-7043 PALIO Gasolina
3 OHG-6958 UNO Gasolina
4 OHD-4428 MOTO Gasolina
5 OHI-8421 STRADA Gasolina

SUPTRA
6 NMD-2233 CELTA Gasolina
7 OHG-3395 UNO Gasolina
8 NMH-1061 CAMINHAO Diesel

SUPOMM
9 OHG-0719 AMAROK Diesel
10 OHG-0729 AMAROK Diesel

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível

29





ESTADO DE ALAGOAS

ÍFIs.^ < ^ 9 ]

GEROC
COMPANHIA DE 

1
SANEAMEN

OHE-3042
T O  DE ALA G ' 

PALIO
3AS

Gasolina

SUPCAD 2 OHK6026 GOL Gasolina

SUPMIC 3 OHE-3062 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veícuio Placa Combustível

SUPMAE

1 ORH-6465 GOL Gasolina

2 O H C -2688. GOL Gasolina

3 OHD-7596 GOL Gasolina

4 OHE-0162 PALIO Gasolina

5 OHF-9480 PALIO Gasolina
6 NM F-7401 STRADA Gasolina
7 OHI-8431 STRADA Gasolina
8 NNS-6928 CAMINHÃO Diesel

SUPMAN

9 G EN -0011 GERADOR Diesel

10 OHG-0759 AMAROK Diesel
11 OHG-0629 AMAROK Diesel
12 OHG-0749 AMAROK Diesel
13 ORE-9741 AMAROK Diesel
14 N M M -5341 CAMINHÃO Diesel
15 N M M -5441 CAMINHÃO Diesel
16 NMJ-2690 CAMINHÃO Diesel
17 OHG-3234 Gol Gasolina
18 OHD-7526 GOL Gasolina
19 OHD-7526 GOL Gasolina
20 OHC-2678 GOL Gasolina
21 OHK-7445 UNO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veícuio Placa Combustível

GEQPRO
1 O RG-2420 SAVEIRO Gasolina
2 OHF-9500 PALIO Gasolina

Centro de Custo Quantitativo Veículo Placa Combustível
1 GEN-0013 GERADOR Diesel
2 GEN-5555 GERADOR Diesel
3 RET-1001 RETRO Diesel
4 NM F-3421 CAMINHAO Diesel

UNFA 5 NMJ-3340 CAMINHÃO Diesel

6 OHD-4438 MOTO Gasolina

7 OHF-1648 MOTO Gasolina
8 OHE-0152 PALIO Gasolina

9 OHE-1290 KOMBI Gasolina
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10 OHE-1320 KOMBI Gasolina

11 OHE-8647 KOMBI Gasolina

12 ORG-9125 KOMBI Gasolina

13 NML-7366 KOMBI Gasolina
14 OHB-4368 KOMBI Gasolina
15 NML-7366 KOMBI Gasolina

16 OHI-8381 STRADA Gasolina

17 OHI-8441 STRADA Gasolina
18 OHG-3575 UNO Gasolina
19 OHK-7405 UNO Gasolina
20 OHK-7325 UNO Gasolina
21 OHD-1126 GOL Gasolina

DJALMA GUARDIAO DOS SANTOS 
GERENTE GESEA
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PREGÃO ELETRÔNICO 0 1 /2 0 1 4  
ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 0 1 /2 0 1 4  
ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA DETALHADA

FROTA DE VEÍCULOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Frota estimada de veículos Unidade 253

QUANTIDADE DE CARTÕES

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA
01 Cartões estoque Untdade 75
02 Cartões para veículos (financeiro) Unidade 253

ADMINISTRAÇÃO(I)

Tipo de Serviço Valor referencial anual (valor estimado)

Taxa de Administração (0,5%)(l) R$ 1.599.664,90

COMBUSTÍVEL(II)

Tipo de Serviço QTDE.LITROS
ANUAL

(estimado)

Valor Unitário  
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)

Abastecimento Gasolina 366.299 3,03 R$ 1.109.885,97
Abastecimento Diesel 198.280 2,43 R$ 481.820,40
TOTAL ABASTECIMENTO R$ 1.591.706,37

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial Anual 
(valores estimados)

Taxa de Administração[l] R$ 795,85 R$ 7.958,53

Abastecimento [II] R$ 132.642,19 R$ 1.591.706,37
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Total Geral(l+ll) R$ 133.438,04 R$ 1.599.664,90

0BS:A  taxa de administração MÁXiM A aceitável pela CASAL será de 0,5% (meio por cento).
No campo " Valor Unitário proposto", do sistema Eletrônico, o licitante deverá informar 

obrigatoriamente, o VALOR GLOBAL, TOMANDO POR BASE O VALOR CORRESPONDENTE A TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS, SOB PEN DE DESCLASSIFICAÇÃO. R$
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ABASTECIMENTO:

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1°mês 2®mês Ŝ mês 4®mês 5“mês 6°mês 7°mês 8°mês 9®mês 10°mês 11 “mês 12“mês
VALOR

VALORTOTAL: R$

TAXADEADMINISTRAÇÃO:

1“mês 2“mês 3“mês 4“mês 5“mês 6“mês 7“mês 8“mês 9°mês 10“mês 11 “mês 12“mês
VALOR

VALORTOTAL: R$

VALORTOTAL ( COMBUSTÍVEL +TAXA ADMINISTRAÇÃO):

1“mês 2“mês 3“mês 4“mês 5“mês 6“mês 7“mês 8“mês 9“mês 10°mês 11 “mês 12“mês
VALOR

VALORTOTAL: R$
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.s 0 1 /2 0 1 4  - CASAL

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

• • • •

1. DECLARAÇÕES:

1.1 . A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

1.2 . A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 . A iicitante DECLARA, que estão inciuídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1 .4 . A iicitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao 
tem po que indica os dados bancários da licitante:

BANCO...........................................  AGÊNCIA N5 DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para quaiificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratam ento  
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n9 123/2006.

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

35





rof
lFls.̂ 53)

ESTA D O  DE A L A G O A S
C O M PA N H IA  D E  SAN EA M EN TO  D E  A L A G O A S

[ H

[ Z

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N .S 01/2 0 1 4  - CASAL

.  ̂ ANÊ)^ir

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

«•••«

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, què até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ns 
0 1 /201 4  - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anosj nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® da 
Constituição Federal de 1988 (Lei ns 9 .854 /99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado da empresa)
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ANEXOÍII '

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.8 0 1 /2 0 1 4  - CASAL

d M IN U TA  CONTRATUAL

MINUTA DO CONTRATO n?...... /2 0 1 4  - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n?. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 

simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12 .294 .708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob 
o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: ............................. estabelecida .................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o
n8............., doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
................, portador do CPF n9............................ , residente e domiciliado e m ...........................................,

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico 01 /2014 , devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 

CASAL, com fundam ento na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.9 123/06 , 

subsidiariamente pela Lei n. 8 .666 /93  e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883 /94  

e 9 .648 /98 , tudo conforme consta no Processo Administrativo n®. 13022 /2013, obrigando as 

partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento, a prestação de 
serviços especializados de intermediação, administração e gerenciamento informatizados e 
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o fornecimento de combustíveis 
para os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, motos, geradores e máquinas da 
Companhia de Saneamento de Alagoas para todo o Estado de Alagoas, para abastecimento de 
combustíveis por meio de rede credenciada de acordo com o disposto no Termo de Referencia 
e seus Anexos
PARAGRAFO PRIMEIRO: O Sistema Tecnológico ora contratado deverá constituir-se em um 
sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de combustível, 
sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip, com sistema de segurança, 
com emissão de cartão não vinculado que deverá permanecer em poder do Gestor do Contrato, 
para o abastecimento de equipamentos e máquinas pertencentes a CASAL.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATOiPara todo e 

qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, 
independentem ente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.5 0 1 /201 4  - CASAL e seus anexos, nestes incluso o TERMO  
DE REFERÊNCIA, o Processo Administrativo protocolo 13022 /2013n - CASAL, Cl 69 /201 3  -  
GESEA e S.C. 14285, 14287, 14288 e 14289, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA; DO VALOR E DO REAJUSTE - O preço para a execução e fornecim ento do
objeto é de R$ .................. ( ...................) mensal e R $ ............... ( ..................) anual.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Do valor to tal estimado do contrato, R$ XXXXXX (XXXXXXX) destina-se 
para despesas com combustível e R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX) para taxa de administração. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O percentual da taxa de administração é de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato. .
PARAGRAFO TERCEIRO: O preço desta contratação inclui todos os custos e despesas, tais como 
e sem se lim itar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, todos os encargos e 
obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto Contrato, isentando a CASAL de 
quaisquer custos adicionais.
PARAGRAFO QUARTO: O preço contratado obedecerá a oferta de menor preço vinculado ao 
valor do combustível ao preço médio de mercado apurado pela ANP para o Estado de Alagoas, 
que será fixo e irreajustável.
PARAGRAFO QUINTO:Define-se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, 
administração e gerenciamento.
PARAGRAFO SEXTO: Os valores contratados poderão ser reajustado sempre que houver 
majoração no preço dos combustíveis autorizado pela Agência Nacional do Petróleo -  ANP, 
conform e tabela para o Estado de Alagoas.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a execução do 
objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.................................................................. XXXX
GRUPO DE DESPESA................................................................................... XXXXXXX
RUBRICA..............................................................................................................XXXXXXX

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SERVIÇOS: O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela 
contratada deverá constituir-se em um sistema de gestão integrado a um sistema de 
pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que os veículos terão seu próprio cartão 
magnético com chip com sistema de segurança. O sistema deverá prever o fornecim ento de 
cartão não vinculado, o qual permanecerá em poder do gestor do contrato, para o 
abastecimento de equipamentos e máquinas pertencentes a CASAL;
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) . O Sistema Tecnológfco Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 
combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip e 
cada condutor deverá te r seu cartão individual, sua identificação validada durante a execução 

de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas;
b) . O sistema contratado deverá perm itir o bloqueio /  desbloqueio /  troca de senha em tem po  
real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por parte da CONTRATANTE;
c) . O sistema deverá perm itir abastecimento "on-line, off-line" e manual;
d ) . A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo da sua frota 
um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor 

do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de 
crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA;
e) . A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações e processos de 
contingência para finalização da transação;
f)  . O sistema deverá em itir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentem ente da solicitação do condutor:

•  Identificação do posto (Nome e Endereço);
•  Identificação do veículo (placa);
•  Hodôm etro/Horím etro do veículo/equipamento no mom ento do abastecimento;
•  Tipo de Combustível;
•  A data e hora da Transação;
•  Quantidade de litros;
•  Valor da operação.

PARAGRAFO SEG UND0:0 software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos 
e os Cartões da CONTRATADA compreendem:
a) registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, 
propiciando informações da data e hora do abastecimento;
b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as despesas, 
condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados km /lilro  (mínimo e máximo) ou horas/litro (mínimo e máximo); intervalo  
de tem po entre transações; capacidade do tanque;
c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 
dos veículos e equipamentos automotivos;
d) o fornecim ento gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem de cada 
veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas da frota. Para os casos 
de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus para 
CONTRATANTE no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis;
e) o cancelamento im ediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
f) identificação do condutor no m om ento do abastecimento através do seu cartão e da sua 
senha pessoal;
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g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, solução tecnológica 
utilizada pela contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base 

operacional sem qualquer ônus para a casal;
PARAGRAFO TERCEIRO; A contratada deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de 

abastecimento e manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela 
companhia de saneamento de alagoas;
PARAGRAFO QUARTO: Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:
a) relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, modelo, tipo de 
combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme Planilha 1, em anexo;
b) histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- D ata;

- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodôm etro/Horím etro do veículo/equipamento automotivo no mom ento do abastecimento;
- Combustível adquirido;
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação emi R$ (reais);
c) quilometragem percorrida por veículo;
d) histórico das operações realizadas por usuário previam ente autorizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas;
e) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
g) volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 
consumo de combustíveis;
i) despesas realizadas por centro de custos; e
j) comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.

CLÁUSULA SEXTA; DA QUANTIDADE DOS CARTÕES E DA FROTA: A frota estimada de veículos 

da CONTRATANTE é de 253 ( duzentos e cinquenta e três) unidades.
PRAGRAFO PRIMEIRO: A quantidade dos cartões à serem disponibilizados pela CONTRATADA 
é a seguinte:

a) Cartões para veículo (financeiro) 253 (duzentos e cinquenta e três).
b) Cartões para estoque: 75 (setenta e cinco).

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ACRÉSCIMOS- O Contrato pode te r acréscimos ou supressões até 25%  
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §1^ do art. 65 da Lei 
ns 8.666/93;

40





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA OITAVA: DO TIPO E DA QUANTIDADE DE COMBUSTÍVEL -  O combustível que 

abastecerá os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, motocicletas, geradores e 
máquinas da Companhia de Saneamento de Alagoas é a gasolina e o óleo diesel.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O quantitativo anual estimado é de 366.299 (trezentos e sessenta e 

seis mil e duzentos e noventa e nove ) litros de gasolina e 198.280 (cento e noventa e oito mil e 
duzentos e oitenta ) litros de óleo diesel.

CLAUSULA NONA - DA IMIPLANTAÇÃO DO SERVIÇO: A CONTRATADA deverá implantar o 
Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
PARAGRAFO PR IM EIR 0:0 processo de implantação do sistema pela contratada compreende as 
seguintes atividades:

a) Cadastramento dos veículos;
b) Definição da logística da rede de postos credenciados;
c) Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
d) Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais da rede 
de postos credenciados;
e) Treinam ento dos condutores e gestores;
f) Fornecimento dos cartões para os veículos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento credenciados 
em todas as capjtais brasileiras, e especificam ente nas cidades de:___________

' ......... ! ..............GASOLINA 'i;CIDADE DIESEL

f Recife •

[ João Pessoa • • 1
1 Natal • •  i

I Fortaleza • ..............1

1 Aracaju •

li Salvador1. • •

PARAGRAFO TERCEIRO: Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações área 
suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento dos tipos/modelos 
dos veículos indicados no item 3.1 supra;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de 
postos objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a 
disponibilização dos equipamentos, horário de funcionamento, presteza no atendim ento, etc.; 
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos autuados 
e/ou  interditados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP por problemas de qualidade do 
combustível fornecido, e divulgar im ediatam ente ao gestor do contrato formalizado com a 
CASAL;
PARAGRAFO SEXTO: Caso algum dos postos credenciados pela contratada constar da relação 
divulgada pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP, a mesma deverá providenciar se necessário, 
0 novo credenciamento para substituir o anterior no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O serviço objeto deste contrato será 
executado por um período de 12 (doze) meses,contados a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço expedida pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: 0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até  

o limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS - O presente contrato poderá sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme art. 65 
da Lei nS 8 .666 /93 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO PAGAMENTO: DA CONDIÇÃO DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO: O pagamento a CONTRATADA será devido após a execução/entrega do objeto  
desta contratação, conforme disposto nesta cláusula.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a efetiva 
realização dos serviços, após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada, devidamente 

conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo GESTOR do 
contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualm ente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento  
para pagamento da obrigação. Flavendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os valores a serem efetivam ente pagos para cada tipo de combustível, e 

pela taxa de administração serão:
a) PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o limite da média de preço publicada pela Agência 

Nacional de Petróleo-ANP no sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda, para o Estado de 

Alagoas,
b) PARA A ADMINISTRADORA: pelos serviços de administração e gerenciamento  

para o abastecimento dos veículos, com utilização de um sistema informatizado e integrado 
com utilização de cartão magnético com chip, será pago à administradora uma taxa percentual
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incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme 
incisos I retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 1% (um 
por cento).
PARAGRAFO OITAVO - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA. Banco: XXXXXX. Agência: XXXXX:. C/C: XXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO : Por força deste instrumento 
fica determinado que o empregado Djalma Guardião dos Santos, mat. 2355 , Gerente /GESEA, 
CPF 087.624.904-78, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de Serviço 
devidamente expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa -  VGC;
PARAGRAFO TERCEIRO: O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei n  ̂8.666, de 1993, e do art. 62 do Decreto nS 2.271, de 1997;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : A CONTRATADA deve 
executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer o combustível na 
qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deve:
a) . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
b) . Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à Contratante;
c) . Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços;
d) . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
e) . Organizar, manter e administrar rede de estabelecimentos, nos municípios de Maceió, Novo 
Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro Gouveia, 
Olho D'água das Flores,Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquarana, Igreja 
Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais brasileiras, no caso 
de deslocamento que aceite como forma de pagamento os cartões eletrônicos contratados, na 
quantidade necessária para melhor atendimento;
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f)  . Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos 
com os quais mantém convênios;
g) . Fornecer e/ou repor no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a assinatura do Contrato, sem 
ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da 
Companhia de Saneamento de Alagoas;
h) . Atender prontamente quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao objeto da 
contratação;
i) . Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e e- 
mail para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer 
nesses dados;
j) . Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
k) . Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto aos 
serviços contratados;
l) . Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do 
contrato;
m ) . A Contratada deverá credenciar postos de abastecimentos e implantar o sistema no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do Contrato;
n) . Planejar em conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos estabelecimentos, visando
reduzir as deficiências da rede existente. i
PARAGRAFO SEGUNDO: A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
contratante.
PARAGRAFO TERCEIRO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : O representante da 
Contratante deverá ter a experiência necessária para 0 acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato, promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 15 e 29 do art. 67 da Lei n2 8.666, de 1993;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deve:
a) . Realizar a verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência;
b) . Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, um limite de 
crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do Gestor do Contrato;
c) . No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, comunicar, por telefone e 
por email, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas e requerer à CONTRATADA a emissão de 
novo cartão, sem custo adicional para a CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do 
cartão extraviado;
d) . Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em caso de sua 
alienação ou sua retirada de circulação;
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e) . Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude do 
cartão destinado ao veículo;
f)  . Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos 
veículos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou ações oriundas da utilização 
indevida;
g) . Remanejar e /  ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo;
h) . Efetuar a análise e o atesto nas faturas /  notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, 
efetivando o respectivo pagamento;
i) . Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da prestação dos 
serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n9 8.666/93;
j )  . Fornecer a CONTRATADA, em conformidade com o plano de implantação, o cadastro 
completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados 
necessários ao seu registro, quais sejam:

1) . Tipo da frota ( própria, terceiros, locada);
2) . Placa;
3) . Chassi;
4 ) . Marca;
5) . Tipo;
6) . Motorização;
7) . Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
8) . Lotação -  Órgão /  código do centro de custos;
9) . Capacidade do tanque;
10) . Dados do hodômetro;
11) . Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.

k) . Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, com 
poderes para administração plena e apenas acesso as informações, bem como responsabilizar- 
se pela comunicação prévia, para os casos de demissão, férias ou mudança de lotação;
l) . Como a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em níveis de 
acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE, o mesmo se compromete a 
estabelecer o nível de permissão (consulta /  administração) do acesso ao Sistema de Gestão de 
Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda 
frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;
m ) . A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera 
a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos;
n) . Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e serviços 
efetivamente utilizados;
o) . Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de atendimentos 
credenciados cadastrados, que forem considerados incompatíveis;
p) . Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades quando for necessária;
q) . Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REGIME TRIBUTÁRIO: deverão estar incluídos nos preços deste 

Contrato, todos os tributos, contribuições, inclusive para fiscais e demais encargos vigentes na 
data de apresentação da proposta, q u e , direta ou indiretam ente incidam sobre o objeto desta 
contratação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer tem po, a CASAL e, ou a CONTRATADA sejam 
favorecidas com benefícios fiscais, reduções, isenções e, ou extinção dos encargos mencionados 

no "caput" desta clausula, as vantagens auferidas serão transferidas a CASAL, reduzindo-se os 

preços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, sejam majorados os 
gravames e demais encargos incluídos nos preços propostos, ou se novos tributos forem  
exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da proposta, a 
CASAL absorverá os ônus adicionais, reembolsando a CONTRATADA dos valores efetivam ente  
pagos e comprovados, desde que não sejam de responsabilidade legal direta e exclusiva da 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA esteja amparada por isenção, não-incidência ou 
alíquota zero, deverá inform ar esta condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento  
legal, sob pena de, se não o fizer, sujeitar-se à retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor to tal do documento fiscal, no percentual to tal correspondente à 
natureza do serviço, conforme disposição do art. 1®, §5® da mencionada IN-SRF-480/2004. 
PARÁGRAFO QUARTO: Caso a CONTRATADA se enquadre nas situações previstas no art. 3® da 
IN-SRF 480 /2004 , deverá apresentar declaração, na form a do anexo II, III OU IV, conforme o 
caso, em duas vias, junto ao faturam ento, assinada pelo seu representante legal, nos termos do 
art. 4® da referida IN SRF 480 /2004 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Atrasos não justificados para o início dos 
serviços ou a recusa na sua execução, garantida prévia defesa, sujeitará a CONTRATADA a multa 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do mês 
correspondente, por dia de atraso, ou para cada ocorrência dos serviços não executados, a 
partir da data estabelecida pára a conclusão ou entrega dos serviços, podendo essa importância 
ser deduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTE;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A multa acima é limitada a 10% (dez por cento) do valor global deste 
contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global deste 
contrato, a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindi-lo 
unilateralm ente e /ou  aplicar as penalidades cabíveis;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, mediante prévia 
defesa, a CONTRATANTE aplicar á multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor global 
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: A CONTRATADA não 
será responsabilizada por atrasos no cumprimento de quaisquer um dos eventos previstos 

neste Contrato, resultante de caso fortu ito  ou força maior, conforme definido no § único do art.
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393 do Código Civil Brasileiro, desde que tais ocorrências tenham  influência direta e 
comprovada sobre sua execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para que a CONTRATADA possa invocar as justificativas previstas no 

caput desta cláusula, é preciso que comunique o fato gerador do atraso à CASAL, por escrito, no 
prazo máximo de lO(dez) dias, contados da data de sua ocorrência, e que a CASAL aceite os 
argumentos apresentados como enquadrados nas hipóteses de caso fortuito ou de força maior 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá conter a 

caracterização do evento e as Justificativas do im pedim ento que alegar, fornecendo, com a 
maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e 
certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou 
eventos, e sobre as possibilidades de retom ar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas 
obrigações contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Alegações de atrasos decorrentes de caso fortuito ou força maior por 
parte dos subcontratados, não eximem a CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades 
definidas neste Contrato, devendo a mesma cumprir o disposto no paragrafo primeiro desta 
clausula, para que possa comprovar sua ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CESSÃO, DAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA: A CASAL não permitirá  
que este Contrato seja cedido, caucionado ou dado em garantia de qualquer direito ou 
obrigação dele decorrente, quer seja parcial ou total.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA NOVAÇÂO OU RENÚNCIA: A não utilização pelas partes de 

quaisquer dos direitos assegurados neste Contrato, ou na Lei em geral, ou, a não aplicação de 
quaisquer sanções não invalida o restante do Contrato, não devendo, portanto, ser interpretada  
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras, sendo que todos os recursos 
postos à disposição da CASAL neste Contrato serão considerados cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: As cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo, celebrado de 
comum acordo com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: O regime jurídico deste Contrato confere à CASAL a prerrogativa de 
modifica-lo, unilateralm ente, para melhor adequação às finalidades de interesse publico, 
respeitados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CASAL, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII, do art. 78 da Lei 8 .666 /93  com alterações posteriores;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a term o, desde que haja conveniência para a 
CASAL;
c) Judicial, nos termos da legislação;
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ESTA DO  DE A L A G O A S
C O M PA N H IA  D E SAN EA M EN TO  D E A L A G O A S  

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do caput desta 
cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e as 
consequências descritas no art. 80, da Lei 8 .666/93, com alterações posteriores..

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8 .666 /93  e suas 
alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem  

parte integrante deste contrato, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teo r e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NOME/CPF
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

NOME/CPF P/CONTRATADA
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ESTA D O  DE A L AG O AS
C O M PA N H IA  D E SAN EA M EN TO  D E A L A G O A S

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 0 1 /2 0 1 4  - CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa 

no endereço_______

inscrita no CNPJ sob o nS_ sediada

telefone/fax n?_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._______

__________ - SSP/____ e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade n^ 

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e  lances, inclusive os atos praticados diretam ente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.5 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.5 

8 .666 /93  de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel tim brado da empresa)

Observações: Preencher em papel tim brado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 

Constitutivo atualizado da empresa.
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Interessado: GESEA
jRssunto: Análise de edital e minuta de contrato

EMENTA: ANÁLISE DE EDITAL E MINDTA DE CONTRATO. 
LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PA3IA A FROTA DE 
VEÍCULOS, GERADORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
CASAL, COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
TECNOLOGIA DE CARTÃO ISLETRÔNICO COM CHIP. PELO 
FROSSEGOIMEMIC DO FEITO, CQH BECOMENDAÇÃO.

Trata-se de pedido de contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustiveis 
da frota de veiculos da Casal, com operação de sistema informatizado via 
internet e tecnologia de cartão eletrônico chip, para os veiculos da 
frota, própria e locada, bem como geradores, máquinas pá mecânica e outros 
veículos e máquinas que vierem a ser inco.rporados à frota na vigência do 
contra.to.

Justifica-se o pedido sob o argumento de que o contrato vigente 
foi originado de uma Ata de Registro de Preços, não sendo possível dar 
prosseguimento ao mesmo, pela inviabilidade de manter o valor contratado 
em face das novas demandas de consumo de combustíveis pelas Unidades de 
Negócio e de Serviços da Casal, na capital e no interior.

A média ponderada para a Taxa de Administração estimada para a 
contratação, após nova pesquisa de mercado e despacho do responsável - 
fls. 214, é de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), com, valor referencial 
mensal estimado de R$ 795,85 (setecentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos) e anual estim,ado em. R$ 7.958,53 (sete mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e cinqu.enta e três centavos) .

É, em suma, o relatório. Passa-se á. análise.

Primeiraraente, é dado observar que foi adotada a modalidade 
Pregão Eletrônico para a deflagração do certame, conforme orientação 
desta assessoria.

Ato contínuo, percebe-se que foram obedecidos os requisitos de 
formulação do Edital, previstos no art. 40 da. Lei 8.666/93, a saber:

I- objeto da licitação, 
sucinta e clara;(item 1.0)

em descrição

II- prazo e condições para assinatura do 
contrato ou reti.rada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do cont.rato e para entrega do 
objeto da licitação; (item. 6)

III- síinções para, o caso de inadimplemento 
(;i.te:rn 15);

IV- local onde poderá ser examinado ek





adquirido o projeto básico (item 6.2|

VI- condições para participação^ 
licitação, em conformidade cora os arts. 27 
a 3], desta L&ii, e forma de apresentação 
das propostas (item 4);

VII- critério para julgamento, com 
disposições claras e parâmetros objetivos 
(item 7)
VIII” J.ocais, horários e códii.gos de acesso 
dos meios d,e comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecj.mentos relativos à 
licitação e àS: condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento 
de seu objeto (itern 6) ;

X- o critério d,e aceitabilidade dos preços 
unitário e giobal, conforme o caso.
permitida a fixação de 
vedados a fixação de 
critérios estatísticos 
variação em relação 
referência, ressalvado

preços máximos e 
preços minimos, 
ou faixas de 
a preços de 

o disposto nos
parágrafos 1 
item 8.0)

e 2° do art. 48; {item 7.1 e

XIV- condições de pagamento, prevendo;
a) prazo de pageiriento não superior a trinta 
dj.as, coortado: a partir da data .final do 
periodo de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por 
período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério d.e atualização financeira dos 
valores a serem pagos, desde a data final 
do periodo de adimplemento de cada parcela 
até a, data do efetivo pcagamento;
d) compensações financeiras e
penalizações, por eventuaj.s atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos (item 12);

XV- instruções e normas para os recursos 
previstos nesta Lei (item 12)

Na minuta do 
consta de acordo com

contrato, parte 
a Lei 8.666/93:

integrante do pregão eletrônico,

I- o objeto:
característ

II- o regime de
forneciment

I I I -  o p re ç o  e a; 
os cr;i.t é r i o s , d a t  
r  e a j  u, s t  a m e n, t  o- d e 
a t  u a 1 i  z a çã o m: o n e 
a d im plem ent o d a s  
p a g a m e n t o ;(c lá u s u  
décim a segunda.)

e seus elementos 
icos;(cláusula primeira)
execução ou a forma de 

o (cláusula quinta);
s condições de pagamento, 
a,-base e periodicidade do 
preços, os critérios de 
tária entre a data do 
obrigações e a do efetivo 
la terceira e cláusula





IV- os prazos de inícj-O de etapas 
execução, de conclusão, d,e entrega, 
observação e de recebimento definitivo, 
conforme c caso; (cláusula nona)

V- o crédito pelo qual correrá a despesa, 
com a. indicação da classificação funcional 
prograrnática e da categoria 
econômica;(cláusula quarta)

VII- os direitos e as responsabilidades 
das partes, as penalidades cabiveis e os 
valores das multas;(cláusula décima 
quarta, décima quinta e décima sétima)

VIII- os casos 
V i g é s ima, s e g u n da )

de rescisão;(cláusula

IX- o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei;(cláusula vigésima segunda, parágrafo 
único)

XI- a vinculação ao edital de licitação ou 
ao termo que a dispensou oia a inexigiu, ao 
convite e a proposta do licitante 
vencedor;(Preâmbulo, item 3)

XII- a legislação aplicável à execução do 
contrato e especialmente aos casos omissos 
(cláusula vigésima terceira)

XIII- a obrigação do contratado de manter, 
durante roda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.(cláusula décima quarta, 
parágrafo terceiro)

Desse modo, diante de todo o exposto, recomenda-se, 
a íiin de tornar o pleito apto para prosseguimento:

tão somente,

E preciso deixar claro no edital, item 7.0, que o critério de 
julgamento será o MENOR PREÇO PARA A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 
limitado o valor do combustivel ao preço médio de mercado 
apurado pela ANP para o Estado de Alagoas
Nesse sentido, recomenda-se que onda houver no edital menção 
ao disposto acima, e£etue-se a devida alteração.

Efetuado esse esclarecimento, 
encontra apto para prosseguimento.

entende-se que o presente se

À Assessora Jurídica.

Maceió, 11 de fevereiro de 2014

lAIS LIMA DE SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR
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Diário Ofícial
E»tado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmeiite conforme LEI N° 7.397/2012

Macaío • Terça«feira 
11 de Fevereiro de 2014 43

EXTRATO  DO C O N VÊN IO  PARA CONCESSAO DE ESTÁGIO 

PROCESSO CEPAL n“  964-2013.
CONCEDENTE; C O M PAN H IA  DE EDIÇ ÃO . IMPRESSÃO E  P U B LIC A Ç Ã O  DE A LA G O A S  - 
CEPAL, sociedade de economia mista estadual, inscrita no CNPJ/M F n* 04.308.836/0001-09, com sede 
na Av. Fernandes Lim a, s/n®. Gruta de Lourdes -  M acc ió /A L -  CEP: 57052-000.
REPRESENTANTES: Moisés de Aguiar, brasileiro, economista, casado, portador do CPF n® 087.202.314- 
15, D ire tor Presidente da C EPAL e José Robetio Gomes Pedrosa, brasileiro, casado, portador do CPF n® 
368.770.854*34, D ire to r Adm in istra tivo c Financeiro da CEPAL.
IN S T ITU IÇ Ã O  DE ENSINO: Fundação Educacional Jayme de A ltav íla  -  FEJAL, Pessoa Jurídica dc 
dire ito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.207.742/0001-71. com sede na Rua Conego Machado, 
917 -  Farol, Maceió -  AL,
REPRESENTANTE: JüHo Rodrigues Sampaio Filho, brasileiro,,casado, reguiarmente inscrito no CPF 
n“ . 003.265.504-53.
OBJETO DO CONTRATO: F irmar acordo dc cooperação para a concessão dc Estagio Curricular 
obrigatório e não obrigatório aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação, nos 
termos da Le i 11,788 de 25 de Setembro de 2008,
Data da assinatura: 10 de Fevereiro dc 2014.
Dotação orçamentária: própria 
Signatários: Os representantes acima citados.

Maceió, 10 de fevereiro de 2014.

Moisés de Aguiar 
D ire tor Presidente

Companhia dc Saneamento de Alagoas (CASAL)

Farias; Stenio L u is  Pereua da Costa e Silva; M aria Elcuza Gercba de Farias; Jose Constantino dc Souaa 
Assis: M a ilonc Barlmsa; A ld o  Jorge A lves da Silva: Ana Valéria Santos da Silva; M aria  Bertíldes Teixeira 
Peixoto c Seigio José da Silva., com F U N D A M E N TO  LE G A L: Anexo I  da Resolução N*.425/2012 do 
C O N TR AN , no dia 04/02/2014, das 14:00 às 17:00 horas, na sala dc Controle dc Clinicas Médicas e 
Psicológicas deste Órgão.
A rt. 2®. Esta Fortaria terá efeito retroativo a 04/02/2014. ficando revogadas às disposições cm contrário. 
Gabinete da D iic ton : Presidente, em Maceió. 07 de fevereiro de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE M E LO  LEM O S LYR A 
D IR E TO R A  PRESIDENTE

PORTARIA N®. 239/2014-GDP
A  D IR ETO R A PRESIDENTE DO DEPARTAM ENTO E S T A D U A L DE TR Â N S ITO  DE 

A LA G O A S , oo uso de aias atribuições c prerrogativas legais previstas no A rt. 2® da Le i n® 6.300 de 04 
dc abril de 2002,
RESOLVE:
A n . 1®. D cs í^ ia r o scrvâlor l ía g o  Sim plício M elo, Mat. n® 13993. portador do CPF n® 029.110.384-79, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a fiinçâo de Chefe de Serviço de Contratos c Convênios, 
nas feitas c impedimentes da titu la r; a partir de 27 de janeiro  de 2CI4. substituindo a servidora Andressa 
Caterine de M elo Lemos L>’ra, Mat.94253
A rt. 2®. Esta Portaria entra cm vigo r na data de sua publicação, ficando revogadas Iodas as disposições 
em contrário.
Publique-sc e cumpra-sc
Gabinete da D iretora Presidente, em Maceió, 10 de fevereiro de 2014.

ANDRESSA CATERINE D E  M E LO  LEM O S LYR A 
D IR E TO R A  PRESIDENTE

A  CO M PAN H IA  DE S A N EAM EN TO  DE A LA G O A S  -  C A S A L, através da C PL/C ASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PR E S E N C U L N.®-01/2013 -  C A S A L 
DATA: 27/02/2014 -  14:00h (Horário local)
Locai: Sala dc licitações da C A S A L, situada à Rua Barão dc Atalaia, 200 -  Centro -  M acció/AL 

Tipo: M enor preço global.
OBJETO:. Contratação dc empresa dc engenharia para execução'de serviços dc ligação e extensão dc 
redes dc distribuição de água c rede coletora de esgoto c outros serviços afins, na área de abrangência da 
Unidade dc Negócio de Jaraguá -  UNJA., confonne especificada no Tunno de Referência, Anexo I, do 
Edita). O Edital e seus anexos cncontram-se á disposição das empresas no site da C A S A L wvwv.casal. 
al.gov.br, ou apenas para consulta na sala C PL/C ASAL, na Rua Barão de Atalaia, n" 200, Centro, Maceió/ 
A L . no horário comercial.

N E L I L IM A  PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

A  CO M PAN H IA  DE SAN E A M E N TO  DE ALA G O A S  -  C A S A L, através da C P U C A S A L toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N .® -01 /20 14 -C A S A L  
DATA: 25 /02 /2014- lOiOOli (Horário local)
Local: Saladc licitações da C ASAL, situada à Rua Barão de Atalaio, 200 -  Centro -  M aceió/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO;. Contratação de empresa para prestação dc semços de gerenciamento para o femecimento 
de combustível para a fro ta  dc véiculos, geradores, máquinas c equipamentos da casal, com operação do 
sistema informatizado e tecnologia dc cartão eletrônico com cbip, coirforme especificado oo Teimo dc 
Referência, Anexo 1, do Edital. O Edita l e seus anexos encontram-se á disposição das empresas no site da 
C A S A L  v\’vvw.c3sal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala C P L/C ASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 
200, Centro, M aceió/AL, no horário comercial.

ROSALVA MEDEIRO S A L E L U IA  D E  BARROS 
Pregoeira/CASAL

Departamento Estadual de Trânsito dle Alagoas (DETRAN)

Fundação de Amparo àPesquisa de Alagoas (FAPEAL)
E D IT A L  F A P E A L / SEGAR] N '  00H/20I3

Resultado dos Aprovados e dos Classificados na Seleção Pública para concessão de bolsas de Extensão 
Tecnológica. Técnica e A po io  a Pesquisa.
ENGENHEIROS AG R Ô NO M O S -  APROVADOS 

A N T O N IO  G A R ILO  C. D A  SILVA

C AR TIE LE  RO SALE B. D E  N O R A N H A

IS M A E L  BARROS GOMES

IS R A E L LU C AS P. MEDEIRO S

M A R IA  DAS G RAÇAS V IE IR A

M A R IO  JORGE N . DOS SANTOS

N A C IE L  D A  SILVA CAMPOS

NELSO N M AR Q UES D A  S. NETO

O TÁVIO  SOUTO SA LG A D O

RJLDO M Á R C IO  D A  R  M O U R A

R O SAN G ELA M A R C O LIN O  D U AR TE

W IL L A M  AN T O N IO  R. RODRIGUES

W ILTO N  D A  SILVA SANTOS

PORTARIA N® 231/2014-GDP

A  D IR ETO R A PRESIDENTE D O  DEPARTAM ENTO ESTA D U A L DE TRÂN SITO  DE 
A LA G O A S , no uso das atribuições c prerrogativas legais previstas no A rt. 2® da Le i n® 6.300. de 04 dc 
abril dc 2002,
RESOLVE:

Ar. 1®. Designar os Médicos F R A N K L IN  PEDROSA DE. C AR VALH O  c IA R A  SANTOS 
A LBU Q U ER Q U E, para com por a JUNTA M É D IC A  ESPECIAL que icm como objetivo avaliar as 
condições exigiveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de C .N.H das pessoas de: E lv ia  Feliciano de 
M elo: M aria K e lly  Jacinto da Silva; Ewerton Douglas Canuto dc Albuquerque: M aria Elcuza Gercba dc

ASSISTENTE SO C IA L-A P R O V A D O S  

A M A N D A  DE ASSUNÇAO  SANTOS

A M A N D A  FARIAS DOS SANTOS

C IN T H IA  C R IS T IN A  S. FONTES

M A R IA  JOSE DAN TAS
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Para: "Djalma Guardian dos Santos" < djalm a.guardiao@ casal.al.gov.br>
Com Cópia: "Marcela Azevedo Calheiros" < marcela.calheiros@ casal.al.gov.br> 

Data: 1 1 /0 2 /2 0 1 4  1 5 :1 2  (2 3 :5 9  horas atrás)

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO

Sr. Djalma, boa tarde!

Informamos que a licitação referente a Combustível será um Pregão Eletrônico, 
cujo número é 01/2014, o mesmo já encontra-se à disposição dos interessados 
através do site da Casal e do site do Banco do Brasili, no 
Dia: 2 5 /0 2 /2 0 1 4  às lOhs, através do site: "www.licitacoes-e.com.br"
0  valor de Referência da citada licitação é de: R$ 1.599.664,89; com 
Taxa de Administração de 0,5®/o.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 11/2/2014 15:10

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:djalma.guardiao@casal.al.gov.br
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Procure aqui...

Licitações

Sites do Banco do Brasil acesse sua conta

Brasilia/DF - l3/02/20ld 09 30 20

Sala de disputa Utilitários Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

Resumo da licitação- -  —  -
N° Licitação: 

Texto resumo:

Cliente: 

Pregoeiro: 

Edital: 

Modalidade/tipo: 

Participação do fornecedor: 

Situação:

Inicio acolhimento de propostas : 

Abertura das propostas : 

Idioma da licitação: 

Abrangência da disputa :

526145 l a

Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnoiogia de cartão 
eietrônico com ohip, conforme especificado no Termo de Referência,

CASAL/CASAL !

ROSALVA MEDEiROS ALELUiA DE BARROS

01/2014 Processo; 13022/2013 j

Pregão Tipo: Menor preço j
Amplo Prazo para impugnação até: 2 dia(s) !

Publicada Data de publicação: 11/02/2014 j
19/02/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas : 24/02/2014-15:00

24/02/2014-15:00 Data e a hora da disputa : 25/02/2014-10:00

Português Moeda da licitação : (R$) Real

Nacional Moeda da proposta ; Moeda da licitação

listar documentos I | consultar lotes | | alterar pregoeiro , ^alterar situação I j^inclulr mensagem ' alterar datas e horários

I consultar interessados listar alterações II_________ __ ______  !_________ 1 ___ I
Lista de interessados na licitação (4)

Interessado Documento

;(1) F,K. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 11,984,284/0001-14

i(2) IBIZ TECNOLOGIA

.(3)
SANTOS & MAYER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMA

1(4) TICKET SERVIÇOS SA

02.535.533/0001-01

09.457.677/0001-28

47.866.934/0001-74

ocultar

Contato

MARCELO FERREIRA DE ANDRADE
AV PRESIDENTE KENNEDY 2661
CURITIBA/UF: PR
Bairro ; GUAIRA - Cep : 80610-010
(41)33141858
llcltacaoKSferramentaskennedy.com.br
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065. CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11)55793178
infoibiz@iblz.com.br
JEFFERSON SANTOS 
XXXXX
XXXXX/UF: PR
Bairro : XXXXX - Cep : 81030-100 
(41)30495522
contato@maestroinformatica.net
EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TAVORA 
ALAMEDA TOCANTINS, 125 -  20“ AO 23° ANDA 
BARUERI/UF: SP
Bairro : ALPHAVILLE INDUSTRIAL - Cep : 06455-020 
(11)30664434
vendasgoverno-br@edenred,com

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 13/2/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:infoibiz@iblz.com.br
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https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

E x p r e s s o L iv r e  > E x p re s s o M a il

Remetente: "Carolina Py Lessá" < carolina.Iessa@ embratec.com.br> 

Para: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>
Com Cópia: "Licitacoes Embratec" < licitacoes@ embratec.com.br>
Data:

Assunto:

Anexos:

1 4 /0 2 /2 0 1 4  0 7 :5 2  (0 4  minutos atrás) 
RES: [SPF Softfail] Re: Edital 0 1 /2 0 1 4  

im age001.jpg (1 5  KB)

Prezados bom dia!

Seria pregão eletrônico para gestão de abastecimentos da frota.

Fico a disposição,

Atenciosamente.

Carolina Py Lessa

Líder em eficiência

Mercado Público - Licitações 

+ 55 51 3920-2200 - Ramal 8273

Í ' 3 é c o
^

a i  t-f.
1-|> -

EFICIEIIK PADAOIEN OE TODOS.

eco V
benefkios'

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br]

1 de 3 14/2/2014 07:.'i8

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:carolina.Iessa@embratec.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacoes@embratec.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Enviada em: quinta-feira, 13 de fevereiro de 2014 18:16 
Para: Carolina Py Lessa 
Assunto: [SPF Softfaíl] Re: Edital 01/2014 
Prioridade: Alta

Sra. Carolina, boa tarde!

Necessitamos saber se o Edital solicitado é de Pregão Eletrônico ou Presencial ou 
Concorrência.
Caso seja presencial lembramos que o mesmo pode também ser adquirido no 
site do Banco do Brasil.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira
Em 13/02/2014 às 16:09 horas, "Carolina Py Lessa" 
< carolina.Iessa@embratec.com.br> escreveu:

Prezados boa tardei

Solicito 0 envio de edital n° 1/2014.

Grata,

Fico a disposição.

Atenciosamente.

Carolina Py Lessa

üder em eficiência

Mercado Púbiico - Licitações 

+ 55 51 3920-2200 - Ramal 8273

2 de 3 14/2/2014 07:58

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:carolina.Iessa@embratec.com.br
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B  íÇÉpijD EflCIENTE P*flA 0 8EN OE TODOS.♦ ‘ ■ i '
eco ^
benefícios»

ecofròíás

www.ecobeneficios.com.tfr 
www.portalexpers.com

£«(<$ m « ^ i emitom c«f ti3«« «om « tMnd«lr«

As informações desta mensagem eletrônica podem ser confidenciais ou privilegiadas, qualquer forma de utilização destas informações depende da 
autorização do emissor deste e-mail. Este recurso é utilizado somente para fins profissionais pertinentes a esta Companhia, eximindo o empregador 
de responsabilidades sobre o uso pessoal ou impróprio. O mesmo não necessariamente reflete a posição oficial da empresa. Se esta mensagem foi 
recebida por engano, o confeúdo deve ser apagado e o remetente avisado imediatamente através de resposta a este e-mail.

The infbrmation in this electronic message may be confidential or privileged, any fbrm of use of this Information depends on the authorization of the 
sender of this e-mail. This resource is used only for business pertaining to this Company, releasing the employer of responsibility fbr improper or 
personal use. This message doesn't necessaríly reflect the official position of the company. If this message was received by mistake, the content 
should be deleted and the sender notified immediately by replying to this email.

3 de 3 14/2/2014 07:58
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 01 /2014 -  CASAL -2 5 /0 2 /2 0 1 4  -  10:00h (Horário Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO PARA O 

tORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VÉICULOS. GERADORES. MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DA CASAL. COM OPERAÇÃO DO StSTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA

DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO

C.N.PJ. N .2 .................................

ENDEREÇO: ....................

C E P ^ .k filtò lD A D E  /  ESTADO ...............

TELEF0NE:(^.1S^!Í2>;.:^^_ PAX..................................................
E-MAIL: .................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.9 e / o u  CPF N.s.... ......................................................................

ENDEREÇO: ...................................

\lkxJlaMlAiZXj*CEP^!??PrcÍDADE /  ESTADO 

TELEFON FA X..................................
E -M A IL :..o àd ía^a3:;d L l^^

.rv^

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 

identificado. n
;.. JQ......de J jJ JÜ U JJx B ......................................... de 2014.Maceió /  Alagoas.

........... 2

http://www.casal.al.gov.br




c; A  R  D
'^ IScolo

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.̂  01/2014

TRIVALE ADMlNlSTRAÇAO LTDA.. pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ/MF n® 00.604.122/0001-97, com sede à rua 
Machado de Assis, n  ̂ 904, centro, na cidade de Uberlândia-MG, vem, por seus 
Procuradores abaixo assinados, não se conformando com parte do edital em 
epígrafe, oferecer sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em face dos seguintes e 
relevantes motivos de fato e de direito:
1 DOS FATOS F

y

A Impugnante é empresa prestadora de serviços 
de gerenciamento de redes, atuando com forte destaque em âmbito nacional em 
cartões alimentação, refeição, gestão de frota, convênios e manutenção veicular, 
fazendo sempre uso de sua marca Valecard, muito conhecida no meio em que atua.

Assim, deseja participar da licitação na modalidade 
pregão eletrônico cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota de 
veículos. Envolvendo a implantação e operação de um sistema informatizado, via 
internet, de gestão de frota com a aquisição de combustíveis, através da tecnologia 
de cartão eletrônico com chip, para os veículos automotores relativos ao 
abastecimento da frota própria e locada, bem como geradores e máquinas tipo pá 
mecânica, e outros que vierem a ser incorporados à frota na vigência do contrato.

A Impugnante deseja participar do certame em referência 
e por tal razão não pode deixar de chamar a atenção para nulidades que 
prejudicam seu desenvolvimento válido e eficaz.

rTais nulidades se caracterizam pela exigência de cartão 
com chip, bem como pela vinculação do pagamento pelo serviço licitado àqueles 
preços divulgados pela Agência Nacional do Petróleo -  ANP vigentes na semana e 
Região onde ocorrer o abastecimento, quando na verdade o objeto do certame é 
gerenciamento e controle de aquisição de combustível, não se podendo exigir 
compromissos de terceiros, no caso, os postos de combustíveis.

- ^
T flIV A lJE  A D M IN IS T R A Ç Ã O  LTD A . -  C N P J n ^ O O .6 O 4 .1 2 2 /O O 0 í-9 7  I  (  C /

Rua Machado de Assis, nfi 904, Centro-Uberlândia/MG-CEP 38400 112 J  '
Telefone (34) 3239-0501 /  Fax (34) 3239-0515 

tfi-ww.valecard.com.br -  licitacoes@valccard.com .br güiO^

mailto:licitacoes@valccard.com
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C A R D

Como tal proceder, acaso efetivamente verificado, constitui 
grave ilegalidade (Lei n® 8.666/93, art. 3- c/c  art. 37,XX da CF/88), busca esta 
impugnação a apuração do ocorrido e a consequente retificação do edital.
2 - DO DIREITO
- DQ OBÍETQ LICITADO. a>AS ESPECIFICIDADES DO PRODUTO. DA AFRONTA
AO PRINCIPIO DA COMPETITIVIDADE

Consta do instrumento convocatório em seu Termo de
Referência:

3.5.1. 0 Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento 
do abastecimento de combustíveis, sendo que, para tal, os 
veículos terão seu próprio cartão magnético com chip e cada 
condutor deverá ter seu cartão individual, sua identificação 
validada durante a execução de qualquer operação realizada na 
rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique 
com agilidade e segurança as eventuais utilizações não 
autorizadas;
0  produto licitado, nos moldes perpetrados indica a 

restrição à participação de dezenas de empresas aptas a prestarem o serviço 
licitado, tendo em vista que existem apenas poucas empresas em condições de 
participar da concorrência, atendendo a todos os seus termos.

Vale enfatizar que são diversas empresas atuantes no 
mercado de controle de gestão de frotas, porém, com exceção das operadoras de 
cartão de crédito, apenas duas empresas possuem a particularidade exigida pelo 
Edital, ou seja, cartão com chip e cartão do usuário.

Trata-se de condição absolutamente ilegal, pois consoante 
já dito, esta exigência direciona a licitação a somente uma, no máximo duas 
empresas do ramo, quando se sabe, existem inúmeras outras empresas 
nacionalmente conhecidas, que poderiam e efetivamente podem atender de 
maneira satisfatória as necessidades da Administração.

Ademais, deve ser ressaltado que o objeto constante do 
termo de referência é plenamente realizado através do cartão magnético com 
tarja, com a exceção do cartão do veículo, tendo em vista que, no cartão magnético 
com tarja, existe um para cada veículo da frota, protegido por senha e não um para 
cada veículo e outro para cada usuário, posto que o cartão do usuário é inerente à 
tecnologia com chip.

Ou seja, a segurança no sistema é mantida com o cartão do 
veículo, tendo em vista ser este devidamente protegido por senha.

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNPJ n« 00.604.122/0001-97 
Rua Machado de Assis. n< 904, Centro -  Uberlândia/MG - CEP 38400-112 

Telefone (34) 3239-0501 /  Fax (34) 3239-0515 
www.valecard.com.br- liei tacoesiSvalecard.com.ar

http://www.valecard.com.br
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Com os cartões de tarja magnética, é possível criptografar 

as informações codificando para uma pesquisa em um banco de dados seguro, 
onde é possível armazenar todos os dados do veículo, controlando em tempo real 
as transações, validando após passar por diversas parametrizações sistêmicas. 
Assim, este tipo de cartão trabalha em um sistema mais seguro e completo para 
armazenamento e conferência de dados evitando que as informações fiquem 
armazenadas no próprio cartão.

Conforme disposto, para a prestação de serviços com 
cartão com chip é necessário possuir um cartão para o veículo e um cartão para o 
usuário, sendo que, no momento do abastecimento, a transação só é possibilitada 
após o uso do cartão do veículo e posteriormente do cartão do usuário para validar 
a transação.

Ressalta-se que utilizando-se esta tecnologia (cartão com 
chip), as transações não são ON-LINE. Sendo assim, se o usuário vier a perder o 
cartão, não conseguirá abastecer até que receba a segunda via do cartão, o que 
pode levar até 10 (dez) dias.

Ao serem permitidas transações off-line perde-se 
totalmente a segurança da autenticação do banco, tornando-se neste momento, 
vulnerável a fraudes, ocasionando várias transações sem qualquer validação.

Em se tratando de cartão com tarja magnética, caso o 
sistema encontre-se "fora do ar", existem alternativas (contingências) que 
viabilizam as transações, quais sejam, serviço de call center 0800 24 horas por dia, 
sete dias por semana; Internet 24 horas por düa, sete dias por semana e SAC 
personalizado. Ou seja, os usuários não ficam, em nenhuma circunstância, 
impedidos de efetuar as transações.

Vale ainda esclarecer a forma de prestação do serviço pela 
tecnologia do cartão magnético, a qual se dá da seguinte forma:

- todos os usuários são cadastrados no sistema e cada um 
recebe uma senha pessoal e intransferível;

- no momento do abastecimento, o usuário passa o cartão 
do veículo e o sistema automaticamente irá solicitar que este valide a transação 
com a sua senha pessoal;

- simultaneamente, o Gestor do Contrato consegue 
visualizar no sistema quem foi que abasteceu, qual veículo abasteceu, em qual 
posto, qual o valor da transação e demais informações.

e eficaz.
Ou seja, a tecnologia do cartão magnético é deveras segura

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNPJ n« OO.aM.122/0001-97 
Rua Machado de Assis, 904, Centro -  Uberlândia/MG - CEP 38400-112 

Telefone (34) 32394)501 /  Fax (34) 32394)515 
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A manutenção do pregão na forma apresentada fere de 

morte os princípios norteadores da licitação, mormente os princípios da isonomia 
e da competitividade.

Nesse sentido, cabe trazer à discussão o teor do artigo 3-, § 
1-, inciso I, do da Lei 8.666/93:

"§ lo  É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato;”

Resta, pois, evidente a intenção do Legislador de coibir 
qualquer atitude por parte da Administração Pública que restrinja o caráter 
competitivo do processo licitatório. A Administração somente poderá fazer 
restrições estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, devendo, 
para tanto, ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da 
licitação.

Ora, a delimitação velada por meio de descrição 
tendenciosa e minuciosa dos requisitos exigíveis para o serviço licitado, afigura 
verdadeira afronta ao princípio da competitividade, posto que o serviço é plena, 
devida e excelentemente prestado, mesmo não contendo chip, somente com os 
cartões eletrônicos com tarja magnética.

Some-se a isso o fato de que o produto nos moldes licitados 
é oferecido por somente pouquíssimas empresas, num universo de dezenas que 
poderiam atender ao objeto do certame.

Estado de São Paulo:
Sobre o tema já se manifestou o Tribunal de Contas do

No que diz respeito à exigência de cartão magnético com 
chip de segurança contra clonagens e fraudes, a míngua de 
justificativas técnicas hábeis em alicerçar o requisito e 
demonstrar viabilidade de disputa de mercado, com 
Assessoria Técnica e Ministério Público igualmente reputo- 
a restritiva, na medida em que existem no mercado 
empresas que trabalham com tarja magnética e senha, 
tecnologia utilizada ainda por grande número de 
estabelecimentos. (Pleno, sessão de 24.07.2013. TCs 
001003.989.13-4; 001062.989.13-2; e 001014.989.13-1. Rei. 
Substituto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos.)

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNPJ 00.604.122/0001-97 
Rua Madiado de Assis, ns 904, Centro -  Ubertândia/MG - CEP 38400-112 
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Ainda no mesmo sentido:

"É vedada a indicação de marcas, salvo quando houver 
justificativa em função de critérios técnicos ou quando for 
indicativa da qualidade do material a ser adquirido, hipótese em 
que a descrição do item deverá ser acrescida de expressões 
como "ou similar", "ou equivalente", "ou de melhor qualidade". 
TCU - Acórdão 2401/2006 -  Plenário"

Como enfatizado, dentre as várias empresas que 
desempenham atividades semelhantes no mercado, apenas uma ou duas atendem 
a todos os requisitos do Edital.

competitividade.
Constata-se nitidamente, o ataque ao princípio da

É certo que o objetivo da licitação é selecionar a maior 
gama de concorrentes possíveis de forma a obter proposta mais vantajosa para a 
Administração.

Contudo, se há o direcionamento do certame, falece este 
objetivo, visto que somente as empresas aptas a atenderem todos os requisitos 
editalícios poderão participar, sendo assim, há comprometimento na disputa e, 
consequentemente, na busca pelo melhor preço.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal teve uma 
licitação (pregão 13/2013) FRACASSADA, ante a ausência de propostas válidas.

Há que se ressaltar que o objeto descrito no Termo de 
Referência do aludido pregão 13/2013 promovido pelo STF era a "contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de administração e 
gerenciamento informatizado do abastecimento de veículos oficiais do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de 
postos credenciados, conforme termos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos, observado o quadro abaixo".

Assim, restou configurada a restrição à competição 
imposta pela exigência do cartão com chip, tendo esta empresa recorrido ao 
Tribunal de Contas da União informando da aludida restrição no PE/13/2013, 
promovido pelo Supremo Tribunal Federal, ao passo que assim se manifestou o 
Tribunal:

Processo TC-006.034/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Trivale Administração
Ltda.(CNPJ:00.604.122/0001-97)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal (STF)
1.3. Relator: Ministro José Mácio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de 
Aquisições Logísticas [Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: Wanderley Romano 
Donadel (OAB/MG 78.870)
1.7. Recomendar à Secretaria de Administração e Finanças 
do Supremo Tribunal Federal que reavalie a exigência de 
utilização de cartão magnético com chip para a contratação 
de empresa para prestação de serviços de administração e 
gerenciamento informatizado do abastecimento dos 
veículos oficiais do STF em rede de postos credenciados, 
tendo em vista, concretamente, o resultado frustrado do 
Pregão 13/2013.
0  princípio da competitividade é, digamos assim, a 

essência da licitação, uma vez que o certame só pode ser promovido, se possível a 
competição. É uma questão lógica. Em outras palavras, onde há competição, a 
licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a 
licitação é impossível.

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante 
e destituída de interesse público, que restrinja a competição.

No caso em tela existe sistema pertinente e compatível, 
oferecido por centenas de empresas. Porém, a Administração optou por sistema 
oferecido por uma ou duas empresas.

Conclui-se, pois, que em todas as vertentes utilizadas para 
a prestação de serviços com cartões, quer por chip, quanto por tarja magnética, 
corre-se o risco de sua violabilidade, não sendo prerrogativa maior ou menor de 
um tipo de cartão.

Assim, resta claro que o argumento da "maior segurança" 
do cartão com chip não merece prosperar, devendo ser privilegiados os princípios 
da competitividade e vantajosidade.

Há de ser considerado ainda o princípio da isonomia, o 
qual preconiza que a qualquer empresa ou profissional brasileiro deve ser 
permitido participar, em regime de igualdade, de procedimentos licitatórios 
realizados em todo o território nacional.

Acerca do tema, ensina Hely Lopes Meirelles:

"(...) é princípio impeditivo da discriminação entre os 
participantes do certame, quer através de cláusulas que, no 
Edital ou convite, favoreçam uns em detrimento de outros, quer 
mediante julgamento faccioso, que desiguale os iguais ou iguale 
os desiguais (artigo 3-, §1-).
0 desatendimento a este princípio constitui a forma mais 
insidiosa de desvio de poder, com que a Administração quebra a
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isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem 
anulado editais e julgamentos em que se descobre a perseguição 
ou O: favoritismo administrativo, sem nenhum objetivo ou 
vantagem do interesse público." (Direito Administrativo 
Brasileiro, 27^ ed., Malheiros Editora, 2002, p. 262)

O artigo 7°, §5“ da Lei de licitações é claro ao estabelecer 
ser vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos 
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 
materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e 
discriminado no ato convocatório.

Neste mesmo sentido, o artigo 15 §7°, I da aludida lei 
preceitua que nas compras deverão ser observadas ainda a especificação completa 
dos bem a ser adquirido sem indicação de marca.

Nos moldes em que se deram o Edital fica clara a existência 
de dirigismo na licitação e violação a isonomia entre os licitantes, como já 
fartamente demonstrado.

Ademais, no Edital, em momento algum existe a motivação 
da efetiva razão de ordem técnica para tal discriminação.

Cabe trazer à baila ensinamento de Marçal Justen Filho in 
Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11- Ed., Ed. Dialética, 
acerca do assunto:

"Ao desenvolver essas atividades, as avaliações da 
Administração têm de ser rigorosamente objetivas. Não podem 
ser influenciadas por preferências subjetivas, fundadas em 
critérios opinativos. A lei volta a reprovar escolhas infundadas 
na pura e simples preferência por marcas." (Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. 12- ed.. Dialética 
Editora. 2008, p. 344).

No presente caso faz-se necessário que seja considerada a 
legislação pertinente, com fulcro nos princípios preponderantes da igualdade, 
legalidade, economicidade, impessoalidade conforme a seguinte fundamentação:

A licitação é um procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para prestação de serviço 
e/ou compras de seu interesse.

Por se tratar de um procedimento, desenvolve-se mediante uma 
sucessão ordenada de atos vinculados à Administração e às licitantes, o que deveria 
propiciar igual oportunidade a todos os interessados e atuar cotmo fator de eficiência e 
moralidade nos negócios administrativos.
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Portanto, toda licitação deve permitir e facilitar o ingresso do 

maior número possível de participantes, para que possa obter, realmente, a proposta mais 
vantajosa para a Administração.

Dúvida não há que o fim primeiro do processo licitatório é a 
aquisição de produtos mediante a competição por melhores preços.

Justamente por isso o Prof. Diógenes Gasparini em palestra no 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo lecionou:

"0  princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da 
licitação, porque só podemos promover esse certame, essa 
disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com 
efeito, onde há competição, a licitação não só é possível, como em 
tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível. (...) 
Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige 
sempre em que se verifique a possibilidade de se ter mais de um 
interessado que nos possa atender, que nos possa fornecer o que 
desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção da 
licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão 
determinante do procedimento da licitação, mas ele tem uma 
outra faceta que muitas vezes é desapercebida pelo operador do 
Direito Se a competição é a alma da licitação, é evidente que 
quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais 
fácil será à Administração Pública encontrar o melhor contratado. 
Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e 
destituída de interesse público, que restrinja a competição. 
Procedimento dessa natureza viola o princípio da 
competitividade. Observe-se a seguinte situação: para demonstrar 
que alguém tem capacidade técnica para executar uma 
determinada obra não precisamos de 5, 8, 10 ou mais atestados 
de capacidade técnica, basta um, desde que a capacidade técnica 
atestada seja similar à necessária à execução do objeto que 
pretendemos. Qual é o problema? Se exigirmos mais, quando não 
é necessário, pode ocorrer que alguns licitantes com plena 
capacidade técnica para executar o objeto da licitação sejam 
alijados do procedimento, pois não têm todos esses atestados. É 
uma exigência, portanto, que afronta o princípio da 
competitividade e a todo custo deve ser evitada."

Ademais, é às empresas licitantes que cabe a aferição da real 
competitividade do certame, pois elas são exatamente as que mais conhecem o 
mercado e sua inerente malícia.

Contas da União:
Com razão já decidiu em situação análoga o Tribunal de

"(...) promova a revogação do certame licitatório e a abertura de 
novo procedimento quando houver modificação substancial do 
objeto, no intuito de possibilitar a participação de outras 
empresas que não poderiam executar o objeto originalmente
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previsto, mas que teriam condições de atender aos novos 
requisitos estabelecidos, de maneira a resguardar o caráter 
competitivo da licitação, insculpido no art 3-., § 1-., inciso I da Lei 
n. 8.666/93." (TCU -  processo n̂  TC-004.147/2004-3. Acórdão n̂  
1.261/2004)

Ademais, em face da gigantesca desproporção entre um 
grupo de possíveis licitantes (com diversas empresas) e outro (com apenas uma 
ou duas), não há como também não considerar violado o disposto princípio da 
moralidade, da isonomia, impessoalidade e da probidade administrativa.

Desta forma, resta impugnado o ' presente Edital, face à 
latente restrição à competitividade, conforme podemos depreender da leitura do 
objeto do Edital, ressaltando que o objeto licitado, pode ser prestado com 
excelência sem a utilização de tal tecnologia.

Neste sentido, requer que este Órgão tome providência, sob 
pena de flagrante ofensa aos princípios norteadores do processo licitatório, 
modificando o Edital para execrar de seu objeto a exigência cartão com chip 
microprocessador e de sua tecnologia de identificação de cartão por usuário, ou, 
como pedido alternativo, que seja possível a participação de empresas que 
fornecem o cartão com chip OU com tarja magnética, neste caso, exigindo-se 
apenas o cartão por veículo, com senha pessoal, vencendo aquela que ofertar o 
menor/melhor preço, restabelecendo a competitividade do certame, hoje 
prejudicada.

2.2 • DA VINCULACAO DO PRECO DO SERVIÇO AOS PREÇOS PRATICADOS 
IPELAANP i

exige que:
O Edital em seu item 10.8 do Termo de Referência

"10.8. Os valores a serem efetivamente pagos para cada 
tipo de combustível, e pela taxa de administração serão:
I -  PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o limite da média de preço 
publicada pela Agência Nacional de Petróleo - ANP no sitio 
www.anp.gov.br, no mês da demanda, para Maceió ou para 
o município em que se encontre o veículo, no caso de 
deslocamento (Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, 
Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho 
D'água do Casado, Delmiro Gouveia, Olho D'água das 
Flores,Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e 
Canapi);"

Pois bem.
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Da leitura dos itens acima se depreende que o 

pagamento à Licitante vencedora será efetuado tendo por base o preço do 
combustível praticado pela ANP, mesmo que os postos credenciados, verdadeiros 
fornecedores do combustível, venham a praticar valor diferente daquele. '

\F ls .

j Ocorre que a contratação no caso em  tela não será  
feita diretam ente com os postos de com bustíveis, vez que o serviço licitado é 
a gestão do fornecim ento de com bustíveis . razão pela qual vincular o 
pagamento ao preço praticado pela rede credenciada configura compromisso de 
terceiros, situação rechaçaida pela doutrina e jurisprudência dominantes, inclusive 
com Súmula no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme será 
fartamente comprovado, j

Em linhas gerais, o serviço licitado constitui-se em 
um sistema tecnológico integrado, que se apresenta com duas funcionalidades 
básicas: ferram enta de' controle e  gestão e m eio de pagamento do 
com bustível consumido.

I

j Trata-se de uma forma de controle através de cartões 
magnéticos e de ferramentas de autogestão que operam on-line e em tempo real, 
no qual os gestores de frotas passam a monitorar m inuciosam ente a 
movimentação dos condutores. Tudo a partir de relatórios com informações 
instantâneas capturadas no momento do abastecimento ou manutenção. E o 
resultado: redução de despesas comprovada por empresas de grande, médio e 
pequeno porte. ,

 ̂ Por outro lado, é um meio de pagamento cuja 
utilização dispensa o condutor da obrigatoriedade de pagar o combustível no ato 
do abastecimento, bem como, preencher recibos, planilhas de controle que 
comprovem a efetivação do procedimento, haja vista que o mecanismo de captura 
de informações (cartão e terminal de leitura) que integra o sistema encarregar-se- 
á de liberar a transação, além de registrar todas as informações necessárias 
(referentes aos veículo, ao condutor, ao posto e ao próprio abastecimento), para o 
posterior reembolso do combustível utilizado.

j As empresas detentoras deste sistema (serviços) 
disponibilizam aos seus usuários uma rede credenciada de postos de bandeiras 
diversas, estrategicamente distribuídos, de acordo com a localização das bases 
operacionais da frota, de forma a minimizar as distâncias necessárias para o 
abastecimento. '

j O sistema permite que o gestor da frota estabeleça 
parâmetros para a realização dos abastecimentos, que consistem na definição de 
critérios e condições específicas para cada veículo, com a finalidade de permitir ou 
não sua concretização, dentre eles, o valor máximo e mínimo a ser pago pelo 
combustível.

TRIVALB ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNPJ n® 00.604.122/0001-97 
Rua Machado de Assis, 904, Centro -  U berlândía^G  - CBP 38400-112 

Telefone (34) 3239-0501/ Fax (34) 3239-0515 
www.valecard.com.br -  licítacoes(g)valecard.com.br

http://www.valecard.com.br




\ í
c: A R D

Esse serviço possui uma série de valores agregados, 
dentre os quais se destacam: a disponibilização de relatórios gerenciais, a 
possibilidade de parametrização do abastecimento, o fornecimento de indicadores 
para o planejamento da manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota e 
próprio combustível a ser disponibilizado pela rede de postos credenciada.

Ora, através dos relatórios emitidos é possível ao 
Gestor identificar qual veículo está gastando qual quantidade de combustível, se 
aquela quantidade era ideal e realmente necessária; pode travar o abastecimento 
desregrado e impedir que outros veículos que não façam parte da frota do Órgão 
abasteçam, ou seja, impedir desperdício e desvios, o que ao final representa uma 
enorme economia ao erário público.

E mais! É possível possibilitar ao órgão 
contratante que este  param etrize o sistem a para efetuar o abastecim ento  
dentro de um preço mínimo e máximo dos com bustíveis, evitando assim , que  
os veículos abasteçam  em estabelecim entos que pratiquem um preço que 
posteriorm ente não será pago pelo Contratante.

As vantagens desse sistema são inúmeras, m as a 
principal é  o controle e  a transparência no uso do dinheiro público.

Nesse modelo, a empresa contratada nâo fornece 
O combustível, mas sim, o meio de pagamento, ao passo que o contrato 
decorrente do presente certame será assinado entre a licitante vencedora e o 
Estado.

Trata-se de um serviço único, que não possui 
natureza divisível, vez que contem pla o gerenciam ento do abastecim ento de  
com bustíveis, por meio da utilização de recursos de tecnologia, fornecidos pela 
empresa contrata, bem  como a disponibilização de uma rede de postos, para 
distribuição de com bustíveis, com a finalidade de otim izar a logística de 
abastecim ento da frota.

Em decorrência da relaçãO' estabelecida entre as 
partes, o pagamento pelo combustível consumido será efetuado pela empresa 
contratada, diretamente aos postos fornecedores. Em contrapartida, o Estado fará 
o reembolso periódico à empresa contratada, com base nos valores dos produtos 
utilizados.

Assim, há que ser retificada a exigência de Adnculação 
dos valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada ao Preço Médio ao 
Consumidor, publicado no site oficial da Agência Nacional do Petróleo -  ANP, 
sendo os pagamentos realizados até o valor da média divulgada, eis que trata-se 
de previsão a qual vai além do serviço de gerenciamento do abastecimento, sendo 
responsabilidades que não cabem a este tipo de contrato, haja vista que como as
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licitantes não são os postos de combustíveis, não há como cumprir o estabelecido 
nos itens e cláusulas acima mencionadas.

Há que se ressaltar o preço dos combustíveis não é 
objeto de negociação entre a licitante e sua rede credenciada. Ou seja, a 
empresa vencedora (meio de pagamento) não possui qualquer ingerência sobre os 
preços praticados pela rede credenciada, não tendo como se comprometer a exigir 
desta que pratique apenas os preços de acordo com a média da ANP, sob pena de 
arcar com os prejuízos.

Entendimento contrário seria exigir ao contrato 
COMPROMISSO DE TERCEIROS, prática vedada pela jurisprudência pátria.

sumulou 0 assunto:
0  assunto é tão grave que este Tribunal de Contas

SÚMULA N- 15 - Em  procedim ento lic ita tó rio . é
vedada a exigência de qualquer docum ento que
configure com prom isso de terceiro  alheio  à  disputa.

Ora! Na verdade, da forma como posta, constitui 
verdadeira exigência de compromisso de terceiros. Sim, porque na verdade o 
Licitante vencedor deveria tentar exigir que a rede de postos credenciadas 
pratique os preços divulgados pela ANP e deveria fiscalizar para que isso ocorra, 
inclusive, sob pena de ser responsabilizada até com ressarcimento de valores, 
tendo em vista que, se  o estabelecim ento não praticar a m édia do preco 
divulgado pela ANP. a contratante não irá efetuar o pagamento do valor 
efetivam ente abastecido, restando o "prejuízo" ao posto e  à Contratada.

0  § 5 - do artigo 30 da Lei 8 .666 /93  determina que “é 
vedada a exigência de com provação de atividade ou de aptidão com lim itações de 
tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam  a p articip ação  na lic ita ção ."

Neste sentido, não poderia o Órgão Licitante de forma 
alguma condicionar o pagamento dos combustíveis ao preço praticado pela ANP, 
visto que importa em grave ofensa aos princípios licitatórios, bem como prejuízo 
para a Licitante que poderá ser penalizada por desvio de conduta de terceiros.

Ademais, como já explicitado o objeto licitado é  o 
sistem a de gestão de abastecim ento e não venda de combustíveis.

As empresas de gerenciamento apenas propiciam o 
pagamento dos abastecimentos dos veículos da frota e disponibilizam o controle 
gerencial destes gastos, ou seja, figuram-se como meio pagador. Assim, evidente 
que as empresas licitantes não podem efetuar negociações em relação a um 
produto que não lhes compete.

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNPJ nS 00.604.122/0001-97 
Rua Machado de Assis, n® 904, Centro -  Uberlândta/MG - C£P 38400-112 

Telefone (34) 3239-0501 /  Fax (34) 3239-0515 
www.vaiecard.com.br- licitacoesOvalecard.com.tw*

http://www.vaiecard.com.br




Impende destacar que as empresas Licitantes são 
intermediárias do processo, ou seja, através de cartão magnético os condutores 
dos veículos poderão abastecer na rede credenciada. Para tanto, cobram taxa de 
administração por esta prestação de serviços.

Posto isto, é hialino que não há como responsabilizar- 
se pelos preços praticados pela rede de postos credenciados, até porque o dever 
de fiscalização cabe à ANP e não às empresas gerenciadoras de controle de frota, 
senão vejamos.

De acordo com o Artigo 1- da Lei 9 .847/99, a ANP é a 
única e exclusiva responsável por fiscalizar a qualidade, preços de combustíveis 
entre outros dos postos de abastecimento em nível nacional, não podendo ser 
repassada esta responsabilidade para as empresas de gerenciamento de frotas:

ArL 1°. A fiscalização das atividades relativas à indústria do 
petróleo e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem 
como do adequado funcionamento do Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual 
de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei 
n- , de 6 de agosto de 1997. será realizada pela Agência 
Nacional do Petróleo -  ANP ou. mediante convênios por ela 
celebrados, por órgãos da Administração Pública direta e 
indireta da União, dos Estados: do Distrito Federal e dos 
Municípios.
§ 1 - 0  abastecimento nacional de combustíveis é considerado 
de utilidade pública e abrange as seguintes atividades:
I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, 
tratamento, processamento, transporte, transferência, 
armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 
comercialização, avaliação de conformidade e certificação 
do petróleo, gás natural e seus derivados;
II - produção, importação, exportação, armazenagem, 
estocagem, distribuição, revenda, comercialização, avaliação 
de conformidade e certificação do biodiesel;
III - comercialização, distribuição, revenda e controle de 
qualidade de álcool etílico combustível.
Não obstante, é certo que a empresa vencedora 

firmará com o Órgão Licitante contrato de gestão, motivo pelo qual as exigências 
editalícias devem ser limitadas em conformidade ao abjeto licitado, em especial ao 
contrato de prestação de serviços de gerenciamento.

Mais uma vez cabe enfatizar que as disposições do 
Edital no que pertine a vinculação do preço do serviço ao preço do combustível 
encontra sérias restrições legais. Isto porque, somente a rede credenciada.
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fornecedora de combustível, pode ser responsável por sua ação ou omissão na 
prática dos preços dos combustíveis, vez que os licitantes não podem assumir atos 
ou atitudes de terceiros.

Por fim, a título de ilustração, imaginemos uma 
situação análoga ao caso em comento: é sabido que o Governo Federal divulga os 
preços médios da cesta básica. Assim, imaginemos um edital em que é licitado o 
fornecimento de vale alimentação, devendo ser condicionado o pagamento aos 
preços médios dos alimentos. Nesse sentido, a empresa contratada deveria ser 
responsável por cada supermercado que praticasse o preço superior àquele 
divulgado pelo Governo, Estado ou Município, o que, por óbvio, não é sua 
responsabilidade!

Com estas considerações, faz-se necessária a imediata 
revisão do Edital, para alterar a redação dos itens ora impugnados, sendo 
extirpada do presente edital qualquer vinculação do pagamento ao preço do 
combustível praticado pela ÂNP, vez que esta situação configura compromisso de 
terceiros e gera ônus e responsabilidades à contratada que não são inerentes ao 
serviço licitado.

3 DO PEDIDO !
Pelo exposto, requer o 

impugnação com a consequente retificação do edital:
provimento da presente

■=> para execrar de seu objeto a exigência cartão com chip 
microprocessador e de sua tecnologia de identificação de cartão por usuário, ou, 
como pedido alternativo, que seja possível a participação de empresas que 
fornecem o cartão com chip OU com tarja magnética, neste caso, exigindo-se 
apenas o cartão por veículo, com senha pessoal, vencendo aquela que ofertar o 
m enor/melhor preço, restabelecendo a competitividade do certame, hoje 
prejudicada.

■=> para que seja retificado o instrumento convocatório, 
devendo ser execrada a exigência de vinculação do pagamento ao preço do 
combustível praticado pela ANP, vez que esta situação configura compromisso de 
terceiros e gera ônus e responsabilidades à contratada que não são inerentes ao 
serviço licitado;

Nestes termos, aguarda deferimento.

Maceió-AL, 20 de fevereiro de 2014.

A—Travale Administração Ltda.
Gustavo Costa do Amaral
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22* ALTERAÇÃO CONTRATUAL B *  M ^ IE D A D E  
EM PRESÁRIA LIM ÍTM »A -

T R IV A L E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  L T D A
CNPJ: 00.604.122/0001-97 

NIRE: 3120465026-2

FÁBIO JOSÉ FELICE PAJARO, brasileiro, empresário, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, portador da Cl n° M-2.299.236 SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o n“ 446.037.626-15, residiente e domiciliado na Rua João Severiano Rodrigues da Cunha 
n° 879 - Casa 40, Jardim Indaiá, CEP: 38411-178, em Uberlândia-MG; e
JOÃO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, portador da Cl n® MG-295.891 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 350.113.606-44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n® 267, Cidade Jardim, 
CEP: 38412-166, em Uberiândia-MG;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 00.604.122/0001-97, com sede 
na Rua Machado de Assis n® 904, Centro -  CEP 384ôS-l i2 -  Uberlândia- MG, 
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n“ 3120465026-2, «n 11/04/1995 e 
a última alteração contratual registrada em 22/08/2012 sob o n“ 4910510.
E ainda, a sócia ora admhida na sociedade:

VALEEWEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A-, pe.ssoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Machado de Assis 904 sala Jaíuba, Centro, 
Uberlândia - Minas Gerais, CEP 38400-112, inscrita no CNPJ sob o n® 15.703.808/000 i - 
02 e registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n® 3130010061-8, neste ato representada por seus dÊretores FÁBIO JOSÉ FELICE PAJARO e JOÃO BATISTA 
RODRIGUES, já qualificados.

Têm entre si, de comum acordo, ajustada a presente akeração contratual, dentro 
das condições estipuladas e estabelecidas nas cláusulas a seguir transcritas, com 
obediência à legislação pertinente, que se obrigam a cumprir e respeitar.

EM ENTA:
OJ -  Transferência de quotas com  retirada de sócio
02 -  Alteração da administração ^
03 -  Consolidação das cláusi^aScontratuaís.
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01 Transferência de quotas com retirada de sócio
O sócio FABIO' JOSE FELICE PAJÀEÒ,:aCiina qiiaüfieador que possui 

546.644 (quinhentas e quarenta c seis mil, seíscèntas- e quarenta e quatro) quotas, 
equivalentes a 90,65% do capital social, desta sociedade, perfazendo o valor de 
R$5.466.440,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta reais), transfere a totalidade de suas quotas, retirando-se da sociedade, para a 
VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A-, já qualificada.

O sócio JOÃO BATISTA RODRIGUES, acima qualificado, que possui 56.356 
(cinquenta e seis mil, trezentas e cinquenta e seis) quotas, equivalentes a 9,35% do capital 
social, desta sociedade, perfazendo o valor de R$563.560,00 (quinhentos e sessenta e três 
mil, quinhentos e sessenta reais), transfere 56.355 (cinquenta e seis mil, trezentas e 
cinquenta e cinco) quotes, perfazendo o valor de R$563.550,00 (quinhentos e sessenta e 
três mil, quinhentos e cinquenta reais), para a VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A., já qualificada
Em consequência da alteração acima a Cláusula 111 do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação:
III -  Do Capitai Social, Quotas e Atribuições.
O capital social de R$6.030.000,00 (seis milhões e trinta mil reais), é representado por
603.000 (seiscentas e três mil) quotas, no valor de RS 10,00 (dez reais) cada uma estando 
totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERC.
V A L E IN V E S T  PA R T iC IP. £  IN V ESTIM EN TO S S/A
João Batista Rodrigues
Total

602.999
1

603.000
6.029.990,00

1 0 ,0 0
6.030.000,00

9 9 ,9 9 9 9 8 %
0 ,0 0 0 0 2 %

1 0 0 ,0 0 0 0 0 %

Do Capital social integralizado 1% é atribuído as filiais, totalizando R$60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais), da seguinte forma:
Quantidade de Quota Valor das Quotas %

FILIAL 01 3.015 30-150.00 0,5%
FILIAL 02 3.015 30.150,00 0,5%

03 Alteração da Adiuinistiração
Aprovado, por unanimidade, a administração da sociedade por não sócios e a manutenção 
dos atuais administradores. Em conseqUência, O caput da Cláusula Xll do Contrato Social passa a ter a seguinte redação:
A administração da sociedade caberá aos administradores: FÁBIO JOSÉ FELICE 
PAJARO, na qualidade de administrador não sócio, e ao sócio JOÃO BATISTA 
RODRIGUES, já qualificados, era conjunto, com os poderes e atribuições que a lei confere aos admini$tra<b>res de soçkâãde áeral, ciU)endo a cada um deles a representação Judicia] ou extrajudicial, stiva odpassivqmente da sociedade.
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04 Consolidação das cláusulas contratuais

Objetivando incorporar as alterações promovidas porieste ínstnimenío, bs quotistas, de 
comum acordo, resolveram; consolidar as cláusulas'contrãtuaî -que passarão a vigorar 
com a seguinte redação;

C O N T R A T O  S O C IA L
U s f m

T R IV A L E  A D M IN lS T R A Ç A O  L T D A

l  - Da Denom inação, da Sede, do Foro e  da FUial
A sociedade atua sob a denominação de TRIVALB ADMlNISTRAÇAO LTDA., com 
sede, foro e estabelecimento em Uberlândia (MG), Rua Matutado de Assis, 904, Cento CEP 38.400-112.
Parágrafo Único. A sociedade mantém filiais nos seguintes endereços;
Filial 01; Foro e estídielecimento em Goiânia, estado de Goiás, ã Rua 06, n” 370, sala 
502, Setor Oeste, CEP 74.115-070 e inscrita no CNPJ sob o numero 00.604.122/0003-59 
eoNlRE 5290050385-1.
Filia! 02; Foro e estabelecimento em Belém, estado do Pará, à Travessa Quintino 
Boicaúva, n. 1.127,2°. Andar, Ed. Maranata, Bairro Reduto, CEP 66053-240 e inscrita no 
CNPJ sob o numero 00.604.122/0004-30 e o NIRE 1590038011-2.
II - Do Objeto Social 
A sociedade tem como objeto;
1. Prestação de Serviços de Administração através de cartão m ^étíco de;
1.1 Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação a© Trabalhador):

1.1.1. Alimentação;
1.1.2. Refeição;

1.2. Convênio;1.3. Combustível e Abastecimento;1.4. Private;1.5. Controle e Gestão de Frota;
l .6. Controle e Gestão de Manutenção de Frota.2. Prestação de serviços especializados:

2.1. Serviço de monitoramento e rastreamento de veículoŝ  tens e pessoas;
2.2. Comércio de equipamentos eletro-eletrônicos relacionados ao rastreamento;
2.3. Instalação, manutenção e ajuste mecânico ou eiebônico de equipamentos relacionados ao rastreamento;
2.4. Locação de equipamentos de teste, medição, rastreamento e controle.2.5. Gestão e controle de frotas e equipamentos;

3. Administração e Participação em Sociteades Empres îas;4. Locação de pessoal.
PARÁGRAFO ÚNICO: a empresa éj^éi)tora dos direitos sobre a marca Valecard e a 
utilizará na exploração das suas atividades,/
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n i -  Do Capitai Social, Quotas e Atribuições.
O Capital Social é de R$6.030.000,00 (seis milhões é Hnta niil'reais), totalmeme 
integralizado, representado por 603.000 (seiscentos^ tfis mil) quQtas :de capita! à râ üo 
de R$10,00 (dez reais) cada uma delas, assim distribuído «itre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERC.
VALRINVEST PARTICIP. E INVESTIMENTOS S/A 602.999 6.029.990,00 99,99998%
João Batista Rodrigues t 10,00 0,00002%
Total 603.000 6.030.000,00 100,00000%
Do Capitai social integralizado 1% é atribuído as filiais, totalizando R$60.300,00 
(sessenta mil e trezentos reais), da seguinte forma:

iR s-ââ j

Quantidade de Quota Valor das Quotas % 1
FILIAL 01 3.015 30.150,00 0,5% 1
FILIAL 02 3.015 30.150,00 0,5% i

IV - Da ResponsabiürMde dos Sócios
I - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integraíização do capital social se for o caso.
Parágrafo Único: As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelos 
sócios para garantir obrigação destes ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas 
desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum 
estranho será recebido cómpulsoriamente neste ambiente social sem a concordância de todos os sócios. Esta vedação impede também a incimão de sócios por arrematação de 
quotas em hasta pública, por adjudicação judicial ou por decorrência de execuções ou 
qualquer processo judicial contra sócios ou a própria sociedade.
II - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o Artigo 1054c/c o Artigo 997, VIII, do Oódgo Civil, Lei n“ 10.406.12002.
V - Do Prazo e Inicio de Atividades
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início das atividades se deu em 01/05/1995.
VI -  Da Dissensão
A Dissensão entre os quotistes não será motivo para a dissoluç^ litigiosa da sociedade 
sempre que um quotista tenha condição de ^quirii? a parte do quotista dissidente, segundo balanço e forma prevista neste instrumento.
VII - D o Falecimento

O falecimento de qualquer um dos sócios, não dissolverá a sociedade, podendo a mesma 
continuar com a nomeação do (a) viúvo (a), ou na falta, ser nomeado (a) um (a) filho (a) maior do falecido que o representará̂ .JMK sociedade, porém sem direito ao uso da 
denominação social e, náo convin êTa sociedade seja pelos sócios remanescentes, seja





pelo sócio nomeado, os haveres daquele ou destes, serão pe^os de conformidade com a 
cláusula VIII do presente instrumento.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adctadò em outfos. casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; art 1028 e ail.l031i da Lei 10.406-02).
VIII - Da Retirada de Sódo
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o rej»esente na sociedade, serão 
calculados por balanço que se procederá ao fínal do prazo constante da Cláusula seguinte 
(IX), os quais serão pagctô em 04 (quatro) parcelas trimestrais, m:rescidas de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano, sendo a primeira parcela vencível em  03(três) meses após o 
citado balanço.
IX -  Do Aviso de Retirada de Sócio
O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com 
antecedência de 60 dias, nos termos do artl029 do código civil.
X - Da Cessão de Quotas
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trmisferídas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fíca assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda formalizando, se realiza cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.
XI - Da Criação e Exisfênda de Filiais
Os quotistas poderão criar ou suprir filiais, escritórios, sucursais, agências ou 
representantes em qualquer localidade do país.
Xn - Da Administração
A administração da sociedade caberá aos administradores: FÁBIO JOSÉ FELICE 
PAJARO, já qualificado, na qualidade de administrador não sócio, e ao sócio JOÃO BATISTA RODRIGUES, em conjunto, com os poderes e atribuições que a lei confere 
aos administradores de sociedade gerd, cabendo a cada um deles a representação Judicial 
ou extrajudicial, ativa ou passivamente da sociedade.
Parágrafo Primeiro - Aos administradores é vedado fazer-a: substituir no exercício de 
suas funções, sendo-lhes fòcuhado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar; (art. I.0I8, Lei 10.406/02)
Parágrafo Segundo - Será permitida a assinatura isolada de um sócio quotista ou de um 
procurador com poderes especiais, nos ^guintes casos:

1) Nos documentos de depósitos bancários;
2) Nos endossos em preto de cheques para fins de dqrósitos em contas bancárias, em

nome da sociedade; -- n
3) Na correspond^cia ordinár^da SQcî ade;
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4) Contratar e despedir fiincionários, fixando-ihes a remuneração;
5) Na participação das licitações em gerai;6) Na nomeação de procurador, especificamente; pva tep^sentar a' enipresa nas

licitações em geral; ; ' : , : : '7) Para assinar Balanços Patrimoniais e demonstrações finãnceiías;
8) Para solicitar certidões, bem como, documentos de cadastro, perante todos os 

ór^os públicos, autarquias, empresas de economia mista e empre^ em geral, 
nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

XIII -  Do Impedimento d e Uso da Denominação Social
Os administradores são investidas de todos os poderes necessários para a prâtica dos aios 
de gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem conicv 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação 
social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.
X IV  - Da Remuneração dos Sócios
Os quotistas ou administradores que prestarem serviços a sociedade, terão a remuneração 
que periodicamente lhes for fixada de comum acordo, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
XV - Dos Lucros e Perdas e Balanço M ensal e Anual
O exéieicio social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado um balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cujo resultado será atribuído aos sócios, 
na proporção do capital social de cada um ou de forma diversa aceita por todos os sócios 
quotistas. Havendo lucros, tanto poderão ser distribuídos, como retidos .paro uportunç'. 
aumento de capital, a critério dos quotistas. A sociedade poderá realizar:

1) Distribuição interatediária de lucros, conforme Lei n® 6.404/76
2) Declarar, conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado nesse 

balanço e levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde 
que total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital.

Parágrafo Único -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.
XVI - Das Alterações Contratuais
Todas e quaisquer alterações contratuais, independentes de sua finalidade, só poderão ser 
efetuadas com o consentimento e assinatura de todos os quotistas e ou de quem os represente na sociedade.
XVII -  Da I^claração de Capacidade para a Administração
O (s) Administrador (és) declara (m), sob as penas da lei, que não está (ao) impedido (s) 
de exercer a administração da socie^déTp^ lei especial, ou era virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (pm) sol?"’efeitos dela, a pena q ^  vede, ainda que
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temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime íalimentar, de prevaricaçüo. 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia, popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da'corlccrrencia, coníxa' as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (arí. I.OI 1; § T, Lei 10.406/02).
X V U l-D o fo r o
Fica eleito o foro da com^ca de Uberlândia (MG) pata o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento 
tiveram.

Uberlândia -  MG, 27 de agosto de 2012.
r \  r - .

Fábio F d ice Pajaro
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VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E  INVESTIM ENTOS S/A.
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CERIZZE DONADEL
GUIMARÃES MIKHAIL TEIXEIRA

S O I, II c  O  E S J U R i D I r  A S F M I’ K F. S A R I A I S

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, COM RESERVA de iguais, os poderes por mim recebidos de 
TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA nestes autos, ao(a) Dr(a]. Gustavo Costa do Amaral, 
OAB/AL 11.093, CPF 067.640.304-21, com escritório à Rua Joaquim Persiano, 152, , 
bairro Serraria, CEP 57045-710, Maceió-AL, para que bem  e fielm ente desem penhe seu  
mister na defesa do constituinte, vedado o substabelecim ento deste, para defender seus 
interesses na Impugnação ao Edital de Licitação que prom ove a Companhia de 
Abastecim ento de Água e Saneamento do Estado de Alagas - CASAL.

Ao fazer(em ) u so  dos poderes ora concedidos, o (s) substabelecido(s) 
declara(m )-se ciente(s) quanto a extensão e forma de todo o  contido na procuração.

Überlândia-MG, 20  de fevereiro de 2014.

Avenida Nfcomedes Alves dos Santos \ n* U 33 \ Bairro Altamiral Uberlâncfia -M G  | (XP: 3&4U-B)6l Telefones: *55 ( 3 ^  32144448] ^  3229<n2D
www.cerizzedonadeLcom.br
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CERIZZE DONADEL
g u im a rAes mikhail teíxeira
S o  I  U  C  ç  I U  R I D  I  c A  S F > 1 V  R  r  ?» \  R  I  \  1 S

P R O C U R A Ç Ã O  AD J U D I C I A  E T  E X T R A

ODTORGANTE(S): TIOVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direit» privado 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n. 00.604.122/0001-97, com sede na Rua Machado de 
Assis, n. 904 . centro, na cidade de Uberlândia-MG, CEP 38400-112, neste ato representado por 
seu(s] administrador(es} abaixo indícado(s].

OUTORGADOfSÍ: WANDERLEY ROMANO DONADEL, brasãeiro, casado. Advogado inscrito na 
OAB-MG sob n® 78.870 e CPF/MF sob n® 824.269.021-91, com endereço à Av. Nicomedes Alves 
dos Santos, 1133, bairro Vigilato Pereira, nesta cidade de überlândia-MG, CEP 38411-106.

PODERES: amplos e gerais para o foro em geral, representar oCs) outorgante(s) em qualquer 
juízo, instância, tribunal ou repartição pública, usando os poderes da cláusula ad judicia, 
inclusive para receber e dar declarações, concordar ou discordar com custas, variar de ações, 
desistir, representar o(s) oojtorgante(s3 na tentativa de conciliação prevista no CPC, art 447 e ss., 
juntar ou retirar documentos, usar os recursos legais, enSm, representando e promovendo o que 
interesse for do(s} outorgainte(s), podendo substabelecer com reserva de poderes, e assim, tudo 
mais que julgar necessário e útil ao bom e fiel cumprimento do presente mandato ao que tudo 
dará(ão3 o(s) outorgante[s) por firme e valioso, ressalvando que: (a) o outorgado poderá 
transi^r, desistir, receber e dar quitação e firmar compromisso e substabelecer, com ou sem 
reserva de iguais, os potferes aqui conferidos; (b) na hipótese do outorgado renunciar ao 
presente mandato, esse mesmo mandato será considerado automaticamente revogado em 
relação a todos os demais nomeados e substabelecidos com reservas de iguais após o decurso do 
prazo legal (Lei n̂  8.906/94, art 5-, § 3®); (c) no caso de desligamento de qualquer dos 
nomeados ou substabelecidos do escritório Romano Donadel e Advogados Associados, o 
presente mandato será automaticamente considerado revogado em relação a ele(a) e (d) esta 
procuração não implica poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido e renunciar ao direito sobre que se funda a ação; este instrumento é outorgado 
especificaraente para defender seus interesses na Impugnação ao Edital de Licitação que 
promove a Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagas- CASAL,.

Überiândia-MG, 20 de fevereiro de 2014.

T R I V A L E  A D M
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’ que aos quatro dias do tnês de fevereiro do ano de dbis mil e quatorze (04/02/2014). em meu 
Uberlândia, Estado

nâojôtio FÁBIO JOSÉ FEPCÉ PAJARO, bWdeiro,; casado,, efnpfesáridTpoitador da|̂ aula de íáêntidade n° M-2.299.2j6 á§P/MG, inscrito no CÎ P̂ Í̂  soê ô ^
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^'■ ^^"^^nhecida, na forma era que está representada, como sendo a própria, e identificada p< '̂̂ íra, '_ / .'̂ Escrevente Substituta, face aos documentos apresentados, do que íratò e dou fé. E por este.públiço <q ^ít '̂ t 4051̂ 1000X0, e lia melhor forma de direito, a Outorganie, disse-me através de seus rèpre^ri^fês' Jegaís qué, çon^tui e nomeia seu bastante procurador MARCOS LEONEL COSTA; brasijeiros::yj ti7íZ/2ííí-g|^do; contador, portador do CRC/MG 067675-09. inscrito no CPF/MF sob n* 350.373,266-f2.

m o ^ i
j  ^com  endereço neste ^linicípio de UberJândia-MG. na Rua Prof. Chafi Ayub Jacib, 160, Bairro q P cf̂ îSíoradá dá Çolinã; á quem a outorgante, na forma em que está representadâ Ĉoncede poderes *CG/otí
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<Oíif2iá4/SS3^Jisonstí^üv^-éi^(íetò nas hipót^es de asstoaftifa- isolada.'pennflMas oélo CÓntrafo^^o^ál' ^Á)t£í£. da Outorgante, assinar todos os documentos necessários pára bom funcionamento da empresa ^

Aí> cí-ív '̂'̂ ĉ̂ ganleĵ ĵüntb a empíesas privadas, bancos e órgãos F«iems, Estaduais, Municipais,í'§gá?ai'' </XVjL 
Administração Pública Direta ou Indireta, pagando , todas a& taxas previstas «n lei, fitjando o^, 

'C;í̂ 'tíí íióPj^i^do procurador com poder para gerif'.e administrar, comprar mer^dorias, admitiiCe'̂ 'dânftir f'hotxi&
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2443/2014 
REQUERENTE: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIM ENTO DE 

COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VEÍCULOS, GERADORES, M Á Q U IN A S  E EQ UIPAM ENTO S DA  

CASAL, C O M  OPERAÇÃO DO SISTEMA IN FO R M A TIZA D O  E TECNOLOGIA DE CARTÃO  

ELETRÔNICO C O M  CHIP, CONFORME ESPECIFICADO NO TER M O  DE REFERÊNCIA, ANEXO I, 

NESTE EDITAL E M EDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 1 0 .5 20  DE 17 DE JULHO  

DE 2002 , LEI COM PLEM ENTAR N.s 1 2 3 /0 6 , SUBSIDIARIAM ENTE PELA LEI N. 8 .6 6 6 /9 3  E SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8 .8 8 3 /9 4  E 9 .6 4 8 /9 8 .

2. DA IM PU G N A Ç Ã O

A Pregoeira da CASAL devidamente habilitada -  a teor do § 1̂  e § 2̂  do art. 18 do Decreto 
5.450/2005, § 19 e 29 do art. 12 do Decreto 3.555/2000, § 19 do art. 41 da Lei 8.666/93, tendo 
recebido a impugnação ao ato convocatório, oriundo da empresa TRIVALE A D M IN ISTRA Ç Ã O  

LTDA, contendo 25 (vinte e cinco) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das 
razões de fato e fundamento legal, nos termos a seguir.

3. DA TEM PESTIVIDADE DA IM PU G N A Ç Ã O

O Edital no seu capítulo 11.0 trata da impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário
(grifo nosso) fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, 
devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação 
devidamente assinado pelo representante legal da 
interessada.
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9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a 
petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do 
certame.

"A priori loco", verifica-se que o recurso foi impetrado em 20/02/2014 às 15:25hs e recebido 
pela Pregoeira/CASAL na mesma data -  20/02/2014 às 15:30hs - com previsão para a realização 
da sessão pública para o dia 25/02/2014 as 09:00 hs.

Diante de tal fato, a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito 
das articulações esculpidas no corpo da respeitável impugnação, por sua tempestividade.

4. PRELIM INARM ENTE

Trata-se de impugnação ao Edital interposto pela empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO 
LTDA, argumentando que não concorda com o disposto nos subitens 3.5.1 e 10.8 do Termo de 
Referencia, parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico 01/2014, subitens estes que dizem 
o seguinte que exigem:

3 .5 .1 .  O  S is te m a  T ecn o ló g ico  In te g ra d o  v ia b iliz a rá  o  p a g a m e n to  d o  

a b a s te c im e n to  d e  com b u stíve is , s e n d o  q u e , p a r a  ta l, os ve ícu los te rã o  

seu  p ró p rio  c a r tã o  m a g n é t ic a  co m  c h ip  e  c a d a  c o n d u to r  d e v e rá  te r  seu  

c a rtã o  in d iv id u a l, s u a  id e n tif ic a ç ã o  v a lid a d a  d u ra n te  a  e x e cu ç ã o  d e  

q u a iq u e r  o p e ra ç ã o  re a liz a d a  n a  re d e  d e  p o s to s  c re d e n c ia d o s  p e la  

C O N TR A TA D A , sen d o  d e  re s p o n s a b ilid a d e  d a  m e s m a  a  so lu ç ã o  q u e  

in ib a  o u  id e n tif iq u e  c o m  a g ilid a d e  e  s e g u ra n ç a  as e v e n tu a is  u tiliza ç õ e s  

n ã o  a u to r iz a d a s ;

10.8. Os valores a serem eíetivamente pagos para cada tipo de 
combustível, e pela taxa de administração serão:

I -  PARA OS COMBUSTÍVEIS: até 0 limite da média de preço publicado 
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP no sitio www.anp.gov.br, no 
mês da demanda, para Maceió ou para o município em que se encontre 
0 veículo, no caso de deslocamento (Novo Uno, Joaquim Gomes, 
Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Olho D'água do 
Casado, Delmiro Gouveia, Olho D'água das Flores,Major Izidoro, 
Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquarana, Igreja Nova, Traipu, 
Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi);

http://www.anp.gov.br
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DOS FATOS

A CASAL objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços para 

fornecimento de combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e equipamentos da 

casal, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão eletrônico com chip, 
conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.5 123/06, 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, publicou o Edital Pregão Eletrônico 
01/2014.

Argumenta o impugnante que a exigência do cartão com chip " c uma condição absolutamente 
ilega l. aue direciona a licitação a no máximo duas empresas do ramo, guando se sabe aue 
inúmeras empresas nacionalmente conhecidas poderíam atender de maneira satisfatória as 
necesidades da admnistracão" fgrifo nosso).

E mais: "aue este serviço pode ser oerfeitamene atendido com o cartão com taria" íarifo 
nosso).

Argumenta ainda que no seu item 10.8 do Termo de Referência, o Edital prevê vinculação do 

preço do serviço aos preços particados pela ANP, quando ocorre que a contratação no caso em 
tela não será feita diretamente com os postos de combustíveis, vez aue o serviço licitado á 
gestão do fornecimento de combustíveis íarifo do impuanante).

Nesse modelo a empresa não fornece o combustível mas o meio de pagamento, vez aue o 
obieto licitado contempla o gerenciamento do abastecimento do combustível e não venda do 
combustível ( grifo do impuanante).

5. DA ANALISE

Em atenção aos argumentos utilizados pelo impugnante, Pregoeira esclarece o que segue:

a) Com relação a exigência no Edital de que o serviço objeto do Pregão Eletrônico 
01/2014 seja prestado através de " SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE 
CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP....".
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Ora, o uso da tecnologia é uma realidade em nossas vidas e nosso dia a dia. O uso do chip em 
cartões seja bancários, de crédito ou mesmo de serviços de gerenciamento de serviços, é 
público e notório que oferece uma maior prevenção a fraudes e uma maior segurança na 
prestação dos serviços.

Não que o cartão com uso da tarja também não ofereça esta prevenção, porém o cartão 
com chip oferece maior segurança.

A proposta mais vantajosa para a administração não deve ser vista e analisada apenas pelo 
preço isoladamente, mas pela qualidade do serviço, segurança dos equipamentos, evitando- 
se desperdício e fraudes.

Portanto, zelar pela boa prestação do serviço a Administração fundamenta-se nos princípios de 
constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório , do julgamento objetivo e dos que 
lhe são correlatos.

O TCU se manifestou sobre o assunto em seu informativo de n9 138 , como pode ser visto a
seguir:

"  A exigência do emprego de cartão contendo 
microprocessador com chip, como ferramenta de controle 
na prestação de serviços de abastecimento com 
fornecimento de combustíveis, afigura-se razoávei e não 
merece ser considerada restritiva ao caráter competitivo do 
certame."

No entanto, concluímos após obter informações mais apurada sobre o assunto que realmente 
não há no mercado uma grande variedade de empresas que atuam no gerenciamento de 
fornecimento de combustível utilizando cartão com chip.

Há empresas que utilizam o cartão com tarja magnética para prestar esse serviço e exigir o 
cartão com chip limitaria a participação destas empresas.

Além de observar rigorosamente os princípios constitucionais quando da realização de uma 
licitação, observamos também o princípio da ampla concorrência e da competitividade, daí 
porque decidimos

b) Com relação ao argumento que no seu item 10.8 o Edital prevê vinculação do preço do 
serviço aos preços particados pela ANP, quando ocorre que o contratação no caso em 

teia não será feita direta mente com os postos de combustíveis, vez que o serviço 
iicitado á gestão do fornecimento de combustíveis (grifo do imouanante).
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Ora, o preço do combustível não está vinculado ao preço praticado pela rede credenciada, mas 
pelo preço determinado pela ANP, que a agência reguladora dos combustíveis para todo o 
Brasil.

Observe que a referência é o preço médio do combustível, quando a ANP publica 
mensalmente os preços mínimos, médios e máximos dos combustíveis a serem praticados pela 
rede credenciada.

Se 0 Edital não contém a previsão dos preços médios para os combustíveis a serem 
gerenciados pela empresa contratada resultante desta licitação, como calcular o valore de 
referência para os preços a serem pagos pela Administração?

Em artigo de autoria do Osvaldo Almeida Neto, publicado em 06/02/2012, no site 
www.iusnavigandi.com.br. temos o que segue:

N o s c o n tra to s  d e  in te rm e d ia ç ã o , os e fe ito s  tra n s c e n d e m  as  p a r te s  

a ic a n ç a n d o , re f ie x a m e n te , a  re d e  c re d e n c ia d a  re s p o n s áv e l p e lo  

fo rn e c im e n to  dos b ens o u  p re s ta ç ã o  dos serviços.

A m e n o r  ta x a  d e  a d m in is tra ç ã o  n ã o  c o rre s p o n d e rá , n e c e s s a ria m e n te , á  

m e n o r  d esp esa  e fe t iv a , p o rq u e  o  custo  p re p o n d e ra n te  d o  c o n tra to  n ã o  é  

a  ta x a  d e  serv iço , e s im  os c o m b u stíve is  q u e  s ã o  a d q u irid o s .

E continua:

È re c o m e n d á v e l q u e  os c rité rio s  d e  ju lg a m e n to  c o n te m p le m  n ã o  a p e n a s  

a  ta x a  d e  a d m in is tra ç ã o , m a s  ta m b é m  os p ro d u to s  e  serviços  

in te rm e d ia d o s , d e  f o r m a  q u e  in te g re m  e fe t iv a m e n te  o  o b je to  lic ita d o  as  

p a rc e la s  p re p o n d e ra n te s  d a  d esp esa  p ú b lic a .

Realmente, o combustível não é o objeto da licitação, mas o gerenciamento do seu 
fornecimento, daí porque a combinação de critérios para que possamos definir com maior 
clareza o objeto a ser licitado e possamos contratar a proposta mais vantajosa para a 
Administração.

6. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, recebe-se a impugnação por tempestiva, para no mérito acolher 

em parte a impugnação, alterando a redação do subitem 3.5.1 do Termo de Referência que 

passa a ter a seguinte redação;

3.5.1 O Sistema Tecnológico Integrado viabilizara o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip ou
5
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ESTA D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LAG O AS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceiò-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

com tarja magnética e cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua identificação 

validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados 

pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique 

com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.

Quanto a impugnação ao item 10.8 do Edital, negar provimento pelas razões e motivos 

acima expostos, mantendo incólume a redação para este e todos os outros itens do Edital, 

exceto 0 item 3.5.1 já informado a nova redação acima, bem como todos os seus documentos 

integrantes, alterando a data da realização da sessão pública para o dia 13.03.2014, a mesma 

hora e site www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil.

Intime-se o impugnante.

Publique-se todos os meios a nova data do Pregão Eletrônico 01/2014, bem como 

altere-se no site vtfww.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil as novas datas para realização da 

sessão pública.

É o parecer, S.M.J.

Sala de Licitações da Companhia de Abastecimento da CASAL, às 11:00 do dia 24 de fevereiro 
de 2014.

Rosa Iva 
Pregoeira/CASAL

ia de Barros

Nelijfiftrí'à Pereira 
Responsável pela licitação
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Supremo Tribunal Federal
Secretaria de Administração e Finanças 
Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N» 13/2013 
PROCESSO 350.327

Trata-se de questionamento encaminhado pela empresa Tripar Bsb 
Administradora de Cartões Ltda., via e-mail, no uso do direito previsto na legislação 
vigente e na Seção XXMI do Edital, interessada em participar do Pregão Eletrônico n°. 
13/2013, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
administração e gerenciamento informatizado do abastecimento dos veículos oficiais 
do STF, com tecnologia de cartão eletrônico, em rede de postos credenciados.

2. O pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio 
eletrônico e tempestivamente.

3. A citada empresa apresenta o seguinte questionamento;
“Consta na descrição do OBJETO a exigência de Cartão Eletrônico 
com CHIP, para prestação de serviços de administração e 
gerenciamento informatizado do abastecimento dos veículos oficiais do 
STF. Ocorre que a exigência de Tecnologia com Cartão Eletrônico com 
Chip, limita a participação de empresas no processo, partindo-se do 
principio da isonomia. Somente 02 empresas detém a tecnologia 
adequada de Cartão com CHIP. Alem disso, esta tecnologia não 
permite que os gestores tenham as informações On-Line por ser uma 
tecnologia que utiliza o sistema Off Line. Hoje 80% das empresas que 
operam o Produto de Administração e Gerenciamento informatizado 
paira abastecimento de veículos em Postos de Combustível e de 
Gestão de Frota operam COM O CARTÃO COM TARJA MAGNÉTICA 
E SENHA DE SEGURANÇA PARA AS TRANSAÇÕES, que são 
processadas em tempo real, permitindo a gestão e controle do 
processo e geração de relatórios On-line. Perguntamos:

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL aceitará propostas que 
apresentem Cartões Eletrônicos “com tarja magnética” para atender ao 
Objeto e exigências do termo de referência?”

4. Em resposta ao pedido de esclarecimento acima, e subsidiado pela 
Seção de Transporte deste STF, informo que somente será aceita a proposta de 
preços que ofertar a prestação dos serviços com a utilização de cartões eletrônicos 
com chip. A  exigência de cartões com chip na forma estabelecida pelo edital visa garantir 
maior segurança nas transações realizadas no abastecimento da frota de veículos deste 
Tribunal na vigência do contrato e não se afigura como restritiva visto que o uso de tal 
tecnologia já é praticada por algumas empresas no mercado.

5. Nesse sent do, o TCU já se manifestou, conforme o excerto a seguir extraído do 
Informativo do TCU n° 138:

“A exigência do emprego de cartão contendo microprocessador 
com chip, como ferramenta de controle na prestação de serviços 
de abastecimento com fornecimento de combustíveis, afigura-se 
razoável e não merece ser considerada restritiva ao caráter 
competitivo do certame.
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Supremo Tribunal Federal
Secretaria de Administração e Finanças 
Comissão Permanente de Licitação

Proc. n2 350.327 

Fl. n2 

Serv.:

Representação formulada por empresa acusou possíveis 
irregularidades no edital do Pregão Eletrônico 181/2012, realizado pela 
Câmara dos Deputados, que tem por objeto a prestação de serviços de 
abastecimento, com fornecimento de combustíveis, para veículos 
locados e/ou frota própria, incluindo administração com gerenciamento 
informatizado do abastecimento, por meio da utilização de cartão com 
microprocessador com chip. A autora da representação alegou, em 
síntese, que: a) a exigência de tal cartão teria direcionado a licitação 
para uma única empresa; b) outras firmas que não possuem tal 
sistema, seriam capazes realizar o serviço com segurança, por meio do 
emprego de cartões convencionais e utilização de senhas; c) o sistema 
pretendido é mais dispendioso, o que pode impactar o preço final do 
serviço. O titular da unidade técnica, ao divergir desse entendimento, 
anotou que a sistemática exigida pelo edital “não se delineia 
exacerbada ou incompatível com o interesse público". O relator do feito, 
ao alinhar-se a esse entendimento, considerou que a utilização de 
cartão com chip “não é desarrazoada nem prejudica a competitividade 
do certame". E mais: “Na verdade, a tecnologia exigida dos licitantes 
tem como finalidade ampliar a segurança das transações, permitir o 
controle total do abastecimento dos veiculos e dificultar a clonagem de 
cartões magnéticos, além de seguir procedimento utilizado com 
sucesso por bancos e operadoras de cartões de crédito". Anotou ainda 
que os esclarecimentos prestados pelo gestor indicam a existência de 
outros fornecedores capazes de prestar o serviço nos moldes 
demandados pelo edital do certame. O Tribunal, então, ao acolher a 
proposta do relator, decidiu considerar improcedente a representação. 
Acórdão 112/2013-Plenário, TC 038/520/2012-5, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 30.1.2013.”

6. Por fim, Informo que a sessão de abertura do Pregão Eletrônico n“
13/2013, está marcada para o dia 08/03/2013, às 14 horas.

Brasília, 06 de março de 2013.

Cezar Augusto Barros Gadelha 
Pregoeiro
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Abastecimento de veículos pela Administração 
Pública.

Contratação direta ou intermediação por meio de empresa
especializada no gerenciamento de rede credenciada?

Osvaldo Almeida Neto

Publicado em 06/2012. Elaborado em 06/2012.

É recomendável que os critérios de julgamento contemplem 
não apenas a taxa de administração, mas também os 
produtos e serviços intermediados, de forma que integrem 
efetivamente o objeto licitado as parcelas preponderantes da 
despesa pública.

Resumo: O regime de licitações públicas norteia as aquisições necessárias ao 
atendimento dos interesses da Administração. A intermediação de bens e 
serviços, a exemplo do gerenciamento de abastecimento de combustíveis em rede 
credenciada, é um modelo de contrato oriundo da iniciativa privada que, 
conquanto venha sendo adotado pela Administração Pública, é passível de crítica e 
aprimoramento, em especial quanto aos critérios de julgamento e a motivação 
justificada da contratação. I

Palavras-chave: Licitações públicas. Intermediação de bens e serviços.
Contrato de gerenciamento de abastecimento de combustível.

INTRODUÇÃO

O funcionamento do aparefliamento estatal exige o regular fornecimento de 
materiais e a prestação de serviços indispensáveis à execução das atividades 
públicas. A  aquisição de combustíveis é uma das despesas corriqueiras, comum à
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realidade de toda a Administração Pública.

Tradicionalmente, a compra de combustíveis para abastecimento dos veículos Ifis. 
oficiais ocorre mediante a contratação direta junto a postos, por meio de licitaçõe 
que têm como critério de julgamento o menor preço. Não obstante, nos últimos 
anos, um novo modelo de contratação vem sendo incorporado à gestão 
governamental.

Trata-se da contratação de empresa que oferta o serviço de gerenciamento de 
abastecimento, pelo qual o contratante tem a possibilidade de adquirir o 
combustível em uma rede de postos credenciados. Neste caso, o critério de 
julgamento adotado nas licitações tem sido o de menor taxa de administração do 
contrato.

Embora traga vantagens inequívocas quanto à logística da prestação dos serviços, 
a intermediação suscita alguns questionamentos. O presente artigo promove uma 
análise da contratação de empresa especializada no gerenciamento de rede 
credenciada com ressalvas quanto aos critérios de julgamento e o âmbito de 
prestação dos serviços.

1. A CONTRATAÇÃO DIRETA DO FORNECIMENTO JUNTO A POSTOS 

DE COMBUSTÍVEIS. ENTRAVES QUE ENSKJARAM O
DESENVOLVIMENTO DO NOVO MODELO.

Classificada como despesa corrente, material de consumo, a compra de 
combustíveis submete-se ao regramento relativo a contratos de fornecimento, 
com duração adstrita à vigência dos créditos orçamentários, ou seja, ao término do 
exercício contábil que coincide com o ano civü, nos termos do art. 57 da Lei n.  ̂
8.666/93 c/c 0 art. 34 da Lei n.̂  ̂4.320/64.

A contratação direta junto a postos de combustíveis é a forma usual adotada pela 
Administração Pública para o abastecimento dos veículos oficiais. A  partir da 
estimativa de consumo é aberta a licitação na modalidade pregão, por se tratar de 
material comum.

As licitações têm como critério de julgamento o menor preço ofertado por item, no 
caso a unidade de medida -  litro de combustível, ou o maior desconto sobre o 
preço médio de venda dos combustíveis praticados era cada região, com base em 
tabela regularmente divulgada pela Agência Nacional de Petróleo.

Registre-se que 0 espectro de participação é potencialmente amplo, pois o 
mercado é pulverizado entre várias empresas, especialmente nas cidades de 
maior porte. Contudo, a particularidade do fornecmento necessariamente
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fracionado, a cada abastecimento, traz alguns inconvenientes.

A distância física entre a repartição pública e o posto contratado é o primeiro 
entrave a ser superado. Evidentemente, se o posto estiver localizado muito 
distante da contratante, a vantagem do menor preço ofertado poderá sucumbir 
em face do custo referente ao deslocamento para o abastecimento. A  alternativa 
aventada é a de fixar, na licitação, um raio máximo em quilômetros a partir da 
repartição, para que somente os fornecedores situados nestes limites possam 
participar do certame.

Entretanto, uma instituição pública poderá ser composta por diversas unidades 
físicas descentralizadas, o que torna inviável a contratação de um único posto, em 
especial nos grandes centros, onde não só a distância, mas também o tempo 
necessário ao tráfego dos veículos precisa ser considerado.

A situação pode ser remediada se a licitação estabelecer, como requisito, que a 
licitante tenha vários pontos de abastecimento, espacialmente distribuídos pela 
cidade, ou se admita a participação de consórcios. Tal exigência, em contrapartida, 
reduz o âmbito de competitividade.

Outro dilema relaciona-se aos órgãos públicos que têm unidades em vários 
municípios. Dificümente:uma licitante terá postos que possa a atender a todos os 
locais. Há ainda a questão dos deslocamentos fora da sede da repartição, em 
viagens a serviço, nos quais o abastecimento dar-se-á sem licitação, ao preço 
ofertado, mediante suprimento de fundos, conforme art. 68 da Lei 4.320/1964 
e art. 45 do Decreto n.® 93,872/1986. Integrando as viagens a atividade fínalística 
do ente público, como nas áreas de fiscalização e segurança, tais despesas atingem 
montante considerável.

Embora a contratação de empresa especializada no gerenciamento de rede 
credenciada de postos de abastecimento de veículos responda satisfatoriamente a 
estes problemas, traz outros questionamentos, como veremos a seguir.
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2. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

GERENCIAMENTO DE REDE CREDENCIADA PARA ABASTECIMENTO 

DE VEÍCULO: VANTAGENS E ASPECTOS CRÍTICOS

A  contratação de empresa de gerenciamento de abastecimento, incorporada á 
gestão governamental a partir de experiências da iniciativa privada, suscita 
questionamentos quanto a sua compatibilidade com 0 regime público de licitações 
e contratos, tais como: restrição de competição, ausência de licitação para os bens 
a serem adquiridos, uma vez que o critério de julgamento é a menor taxa de
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administração, e não o valor dos bens ou serviços, violação aos princípios da 
legalidade, moralidade, isonomia, seleção da proposta mais vantajosa e

24/2/2014 Abasfecimeníode veículos daAdnninisfraçâo: contratação direta ou intermediação? - Jus Navigandi

impessoalidade etc.
[1]

Neste modelo de contrato, determinada empresa gerencia para terceiros o serviço 
de abastecimento veicular mediante cartões personalÊados com senhas 
individuais, que podem ser utilizados em qualquer posto da rede credenciada.

Ao fínal do período contratualmente estipulado, a contratada expedirá o 
faturamento dos abastecimentos realizados. A  Administração pagará à 
gerenciadora, não integrando o contrato administrativo as obrigações desta com 
os postos de combustíveis, que serão remunerados com base em relação de direito 
privado firmada com a empresa de gerenciamento.

Importante destacar o papel da fiscalização do contrato, que no regime público 
não é uma faculdade, se impõe como um dever da Administração.*^* Nos contratos 
de intermediação, os efeitos transcendem as partes alcançando, reflexamente, a 
rede credenciada responsável pelo fornecimento dos,bens ou prestação dos 
serviços.

A distribuição espacial da rede credenciada permite o abastecimento em vários 
postos no âmbito municipal, intermuràcipal, interestadual e até mesmo 
nacionalmente, facilitando a logística no atendimento das demandas da 
Administração. A caracterização do serviço como essencial permite ainda a 
prorrogação do contrato, por até sessenta meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 
n.*̂  8.666/93. Contudo, a intermediação não está imune a críticas, dentre as quais 
o critério de julgamento e restrição à competitividade.

O critério de julgamento usualmente adotado na licitação é o da menor taxa de 
administração pelos serviços de gerenciamento: em uma licitação estimada de dez 
mil litros de gasolina, se a Ecitante Alfa oferece uma taxa de administração de 5%, 
e a Beta 6%, a primeira venceria o certame.

Entretanto, se 0 litro do combustível na rede credenciada da empresa Alfa é 
vendido por R$ 3,00, o custo final da contratação é de R$ 31.500,00, sendo R$ 
30.000,00 correspondente ao material e R$ 1.500,00 a título de taxa de 
administração. Se na rede credenciada da empresa beta o litro de combustível 
custa R$ 2,90, o valor total da despesa seria de R$ 30.740,00, R$ 29.000,00 do 
combustível e R$ 1.740,00 da taxa de administração.

Como se vê, a menor taxa de administração não corresponderá, necessariamente, 
à menor despesa efetiva, porque o custo preponderante do contrato não é a taxa 
de serviço, e sim os combustíveis que são adquiridos.
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A comissão de administração é tão irrelevante para os custos do contrato, que 
várias licitações é comum a empresa de gerenciamento oferecer taxa zero. É '  ̂  
evidente que a contratada não é instituição beneficente e será remunerada 
postos de combustíveis, que por sua vez incorporarão este custo no valor final dd
produto, a ser pago pela Administração.

A contratação com base em menor taxa de adm.inistração é adotada em outros 
contratos firmados pela Administração Pública, como o fornecimento de passagens 
aéreas por meio de agências de turismo. Assim, o critério de julgamento de maior 
desconto ou menor comissão não é, propriamente, uma novidade.

Contudo, no mercado de aviação, a agência de viagens não tem influência na 
formação dos preços das passagens, definidos pelas companhias aéreas. E mais, a 
Administração poderá escolher qualquer das companhias para aquisição das 
passagens, observando, dentre outros aspectos, a economicidade, atendendo-se, 
ainda que indiretamente, a contratação pelo menor preço.

Dessa forma, a menor taxa de administração ou maior desconto devem ser usados 
como critérios de julgamento em caráter excepcional, quando não puder ser 
aplicado o critério geral do menor preço. Neste sentido, precedente do Tribunal de 
Contas da União:

Sumário: Representação. Pregão eletrônico. Critério de julgamento. Maior 
desconto. Possibilidade. Razões de justificativa parcialmente acolhidas.

I Determinações.

p 1 .0  julgamento de propostas feito com foco no desconto a incidir sobre 
i  determinada tabela de preço prefixada, apesar de se enquadrar como 

Kcitação do tipo menor preço, deve se restringir aos casos de contratação 
em que o parâmetro de menor preço seja econômica e operacionalmente 
inviável, uma vez que aquele critério apresenta maior vulnerabilidade a
fraudes e a majorações de preço alheias ao controle da Administração 
Pública.

w

Observe-se que quanto menor o controle da Administração sobre o preço do bem 
ou serviço intermediado, maior a possibífidade de lesão ao erário. Relaciona-se a 
este questionamento o fato de que o combustível - parcela efetivamente 
preponderante do contrato, não é objeto da licitação.

Uma possível solução seria a combinação de critérios para a definição do objeto a 
ser licitado: serviço de gerenciamento de abastecimento de combustíveis, 
contratado pela menor taxa de administração, limitado o valor do combustível ao 
preço médio de mercado apurado pela Agência Nacional de Petróleo.
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Em relação à competitividade, ampliando-se a participação de licitantes, acirra-se 
a disputa e a oferta de preços mais acessíveis, “o que se traduz em contratações

24/2/2014 Abastecí mento de veículos da Administração; contratação direáa ou intermediação? - Jus Navigandi

mais vantajosas para a Administração.”

Por ser uma atividade relativamente recente, mesmo no mercado privado, são 
poucas as empresas atuantes no setor de gerenciamento dos serviços de 
abastecimento de combustível, o que limita a participação, uma contingência 
característica de novos nichos de mercados. Com o tempo, a tendência é o 
aumento do número de empresas no setor. Não obstante, a existência de poucos 
fornecedores não é impedimento legal à realização de uma licitação,

Para a precisa dimensão deste questionamento convém observar que o âmbito de 
prestação dos serviços tem relação direta com a maior ou menor competitividade 
do certame. Quanto maior o espaço territorial contratado, maior o porte e menor 
o número de licitantes habüitadas. Do que se conclui que a definição da cobertura 
territorial contratada influenciará significativamente a competitividade do 
certame.

O que não pode ser desconsiderado é que esta decisão não é uma escolha 
meramente discricionária da Administração. Na lição de Celso Antônio Bandeira 
de Melo, motivo é o pressuposto que autoriza ou exige a prática do ato, e mesmo 
que a lei não o indique previamente, nem por isso o gestor terá “liberdade para
expedi-lo sem motivo ou perante um motivo qualquer. 1.6]

A motivação deverá considerar a circunscrição territorial da competência do ente 
público contratante, a natureza de suas atividades, se há ou não exigência de 
deslocamentos constantes, o número de repartições a serem atendidas etc. Como 
bem ressaltado por José Roberto Pimenta Olveira:

A exigência de uma conduta administrativa adequada, exigível e proporcional às 
fínaldades púbicas persegpidas com sua realização, inerente à aplicação do 
princípio da razoabflidade, fornece também o quadro normativo apto a revelar o 
grau de eficiência e de eficácia exigíveis dos administradores púbicos l7]

Se não for justificável a restrição à competitividade na contratação dos serviços de 
gerenciamento de abastecimento, deverá ser priorizada a Icitação direta junto aos 
postos de combustíveis, de modo que todas as empresas do setor tenham a 
possibildade de contratar oom a Administração Púbica.

Uma proposta alternativa é a de exigir, na licitação para contratação de empresa 
de gerenciamento, que os critérios de credenciamento dos postos sejam públicos e 
abertos a novas adesões. Ressalve-se que a definição dos critérios é de 
responsabildade da empresa de gerenciamento, sem intervenção do contratante 
público, salvo prescrições do edital Icitatório.
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É factível o argumento de que na contratação ds empresa de gerenciamento, os 
serviços ou produtos finais não são submetidos ao processo de escolha da propost 
mais vantajosa para a Administração, o que infringiria o art. 3̂  ̂da Lei n.° 
8.666/93. A  questão já é objeto de debate nas cortes de contas. No Tribunal de 
Contas da União, é frequentemente citado em relação ao tema, 0 Acórdão n.°

24/2/2014 Abastecimentode veículos da />dminístração: contratação direta ou intermediação? - Jus Nawgandi

1.342/2010. [8]

A decisão refere-se ao juram ento de representação formulada por empresa 
privada que pleiteava a suspensão e anulação do Pregão Eletrônico n.° 17/2008, 
da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado do 
Rio de Janeiro, que tmha por objeto a contratação de empresa especializada em 
administração e gerenciamento de manutenção veicular preventiva e corretiva. 
Embora a área técnica e o Miaistério Público junto ao Tribunal tenham opinado 
pela anulação da licitação, o TCU, por maioria, decidiu pela manutenção do 
certame:

Trata-se de uma prática bastante disseminada no mercado privado, cuja adoção 
no âmbito da administração é salutar, pois demonstra empenho em modernizar 
métodos arcaicos, ineficientes e burocráticos de gestão e, com isso, melhorar o 
desempenho dos órgãos e entidades públicos.

O julgado se coaduna à novel concepção da gestão pública gerencial, voltada, para 
a modernização da atuação estatal.''C om o pontuado por Diogo de Figueiredo 
Moreira Neto, “A palavra-chave introduzida pela globalização no Estado em 
mutação é eficiência: qualidade essencial da boa governança, tanto em sua atuação 
externa como interna.”

A dinâmica social propicia o desenvolvimento de novos modelos de contratação. 
Sua iocorporação ao regime público é uma tendência do direito administrativo 
contemporâneo. Contrapondo-se à concepção meramente formal, o princípio da
legalidade está sendo objeto de uma redefinição de seu conteúdo normativo. 
Gustavo Binenbojm aduz que

A legalidade, embora ainda muito importante, passa a constituir apenas um 
princípio do sistema de princípios e regras constitucionais. Passa-se, assim, a falar 
em um princípio da juridicidade administrativa para designar a conformidade da 
atuação da Administração Pública ao direito como um todo, e não mais apenas à

Neste diapasão, Rafael Carvalho Rezende Oliveira pontua que “A visão do 
ordenamento jurídico em sua totaMdade (juridicidade) funcionará como 
instrumento habilitador e limitador da atividade administrativa, além de servir 
como parâmetro de validade dessa atuação.”
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A  própria Lei n.® 8.666/93, em seu art. 15, III, dispõe que as compras devem, 
sempre que possível, “submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado”. Dessa forma, a incorporação de novos model 
de contratação da iniciativa privada pela Administração Pública não implica, de 
per si, violação ao princípio da legalidade.

24/2/2014 Abastecí mento de veículos da Administração: contratação direta ou intermediação? - Jus Navigandi

CONCLUSÃO

A  inovação nas relações jurídicas é característica típica da sociedade 
contemporânea, e é diante das exigências da modernidade, que o Estado se 
defronta com novos modelos de contratação.

Há fundamentos jurídicos consistentes que avalizam o contrato de serviços de 
gerenciamento de abastecimento em rede credenciada, sendo factível extrair das 
críticas ao novo modelo, propostas para seu aperfeiçoamento.

É recomendável que os critérios de julgamento cootemplem não apenas a taxa de 
administração, mas também os produtos e serviços intermediados, de forma que 
integrem efetivamente 0 objeto licitado as parcelas preponderantes da despesa 
pública.

Ante a potencial restrição à competitividade, exige-se ainda a comprovação de 
que 0 contrato de gerenciamento de abastecimento é a escolha mais vantajosa 
para a Administração, mediante motivação justificável, da real necessidade de 
atendimento do interesse público por esta via, em detrimento da contratação 
direta junto aos postos de combustível,

A intermediação não é a solução mágica para a ineficiência e desburocratização da 
Administração: é tão somente mais um instrumento nesta diretriz, ressaltando-se 
que pelas suas características, maior deve ser 0 cuidado com os procedimentos de 
controle interno e fiscalização dos contratos.
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2014

OBIETO: GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS.

Prezado pregoeiro,

Solicitamos os seguintes esclarecimentos em relação ao edital supramenclonado:

- Não entendemos as disposições constantes do Item 8.1  do Edital. As empresas licitantes deverão inserir no campo "valor unitário Proposta", do sistema 
eletrônico, o percentual ofertado a título de taxa de administração (ex.: 0 ,5 % ) ou o valor em reais correspondente à taxa de administração para todo o período 
comratual (ex.: R$ 7 .958 ,53 , que corresponde a uma taxa de 0 ,5% )?

- Semente através de cartões com "chip" os serviços poderão ser prestados ou cartões com tarja  magnética, sem chip, atenderão às necessidades deste órgão?

- Quantos postos a empresa contratada deverá possuir em cada localidade descrita no Item 6 .3  e l 2 . 7  do termo de referência e nas capitais brasileiras?

Cãso algum abastecimento seja realizado com o valor do litro de determinado combustível acima da média de preços divulgada pela ANP, alguma glosa ou 
retenção do valor excedente será realizada no ato do pagamento da fatura em favor da contratada?

- Será aceita taxa de administração igual a zero (isento) ou negativa (desconto)? Tal Informação não consta no edital e é de extrem a Importância para que as 
licitantes formulem suas propostas.

Agradecemos antecipadamente.

Cordialmente, -—

RafarI Vieira

Analist.4 Jurídico

Tel.: 71 3340.1092 | Cel.: 71 9186.2957 
Tel.; 71 3340.1000 | Fax.: 71 3342.6383
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Nutricas

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2014 - C /VSAL

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA., pesscia jurídica de direi
CNPJ/MF sob o n® 42.194.191/0001-10,
estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n®
Bahia, por seu R^resentante Lega) a^ ix o  assinado, 
tempêstivamente, com fulcro no art. 5®, XXXIV[ "a", da CF/88, a 4  41, § 2® d c  art. 109, 
inciso II da Lei federal n® 8.666/93, interpor

IMPUGNAÇÃO ^ 0  EDITAL

ILMO(A). SR(A). PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÁGOAS - CASAL.

;o privado, inscrita no 
nscrição Estadual n® 36185287 EP, 
672, Salas 401/5(1, Pituba, Salvador-  

vem, respeitosa e

do PREGÃO ELETRÔNICO n® 01/2014, que
a prestação de sen/iços de gerenciamento pá 
frota de veículos, geradores, máquinas e equi 
eletrônicos com chip, por isso expondo e requi

sbjetiva a contrai 
ra fornecimento d 
pamentos da Cas 

érendo o quanto

1. DA LEGITIMIDADE E INTERESSE DE A(^IR DA IMPUGNÃNTE -  EFEITOS DE 
RECEBIMENTO DO RECURSO.

Como rege a boa doutrina, a tempestiva impugnação ao edital deve ser 
recebida pelo órgão julgador como recurso, scbrestando-se, inclusive, o procedimento 
licitatórío para evitar que o seu prosseguiment) acarrete a violaçlo de direito subjetivo 
dos licitanteá, segundo a inteligência do art. 4^ da Lei n® 8.666/03. No caso concreto, 
a presente impugnação obedece ao prazo insculpido no § 2°
8.666/93, bem como no item 9.1 do edital, co
foi designada para o próximo dia 25.02.20l4, às lOhOOmin, (jf. edital e extrato de 
aviso publicado na imprensa oficial.

itaçãi

se!

o de empresa para 
e combustível para a 
al através de cartões 
segue:

do art. 41 da Lei n® 
nsiderando-se que a sessão de disputa

Nesse passo, cai a lanço recordar a r^speifadâ lição de 
no sentido de que

"não terá e fe h  
term o m arcado  
de que o ed ita/ 
viciam.

A lei, afora a definição do prazo para a 
procedimentais a respeito da impugnação do

' iii "Uoitação e Contrato Administrativo" SP: Malheitos, 1* ed., 1994,

Carlos M  Sundfeld\

0 de m curso a  a  
p ara  o oferecirríei 

contém  fa lh as ou

'egação, fe ita  após o  
n/o da im pugnaçã^, 

irregularidades que o

sua apresentação 
édital pelo licitante.

p. 183.

, não contém normas 
Deve-se entendê-la.





em Gonseqüência, como representação, nos tèrmos do art. 109-11, pois esta é cabível 
contra decisão de que não caiba recurso hierprquico (e o art. ip9-l não contempla a 
hipótese de recurso contra o edital). Como, 
quanto ao procedimento da representação, de 
do recurso hierárquico, constante do art. 109-^

Ainda segundo o lapidar magistério do professor Sundfeid

la"o correto, pa, 
é suspender 
feto, resulta c  
le i de qüe  a e 
a solução despas

IMutrícash
no entento, a lei também nada dispõe 
ve-se utilizar, no que couber, as regras 
4°.

d ar cum prim ento  
ato a té  a  solução  

om clareza do art. 
plosão do procediirii 

im pugnações”,

Na medida em que o direito de peticionãr, cf. prescrito no
Constituição Federal de 1988, vincula-se à necessidade de am 
atos administrativos (principio da autotutela) sendo poder-dever da Administração
conhecer e decidir sobre as denúncias de irregularidades que
porque seria imperioso fazê-lo ex  offício, antes de devassar as propostas (em sentido
amplo) dos licitantes. Com efeito, se a impug
para, v.g, subtrair determinada exigência tida como ilegal, 
princípio da competitividade, pois muitos interessados podem teij i 
do certame exatamehte por não atenderem éjquele item ou corjdição posteríormente 
supresso.

De mesmo sentir, Sylvia Maria Zanella

©?("razões d e  
m edida, pois  
apontada  
adm inistrativos  
de controle  
Judiciário), 
legalidade  o 
próprios ate 
descobertas p  01

Tài

procedimento

ação for acolhida

aos objetivos da lei, 
da im pugnação. D e  
41~§ 1° 0  desejo da 
en to  só oCòrra após

art, 5®, XXXIV, "a", da 
alíssimo controle dos

úlminam o edital, até

Dl Piétro® verbera que

t a lonom ia processi 
evitará q u e a  ile^i 

çepois p elos  
d e contro le o u  

^xtem o (Tribu nal 
m bém  a vinculeiçi 

b rig a  a  Adm inis\ 
s, quando h 
r e la  m esm a ou

enquanto não se decide aq
licitatório deve

nò curso da licitação 
restará vulnerado o 
deixado de participar

aconselham  essa  
a lid ad e  venha a  s e r  

próprios órgãos  
m esm o p elo s órgãos  
d e  C ontas e  P o d er 
ão  ao  princípio da  

típ ç ão  a  re v e r seus  
u laridades sejam  

d o r terceiros".

jeia impugnação, o 
er suspenso o seu

curso, imediatamente, para que se decida a respeito

Nesse rtiesmo diapasão, o juspublicjsta mineiro Catlo^ Pinto Coelho Mota"* * 
arremata;

 ̂Ipidem , p. 182:
* in "O ireiloAdm inisirativp", SP: AUas, 10* ed„ 1998, p. 283.
* in "Eticôaa nas U çitaçÓ es e  Contratos', M6; Del Rey, 7* ed., 1998, |),233.





"Forte argum épto em  favo r dessi^ tese é  que a  própria 
le i fixa prazo  
efeito  recursàl apenas  
observado ta l prazo.

Nlitricas
p ara  a  Jm pugnaçao, retirándo-lhe seu  

na h ipótese de não s e r

O fato de ã impugnação não estar explícitamente contenjiplada no art. 109 (da
er de recurso. Ppr conseguinte, negar 

irregular ou viciado, 
;e a um instrumento

Lei n“ 8.666/93) não retira seu legítimo cará 
efeito recursàl significaria, certamente, compactuar com o editail 
bem como desconsiderar o direito público sjubjetivo do licitanjtt 
conforme a lei (arts. 4® e 41).

Isto posto, a Impugnante requer que 
os efeitos -  devolutivo e suspensivo por isisi 
designada para o próximo dia 25;02.2014, às

este articulado sejja recebido em ambos 
a sessão de disputa

2. DOS FATOS.

Primelrarnente, convém esclarecer 
de serviços de gerenciamento de frotas, á  
nacional.

0 sobrestando-s€ 
GhOOmin.

duea impugnante 
itijando com forte

è empresa prestadora 
destaque em âmbito

Ademais, a impugnante possui clientes em 
Administração Pública, dentre os quais poqemos cHar o 
Pernambuco, Governo do Estado da Paraíba, 
e Biodiversidade, Federação das Indústrias db Estado do Rio d 
das Indústriae do Estado da Bahia, Polícia Federal de São Paub, Tribunal de Justiça 
do Estado de Santa Catarina, Superíntendênpia da Receita Fejderal do Brasil da 3® 
Região, Correios do Rio de Janeiro, Prefeitura

Deste modo, deseja participar do Pr 
é a "contratação de empresa para a prestaçp  ̂
fornecimento de combustível para a frota 
equipamentos da Casal, através de cartões elé

tckias as esferas da 
Go\/emo do Estado de 

nstituto Chico Mendes de Conservação 
s Janeiro, Federação

Municipall de Salvador, etc

sgão Eletrônico n* 
Io  de seiviços de 
de veículos, ge 
trônicos com chip’

01^014, cujo objeto 
gerenciamento para 

rjadores, máquinas e

e ilegal na descrição 
bES ELETRÔNICOS

Ocorre que o edital do citado pregão é fiagrantemeni 
do objeto licitado, vez que favorece empresa aüe utiliza “CART!
COM CHIP". em detrimento da competição liiais ampla e derrocrática entre outros 
concorrentes com mesmos produtos, cqm o gerenciarrento eletrônico do 
abastecimento da frota de veículos dos órgãos e entidades da Administração Pública, 
como atualmente vem sendo utilizado em {todo mercado, apesar de não serem 
especificadamente com “CHIP".

Demonstraremos abaixo que esta 
princípios da competitividade, imparcialidade 
como as demais normas dispostas na Constitui

DO DIREITO APLICADO AO CASO COl

exigência afronta 
e igualdade ent(( 

ção Federal.

NCRETO

as escancaras, os 
e os licitantes, bem





ministração faz pCÉ por intermédio do edital que a Ad 
de licitar um determinado objeto, nele estabi^lecendo os requ 
habilitação dos licitantes, bem corno as instruções para a co 
propostas. Demais disso, regula os criténo:> de julgamento 
Comissão de Licitação avaliará os proponentes e fixa as cláusu 
a ser celebrado com o adjudicatário do çbjeto 
documento fundamental da licitação, por isso 
a "lei interna do certame".

N l i t r i c a s h

licitado. Coi 
que se afirma que

Diante de sua dimensão e importânoi; 
atenção ao edital no art. 40 da Lei n° 8.666/93 
para a sua elaboração, cuja inobservância ac£> 
CoIha-se a advertência de Marçal Justen Filho

"a grande m a

convocatório, 
equívocos na  
em  fatores

;ia, o legislador p; 
em cujo dispositiyi 

rreta a invalidade 
, no sentido de qué

C blico 0 seu propósito 
i sitos exigidos para a 
rreta elaboração das 
através dos quais a 
as do futuro contrato 
nsiste, portanto, no 
o ato convocatório é

^trio dedicou especial 
o traçou as diretrizes 
do ato. Nesse passo.

forra dos problem as práticos ocorridos

Bditais constituem -se  
do que a  s

em  licitações geriva da equivocada elaboração do ato  
N ão  seria  exagjaro afirm ar que os 
elaboração dos 

ijiu ito  m ais prejéidiciais
com plexidade.', ou defeitos da L e i /j® 8 .666 . S e  esse  
diplom a possL í  defeitos, e les  são  potencializados em  
virtude de eGital m al-redigidos. N a  ânsia d e  ev ita r 
om itir regras necessárias, a  A dn in istração transform a  
os ed ita is  em  am ontoados d e  e rig ên c ias  inúteis, com  
form alism os c esarrazoados e  lequ isitos m etarrierite  
ritualfstícos”.

Evocando, ainda, o saudoso Hely Lapes Meirelles^, temos como

"fíulo o ed iw i om isso ou errôneo em  pontos
essenciais. ou a u e  coi itenha condições
discrim inatórias ou orefererfciais. aue afastem

/o ij/n fdeteim inados interessados e favoreçam  outros".

no que foi prestigiado pela copiosa jurisprudência dos nossos {Tribunais, a exemplo 
dos excertos abaixo transcritos:

"Em bora o  edib 
p erd e  a  efíclçi 
extrapolação  
superior" (Erii* 
102 .842 /C E , p  
Leite, 2« T d o E x

’ in  ”CQm entârio$ à  L e i d e  U d ta ç ^ s  é Contratos Adm inistrativos", SP 
* in  'U dtaçáo e  Contrató A dffiinisirativo", S P : Mattieiros, 12* ed., 1999,

cèj‘a i se ja  a  le i do  
n cia  quanto às  

norm a disciplim  
e n ta  r>® 55749i 
Úb. D J U  em  24 .10 . 

-T F R ).

>rtame nas licitações, 
pxigências fe itas em  

fora e d e hierarquia  
A p. em  M S  rí® 

85, M in. R ei. G ueiros

ad(
87.

Dialética, S*'éd., p. 363. 
p. 102.

1





D F  (7204 930) 
da  7® Vam -D F, 
D ireito  Adminisi

NutricasTi
"Ao e d ita l lic ita tó rio  n ã o  é  o è rm itíd o  e s ta b e le c e r
díàDOsicão m ie  restrínia a livra concorrência, sem
n en h u m  am o p ro  n a  le i wcrewíje" (R E O  n® 108 .01 4 -

io p e lo  Juiz F ed era l 
P aterson, R evista de  

373 ).

rem etido ex~ofíich 
M in. R ei. W illiam  

ítrativo, vol. 164,

Aó cabo dessa rememoração de noções cediças, pcidé-se afirmar que o 
edital de licitação não pode ser genéncó, impreciso, contradHôr o, dirigido  ou omisso 
em pontos essenciais, sob pena de nulidade. Ocorre aüe, como qito acima, o edital do
PREGÃO ELETRÕNICQ n® 01/2014 è flaorantemente ileaal m

1

p ág .

descrição do obietò
licitado, vez oue favorece ernoresa que uti iza “CARTÕES E LETRÔNICOS COM
CHIP”. em detrimento da comoeticão mais amola e demccrática entre outros
concorrentes com rdesmos produtos, apesar de não serem es aecificadamente com
“CHIP";

o  objeto da presente licitação encontra -se assim descrito

“Contratação 
gerenciamen 
sistema infoi 
cartões

de empresa 
:o, implantação 

^atizado/integradb 
micro processai ] 

compreender do o fomecimert 
através de pc stos credenciados 
atender aos servidores e aos 
Câmara Murjicipal de Fortale^  

de referência ecom o termo 
deste edital”.

Pela descrição do objeto licitado e multi 
busca singularízá-lo, PERCEBE^E QUE, AT 
DE GERENCIAMENTO DE ABASTEGIME 
SOMENTE A EMPRESA TICKET SERVIÇO 
COM “CHIP”, mas isto não Implica dizelr
operacionais para executar da melhor forma

espedalizada para 
i operado de um 

com utilização de 
los com chip, 
:o de combustíveis, 
pela contratada para 

^nhoias vereados da 
em conformidade 

demais exigências

ipiicaçâo das especificações com que se 
JALMENTE, DENTRE AS EMPRESAS 
NTO DE FROTA DE VEÍCULOS, 
S S.A TRABALHA COM CARTÕES

oue esta teria| condicões técnico-

Dara execução de um contrato, emergem divfersos fatores aléfr
is obrigações contratadas, isto poroue.

de atender o obieto
licitado, tais como pontualidade, atendimento om Qualidade, oresteza na solução dos
problemas eventualmente surgidos no decorrèr da vigência do a  intrato.

Deste modo, dezenas de empresas do
a prestarem o Serviço licitado, deixarão de p; 
insofismável, favorecerá a empresa acima mei

ramo de gerenciamento de frota, aptas
articipar deste certame, o que, de modo 
ricionada.

Saliente-se que quase todas as emp 
seguinte modo; utilizam cartões com taqa ma 
através de senha pessoal e intransferível,

l esas deste segu 
gnética, sendo a ii 

digitada no mo

mento trabalham do 
identificação realizada 
mento da trãnsação





garantindo-se, assim, segurança e rapidez 
através de um sistema informatizado “on lih* 
emissões de relatórios dnrersos.

Outrossim, com a utilização de cartão 
do termo de referência é plenamente atendídd 
as informações, codificando para uma pesquis 
é possível armazenas todos os dados dp 
transações, o que quer dizer que a tecnologia

<om

No caso do cartão com chip, as transadi 
0 usuário vier a perder o cartão, não consegui 
via do cartão. Nas transares “off line” perc 
banco de dados, tomando-se, a partir de 
ocasionando várias transações sem qualquer

Conforme demonstrado, o serviço pode 
cartões magnéticos, sendo a exigência de 
especificação indevida, configurando-se cpi 
competitividade e imparcialidade.

9
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nas transações 
e”, que possibilitk

tarja magnétiqa 
, sendo possível, 
a ém um banco 
ículo, controlandio 

iJo cartão magnétí

do
VB!

, o objeto Qonstanté 
íriclusíve, criptografar 

dados seguro, onde 
em tempo real as 
é eficaz e segura.<o

oes nao sao on 
H  abastecer até c 
e-se a segurançsi 
ste momento, vi 

\|ralidação.

ria ser plenamentrr 
cartões com chip 
mo uma afroni

informações, tudo 
parametrizaçóes e

líne Sendo assim, se 
ue receba a segunda 

da autenticação do 
ulnerãvel a fraudes.

presteido através de 
uma delimitação e 

ita ao princípio da

O magistrado carioca Jessé Torres Peroira Junior^ assevc ra que a definição do 
objeto da licibçâo não deve servir ao desejo oculto e eventual de afastar licitantes, 
pela exigência de tal ou qual material ou e(|uipamento, ou que obra ou o serviço 
preendia especificações descabidas ou desnecessárias, quando a execução seria 
igualmente Viável com outras especificações, iro sentido de presjervar que ao certame 
acorra o maior número possível de interessados.

De outra face. Celso Antonio Bane i 
com a descrição do objeto licitedO é essencial 
 ̂licitáveis objetos oue possam ser fom ecidj iicitavéis opietos oue possam ser fomecidTO 

< aue a licitação impõe discuta: é dizer, c
Destarte, descabida a intenção de sínaulárizar um obieto
singular. Por sua vez. Helv Lopes Meirelles^ ciondera aue.

dào  pnncipio  
cláusula discrí 
desiguala  o r 
favorecendo
exigencias lá  
destino certo  
form a m ais in  
Adm inistração

’’  in  “Com ontírios à  L e i d a s U títaçõ ès e  CóntrataçiSes da A d m iriistra ç^  Pública". RJ: Renovar, 4f ed.. 1997, p. 284. 
 ̂in "UcitàçSo", SP:ReVista dos Tra>una|s, 1980, p. 15.

»op.cit, 12»ed,2000,p.28.

acneira de Mello® 
â imparcialidad4 
por mais de ui

esoe que o cuidado 
pois somente são 

tna pessoa, uma vez
concorrência entre os ofertantes.

iguais ou
uns e  prejudicando a  outros, com  

áteis  p ara  o  serv7(?o público, m as com
a  determ inados c andidatos. Essa é  a

M diosa de desvio de poder, com  que a
quebra a  isonom ia entre os licitantes.

l
due. a rigor, nao e ’

igualdade en tre i os licitantes veda  a 
m inatôria ou o  Jult jam erito faccioso que  

i^ a la  os desiguais,





razão  p e la  Qi 
ju lgam entos  
favoritism o  
proponentes  
repúdio p ess  
rriotivo de inte, 
técnica ou eco

v a i

Nutricasn
0 Judiciário te 
que se  descQi 

adm inistrativo, 
jcjor critérios sub jet^t 

\l do adm inistradoi 
jesse público e  sei 
riôm ica p ara  a

vm

íOãj

lA d in

Na clareira aberta pela doutrína de méip 
como cláusula pétrea da licitação a ampliação 
isonômico de todos eles, como, a sabendas, sé 
8.666/93, ad litteris:

or cepa,o  
do universo de.licjfc 

infere do art. 3®,

Hçití ç.“Art. 39. A  
do princípio cc i 
a  proposta m  
será  processa 
com  os p riL , 
im pessoalidade  
publicidade, 
vinculação  
ju lgam ento  obj

m  anulado editais e  
b re  perseguição ou  

desigualando os 
os d e predileção ou 

r, m as sem  nenhum  
jn q u alq u er Vantagem  

m istrsção”.

legisistior pátrio determinou 
tantes e o tratamento 

1®, inciso 1 da Lei n®

ão destina-sé a  
nstituçional d a  isc 

< îs vantajosa p ar^  
e  ju lg a d a  em  

i^cípios básicos  
d a m o ralid ad é  

da probidade  
ào  instrum ento  
etí\^o e  dos qúe

§ 1 “. É vedadc

I - admitir, p 
convocação, 
comprometarli

ihtii

c a ra n tira  observância  
nom ia e  a  selecio n ar 

a  A dm inistração e  
estrita  conform idade  
d a  legalidade, da  

d á  igualdade, 
adm inisbativa, 
convocatório, 

s  são  conelatos.

da
da
do

aos agentés públi cos:

réver, incluir ou tolerar, nos atos de 
cláusulas ou condições oue

festriniam ou frustrem o seu
caráter competitivo e estabeleçam preferênciasa j
distinções em 
domicílio dos 
circunstância 
específico objét

razão da naturaüi 
licitantes ou 

impertinente ou 
:o do contrato".

lidade, da sede ou 
de qualquer outra 
irrelevante para o

Sobre o tema já se manifestou 0 Tribunal de Contas da Urjião:

“Acordâo 99/2005 -jPlanário 
Número Interno do Pocumento 
AC-0Q99-04/05-P  
Ementa
Representação forrhulãda por depu^do federal distrital, 

irregulai idades praticadssPossíveis 
Ministério da Fazer

no âmbito do 
da. Licitação. Exèesso de descrição

do obieto. Julganento por p re ^  global para itens 
diferentes. Indicaçãü i da marca do produto licitado. Cotação 
de serviços estranh3s ao objeto. Existências indevidas no 
editaf. Contratação i regular de pessos I. Utilização indevida





de veículo. Explonição de restaurante e lanchonete dp

Nutricâsti

em relação a este
processador contariou díspositivc«
pode ter restríngít 
enseja o cancelai

inciso II do a r t 58
4. Antecipadamente, saliento

gratuita e sem procedimento licitatórío
perante a 
Audiência.

pessoais
Ministério de forma 
prévio. Obtenção de vantagens 
empresa contraltada. Conheciiinento.
Determinado.
- Licitação de objetcj de natureza divisível. Considetações. 
Conclusão:
Diante da Análise acima apresentêda, concluímos que 
prosperam parcialniènte as alegações do Representante

respectivo contrato e  a aplicação c e multa previsüi no
da Lei Orgânica c este Tribunal

minuciosa ou a indicacão de marca podem conduzir a

pregão. A indicação da marca do
s da Lei 8.666/93 e

o a  competição r leste certame, o que 
mento do processo licitatórío e do

que a descrícão
rca

uma inaceitável reãtricão à compefitividade do certame.
Esta Corte iâ dciliberou nesse ^entido quando da
prolàcão do Acórd ão 1523/2003 -  PI enário:
a) Nesse mesmol 
2844/2003-Prim eíl 
9.6.1 evitar a indi

sentido o item 9.6.1 do Acórdão 
Câmara, do qual fui relator. 
icão de marcas de produtos para

confiquracão do cabieto. quando d í
certames licitatórios para a aou sicão de bens de
informática, a n ã o  ser quando leiialm ente possível e
estritamente neèessáría para

Pexigências de uniformização e pagronizacão, sempre
mediante justificativa prévia.
administrativo regular, no qual fiquem comprovados os
mencionados requisitos”.

“ È  vedada a indicação de marcas, 
justificativa em função de critérios 
for indicativa da qualidade dò mat^i 
hipótese em que a descrição
acrescida de ext 
equivalente”, “oii 
Acórdão 2401/2006

Portanto, a afronta ao princípio da Com 
certo que o objetivo da licitação é selecidns r 
possíveis, de forma a se obter a proposta maisi vantajosa

petitividade é clari vidente! Outrossím, é 
a maior quantic ade de concorrentes

O princípio da competitividade (ou igu 
da licitação, porque só podemos promover

iressoes como 
de melhor 

Plenário”

realização de seus

atendimento das

em processo

salvo quando houver 
fêcnicos ou quando 
rial a ser adquirido, 

0  item deverá ser 
“ou sim ilar”, “ou 

dualidade” -  TCU-

aldadle entre os liei 
esse certame onde

itantes) é a essência 
houver competição.
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Deste modo, onde há competição, a licita^c 
obrigatória; onde ela não existe, ê impossível!

No caso sob ^ am e, existe, sistema | 
dezenas de empresas, todavia a adminístraça 
de abastecimento oferecido por uma única eme

Nesta senda, Hely Lopes Meireiles esclarece 
licitantes,

é DiincíDio inl

não só é possívi

«ertinente e  comp 
0 optou por sister 
rresa...

que 0 princípio d 

m editivo da disc

}|, como, em tese, é

ativei, oferecido por 
ia  de gerenciamento

a igualdade entre os 

rim inacão entre os
participahtes dò éerfam e. auer a1 ravés de cláusulas
que^ no edita ou cd>nviite. fãvorecan uns em  detrim ento
de outros, auer ilnediante iulaam anto faccioso, aue
desiquale os iauais ou íauale os t esiauais íartiao  3®.
§1"). 0  desatendiniento a este orinc ÍDÍo constitui form a
m ais insidiosa de desvio de d oder. com aue a
Adm inistração au^bra a isonom ia en tie  os licitantes.
razão pela aual ó Judiciário tem anulado editais e
iuiaam entos em due se descobre a oerseauicão ou
favoritism o admin istrativo. sein n snhum obietivo ou
vantaoem  do intei esse  Dúblicò”. f Direito Administrativo

:002, p. 262).

5 estabelece aue é

Brasileiro, 27^ ed., E 

Avulta destacar que o art. 7. 85" da

.ditora Malheiros,  ̂

Lei de licítacõe
vedado a realização de licitacão cuio obiefo inclua bei IS e serviços sem
similaridade ou de marCas. característica! e esoecificacõc rs exclusivas, sálvo
nos casos em que for tecnicamente justific^v 
tais materiais e serviços for feito sob o regime 
discriminado no ato convocatório.

Marçal Justen Filho abõrda de forma irr

“Ao desenvolver i 
administração têm 
podem ser influei 
fundadas em critér 
escolhas infundada 
marcas” (Comentái 
Administrativos. 12®

Por fim, mencione-se que o princípio dá 
é um dos mais importantes princípios licitaté 
mais especificamente nos arts. 5" e 37, inciso

Percebe-se, póis, que estas exiç 
competitividade tão desejada e tutelada pek 
mantidas, o aue se afioura muito imorovável a

i\, ou ainda quan  ̂
de administração

etocável o assunte

íssas atividades, 
de ser rigorosan 
iciadas por prel 
íos opinátivos. A 
s na pura e sim 
ios à Lei de Lic 
ed.. Editora Dialél

igualdade entre o 
rios, previsto na 
<XI.

ências impederr 
1 nossa Lei Maior 
nte a sua manifes

Jo o fornecimento de 
x)ntratada, previsto e

i:

ás avaliações da 
rente objetivas. Não 
erências subjetivas, 
lei volta a reprovar 

pies preferência por 
;itaçõés e Contratos 
ica, 2008, p. 344).

5 licitantes (isonomia) 
Donstituição Federal,

por completo a 
. Assim, caso sejam 
:a ileoalidade. restará





vulnerado o princípio da competitividade, pre >crito no inciso 
Legum, pois muitos interessados deixàrão de participar deste 
suas propostas que, vale salientar^ poderão se r máís vantajosas 
pública. Ademais, corno apenas uma única empresa poderá pa 
esta fixará ao seu exclusivo alvedrio e critéiio o preço a cob 
púbica, que poderá ser oneroso e não refetír o devido pa 
despesas desembolsadas para prestação dosj 
erário públjco.

Nutri ca sh
XiCI

4. DA CONCLUSÃO.

Ex positis, a Impugnante requer o pi 
que, no exercício do poder-dever de autotut( 
competente, prim a fa d e , suspenda a marcha 
fim, determine a correção do ato eonvocatórió 
FAZER INCLUIR A ROSSIBILÍDADE DE P 
GERENCIAMENTO DE FROTA QUE TRABALI

rovimehto do prei 
:ola do â t) admíniéi 
qo pregão eletrôniçi 

nas erronias acii 
ARTICIPAÇÂO D 
HAM CÕM CARTÕ

Ad cautelam, em caso de indeferir 
Comissão Permanente de Licitação, a Impii^ 
convolado em recurso de representação (cf. art. 109, III, ’c/c a á  113, § 'l®  da Lei n® 
8.666/93 e art. 5® XXXIV, "a", da Lex Legí m) e nessa oua lidade submetido à 
apreciação da autoridade oídenadora da despesa para a idoçâo das medidas
cabíveis.

Termos em que,
Pede Juntada e Deferimento.

Maceió, AL, em

NUTRICA

vereiro de 2014.

OS LTDA.

omnN
nréiSHBüv
Siaeiey

Rafael S. Viera Sé 
Analista Jurídico 

Nutrlcash.Serviçô

J, do art. 37 da Lex 
òertame e apresentar 
pára a administração 

r icípar deste certame, 
la r da administração 
i{ lamento pelas reais 

serviços, trazeridp, aSsim, prejuízo ao

imento do pres 
ignante requer.

sjente apelo  ̂ a fim de 
itrativQ, a autoridade 
o n®. 01^014, e, por 

apontadas, PARA 
lAS EMPRESAS DE 

ES MAGNÉTiCOS.

rna

lènte articulado pela 
cesde logo, seja ele

ntana
Público
Ltda.
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N u t r i c a s h

p r o c ij r a c Aq

I OTJTORGANTE!
; NUTRICASH - Sei'viço& Ltda.,icom aode na Av. Taiicrcdo Neves, 1672, 4® andar, salas 
i 40IM02 - Pítiiba, Inscrita no CNPJisob o n® 42.194.191/0001-10, nesíe ato, repuesraitada por sua 
i sócia e diretora, Sra. ROSANE FREITAS MANICA, brasileira, dlvoitilada, coinerciatite, 
i domiciliada na Av Taticiedo Neves, n“ 1672, edf. Catabas Ernpresartaí, salas 401/402 —CEP: 
i 41.820-020, Salvador/BA, poi tadora ria cavlcira do CRN - Conselho Regional de Nutiiçio n® 
; 0507, CPF/MF 0® 297.961.480-72ie RG n® 11410936-26 e o administrador nomeado também 
i rliietor mediante Cláusula 8® da 29° AI(cra;cao e ConsolidaçBo do Contrato Social, Sr. JOSÉ 
i l°AULO DE FREITAS GUIMARÃES JÚNIOR, biasllciro, solteiro, administrador de I empresas, residente e domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, Rua Basílio da 
I Gama, 72, erif. Palazzo. Siena, apt.'l2Dl, Canela, portador da cédula de identidade 
; n'05,428,568-24 e do CPF u'875.053,045-34.

OUTORGADOS;
Henrique Avelino dos Anjos, brasileii-o, casado, Sociólogo, RO' n°. 2.329.286 5SP/BA, 
CPl‘/MF n“, 506.865,775-15; Carteira Profissional n®29.315; Sãmia Dantns Curibé de Araújo, 
biasilelia, casada. Advogada, RO n®. 090.533,50-07SSP/BA, CPF/MF n®. 960,282.035-72, 
OAB/BA n®. 19.265; Yuri Csincratdo Teles, brasileiro, solteiro, Administrador de empresas, 
RG ii’4784642 SDS-PE, CPF/MF n*032.848,094-06; Rafael Feitosa Pires, brasileiro, solteira, 
Gestbi comercial, RO ti‘3079033 SSlVPB, CPF/MF n‘064.706.654-89, T>'ngo VelaíCO Souza, 
brasileiro, casado, Advogado, RG n*0951766082 SSP/BA c CPF/MF n'022.227.37S-S9; EIvis 
Sidncy dn Conceição ' Carvallio, brasileiro, solteiro, Executivo de negócios, RG 
n°l 143682289, CPF/MF n°022.914.565-55; Kleber Roberto Albuquerque de Almeida,

I . . c  f f i . C .  :Ê.T3'

m

‘ "M

(i°013.118.355-98 e OAB/BA n®33,034; Maurício de Sou/a .Macias, brasileiro, convivciUC, 
analista de sistemas, RG n® 09986286-21, CPF n" 248,932.028-98 e Alexandre Augusto 

.[Warcclino Siqiiura, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG n® 0734023979 e CPF n“ 
875.053.045-34; Curlos André Alves Veius, brasileiro, casado. Executivo de Negócios, RG 

t in®930.!20.064.91 e CPF ii°695.447,943-87.
s ■.
I  . PODERES: .Para o fim especial de, isoladamente, pratibar a&  seguintes atos; representar a 

outorganie em Concorrências Públicas, Tomadas dc Preços, Convites oii Pregóes, junto a 
entidades integrontes da Adifiinistração Pública direta ou hrdireCa. lals como, 

|||t:xcm(3lificadamentc, Òagfios Públicos em gera!, Autarquias, Fundações, Plmpresas Públicas ou 
■ |? de Econemia Mista e outi^s de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, e, ainda, junto à 

8^ i Fundações e Empresas Privadas, integrantes ou nâo do Programa de Alimentação ao 
n'raballtodor, poriendo para tanto apresentar, e firmar declarações, propostas de preço, lances 

I ^verbais, compromissos, cotivênjos, contratos, impugnações, recursos o quaisquer outros 
 ̂ dociimonlos, bem como desistir expi^ssamente dos mesmos, Os poderes ora outorgados não são' 

'■  passíveis de substabelecimciito e téin vigência de um ano a partir do dia 11 do Julho de 2013, 
^^sendo válidos até 11 dejullhode20l4,

Salvador, 11 dc julho de 2013.

"R^Síédc Fr Mtmica
NUTRICASH SERV

I kuJ\ilHunBS|î d-ClumhCtBiictMnter-M>fimi|̂ 'UOO '''
4YT3IKfC<lt>Wrv«, 16/ií. 1:(/C.iic.l(>ns f>ri|JH!S<irii>l, <1»AnfJ,ll, ^  
■^'■iimintK)dr)sAlvllJ<'S.5.ilw;if1<v([*A) | a :(M 1 .B 2 (K )2 0

Tül; (71) ?340.t000 l Fm; (71} 3342.6383





NUTRICASH SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF N" 42.194.191/0001-10 

NIRE: 29.201.294.316

31" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Relo presente Instrumento particular, os abaixo assinados;
I

áP INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, empresa nacional, registrada 
na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n.® 29,300.025.160 em 
1:4/08/2001, com sede na AvJ Professor Magalhães Neto, n“ 1856, Sala 1806, 
Pjituba, Edifício TK Tower CEP: 41.810-012, na Cidade de Salvador, Estado da 
Eiahia, inscrita no CNPJ/MF n,“ 34,312.884/0001-31, neste ato representada 
pplo seu Diretor Presidente jO S É  SANTO BASTIÃO, brasileiro naturalizado, 
nbtural de Aveiro, Portugal, casado, economista residente e domiciliado na 
çldade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Cristiano Ottoni, n“ 383, apt® 901, 
Bjaírro Ondína, C E P :'40165:210, portador da Cédula de Identidacla n.® 
4|643.088-SSP/BA e do CPF/MF n.® 298.380.297-34 e pelo Qiretor Vice — 
Ppsidente VALMOR PEDRO BOSi, brasileiro, natural de Pato Branco -  Paraná, 
casado em regime de comunhão universal de bens, administrador de empresas, 
rdsidente e domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, ha Rua Várzea 

. Santo Antonib, n° 109, Apt® 101. Bairro Caminho das Árvores. CEP; 41820-180, 
portador da Cédula de Identidade n* 12.731.356-4 SSP/SP e do CPF/MF n° 
213.309.729-53;

1 ' .  ̂ \  ̂
RpSANE DE FREITAS. MÂNIÇA, brasileira, divorciada, comerciante, natural de 
Sáo Leopoldo -  RS. residente ;e domiciliada na Cidade do Salvador. Estado da 
Béhia, na Av. Tancredo Neves; n® 1672, 4“ andar, Caminho das Árvores, CEP 
41Í820-020, portadora da Cédula de Identidade do Conselho Regional de 
Nutrição sob o n.° 507 e Inscrita no C.P.F (MF) sob n.® 297.961.48Q-72.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada NUTRJCASH SERVIÇOS i 
LTDA., empresa nacional, com; sede e foro ria Cidade de Salvador, Estado da V I 
Ba^ía, na Avenida Tancredo Neves, n® 1.672, Edifício Catabas Er^présaífal\4® 
animar, salas 401 e 402, Pítuba, pE P  41.020-021, devidamente inscrita n(

i





IS"
( 3 á..''- 'tiv P fü t,.

(íy!F) sob n** 42i194.191/00Ò1-i10, com seus atos constitutivos registrados, na 
Jgnta Comercial do Estado da Bahia sob NÍRE n® 29.201.294.316 em sessão d 
11/01/1993; 8. última alteração Contratual arquivada sob rí° 97214105 em sessão 
d4 01/08/2012, têm entre si, ju‘sto e contratado, de comum acordo, a alteração 
d4 seu contrato social, nos terrnos e condições que seguem:

Cláusula

a) Delliberam os sócios abrir filial na Av, Luiz Tarquínio, 1754, sala 2 0 2 , 
Bairro Pitanguelras, Cep.: 42.700-000,; Município de Lauro de Freitas, 
Estado da Bahia.

Em face da alteração ora procedida, a PARTE I do Contrato .Social da Sociedade 
passa a vigorar com a seguinte redação:

^ Da denominação soclai. sede e prazo de duração

Cláusula 1" “i A sociedade gira sob a denominação de 
: NUTRICASH SÉRVIÇOS LTDA

Cláusula 2“ - A sociedade tem sua sede e foro na Cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, na Av. Tancredo Neves, n'* 1.672, 

. Edifício C atabai Empresarial, 4" andar, salas 401 e 402, Pituba, 
CEP 41.820-021;

; Parágrafo Prlnieiro ~ A socièdade funciona com éscrítório de 
contato na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, Rua 

• Estado de Israel, n® 262, Empresarial Selecta Center, 6° andar, 
sala 503, Bairro Ilha do Leite, CEP: 50070-420, Inscrita no 
CNPJ.: 42.194.1:91/0002-09, sób o NIRE: 26900293537;

Parágrafo Segqndo -  A socièdade funciona com, escritório tje 
contato na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Ríp de Janeiro, 
na Rua Voluntários da Pátria, n" 45, sala 306, Bairro Botafogo, 

: C©p.:22.270-OÓÒ, inscrita no CNPJ.: 42.194.191/0004-62, sob o 
NIRE: 33901081148.

Parágrafo Terceiro -  A sociedade funciona com filial na Cidade 
de São Paulo, na Rua Helena n° 285, conjunto comercial 115, 
Edifício Royal Párk, Cep.: 04.552-050, Vila Olímpia, Estado de 
São Paulo, sob ó NIRE 3590436452-5;

Parágrafo Quarto -  A sociedade funciona com filial na Av. Luiz 
Tarquínio,. 1754;j sala 202, Bairro Pitàngueiras,Cep.: 42.7fii3r000, 
Munfcfpíç de Laüro de Freitas, íEstado da Bahia. J  \

X -

5

(â1*«JleraçSoi{D ocKitrato Gocíal de NulrlcaGh ServIçoG Üda.)





1 ^

Fl.Proo./

Çlãusula 3* A sociedade poderá abrir e extihguir filiais, 
agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do 
Território Naciopai, por deiiberáção conjunta dos sócios.

Cláusuia 4* O prazo de duração da sociedade . será 
indeterminado, i

CLÁUSULA 2°

Permanecem, ern vigor as deriiais Cláusulas do Contrato Social não alteradas 
pelo presente instrumento.

i • • ' '  . •

E| por estarem, -assirn, justos ê contratados, firmam o presente instrumento em 
05 (cinco) vias de igual teor. í

Salvador, 28 de marçò de 2013,

Ç Õ ESS/A
'iedro Bosí

(31* alteração (Io contrato fioolal de Nulrleaeh SaivJços Ltda.)'
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NUTRICASH SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF N“ 42.194.19170001-10 

NlRE< 29.201.294.31 iS

30® ALTERAÇÃO DO CONTRATO;SOCIAL

Pelojpresente instrumento particular, os abaixo 'assinados;

3P INVESTIMENTOS E PARTIÇIPAÇÕES 8 /A, empresa nacional, registrada 
na |unta Comercial do Estado ida Bahia sob NIRE n.® 29.300.025.130 em 
14/08/2001, com sede na Av. Professor Magalhães Neto, n" 1856, Sala 1807, 
Pltuba, Edifício TK Tower CEP; 41.810-012, nà Cidade de Salvador, Estado da* 
BaKia,, inscrita no CNPJ/MF n.“ 34.312.884/0001-31, neste ato representada 
pelo seu  Diretor Presidente JOSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro naturalizado, 
natijiral de Aveiro, Portugal, casado, econorbista residente e domiciliado na 
cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Rua Crístiano Ottoni, n® 363, apt° 901, 
Bairro Ondina, CEP; 40155-240. portador; da Cédula de Identidade n.“ 
4.6|l3.088-SSP/BA e do CPF/MFi n.« 298.380.297-34;

I * •

RQSANE DE FREITAS WIÂNICA, brasileira, divorciada, comerciante, natural de 
Sâp Leopoldo -  RS, residente e domiciliada na Cidade do Salvador, Estado da 
Báhia, na Av. Tancredo Neves,|n® 1372, 4“ andar, Caminho das Árvores; CEP 
41^20-020, portadora da Cédula de Identidade do Conselho Regional de 
Niitríçâo sob ô  n.** 507 e jnsçrítaino C.P.F (MF) sob n.® 297.961.48Òr72.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada NUTRICASH SERVIÇOS 
LfO A ., empresa naclonál, corrí sede e foro na Cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, na Avenida Tancredo Neves, n® 1.672, Edifício Catabas Empresarial. 4® 
aridar, salas 401 e 402, Pítuba,^CEP 41.820-021, devidamente Inscrita no CNPJ 
(MF) sob n® 42,194.191/0001410, com seus atos, oonstitutivos registrados na 
Jijinta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n® 29.201,294,316 eni sessão de 
lii/01/1993. e última alteração bontratual arquivada sob n® 97189534 em sessão 
de 02/05/2012, .têm entre si, jysto e contratado, de cowi^m acordo, a alteração 
dp seu contrato social, nos lertfios e condições que segí





V ’r  • l̂tíUMUÍioCâ»iiy»idü1í̂ mocüii,wTŜ^̂  ̂ '
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C láusula 1®

: . •  /»' . . .  CDCIiniiBSt.

i ^Cô»í5Sg«lSfifi-------- -
i '^reèentaüo: 

a a iv . ■ "' v ,e rd i

a)‘ Deliberam ós sócios prómóver o aumento do Capital Social subscrevendo e 
Integralízando neste at0vií$i 2,000.000,00 (dois milhões, de reais), sendo 
R$705.032Í63 (setecentos eiclnoo mil trinta e dois reais e sessenta e três 
centavos) com AFAC (Adiahtamento para Futuro Aumento de Capital) e 
R$1294.967,37 (hum milhão duzentos noventa e quatro mii novecentos e 
sessenta e sete reais e trinta e sete centavos) com aporte em moeda 
corrente do Pais, passando: o Capita! Social de R$ R$ 7.000.000,00 (sete 
rnilhões .de reais), para R$i9.000.000.00i(nove milhões de reais) dividido 

I em 9.000.000,00 (nove milHões) de quotas no vator nominal de R$1,00 (um 
I real) cada, distribuído da seguinte forma: :

i A sócia 3P INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, empresa 
j nacional, possui 5.850.00Ó (cinco milhões, oitocentas e cinquenta mil) 
j quotas no valor nominal de R$1,00 (urn real) cada, perfazerido c valor 
j total de R$ 5.850.000,00 (cinco milhões oitocentos e cinquenta rníí reais);
j ' :

I A sócia ROSANE DE FREITAS MÂNICA, possui 3.150.000 (trêç milhões 
I cento e cinquenta mil) quoias no vaior ngminal de R$1,0.0 (um real) cada,

; perfazendo 0 valor total dç R$ ,3.150,000 (três milhões cento & cinquenta 
. : mil reais); ■ , ;

Em face da alteração ora procedida, a PARTE lil do Contrato Social da Sociedade 
pasjsá a vigorar com a seguinte redação;

Hl - Do capital socíal

Cláusula 6* - O Cdpital Socíal, totalmente subscritò e jntegralizado 
em moeda corrente do País é de R$ 9.000.000,00 (riove milhões 
de reais), diyidldo ^m 9.000.000;00 (nove milhões) de quotas, rio 
valor nominai de R$1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os 
sócios:

-  A sócia 3P iINVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, 
empresa nacional; possui 5.850.000 (cinco milhões, oitocentas e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$1,0Ò (um real) cada, 
perfazendo o valor total de R$ 6.860.000,00 (cinco milhões 
oitocentos e cinquenta mil reais);

^ A sócia ROSAí^E OE FREITAS MÂNICA, possui 3,150.000 (três 
milhões cento e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$1,00 
(um real) cada, perfazendo o valor total de R$ 3.150.000 (três 
milhões cento e cinquenta mil reais):

Cláusula 7  ̂ - A responsabilidade dos s ó ^ s  é  restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondeinX solidariamente pela

{SO* alteração ifo comfãta social d s  Nt^ríceslt Ssiviços Ltda.)





integraUzação .do capital social, conforme Artigo 1.052 ido Código 
CIvi!,. Lei nM  0.406/2Ò02.

E, pof;estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente.instrumento erri 
05 (çinco) vias de igual teor e pará um só efeito.

SalvadoK 15 de junho de 2012.

3P INVESTlMÉ îTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
iosCSântíxgastlão

RQSANE

JOSE PAULO
Adrpn

E FREITAS MANICA
íretora

- F j /FREITASISUIMAKÃES JÜNIOR
trador nâo Sócic4- Diretor

.....   ̂ I i

(3Q°altaraçãD do coni/a losaclsl dg Niitdcash S e iv i ^  Uda.}
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MUTFIIÒASH SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/ VjF N® 42.194,191/0001-10 

MIRE: 29-201.294:316

29« ALTERAÇÃO E C \ Ã ^ CONSOLIDAÇAOiOO CONTRATO SOCIAL

P^lo presente instrumento pa ticular, os abaixo assinados;
t I . . . . * . .
, ■ ^ .̂ .1* «r *

3P INVESTIMENTOS'E PARTICIPAÇÕES S/A, empresa nacional, registrada 
ná Junta. Comercial do Esticjo da Bahia sob NIRE n.® 29.300,02o. 160 em 
i 4/08/2001, corrí sedèr na Av. Professor Magalhães Neto, n' 1856, Sala 1807. 
Pitubã, Edifício TK Tpwer CE P;! 41,810-012, na Cidade de Salvador, Estado da 
Bàhia,, Inscrita no CNPJ/MF ó:® 34.312,884/po01-31, neste ato representada 
pelo seu Diretor Presidente JiÕSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro nafuralizado. 
natural de Aveirà, Pòrtugai, çasado, economista residente e domiciliado na 
cidade do Salvador, Estado cã! Bahia, na Rua.Cristiano Ottoni, n® 363, apP 901, 
Bairro Ondina, CEP: 401S5t210, portador’ da Cédula de Identidade n.®
4.Í643.088-SSP/BA e do CPFf[VÍF n ® 298.380.297-34;

RÕSANE DE FREITAS MÂ^
S ló  Leopoldo -  RS, |eslden

IÇA, brasileira, divorciada, comerciante, natural de 
je domiciliada na Cidade do Salvador, Estado da 

B^hia. na Av- Tancrédo NeVes, n® 1672, 4® andar, Camiriho das Árvores,.CEP 
4jl 820-020, portadora da (íédula. de Identidade do Conselho Regional de 
Nutrição sob o n.® 507 e inscita no C.P.F.(MF) sob n.® 297,961.480-72,

Unícos sócios da sodedac 
LÍTDA., empresa nacional

limitada denominada NUTRICASH SERVIÇOS 
orh sede e foro na Cidade de Salvador. Estado da 

BÍahia, na Ávenida Tancredo Neves, n® 1.672, Edifício Catabas Empresarial, 4® 
andar, salas 401 e 402, Pitu3a;, CEP 41.820-021, devidamerite inscrita no CNPJ 
(li/IF) sob n® 42.194.191/00 )1r 10. com seus atos constitutivos registrados na 
Jjjnta Comercial, do Estado da .Bahia sob NIRE n° 29.201.294.316 ém sessão de 
1i1/p1/1993, e última alferaçiSOjCohtratual arquivada sob n® 97142436 em sessão 
db 01/ 1 1/2Ú1 1 , têm entre si jústo e contratado, de comum acordo, a alteração 
dé Seu contrato, social, nos t srrhos e condições que seguem:





I .

Clàusulal®

I IUioilrilbirTt<(b'̂ â*CliiBi»4>*>M«SMMiÉaerlM-CEPHft,lSVyiD 
*EUiiTin4M4:Ml«aDikDhw»r«li£li®i1<ll̂ e#Di1ir

sn ie re ,—  ---------• • --'

i i iw í^ p ja e a ;
3iM Eta5cR ^iM ?,esesa£i!ire

.... ■: .”' .............
a) Delliberam os sócios at r|r filial na Rua Helena 285. conjunto comercial

115, Edifício Royal Parl:,|Cep.: 04.552-050, Vila Olímpia, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo;

b) Delliberam os sócios alterar o objeto social da Sociedade para 
intermediação de documentos de representação entre empresas, 
restaurantes, supermer^dos e congêneres, para fornecimento de 
cheque/cartão refeição,; cheque/cartâo; combustível, cartão convênio, 
vale/cartão transporte, Álimentos, Assessoria na área de Nutrição e

: Administração de Benoflpios Sociais atriavés de convênios e locação de 
bens móveis, Adminie tração de meios de pagamentos, bem como a 
prestação de serviços de. gerenciamento de frota envolvendo 
abastecimento, telemeTia, rastreabilidade e manutenção leve e pesada 
(preventiva e corretiva). ;

face das áitèrações ora p 
dp Sociedade passam a vígon

roçedídas, a PARTE I e PARTE II do Çontfalo Social. 
com as seguintes redações:s r

I Da denominação social, sede e pra^o de duração

Cláusula V 
NUTRICASH

Cláusula 2̂
Salvador; Es

■i A sociedade gira sob a denominação de 
SERVIÇOS LTDA.

■ A sociedade tem sua sede e foro na Cidade de 
:ado da Bahia, na Av, Tancredo Neves, n° 1.672, 

Edifício Catabas Empresarial, 4“ andar, salas 401.e 402, Pituba, 
CEP41.820-02h;

Parágrafo P 'irnelro -  A sociedade funciona com escritório de 
contato na íidade de Recife, Estado de Pernanibuco, Rua 
Estado de Is aèl, n° 262, Empresarial Selecta Center, 5® andar, 
sala 503, Bairm Ilha do Leite, CEP: 50070-420, inscrita no 
GNPJ.: 42,194.;! 91/0002-09, sob o NI RE; 26900293537;

Parágrafo Segundo -  A sociedade funciona com escritório de. 
contain na c dqde do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Voluntários da Pátria, n'' 45, sala 306, Bairro Botafogo, 
Cep.:22.270 000, inscrita no CNPJ.: 42.194,191/0004-62, sob o 
NIRE: 3390108;1148.

. Parágrafo Terceiro -  A sociedade funciqna \om  filial na Cidade,

: (29° a l t a r s ç ã ^ ^ ^ s o l i^ ^ a  do cqpfa^lo eoclgj de Nufiicash Serviços Ltda.)





i i ^

m

de São Paulo 
Edifício Rpyal 
São Paulo;

pa Rua Helena n“ 265, conjunto comercial 115, 
^ark, Cep.; 04.652-05Ó, Vila Olímpia, Estado de

i A sociedade poderá abrir eCláusula
agências, de|iêsitos ou escritórios em qualquer parte 
Território Nacional, por deliberação conjunta dos sócios.

extinguir filiais, 
do

Cláusuía 4  ̂
indeterminado

Do obíefo social

CJáusula 5^
documentos de 
supermercados

O pra20 dé duração da sociedade será

objeto da sociedade será a intermediação de 
representação: entre empresas, restaurantes, 

congêneres, para fornecimento de cheqúe/cartão 
refeição, chequê/çartâo combustível, cartão convênio, vale''oartão 
transporte, Alinentos, Assessoria na área de . Nutrição e 
Administração de Benefícios Sociais através de convênios e 
locação de bení; (nóvels, Administração de meios de pagamentos, 
bem como a prestação de serviços de gerenciamento de frota 
envolvendo, abastecimento, telemetria, rastreabilioade e 
manutenção levs è pesada (preventiva e corretiva).

Cláusula 2̂

Tendo em. vista as aiteraçíp 
pfesente Contrato Sòcial not

CONSOLID

procedidas, Òs sôdos deliberam consolidar o 
termos seguintés:

\ÇAO  DO CONTRATO SOCIAL DE 
NUVRICASH SERVIÇOS LTDA. 

CNPjj/liilF N’' 42.194,191/0001-10 
NIRE: 29.201.294.316

3'P INVESTIMENTOS E P/.RTICIPAÇÕES S/A, empresa nacional, registrada 
na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n.*’ 29 300.025.1 SO em 
1;4/08/2001, com sede na /
Rituba, Edifício TK Tower C

v.i Professor Magalhães Neto, n“ 1856, Sala 1807, 
EFp: 41.810-012. na Cidade de Salvador, Estado da 

Bahia,, inscrita ino CNPJ/MF ;n.“ 34,312.884/0001-31, neste ato representada 
dei.o seu Diretor Presidente joSÉ SANTO.:BASTIAO, brasileiro naturalizado, 
riátural de Aveiro, Portugqi pasado, economista residente e domiciliado na

da Bahia,, na Ruã Cristiano Ottoni. n*'363, apt° 901,cidade do Salvador, Estado 
áajrro Ondina, CEP: 40  
ÍÍ.643.088-SSP/BA e do CP

V
55-210, portador da Cé 
VMF n.“ 298.380,297-34;

i (29^ alteração econsólMaçSo do

Identidade n.°

social de Nutiicash Soniços Uds.)





F^QSANE DE FREITAS WIÂNI?,
í^ p  Leopoldo “ RS, residente íj 
BÍahia, na Av. Tancredo Nevd 
4|1820-020, portadora, da C 
Nutrição sob o n.” 507 e inseri

Únicos sócios da sociedade 
LfrDA., empresa nacional, cc 
Bahia, na Avenida Tancredo

o2 3

])A, brasileira, divorciada, comercíarite, natural de 
|e domiciliada na Cidade do Salvador, Estado da 
s, n® 1672, 4° andar. Caminho das Árvores,. CEP 

licluja de Identidade do Conselho Regional de 
tá no C.P.F,(MF) sob n.“ 297,961,480-72.

Ilimitada denominada NUTRICASH SERVIÇOS 
tfi sede e foro na Cidade de Salvador, Estado da 
Neves, n° 1.672,. Edifício Catabas Empresarial, 4® 

ahdar, salas 401 e 402, Pitubla;, CEP 41.820-021; devidamente inscrita no GNPJ 
(MF) sob n° 42.194.191/0001;-10, com seus 'atos constitutivos registrados na 
Jjjnta Comercial do Estado dajBahía sob NIRE n® 29.201.294,316 em sessão de 
1il/0l/1993, e última alteraçãoIcontratual arquivada sob n® 97142436 em sessão 
de 01 / 1 Í / 2 0 1 1 , têm entre si, j jsto e contratado, de comum acordo,;o seguinte:

I f- Da denominação social. sede e prazo de duração

dláusuta 1® - A sociedade gi^asob a denominação de NUTRICASH 
UrDA,

cjlsiusula 2® - A sodedade sua sede e foro na Cidade de Salvador. Estado
da :Bahia, na Av. Tancredo Neves, n® 1.672,. Edifício Catabas Empresarial, 4“
andar, salas 401 e 402, Pituba; CEP 41.820-021;

i i

r . :
F|arágrafo Primeiro ”  A sociedade funciona com escritório de contato na cidade 
delRêcife, Estado de Pernambuco, Rua Estado de Israel, n® 262, Empresarial. 
Seíecta Center, 6® andar, saia 503, Bairro Ilha do Leite, CEP; 50070-420, 
iriscrita no CNPJ.,‘ 42.194.191/0002-09, sob o NIRE; 26900293537;i • . : : • *I •

Parágrafo Segundo -  A  áoòiedade funciona com escritório de contato na 
cdade do Rio de Janeiro, ^tado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da 
Rátría, n" 45, sala 306, Barró Botafogo, Cep.;22.270-000, inscrita no CNPJ.; 
4p.:i94,191/0004-62, sob o MIRE: 33901081148.

I ; '

Parágrafo Terceiro -  A  sociedade funciona com fttial na Cidade de São Paulo, 
na;Rua Helena n® 285, c<tn]unio comercial 115, Edifício Royal Park, Cep.; 
0i4..552-050, Vila Olímpia, E jtádo de São Paulo;

Ciláusula 3® - A isociedade 
escritórios em qualquer 
dbs sócios.

poderá abrir e exti.nguir filiais, agências, depósitos ou 
eldo Território Nacional, por deliberação conjuntapaib

Cláusula 4® - G prazo de d jráçâo da sociedade será rminadoi

! {29^ $ consólidaçSo d ^ n t r a t o  social de Niitricash Serviços Ltda)
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lí - Do obieto social
.̂ .rr.C£aflSg * *!í *,.'*-*•* . ' ' ,* >»"■ '*

Cláusula 5® - O objeto da s( piedade será a intermediação de documentos de 
rèpresentaçâo entre empresas, restaurantes, supermercados, e congêneres, 
para fornecimento de cheque/çartão refeição, cheque/cartâo combustível, cartão 
qonvênio. vaie/çartâG transpc rte, Alimentos, Assessoria na área ;d.e Mutriçao e 
Ádministraçâo de Benefícios Sociais através de convênios e locação de bens 
niíóveis, Administração de rrfèios de pagamentos. bem;como ai prestação, de
sjerviçbs d e ; gerenciamento
rãstreabílidade e manutençâc |eve e pesada (preventiva e corretiva):I •. *
i * •

lif - Do capital social

Cláusula 6 ^ - 0  Capital Soc 
cjorrente do País é de R$ 
7j.Ò00,000 (sete milhões) q 
aSsim distribuídas entre os s

4  A sócia 3P INVESTIMENin
ppssui 4,550,00.0 (quatro mi 
nbminal.de R $ i;,00 (um real) 
(quatro milhões.quinhentos e

4 A sócia R 03A N E DE FR
quatrocentos, e icínquenta m

de frota envolvendo abastecimento, teiemetria,

Ejl, totalmente subscrito e iníegrallzado em moeda 
.pOO.00.0,00 (sete milhões de reais), dividido em 

üotas, no valor nóminai de R$1,00 (úm real), cada, 
pcios:

(DS E PARTICIPAÇÕES S>A, empresfi nacional, 
hjões quinhentos: e cinquentja mil) quotas no valor 
qada. perfazendo o valor total de R$ 4.550.000,00 
cinquenta mil reais);

ÇITAS MÂNICA, possui 2.450.000 (dois milhões
-------------- ..jüj quotas no valor nominali de R $ t ,00 (um real)

cada. perfazendo 0 valor totnl !de R$ 2.450.0Q0,O0 (dois milhões quatrocentos e 
cinquenta mil reais); •

dláusula 7° - ATesponsabiljd 
njas todos responderri sol 
cpnforme Artigo 1.052 do Cc|d

IV-" Da administração da s

qde dos sócios è restrita ao valor de suas quotas, 
d4hamente pela íntegralização do capital social, 
igo Civil, Lei n® 10.406 /2002.

pciedade

Cláusula 8® - A sociedade ssr^ administrada por administrador não sócio e pela 
sçcia ROSANE DE FREITí S ÍMÂNICA, ambos nomeados nó Contrato Social, 
pòr unanimidade.

Parágrafo 1® - Os sócios 
g ;u im a r ã e s . j ú n io r , 
residente e domiciliado na 
Gama, 72, Edíffcío Paiaz;

nomearam o Sr. JOSÉ PAULO DE FREITAS
brasileiro, solteiro, adrnínistrador de empresas.

V

cjüaíde de Salvador 
o jSiena, apt® 1201

Bahia, Rua Baslüo da. 
CEP.>. 40.110-040

(20' alteração o oonaolidarâo^ contrata social do NüUicaati Sen/lços Lida.)





portador da Cédula de Iden

J s

idade n.“ 05.428.568-24 SSP/BA e do CPF n “
875.053.045-34, que exercerá a função de administrador sob a. designação de
"Diretor”, para administrar a 
pn FREITAS WIÂNI.GA, 
designação de “Diretora".

ifarágrafo 2“ - Os Diretores 
designação e formalizando a4sim, a sua posse

Parágrafo 3? - A sociedade 
para a prática : de atos de

■Sociedade conjuntamente com a sócia ROSANE 
também qualificada neste: instrumento, sob a

iassinam o presente instrumento aceitando a sua
na administração da Sociedade.

poderá ser representada por procurador nomeado 
gestão, na forma desta cláusula,.-com poderes 

éspecíficos e  com prazo de^rminado, c o ít i exceção às: procurações para fins 
jíidicíais, que poderão ser oufdrgadas com prazo devalídâde indeterminado.

poderes de administração e 
jdclicial e extrajudíciatmente

Ffarágrafo 4® - Os Diretoreuida Sociedade são investidos dos mais amplos
riepresentarão a Sociedade: ativa e. passivamente, 
é nos demais atos normais de gestão, mclusive 

perante quaisquer autoriddcjes federais, estaduais, municipais, empresas 
piúblicas, comoitambém para; eleger procuradores, assinando conjuníamente, 
pjor tempo Indeterminado, pjddendo fixar preços e condições, receber e dar

é domínio, assinar quaisquer dòcumeritos ou 
tijiportem em responsabilidade ou ; obrigação da 

Sociedade inclusive escrituraè públicas, títulos de dividas cambiais, cheques.

quitação, transmitir posse 
tíontratos, mesmo quando

requisição de taionáríos, de 
é, conceder empréstimo, be 
ciertos e determinados atos 
c|efender os interesses da Sc

Parágrafo 5® -  À movimente ■ 
o|u;aval de cheques, duplicó 
títulos de crédito poderão se ■

-,Pelos Administradores em íohjunto;

"I Por um administrador con

chjeques, duplicatas, ordens de pagamentos e obter 
m como nomear prpeuradores para a prática de 
djB gestão, como também nomear advogado para 
ejedade em Juízo, com cláusula "ad judicia”;

ç io  de contas bancárias, emissão, aceite, endosso 
és, notas promissórias, letras de câmbio e_outg 
féitos da seguinte forma:

untamente com um Procurador, quando assim for 
eptabelecido no respectivo ir.stfumento de mandato e de ácordo cóm a extensão

poderes que nele se cont verem;

Por dois Procuradores (íiri conjunto, quando assim for estabelecido no
respectivo instrumento do m 
nple se contiverem.

andato e de acordo com a extensão dè poderes que

usarão a designação de D
Cjáusula 9 ® -  Os admíniitrqdores ficam dispensados de prestar caução e

retores. As demais dei
abertura de filiáis, distrlbiição de lucros,- liquic

rações que envolvam a 
inclusão de. Sócios,

I2.y alteraçSo e wnsoljjlaçiD do conírato social de Niilrlcash Serviços Lida.)





hjpoteca, investimentos, ari 
cjonjunto pelos admínistradore

rçpdamento, alienação, 
è e de comum acordo,.

Pjarágrafo único -  É vedada 
sbçial em avais, fianças e abc

I

dfáusuia 10^ - Os adminlst^ 
"PRÓ LABORE’-, as quantias 
lavadas a débito de despesas

serão feitas sempre

aos administradores a utilização dai denominação 
nos estranhos áS finalidades sociais;

adores poderão retirar mehsalmente. a títuio de 
tixadas de comum aoordo entre si, ás quais serão 
dú exercício, obsen/ada a legislação vigente.

| i l
íC«'qv‘“

I

Cjláusuia 11® A sociedadèjdeiiberará sempre de comum acòrdo entre os 
administradores;! Èm havendo empate, a decisão será tomada cabendo um voto 
ajcáda cota de capifal.

I
V! Do exércícío social

Cjláusula 12® - O exercícipí social coincidirá com d ano civil, e no seu 
epcerramentp em 31 de dezerhbro de cada aiio, será procedido o levantamento 
dp balanço do exercício e suais respectivas Demonstrações Financeiras, sendo 
qije os lucros terão a destina^èo que lhe der a deliberação da maioria do capital 
spcial, sendo a sua dístribuigãd sempre na proporção de suas quotas de capitai 
jr|tegralizado, podendo, os sbcios determinar a constituição de fundo de 
reservas, Em caso de eventuais prejuízos, elès serão sujDortados; pelos sócios, 
p;oporcionalmente à sua pariicjpação no capital social.

haVer levantamento de balançcjs intermediários pela 
itiuíção de lucros, conforme deliberação dos sóclo^

Parágrafo único - Pcjderá 
spçiedade para fins de distr

VI Da retirada de sócios u liquidação da sociedade

Cláusula 13® - Na hipótelse de falecimento, interdição, retirada, falência, 
irjcepaddade do sócio ou exclusão de qualquer sócio,: a Sociedade não se 
djsèolverá e, no caso dé fale cimento da sócia ROSANE DE FREITAS MÂNICA, 
jnígressará na Sociedade seu fijho ALLAN TIÉFENSE.

Parágrafo único -  O s ó c íd  que for declarado incapaz, enquanto subsistir a 
Inlcápacídade. perderá automaticamente seus poderes de administrador, que 
não serão transferidos ao seu òurador.

SOÇIiCláusula 14® - Entre os 
pçdem ser transferidas ou 
dèmais sócios,! que terão 
proporção de suas quotas c 
de 60 {sessenta) dias a co: 
dè títulos e Documentos, ei

os, as quotas são livremente transferiveis, mas só 
cedidas a terceiros mediante consentimento dos 
em igualdade de condições, a preferência, na 

e capital integraljzado, podendo exercê-lo no prazo 
ihtar do recebimento d e ^ r ta  registrada no Cartório 
uviado ao sócio remane >c^e:pelo sócio retirante.

alieraç^o « cgriSQlida^i^o wntrato social de Nutciossh Serviços Ltda.)
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Cláusula 16®-: Em easo de liquidação da Socledadej, os sócios, de com., 
jacordo, nomearão um liquidante com poderes para liquidar a ISociedade no 
itermos da legislação vigente. Nessa hipótese os haverejs serão empregados na 
iüquidaçâo das obrigações da Sociedade e ó remanescente, se houver, será 
;rateado entre i os sócios na proporção do riúmero de quotasi que cada um 
'possuir, ! ■ • ■

VII -  Das reuniões de sócios

jCláusula 16® ■> Todas as de|ii 
ide Sócios, As reuniões de s 
Administradores ou dos sócíiB 
aós sócios ou aos seus r 
^QtíficaçSo, com pelo meno^ 
Reunião de Sócios,

liberações de sócios serão tomadas em Reuniões 
(feios deverão ser, convocadas por qualquer um dos 
)S da Sociedade hnediante comunicação por escrito 

^preseníantes legiats, por ejarta .regjstrada, fax ou 
oito dias, de antecedência da data da respectiva

parágrafo 1 ° - As Reuniões 
não havendo necessidade

VílfSWS'

dil
je  Sócios serão realizadas sempre que necessário, 
|sua realização periódica.

parágrafo 2“ -  Dispensa-se 
dessa cJáusula, quando todè 
escrito, cíentes do iocai, dats

parágrafo 3® - As Reuniões 
çs!sócios decidirem, póresc

VUl -  Legislação de regênc iá

às formalidades de convocação prevista no."caput!'
s os sócios comparecerem 
hora e ordem do dia.

dos Sócios tornàm-se dispensáveis quando todos

ou se declararem, por

Ho, sobre a matéría que.seri a objeto delas.

Çláusula 17®..- Este Contrato Social devérá ser regido pelas disposições 
previstas no Capitulo IV, Ljyrp II, Título tl, ?Sub-Titulo, do Novo Código Civil 
érãsileiro (Lei n.® 10,406/2 )02), especificarnente relacionadas ás sociedades 
ijrriitadas. Os casos omisses deste Contratei Social nãcj prevístós em referido 
Çàpitulo IV do Novo Código djvil Brasileiro, deverão ser pupletivamente regidos 
peja lei brasileira das soo

.404/76, com alterações pefeteriores).

IX Do foro

Qláusuia 18® - Fica eleito o 
qualquer ação fundada rie 
mais privilegiado que seja

eçades por açoés, no que

fofo da Cidade de Salvador, 
áte; contrato, renundando-se

for. apllcáver (Lei-, n,-®

Estado da Bahia, para 
a qualquer outro, por

Continua na página 9..

;(2B’  a itsraçio e conspli(tacS<raò contrato áocfal da Mutricash Ssrvlços Ucla.;
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,..çontÍnuaçBo da página 8
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Xi- Declaração de desímpedimento

Cláusula 19^ - Os Diretores 
q[ie não estão impedidos c 
especial, ou em virtude de o 
efeitos dela, á pena que vec

Aidministradores declaram sób as penas da lei. de 
exercer a administração |da sociedade, por iei 

>rÍdenação crimtrial, ou por encontrarem sob os
ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

ppblicos. ou crime fâfimenta|r.|de prevaricação, peita .01 subornò, concussão, 
pèouiato, ou contra a economia popular, contra o sistenjá financeiro nacional, 
cpntra normas de defesa d« concorrência, contra as relações de consumo, .fé 
ppblica, ou á propriedade, n(|>sltermos art. I . 6 1 1 , §1°, do Novo Gcidigo Civil. Lei 
n!®10.40B, de 10.01.2002.

j
E|, por estarem, asam, justo i 
05 (cinco) vias de igual teor ^

è contratados, firmam o prçsente instrumento em 
para um só efeito.

Salvac or, 20 de Março de 2012,

:3P INVESTI /lENTOS E PARTICIPAÇQBS S/A
I jjosé $ánf& ^stião

lANE DEIFREITAS MÂNICA
I iíretora

JOSE PAUL!
"X dm

E FREITAS GUIMARÃ
híétrador não Sócio -  Direti

lORi

.(29' alteração eccjisolldação do contrato social de Nulricesh Serviços Ltdâ.]





ESTADO  D E A LA G O AS
C O M PA N H IA  D E SANEA M EN TO  DE A LAG O AS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

REQUERENTE: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VEÍCULOS, GERADORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 

CASAL, COM OPERAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE CARTÃO 

ELETRÔNICO COM CHIP, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, 

NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 17 DE JULHO 

DE 2002, LEI COMPLEMENTAR N.s 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 8 .666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8 .883/94 E 9.648/98.

2. DA IMPUGNAÇÃO

A Pregoeira da CASAL devidamente habilitada -  a teor do § 19 e § 29 do art. 18 do Decreto 
5.450/2005, § 19 e 29 do art. 12 do Decreto 3.555/2000, § 19 do art. 41 da Lei 8.666/93, tendo 
recebido a impugnação ao ato convocatório, oriundo da empresa NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, 
contendo 28 (vinte e oito) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das razões de fato 
e fundamento legal, nos termos a seguir.

3. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO

O Edital no seu capítulo 11.0 trata da impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

9.1 - Até 02 /doisi dias úteis antes da data e horário
(grifo nosso) fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, 
devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão; devendo entregar, na

1





ESTA D O  DE A LA G O A S  
CO M PA N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE A LAG O AS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

e n t i d a d e  q u e  p r o m o v e  a  l i c i t a ç ã o ,  o  a t o  d e  i m p u g n a ç ã o

d e v i d a m e n t e  a s s i n a d o  p e l o  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  d a  

i n t e r e s s a d a .

9 . 1 . 1 .  C a b e r á  a o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a )  d e c i d i r  s o b r e  a  

p e t i ç ã o  e m  a t é  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  h o r a s .

9 . 1 . 2 .  A c o l h i d a  a  p e t i ç ã o  c o n t r a  o  a t o  c o n v o c a t ó r i o ,  

s e r á  d e s i g n a d a  n o v a  d a t a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  

c e r t a m e .

"A priori loco", verifica-se que o recurso foi in terposto via em ail em  2 0 /0 2 /2 0 1 4  às 18:06hs e 

recebido pela Pregoeira/CASAL em 2 1 /0 2 /2 0 1 4  às 07:30hs - com  previsão para a realização da 

sessão pública para o dia 2 5 /0 2 /2 0 1 4  as 0 9 :00  hs.

D iante de ta l fato , a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o m érito  

das articulações esculpidas no corpo da respeitável im pugnação, por sua tem pestiv idade.

4. PRELIM INARM ENTE

Trata-se de im pugnação ao Edital in terposto  pela em presa NUTRICASH SERVIÇOS LTD A , 

argum entando que não concorda com  o disposto no subitem  3 .5 .1  do Term o de Referencia, 

parte  in tegrante  do Edital do Pregão Eletrônico 0 1 /2 0 1 4 , subrtem este que dize o seguinte:

3.5.1. o  Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do 

abastecimento de combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão 

seu próprio cartão magnético com chip e cada condutor deverá ter seu 

cartão individual, sua identificação validada durante a execução de 

qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela 

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que 

iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizaçães 

não autorizadas;

5. DOS FATOS

A  CASAL objetivando a contratação de em presa para prestação de serviços para 

fo rnec im ento  de com bustível para a fro ta  de veículos, geradores, m áquinas e equ ipam entos da 

casal, com operação do sistema in form atizado  e tecnologia de cartão eletrônico com chip, 

conform e especificado no Term o de Referência, Anexo I, no Edital e m ed ian te  condições 

contidas na Lei Federal n. 10 .520  de 17 de ju lho  de 2002 , Lei C om plem entar n.s 1 2 3 /0 6 ,
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subsidiariam ente pela Lei n. 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações, publicou o Edital Pregão Eletrônico  

01/2014.

A rgum enta  o im pugnante que a exigência do cartão com chip " c  uma condição absolutamente 
ilegal» aue direciona a licitação a no máximo duas empresas do ramo, guando se sabe que 
inúmeras empresas nacionalmente conhecidas poderíam atender de maneira satisfatória as 

necesidades da admnistracão" (grifo nosso).

E mais: "aue este serviço oode ser oerfeitamene atendido com o cartão com tarja" (grifo 
nosso).

6. DA ANALISE
Em atenção aos argumentos utilizados pelo impugnante, a Pregoeira esclarece o que segue:

a) Com relação a exigência no Edital de que o serviço objeto do Pregão Eletrônico 
01/2014 seja prestado através de " SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE 
CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP....".

O ra, o uso da tecnologia é um a realidade em  nossas vidas e no nosso dia a dia. O uso do chip 

em  cartões seja bancários, de crédito ou m esm o de serviços de gerenciam ento  de serviços, é 

público e notório  que oferece um a m aior prevenção a fraudes e um a m aior segurança na 

prestação dos serviços.

Não que o cartão com uso da tarja  tam b ém  não ofereça esta prevenção, porém  o cartão  

com chip oferece m aior segurança.

A proposta mais vantajosa para a adm inistração não deve ser vista e analisada apenas pelo  

preço iso ladam ente, mas pela qualidade do serviço, segurança dos equipam entos, evitando- 

se desperdício e fraudes.

Portanto , zelar pela boa prestação do serviço a Adm inistração fundam enta-se  nos princípios de  

constitucionais de legalidade, im pessoalidade, m oralidade, igualdade, publicidade, probidade  

adm inistrativa, da vinculação ao instrum ento  convocatório , do ju lg am en to  objetivo  e dos que  

lhe são correlatos.

O TCU se m anifestou sobre o assunto em  seu in form ativo  de ns 138 , com o pode ser visto a 

seguir:

" A exigência do emprego de cartão contendo 
microprocessador com chip, como ferramenta de controle 
na prestação de serviços de abastecimento com 
fornecimento de combustíveis, afigura-se razoável e não
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merece ser considerada restritiva ao caráter competitivo do 
certame."

No entanto, concluímos após obter informações mais apurada sobre o assunto que realmente 
não há no mercado uma grande variedade de empresas que atuam no gerenciamento de 
fornecimento de combustível utilizando cartão com chip.

Há empresas que utilizam o cartão com tarja magnética para prestar esse serviço e exigir o 
cartão com chip limitaria a participação destas empresas.

Além de observar rigorosamente os princípios constitucionais quando da realização de uma 
licitação, observamos também o princípio da ampla concorrência e da competitividade, daí 
porque decidimos

7. CONCLUSÃO

Por todo 0 exposto, recebe-se a impugnação por tempestiva, para no mérito acolher a 

impugnação, alterando a redação do subitem 3.5.1 do Termo de Referência que passa a ter a 

seguinte redação;

3.5.1 O Sistema Tecnológico Integrado viabilizara o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip ou 

com tarja magnética e cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua identificação 

validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados 

pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a  solução que iniba ou identifique 

com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.

Diante da acolhida a impugnação ora interposta, mister se faz alterar a data da 

realização da sessão pública para o dia 13.03.2014, a mesma hora e site www.licitacoes- 

e.com.br do Banco do Brasil.

Intime-se o impugnante.

Publique-se todos os meios a nova data do Pregão Eletrônico 01/2014, bem como 

altere-se no site www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil as novas datas para realização da 

sessão pública.

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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É 0 parecer, S.M.J.

Sala de Licitações da Com panhia de A bastecim ento da CASAL, às 11:00 do dia 24 de fevere iro  

de 2014.

Rosalva M ed erro S ^ le lu ia  de Barros 

Pregoeira/CASAL

N eli4 im a  Pereira  

Responsável pela licitação
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Sala de disputa
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Sites do Banco do Brasil _-zj I acesse sua conta

Brasilia/DF - 24/07/2014 13 42 49

utilitários Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

Resumo da licitação

•̂»DiN° Licitação : 526145 IB I
Texto resumo: Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veiculos, | 

geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão I 
eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência.

Cliente: CASAL/CASAL '
Pregoeiro : ROSALVA MEDEIROS /M.ELUIA DE BARROS |

Edital: 01/2014 Processo: 13022/2013 !
Modalidade/tipo: Pregão Tipo; Menor preço

Participação do fornecedor: Amplo Prazo para impugnação até: 2 dia(s) |
Situação: Acolhimento de propostas Data de publicação : 11/02/2014

Inicio acolhimento de propostas: 19/02/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas: 12/03/2014-15:00 |
Abertura das propostas : 12/03/2014-15:00 Data e a hora da disputa : 13/03/2014-10:00

Idioma da licitação: Português Moeda da licitação: (R$) Real |
Abrangência da disputa: Nacional Moeda da proposta : Moeda da licitação

Plistar documentos j
"1I consultar lotes alterar pregoeiro I ! alterar situação | ! incluir mensagem

I consultar propostas fechadas ! i alterar datas e horários ; | consultar interessados listar alterações

Lista de interessados na licitação (10) -

Interessado

(1) ENERGY INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

Documento

05.612.717/0001-
08

(2) F.K. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 1|984.284/0001-

: (3) GREGORY lURK PRESTES

i (4) IBIZ TECNOLOGIA

: (5) LICNET

i (6) NUTRICASH SERVIÇOS LTDA

í (7) PRIME CONSULTORIA

000.010.148-848

02.535.533/0001-
01

01.035.211/0001-
22

42.194.191/0001-
10

05.340.639/0001-
30

ocultar.
Contato

BRUNO GALVAO
AV.MENINO MARCELO,6828 - VIA EXPRESSA 
MACEIÓ / UF: AL
Bairro ; ANTARES - Cep : 57083-410 
(82)33591177 
energyal@energy-aLcom.br
MARCELO FERREIRA DE ANDRADE 
AV PRESIDENTE KENNEDY 2661 
CURITIBA/UF: PR 
Bairro ; GUAIRA - Cep : 80610-010 
(41)33141858
licitacao1@ferramentaskennedy.com.br 
GREGORY
CLEDIMARA LOPES PROBST, 53 
CURITIBA/UF: PR
Bairro : SANTA CÂNDIDA - Cep : 82620-420 
(41)41997117 ^
gregoryprestes@gmail.com
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO/UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032 
(11) 55793178 
infoibiz@ibiz.com.br
MARIA
QUADRA SCLRN 709 
BRASÍLIA/UF: DF
Bairro : ASA NORTE - Cep : 70750-504 
(1)1 ^  
edicaobsb03@licnet.com.br
HENRIQUE AVELINO DOS ANJOS 
AV. TANCREDO NEVES 
SALVADOR / UF: BA
Bairro : CAMINHO DAS ÁRVORES - Cep : 40156-456 
(71)33401000
ncsantana@nutricash.com.br,

DANIELA
RUA TRANQUILO PROSPERO 209 
CAMPINAS / UF: SP
Bairro : STA GENEBRA II - Cep : 13084-778 
(19) 33086575

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 24/2/2014

mailto:energyal@energy-aLcom.br
mailto:licitacao1@ferramentaskennedy.com.br
mailto:gregoryprestes@gmail.com
mailto:infoibiz@ibiz.com.br
mailto:edicaobsb03@licnet.com.br
mailto:ncsantana@nutricash.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop
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1(8)
SANTOS & MAYER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 09.457,677/0001- 
DE INFORMA 28

(9) TICKET SERVIÇOS SA

; (10) TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA

47.866.934/0001-
74

00.604.122/0001-
97

CONTATO@PRIMEBUSINESS:COM;BR 

JEFFERSON SANTOSxxxxx
XXXXX / UF: PR
Bairro : XXXXX - Cep : 81030-100 
(41)30495522 ^
conta to@rriaestroinformatica.net,--^^
EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TAVORA 
ALAMEDA TOCANTINS, 125 -  20“ AO 23“ ANDA 
BARUERI / UF: SP
Bairro : ALPHAVILLE INDUSTRIAL - Cep : 06455-020 
(11)30664434 ^
vendasgoverno-br@edenred.com
RENATO SENA
MACHADO' DE ASSIS
UBERLÂNDIA/UF: MG
Bairro : CENTRO - Cep : 38400-112
(34)32932212 ^
editais@valecard.com.br '

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 24/2/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:vendasgoverno-br@edenred.com
mailto:editais@valecard.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop
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Comunicdmos qu6 o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25 / 02 / 2 0 1 4 .A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido impugnação ao Edital, que foi acatada em parte pela Pregoeira.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, 0 resultado 

da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:56

http://e;q)resso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLlvre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licítacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: contato@ maestroinformatica.net

Data: 24/02/2014 13:56 {02 m inutos atrás)

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104

Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme; publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficiai do Estado de Aiagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25^2 /2014 .
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido impugnação ao Edital, que foi acatòda em parte pela Pregoeira,
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:56

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@maestroinformatica.net
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Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25/02/2014.
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de te r havido impugnação ao Edital, que foi acatada em parte pela Pregoelra.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:56

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25/02/2014.
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido impugnação ao Edital, que foi acatada em parte pela Pregoeira.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de Impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:57

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.plp
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ExpressoLivre - ExpressoMall

Remetente: "Comissão Permanente de ücitacao" <cpl@ casal,al.gov.t)f^

Para: edlcaobsb03@licnet.com.br

Data: 2 4 /02 /201413 :53  (06 m inutos atrás)

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

Senhores,boa tarde!

Comunicamos ()ue o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme publicado no site da c a s a l , site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25/02/2014 .
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de te r havido impugnação ao Edital, que fo i acatada em parte pela Pregoeira.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:57

http://expresso.al.gov.br/expressolVIaill_2/index.php
mailto:edlcaobsb03@licnet.com.br
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ExpressoUvre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de ücitacao" <cpl@ casal.al.go^^|.^

Para: infoibiz®iblz.com.br
Data: 24/02/2014 13:53 (07 m inutos atrás)

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104

Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL^ foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25/02/2014.
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido impugnação ao Edital, que foi acatada em parte pela Pregoeira.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:58

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Remetente: "Comissão Permanente de Lidtacao" «cpIQcasal.ai.gov br>
Para: gregoryprestes@gmail.com

Data: 24/02/2014  13:51 (09 m inutos atrás)

Assunto; PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104

ExpressoLivrè - ExpressoMail

Senhores,boa tarde!

Comunicamos Que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, fo i trnasferido par ao dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasii e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25/02/2014.
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido impugnação ao Editai, que foi acatada em parte pela Pregoelra.
Informamos ainda que, amanhã data de 2S/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divuigando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeíra

1 de 1 24/2/2014 13:58

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:gregoryprestes@gmail.com
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ExpressoÜvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: lidtacaol@ ferrdmentaskennedy.o>m.br

Data: 24/02/2014 13:50 (10 m inutos a trás)

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, fo i trnasferído par ao día 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficiai do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25^2 /2014 .
A transferência da data da licitação em tela deve*se ao fato de te r havido impugnação ao Edital, que fo i acatada em parte pela Pregoeira.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atenciosamente, i

I
Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:59

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi transferido para o dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25^2 /2014 .
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido Impugnação ao Edital, que fo i acatada em parte pela Pregoeíra.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de impugnação.

Atencíosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:55

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiIl_2/index.php
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Senhores,boa tarde!

Comunicamos que o Pregão Eletrônico 01/2014 - CASAL, foi trnasferido par ao dia 13/03/2014, conforme publicado no site da CASAL, site do Banco do Brasil e 
publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas que ocorrerá no dia de amanhã, 25/02/2014.
A transferência da data da licitação em tela deve-se ao fato de ter havido impugnação ao Edital, que foi acatada em parte pela Pregoeira.
Informamos ainda que, amanhã data de 25/02/2014, estaremos enviando à V.Sa., bem como, divulgando através do site da Casal e do Banco do Brasil, o resultado 
da análise do pedido de Impugnação.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 1 24/2/2014 13:59
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Contato - Maestro Informática" <contato@maestroinformatica.net>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 24/02/2014 14:05 (42 minutos atrás)
Assunto: Lida: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104

Sua mensagem

Para: contato@maestroinformatica.net 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104 
Enviada: 24/02/2014 13:56

foi iida em 24/02/2014 14:05.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/2/2014
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Page 1 o f 1

Írŝ II.
Remetente: "CASAGRANDE Anderson Noiasco" <anderson.casagrande@edenred.com> 
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 24/02/2014 14:15 (30 minutos atrás)
Assunto: Lida: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

Sua mensagem foi lida em segunda-feira, 24 de fevereiro de 2014 14:14:50 (GMT-03:00) 
Brasília.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Aline Finotti Figueiredo" <aline.figueiredo@valecard.com.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 2 ^ 1 0 2 1 2 0 1 ^  14:15 (31 minutos atrás)
Assunto: Lida: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014

Sua mensagem

Para: editais@valecard.cqm.br 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014 
Enviada: 24/2/2014 13:57

foi lida em 24/2/2014 14:18.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: contato@primebusiness.com.br
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 24/02/2014 14:19 (26 minutos atrás)
Assunto: Lida: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104

Sua mensagem

Para: contato@primebusiness.com.br 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2104 
Enviada: 24/2/2014 13:55

foi iida em 24/2/2014 14:17.
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Energy" <energyal@energy-al.com.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 2 A I Q 2 I 2 0 1 A  14:32 (17 minutos atrás)
Assunto: Confirmação de Leitura (exibida): PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014
Anexos: MDNPart2.txt (263 B)

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem
Para: energyal0energy-al.com.br 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014 
Enviados: 24.02.2014 13:50

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi 
aberta no computador do destinatário. Nâo há garantia que o destinatário 
tenha lido ou compreendido o conteúdo da mensagem.
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE A L A G O A S

PROTOCOLO 13022/2013  

Cl 69/2013 -GESEA

A ASJUR

Estamos encaminhando o presente processo para análise da resposta da pregoeira ao pedido de 

impugnação impetrado pela empresa TRIVALE ADMNISTRAÇÃO LTDA, através do protocolo ne 

2443/2014, bem como impugnação em nome da empresa NUTRICASH LTDA, via email.

Atenciosamente

RosalvalwSQeíros Aleluia de Barros 
CPL/CASAL.





Processo: 2443/2014
Interessado: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA e NUTRICASH SERVIÇOS
LTDA
Assunto: Impugnação de Edital.

EMENTA: ]:MPUGNAÇ7Í0 DE E D IT A L. PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0 1 /2 0 1 4 . OBJETO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, GEIdlDORES, 
MÁQUINAS E EQUIP7IMENTOS DA CASAL. 
TEMPESTIVIDADE. PELO CONHECIMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO, DANDO-LHE PROVIMENTO, EM 
PARTE.

Trata-se o presente de pedido formulado pelas empresas 
TRIVALE ZiDMINISTRAÇÃO LTDA. e NUTRICASH SERVIÇOS LTDA., 
impugnando o ato convocatório do Pregão Eletrônico n° 01/2014, 
respectivamente, às fls. 281/294 e 327/336.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Inicialmente, o item 9.1. do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 19/2013 em epigrafe, embasado no art. 12 do Decreto Estadual 
n° 1.424/2003 - que regulamenta a licitação na modalidade Pregão 
no âmbito do Poder Executivo Estadual assim prevê:

"9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da 
data e horácio fixados para, o recebimento 
das p.ropostas qualquer pessoa, ou 
representante legal de empresa, 
devidamente auto.rizado, poderá solicitar 
esclarecimeatos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão; devendo 
entregar que promove a licitação, o ato 
de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada".

Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar 
os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou
irregularidades que entende viciarem este. Sendo que as petições 
deverão ser protocolizadas, devidamente instruídas (assinatura, 
endereço, razão social, CNPJ e telefone para contato) , na ‘‘Sede 
Administrativa da Companhia de Saneamento de Alagoas no endereço 
constante nos autos do instrumento convocatório.

0 dispositivo acima, como se nota, dispõe que ao 
licitante assiste o direito de impugnar o Instrumento
Co,nvocatório até 02 (dois) dias úteis antes da realização do 
Pregão.

Dispõe, ainda, o Decreto 5.450/05, em seu artigo 18, 
regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito do Governo Federal

que

U i





data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, poderá impugnar 
o ato convocatório do pregão, na forma 
eletrônica".

A contagem do prazo para i,mpugnação se faz com 
observância da regra geral do art. 110 da Lei n ° 8.656/93, tendo 
por termo inicial a data estabelecida para o dia de apresentação 
da proposta. In  v e r b i s :

Art. 110. Na contagem dos prazos 
estabelecidos nesta Lei, excluix-se-á o 
dia do inicio e incluir-sa-á o do 
vencimento, e oonsiderar-ae-ão os dias 
consecutivos, exceto quand.o for 
explicitamente disposto eiti contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencera 
os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade.

Pois bem, a sessão pública estava prevista para o dia 
25/02/2014, às 0.9hs, co,nforme previsão do Edital publicado no 
Diário Oficial do Estado. A presente impugnação foi protocolada 
nesta Companhia em 20/02/2014 pelas empresas TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.e NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, respectivamente, 
às 15h25m e às 18h06m. Sendo, portanto, o dia 24/02/2014 o 
último dia para apresentação da impugnação, verifica-se que 
estas petições encontxam-se devidamente tempestivas.

Quanto ao mérito, vê-se que a TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
alega, na inicial, em suma, irregularidades no edital e o faz 
apontatndo-as:

2.1. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE
"O produto licitado, nos moldes perpetrados indica a 

restrição á participação de dezenas de empresas aptas a 
prestarem o serviço licitado, tendo em vista que existem apenas 
poucas empresas nas condições de participar da concorrência, 
atendendo a todos os seus termos (...)

Trata-se de condição absolutamente ilegal, pois consoante 
já dito, esta exigência direciona a licitação a somente uma, no 
máximo duas empresas do ramo, quando se sabe, existem inúmeras 
outras empresas nacionalmente conhecidas, que poderiam e 
efetivamente podem atender de maneira satisfatória as 
necessidades da Administração.

Ademais, deve ser ressaltado que o objeto constante do 
termo de referência é plenamente .realizado através do cartão 
magnético com tarja, com a exceção do cartão do veiculo, tendo 
em vista que, no cartão magnético com tarja, existe um para cada 
veículo da. frota, protegido por senha e não um para cada veículo 
e outro para cada usuário, posto que o cartão do usuário é 
inerente à tecnologia com chip".

2.2. DA VINCULAÇÃO DO PREÇO DO SERVIÇO AOS PREÇOS^





PRATICADOS PEUV ANP
"Ocorre que a contratagão no caso em tela não será feita 

diretamente eom os postos de coiabustlvais, vez que o serviço 
licitado é a gestão do fornecimento de coaribustiveis, razão pela 
qual vincular o pagamento ao preço praticado pela rede 
credenciada configura compromisso de terceiros, situação 
rechaçada pela doutrina e jurisprudência dominantes, inclusive 
com Súmula do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (...)

Nesse modelo, a empresa contratada não fornece o 
combustível, mas sim, o meio de pagamento, ao passo que o 
contrato decorrente do presente certame será assinado entre a 
licitante vencedora e o Estado (...)

Há que se ressaltar o preços dos combustíveis não é 
objeto de negociação entre a licitante e sua rede credenciada. 
Ou seja, a empresa vencedora (meio de pagamento) não possui 
qualquer ingerência sobre os preços praticados pela rede 
credenciada, não tendo como se comprometer a exigir desta gue 
pratique apenas os preços de acordo com a média da ANP, sob pena 
de arcar com os prejuízos".

No fim, requer a retificação do edital para (1) execrar 
de seu objeto a exigência cartão com chip microprocessador e de 
sua tecnologia de identificação de cartão por usuário ou pedido 
alternativo e (2) execrar a exigência de vinculação do pagamento 
ao preço do combustível praticado pela ANP,

A empresa NUTRICASH SERVIÇOS IiTDA, por sua vez^ 
impugna o edital e o faz alegando, em sintesa:

também

"Ocorre que o edital do citado pregão é flagrantemente 
ilegal na descrição do objeto licitado, vez que favorece empresa 
que utiliza 'CARTÕES ELETRÔNICOS COM CHIP', em detrimento da 
competição mais ampla e democrática, entre outros concorrentes 
com, mesmos produtos, com o gerenciamento eletrônico do 
abastecimento da frota, de veiculos dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, como atualmente vem sendo utilizado em 
todo mercado, apesar de não serem especificadamente com CHTP".

Alfim, requer a correção do ato convocatório para fazer 
incluir a possibilidade de participação das empresas de 
gerenciamento de frota que trabalham com cartões m,a,gnéticos.

A pregoeira juntou, ás fls. 306/311 e 353/357, 
respectivamente, um parecer sobre os atos de impugnação em que 
decide " r e c e b e r  a im p u g n a ç ã o  p o r  t e m p e s t i v a , p a r a  n o  m é r i t o  
a c o l h e r  em p a r t e  a im p u g n a ç ã o , a l t e r a n d o  a r e d a ç ã o  do s u b i t e in
3 . 5 . 1  d o  Term o d e  R e f e r ê n c i a  q u e  p a s s a  a t e r  a s e g u i n t e  r e d a ç ã o :

3.5.1 O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o 
pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que, para tal, 
os veiculos terão seu próprio cartão magnético com chip ou com 
tarja magnética e cada condutor deverá ter seu cartão 
individual, sua identificação validada durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela 
CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que





iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais 
utilizações não autorizadas".

E ainda na impugnação da empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO 
LTDA quanto ao item 10.8 do edital decide "negar provimento 
pelas razões e motivos expostos".

De fato, da análise dos autos verifica-se que assiste 
razão, ero. parte, aos iapugnantes em seus arginnentos quanto à 
restrição da coaiî )etxtividade.

Verifica-se que o termo de referência da área competente 
desta Companhia, em seu item 3.1, exige a contratação de empresa 
de intermediação, administração e gerenciamento informatizados e 
utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com cíhip, para o 
fornecimento de combustíveis para os automóveis tipos passeio, 
p i c k - u p s , caminhões, motos, geradores e máquinas.

Da pesquisa de mercado efetivada, verifica-se que 
inobstante tenham sido acostadas propostas de empresas do ramo, 
apenas uma fornecedora trabalha com. o sistema de cartão com 
chip. Não há comprovação, portanto, da existência de outros 
fornecedores capazes de prestar o serviço nos moldes demandados 
pelo edital do certame.

Prescreve o art. 3°, parágrafo 1°, I, da .Lei 8.666/93, in
verbis:

Art. 3” A licitação destina-se a 
ga.rantir a observância do principio 
constitucional da i.sonomia, a seleção 
da proposta mais va.ntajosa para a 
administração e a promoção do 
desenvolvujii.ento nacional sustentável 
e será processada e julgada ern 
estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da 
impessoaliaade, da raoralidade, da. 
igualdade, da. publicidade, da 
probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento
convocató.rio, do juJ.garaento objetivo 
e dos que lhes são
correlates. ÇRedação dada pela Lei_n”
12.349, de 2010r

§ 1” É vedado aos agentes púb.licos;

I - admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que 
comprometam., restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, inclusive 
nos casos de sociedades cooperativas, 
e estabeleçam pre.fe.rências ou 
distinções em. .razão da natu.ralidade, 
da sede ou d.omicílio dos licitantes 
ou d.e qualquer outra, circunstância





w
Casal

impGrtinonte ou irrelevante para o 
especifico objeto do contrato, 
ressaJ.vado o di.sposto nos §§ S" a 12 
deste artigo e no art. 3“ da Lei
n- 8.248, de 23 de outubro de
199]; dada pela__Lei__
12.349, d<3__201_0) (gri,fou-se)

Pois bem, o princípio da competitividade, correlato ao 
princípio da igualdade, sustenta que a Administração não pode 
adotar medidas ou criar regras que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da licitação.

In  c a s u , inobstante o Tribunal de Contas da União já 
tenha se pronunciado que "a exigência do emprego de cartão 
contendo microprocessador com chip, como ferramenta de controle 
na prestação de serviços de abastecimento com fornecimento de 
combustíveis, afigura-se razoável e não merece ser considerada 
restritiva ao caráter competitivo do certame", esta advogada 
entende que a exigência do cartão con chip, quauido não se 
comprova a existência de mais de uma empresa detentora desta 
tecnologia, fere a competitividade do certame, mais ainda porque 
este requisito niinimo proposto no temo de referência não é 
diretamente necessário à execução do contrato, não obstante 
constitua uma garantia maior de segurança.

Aqui, sopesando os princípios da igualdade e 
competitividade com o da eficiência, verifica-se que aqueles se 
sobressaem, a esse, na medida em que a execução da prestação dos 
serviços não restará compromet.i.da e, portanto, menos eficiente, 
com a utilização de cartões com tarja magnética e senha. A 
tecnologia exigida dos licitantes, embora tenha como finalidade 
am.pliar a segurança das transações, restringe a competitividade, 
neste caso, e compro,mete muito mais o interesse público e a 
busca pela oferta mais vantajosa para a CASAL.

7\ssirn., dada a possibilidade de se licitar das duas 
formas, sem comprometimento do caráter competitivo, recomenda-se 
a adoção da seguinte redação, no objeto da presente licitação e 
em todos os seus congêneres, princípalmente no termo de 
referência, no item questionado, a saber:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
combustivel para a frota de veiculos, geradores, máquinas e 
equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e 
tecnologia de cartão eletrônico com chî ' ou tarja magnética, 
conforme especificado no termo de referência, anexo I, neste 
edital e mediante condições contidas na Lei Federal n.10.520 de 
17 de julho de 2002, Lei Complementar n. 123/2006, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9648/98.

Quanto ao argumento da vinculação do preço do serviço aos 
preços praticados pela ANP, aduzidos pela eng>resa TRIVALE 
ADMINISTRAÇAO LTDA, em relação ao item 10.8 do Termo de
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Referência, não assiste razão ao in^ugnante.
Prescreve o item 10.8 do Termo de Referência:

"10.8. Os vaJ.ores a serem 
efetivamente pagos a cada tipo de 
combustível, e pela taxa de 
administração serão:
I - PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o
limite da média de preço piiblicada 
pela Agência Nacional da Petróleo - 
ANP noi sitio M fm t. anp. gov.br, no mês 
da demanda, para Maceió ou para o 
município em que se encontre o 
veículo, no caso de deslocamento 
{Novo Lino, Joaquim, Gomes, Messias, 
M.urici, Rio Largo, Maragogi, Matris 
do Camaragibe, Pilar, Junqueiro, 
Pal.meira dos índios, Santana do 
Ipanema, Olho D'água do Casado, 
Delmiro Gouveia, Olho D'água das 
Flores, Major Izidoro, Batalha, 
Arapiraca., Campo Alegre, Taqua,rana, 
Igreja Nova, Traipu, Piaça.buçu, Dois 
Riachos e Canapi". (g,rifou-se)

Ora, não há como contratar uma empresa para a prestação 
de serviços de gerenciamento de combustíveis, sem que haja uiaa 
limitação razoável no preço a ser contratado por esses 
combustíveis. Explica-se.

O critério de julgamento a ser adotado, para que de fato 
se alcance preços mais vantajosos para a 7-\dmini st ração, precisa 
conjugar fatores que dizem respeito diretamente ao objeto da 
licitação. De que adianta estipular uma taxa de administração de 
valor zero, se os preços de combustíveis adquiridos estiverem 
acima do praticado no mercado? De nada adianta uma taxa com 
valor insignificante, se o material, a saber, o combustível, 
estiver acima do praticado. A menor taxa de administração não 
corresponderá, necessariamente, á menor despesa efetiva, porque 
o custo p.reponderante do contrato não é a taxa de serviço, e sim, 
os combustíveis que serão adquiridos.

Nada mais vantajoso e razoável, desta feita, do que 
seguir os preços praticados pela Agência Nacional de Petróleo, 
agência reguladora de combustíveis, dentro de um valor m,édio 
mensalmente observado.

Por fim, não há que se falar que a CASAL está vinculando 
terceiros alheios a presente contratação, pelo simples fato de 
que não há uma exigência de cadastramento com postos 
específicos, direcionados, não, exige-se tão somente que os 
postos a serem c.redenciados pela licitante vencedora pratiquem o 
preço médio de mercado trazido mensalmente pela ANP.

Nos contratos de inte.rmediação, os efeitos transcendem as





partes alcançando, reflexamente, a rede a ser credenciada 
responsável pelo fornecimento dos bens ou prestação dos 
serviços. Pensar de forma adversa contrariaria a lógica do que 
se pretende efetuar.

Diante de todo o exposto, ent:enda~se pelo conhecimento da 
in^ugnação apresentada, dando-lhe provimento, em parte, nos 
termos especificados no corpo deste parecer.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 26 de fevereiro de 2014.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJÜR/CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO \ y

N° do Processo:

í 2,ô U 3

A DP,

Trata-se de impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2014 levadas a termo 
pelas empresas TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. e NUTRICASH SERVIÇOS LTDA.

Em comum, ambas as empresas atacaram a exigência de que os Cartões Eletrônicos 
destinados ao controle de abastecimento fossem equipados com ch ip , alegando que tal exigência 
frustraria o caráter competitivo do Certame, vez que nem todas as administradoras utilizam-se desta 
tecnologia.

Ao analisar os fundamentos da irresignação dos impugnantes, a Advogada Laís Leão 
entendeu por acata-las neste ponto, sugerindo a alteração dos termos do Edital para prever a possibi
lidade de fornecimento de Cartões equipados com ch ip  e/ou com taria magnética.

No que refere-se ao segimdo ponto ventilado por NUTRICASH LTDA., entendeu a 
Advogada por não acatá-lo, vez que a exigência de observância do preço médio dos combustíveis 
previsto na tabela da ANP, diferentemente do que menciona a impugnante, não importa na indevida 
exigência de “v in cu la çã o  d e  te rc e iro s  a o  E d i ta r ,  pois como muito bem restou observado pela Ad
vogada, “(...) n ão  h á  u m a ex ig ên c ia  d e  ca d a stra m en to  com  p o s to s  específicos, d irec ion ados, não, 
e x is e -s e  s o m e n te  q u e  o s  p o s to s  a  se re m  c re d e n c ia d o s  p e la  l ic i ta n te  v e n c e d o ra  p ra tiq u e m  o  p re ç o  
m é d io  d e  m e rc a d o  tra z id o  m e n sa lm e n te  v e la  A N P . 'Ygrifos nossos)

De fato, nada ma.is razoável do que se exigir que seja observado o valor máximo a 
ser pago pela Contratante pelo produto que lhe será fornecido -  entender de forma diversa seria ir 
de encontro com os princípios norteadores dos atos administrativos e da própria licitação pública. 
Afinal, pra que esta serve, senão para garantir a contratação mais vantajosa para a Administração? 
Dissociar a administração do serviço do preço a ser cobrado pelo fornecimento do produto que se 
busca adquirir (combustível) significaria comprometer o resultado prático da licitação, pois a admi
nistradora poderia oferecer taxa de administração ‘"izero” mas somente credenciar postos que prati
quem preços acima dos de mercado para a CASAL. E o resultado poderia ser justamente o oposto 
do que se busca com o presente certame.
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Assim, somos pelo conhecimento das impugnações apresentadas, porque tempesti
vas, e pelo seu acatamento, em parte, nos exatos termos expostos no Parecer Jurídico de fls. 
376/382.

Por significar a necessidade de reformulação do Edital outrora lançado, bem como a 
sua republicação com a observância de todas as formalidades previstas em Lei, encaminhamos o 
presente à DP, para conhecimento e a necessária Autorização, se assim entender.

Em ! O S L  /

B r u n a  J u c á  T e ix e ir a  M o n te iro
Assessora Jurídica 

CASAL

Chefe de Gsbinele da Presidêsla ICAP^'

URGENTE
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A  R  D

Ilustríssimo [a) Senhor(a) Pregoeirofa) da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 0 1 /2 0 1 4

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTPA.. pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ/MF n- 00.604.122/0001-97, com sede à rua 
Machado de Assis, n- 904, centro, na cidade de Uberlândia-MG, vem, por seus 
Procuradores abaixo assinados, não se conformando com parte do edital em 
epígrafe, oferecer sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em face dos seguintes e 
relevantes motivos de fato e de direito:

A Impugnante é empresa prestadora de serviços 
de gerenciamento de redes, atuando com forte destaque em âmbito nacional em 
cartões alimentação, refeição, gestão de frota, convênios e manutenção veicular, 
fazendo semprè uso de sua marca Valecard, muito conhecida no meio em que atua.

Assim, deseja participar da licitação na modalidade 
pregão eletrônico cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, geradores, 
máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e 
tecnologia de cartão magnético com chip ou com tarja magnética.

A Impugnante deseja participar do certame em referência 
e por tal razão não pode deixar de chamar a atenção para nulidades que 
prejudicam seu desenvolvimento válido e eficaz.

Tais nulidades se caracterizam pela vinculação do 
pagamento pelo serviço licitado àqueles preços divulgados pela Agência Nacional 
do Petróleo -  ANP vigentes na semana e Região onde ocorrer o abastecimento, 
quando na verdade o objeto do certame é gerenciamento e controle de aquisição 
de combustível, não se podendo exigir compromissos de terceiros, no caso, os 
postos de combustíveis.
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Como tal proceder, acaso efetivamente verificado, constitui 
grave ilegalidade (Lei n® 8.666/93, art 3  ̂ c/c art 37,XX da CF/88), busca esta 
impugnação a apuração do ocorrido e a consequente retificação do edital.

Consta no critério de julgamento do presente certame:
"Para julgamento e classificação das propostas será 
dotado o critério de MENOR PREÇO, vinculado ao valor 
do combustível ao preço médio de mercado apurado 
pela ANP para o Estado e Alagoas, observados os prazos, 
as especificações técnicas e demais condições definidas 
este Edital e os preços deverão ser expressos em real, com 
no máximo 2 (duas)casas decimais após a vírgula. 
Encerrada a sessão de disputa, não serão aceitas propostas 
com preços superiores aos preços unitário e global 
constantes do ANEXO 111.;"
7.5. Será considerada vencedora da licitação a proponente 
que apresentar a proposta de acordo com as condições do 
Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, PARA A TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO, LIMITADO O VALOR DO 
COMBUSTÍVEL, AO PREÇO MÉDIO DE MERCADO 
APURADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE PREÇO -  ANP, 
PARA O ESTADO DE ALAGOAS após a classificação e 
realização dos lances. Não serão aceitos preços unitários e 
global superiores aos estabelecidos no ANEXO III -  PLANILHA DE PREÇOS
Pois bem.
Da leitura dos itens acima se depreende que o 

pagamento à Licitante vencedora será efetuado tendo por base o preço do 
combustível praticado pela ANP, mesmo que os postos credenciados, verdadeiros 
fornecedores do combustível, venham a praticar valor diferente daquele.

Ocorre que a contratação no caso em tela não será 
feita diretamente com os postos de combustíveis, vez que o serviço licitado é 
a gestão do fornecimento de combustíveis . razão pela qual, vincular o 
pagamento ao preço praticado pela rede credenciada configura compromisso de 
terceiros, situação rechaçada pela doutrina e jurisprudência dominantes, inclusive 
com Súmula no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme será 
fartamente comprovado.

Em linhas gerais, o serviço licitado constitui-se em 
um sistema tecnológico integrado, que se apresenta com duas funcionalidades
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c :  A  F2  D

básicas: ferramenta de controle e gestão e meio de pagamento do 
combustível consumido.

Trata-se de uma forma de controle através de cartões 
magnéticos e de ferramentas de autogestão que operam on-line e em tempo real, 
no qual os gestores de frotas passam a monitorar minuciosamente a 
movimentação dos condutores. Tudo a partir de relatórios com informações 
instantâneas capturadas no momento do abastecimento ou manutenção. E o 
resultado: redução de despesas comprovada por empresas de grande, médio e 
pequeno porte.

Por outro lado, é um meio de pagamento cuja 
utilização dispensa o condutor da obrigatoriedade de pagar o combustível no ato 
do abastecimento, bem como, preencher recibos, planilhas de controle que 
comprovem a efetivação do procedimento, haja vista que o mecanismo de captura 
de informações (cartão e terminal de leitura) que integra o sistema encarregar-se- 
á de liberar a transação, além de registrar todas as informações necessárias 
(referentes aos veículo, ao condutor, ao posto e ao próprio abastecimento), para o 
posterior reembolso do combustível utilizado.

As empresas detentoras deste sistema (serviços) 
disponibilizam aos seus usuários uma rede credenciada de postos de bandeiras 
diversas, estrategicamente distribuídos, de acordo com a localização das bases 
operacionais da frota, de forma a minimizar as distâncias necessárias para o 
abastecimento.

O sistema permite que o gestor da frota estabeleça 
parâmetros para a realização dos abastecimentos, que consistem na definição de 
critérios e condições específicas para cada veículo, com a finalidade de permitir ou 
não sua concretização, dentre eles, o valor máximo e mínimo a ser pago pelo 
combustível.

Esse serviço possui uma série de valores agregados, 
dentre os quais se destacam: a disponibilizaçâo de relatórios gerenciais, a 
possibilidade de parametrização do abastecimento, o fornecimento de indicadores 
para o planejamento da manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota e 
próprio combustível a ser disponibilizado pela rede de postos credenciada.

Ora, através dos relatórios emitidos é possível ao 
Gestor identificar qual veículo está gastando qual quantidade de combustível, se 
aquela quantidade era ideal e realmente necessária; pode travar o abastecimento 
desregrado e impedir que outros veículos que não façam parte da frota do Órgão 
abasteçam, ou seja, impedir desperdício e desvios, o que ao final representa uma 
enorme economia ao erário público.

E mais! É oportunizado ao órgão contratante que 
este parametrize o sistem a para efetuar o abastecimento dentro de um preço 
mínimo e máximo dos combustíveis, evitando assim, que os veículos

TRIVAIS ADMINISTRAÇÃO LTDA. ■ CNPJ 0a604.122/0001-97  
Ru) Machado de Aasis. n< 904, Centro -  Ubertândla/M S - CEP 38400-112

Telefone (34) 3239^>S01 /  Fax (34) 3239-0515 
www.valecafd.eoni.br -  lldtacoetiavalec3rd.eom.br

http://www.valecafd.eoni.br




c : A  R  u

abasteçam em estabelecimentos que pratiquem um preço que 
posteriormente não será pago pelo Contratante.

As vantagens desse sistema são inúmeras, mas a 
principal é o controle e a transparência no uso do dinheiro público.

Nesse modelo, a empresa contratada n ã o  f o r n e c e  
O c o m b u s t ív e l ,  mas sim, o meio de pagamento, ao passo que o contrato 
decorrente do presente certame será assinado entre a licitante vencedora e o 
Estado.

Trata-se de um serviço único, que não possui 
natureza jlivisivel. vez que contempla o gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis, por meio da utilização de recursos de tecnologia, fornecidos pela 
empresa contrata, bem como a disponibilizacão de uma rede de postos, para 
distribuição de combustíveis, com a finalidade de otimizar a logística de 
abastecimento da frota.

Em decorrência da relação estabelecida entre as 
partes, o pagamento pelo combustível consumido será efetuado pela empresa 
contratada, diretamente aos postos fornecedores. Em contrapartida, o Estado fará 
o reembolso periódico à empresa contratada, com base nos valores dos produtos 
utilizados.

Assim, há que ser retificada a exigência de vineulação 
dos valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada ao Preço Médio ao 
Consumidor, publicado no site oficial da Agência Nacional do Petróleo -  ANP, 
sendo os pagamentos realizados até o valor da média divulgada, eis que trata-se 
de previsão a qual vai além do serviço de gerenciamento do abastecimento, sendo 
responsabilidades que não cabem a este tipo de contrato, haia vista que como as 
licitantes não são os postos de combustíveis, não há como cumprir o estabelecido 
nos itens e cláusulas acima mencionadas.

Há que se ressaltar o preço dos combustíveis não é 
objeto de negociação entre a licitante e sua rede credenciada. Ou seja, a 
empresa vencedora (meio de pagamento) não possui qualquer ingerência sobre os 
preços praticados pela rede credenciada, não tendo como se comprometer a exigir 
desta que pratique apenas os preços de acordo com a média da ANP, sob pena de 
arcar com os prejuízos.

Entendimento contrário seria exigir ao contrato 
COMPROMISSO DE TERCEIROS, prática vedada pela jurisprudência pátria.

0  assunto é tão grave que este Tribunal de Contas
sumulou 0 assunto:
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c : A  R  D
SÚMULA Ns 15 - Em procedimento licitatório, é vedada a
exigência de qualquer documento que configure
compromisso de terceiro alheio à disputa.

Ora! Na verdade, da forma como posta, constitui 
verdadeira exigência de compromisso de terceiros. Sim, porque na verdade o 
Licitante vencedor deveria tentar exigir que a rede de postos credenciadas 
pratique os preços divulgados pela ANP e deveria fiscalizar para que isso ocorrâ, 
inclusive, sob pena de ser responsabilizada até com ressarcimento de valores, 
tendo em vista que, se o estabelecimento não praticar a média do oreco 
divulgado pela ANP. a contratante não irá efetuar o pagamento do valor 
efetivamente abastecido, restando o “preiuízo" ao posto e à Contratada.

0  § 5 2 do artigo 30 da Lei 8.666/93 determina que “é 
vedada a exigência de com provação de atividade ou de aptidão com lim itações de 
tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam  a participação na licitação ."

Neste sentido, não poderia o Órgão Licitante de forma 
alguma condicionar o pagamento dos combustíveis ao preço praticado pela ANP, 
visto que importa em grave ofensa aos princípios licitatórios, bem como prejuízo 
para a Licitante que poderá ser penalizada por desvio de conduta de terceiros.

Ademais, como já explicitado o objeto licitado é o sistema de gestão de abastecimento e não venda de combu5rtiveis.
As empresas de gerenciamento apenas propiciam o 

pagamento dos abastecimentos dos veículos da frota e disponibilizam o controle 
gerencial destes gastos, ou seja, figuram-se como meio pagador. Assim, evidente 
que as empresas licitantes não podem efetuar negociações em relação a um 
produto que não lhes compete.

Impende destacar que as empresas Licitantes são 
intermediárias do processo, ou seja, através de cartão magnético os condutores 
dos veículos poderão abastecer na rede credenciada. Para tanto, cobram taxa de 
administração por esta prestação de serviços.

Posto isto, é hialino que não há como responsabilizar- 
se pelos preços praticados pela rede de postos credenciados, até porque o dever 
de fiscalização cabe à ANP e não ’às empresas gerenciadoras de controle de frota, 
senão vejamos.

De acordo com o Artigo 1® da Lei 9.847/99, a ANP é a 
única e exclusiva responsável por fiscalizar a qualidade, preços de combustíveis 
entre outros dos postos de abastecimento em nível nacional, não podendo ser 
repassada esta responsabilidade para as empresas de gerenciamento de frotas:

mVAlí ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CNN n« 00.604.122/0001-97  
Rua Machado de Assis, n« 904, Centro -  Uberiandia/M G - CEP 38400-112 

Telefone (34) 3239-0501 /  Fax (34) 3239-0515 
www.valecard.coni.br -  lieitacoesiavalecard.com.br

http://www.valecard.coni.br




A r t l ^ .  A  f í s c a l i z a ç õ o  d a s  a t i v i d a d e s  r e l a t i v a s  à  i n d ú s t r i a  d o  

p e t r ó l e o  e  a o  a b a s t e c i m e n t o  n a c i o n a l  d e  c o m b u s t í v e is ,  b e m  

co m o  â n  a d e q u a d o  f u n c io n a m e n t o  d o  S i s t e m a  N a c i o n a l  d e  

E s t o q u e s  d e  C o m b u s t í v e i s  e  d o  c u m p r i m e n t o  d o  P l a n o  A n u a l  

d e  E s t o q u e s  E s t r a t é g i c o s  d e  C o m b u s t í v e is ,  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  

. d e  6  d e  a a o s t o  d e  1 9 9 7 .  s e r á  r e a l i z a d a  p e l a  A g ê n c i a  

N a c i o n a l  d o  P e t r ó le o  - A N P  o u .  m e d i a n t e  c o n v ê n io s  p o r  e la  

c e le b r a d o s ,  p o r  ó r a ã o s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a  e  

i n d i r e t a  d a  U n iã o ,  d o s  E s ta d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d a s  

M u n ic í p i o s .

§ 1 ^ 0  a b a s t e c i m e n t o  n a c i o n a l  d e  c o m b u s t í v e is  é  c o n s id e r a d o  

d e  u t i l i d a d e  p ú b l i c a  e  a b r a n g e  a s  s e g u i n t e s  a t i v i d a d e s :

I  - p r o d u ç ã o ,  i m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o ,  r e f i n o ,  b e n e f i c i a m e n t o ,  

t r a t a m e n t o ,  p r o c e s s a m e n t o ,  t r a n s p o r t e ,  t r a n s f e r ê n c i a ,  

a r m a z e n a g e m ,  e s t o c a g e m ,  d i s t r i b u i ç ã o ,  r e v e n d a ,  

c o m e r c i a l i z a ç ã o ,  a v a l i a ç ã o  d e  c o n f o r m i d a d e  e  c e r t i f i c a ç ã o  

d o  p e t r ó l e o ,  g á s  n a t u r a l  e  s e u s  d e r i v a d o s ;

I I  •  p r o d u ç ã o ,  i m p o r t a ç ã o ,  e x p o r t a ç ã o ,  a r m a z e n a g e m ,  

e s t o c a g e m ,  d i s t r i b u i ç ã o ,  r e v e n d a ,  c o m e r c i a l i z a ç ã o ,  a v a l i a ç ã o  

d e  c o n f o r m i d a d e  e  c e r t i f i c a ç ã o  d o  b io d ie s e l ;

I I I  -  c o m e r c i a l i z a ç ã o ,  d i s t r i b u i ç ã o ,  r e v e n d a  e  c o n t r o l e  d e  

q u a l i d a d e  d e  á l c o o l  e t í l i c o  c o m b u s t í v e l .

Não obstante, é certo que a empresa vencedora 
firmará com o Órgão Licitante contrato de gestão, motivo pelo qual as exigências 
editalícias devem ser limitadas em conformidade ao objeto licitado, em especial ao 
contrato de prestação de serviços de gerenciamento.

Mais uma vez cabe enfatizar que as disposições do 
Edital no que pertine a vinculação do preço do serviço ao preço do combustível 
encontra sérias restrições legais. Isto porque, somente a rede credenciada, 
fornecedora de combustível, pode ser responsável por sua ação ou omissão na 
prática dos preços dos combustíveis, vez que os licitantes não podem assumir atos 
ou atitudes de terceiros.

Por fim, a título de ilustração, imaginemos uma 
situação análoga ao caso em comento: é sabido que o Governo Federal divulga os 
preços médios da cesta básica. Assim, imaginemos um edital em que é licitado o 
fornecimento de vale alimentação, devendo ser condicionado o pagamento aos 
preços médios dos alimentos. Nesse sentido, a empresa contratada deveria ser 
responsável por cada supermercado que praticasse o preço superior àquele 
divulgado pelo Governo, Estado ou Município, o que, por óbvio, não é sua 
responsabilidade!

Com estas considerações, faz-se necessária a imediata 
revisão do Edital, para alterar a redação dos itens ora impugnados, sendo
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extirpada do presente edital qualquer vinculação do pagamento ao preço do 
combustível praticado pela ANP, vez que esta situação configura compromisso de 
terceiros e gera ônus e  responsabilidades à contratada que não são inerentes ao 
serviço licitado.

Pelo exposto, requer o provimento da presente 
impugnação com a consequente retificação do edital para que seja retificado o 
instrumento convocatório, devendo ser execrada a exigência de vinculação do 
pagamento ao preço do combustível praticado pela ANP, vez que esta situação 
configura compromisso de terceiros e gera ônus e responsabilidades à contratada 
que não são inerentes ao serviço licitado.

Nestes termos, aguarda deferimento.
Maceió-AL, 10 de março de 2014.

Trivale Administração Ltda.
VANESSA RIBEIRO SANTOS

ANALISTA DE MERCADO PÚBLICO
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22* ALTERAÇÃO CONTRATUAL fflE SOCII»Al>1È 
EMPRESÁRIA LlMiTADÂ

T R IV A L E  A D M IN IST R A Ç A O  L T D A
CNPJ: 00.604.122/0001-97 

NIRE: 3120465026-2

FÁBIO JOSÉ FÉLICE PAJARO, brasileiro, empresário, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, portador da Cl n® M-2.299.236 SSP/MG, inscrito no CPf- sob 
o n° 446.037.626-15, residente e domiciliado na Rua João Severiano Rodrigues da Cunha 
n® 879 - Casa 40, Jardim índaiá, CEP: 38411-178, era Uberlândia-MG; e

JOÃO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, portador da Cl n® MG-295.891 SSP/MG, inscrito no CPF sob 
o n® 350.113.606-44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n® 267, Cidade Jardim, 
CEP: 38412-166, em Uberlândia-MG;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 00.604.122/0001-97, com sede 
na Rua Machado de Assis n° 904, Centro -  CEP 38400-112 -  Uberlândia- MG, 
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n® 3120465026-2, em 11/04/1995 e 
a última alteração contratual registrada em 22/08/2012 sob o n° 4910510.

E ainda, a sócia ora admitida na sociedade;

VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Machado de Assis 904 sala Jatuba, Centro, 
Uberlândia - Minas Gerais, CEP 38400-112, inscrita no CNPJ sob o n® 15.703.808/0001- 
02 e registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o n® 3130010061-8, neste ato 
representada por seus diretores FÁBIO JOSÉ FELlCE PAJARO e JOÃO BATISTA 
RODRIGUES, já qualificados.

Têm entre si, de comum acordo, ajustada a presente alteração contratual, dentro 
das condições estipuladas e estabelecidas nas cláusulas a seguir transcritas, com 
obediência à legislaçífo pertinente, que se obrigam a cumprir e respeitar.

EMENTA;
01 -  Transferência de quotas com retirada de sócio 

^ 2  -  Alteração da administração 
■ „EP -  ConsoUdação das cláusu|á<̂  Atuais.
A u te n tico  c&'.ò còpríi •';çniy,ini.'
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01 Transferência de quotas com retirada de sócio

O sócio FABIO JOSE FELICE PAJARO,* acima q^Kflpado,! clue- possuí 
546.644 (quinhentas e quarenta e seis mil, seiseentas* e quaréntã ê quatro) quotas, 
equivalentes a 90,65% do capital social, desta sociedade, perfazendo o valor de 
R$5.466.440,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos c- 
quarenta reais), transfere a totalidade de suas quotas, retirando-se da sociedade, para a 
VALEBWEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A., já qualificada.

O sócio JOÃO BATISTA RODRIGUES, acima qualificado, que possui 56.356 
(cinquenta e seis mil, trezentas e cinquenta e seis) quotas, equivalentes a 9,35% do capital 
social, desta sociedade, perfazendo o valor de R$563.560,00 (quinhentos e sessenta e três 
mil, quinhentos e sessenta reais), transfere 56.355 (cinquenta e seis mil, trezentas e 
cinquenta e cinco) quotas, perfazendo o valor de R$563.550,00 (quinhentos e sessenta e 
três mil, quinhentos e cinquenta reais), para a VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A., já qualificada.

Em conseqOência da alteração acima, a Cláusula IH do Contrato Social passa a ter a 
seguinte redação:

III -  Do Capital Social, Quotas e Atribuições.

O capital social de R$6.030.000,00 (seis milhões e trinta mil reais), é representado por 
603.000 (seiscentas e três mil) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, estando 
totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS Va l o r e s PERC.
VALEINVEST PARTICIP. E INVESTIMENTOS S/A ' 602.999 6.029.990,00 99,99998%
João Batista Rodrigues 1 10,00 0,00002%
total ___ 603.000 6.030.000,00 100,00000%

Do Capital social integralizado 1% é atribuído as filiais, totalizando R$60.300,00 
(sessenta mil e trezentos reais), da seguinte forma:

Quantidade de Quota Valor das Quotas %
FILIAL 01 3.015 30.150,00 0.5%
FILIAL 02 3.015 30.150,00 0,5%

03 Alteração da Administração

Aprovado, por unanimidade, a administração da sociedade por não sócios e a manutenção 
dos atuais administradores. Em conseqüência, O caput da Cláusula Xll do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação:

da sociedade caberá aos administradores: FÁBIO JOSÉ FELICE 
CEP na qualidade de administrador não sócio, e ao sócio JOÃO BATISTA
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04 Consolidação das cláusulas contratuais

Objetivando incorporar as alterações promovidas por sstê iústoime ô, õs-quotistas, de 
comum acordo, resolveram consolidar as cláusulas'cóntratóais,* que-passarão' a vigorar 
com a seguinte redação:

C O N T R A T O  S O C IA L

T R IV A L E  A D M lN IST R A Ç A O  L T D A

I - Da Denominação,, da Sede, do Foro e da Filial

A sociedade atua sob a denominação de TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., com 
sede, foro e estabelecimento em Uberlândia (MG), Rua Machado de Assis, 904, Centro 
CEP 38.400-112.

Parágrafo Único. A sociedade mantém filiais nos seguintes endereços:

Filial 01: Foro e estabelecimento em Goiânia, estado de Goiás, à Rua 06, n° 370, sala 
502, Setor Oeste, CEP 74.115-070 e inscrita no GNPJ sob o numero 00.604.122/0003-59 
eoNlRE 5290050385-1.

Filial 02: Foro e estabelecimento em Belém, estado do Pará, à Travessa Quintino 
Boicaúva, n. 1.127, 2®. Andar, Ed. Maranata, Bairro Reduto,, CEP 66053-240 e inscrita no 
CNPJ sob o numero 00.604.122/0004-30 e o NIRE 1590038011-2.

II - Do Objeto Social

A sociedade tem como objeto:
1. Prestação de Serviços de Administração através de cartão magnético de:
1.1 Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimenta^ ao Trabalhador):

1.1.1. Alimentação;
1.1.2. Refeição;

1.2. Convênio;
1.3. Combustível e Abastecimento;
1.4. Private;
1.5. Controle e Gestão de Frota;
1.6. Controle e Gestão de Manutenção de Frota.
2. Prestação de serviços especializados:

2.1. Serviço de monitoramento e rastreamento de veículos, bens e pessoas;
2.2. Comércio de equipamentos eletro-eletrônicos relacionados ao rastreamento;
2.3. Instalação, manutenção e ajuste mecânico ou eletrônico de equipamentos 

relacionados ao rastreamento;
. 2.4. Locação de equipainentos de teste, medição, rastreamento e controle,

p í a ç o  S í l i d  J o r g  Gestão e controfe de frotas e equipamentos;
CEP g Participação em Socî ades Empresárias;
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lU  -  Do Capital Social, Quotas e Atribuições.

O Capital Social é de R$6.030.000,00 (seis milÀões ó trintâ mjl :n5aiíC),-totalmeníe 
integralizado, representado por 603.000 (seiscentoŝ  treĵ nnlXqtiotasÜe câpíta.í à razão 
de R$10,00 (dez reais) cada uma delas, assim distribuído entre os sócios;

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERC.
v a l e in v e st  pa r tic ip . e  in vestim ento s s/a 602.999 6.029.990,00 99,99998%
João Batista Rodrigues 1 10,00 0,00002%
Total 603.000 6.030.000.00 100,00000%

Do Capital social integralizado 1% é atribuído as filiais, totalizando R$60.300,00 
(sessenta mil e trezentos reais), da seguinte forma:

Quantidade.de Quota y.alor das Quotas %
FILIAL 01 3.015 .........  30.150,00 0,5%
FILIAL 02 3.015 30.150,00 0,5%

IV • Da Responsabilidade dos Sócios
I - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçlo do capital social se for o caso.
Parágrafo Único: As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelos 
sócios para garantir obrigação destes ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas 
desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum 
estranho seî  recebido compülsoriamente neste ambiente social sem a concordância de 
todos os sócios. Esta vedação impede também a inclusão de sócios por arrematação de 
quotas em hasta pública, por adjudicação judicial ou por decorrência de execuções ou 
qualquer processo judicial contra sócios ou a própria sociedade.
II - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o Artigo 1054 c/c o Artigo 997, VIII, do <^igo Civil, Lei n° 10.406/2002.

V - Do Prazo e Inicio de Atividades

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início das atividades se 
deu em 01/05/1995.

VI -  Da Dissensão

A Dissensão entre os quotistas não será motivo para a dissolução litigiosa da sociedade 
sempre que um quotista tenha condição de adquirir a parte do quotista dissidente, 
segundo balanço e forma prevista neste instrumento.

VII - Do Falecimento

lapuirma Cartório de Pa: .
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pelo sócio nomeado, os haveres daquele ou destes, setão pagos de conformidade com a 
cláusula VIll do presente instrumento.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será ad.(kadô  cnT x>nt£cs. câsos'erh-que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; art. 1028 e art. 1031 da Lei 10.406-02).

VIII - Da Retirada de Sócio

Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o represente na sociedade, serão 
calculados por balanço que se procederá ao finai do prazo constante da Cláusula seguinte 
(IX), os quais serão pagos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12% 
(doze por cento) ao ano, sendo a primeira parcela vencível em 03(três) meses após o 
citado balanço.

IX -  Do Aviso de Retirada de Sócio

O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com 
antecedência de 60 dias, nos termos do art. 1029 do código civil.

X - Da Cessão de Quotas

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda formalizando, se realiza cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.

XI - Da Criação e Existência de Filiais

Os quotistas poderão criar ou suprir fíliais, 
representantes em qualquer localidade do país.

escritórios, sucursais, agências ou

XII - Da Administração

A administração da sociedade caberá aos adminisfradores: FÁBIO JOSÉ FELICE 
PAJARO, já qualificado, na qualidade de administrador não sócio, e ao sócio JOÃO 
BATISTA RODRIGUES, era conjunto, com os poderes e atribuições que a lei confere 
aos administradores de sociedade geral, cabendo a cada um deles a representação Judicial 
ou extrajudicial, ativa ou passivamente da sociedade.

Parágrafo Primeiro - Aos administradores é vedado fazer-se substituir no exercício de 
suas funções, sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar; (art 
1.018, Lei 10.406/02)

Parágrafo Segundo - Será permitida a assinatura isolada de um sócio quotista ou de um 
procurador com poderes especiais, nos seguintes casos:

1) Nos documentos de depósitos bancários;
2) Nos endossos em preto de cheques para fins de depósitos em contas bancárias, em 

nome da sociedade;
3) Na correspondência ordináiî  iedádéi
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4) Contratar e despedir funcionários, fixando-ihes a remuneração;
5) Na participação das licitações em geral;
6) Na nomeação de procurador, especificamçnteipara Tèpicesemax empresa nas

licitações era geral; .  ̂ t
7) Para assinar Balanços Patrimoniais e demonstrações financeiras;
8) Para solicitar certidões, bem como, documentos db cadastro, perante todos os 

órgãos públicos, autarquias, empresas de economia mista e empresas em geral, 
nas esferas Federal, Es^ual e Municipal.

X n i - Do Impedimento de Uso da Denominação Social

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos atos 
de gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação 
social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

XIV - Da Remuneração dos Sócios

Os quotistas ou administradores que prestarem serviços a soendade, terão a remuneração 
que periodicamente lhes for fixada de comum acordo, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

XV - Dos Lucros e Perdas e Balanço Mensal e Anual

O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado um balanço 
patrimonial e balanço de resultado econômico, cujo resultado será atribuído aos sócios, 
na proporção do capital social de cada um ou de forma diversa aceita por todos os sócios 
quotistas. Havendo lucros, tanto poderão ser distribuídos, como retidos para oporuino 
aumento de capitai, a critério dos quotistas. A sociedade poderá realizar;

1) Distribuição intermediária de lucros, conforme Lei n® 6.404/76

2) Declarar, conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado nesse 
balanço e levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde 
que total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital.

Parágrafo Único -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

XVi - Das Alterações Contratuais

Todas e quaisquer alterações contratuais, independentes de sua finalidade, só poderão ser 
efetuadas com o consentimento e assinatura de todos os quotistas e ou de quem os 
represente na sociedade.

XVII -  Da Declaração de Capacidade para a Administração
Tapuirama Cartório de Pai c f.tóías 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra,% n̂omia-popttlati,co'atra‘ó sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da ‘coiícOTência,; coníra* as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011* ■§' 1®, L;èi 10.406/02)'.

XVm -Doforo

Fica eleito o foro da comarca de Uberlândia (MG) para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento 
tiveram.

Uberlândia -  MG, 27 de agosto de 2012.

O

Fábio Jô >Í̂ iâice:í̂ jaro

VALEINVEST PARTICIPÁÇOES E INVESTIMENTOS S/ã .
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

REQUERENTE: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICOOl/2014

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DE VEÍCULOS, GERADORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 
CASAL, COM OPERAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE CARTÃO 

MAGNÉTICO COM CHIP OU COM TARJA MAGNÉTICA,OS VEÍCULOS E CADA CONDUTOR 
DEVERÁ TER SEU CARTÃO IND IV ID U A L CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I, NESTE EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 
10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI COMPLEMENTAR N.s 1 2 3 /0 6 , SUBSIDIARIAMENTE PELA 

LEI N. 8 .6 6 6 /9 3  E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIlS FEDERAIS 8 .8 8 3 /9 4  E 9 .648 /9 8 .
2. DA IMPUGNAÇÃO

A Pregoeira da CASAL devidamente habilitada -  a teor do § 1̂  e § 22 do art. 18 do Decreto 
5.450/2005, § 12 e 22 do art. 12 do Decreto 3.555/2000, § 1® do art. 41 da Lei 8.666/93, tendo 
recebido a impugnação ao ato convocatório, oriundo da empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO  
LTDA, contendo 07 (SETE) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se das razões de 
fato e fundamento legal, nos termos a seguir.

3. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

O Edital no seu capítulo 11.0 trata da Impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

9 . 1  -  A t é  0 2  ( d o i s )  d i a s  ú t e i s  a n t e s  d a  d a t a  e  h o r á r i o

( g r i f o  n o s s o )  f i x a d o s  p a r a  o  r e c e b i m e n t o  d a s  p r o p o s t a s  

q u a i q u e r  p e s s o a ,  o u  r e p r e s e n t a n t e  i e g a i  d e  e m p r e s a ,  

d e v i d a m e n t e  a u t o r i z a d o ,  p o d e r á  s o i i c i t a r  

e s c i a r e c i m e n t o s ,  p r o v i d ê n c i a s  o u  i m p u g n a r  o  a t o  

c o n v o c a t ó r i o  d o  P r e g ã o ;  d e v e n d o  e n t r e g a r ,  n a  

e n t i d a d e  q u e  p r o m o v e  a  i i c i t a ç ã o ,  o  a t o  d e  i m p u g n a ç ã o  

d e v i d a m e n t e  a s s i n a d o  p e i o  r e p r e s e n t a n t e  i e g a i  d a  

i n t e r e s s a d a .

9 . 1 . 1 .  C a b e r á  a o  ( a )  P r e g o e i r o  ( a )  d e c i d i r  s o b r e  a  

p e t i ç ã o  e m  a t é  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  h o r a s .

9 . 1 . 2 .  A c o l h i d a  a  p e t i ç ã o  c o n t r a  o  a t o  c o n v o c a t ó r i o ,  

s e r á  d e s i g n a d a  n o v a  d a t a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  

c e r t a m e .
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

"A priori loco", verifica-se que o recurso foi impetrado em 20/02/2014 às 15:25hs e recebido 
pela Pregoeira/CASAL na mesma data -  20/02/2014 às 15:30hs - com previsão para a realização 
da sessão pública para o dia 25/02/2014 as 09:00 hs.

Diante de tal fato, a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito 
das articulações esculpidas no corpo da respeitável impugnação, por sua tempestividade.

4. PRELIMINARMENTE

Trata-se de impugnação ao Edital interposto pela empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO 
LTDA,argumentando que não concorda com o disposto no subitem 10.8 do Termo de 
Referencia, parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico 01/2014, subitens estes que dizem 
0 seguinte que exigem:

lO.S.Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo 
de combustível, e pela taxa de administração serão:

I -  PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o limite da média de 
preço publicado pela Agência Nacional de Petróleo - ANPno 
sitio www.anp.gov.br, no mês da demanda, para Maceió ou 
para o município em que se encontre o veículo, no caso de 
deslocamento (Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, 
Murici, Rio Largo, Maragogi, Matriz do Camaragibe, Pilar, 
Junqueiro, Palmeira dos: índios, Santana do Ipanema, Olho 
D água do Casado, Delmiro Gouveia, Olho D água das 
Flores,MaJor Izidoro, fótalha, Arapiraca, Campo Alegre, 
Taquarana, Igreja Nova, Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e 
Canapi);

D O S FA TO S

A CASAL objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento 
de combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e equipamentos da casal, com 
operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão magnético com chip ou com tarja 
magnética,os veículos e cada condutor deverá ter seu cartão individual, conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, no Edital e mediante condições contidas na 
LeiFederal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, publicou o Edital Pregão Eletrônico 01/2014.

2
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Argumenta ainda que no seu item 10.8 do Termo de Referência, o Edital prevê vinculação do 
preço do serviço aos preços praticados pela ANP, quandoocorre que a contratação no caso em 
tela não será feitadiretamentecom os postos de combustiveJs, vez aue o serviço licitado á 

gestão do fornecimento de combustíveis (arifo do imouanantel.

Nesse modelo a emoresa não fornece o combustível mas o meio de pagamento, vez aue o 
objeto licitado contempla o gerenciamento do abastecimento do combustível e não venda do 

combustivelf arifo do imouanante).

5. DA ANÁLISE

Em atençãoaos argumentos utilizados pelo impugnante, Pregoeira esclarece o que segue:

a) Com relação ao argumento que no seu item 10.8 o Edital prevê vinculação do preço do 
serviço aos preços praticados pela ANP, quando ocorre que o contratação no caso em 
tela não será feita diretamente com os postos de combustíveis, vez aue o serviço 
licitado á gestão do fornecimento de combustíveis (arifo do imouanante).

Ora, o preço do combustiveinão está vinculado ao preço praticado pela rede credenciada, mas 
pelo preço determinado pela ANP, que a agência reguladora dos combustíveis para todo o 
Brasil.

Observe que a referência é o preço médio do combustível, quando a ANP publica 
mensalmente os preços minimos, médios e máximos dos combustíveis a serem praticados pela 
rede credenciada.

Se o Edital não contém a previsão dos preços médios para os combustíveis a serem 
gerenciados pela empresa contratada resultante desta licitação, como calcular o valor de 
referência para os preços a serem pagos pela Administração?

Em artigo de autoria doOsvaldo Almeida Neto, publicado em 06/02/2012, no site 
www.iusnavigandi.com.br. temos o que segue:

N o s  c o n t r a t o s  d e  i n t e r m e d i a ç ã o ,  o s  e f e i t o s  t r a n s c e n d e m  a s  

p a r t e s  a l c a n ç a n d o ,  r e f i e x a m e n t e ,  a  r e d e  c r e d e n c i a d a  

r e s p o n s á v e l  p e l o  f o r n e c i m e n t o  d o s  b e n s  o u  p r e s t a ç ã o  d o s  

s e r v i ç o s .

A  m e n o r  t a x a  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  n ã o  c o r r e s p o n d e r á ,  

n e c e s s a r i a m e n t e ,  á  m e n o r  d e s p e s a  e f e t i v a ,  p o r q u e  o  c u s t o  

p r e p o n d e r a n t e  d o  c o n t r a t o  n ã o  é  a  t a x a  d e  s e r v i ç o ,  e  s i m  o s  

c o m b u s t í v e i s  q u e  s ã o  a d q u i r i d o s .

http://www.iusnavigandi.com.br




E continua:

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

È r e c o m e n d á v e l  q u e  o s  c r i t é r i o s  d e  j u l g a m e n t o  c o n t e m p l e m  

n ã o  a p e n a s  a  t a x a  d e  a d m i n i s t r a ç ã o ,  m a s  t a m b é m  o s  

p r o d u t o s  e  s e r v i ç o s  i n t e r m e d i a d o s ,  d e  f o r m a  q u e  i n t e g r e m  

e f e t i v a m e n t e  o  o b j e t o  l i c i t a d o  a s  p a r c e l a s  p r e p o n d e r a n t e s  d a  

d e s p e s a  p ú b l i c a .

Realmente, o combustível não é o objeto da licitação, mas o gerenciamento do seu 
fornecimento, daí porque a combinação de critérios para que possamos definir com maior 
clareza o objeto a ser licitado e possamos contratar a proposta mais vantajosa para a 
Administração.

6. CONCLUSÃO

A Pregoeira reitera posicionamento anterior quando negou provimento impugnação 

feita ao item 10.8 do Edital, através do processo protocolo 2443/2014, impetrado pela 

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, em data de 20 de fevereiro de 2014, quando foi negado 

provimento mantendo incólume a redação para este e todos os outros itens do Edital, bem 

como todos os seus documentos integrantes. A Pregoeira mantém sem alteração o Edital do 

Pregão Presencial 08/2014, bem como a data da realização da sessão pública para o dia 

13.03.2014, a mesma hora e site www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil.

Intime-se o impugnante.

É o parecer, S.M.J.

Sala de Licitaçõesda Companhia de Abastecimento da CASAL, às 09:00 do dia 12 de março de 
2014.

Rosalvameoeíros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

http://www.licitacoes-e.com.br




Processo: 13022/2D13
Interessado: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
ílssunto: Impugnação de Edital.

Trata-se o presente de novo ped,ido: formulado pela empresa 
TRIVZILE ZIDM IN IS TRAÇÃO LTDA. - fls,. 386/402, impugnando o ato 
convocatório do Pregão Eletrônico n° 01/2014, desta vez, tão 
somente no que pertine ao item 10.8 do Termo de Referência.

Inobstante de trate de "novo"' pleito, as razões 
apresentadas são exatamente - ipsís litteris ~, as mesmas já 
trazidas em. outra oportunidade e já. objeto de análise jurídica 
às fls. 376/382, com. concordância, inclusive, da Chefia desta 
assessoria - fls. 383/384.

Sem ainalisar a tempestxvxdade do presente, esta ad‘̂ogada 
ratifica todos os temos esi^Xanados às fls. 376/382, motxvo 
pelo qual opina pelo conhecimento da impugnação, porém pelo seu 
improvimento, In totum, com fulcro na fundamentação já 
apresentada.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 12 de março de 2014

LAÍS LIMA DE SOUEA LEÃO 
Advogada/ASJUR/CASAL
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Texto resumo: Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores; máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão 
eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência.

Cliente : CASAL / CA ^L
Edital: 01/2014 Processo: 13022/2013

Modalidade/tipo : Pregão Idioma da licitação : Português
Situação : Propostas abertas Moeda da licitação : Real

Lote N": 1

Resumo do lote: 
Tratamento aplicado: 

Tipo de disputa : 
Situação do lote :

Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão 
eletrônico com chip. conforme especificado no Termo de Referência,
Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 
Com disputa em sessão pública 
Aguardando disputa

Critério de seleção : 
Data e o horário :

MBEPP/CPOP

Todas as propostas 
12/03/2014-15:30:24:329

listar itens < | listar propostas j í selecionar propostas I alterar situação i i enviar mensagem

ocultar:
Valor: R$1.591.706,37

Lista de propostas para o lote da licitação------------------------------------------------- ---—

Fornecedor•1
Data da entrega da proposta: 12/03/2014-14:22:24:876 
Situação da proposta: Classificada
Informações adicionais : A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de 
combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de 
cartão eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98. Proposta entregue com a taxa de 0% sobre o valor a ser contratado. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar 
da sua apresentação. Declaramos que estão inclusas nesta Proposta de Preços todas as despesas com encargos fiscais, comerciais e trabalhistas 
e outros custos relacionados ao objeto licitado, inclusive de transportes, seguros, impostos ou taxas de qualquer natureza que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato.

Fornecedor-2  Valor: R$1.599.664,89
Data da entrega da proposta: 24/02/2014-12:40:30:453 

Situação da proposta: Classificada
Informações adicionais : Taxa de administração ofertada: 0,50% (zero virgula cinquenta por cento). Validade da Proposta: 60 (sessenta) 
dias.Declaramos que nos valores ofertados, estão inclusos, além do lucro, os custos diretos e indiretos para a entrega dos objetos desta licitação, 
inclusive as despesas com transportes, materiais, mão de obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos, ferramentas, custos de 
emissão dos cartões, encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes 
de taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa do objeto desta 
licitação. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições parai o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e 
que atendemos todas as condições do Edital. Prazo e forma de pagamento: conforme o Edital. Prazos e forma de execução: conforme o Edital.

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop 12/3/2014
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Sala de Disputa
ClienieiCASAL
Executante: (J7485580) ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS

n  ; UciíaçSo.■ ,.lóti. V;. ■ .̂ ;.pu ia^oPatldparttg
^ .........................SC© 0 liííMJKÍSÍ? Offi Q®

Sessão: 13/03/2014 10:01:51

0-^ !304S3 (02*) (EPPj
)6âO:267PTÃ̂5SSInMrZirriBsãlã̂ CaST
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M :27:30 |S | 0  femoeoder, PRIME, doeiinou de diroito do onoamirbar um neve laneo. 
re â 2 .'3 0 (8 )0  tartoeoder, PRlME.ostaoonvoeadoparaoncarrlrPur um nove laneo ne prato ... 
ra;22;30 |S) ..4vad«neial do OS minutos o 00 sogundos, o qud dovora s v  moner de quo e ... 
□022:30 (8) ...rminer laneo elerlado para este lote.
□ 0 2 1 4 9 (8 ) SeiVwros parlieipantos, a disputa de teto osta oncorrada, Olompe astradocerrlde 
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Brasfila, DF 134)3/14 08:30:43
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Baruèri, 13 de março de 2014.

À
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AIAGQAS

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Na 01/2014
DATA/HORA DA ABERTURA; 13/03/2014 ÀS 10:00 HORAS

OBJETO DA LlCITACAO;

A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços para 
fornecimento de combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e equipamèntos da CASAL, 
com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão eletrônico com chip, conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.________ ' __

Após examinar e estudar detalhadamente o . Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N̂ . 01/2014 
apresentamos nossa Proposta de Preços para o produto Ticket Car.

1) lOENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

Empresa: Ticket Serviços S/A
Endereço: Alameda Tocantins, 125 -  202 aó 232 andares
Bairro: Alphaville Industrial
Cidade: Barueri DF: SP
Cép; 06455-020
Fone: (011) 4003-9000
Fàx: (011) 3066-4945
E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com
CNPJ: 47.866.934/0001-74
Inscrição Estadual; 206.243.802.110
Inscrição Municipal: 445711-1

2) DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE:

Banco: 001 -  Banco do Brasil S/A 
Agência N2 3336-7 
N2 Conta Corrente: 400780-8

Ticket Serviços S/A - C.N.P.J; 47.866.934/0001-74 - Av.NaçÕesWnidas, 7.815 -  6” Andar 
CEP;05425-905 -  Sio Paulo / SP - Fones; (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgovernp-br@edenred.com

Etienred
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3) DADOS DOS PROCURADORES QUE PODEM ASSINAR INDIVIDUALMENTE O CONTRATO:

Nome: Edüardo Antonio Ribeiro Távora

Estado Civil: Casado

RG Ne. 1.778.043-SSP-PE

CPF N2. 224.957.384-00

Cargo: Diretor Adjunto de Vendas Norte

Profissão: Economista

Endereço: Avenida das Nações UnidaS/ 7.815 - 69 andar -  Pinheiros.

Cidade: São Pauio 

Estado: SP

Telefone: (011) 4003-9000 

Fax: (011) 3066-4945

E / O U

Nome: João Batista Baldon Neto

Estado Civil: Casado

RG N9. 7.262.536-SSP-SP

CPF N9. 938.685.378-72

Cargo: Diretor Adjunto de Vendas TIcket Car

Profissão: Administrador de Empresa

Endereço: Avenida das Nações Unidas, 7.815 - 69 andar -  Pinheiros. 

Cidade: São Paulo 

Estadò: SP

Teleforte: (011) 4003-9000 ' ,

Fax: (011) 3066-4945

Ticket Serviços S/A - C.N.P.J: 47.866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6° Andar 
CEP:05425-905 -  Slo Paulo / SP - Fones: (11) -  3066:4186/4510/4930/4418 E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred
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^ T ic k e t
04) CONDIÇÕES COMERCIAIS:

Declaramos que estão inclusas nesta Proposta de Preços todas as despesas com encargos fiscais, 
comerciais e trabalhistas e outros custos relacionados ao objeto licitado, inclusive de transportes, 
seguros, impostos ou taxas de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar- no fiel cumprimento do contrato.

04.1. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: será de 0% (zero porcento) iiaciidente sobre o montante mensal de
gastos do órgão licitante. . .

04.2. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será procedido após a.apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema.de controle de pagamentos da CASAL, 
conforme subitem 12.10 do Editai.

04.3. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme item
13. PRAZO DA VIGÊNCIA.

04.4. VALIDADE DA PROPOSTA: Será de 60 (sessenta) dias.

5. DECLARAÇÕES:

5.1. Declaramos ciência e concordamos com todas as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenarnénte os requisitos de habilitado definidos no edital. »

5.2. Declaramos que segue anexá a esta proposta a descrição detalhada dos serviços ofertados.

Barueri, 13 de março de 2014.

TÍCKET SERVIÇOS S.A.

CEP:05425-905-SãoTicket Serviços S / A - C . N P . . .
-S3o Paulo /  SP - Fones- /  ̂ ^^-866.934/0001-74-Av.Nações Unidas, 7 .8 1 5 -6 * Andar

■ IH )  -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail; vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred
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FROTA DE veículos

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014 

ANEXO II - PROPOSTA DETALHADA

ITEM
1

DISCRIMINAÇÃO
UNIDAD

E
QUANTIDADC

ESTIMADA

01 Frota estimada de veículos Unidade 253

QUANTIDADE DÉ CARTÕES

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES
UNIDAD
E

QUANTIDADE
ESTIMADA

01 Cartões estoque Unidade 75

02
Cartões para veículos 
(financeiro) Unidade 253

ADMINISTRAÇÃO!!)

Tipo de Serviço ' -
Valor referenciai aniial (valor 
estimado)

Taxa de Administração (0%)(l) R$ 1.591.7p6,37

COMBUSTÍVEL(II)

Tipo de Serviço
QTDE.LITROS

ANUAL
(estimado)

Valor Unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)
Abastecimento
Gasolina 366.299 3,03 R$1.109.885,97
Abastecimento Diesel 198.280 2,43 . R$ 481.820,40
TOTAL
ABASTECIMENTO R$1.591.706,37

Ticket Serviços S/A - C.N.P.J: 47.866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6‘ Andar 
CEP;05425-905 -  São Paulo / SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred
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«

Tipo de Serviço Valor Referencial MenSal 
(valores estimados)

Valor Referencial 
Anual

(valores estimados)

Taxa de
Administração[l] R$ ‘ 0.00 R$ 0,00
Abastecimento [II] R$ 132.642,19 R$ 1.591.706,37
Total Geral(l+ll) RS - 132.642,19 R$ 1.591.706,37

Barueri, 13 de março de 2014.

TICKET SERVIÇOS S.A:
^na Caro\»na A* *̂ *'̂ ‘*® 
CM=.325.279.528AĴ  
TíCV̂ eV S erv iços S l^

p  4 7 . 8 6 6 .

TICKET

' aL TOCWn?íS, 1/5 20“ 230 akDí>RB 
A L P V lA V Íl- í-E  -  C E P ‘ 0 6 4 5 S - 0 2 0

• L »  BARUERI- SP

ficket Serviços S/A-c.Np ,
CEP;05425-905 -  São Paulo / SP - Fone • ^/ ®®8-93'*/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6° Andar

'^1) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred
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COMPANHIA DE SANEÀMEIVh^O DE ALAGOAS 

CRÒNOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO *

Barueri, 13 de março de 2Ó14.

ABASTECIMENTO:
18 mês 28 mês 38 mês , 48 mês 58 mês 6* mês 78 mês ‘ 88 mês 09 mês 108 mês 118  mês 128 mês

VALOR - 
R$

132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 ■ 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 .132.642,20

VALOR TOTAL R$1.591.706,37

TAXADEADMINISTRAÇAO:
18 mês 28 mês 38 mês > 48 mês 58 mês 68 mês 78 mês 88 mês 98 mês 1Ô9 mês 118  mês 128 mês

VALOR
R$

0,00 0.00 0,00 0,00 ' 0,00. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VAIORTOTAI R$0,On

VALORTOTAL ( COMBUSTÍN/EL + TAXA ADMlNISTRAPÃn)- '
18 mês 28 mês 38 mês 48 mês 58 mês 68 mês 78 mês 88 mês 98 mês 108 mês 118  mês 128 mês

VALOR
R$ 132.642,20 132.642,20 132.642,20 .132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132;642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALOR TOTAL R$1.591.706,37

Barueri, Í3  de março de.2014.

TICKET SERVIÇOS S.A. ''c”p í'^ tS ? :5 2 8 .0 1
TicKel Serviços SlA

CEP:05425-905 -  Sã^p 47.866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6' Andar
- Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-tpail; VPndasgoverno-ir@edenred.com





MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO Versão: 1.0

Declaro a exatidão dos termos de aberjura e de encerramento do livro 
examinado e conferido:

TERWIO DE AUTENTICAÇÃO N“ 28310

dei características abaixo, por mim

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA OU SOCIEDADÉ
NIRJE CNPJ
35300142560 . . 47.866.934/0001-74

NOME EMPRESARIAL
TICKET SERVIÇOS S/A

IDENTIFICAÇÃO DO LIVRO DIGITAL
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRrrURAÇÃO
Livro Diário 01/12/2012 á 31/12/2012
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Escrituração Contábil DigilaI do Livro Diário Gerai 6436

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) • , .
FA.DD.15.EF.EF.14.49.68.2F.28.5D.21.7D.40.29.50.E8.45:51.58 - 6

IDENTIFICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS ÒA ESCRITURAÇÃO

NOME 1 Oswaldo Melantonio Filho
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO Direlor , '

CPF 906.654.578-04
N“ SÉRIE DO CERTIFICADO. 132386167176174615932943929439957662017

VALIDADE . . 18/05/2012 3.17/05/2015

NOME Ivonete Cornelina da Silva Oliveira
QUALIFICAÇÃO DO SIGNÁTARIO Contador

CPF 008.029.868-03
n» Sér ie  do  c e r t if ic a d o 56092783289872475635047137801996560749

VALIDADE -18/05/2012 a 17/05/2015 ' .

' *
i

LOCALIDADE E DATA; São Paulo, 19 de junho de 2013.

Identificação do Autenticador

Nome
• - /

MARISADEAZAM8UJA:03527434844 .

CPF 035.274.348-44 ’ '

N® de série do Certificado 93281619499896919405127511920Õ30649346

Validade do Certificado 23/01/2013 até 22/01/2016

.Página 1 de 1





CNPJ 47866934000174
Número de Ordem 6436

.Naturezá/Finalidade 
do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

..Município BARUERI
Data do arquivamento 
- . dos atos

constitutivos
1 2 /0 7 /1 9 9 5

Data de arquivamento 
do atò de copversão 
de sociedade simples 

em, sociedade 
_____empresária
Quantidade total de 
linhas do arquivo 

digital
16096631

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TÍCKET SERVIÇOS S/A

■Natureza/Finalidade 
do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 6436
Quantidade total de 
linhas do arquivo 16096631
. Data de inicio í 01/12/201.2

Data de término 3 1 /1 2 /2 0 1 2

E ate r e la tó r io  Ío i  garado p e lo  S is tem a  P úb lico  da B aeritu ração  D ig ita l  -  Sped 
V̂ rsAo 2.2.9 do VíauAllcArlòr . ' < P á g in a  1 de 1





SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Certidão Específica

PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB NÚMERO : 1011722/14-8 CONV.: 023

CERTIFICO, QUE AS INFORMAÇOES ATUALIZADAS ABAIXO TRANSCRITAS CONSTAM DOS DOCUMENTOS 
ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL

i i p l l i l p i i i p i p i i l
NIR6 IREOISTRO

35300142560,
NOME COMERCIAL

TICKET SERVIÇOS S A

(NiCIO DAS ATIVIDADES

12/06/1995
PRUO QebtffiAÇAo

INDETERMINADO

C.N.P.J.

47,866.934/0001-74
ENDEREÇO

ALAMEDA TOCANTINS
NÚMERO

126
COMPLEMENTO

20 AO 23 AND.
BAIRRO m unic íp io UP cep MOEDA VALOR CAPITAL

ALPHAVILLE BARUERI SP - R$ 40221624,38

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇAO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES.
RTI

OSWALDO MELANTONIO FILHO

ENDEREÇO

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS
NÚMERO

7815
COMPLEMENTO

7 AND - PAR
BAIRRO MUNICÍPIO UP CEP RO

PINHEIROS SAO PAULO SP 05425-070 4.831.059
CPF CAROO QUANTIDADE COTAS

906.654.578-04 DIRETOR

NOME

GILLESANDRE COCCOLl

ENDEREÇO

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS
NÚMERO

7815
COMPLEMENTO

6 ANDAR
BAIRRO m u n ic íp io UP CEP RO

PINHEIROS SAO PAULO SP 05425-070 W589181U
OPF

215.843.778-28
CAROO

DIRETOR PRESIDENTE
QUANTEMDE COTAS

TICKET SERVIÇOS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

DATA NÚMERO

01/08/2011 396601111

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 22/07/2011.
ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL DA SÊDE PARA: EMISSÃO DE VALES-ALIMENTACAO, VALES- 
TRANSPORTE E SIMILARES. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 22/07/2011.
CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DOO. N“ 437,159/13-9 E SESSAO DE: 07/11/2013 
ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 31/10/2013.





SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Certidão Específica

PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB NÚMERO ; 1011722/14-8 CONV.: 023

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 40.221.624,38 (QUARENTA MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E UM MIL, 
SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS.).

RENUNCIA APRESENTADA PELO SR. OSWALDO MELANTONIO FILHO AO CARGO DE DIRETOR 
EXECUTIVO; RATIFICA-SE A COMPOSICAO DA DIRETORIA, EXTINGUINDO-SE O CARGO DE DIRETOR 
EXECUTIVO.
DO QUE DOU FÉ.

SÃO PAULO, 0W01/2014 . EU JAIME NUNES MENDES, CHEFE DA SEÇAO DE CERTIDÕES CONFERI E

.nSCF!cl?.'ílA 1)2 l>2S,2NyCl.V!MENTO ^  
FCCÍ^iOMi-^ÕfV- NOl.^.TíCilCi.C/w-.t iSO vfíÇ AO  

JuNTA COdiiiRCi.a 00 ES PiiO  O i SAO PAUIO ,

É**■ ' osaASMEIWCtJCdlM-SEWiTAaOíaWl

’̂ S Í ' I 4 ' ‘ TABEUMMlf NOTAS- VAMPRE 
A U T E ^ IC A Ç Ã O :

ESTA CÓPIA, ̂ EO ID A  PELO CARTÓRIO, 
CONFEREC>H 0 ORIGINAL. DOU FÉ.

M .

tom.br.
RUA 4NTONIO BICUOO. 6 ^ - PINHE 
CEP 05418-010 ■ 540 PAUlO • SP -TttrlíSs-ASOt B 
V4U00 SOMENTE COM 0 SElO DE AoTENTICIOAO' f 
CADA AUTENTICAÇÃO -R$ 2,6C|





» • • • • •
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TICKET SERVIÇOS S.A

CNPJ/MF n° 47.866.934/0001-74 
NIRE 35.3.0014256-0

ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Data e Horário: 29 de abril de 2013, às 9:00 horas.

Local: sede social, na Cidade de Barueri, Estado de Sáo Paulo, na Alameda dos 
Tocantins: n° 125, 23° andar, Alphaville.

Mesa: Oswaldo Melantonio Filho - Presidente; e Jean Urbain Pierre Hubau - 
Secretário,

Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da companhia, 
conforme assinaturas constantes do livro de presença de acionistas.

Convocação: dispensada a comprovação da convocação prévia pela imprensa, 
face ao disposto no § 4° do Artigo; 124 e no Artigo 133 dá Lei n° 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976.

Ordem do Dia; 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012; 
e. 2) Deliberar sobre a distribuição de dividendos dos resultados de 2012 aos 
acionistas da-Companhia do exercício social encerrado e dos lucros acumulados entre 
os anos de 2010 e 2011.

Deliberações Tomadas por Unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição;

1) Foram examinados, discutidos e aprovados, pela totalidade dos acionistas, o 
relatório da administração, o balanço patrimonial, demonstração de resultado e 
demonstração do fluxo de caixa referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2012;

2) Os acionistas definiram pela distribuição de dividendos no montante total de R$ 
304.392.495,88 (trezentos e quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos), referente ao exercicio 
social encerrado em 31 de dezembro de 2012, e dos lucros acumulados no exercício 
de 2010 e 2011, conforme abaixo detalhado, o qual ocorrerá em duas parcelas, sendo 
a primeira paga no mês de junho de 2013 e, a segunda, até o dia 15 de dezembro de 
2013:

(i) R$ 304.060.365,97 (trezentos e quatro milhões, sessenta mil, trezentos e sessenta
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e cinco reais e noventa e sete centavos) paia o Acionista EDENRED SERVIÇOS E 
PARTICPAÇÕES S/A, sendo a primeira parcela no valor de R$163.280.416,53 (cento 
e sessenta e três milhões, duzentos e oitenta mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
cinquenta e três centavos): e

(ii) R$ 332.129.91!(trezentos e trinta e dois mil, cento e vinte e nove reais e noventa e 
um centavos) para o Acionista EDENRED S/A, sendo a primeira parcela no valor de 
R$178.353,76 (cento e setenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e três reais e setenta e 
seis centavos).

Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nadq mais havendo a ser tratado, 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram 
suspensos os trab^hos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a 
sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada.

Local e Data: Barueri, 29 de abrit de 2013. (aa) Oswaldo Melantonio Filho - Presidente; 
e Jean Urbain Pierre Hubau - Secretário. Acionistas: EDENRED SERVIÇOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A., p.p. Oswaldo Melantonio Filho e Alaor Barra Aguirre; e, 
EDENRED S/A. p.p. Jean Urbain Pierre Hubau.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Barueri, 29 de abril de 2013.

Jean Urbain Pierre Hubau 
Secretário
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JUCESP PROTOCOLO
0.717.632/11-8

T IC K E T  S E R V IÇ O S  S .A . 
C N P J  n “ 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 0 0 1 -7 4  

N IR E  n ° 3 5 3 0 0 1 4 2 5 6 0

A T A  D A  A S S E M B L É IA  G E R A L  E X T R A O R D IN Á R IA

(lav rad a  sob  a  fo rm a  de sum ário, d e  acordo com  a  a u to riza ç ã o  contida  
no p arág ra fo  1° d o  artigo 130  d a  Lei n.® 6 .4 0 4 /7 6 , e  instrum entadas  em  a ta  única, 

nos term os do parágrafo  único, do artigo 131 , Lei n .° 6 .4 0 4 /7 6 )

D A T A , H O R Á R IO  E  L O C A L ; 2 2  d e  ju lho de 2 0 1 1 , in iciada à s  1 0 :0 0  horas, na sede 
d e  T icke t Serviços S .A . r C o m o an h ia"). na C id ade  d e  B arueri, E s tad o  d e  S ã o  Paulo, 
A la m e d a  d os T ocantins, n .° 125 , 2 3 ° an dar, A lphaville.

P R E S E N Ç A ; ac ion is tas  rep resen tan d o  a to ta lidade do cap ita l social, conform e  
ass in a tu ras  constantes  do Livro d e  p resen ça  d e  acionistas.

C O M P O S IÇ Ã O  D A  M E S A : O sw aldo  M elanton io  F ilho  - P res id en te  

E liane M aria  A ere  - S ecre tá ria

C O N V O C A Ç Ã O ; d isp en sada  a  com provação  da co nvocação  prév ia  p e la  im presa, 
fa c e  a o  d isposto nos term os do parágrafo  quarto  do artigo 124  e  no A rtigo 1 3 3  d a  Lei 
n.° 6 .4 0 4 /7 6 ,

O R D E M  D O  D IA : (1 ) Incluir nova ativ idade no O bjeto  Social; (2 ) R efo rm a do
E statu to  S ocia l.

D E L IB E R A Ç Õ E S ; Foram  ad otadas, por unan im idade d e  votos, a s  seguintes  
deliberações:

(1 ) Foi ap ro v a d a  a  inclusão no A R T IG O  2°, n a  D iv isáo  T icke t C a r© , d á  seguinte  
ativ idade: “adm in is tração  d e  m eio  d e  p ag am en to ”.

(2 ) Foi a p ro vad a  a  re form a e consolidação d o  Estatu to  S ocia l, q ue , n a  sua  
ín teg ra , p assa  a  v ig o rar com  a  red ação  estipu lada no A n exo  I à  p resen te  A ta , que  
s e rá  lev a d a  a  registro peran te  a  Junta C om erc ia l com p eten te .
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S u s p e n s ã o  d o s  T ra b a lh o s  e L a v ra tu ra  d a  A ta : Nacfe m ais  havend o  a  ser tratado, 
o fe re c id a  a  p a lav ra  a  quem  dela quisesse fa z e r  uso e, com o n inguém  a  pediu , foram  
su sp en so s  os trabalhos pelo tem po necessário  à  lavratura desta  a ta . R eab erta  a  
s essão , foi e s ta  a ta  lida, conferida, ap ro vad a  e ass in ad a .

L o c a l e D a ta : B arueri, 22  de julho de 2 0 1 1 . (aa) O sw aldo  M e lan ton io  Filho - 
P re s id e n te :  e E lian e  M aria  A ere  -  S e c re tá r ia . Acionistas: E D E N R E D  S E R V IÇ O S  E 
P A R T IC IP A Ç Õ E S  S /A , p.p. Oswaldo Melantonio Filho e Alaor Barra Aguirre e, 
E D E N R E D  S /A , p.p. Oswaldo Melantonio Filho; Diretores: Oswaldo Melantonio Filho e 
Alaor Barra Aguirre.

C ertifico  q u e  a  p resen te  é cópia fiel da a ta  lav rad a  no livro próprio.
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A N E X O  I

E S T A T U T O  S O C IA L  D A  

T IC K E T  S E R V IÇ O S  S .A .

C A P ÍT U L O  I
D E N O M IN A Ç Ã O , O B J E T O , S E D E  E D U R A Ç Ã O

A R T IG O  1°: A  C o m p a n h ia  tem  a  d en o m in ação  de T IC K E T  S E R V IÇ O S  S .A ., e se 
reg e  pe lo  p resen te  estatuto  e d isposições legais que lhe forem  ap licáveis .

A R T IG O  2°: A  C o m p a n h ia  tem  por objeto a s  ativ idades ab a ixo  re lac io n ad as , que 
serão  exerc idas  p e la  m atriz  e /ou  por suas divisões: operac io n a is  sem  personalidade  
ju ríd ica  própria, conform e segue:

(i) D iv isão  T icket® : a  qual in cu m b irá  a  prestação  d e  serviços de 
a d m in is tração  por conta própria ou d e  terceiros d e  s is tem as e /o u  convênios de 
q u a lq u e r n a tu re za , esp ec ia lm en te  relativos às  a tiv id ad es  d e  re fe ição -convén io , 
a lim e n ta ç á o -c o n v ê n io , convên io -fa rm ác ia , convênio  com  postos de 
a b a s te c im e n to  d e  com bustíveis , va le -tran sp o rle , cartão  d e  créd ito  e  outros, 
inc lusive por m e io  d e  va les  ou cartões:

(ii) D iv isão  C estaticket® : a  qual incum birá a  p res tação  d e  serviços de  
co m e rc ia liza ç ã o , a rm a ze n a g e m , em b a lag em , transporte  e en treg a  d e  bens, 
g ê n e ro s  a lim entíc ios  e  não alim entícios;

(iii) D iv isão  T icke t C ar® ; (a) p res tação  d e  serviços d e  agenc iam en to , 
estu d o s , im p lan tação  e adm in is tração , por conta própria e  d e  terceiros, de 
s is tem as  e /o u  convênios d e  q ualq uer n a tu reza , esp ec ia lm en te  relativos, mas  
n ã o  lim itados, a  com bustíveis , lubrificantes e  produtos e serviços afins; (b) a  
p re s ta ç ã o  d e  serviços de ag en c iam en to  e in te rm ed iação  de b ens  m óveis e 
n egó cios , b em  com o de gestão  e rep resen tação , nas fo rm as  perm itidas  por lei; 
(c) ad m in is tração  d e  m eio  de p agam ento; (d) a  p restação  d e  serviços auxiliares  
p a ra  co m erc ia lização  e  prom oção  de bens e  serviços em  geral; (e) a  prestação  
d e  serviços d e  es to cag em  e distribuição de va les , cartões  e /o u  cupons; (f) o 
fo rn ec im en to  e /o u  locação d e  bens m ateria is , eq u ip am en to s , m atérias-p rim as, 
produtos, m ã o  d e  obra e  serviços re lacionados ao  objeto  • social; (g) a  
re a liza ç ã o  e /o u  partic ipação  em  em p reen d im en to s  com ercia is  ou negócios; e 
(h) a  p res tação  d e  serviços d e  in form ática e  o p ro cessam en to  d e  dados.
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inclusive d e  assessoria  e  consultoria técn ica  d e  inform ática, bem  com o a  
co m e rc ia liza ç ã o  de bons produtos e  serviços pertinen tes  a  á rea  d e  informática;

(iv) D iv isão  T icket T ran spo rte® ; (a) prestação  de serviços de 
a g e n c ia m e n to , estudos, im plantação  e  adm in is tração , por conta própria ou de 
te rce iro s , d e  s is tem as e/ou convênios d e  q u a lq u er n atu reza , especia lm ente  
re lativos, m a s  n ão  limitados, a  em issão , co m erc ia lização  e  distribuição d e  vale- 
transp o rtes ; (b) a  prestação  d e  serviços d e  ag en c iam en to  e in te rm ed iação  de 
b en s  m ó veis  e  negócios, bem  com o d e  g es tão  e  rep resen tação  n as  form as  
p erm itid as  por lei; (c) a  prestação  d e  serviços auxiliares p ara  com erc ia lização  e  
p ro m o ção  d e  bens e  serviços e m  geral; e (d) a  p restação  d e  serviços de  
esto .cagem  e  distribuição de va les , cartões  e /ou cupons;

(v) D iv isão  A cadem ia  U nidad e d e  S erv iço s®  : o com ércio  de livros e  
m ateria l d idático  e  a  prestação  d e  serviços relativos à  adm in istração  d e  centros  
d e  tre in am en to , ao  ensino profissionalizante  e ao  desenvo lv im ento  técn ico  e  
profissional, a  ser realizado por m e ios  d e  cursos, p alestras, sem inários, 
co n g resso s  e  even to s  sem elhantes , adm in is trados ou m inistrados por pessoal 
próprio  ou contratado , a lém  da rea lização  d e  a tiv id ad es  correlatas.

P a rá g ra fo  Prim eiro  - A  m atriz e /o u  as  d ivisões operacionais  p o d erão  exercer 
a in d a  as a tiv idades de prestação d e  serviços de inform ática, p ro cessam en to  de  
d a d o s , ag en c iam en to , in term ediação  d e  negócios, p ro pag an d a, public idade, 
a s sesso ria  e consultoria, bem  com o a  co m erc ia lização , exp o rtação  e  
im p o rtação  d e  bens, gêneros a lim entíc ios  e  não  a lim entícios, no âm bito  das  
a tiv id a d e s  ineren tes  ao  seu objeto social.

P a rá g ra fo  S egu n d o  -  A C om pan h ia  m an terá  junto  aos C on selh o s R egionais  e 
outros ó rgãos a  que estiver ju risd ic ionada, o co m p eten te  registro, p ara  efeitos  
d e  exerc íc io  regular das suas a tiv idades, indicando, quando necessário , 
profissional responsável dev id am en te  habilitado.

P a rá g ra fo  Terce iro  - C ad a  um a das d ivisões d a  C o m pan h ia  e x e rc e rá  as  
ativ id ad es  que lhe com petem  em  es tab elec im en to s  ind ividualizados, 
o b servan d o  os regim es fiscais e especia is  próprios previstos n a  respectiva  
leg is lação  d e  regência  ou prescritos pelas au to rid ad es  com peten tes .

A R T IG O  3°: A C o m p an h ia  tem  sede na A la m e d a  T ocantins, n° 125 , 2 0 ° ao  23°  
a n d a re s , do Edifício  W e s t S ide, A lphaville , na C id ad e  de Barueri, E stad o  de S ão  
P au lo , pod en d o  criar e  en cerrar filiais, ag ênc ias , sucursais, escritórios e
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re p resen taçõ es  em  qualquer localidade do país  ou do exterior, m ed ian te  d ec isão  da 
D iretoria .

A R T IG O  4°: O  p razo  d e  duração  d a  com panh ia  é  indeterm inado.

C A P IT U L O  II 
C A P IT A L  S O C IA L

A R T IG O  5°: O  cap ital social é  de R $  3 6 .5 0 0 .7 5 4 ,1 3  (trinta e  se is  milhões, 
q u inhentos  mil, se tecen to s  e  c in q u enta  e  quatro  reais e  tre z e  cen tavo s ), dividido em 
2 8 .2 9 6 .5 1 3  (vinte e  oito m ilhões, d uzen tas  e  noventa e  se is  mil, q u in h en tas  e  treze) 
a ç õ e s  ord inárias, nom inativas, sem  va lo r nom inal.

P arág ra fo  Prim eiro  -  O s títu los representativos d as  a ç õ e s  serão  ass in ad o s  por 
dois D ire tores , podendo a  C o m p an h ia  em itir títulos m últip los e  cau te las .

P a rá g ra fo  S eou n d o  -  A C o m p an h ia  podêrá  n ego c iar com  a s  próprias ações, 
o b s e rv a n d o -s e  o artigo 3 0  e  seus parágrafos  d a  Lei 11° 6 .4 0 4  d e  1 5 .1 2 .1 9 7 6 .

P a rá g ra fo  T e rc e iro  -  C a d a  ação  d á  direito  a  um  voto  n as  d e lib e raçõ es  da 
A ssem b lé ia  G era l.

C A P ÍT U L O  III 
A S S E M B L É IA  G E R A L

A R T IG O  6°; A  A ssem b lé ia  G e ra l reu n ir-se -á  o rd in ariam en te  d en tro  dos quatro  
m e s e s  q u e  se seguirem  ao  térm ino  do exerc íc io  social, e extraord inariam en te  
s e m p re  q u e  os in teresses sociais 0 exigirem .

P a rá g ra fo  Prim eiro  -  A  A ssem b lé ia  G era l, co nvo cad a e  in s ta lad a  d e  acordo  
co m  a  lei, s e rá  presid ida pelo  D iretor G era l, ou, em  su a  a u s ê n c ia , pelo  D iretor 
G e ra l A djunto , ou por outro Diretor, q ue  esco lherá , d entre  os p resen tes , um  
secretário .

P a rá g ra fo  S eo u n d o  -  Os acion istas p oderão  ser rep resen tad o s  n a  A ssem b lé ia  
G e ra l por p rocurador constitu ído há) m enos d e  um  an o , q u e  s e ja  acionista, 
ad m in is trador d a  C o m pan h ia  ou advogado , d e v e n d o  os docum entos  
co m probatõrios  do  m an d ato , serem  depositados n a  s e d e  d a  co m p a n h ia  a té  três  
d ias  a n tes  d a  d a ta  m a rc ad a  para a  A ssem blé ia  G era l.
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A R T IG O  7°; A s seguin tes m atérias  d ep en d erão , obrig ato riam en te , d e  aprovação  
d os ac io n is tas  em  assem b lé ia  geral, sem  pre ju ízo  d e  outros assuntos  d e  interesse  
d a  C o m p an h ia :

(i) fixar a  o rien tação  geral dos negócios  d a  C om pan h ia;
(ii) e le g e r e  destituir os m em bros d a  D iretoria  e  fixar-lhes  a s  atribuições, 
o b servan d o  o  q u e  d ispuser es te  estatuto;
(iii) au to rizar a  prática dos atos en u m érad o s  no P arág ra fo  Ú nico  d o  Art. 9  deste  
E statu to ;
(iv) m an ifes ta r-se  sobre as  d em o n straçõ es  financeiras. R e la tó rios  da 
A d m in is tração  e contas da d iretoria, ass im  com o sobre a  d estin ação  dos lucros 
sociais;
(v) m an ifes ta r-se  previam ente sobre as d iversificações d as  a tiv id ad es  da 
C o m p a n h ia , inclusive lançam entos de novos produtos e /o u  serviços;
(vi) d e liberar e aprovar a política finan ceira  e d e  investim entos  da 
C o m p an h ia ;
(vii) d e liberar e aprovar os relatórios quadrim estra is  a  se rem  elaborados  
p e la  D iretoria;
(viii) d e te rm in ar o teor do voto d a  C o m p an h ia  nas reun iões  d e  sócios e/ou  
a s s e m b lé ia s  d e  acionistas das so c ied ad es  por e la  contro ladas e /o u  n aqu elas  
s o c ie d a d e s  em  que a  C om pan h ia  d e te n h a  partic ipação  igual ou su perio r a  20%  
(v in te  por cento) do capital social; e /ou ;
(ix) e sco lh er e  destituir os aud ito res  in d ep end en tes .

C A P IT U L O  IV  
A D M IN IS T R A Ç Ã O

A R T IG O  8°: A  C o m p a n h ia  será adm in is trada por um a D iretoria , co m p o sta  de no 
m ín im o  2 (dois) e  no m áxim o 5 (cinco) m em bros, residen tes no pa ís , ac io n is tas  ou 
não, e le ito s  pela  A ssem b lé ia  G eral, que des ig n ará , en tre  e les, o D iretor G e ra l e o 
D iretor G e ra l Adjunto.

P a rá g ra fo  Prim eiro  -  O  m andato  da D iretoria  será  de 3 (três) an o s , perm itida a  
re e le iç ã o . F indo o prazo de seu s  m an d ato s , os D ire tores  p e rm a n e c e rã o  em  
s e u s  respectivos cargos a té  a e le ição  e  posse d'e seus substitutos.

P a rá g ra fo  S eg u n d o  A  investidura dos D ire tores  fa r -s e -á  m e d ia n te  a  
ass in a tu ra  d e  term o d e  posse no livro d e  A tas  d a s  R eu n iõ es  d a  D iretoria .

P a rá g ra fo  T erce iro  -  O  D iretor G era l, em  caso de au sênc ias  e  im ped im entos  
tem p o rário s , s e rá  substituído pelo D iretor G era l Adjunto . O s d e m a is  D iretores  
se  substitu irão m utuam ente.

^14» UBEUÁO DE NOTAS- VAMPRÉf 
a u t e n t i c a ç ã o :
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P a rá g ra fo  Q u arto  -  E m  caso d e  vacân c ia  d o  carg o  d e  D iretor, o bservar-se-ão  
a s  seg u in tes  regras:

(i) se  v a g a r o cargo d e  D iretor G era l ou d e  D iretor G e ra l Adjunto , uma 
A s s e m b lé ia  G era l será  im ed ia tam en te  co nvo cad a p a ra  e leg er o (s ) substituto(s), 
q u e  e x e rc e rã o  o(s) cargo(s) pelo  tem p o  q ue fa lta r p a ra  com p le tas  o(s) 
m an d ato (s ) do(s) substituído(s); ou
(ii) nos d em a is  casos, a  D iretoria  fu n cio n ará  com  os Diretores  
re m a n e s c e n te s  a té  a  próxim a A ssem b lé ia  G era l

A R T IG O  9°; A  D ire to ria  é  investida d e  todos os p od eres  necessário s  à  adm inistração  
e  g estão  d os negócios  sociais p a ra  a  prática d e  to d as  a s  o p e ra ç õ e s  q ue se 
re la c io n a re m  co m  o ob je to  social.

P a rá g ra fo  Ú nico  -  A  prática dos a to s  a  seguir re lac ionados d e p e n d e rá  de 
p rév ia  ap ro v a ç ã o  d a  A ssem blé ia  G eral;

(i) a lie n a ç ã o  d e  b ens  im óveis d a  C om panh ia;
(ii) aqu is ição  ou a lienação  d e  b ens  do ativo  p erm an en te , d e  va lo r unitário 
su perio r a  R $ 3 5 0 .0 0 0 ,0 0  (trezentos e  c in q u enta  mil reais);
(iii) a lie n a ç ã o  ou aquisição de partic ipações societárias;
(iv) rea lização  d e  aplicações financeiras  de valor superior, na d a ta  da  
o p e ra ç ã o , a  R $ 1 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (dez m ilhões de reais);
(v) to m a d a  d e  em préstim os e  finan ciam en to s de q ualq uer n a tu reza , d e  valor 
unitário  superior a  R $ 1 .0 0 0 .0 0 ,0 0  (um m ilhão de reais), ou q u e , som ados a  
o utras  o p eraçõ es  sim ilares en tão  em  curso, afin jam  valor igual ou superior a  
R $ 2 .9 0 0 .0 0 0 ,0 0  (dois m ilhões e novecentos mil reais), e x c e tu a m -s e  do 
disposto  n esta  a lín e a  a tom ada d e  em préstim os e finan ciam en to s junto  a  
acion istas, e m p re s a s  controladas pelos acionisítas ou em p re s a s  coligadas e 
contro ladas; e
(vi) p res tação  d e  avais  ou q ua isq uer outras garan tias  em  favo r de terceiros, 
exce to  (a) garan tias  prestadas em  contratos d e  locação d e  im óveis para  
res idên cia  de funcionários transferidos no in teresse d a  C o m p an h ia ; e (b) 
g aran tias  p res tad as  em  favor de em p resas  das quais a  C o m p an h ia  d e ten ha  o 
contro le , d ire ta  ou ind iretam ente, e em  favor dos acion istas d a  C o m p an h ia .

A R T IG O  10: O s  m em bros  da D iretoria terão  a  rep resen tação  a tiva  e  passiva da 
C o m p a n h ia , co m p etin d o -lh es  execu tar e fa ze r execu tar, dentro  das  respectivas  
atrib u içõ es , as  d e lib e raçõ es  ad o tad as  p e la  A ssem b lé ia  G e ra l e p e la  D iretoria , nos 
lim ites fixado s pe lo  p resen te  Estatuto.

^14«TABEUÃ0 DE NOTAS-VAMPRÉ 
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P a rá g ra fo  Prim eiro  -  A  C om panh ia  so m en te  assum irá  obrigações ou  exonerará  
te rce iro s  d e  obrigações para com  e la , m ed ian te  a  assinatura d e  dois D iretores, 
e m  conjunto, ou de um Diretor em  conjunto com  um  procurador, ou d e  dois 
p ro cu rad o res  em  conjunto.

P a rá g ra fo  S eau n d o  -  N a  constitu ição de procuradores, a  C o m p a n h ia  será 
re p re s e n ta d a  por dois D iretores. A s p rocurações outorgadas, salvo a s  de 
n a tu re z a  judicial, serão por prazo d e term in ado , não exced en te  h á  um  ano.

P a rá g ra fo  T erce iro  -  Em  cará ter excep cio n al, a  C o m p an h ia  p o d e rá  ser 
re p re s e n ta d a  por um único D iretor ou um único procurador, d e s d e  q u e -h a ja , no 
caso  esp ec ífica , autorização prévia e exp ressa d a  D iretoria.

A R T IG O  11: A  D iretoria  se reunirá com  a p resen ça  da m aioria  dos s e u s  m em bros, 
s e m p re  q u e  o ex ig irem  os interesse sociais, na sed e  d a  C om pan h ia , ou no  local 
ind icad o  n a  convocação . As reuniões seráo  co nvocadas e  p resid idas pelo  Diretor 
G e ra l, ou n a  sua ausênc ia , pelo D iretor G era l A djunto. A s d e lib eraçõ es , consignadas  
em  a tas , se rão  to m ad as  por m aioria d e  votos, sen d o  que o D iretor G e ra l te rá , em  
caso  d e  e m p a te , o voto de qualidade. S ã o  perm itidos o voto escrito a n te c ip a d o  e a  
d e le g a ç ã o  de votos entre  os m em bros d a  D iretoria .

A R T IG O  12: A  A ssem b lé ia  G eral fixará  a  rem u n eração  d a  D iretoria , a  ser por ela  
d is trib u íd a  en tre  os seus m em bros.

C A P ÍT U L O  V  
C O N S E L H O  F IS C A L

A R T IG O  13: A  C o m p an h ia  terá um  C on se lh o  Fiscal de fu n c io n am en to  não 
p e rm a n e n te , com  a s  funções defin idas em  lei, e  com posto de 3  (três) m em bros  
efe tivo s  e  igual núm ero  d e  suplentes, e le itos p e la  A ssem b lé ia  G e ra l. O  C onselho  
F isca l s e rá  instaJado a  pedido de acion is tas  q u e  rep resen tem , no m ín im o , 1 /1 0  (um  
d é c im o ) do  cap ital social, e  cada p eríodo  d e  funcionam ento  te rm in ará  na d a ta  da 
p rim e ira  A s s e m b lé ia  G eral O rdinária a p ó s  su a instalação.

P a rá g ra fo  P rim eiro  -  O  pedido d e  funcionam ento  do C onselho  F iscal p o d e rá  ser 
fo rm u lad o  e m  qualquer A ssem b lé ia  G e ra l, q u e  e leg erá  os seus m em b ro s , ainda  
q u e  a  m até ria  n áo  conste de edital d e  convocação .

P a rá g ra fo  S e o u n d n  -  O s  m em bros do  C on se lh o  Fiscal p od erão  ser ree le itos .

14*TABEUA0 DE NOTAS-VAMPRE 
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P arág ra fo  T erce iro  ■ 
e m  funcio n am en to , 
legal.

- A  rem uneração  dos m em bros do C onselho  Fiscal, quando  
será  fixada pe ia  A ssem b lé ia  G era l, respeitado  o mínimo

P arág ra fo  Q u arto  -  As de liberações do C onselho  Fiscal serão  to m a d a s  por 
m aioria  de votos e  consignadas em  ata.

C A P ÍT U L O  VI 
E X E R C ÍC IO  S O C IA L

A R T IG O  14: O  exerc íc io  social coincidirá com o ano civil, in ic iando-se em  1° de 
ja n e iro  e  term in an do  em  31 d e  d ezem b ro , quando serão  levan tad o s o balanço  
patrim onia l e  as d em a is  dem onstrações financeiras previstas em  lei.

P a rá g ra fo  P rim eiro  -  Do lucro líquido apurado,, serão  dedu zido s  5%  (cinco por 
cento ) p ara  a  constitu ição d a  reserva legal, a  qual n ão  exc e d e rá  2 0 %  (vinte por 
cento ) do cap itai sociai, ressalvado o disposto no parágrafo  prim eiro do  artigo 
1 9 3  da Lei 6 .4 0 4  de 1 5 .1 2 .1 9 7 6 . O  saldo te rá  a  d es tin ação  q ue lhe fo r dada  
p e la  A ssem b lé ia  G era l, m ediante  proposta d a  D iretoria , ouvindo o C onselho  
F iscal, se em  funcionam ento .

P arág ra fo  S eo u n d o  -  A  C o m pan h ia  poderá  levan tar b a lan ço s  sem estra is  ou  em  
p erío d o s  m en o res , por d e liberação  d a  D iretoria, ouv indo  o C on se lh o  Fiscal, se 
em  fu n c io n am en to , e  distribuir d ividendos in term ed iários  com  b a s e  nos lucros 
ap u rad o s  no período , ou dividendos in tercalares à  conta d e  lucros acum ulados  
ou d e  reservas  d e  lucros registrados no último b a lanço .

A R T IG O  15; A s a ç õ es  representativas  do  capital socia l receb erão  co m o  dividendo  
m ín im o  obrigatório , e m  cad a  exercíc io  social, o valor e q u iva len te  a  2 5 % (v in te  e  cinco 
por cen to ) do  lucro liquido apurado  na fo rm a d a  lei.

C A P ÍT U L O  V II
D IS S O L U Ç Ã O  E  L IQ U ID A Ç Ã O

A R T IG O  16: A  C o m p a n h ia  se d issolverá nos casos previstos em  Lei, ou em  virtude  
d e  d e lib e ra ç ã o  d a  A ssem b lé ia  G era l.

P a rá g ra fo  Ú nico  -  C o m p ete  a  A ssem b lé ia  G e ra l e s ta b e le c e r o m odo  d e  
liqu idação , n o m e a r o liquidante e, opc ionalm ente , os m em b ro s  d o  C onselho  
Fiscal q ue d e v e rá  funcionar no oeríodo  de liquidação, fixan d o -lh es  a  
re m u n e ra ç ã o .
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|leoeOi*te*dc«ai.ipia>dai:ec4d«AH>eert>*<oac«eemeA9tee>idirpcnios(eme>c<aisounce»c<s e-n.ao'e*<a i ve da Cempaniua tempetmde^dreeeaeciiiaie lazer eitc irta r oenvedairasoeCMias «i(ibu>çdes eadairaa* 
|c«e ec teiVKOt rie n>fo«rsiica e e pioeetsamtnio re  oades ntiipAC cc aKtssene e sonstiem ie;n«s ce ;çd *t anoiacai aeia a m s mpiete ^ e > d  ptiaOeciene nos a>r.ae*d<ada*acioa>e«enie Etieiwio Perep/ale 
■iiexnaKe. oemcoma a cemererentacae ce oen*procuia* e ppmrianrtt «areae« v>>e''n4i'<e ■ a Cemp»r>n.« «emente asawiMrp ppnpacAaseue«d'era*e ie*ce>*et de eor^acoet para cora

lOrvrtae Ti(ke: IransooneS (aiprestaodddeitrvtfesoeegpnc.amenw csiwdet •mo-ar'evaoeae-vaniti'a(4o med>anie a asa-rraiurededeii Oveterai, «mcerpunio ec de um Ov«te< em con|wAie «em um precuradoi

M. d« tprovaclo des adpn ísu tiM ^tP fflb iE ia ge iil^em ^a iu tz ii de.outrot aatwruosda mieresie daCempa* 
Idiia (i) fiaae a ericnlPCBe pe*»! 6M pP 9* e e # ^  « dasUuv ea «nemOiea de Oirelerta e
Avar «bei ea atitelçSas. oO^rvaiMDlo oud «icpusy eecc «siPUHa (ufaulanzM p préiieadoa ates cttumeradot 
ne Aarágrato 6nrce do An p«esi« e ifp t« il« ^ {m ^ l|s ia r> « e 1 g ^  h  damortavapPee Anartceiikt. ReiatOnos 
d* Admuiistraçao e c o r u p c ^ ^ p g i^ .  «twpeem d sow t » A rCii« ^  dos lucros sdoai* (v) mam(a*isi-sa 
oreviamardo sobre as dkersiAeee*eedae#6videdei de Cempanhip. m auwd taiicareen»s d« riovosprodirlei e* 
o« *ervioos:(w)deSMrat e aprovai a peWiea Unadceíra c de utvettimstihis da Cemcanide: CváldeTibera'* e le 
vara* relaienaa quadrimetirplt a seram elabondet octaO^reieria.CvuldeiennitteiefeordevdtodaComparwM 
As> •eurvôesde s6ciaearewauameipiasd«aoei»t(at oat «ocredades per aia «omreicda* e*eun«queis« tccr* 
ededcs cmou<eCompertiua4ei«niiepdtiíspac>o«gweiew tupenor a 3C% («Im* pe> ear\io)decap<iai »ec>ei. e' 
e« liiiescoiMiedeslnuMoeaudiierMindependentes Cepâiuieiv-Adm lni*ira«te.Artipes*;ACom panhie 
se<a admimspada porumaOareieru.iBnipasia da rrpmlrcmo 2 (43>t)«no màsvno S (cmeeSmembros. residen* 
i«* rve pais. eeiontsiaa «u nPe. eledea ppia A«iembd>a Ceial Oet desipnara enire ei«s. d Dreier Cevai e a 
Ouaior GeialAqjimlOL E erpp/oleM iiie lre-O m andaiecaO iieionnserAdalltrpsianet perrusda a rteitiçPe 
Amde e prece de teu* mandato*. ofOuworesdemianedcrdo em *«Ad/eapecbve»ce'0O« er« •  etarpao e potse 
dc »ev* «vbtMwot. AarcprsieSspuiide -AuiveaiiduradosOireiorcsIai-ie-a rnemante a asiinatuia de lemui 
deootte AObvrodeAiatdatReunIOosdPDireieda earagiale T«rcelio>0 0»cidr Gerei, em caso de a«s«no> 
a* e •mpedimereet lemperldee. aerá aubdUluMe pelo 0'>etor Cerol Adjuido O * demais Ouetoraa se suOSMuuée 
mw:usmente ParOprale Quarta > Cm case de vacánoe do cargo de Oueto'. ebserve'’te-dd ac «egurrwee n 
g its  (i) ac vagar o carge de Oveiee Ceialoude Obaior C«i«irsd|iirue.itnia Assemaicra Oeral seraimed>atame<
■e convocada para eleger o(S)WbsiituM(a).aua«*arca>naotslcai9B(sipeio lemooout laRai par« cempiatas 
a(s}maBeaiO(s)de(<}su6*Muipo(s> eu («>••«« dema*sesaos. aOrrpier^a rwnc-dnara com os 0«eio>ss 'ema- 
netetnies ale a pròiima Aascmoipia Ccral A n ige V ; AOueieria a>nv«tiidaoe toeo* o t poderes necessanos 
a admMMStrecae « gcsibe des nsgdcies toeiam oeie e prCdcA de iodas e* eoerpcdes pue sersieemnarem 
ooeieio sooal. Partgiato Único • AdréiCd doi aios o segun reiacronsoe* deoenoaia Oe eidvie eorevocao da 
Assemotma Gera* (<iaeertoçdede bene •mdvee* da Cerwannia 4r>}apu>*<caoevar'pna(apdepor'sdOai>v« 
permaneme. d t valer urtnarm tvp a riu  a ftt3M.009.00 <t'e«eni«s e «nquente mu <ea>s) (m| ee«n«c«o 
aourvsAodc paiMipesAcs s«oeidriM :(i«|foaiixa<ioda apicacOtsrmanceuasde valgi supeirpr na data da 
epsraclo a RS to  000.000.00 (dei mcnoeade rama), (v) lomuCe de emprCsiimet e dnancramente* de quat' 
Quar neiAueza. oe vsior vrMtrm aupanoi a RSi 000 OO 00 («m mdnao de reais), ou oue sontados a oui<a> 
eoerscOet stmuares emao em curte, aimfam «»kv «guai eu iues«o' t  R t2 000 000 CO (da * milnOet O neve- 
certiot m« raara). c*ceiuam>ie do diapesie nona «hnaa a lemada d« emordStomos o  rinanciarrvenies nmto t  
a«eni«zas. «mpreta* «ont/oiadat peioc acremsiaa eu emprasas coiipadas e coniioiadat a l<n) presiagSo de

ipor eoM« prCprm eu de leiearet. de s>slem«s e'Ov cenvCnios de Qwaiouer naiureza cspccmunenie tcrainOa 
Iniasrtaelkruiadot.adimssOo cemeictahzectpe«itir^buiçiddcvaia-irtnspoiies ibtaaesieçaede tarvicotoe 
egeaciameiMeB mtermemattede oen* mewe«t •  tepceuie bem turno de g n i lo  eraaassrtiacOona* lam ei 

|perfn«dat p a  lei. |ei a pretiacao de s«i'ncoa «us«>eres oera come'oeb*ec4e a premeppe «e bens a tenncot 
ileçâo ee servses de esiecegeme ditinbwlcneda vales carioes aeucupens («) DentOe 

lAcadema urwfada d# S arvvP i^ 0 coméirro de kreot emalewai didibce e a p ia s iK *d M  seniçDS <aiai<vos é 
eominitiiapoedo camres de wemamenio. ae ensmeproZíisionabiBnM e «o aesanveivtmewe leerMco e proStue- 
rial. a ser reabzado po* msiOs de curtes peretiias. tarnirUrtet. cenoresios e evantos semelhanies. admiertira- 
dos ourribúelredoiper pasieaiprapiiuovcetmaudo. alOmdt raabcacdodeeirvtdadaaccrreuias Oaitgrele 
Arlmelre • Amaww eZou as avitÓe* cpeiecmnai podeile eaercer amda es eirvidades deereslaçtede td>vi(e> 
ne •nlamobce.pieeessemuniodd daoet. aoenciamwdo m tfim e d iK to d t riagOcíos. prppayenea. puMc«ade. 
ea«es«0>le e conaictone. bem«*mobcemerctahtac*e.espenscae e imperuciodelMns gCnrues aiimet><>cie> 

nde eUrnendcmc. ne bnrbdn des a>videdat «rvererCes ee aoudtãeio w oa i Partgielo Segunda • ACanc«r>iv« 
menierO |unlo ees Conaeem* fteglenel* ■ oupos drones e «ue eeinrai p«ntd«eAada. e oempaienie reçitire. 
oere eMiosde eaeiclcie 'eouiar <!•« eites «nvclMe*. utdiCArtdi). duanda necatsOrlo. preOtsmniliaspentavei 
OevMemenienabUiude A*raptele1seee*ro CmiaivnedetdwisdetdaCdrripsnniaevananasaiivúindatdue 
Me cempezeru «metrebercermanie* mdivicluewadei. odiarvanodOS repimet Pte»* r  «epecrers pròp/si p r^  
visio* na leapecrive leoUief «o de regOnae »« pietcraes pele* auirvidadet cempele-ue* Artiae 3* A Cempa 
nMetemsedeneA)*ined«Tocamir«.n* 129 2n*a«23*snd«rds doCttbCMiWekiC<e.Atonavrh naCrdadcde 
Oorweri.EsiaeodeSHoAnuiu p>>üer*dO«>»•>«nceriprAIiim* . agOnMt Sucurtar*.etcrddimtereciaseMaCO» 

Oueique' lecebd.vd* de eel* ou do eeiemu. m M ianieeaotM  da Ouatona Artigo e*; O praze da dwracte de 
compannle é (ndatarmlnede CapUuie d • Ceplisl SocZal • Artige t*  O capeal coeiei 0 de R t W  MO )9«.i> 
(irinis e sel* milhAe*. owinhentoa m il taiebenioa O erAQuenie e pueire iea« o Ite ie ceninves) Cnndido em 
20 3M.SI3 (xAip i> plip mimpeA dtizoni:i« p rovema p *e«» m«, gumhaiues e tieia ) acòc* ordínanat 
nommsiivat lemvalo'nemumi Paetprelo Pnmalro •OsUnires reptasenuilvosdes acOei sertoattinados per 
eels Oesioret. poQande a Compeniue «m«ir uiwies muRipies e «auielw Parigrate Segunde • a  Cempapm* 
poeei* nbgeciat eem a i prOpnat açeat. ottervsndo^sa o enige 30 a seua paràgreie* ea lu> n* g «oe 4* 
IS l2  t f  26 P ir fg t t ie  Tereefre - Cada ecioda a um vote nas rfeliOeracdesdaAatemMiaCerol Cap*i
lu lo lt l*  Assembléia Oaial ■ Artigo I*; a Ask«mbieiaQenireunir<te*aordir>e'>*m«niadenii«de»oubuome»e» 
due f« tegirrem te  léimmedo evereide tocM  « eavaordinaiiemenle asmpts pua e t Me'a*iie* toc4is o e»gi- 
r*m  ParSgrale Prlmeiie ■ A Attembien C«'ai cortvoeaaa « mstcleda «• acordo cem a se'* prusidrea etie 
Oirptdi Gai«l, pu tm  iwe euténeié. pelo 0»flioi Gani apiunie. ou per cuno Oéoiei gue PseP^arp, eanirs e t ; 
erciania*, um tactaiérm P a ié |r tlo  Segunde • Os acrpnitias oederZo s ti raprcteniadet na Asvpmbiait Geni 
PO' pípcuiadei CDr\*iiiuldo ha rr^gnes ee um anp. ouu suj» ac>ot<>eia admimiitader da Campanhn eu advogado 
davende e i dncumanio* «empiobaiAunt rm msr>daie tarem ciBpntuado* na itd a  d l cempannia aid Uél d>a* 
anioi da Qiia marcada pa’e a Aasambiéia Ccral A r t ig o A s  togumiat malér ai ddpbtdiigo obrigaionamen.'

de 40>* prccundores «m ceruuntb Poiégrata Sagendo Nassntt iu>(adOe 9>esura90ies. aCon%oarur« *e«l 
reoretcniaiu por doi* Ctrawes As erocurafOes outorgadas, ssive e t ee natureza picioai terSo eor praze 
Cetermtnade. nao ascederu# n* um ano Parégrafo Terceiro • Cmceréicr aacepcronel a C«mpenn>«poperi 
ter reeiotenude por um umeo Oueier eu wmúnrco piociHedor. eeto* eue na|a no caso e teeclAca auionza- 
Cée prevra •  eepiesse de Oireleria. Artlge t l ;  A OveleriB ae 'evnw* com e pretençe da maier<e des teut 
membrea sampre eue daiiouem os rnieressa sociais nBsedaObCemparvMB.ounorecaiindieadonecoAve- 
caebe AarcunIAat serée «enveesdaseorecidrdak pelo Orieior Gerai eu na Sua auiénue peloOrreiorCarel 
Adiunio As oelipdiacOds. contlgrkadaa sm sias. serSo lornadat por maioria de veioi. tende oue o Oueiei 
Corel ter*, em case de «mpeie.»  vcae de «uaildade S io  peimitdos o «oio escMo aniecipade « e datagacae 
de vdids entre «a rnembrdt dc Oweierip Anlge l2:AAssemeié<e Cerpi fiseri e remunerocéo da Queiena. 
aer pdi «ia disuibuida enire «s a«ut mempies. Capitulo V • ceneaihe Piaeei< Artigo 13 : A Cempaniua lert 
um Consaiho Placai de lunctorsamenio nSo peiteaname. cem os KinfOet daSmdat em Igi. e cempoaio de 3 
(ii«t|mambroteee»*dS erguei numere Oe auprprHes. eiaitos peie Aseembia>a C e'P O Cen»ev>e Piscai sert 
msiaiade a pedmodeecienisiet guprepreterdem noisMime. iriOftimdécimpioecBpdalederai. « e ad ap  
riede de luncioeamenieterminaié ita detedapnmeve Aasen«lé>e Geral Ordme»e epA« eue •ntlelaçSe ftw i 
prsie ovimBiro - O peduSe de *«mcíanemer«odoConadino Piecelpodaré ta t formulado sm gullQuerAsserv 
eea«a Corel. Que cleperaot ieuamembreS.e<ndP4ueameiérranaoc«nileile edital da «enveeeçJe Parbgr^ 
fe Segunde • O t membros 00 Coneetho Prtcai peoerSo te r reeieiies Parsgralo Terceira ■ a  remunetecae 
O tt membies deContelbe Piscai, guando emlundonemenie. seré Asada peta Aeaerr^eis Cevai, respeesde 

legal Perégrale Oue/te *As dehberegftes do Centelbe Piscei teràe lemades per maieiie de vote* 
e contignadat em sia CeiMiule V I* Ccercfclo Social» Artigo Ze- Oezorcic>o toetai comcidúA com o ar« 

' imcrar«do>ss em t*  ee janeve e lerminande em ) i  Cs dezembro quando aerdo levaniados o balance 
oauimoraai e as demait dembniiracdet Anancarraa ptewrsias em le* f  arâgraZo ftrim eire ■ Oo mero Rquido 
apurado, aorâo dedutidos 'cince per «enie)pere a eonsMuipao de reserve legal a guai rtbo escedeiS 20H
(vinu por cenio) «O cppual soclai leasaivado e Otapoan no peragtalo prenerre ee entge «S3 de Lei 6 «Q« de 
té  12 iSTS.O salde lerp a «eslinegPogtipOiefaie dedo pele AtsemMètaCdiPl.medianie proposia da oircte- 
ila. ouvindo 0 Conselho Placai, ae em ftinoenamemo fteregtalo Sugunoe • A CompenMe peiierA levaniti 
Opionço* eeme«p«isovamperledoam»norps.per daiPeiactoda 0«aior<«. ouvmeo oCenteiho Piscai, bee** 
luncionemenie e dielnpuu d>v«endes miermediéiioe com base rres lucree epuradot no peilodo. eu druidea- 
do» miercaiaies é eerue d* rucros acwmuleuosoude reservei da lucres reg'»lrpdear>ov«vnebeiençe Artigo 
t l -  e t s («et reeretenielivasdncaeAeleopairecaberSacomodrvidendaminbneDbiioeiOro em cada bsercl
c>o tocie*. P vsior equiverenta •  391l(«lnie •  emeeper «e«te|rtehr«»e Iqmde apuradarierjvma q * re» C ap iiv  
Io VII ■ D liiu lu céo e Uqvltfacée>Anigo idrACompemua se disaoiveranoi casos prevrtio* om iar. ou tm  
inudb de daMiaieçlo da Assembitie Gerai fta rig ra le  Úrtieo • Compele a Assemgi^o Corel etiabeieeei e

modo da hOuioaclo nemear o Pquidania a, oocieniimunie, us rnsnrbtosdeCenseiKe PtscaiQue deverá lunei' 
peilodo ee iiQu>u»c*o, rii»nrm>o>at a rtmunaiacán

intin ity Corretora de C âm b io .T ítu lo s  
e Valores M obiliários S/A

CNPJNvgS Oie OOZidooi-SO n iAE 3S300iaáiPS 
S iiraie de A u d i ás ie irb U le  Geral 0'dint>ia em 21 o« 2a ii 

Oaia.Hoia.veeei 28 0» • ' 1 'M  S io a io cn ' R Pu«chai e ia. J3*.v« 
SR/SP Ue*s Snrgv Alvpi Pet>»nha Preteieni* Oavid Jcsus Gu P> 
hSnOli SQCioO'>0 Piaiançe:Tmnhaaoa nnrepuaKer-ei CorNveeeçl 
Oisparnade ($ er. en ipe L«>6eOe/76i Pubiicscéee. DOCSA a 0>a>-v 
de ComCrc.o •  da l•■dwl>'<a em S iO S * ' 'egeiianot ne jrrCCSA 
1)6 I I J i i i  e t  i36 I le /M  8 Oellbaiacées Aqi««adet oO'unan.nvat
da |i|nemon<i>ecóaiiinancer’as do a>e'C'CT l•noo«•n }> <7 >0 i - in r  
Itie np ia n t e»deUM>a«d*r ce «ireiO'ia sm -eunioet o t aveior^ em ?P- 
Ol i0«2 n /O 3O 6i3 iy0 e i8'0S 0B'O6.f>a e >i-07 03-08 Oi.-flP d '  
10 0 <n > eO.iMZnCuwa i<vi«r«n>uaai»n4Muei.ueU-«-ue<'0e» e >ue vo
ta  ac«><>tie uteirru iv* sano ecumuisoe noorg>c>r>o'<nso ria COAU lu- 
cm t Ou P-opjirrit ncumii'ai)o» !■•] «ceui 1 <tnun(<i ds Oav>o Jetw* Ce 
Pri.rnndot Ci'P CB'I 090-r7 ceme Oirrror il«>me d f Prenwvca «c 
p n n t i i l  iwt E>anoCo'»oOe Pa^naneei. CM-inhoi easede aomm>sna 
ee< iis eme<o»--i> a n i  w nve& s J CiMCftE'CCPM«P «aiida ai« 23-03' 
1). C ^ f fU f  I726IA <21 i«. 't t id a n it em SP'SP como OnelO' «cm 
marija io tin  n «00 ue 20 0  t « 0->etena easia>la tu'>o<n>ada cei S«> 
gm *K-nt ('■■t. í̂rnht n Ceitu G>i PaxiándPi (nearrsmbmo. Nana mj.» 
iimeu-se a aie Sirgio -ai-xt Paitanna Prav-danie, Otvio ja sv t C« r*< 
naneei $r»ciei.v>d 6uan '-\ Smoraendimcníel« RpKroxddd S A Oir«d 
Jeiwt QriPsrnanJsi 0"eio> eieiio CUso Cil Ptmandit .lUCESPSSO SOer 
M .2em 0 i 06 I I  K|na Rspint Buanc da Godoy - SaBiaiarii Gaipi

Jücesp PROTOCOLO 
0.773.537/11-9

S o jilz  do Brasil S/A
CrrPJ/MP A* SI 2S3 47 7/0001.01 • NIRE SéSOOieOI)}

E tirs io  d t  Ala da Aaasmblala Geral t i i r ie rd in l i la  da l2/OTi20n 
Oals.Hoia e Locei' I2/07/20H. ét lOht na *« Peuksie, Il4 2  2<* 
and. conluniei 2i$ 1 21 7. SP/SP C ohvpcitée; OuppnsaOa ( ( l*  do sn 
I 2« de L«trr*a eoerpd) Areeenpa. 7»i«te«d« de Capnai Sodiai Uaaa 
PeoMeniò • Temeraaiw Egam>. $«<reilno • Ubezuir Higuehi. Dolibara- 
CCee Aprovada# per unanimidade: (e> mdicsgie de Sr Keieurdahi 
Tekurueio. rvae>«nasdaee taeaneta. casade- bacaerei em crdrtc<es. res- 
donie em 3g$i-227 Nogewo Miyenrae-Ku Karvasaio-CiZT Kan«ga»a- 
Pre. Tekutmma. jecAo oetteoerta n* THSS3«366. e»oed«de pele gever 
no laponás. pgra Cdietor Vice PreaMenio E tacwiivo. 0 guá> lei moKidO 
gereec«rHtie etirangeireSollUtfeeporeifenOf Ameri*#. eaacumtráo 
corgo 'ào >ege atltía  dO«dtmenlo lagobiado « n  caiPior eanzian«m« 0 
OOdrubvo. Ib) eeonarocéodo QireteeVlco Preeldairte CeecuHve. Kateu. 
awlieSeiio nacrpnohoada >apen«sa. casada mesita em engenharia ii«- 
t<ICO. resresma rre R jrftA  PINE n* V29«I36 I. CPPrMf n* OSd >S2.«27- 
«0. bcando vagoOCorOdDa OlreiotVIce Peetidinie iiecuHve.C ncet. 
remenseiNademait.ievtew s« a aia SSoPaula 12/0772011 «.a|Se|«l 
CorporadOA a $e|a< CerporabotroíAmorrea pp/remereaZu CganutUa- 
tatoshrPvruhaahiEuiraiedeorigmai S loP a itia iZ iO r.^g ii ToorepeaM 
Cgend - Ptetiddrua d« Msaa. Tabapsici Mgucid ■ SecreUtio. JUCE$P n* 
2SPSP5/H-8ar»01 OS » i AlMPlaginaBuanpdaGodci»• Sec Cersi

C IAM  PAOLQ M áSBOHl rema púlAco gua iaqu«reuoa CETESB. a 
Ireenfa P<«v<a e da intuiacéA para M«v*i'r« de cosm«doc, ttbz 8 Rua 
Puacicaoa. 7SS V«a v«ipa>«raa Cap: OMAO- lOO. Senio AndrS/SP

tència

•»M> 117/201

,sm , C o ^ ^ C
02i'20>< CcnirriíOe t mar ev>nv» v. , .• leietô â e-
(u r i lide 'W >ei»' giAhiii nr ftS>«7iS00 wncio oa-O* /'1 a (/rOÒri > 
PiecntSA ia7’>ni I Tivwiir noe'?on Obiuio Ceni,ei*(ie djtsVuTid' 
t l  pa>a p-etiaceo d l I*N 'Ç « d t rcmti.VBtn-o nr srsiems» ly u í i^ i 
ladQI isstsio Or tt''v '» i« l| "» t »■«»! Ceni»or'P-"»A<**i 
mcrie to  £>57f u *  AI/OE.1P vu hounvi vh- CoAuí» ae Etiado 
Psuio z Pregio P<A»rnr.i4i COAoeio 036r20i I Com'eiada Cenl 
CrmiiiWv-e rn> r-nmvi>si-ei..a Mun-c«ei lida  "o v3<0' giobti d< 
«IZQOOO lnrt>C U3-0>/ll i  V lV / U  P rettitO  ■ Prtgáe
P>«sen«<»ipv» a*gii>eee P'*cr>i0?2'20i I O0i*'u Aou-t>c/»e-niU- 
lacéo de «3uoi'AeAies e«'« cuiii-o<e ao ecetie e 'e<eg<o cc pomo 
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JUCESP PROTOCOLO
>0.945.311/13-4

T IC K E T  S E R V IÇ O S  S .A .
C N P J n° 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 0 0 1 -7 4  

N IRE n* 35 .3 .00 1 4 2 5 6 .0

A T A  D A  A S S E M B L É IA  G E R A L  E X T R A O R D IN Á R IA

D ata  e horário : 18 de setembro de 2013 , às 10:00 horas.

L ocal: S ede social da Ticket Serviços S.A., na CicTade de Barueri, Estado de São Paulo, 
A lam eda dos Tocantins, n.° 125, 23° andar, Alphaville.

M esa: Alaor Barra Aguirre - Presidente e Jean Urbain Pierre Hubau - Secretário

P resen ça : Acionistas representando a totalidade do capital social da Com panhia, conforme 
assinaturas constantes do livro de presença de acior\istas.

C o n vo cação : D ispensada à comprovação da convocação prévia pela im prensa, facp ao  
disposto no parágrafo 4° do Artigo 124 e no Artigo 133 da Lei n° 6 .404  d e  15 de dezem bro  
de 1976.

O rd e m  d o  dia:

(1) T om ar ciência d a  carta de renúncia apresentada pelo Sr Oswaldo M elantonio Filho ao  
cargo de Diretor Geral; (2) Eleger Diretores para compor o quadro de Diretores da  
Com panhia; e  (3) Ratificar a  composição da Diretoria.

D e lib e ra ç õ e s  to m a d a s  p or unan im id ad e, s em  q u a lq u e r ressa lva  ou  res trição :

(1) Tom ou-se conhecimento da carta de renúncia apresentada pelo S r O s w a ld o ' 
M e la n to n io  F ilh o  ao  cargo de Diretor G eral. Os acionistas agradeceram  a dedicaçád e 
esforços do Sr Osw aldo Melantonio Filho.

(2) Decidiu-se eleger ao cargo de D ire to r G era l, o S r G illes  A n d re  C o c c o li, francês, 
casado, administrador, portador do RNE n° W 5 8 9 1 8 1 -U  e do C P F  n° 2 1 5 .843 .778 -28 ; e ao  
cargo de D ire to r E xecutivo , o S r O s w a id o  M e la n to n io  F ilho, brasileiro, divorciado, 
administrador de em presas, portador do RG n° 4 .8 3 1 .0 5 9 -S S P /S P  e  do C PF n° 
9 0 6 .6 5 4 .5 7 8 -0 4 , am bos fesidentes e domiciliados nesta capital e com escritório na Av. das  
N ações Unidas, 78 1 5 , 6° andar (parte). Pinheiros, S ào Paulo, SP.

O s Diretores ora eleitos ficam dispensados de prestar caução em  garantia de suas gestões  
e, com  m andato a té  a  Assem bléia G eral Ordinária a  ser realizada no exercício social de  
2014 , teráo poderes para praticar os atos necessários ou convenientes à  adm inistração da  
C om panhia, conform e limitações constantes do Estatuto Social.

149TABEUAO-VAMPRE 
ISUELEM FULY DA SKVA

^WTABEUAO OE NOTAS-VAMPRE 
V  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEraUA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM 0  ORIGINAL. DOU FÉ.

Paulo 1 7 20U
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Os Diretores ora eleitos, que tomam posse m ediante assinaturas dos Term os de Posse no 
Livro de A tas das Reuniões da Diretoria da Com panhia, ratificam suas declarações de 
desimptedimènlo, atestando não estarem  impedidos por lei especial, bem  com o não estão  
incursos em  quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam do exercício de atividades 
m ercantis ou a  administração de sociedades e que não estão condenados a pena que vede, 
ainda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a  econom ia popular, contra 
o sistem a financeiro nacional, contra norm as d e  defesa da concorrência, contra relações de 
consum o, a  fé  pública ou a propriedada.

(3) Ratificou-se a composição da Diretoria: (i) no cargo de Diretor Geral; Sr Gilles Andre 
Coccoli, francês, casado, administrador, portador do R N E  n” W 5 8 9 1 8 1 -U  e  do CPF n° 
2 1 5 .8 4 3 .7 7 8 -2 8 ; (ii) no cargo de Diretor Geral Adjunto: Sr Alaor Barra Aguirre, brasileiro, 
casado, adm inistrador de em presas, portador do RG n° 2 7 .8 2 8 .6 2 9 -X -S S P /S P  e do C PF n° 
2 2 8 .9 2 0 .9 5 1 -1 5 ; e  (iii) no cargo de Diretor Executivo; Sr Oswaldo IWelantonio Filho, 
brasileiro, divorciado, administrador de etripresas, pcalador do RG n° 4 .8 3 1 .059 -S S P /S P  e  
do C P F  n° 90 6 .6 5 4 .5 7 8 -0 4 , todos residentes e domiciliados na cidade e estado de S ão  
Paulo, com escritório na Av. das Nações Unidas, 7815, 6° andar (parte). Pinheiros, São  
Paulo, S P . ’

Suspensão dos T rab a lh o s  e L avra tu ra  da Ata: N ada mais havendo a ser tratado, 
oferecida a  palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a  pediu, foram  
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. R eaberta a sessão, foi 
esta ata  lida, conferida, aprovada e assinada.

Local e Data: Barueri/SP, 18 de setem bro de 2013. (aa) Alaor Barra Aguirre - Presidente; e  . 
Jean Urbain Pierre Flubau - Secretário. Acionistas: E D E N R E D  S E R V IÇ O S  E 
P A R T IC IP A Ç Õ E S  S.A., p.p. Oswaldo Melantonio Filho e Alaor Barra Aguirre e E D E N R E D  
S .A ., p.p. Jean  Urbain Pierre Flubau. Diretores; Gilles Andre Coccoli, A laor Barra Aguirre e 
O sw aldo M elantonio Filho.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

1149TABELIÃO-VAMPRÉ 
: SUELEM FULY DA SILVA

ADA

Barueri, 18 de setem bro de 2013.
je a n -U rb a ir t^ o a u

O ir jto r iU ^. pi^«c^&Vuria'co

Jean Urbain Pierre Flubau 

Secretário

m/W TABEUAO OE NOTAS - VAMPRE 
^  A U T E N T IC A Ç Ã O :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERECOMO ORIGINAL. DOU FÉ.

S Paulo t 7 m . 20U
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TE R M O  DE P O S S E

M ediante o presente Term o de Posse, eu, Gilles Andre Coccoli, francês, casado, 

administrador, portador do RNE n° W 589181-U  e do>CPF n° 215 .843 .778 -28 , com endereço  

com ercial na Av. das Nações Unidas, 7815, 6° andar (parte). Pinheiros, S ã o  Paulo, S P , 

T O M O  P O S S E , nesta data, ao cargo de Diretor G eral da T IC K E T  S E R V IÇ O S  S.A., com  

endereço na A lam eda dos Tocantins, n° 125, 20° ao 23° andar, Alphaville, na Cidade de  

Barueri, Estado d e  S ão Paulo, inscrita no C NPJ sob n° 47 .866 .934 /0001  -74, para o qual fui 

eleito, por meio d a  A ta de Assembléia Geral Extraordinária, realizada 18 de setembro de de  

201 3 . Assim sendo, nesta data, tomo posse cfcs cargo de Diretor G eral da T IC K E T  

S E R V IÇ O S  S .A ., assumindo todos os encargos legais e  estatutários inerentes a m inha  

função, conforme o artigo 149 da Lei n° 6 .404 /76 . Além disso, de acordo com o artigo 147 da  

Lei n° 6 .404 /76 , D EC LA R O  para todos os fins de direito, que não estou em  incurso em  

nenhum  dos crimes previstos em lei que me im peçam  ou dificultem o exercício das  

atividades desta Com panhia.

Barueri/SP, 18 de setembro de 2013.

grH» rABtdAO de notas- vampre 
V  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERECOM 0  ORIGINAL. DOU FÉ.

SPaiJloj,? JM  20U

ampre.com.br 
NTOMO BiCUOQ. 64 • PINHEIROS 

1-010 • SÂe WULC • SP ♦ TEi: 306S-450f' 
VAUOO SOMeNTf COM 0 SUO Dt 4UTENTICI04"'' 
CADA AUTENTICAÇÃO  - R $  2 ,6 0 |





f « « *  •  •  • • •  • • •

•  •  •  • » •  • 
•  •  •  •  •  *

• •  • •  • • •

*  •  •  •  *  •
•  •  •
• • • • •

f ‘ •
•  •  •  «

• • • • •
• • •
• « • •

T E R M O  DE P O S S E

M ediante o presente Termo de Posse, eu, O sw a ld o  Melantonio Filho, brasileiro, 

divorciado, administrador de empresas, portador do R G  n° 4 .8 3 1 .0 5 9 -S S P /S P  e  do CPF n° 

9 0 6 .6 5 4 .5 7 8 -0 4 , com endereço comercial na Av. das M ações Unidas, 7815 , 6° andar (parte), 

Pinheiros, São  Paulo, SP, TO M O  P O S S E , nesta data, ao cargo de Diretor Executivo da 

T IC K E T  S E R V IÇ O S  S.A ., com endereço na A lam eda dos Tocantins, n° 125, 20° ao 23° 

andar, Alphaville, ha Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no C N P J sob n° 

4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 0 0 1 -7 4 , para 0 qua! fui eleito, por meio da Atá de Assem bléia Geral 

Extraordinária, realizada em 18 de setem bro de 2013 . Assim sendo, nesta data, tomo posse 

do cargo -de Diretor Executivo da T IC K E T  S E R V IÇ O S  S .A ., assumindo todos os encargos 

legais e estatutários inerentes a minha função, conforme o artigo 149 da Lei n° 6 .404/76. 

A lém  disso, de acordo com o artigo 147 da Lei n° 6 .404 /76 , D EC LAR O  para todos os fins de 

direito, que não estou em incurso em nenhum  dos crimes previstos em lei que m e impeçam  

ou dificultem o exercício das atividades desta Com panhia.

Barueri/SP, 18 de setem bro de 2013.

nio Filho

TABELIÃO DE NOTAS-VAMPRÉ 
^  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERECOMO ORIGINAL. DOU FÉ.
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CARTA DE RENUNCIA

Barueri/SP, 18 de setembro de 2013.

Aos
Acionistas da TICKET SERVIÇOS S.A. 
CNPJ 47.866.934/0001 -74

Prezados Senhores,

Venho, por meio desta, para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Uei 6.404/76, 
apresentar minha renúncia, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Geral da Companhia, dando a mais plena, irrevogável e irretratável quitação com 
relaçáo a todos e quaisquer direitos que me foram atribuídos em relação ao cargo de 
Diretor Geral da Companhia, para nada mais reclamar dessa Companhia, a qualquer 
título ou sob qualquer pretexto.

Atenciosame/ite,

Oswaldo Mel rfonio Filho

^̂ í'14* TABEUAO DE NOTAS- VAMPRE
^  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEBIDA PELO CARTÓRIO, 
CONPERECOM 0  ORIGINAL. DOU FÉ.
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CA D A AU TEN TIC AÇ ÃO  -R $  2 ,6 0





1:3

1
I - / .PROCURAÇi^O QUJ£ FAZ: TIC|KET SERVIÇOS S.A

SAIBAM (̂ uaAíos virem este público instrumento de procuração que aos:'VlNTE E CINCO {2Ç) 
dias“do mês de OUTUBRO do ano de DOIS E TREZE (2013), nesta cidade e Ôomarca da- 
Capltal do Estado de São Pairio, na Avenida d^ Naçlçes Unidas, n° 7815, Torre 2, 6° e andares, '''
Pinheiros, onde a bharaado vim e perante mim, escrevente, compareceu como óutor^ante: ii'TICKBT serviços S.A., com sede neste Estado, na cidadç de Barueri, na Alameda Tocantins 
n® 125, 20“ ao 23® andar, Alphaville, inscrita no GNPJ/MF sób n® 47.866.934/0001-74, com seu 
estatuto sociáj consofidado na Assembléia Gqral Extraordinária/realizada efn 22 de julho de 2011, 

'registrada na junta Comerci/l do Estado de São PaulQ  ̂JUfcE^sob n® 2^.601/11-1, cCya cópia I 
está arquivada neste tabelionato sob n^2Ó605 (pasta 223), neste ato representada nos termos do 

10®, parágrkfo T  ' ‘ - '  ' ’ 'Geral,
cédula

artigp 10°, parágrkfo 2® de seu estatuto'social^consolidado, representada por á|eu Dir^or -"GILLES aIvDRE COCCOLI, francês, casado, administrador dé empresas, portador'da 
 ̂(te-ideWid^de para esfrangeiro RNE n“ W5^9181-U-BEAlí4pREX/^R^PF/SP, inscrito np 

/  CPF/MF n® 2151843.778-28, eleito na Assembléia Geral Extraordináíia fe^i^da em 18 dè 
setembro de 2ÕI3, cuja ata devidamente registrada na Junta Comercial do Estaw de São Paulo - 
lUCESP sob n° 37§tó25/13-6, cuja cópia fica neste tabèiionato sob n® 21154 (pasta 228), e pçlo 

„ % etor Geral Adjunto, ALAÔR BARRA'■ AGUIRRE, brasileiro, casado, administrador;de 
................ ‘ • RGn'empresas, portadpr da cédula de identidade RG n® .27.828.629,-X-SSP/GO, inscrito no CPF/MF 

síob n® 22^1920,951-15, 'eleito na Assembléia Geral .Ordináriàviçalizadâ em 29 de abril de 2011, 
cuja ata devidamente registrada na Junta Comercial do ^tado de São Paulo - JUCESP sob n° 
201.076/11-1, cuja cópia está neste tabelionato sob 20606 (pasta 223), ainbps residentes e 
dómicüiados nesta Capital, com escritório, na. Avenida das Nações Unidas, 7815,. Torre 2, 
Pinheiros; os presentps aevidámente identificados, nestè'ato, p l̂os documentos suprameliojonados 
e a mim exibidos no* original,, dp que dou fé. -J^ela outorganíe, na forma pm que é repreieUtada, 
me foj dito que por este públicoiinstrumento e nos^melhqres JCrUos de direito, nomeia e constitui

IHli''

/

A

seus procuradores: GRUPO I -  ANGJgLA MARjíA DE SOUZA BISSAjCO, brasileira, 
divorciada gerente de vendas, portadora daicédula de identidade RG n° 16.424.595-9-SSP-SP e 
do CPF/MF 102.464.978-40; ANTONIO CARLOS I^RIORE brasileiro, solteiro, maior, 
engenheiro mecânicoj pojftador da.̂  cédula de identidade RG n® 17.780.313-7-SSP-SP e''.do 

'CPF/MF 163.248.95.8-90; DALVA',BRAGA, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da 
cédula dê  idenfidade RG n® 13.348T890-^-teSP-MG. do CPF/MF 046.424.0^8-48 e inscrita na 
OAB-MG n® 40.923;, EDUARDOO X.NTONIO RIBEIRÃO. TÁVORA ĵ' brasileiro, casado, 
comferciário, portador ida cédula de identidade RG n® 1.V78.043-SSP-FE e do CPF/MF 

, 224,957'.384-0Ó> F)j£BNA|NDA ELISA DE ALMEIDA, brasileira, casada, economista, geren\e 
' regional de vendas,'pórtadora da,pédula deydentidade RGm®. 18.078-.187-X-SSP/SP edo CPF/MF 

V*. 158.633.158-22; GIUI4 ANO ANTONIO ^ARÍ ORI CAVAZZANI, brasileiro, solteiro, 
maior, administrador, portador',da "^ula dei; i\ êntidade R.G n® 4.431.115-1 e do CPF/h^ 
5'34.988.369-00; lEDA MARIA DA SILVA, jtrasileifá, separada judicialmente,-•nutricionista, 

—vportadora da cédula dp identidade RG ,n° 2.861.258-SSP/DF e do CPF/MF 141.3Y3>928-01; 
\ JOÃO BATISTA BALDON NR'I'0, brasileiro, casádoj administrador, portador da cédhla de 

identid'ade RG n® 7.262.536rS^'P-8> e do CPF/MF ^138.68 .̂3178-72; JOÃO LUCIO MARQUES, 
brasileiro, solteiro, maior, 'comerciário, portador da ,cédula de identid^e RG n° 1.5j 9.886-

:ÃES, brasileira, c a sa ^

A;

P e do CPF 
eiário, port

SSP/GO e^do CPF/h^F 359.671.021-91; LAÍS FILIZOLA GUIMARÃ
Avenida-SãaLíiis, 59/- Fone; (1 Fax: (11)3124-5029 *
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psicóloga, portadora da cédula de identidiade
688.898Í94-91; LEOI^'ARDO RipAS MEL^NTONIO, brasileiro,' solteiro, ihaior, gerente de 
Vendas, portador da cédula de identidade RG n“ 08.497.99^7-lFP-RJ e do CPF/MF 045.361.177- 
09; LISETE BOBLTEK, brasileira, casada, administradora de éntpresas, gerente regional de 
vçftdasn)ortadora dO'RG n* 904.89Í832-8 SSPfRS e do CPF/MF n° 585.396.160-00; MARCUS 
CHRISTE MANZANO, brasileiro, solteiro, maior, administrador, gerente regi^alderVendas, 
,pbrtador ,do R(>' ti“. 4.971.847-0-SSP/PR e do \CPF/M1^004.545.589-96( M R CELO  

; SOLDAliO, brasileiro, casado, adminf'strador de e^mpresas, gerente de vendas, porta^r do RG n°> 
Í4.591.333-8 SS>/SP e CPF/MF.jl05.3í3!678/63;'PLÍNIO RICARDO TOMAZ.D-E BRITO,^ 
brasilekç, casadd, administrador de empresa ,̂ v portador''da cédula de'Hdentidadg RG n° 

i  14.586.656V7-SSP-SP e do CPF/MF 063.574.f68-29 e"̂  ROBÍ^RTO BAUNGARTNER,, 
brasileiro, solteiro, maior, advogado, portadór da céduia'd'è identidalde^KG n® 9.415,.499-SSP-SP e 

.do CPF/MF 030.600.568-97, inscrito na OAè/SP - 136.638; dò GRÜPO H -  DAL VA ÒRAGA; 
EDUARDO ANTO^IO RIBEIRO t AVORA;. JOÃO b At ISTA P^LDON METO, 
RÇBERTO BAUNI^ARTNERK e \G R ipO  III -  EDUARDO Á Í^ Ó H L O  REBEIRO 
TÁVORA, todos acMa qualificados, qom ©stritório no endereço da sede dg oütorgante; aq's quaig 
donfere, podeVes para os procuraaores do GRUPO I^ - Il|íDIVIDUALMENTE?\ E 
INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE N|&jMEÀÇÃO, possam: (i) representá-la-em'' 
qualquer processo administrativo de licitação pública que ve^ a á ser promovida pdr-órgãq da 
administração publica federal, estadual ou municipal, dirgta,ou indireta, podenddi:'oferècer 
impugnações ̂ sobre a participação de outra  ̂ empresas quanto 'là documentação, qualidade doSv_ 
serviços, pregos e qutros assuntos, apresentar recursos, desistir do exercício dos mesmos, 
todo\e quglquer ddeumemo ourequérimento, inclusive firmar propostas e declarações de qualquer 
ngtureza, podendo, jinclusive, apresentar ofertas ou lances verbais nas licitações na modali,(|ade de 
pregão, resei-vábdo-se a assinaturajle qualquer contrato com ai adn^inistiação pública p o ty ^  
procuradores especialmente constituídos para eŝ e fim; (ii) assinar coAtratos-dé.prestaçâo de 
serviços padrão com. clientes e fornecedores relptlvos aos sistemas “TICKETRESTAURANTE, \  
TICKET ALIMENtAÇÃO,"^ TICKET TRANSPORTE, (I ICKET j  GAR, TICKET 
CULTURA” e outros produtos, desde que guardem relação com o objeto sociál da oütorgante; 
assinar contratps relativos ao credenciamento de estabelecimentos comerciais; e (iii) assinar 
recibos, dandb pjuitações dè recebimentos relativos as Notas Fiscais de Serviços da Oütorgante, 
inclusive junto as repartições publicas da gdministração pública direta e indireta; aos procuradores 

, do -  GRUPO II - confere ' poderes para que, INDIVjlDUALNDÇNTE' 
INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DB^NO^AÇÃO, possám; (i) assinar contratos de 
prestação de sprvl^s com órgãos públicos da administração dirqta.e indsiçeta e empresas privadas,'^ 
relativos ao'^i^tema "TICKET RESTAURANTE, TICKET ALIMENTAÇÃO, TICKET V  
TRANSPORTE, TICKET CAR, T P ^ T  Cl)l.TURA” e outros produtos padrão, desdç^que 
gu'ardem reSlação com o objeto social da oütorgante, fii) nomear preposto para representá-la 
perante os órgã^ dà administração pública federal, estadual, municipal direta e( indiftta. Banco 
Central do Brasil, .Banco no Brasil' S ^ ., Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional de • 
Propriedadeítndustrial, Secretaria de Estado dos Negotfós da Fazenda de q.ualquer unidade 
federativá. Ministério da Fazenda, Secretaí^a da Receita Federal do,Brâsil, Prefeituras Municipais, 
Delegacias Regionais do Trabalho, MHystéfio'^do Trabalho e EmprWé, Mirfisfério da Prevfdênoia 
e Assistência Socjal, Secretaria (ja Saú^ Publica dos ratedd^.idos Municípios e quaisquer A 

'qutras, ep  qualqiier''assunto de seu interessai G R U l^ III confere poderes pW  que, 
lINDIVIDUALMENTE E INDEPENDENTEMENTE PA ORDEM DE NOl^EAÇÃO^osça: /
(i) substabelecer os poderes previstos no item: (i) ;do GRÜPO I. FICA EXPRÉSSAMENTE 
VEDADO PELOS PROCURADORES^ DESTA Pl^OCURAÇÃO O " 

e GIMENTO DE QUAISQUER PODERES OBSERVANDO SEMPRP AS
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' e x c e ç ã o  FÉITA a o  p r o c u r a d o r  in d ic a d o  n o  g r u p o  III. a  p r e ís e n t e (
PRÓCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE 01/11/2013 A flÉ '31/0^014. De xomo ássiin 
disseram,^dou fé. -^m  seguida, pedirain-meViue lhes lavrasse o presente instrumento, que feito ei 
lido em voz alta e ciara, foi aceito por ŝ r a expressão fiel d « (^ ^ ^ i declarado, outorgam e 
assinam, do qué'3e tudo dou fé. Emolument( ŝ: RS 197,04; Estacto M  56,00; IPESP: R$-áJ,48; 
LEI 11.021/01: R$ 1,98; Registro Civil:'R$ 10,38; Trihufíal de Jus|ç'a; R$ 10,38; Total; R$ 
317,26; ^uia n“ 43/2013. Éu, PAULO CESARvÁLErXODA SILN ̂ A, escrevente notarial a 
laVre| Eu, LUCIANO DE MARIA SCHIMIDT, Substituto,'a subscrevi. (a.à^ // GILLES 
ANDRE COOCOLI // ALAOR BARjRA AGUIRIÍe V. (SELADA). Nada Mais. Trasládada eiu 
seguida. O presente traslado é cópia fiel doiato notarial lá:^ado no livro 2089,.'f)ági)ias 091/093, 
dou fé. Eu, LUCIANO DE MAl^IA SCHIMIDT, Suhstiiuto/a conferi, subscrevÁ e assino em I públjto e raso. s >
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CADA AUTENTICAÇÃO - R$ :>.aQ









Ticket

SUBSTABELECIMENTO

OUTORGANTE: EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TÁVORA, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de 
identidade n® 1.778.043-SSP/PE e do CPF n® 224.957.384-00, domiciliado à Avenida das Nações Unidas, 7815-6®  
andar -  Pinheiros -  São Paulo/SP, substabelece, com reserva de iguais poderes àqueles que lhe foram conferidos 
através do Instrumento Público de Procuração, outorgado em 25 de Outubro de 2013 arquivado junto ao 27° 
Tabelionato de Notas de São Paulo/SP (1® Traslado -  Uvro 2089 -.fls. 091/093) pela TICKET SERVIÇOS S.A., com 
sede em Barueri, na Alameda Tocantins n.® 125, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 47.866.934/0001-74; 
sendo os OUTORGADOS ora nomeados, ADRIANO DE SOUZA AVELINO, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, 
Administrador, portador do RG n° 2.383.872 e CPF n® 828.180.459-91, ADOLFO MAGNUSSAO JUNIOR, brasileiro, 
casado, portador do RG. N®. 15.797.058 -  SSP/SP, e do CPF n®. 089.203.798-90, ALESSANDRA DE MELO 
TEIXEIRA, brasileira, solteira, administradora de empresas, gerente de negócios, portadora da carteira de Identidade 
n®. 10.597.609-6 e do CPF n°. 072.914.607-35, ALESSANDRA SOARES BUONAFINA, brasileira, casada, contadora, 
portadora da carteira de identidade n°. 486.282-5-SSP/PE e do CPF n®. 028.805.774-03, ALEX FABIANI SOARES 
DOS SANTOS, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do RG n° 855.512 e do CPF n° 015.156.427-20; 
ALEXANDRE ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, casado, consultor de negócios, portador do RG n°. 4.635.661-SSP/PE 
e do CPF n°. 026.832.874-96, ALINE CRISTINA SULZBACH, brasileira, solteira, administradora, Consultora de 
Negócios, portadora do RG n° 8.067.648-4 e do CPF n® 044.119.289-06, ALYSSON HENRIQUE CHIERICATO DA 
SILVA, brasileiro, casado, administrado de empresas, portador do RG n®. M6.092.826 e do CPF n®. 02.591.583.641, 
ANA CAROLINA ALMEIDA FARIAS, brasileira, casada, Administradora, Assistente Administrativo, portadora do RG 
n» 35.030.418-X e do CPF n® 325.279.528-01, ANA CAROLINA PESSOA SOARES PENAFORTE, brasileira, casada, 
administradora, gerente de negócios, portadora do RG n® 54.862.262-0 -  SSP/SP e do CPF n° 043.035.114-39, ANA 
PAOLA SOARES, brasileira, casada, administradora de empresas, portador do RG n.® M-5.683.208 SSP/MG e do 
CPF/MF n.® 760.119.686-00, ANDERSON NOLASCO CASAGRANDE, brasileiro, solteiro. Administrador, assistente 
administrativo, portador do RG n® 30.937.004-8 e do CPF n® 280.871.958-25, ANDRÉ FRIEDMANN NEVES, 
brasileiro, casado Gerente de Negócios, portador do RG n® 34.891.647.729-00 e do CPF n® 931.510.391-20, 
ANGELITA DE FRAGA, brasileira, separada, relações públicas, gerente de negócio, portadora do RG n° 7068479828 
e do CPF n® 69990263000, ANNA CHRISTINA LEAL PINTO, brasileira, solteira, gerente de negócios, portadora do 
RG n®. 07.643.569-2 I.F.P. e do CPF n®. 771.075.356-68, ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO, brasileiro, casado, 
técnico contábil, portador do RG n.® 03.645.401-09 SSP/BA e do CPF/MF n.® 627.302.155-49, ARIADNA FREITAS 
AMANCIO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, nutricionista, portadora do RG n.® 99.010.025.218 SSP/CE, e CPF/MF 
n.® 294.123.313-04, ARMANDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, gerente de negócios, portador 
do RG n® 20.738.318-2 e do CPF n® 143.648.198-83, BRENO DE MELO EMERY, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador do RG n.® 3215978 e do CPF/MF n®. 715.561.504-82, CAIO CARDOSO DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, 
solteiro, administrador. Assistente de Licitações, portador do RG n° 24.906.489-3 e do CPF n® 221.364.218-40; 
CAMILA CASTRO FURTADO, brasileira, casada, gerente de negócios, portadora do RG n° 29.221.613-0 e do CPF 
n®. 256.065.033-08, CARLA LUCIA LOPES, brasileira, casada, contadora, gerente de negócios, portadora do RG n°. 
078.177/0-5 CRC/RJ e do CPF/MF n®. 014.675.367-41, CARLOS ALBERTO TAPIAS DE PONTES, brasileiro, 
casado, gerente de negóclos,_portador do RG n®. 3.372.640-6 SSP/PR e do CPF/MF n®. 499.353.729-87, CARLOS 
EDUARDO INÁCIO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, economista, portador do RG n®. 000.818.184 -  SSP/MS e do 
CPF n°. 815.344.931-15, CINARA TRINDADE FONSECA, brasileira, divorciada. Contadora, Link Operacional, 
portadora do RG n® 4606769 -89 e do CPF n°. 541117495-34, CLARISSA ARAÚJO, brasileira, gerente de negócios, 
portadora do RG n® 133.236.380 e do CPF n® 09185004782, CLAUDIA GUEDES NASCIMENTO SCALABRIN, 
brasileira, casada. Advogada, Gerente Nacional de Licitações e Contratos, portadora do RG n® 18.275.275-SSP/SP , 
OAB/SP 125.274, e do CPF n® 249.409.528-00, CLAUDIA JUREMA MARQUES SILVA, brasileira, casada, gerente de 
negócios, portador do CPF n®. 152.784.278.92 e do RG n°. 22.855.785-9, CLÁUDIO HENRIQUE GALDEANO, 
brasileiro, casado, portador do RG n®. 19.357.393 SSP/SP e do CPF/MF n°. 071.715.768-76, CÉLIA SIMÕES DOS 
SANTOS LIMA OLIVEIRA, brasileira, casada, gerente de negócios. Relações Públicas, portadora do RG n®. 
4.924.116 e do CPF/MF n®. 020.681.324-43, CLAYTON ATADEU FLORENTINO, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, portador do RG n® 36.131.916/2 e do CPF 336.748.938/78; CRISTIANO DE JESUS CORBALAN, 
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, gerente de negócios, portador do RG n®. 22.827.481-3 e do CPF n°. 
179.808.318-37, CRISTINA CHIARI ARAÚJO, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora do RG n°. 
M-4.859.785 SSP/MG e do CPF/MF n.® 922.718.476-72, DANIEL GUARNIERI CAUS, brasileiro, solteiro, contador, 
consultor de negócios, portador do RG n® 1062912801 e do CPF n® 81141726068, DANIELE FJ^gEÂO CAMPOS.





brasileira, solteira, Gerente de Negócios, portadora do RG n° 41.842.828-9 e do CPF n® 318.266.898-69, DÉBORA 
FACHINELLI ALVES, brasileira, separada, administradora, gerente de negócios, portadora do RG n° 25.080.421-9 e 
do CFG n° 165.109.758-58. DENILSON GOMES NOGUEIRA, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do 
RG n® 1.167.579 -  SPTC/ES e do CPF n® 002.940.757-55, EDUARDO ANTUNES DA COSTA, brasileiro, casado. 
Gerente de Negócios, portador do RG n® 966.490 SSP/ SC e do CPF n° 021.735.469-61, EURIPEDES BARSANULFO 
NUNES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG n.® 1.330.920 SSP/GO e do CPF/MF n.® 
248.164.001-25, EVANDRO ENDRIGO LIMA, brasileiro, casado, do comércio, portador do RG n.® 1/R 2.085.178 
SSP/SC e do CPF/MF n®. 637.356.449-53, EVANDRO RIBEIRO PACHECO, brasileiro, casado, administrador, 
gerente de negócios, portador do RG. n® 368929425 e do CPF 72212233949, FABIANA MACHADO SANTOS, 
brasileira, casada, jornalista, analista de licitações, portadora do RG. N®. 29.209.870-4 e do CPF/MF n®. 259.547.308- 
57, FELIPE EDUARDO POSSIEDE, brasileiro, casado. Comunicador -  Relações Públicas, Gerente de Negócios, 
portador do RG n® 6.122.291-0 e do CPF n® 028.038.999-06, FAUZIE ALVES MENDES, brasileira, solteira, 
administradora, Gerente de Negócios, portadora do RG n® 80.975.384 e do CPF n® 029.975.559-22, FERNANDO 
JANNER DE ARAGÂO, breisileíro, solteiro. Gerente jde Negócios, portador do RG n® 109634474-1 e do CPF n® 
011.561.490-70 FERNANDO MENEGUSSI, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do RG n® 8056459822 
e do CPF n° 665.161.530-00, FLÁVIA MARGARIDA DE RESENDE, brasileira, divorciada, consultor de negócios, 
administradora, portadora do RG n®. M7877687 -  SSP/MG e do CPF n®. 693.746.431-20, GABRIEL DA CUNHA 
ARANTES, brasileiro, solteiro, consultor de negócios, portador do CPF n®. 093.353.897-90 e do RG n®. 14.612.716-14 
-  SSP/BA, GREGÓRIO GRECO FERNANDES NETO, brasileiro, solteiro. Administrador Financeiro, portador do RG 
n®. 1.381.766 SSP/PI e do CPF n®. 717.987.903-78, GISCARD CESAR RODRIGUES, brasileiro, casado. Consultor de 
Negócios, portador do RG n® 1.838.573 SSP/DF e do CPF n® 906.271.051-49, GUSTAVO BANDEIRA DE MELLO, 
brasileiro, casado, advogado, OAB n® RJ 103617, gerente de negócios, portado da carteira de identidade n®. 103.617 
OAB/RJ e do CPF n®. 013.037.417-25, GUSTAVO PESARINI PISCONTI, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, consultor de negócios, portador do RG n®. 6.153.562-4 e do CPF n®. 993.727.039-15. HENRIQUE 
RODRIGUES DE ALENCAR brasileiro, solteiro, administrador, gerente de negócios, portador do RG n® 44.962.544-9 
e do CPF n® 37873552861, JAIR BITTENCOURT CABREIRA brasileiro, casado, comerciário, consultor de negócios, 
portador da Cédula de Identidade n®. 60.218.743-98 e CPF/MF n®. 374.253.070-49; JEFFERSON PIZIO DOS 
SANTOS, brasileiro, união estável, tecnólogo em Marketing, Gerente de Negócios, portador do RG n® 80.705.603-24 e 
do CPF n® 809.037.110-87, JULIANA REGINA FRAGA COSTA, brasileira, casada, publicitária. Gerente de Negócios, 
portadora do RG n® 23544059-0 e do CPF n® 17111747852. JULIANA REGINA FRUET ARANHA ANTTOGNELO, 
brasileira, casada, Gerente de Negócios, portadora do RG n® 30.703.461-6 e do CPF n® 292.079.348-92, KÊNIA 
SOUZA ABDEL HAMID GONÇALVES, brasileira, gerente de negócios, portadora do RG n®. 1.956.484 SSP/DF e do 
CPF n®. 693.665.351-00, KEYLA LOCATELLI, brasiieira, solteira, gerente de negócios, portadora do RG n® 4.027.930 
SEGUP-PA e CPF n®. 710578112-20, LEONARDO ANDRADE LOPARDI, brasileiro, solteiro, portador do RG n®. M- 
8.087.582 e do CPF n°. 972.007.866-91, LUCIA DANIELA DE ATAÍDE RODRIGUES, brasileira, casada, bacharel em 
ciências da computação, portadora do RG n°. 3.081.702 -  SSP/PE e do CPF n°. 962.262.424-34, LEONARDO 
LADEIRA NATALI, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, Consultor de Negócios, portador da carteira de 
identidade RG n® M-6066.784 SSP/MG e do CPF n® 899.831.656-00, LUIS FERNANDO PALHARES ANDRÉ, 
brasileiro, separado judicialmente, Administrados de Empresas, Gerente de Negócios, portador do RG n®. 20.946.354- 
SSP/SP e do CPF n®. 658.371.850-20, LUIZ CARLOS SOUZA DA SILVA, brasileiro, casado, comerciário, poiiador do 
RG n®. 000.402.756 SSP/MS e do CPF/MF n“. 639.496.521-91, MARCELA GIALLUCA DE ANDRADE ROSSETTI, 
brasileira, solteira, nutricionista, gerente de negócios, portador do RG n® 19705915 e do CPF n®. 12071940857, 
MARCELO SOUZA LINHARES, brasileiro, casado, publicitário. Gerente de Negócios, portador do RG n® 32.538.297-9 
e do CPF n® 292.822.898-50, MÁRCIO AUGUSTUS BAPTISTA LEITE, brasileiro, casado, profissional de logística. 
Consultor de Negócios, portador da carteira de identidade RG n® 11.147.040-7 e do CPF n® 083.304.237-86, MÁRCIO 
DE MENEZES BARROS, brasileiro, casado, administrador. Consultor de Negócios, portador do RG n® 1027140 
SSP/PE e CPF n® 024,494.767-84, MAIRA DA COSTA TEIXEIRA E SILVA, brasileira, casada, consultor de negócios, 
administradora de empresas, portadora do RG n®. 1.945.648 SSP Pt e do CPF n°. 639.930.073-87, MARIA EUGÊNIA 
N. BERALDI DE QUEIROZ, brasileira, solteira, administradora de empresas, Gerente de Relacionamento, portadora 
do RG n®. 32.350.018-3 e do CPF n®. 221.895.398-62, MARIA EVELINE ARAÚJO FERNANDES, brasileira, 
divorciada, administradora de empresas, portadora do RG n®. 8.812.002.027.052 e do CPF/MF n®. 323.051.093-34, 
MARIA TEREZA SANTOS RODRIGUES CARVALHO, brasileira, casada, jornalista, portadora do RG. N®. 598.643 
SSP/SE e do CPF/MF n®. 259.925.385-34, MARISA APARECIDA DA SILVA MOTTA MACHADO, brasileira, solteira, 
gerente de negócios, portadora do RG n®. 50.644.036-93 e do CPF n®. 963.911.700-53, MARLENE pORSO 
SART^ORI, brasileira, casada, gerente de negócios, portadora do RG n®. 2.036.003.371 e do CPF/MF n®. 377.281.640-
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15. MICHELLI CASPITRANO REIS ALLEN, brasileira, casada, Gerente de Negócios, portadora do RG n° 1.560.432 
SSP/ES e do CPF n° 073.361.007-24, NELSON LUIS SOARES, brasileiro, casado, economista, gerente de negócios, 
portador do RG n° 7036745011 e do CPF n” 44201648087. ORLANDO SILVA CAMPOS, brasileiro, advogado, inscrito 
na OAB/MG sob o n®. 47.734, portadora do RG n°. M 1.140.838 SSP/MG e do CPF/MF n°. 249.110.626-49. PATRÍCIA 
GUARIZO, brasileira, publicitária, Gerente de Negócios, portadora da carteira de identidade n°. 26.476.090-6 e do 
CPF n®. 278.532.648-28, PATRÍCIA RODRIGUES HONDA, brasileira, solteira, Administradora, portadora do RG n® 
43.273.352-8 SSP/SP e do CPF n® 336.311.198-36, RAFAEL ROBERTO DA PAIXÃO MEDEIROS, brasileiro, solteiro, 
publicitário, Gerente de Negócios, portador da Carteira de Identidade n® 29.047.948-4 e do CPF n° 226.126.358-90, 
RAQUEL GOMES BARBOSA, brasileira, solteira, nutricionista, portadora do RG n®. 1.533.959 SSP/DF e do CPF/MF 
n®. 765.611.511 -00, RENATA DE SOUZA REIS, Brasileira, secretária executiva, portadora do RG n®. 05.890.575-88 e 
do CPF n°. 611.315.045-34, RENATA GOMES FERNANDES, casada, brasileira. Gerente de Negócios, portador do 
RG n° 940130111-44 e do CPF n® 760.939.133-68, REBER LUIZ JONSON JUNIOR, brasileiro, solteiro. Gerente de 
Negócios, portador do RG n®. 26.542.926-2 e o CPF n®. 221.344.978-31, RICARDO MACIEL DE MENDONÇA, 
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG n®. 07.093.612-5 IFP/RJ, e do CPF/MF n®. 
972.417.257-00, RICA^RDO TADEU CHILE, brasileiro. Gerente de Negócios, portado da Carteira de Identidade n®. 
18.789.847-9 e do CPF n°. 092.707.568-74, RODRIGO ROSAS SANTOS, casado, gerente de negócios, portador do 
RG n®. 4.408.903 SSP/PE e do CPF/MF n®. 864.138.564-91, ROSANA DE CtóSIA MENDES FRANCESCHI, 
brasileira, solteira, administradora. Consultora de Negócios, portadora do RG n® 20.932.953-56 e do CPF n® 
010.893.570-10 ROSELMA SILVA SANTOS, brasileira, casada. Administradora, Consultora de Negócios, portadora 
do RG n® 5.685,028 e do CPF 034.849.774-18, SOFIA LEMOS TOMAZ DE AQUINO, brasileira, solteira, analista de 
licitações, advogada, OAB n® 286.771, portadora do RG n® 35.073.580-3 e do CPF n® 332.430.788-06, TATIANA 
LEMOS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, agrônoma, portadora do RG n®. 3.741.691 SSP/BA e do CPF/MF n°. 
402.987.015-53, THALITA MACHADO XAVIER TELLES, brasileira, solteira, advogada, analista de licitações, 
portadora do RG n° 27.905.556-0 e do CPF fi® 279.464.468-88, THIAGO MACEDO MARTINS COELHO, brasileiro, 
casado, administrador, gerente de negócios, portador do RG n®. 13.158.196 e do CPF n®. 080.023.426-07, VALÉRIA 
CRISTINA DA SILVA PEREIRA, brasileira, gerente de negócios, portadora da carteira de identidade n®. 23.280.973-2 
e do CPF n® 167.272.438-40, VICENTE ADILSON PONTES RAMOS FILHO, brasileiro, administrador do empresas, 
consultor de negócios, portador da carteira de identidade n°. 94.015.053.286 -  SSP/CE e do CPF n®. 779.214.613-87. 
para que possam representar o outorgante INDIVIDUALMENTE, em aualouer processo administrativo de licitação 
Que venha a ser promovido por pessoa jurídica de natureza privada ou óroão da administração pública federal, 
estadual ou municipal, direta ou indireta, fundações, autarquias e sociedades de economia mista, podendo oferecer 
impugnações, solicitações de esclarecimentos, apresentar recursos, desistir do exercício dos mesmos, firmar todo e 
qualquer documento ou reouerimento. firmar propostas e declarações de oualauer natureza, apresentar ofertas ou 
lances verbais nas llcitacões na modalidade de Preqáo, reservando-se a assinatura de qualquer contrato com a 
administração pública por procuradores especialmente constituídos para esse fim.

O presente substabelecimento terá validade a partir da data de sua subscrição, até o dia 31 de agosto de 2014.

•  Ticketr

Barueri, 5 de De: o de 2013.

EDUARDO 
DIRETOR 
CPF/MF n

í RVIÇOS i
a n t ô n io ’ r ib e ir o  TÁVORA

30MERCIAL 
224.957.384-00
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COM ARCA DE BARÜERI
OFÍCIO DO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 

Rua Ministro Raphad de Barros Monteiro, 110 
.lurdim dos (.amargos -  Uarucri —SP -  CEP 06410-901 Fone 11-4198.4K44 - Fax 11-4198.1636

ISABEL CRISTINA HIROKO WATANABE ARAÚJO, Escrivã Judicial dto Ofício de 
Distribuição Judicial da Comarca de Baruerí, Estado de São Paulo na forma da lei.

C E R T I F I C A ,  atendendo a pedido formulado por:
TICKET SERVIÇOS S.A.
CNPJ N° 47.866.934/0001-74

que revendo no Cartório a seu cargo, dele verificou constar que na Cidade e Comarca 
de Barueri, Estado de São Paulo, a existência de um (01) Cartório de Distribuição 
Judicial Cível e Criminal, instalado no edifício do Forum local, na Rua Ministro 
Raphael de Barros Monteiro, 110, Jardim dos Camargos;, Barueri. CERTIFICA MAIS 
que o Cartório do Distribuidor efetua a expedição de Distribuição de FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ,TUTELAS, 

CURATELAS, INTERDIÇÕES E DA FAZENDA ESTADUAL, MUNICIPAL E 

FEDERAL, ao qual compete distribuir Ações Cíveis e Criminais, Acidente de 

Trabalho, Registros Públicos, Ações de Família, dos Juizados Especiais Cível e 

Criminal, abrange também, além de Barueri, os municípios de Santana de 

Parnaíba e Pirapora de Bom Jesus, todos pertencentes a esta Comarca; 

quanto ao município de Jandira, também pertencente a esta Comarca, as

u>î iaii ludiidl

3(não existe]"
NADA MaÍ^>—0  referido é verdade e dou

distribuições são feitas pelo Cartório do^Bistribuidor instalado naquela Vara  

Distrital. CERTIFICA FINALMENTE auefnão existe] Vara específica de Execucão
Patrimonial na Comarca.
fé .

FLS.01/01

^^%14'TABEUÁO DE NOTAS-VAHPRÉ 
a u t e n t ic a ç ã o :

ESTA CÔPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM 0 ORIGINAL. DOU FÉ.

S Paulo I / Í  FEV, M /
RUA ANTowyyBicuoo, 6< • èmiteíROS 
CEP OSAie-OtO W c  PAUlO ■ SA.*6lA>®SSA50' 
■ ■ li rnn n AflO Di AuTtWTICIWl
CADA AUTENTICAÇÃO ■?.$ .F.òt ]





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão ^

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, .

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Juridica e, Se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. , • ^

. R E P U B LIC A  FED ER A TIVA  DO B R A S IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE'INSCRIÇA0 
47.866.934/0001-74 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA:

06/05^1976
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TICKET SERVIÇOS SA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F ANTASIA),

CÓDIGO,E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-ri02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada

Có d ig o  E d esc r iç ão  d a  n atu r eza  ju r íd ic a  
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FEChfADA

LOGRADOURO
AL TOCANTINS

NUMERO
125

c o m plem en to  
2D A 23 ANDARES

CEP
06.455-020

ÍÃpH 

__L .

bair r o /d is tr ito
ALPHAVILUE

MUNICÍPIO'
BARUERI »

UF
SP

^rrUAÇApCADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005

■MOIIVO-CÍE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
*« **•*•*

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.Nor̂ i

Emitido no dia 05/02/2014 às 11:17:34 ídata e hora de Brasdia.1. Páoina: 1/1

©  Copyright Receita Federal do Brasil - 05/02/2014

■ f o '7 ^ r i / 1 o  n / M r  1 ^ ^ /* ^ * ‘A n ò t ‘ * ^ r T T » m * « k o c o / ^ /T tY l 'n t - i - r v l0 ■ O o n í r t o  o o r »
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA 
que o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regionai, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invaiida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO 
PAULO
C ertidão  n»: 201 4 /0 1 1 34 6

N om e; IVONETE CORNELINA d a  s il v a  OLIVEIRA

R eg istro : S P -180651/O -8  C atego ria ; CONTADOR

V a lidade ; 0 7 /0 5 /2 0 1 4

F ina lidade : C om provação de R egistros

CPF/CNPJ: 0 08 .02 9 .8 5 8 -0 3

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsD.ora.br. acessando a opção 
Consulta de Veracidade ->  Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 3858.7552.6987.05S3

http://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx7numero_ce... 06/02/2014

http://www.crcsD.ora.br
http://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx7numero_ce
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. ]«nd5iMnriiM)MiM'lSBÍllŜ«nniiexiTnaianiiaaiiiHaM"ilaiiaia««W>,wraiídWi«illdai'»ii»k«JiWiti»aMilretMM«
< ow A M>í> aiHM a  I m a  a ia  ■ an ia ii MM I lidé «am I  ia«M rMKM' «niBwiu • I 
(HUI «MUI n pMflpdMl WieW»ffWe*|IIWl«»l*l«UW»«i«<M«irMH#dm. #d 
V «JKXdMiMakinMM MBM1 cmJM ««wWfl( Ham  ( * (  tM  mittla en KLIM-Vd 
rU l OMMIWMM ( WMIB *« M  H  aaalM I A l MM MM4U «MMaa lia Ma « n i" ' U  àFTDw I  liwirt» a  HiM e  a  C a iw ii,  w i e v *  M  • ii riire  e  e i w n  I-  - ---- ■ BiMM«aoaca,niM«iHnuiEd'<itMu>i(>MHai;«i4il*«mw.4»te6MaiMef>a#lw<iwa»WyMií*t iw(((iawww.iiiiMMaaAa(MiuaiAa>ma»iiaiiimáa>(M * —̂(wWlá**MWPw-iiawr—(wradaiaaiaiiM* 'W ----------------- -—.■• ^  „ —-lata ta

HdpgnaiindaMiHUUantaiaMM» Pi(«|nlitaMa-M>
ItnÍMiim a n  M icMitai M nM Ia Wi a  ru» aa fca Ina
aiaaai FM«ralil(aa*s-MMaii>Mm(aiaim«9ainniiai»iHima:iaaa(iHnMtaia
MIM t«c I Mfinr« irtpn« Ktai m  afia a  oM«a MH>«  H oaM i (A laiMMA MA aUMcU a awiMÁt MMWiaAatiiMÁi. camua niwaw ipMi • rMiinma M kgs luM 11 
.n»MHniaiilpiUiCwaiia«lMa»wia6(aMi(iMHAian»i(niaa(,w»«iawiimm*awa, 
MwkiMmiiMaa(aiítWi(aiiiiit,aaii(á*iwaw,aiyaa»a«iiiw»aan>((ii|ina» N iipia 
MmtM • A aaMMMi (Ml ni t miM » M idaiM a  arn  iHa a  na. «X aarracM. MWa M aaaan  likmM  «raaafn, •  aa m da M  CiM h  m « a < i H w a  -  U  i á r M  a a  H-------------
D>aMai&ka0a*H,>a»iMiiMníMaamiiaaiaiUiiaairnaealkg><aaiMi
uibiamaMMi<«MaiMnaiMilMaaiiWiaaiiiB«nm.(»HenfP______ _
irea iMea • * umow  w i W M *  ar w aw  a» f aa  AMaii. NMirt» N a
• uumnpaiaaiMaiMeMaHmiiaiiaiiaaaaMMMiMnoMataaiéntara.1— 
■ia*Baa«Mv«aHriMW iwwi6iiwiim-fii(aieÉeiaeeit«»<iaiiiiN '*«— UelMwa»Ma«AMMaHM(aimiiab»l«rla«iadMaiMMMi<Ml Ni«aa a  auMit. d «'U»a«iAr|iHu»ii» aeiüaDm ■ matam aattMaMliaw»iaali aAAUIHiBaai»' ‘
aiwiiIfi»iiip(aips3pn a M*k«a^ ---- —

I CrmcMa BaMMM laernmM.
I ameaeiameisk laUan. hM  

.... - ............ —

iM M íiw iã à llH '......... .......... ............................. -  •• ••a > « A « m a w n rt r s n a ( < f iB V » n m i a ( * iM a w * > i  ---------̂ ■nidMmanaalHaaianaandaiaaPA «iwiiimifei.enm » a i
m. a S a l T c i í w i i á w i i S  V S 5 ^ ^> i« M iiii i iM M iM a a a a .a M n f» .a e « o a (M ’ia i lB « iM n « ‘W n i — .............  —a< a-* rM i« ii‘ i n  iM A u ^ e iM iM ii i i i a ia ik w ie e iM a u a i iw a iA - a w M M * » -  

M t* n u 9 f ta a ia ilb rk a i« > a M lM iM a ,a a w a M ta m M ia a e i a a t M f r  CkiaitaBMk au.»*»wigt|,i(a.iM >aiiM »W kW aft»«aa.g»WHa-IM  lA ftiW H  lR .leiM CMiatfititf,
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lomáldoCanèl
Como anda 0 BMW I25i M Sport, 
com motor 2.0 de 218 cv que acelera 
de 0 a 100 km/h em 6,2 segundos.

Confira a novidade da Honda, scooter 
PCX 150, que desliga e religa motor 
sozinha para economizar combustível.

•ífiíí.'.,'-.,* Jí.,vr,

E mais: saiba como escolher o melhor 
pneu para 0 seu carro.

NÃO PERCA.
AMANHÃ, NQESTADAO
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O tftm crM Xsa 
TotM do «dM dfCUllAtd 
Nft» Clfcwtent»
b r^M to  d t  mnds « eertMbtdpto 
M d tld lfM td M

leisdwtddds
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6.« i9.rrt Dtiii6w>dai»ertBat»tM
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Tetel d» A l> i^
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O eweM tnçO ee d M  M utt'Í6«e de PMrtmOnlõUaiidde ̂ Rarê ee •■««Udee Ondee em 3 l de decemOr* d« i õ t i e  dê 30<|T~ 
I6í»i iwflheiee de te e lt ♦ M t

S4lde« em  31 de deavmOre de 3010
Lucre npuMe de e«»rclde 
OMdendoe ddlrtouleM 
OMdenóei eôdaelMoe 
Oeldee em 31 d« d u em b te  de 3911 
Lucre B««dde de exereJcie 
OoeteçOee de ’«wep* • Ok x m  de ce<u 
bM deódw dietttw tdoe 
OLWeAdoa ebrigetOflM 
6«(deeem 31dedeM m brede 2 0 ( t

lU aarved»
Reearv»^» AJualede

Avtotooie
L»aU

11.799

i9 .b

36.W1 410.665 40.467  
296.311 296.31» 

(134.697) (134.887) 
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P sree s  Exe ie idee flrtde ee m  31 de Deiem br» de 3012 •  de 3611 
(Em irf ih e fe t de leda .  R9. eaeaie e L tcn  Sqtide pc bie de nd 
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Rece lti ep eredond m<tida 
Cue*o dee seivlçee pfie tede â 
Lucra op e ra de iW  brvte 
ReoeHse (dodeeee) Ofterectonete 
Cemerdati

Oidrea'òtaeaaea 0m ud e sdmWeWtivaa 
Oucraa recaOaa (daaM M t) aeer

ipereclenai «frtaa de rea tilttde  
irarooo RNOMceiRO

) 714312 C«f.90|
I ff1.341j Í M ^  

6 7 im  i« L $ r s

<(6«»4} (I7.380> 
(121016) (109.067) 
(ttOSI) (91678) 

I (1&620 (14.403) 
) (taS06) (90.499)

97 < f (4^11^

3 l9 .n i^  344.911

9 » A M  :  97.899; 
1 ( ^ w j * ( 9 i . a »

Im deete de raMde e  eettv ie tilfO e aeelat

Cucid liquM e de  eeemdde 
9MCTeH enld e d e e aaralc*eper1e1tdewW  
eç9ee de  q p lm i a o d e l»IÍ6

O etw wiiliicO aa delUeuW edeAhr» 
6ara oe  Caereictee Fbidea am 31 da Oetembra 

(Em iwB^erae d» me*»»

Lucre f(6ul6o de eaarafde 
ReeenhacinwTie de 9e * * tt da pereal»
eOadredebnirwnwdD financeira 31
irroeete de renda ddadde u ò ra  e oanM  de 
pe>oele e4e<ih>ede>le9VeanÉallnanra<ra 31
Tfital de raeidlado ebreneente 

(•) A Cemoanhle n ie  poMut Rena regleUedee n< 
eeme raauttedaa abmneewte.

Tieta» fixp llce tívat ba Oamonetnçoãê F^nanealraa earâ o E lê K le ie  Rnde em 31 ^  Õ«á^brâd*301<2 * «  2 6 ir  
(W aree «Kpraeeee emmUA.arai ^  Wt, areate Quende ^  euV^ te if

CenVaamÕpereafenei: ÃTtcJcel Semtcsa S.A. ('CenipeiiKla*) U •nlB am reicçOe ia  deôíenatraodee nnauãlrea twriãõaii en> éen}únle, 
9e< objete eeeial pdndpeie ore tuçao de owrvicot da adirilnlelráçbo, a*e ajualedea eeM w vew preM nia .quende apüedveLAAdmlnlatrafde 
per conta pfdpila ew de lercetroe, de ebitamae efeu cenvdniee da da cértipanMe ceodidu pue noe asUtem afatlee •  eerem replairedea 
qualpwernaturaxa, aapedatmame m  reieiiuoe áa attvldadea do reIeL nae demeraOeçOea 6nan{ê»liMdeeorrefttei dea|uateeeuelorpfteenle 
^ea .«env4n ie . alUnenla{Ífreenv9nle. ccrtw9nle<(anfitcie. cenvlnio de tlWee a peeeivea monetériea. k) Imoeato de renda ■ eonMbulpd# 
cem poaioe de abeeUdmanie da combuailveie..«al^iranapar1a. cáh cecfet: A praWele figré tmpeate de rende fpi ecniUtulde 9 allcuote de 
ido de cré d ttoa ou lre a . perm elpdeva iaaevcJAO ee. 29A a peta a eenvibvi|«6a eeelel 4 ailquate de 9% .-Mbro e tuere
2. 0a»e de C lab e raç le  dee 0»m «nat/ac6ee Flnanaelrea e R e iu * trttwlÉvel. O impeald de renda e a eentrftuiçdd eedal dderldea 
m e daa P rlnclpele PrAtíeaa Ceniebeta •3 .1 , D eoareçio de «enlor* repletredea ne eHwe n4« cireulante dece/ram prlndpalrManie de p roaf 
mldade: Aa damenalredõei Onencalrea Mram. praparadea •  a i l le  a le  de dQle, da ginKcaj moneUiiea aobri eOrlgevOai a da detpeeei 
aendo apreaentedia eenforme e i  p '*iicaa  coniébali edeladai ne apreprtadaa co raauludp. antretarle, (r>daduUvafa laifiporarlamanie. A 
Bretu. itw itdndoaa aliarecOaa premovioea pelaa LeM n* 11.939/07 a raeupariçde do m Wp dea lmpo*l6« dJ/erMea adreadrevlM daneAm da 
n* n . 04 troa •  iomeem #«,.#mnuMer»m«Afe# taenieoe e e *  iniem*eie> eeda eaeralele. e, ee e fM  n le  ie> arev*«el Ove Iweree tdhvUvele 
pAaa a edenuçOaa lAcrdeee amiiide» peio Cemiia da Prenundamen* 1u lureiaaiar9ed li|M nM ia 'peta perrnKtt areeupereçJede toddoeUve. 
lea CenUbe1e«CPC.2.1 B a aed i i la b o n ic le d e i damenMracdei fl« c it pene dela, 6 aaWe ^  eiNe é ajuiiada pata que ranta e mertUnIa 
nanealrea: Aa damenalraddea flnenceirue lorem aieberadea cem qwa ae tapara que aelajtacupaiede. I) Prcviale para ilueei (rIbuUitei, 
baae ne ewale hlilórtee, eaeeie, «u indo npllcavat. per deiarmlnadea eivela e IrabalMalar A r  prevlabea para efdea judlctata td e  reMfineel* 
iMtrumenlea Rnarteeliea menawrade* petoa aeut valo re i fualea, een- daa quando i  CompenMa tem vme obripaçde preaanip eu n ip  tormetl* 
leivtM tfeaeriie na i prádeei eentábela a eepwk Aa pdnetpeJt pra ileai a id a  eeme laaullade da evantea paatadaa, aar«do provovei qua uma 
eenidbqla bdotPdM leram aa aaguintai: a )R a iu lu do  daaeparaçdea; la lda  da reewraoi ta ja lntceaa lrta pa ri liquMar a ebrtgeçio e  e  valer 
Apurado am eonfermidada com 6 regime conUbil de eempellnela po iaaeer ai<(medeeeMae9(;raAce.Aeptaa4a6eee6eijw«i>niicedMee 
doa eiere(c<oa.b)Peeot«riaclmeni9daa re««llea:Aa receitai aaore- vaiet praaenia do doeembelao otperedo pare Hquldar e ebrtgepbe. 
conKeddaa ne momenlo de eiativq ptaitaçAo de aèrviçoi. c) Moed» uaendo-aeelM e edeqúede de deaeenie de eeerde cem ee deeee r«(e* 
funcional 0  de epreaertlagie; Oa liana Inéluldea na t demonalrecOea denedoe eo peaafra. A t  prawadea a6eel«w llMdeaMe9eid*cedaeiar* 
flnancelraa a io  manauredoi «laende 0 m al. qwa Idt dealQAedo ceme cidO pele moelanle eadinade dea perdaa ptovévela. ebaarvadaa evaa 
moeda luncloneL po t aar a meeda de emblenle ecenOmlce ne quel •  em ureiM  e apeUdoa ria eplntdo dea advegedea de Cempentde. Oa lurw 
Companhia e(va. e lembém a moeda de epreaeiMaçde dea deieetw- demaaioa e e nebiroaq dea prêalodea para riteaa Irlavldrlp i. dvela e 
(re96eefliMAcelraa.d|(nairuiMmeefln««e«boa:Oa«duo«epeaa)v«s irabatMalaa eatPe deamlloe na rwte eapllcallve n* 16. m) Oividerdea 
PiMAcoIree MelAteMmerttamafiaursdea p d e  vde rju e io . Oeeoatea obrlgetAdeatAerepealededleirfculçèede dMdendei que ealtver denir» 
de iranaeçde dbetemaMe eidbuKrda 6 «qwtalçbe eu e m lia te  da eU> da parcele equivaienu ee dMdande mWcne oOdoMòrle P raplatrede 
veaepead«oad«encelreaoieaeraaddBeeud4dutldead9ve(or(M ' eeffwpoaalweAervhMe*CII»lde«Mlea ebilpelòrloa* per aer COAtldetede 
to  dea «threa «vp pa ihra t OApAColtoa. ae apHcÉvd, epda o rteenhed- cerne vme obriqeçõa eaiatuiêrte ee Cempanlila. n) ftemnboiaee e efd tp  
m eniB inIcM . Oacwaleadelrenoegiediratem ente aidbulvate b e q d ' or Cempreendem e 4aUe doa benefldoa aeM adoa em eartdea 4 
a lç te  de etivea e  peailvea nnencalrea ee valer |u ile  aée ieeenbad< *veueAara' petecedea *•»  cborieçbo •  ainda n9c aipraawiUdea pelea 

,«ea imedieiemenle ne reaviiedo. A C en^onitla  eieaaMce aewa eltvoa aalebaledmontoa e e m ^ d a  credentíadoe para «aembolae. e) BeneO* 
IlAPAceirea tem o emprdattotea e receblvala. repreaantadea pe i coa* doa a hindonâilea: Cempraeidem e aaido n lo ran ia  6 pcifitrâ  da coa. 
ta as  receber da c iiaM aeeeeleae equieeiardae de cslte .Aclee i8 lc#* ceder ^ud e de euaie.ielaantfe 6  roerpanlucAe de Mde poaaeel. peta 
Ç6e deperrde de Aneddede per* e qwai ea «(Kea OnaMolraa foram dalarndAodea lunclenéitet dealigadea per biUatlve d i  Cempenhie. e e 
«dqviridoe e 6  tfeiermieede ee recoMwdmenle InIdeL Oa paaalroí montenl# de plenede eiw ldéiidaprlvedaeoflatHuldede acorde cem aa 
flnarteelrea manUdea pela Cempenhie eBedeaalflcedeenec4rteoeiU cereciedadceadeplerwdeGentrlbuIçdaidelMdee. p)AMIadpeapepart 
de *euiraepeeelvoe9Aanceltea*# a io  wenaurpde* pele vetor da ctw» ItopiatredM ee vatora» devldoa 6 lede crodandade Uo ealebdedmen. 
te 4m oR lcodev<l»t«Ad»em 4ied»de]w eeo1etlvea.fm 31dedatam . lee eernmdata. letalhÃae eea ceilOea n*veuchar»* apreaentarfoe per* 
b re d e 3012o d e 2011.compreendemIbrrtecederaa.eAiladoeapegar leembclee.eortdeepépem enieM attudoednfom epraM ceAlretwel. 
e raembeleea ee lotver. e )  Cdaa *  egufoefoniae de ee(Ka:Cempre«m X  P dndpafo Aentaa se  dulpamente •  EsariM ilee*; Ne epUcagbo daa 
dem  ee M ldea de calae. dapdM e* be ne iiiee  6  «lale e  ^ llc e td e a  IL prédeec eenUbele dw erlue  na nela a^teaOve n* 2, e Admfotalreclo 
nartedraa. prantemente eenveratvela am um  m entlAM conhecida de deve lu a r  (uigeinentM e efoberer aaienethea •  raapdto doa iratarea 
caUa e aw)<ilt*a e wm InalpAiltcante claee de mudenqe de vetor. Ae eeniébeia doe eltraa f  paeaiwea que aI»  o9e toUrnanle obtldea de ew- 
epCceçOee (Inaeeelrec eOe regtaMdea pqfo vetor de euaie. dcreaclde i r u  lenlac. Aa eafonabráa e aa raapecVwee pramlaeea ealêe beaeedaa 
doa rpndimenlae eulerMee m  9m de cede ece rdd e. que n ie  exce- ne exped intía hlaiârVee e em odroa Merea eonqldaredoa retovenMx 
dem e eeu vetor de mercado eu de leallMCBe. 1) Contae a receber de Oa leadtodea « fo tfra i podam dtfarir deraea aaibneUirBe. Ae eodmatiwns 
cRaiuea •  prevUdo pe r* crienee de iq id d e ç io  duvtoeae:Aa coniea e e ptemtoeee aublecentea a io  ravieeda* cendiuiampMe. Oa eleltoc de* 
reeeber da cMMea c io  r o p U lr e ^  e martUdea no balençe cenertlea daa ravtaiee (aNaa ia  aeOrMItvaa contêtMia ede recoAboel. 
paetmenlal peto vetor nominal dea iliidearepreM M eW eedaaeeacri* dea tae eaercleto am ove w  eaitmetfvea a le  levtatae. ae e retoaio efoler 
dNoeededualdaadepr*v(aiopareeredK«adeNqwid*9iod w *1doaa. e epeneaeaaeam rdcto. eulembimemaaerdctoapaelaflorea, aeareVL 
qnat d cortatfibfde CBheldersMfo um e ■náilae «e rlpee dO teelttbçAe aaa elatar tonto e aaqrclcfo preamtl* «eme aeerdetoa luUiraa. e) Piev^ 
aebaa ee lllu lee vencido» c  eonaldcrade aufletonte p4to Adndidairo- aân par» erOdhoa da iiquU ecie  dw (doae;Aoravlaiep*raeredN ea de 
c ie  poro eiendor êa prov iva le perdeu na ceediecio deae*e ethea. 6qt*fopledvvldoeeáragto lntoaeem be»#i»en6llee4aehueçâe#spe. 
coritonito demorwlredo ne note aapilceilvB «■ 0. Paio fo io de aa cen. dllee de cede cftante e nec vsleree ««ncidoa h i  au lq de 60 dlea. Oa 
toe a receber eerwwUquMedee nermalmanfo am um  p reto m id to 9w crid ltoe eenaWamdee hracuperivela ale foredee tAetomanfo ee raeuL 
lertor a 60 dia», e» wslor»» cen ilbe l»  repr»MHtom •wbarenctotomnt» fode da «terdetok b)ímpeaie de rende» CBnMwlpU eoetol dderldM: A 
oevetoraefiw tae no (bn da ceda «kardefe. 9)  ImeblUederReglatredo Cempenhie reeeiilM M  advee e  peealvea dlleilda» com beee nae dde- 
eo o ra te  Oe eqtdaiçio, dedwtlde d»c dqpmetoçdee celewtodee peto reeçee entre e  vetor Mntâbo spt«ecntodo naa deeumatrugOM Oneiweb 
m iio d e  Hneer. A vWe OU fM ACleitedi He nata e ipncetha n* tO lov» rea e e beee tributdrto doe «tKea a peaalrae irP tm n te  e» ailqaetae em 
•m  eoAaWeraçlo o  lempe de vMa «W ecOmadq d e i bena. A  vWe On «Iper. AAdm tntatrefio da Companhia imA»a regufoneante ea Impeatea 
c idm ede •  e  mdied» de depredep lp  a io  revtoedee ne 8m de cede «Merldee edvoe e pe^tvoe em termoe 6e paaelMIdiide de recupereçie.

^oãrnõÃairbcdeãdoã F i iru a  Í0Í  (  
P»re ca Sxercfolei Findea em 31 4e Oorwnbn 

(Em mBheru» dc reala.. Wl1

FUrie de e a lia  dee athrMadea 
«peredoneU 
Lucra liquide do aaareJeto 
ReeondUeçie do luo e  Iquldo de 
tke ra ldo cem eca lM  Üquida oerade 
petoa «tMdedea operdetonala;
(Peide) eenhe na venda de tolve Imobinxedo 
(toprodeçio e amorlUeçde 10 c
PreviaOea para rfaoo* trjtutodei. i lv e l l  
a w b e lh u iu
Frovlaie para bancndei loa tunctondrlea 
Previade para o íd iiaa  da Dquldpçip 
dwvtooee
Vfotor reaidual doa cUvoa imobBlieda a 
buanglval b a lM d u  
ôpnha epm oparaçOaa da *av»op* 
impe»w a* ranoa » e«mnou>veo aectal 
tfdaridaa (

(Aumento) reduçdo rtoa aUvoa:
Ctreutinte:
C dA tii I  recebardecitomae 
Impoatoa a recuperar 
Owlfpa CdAtoa e receber

Partee letoctonadea 
Oepde4ea (Udtiela 

Aumento (raduçde) noa peaalvea

Fentecodof»a

Flaamboleae s elaiuor 
ObrtpegOe» IrabalMale*
O b r ip e ^ a  Iributorto»
Imposto de rende O eenlilbulçSe eedel e

Conto» e pegar da equIelçPe d< 
O U rM  contai p pepw

O brlpK de i Wbulértoa
Centoa e pegar da atodslgde da empraaa
PP0i<itonlQ/ievat»io da unHnflinetoa
pebaMelea
Cebie Bqwtoe parado pelea alvidatfaa

Plirao deealao de# M to ld id a i d»

Cabia Oqwtoe epiiçade nea ePvWadea de

fh n io  de «•!■« de» e(lvldad«a d»

Cdto» Iqwtoe •püepdd nea aiMdedae de

A iitm eni* de «alce e vdLtvalanti 
C a iu  e «quhratontae de ceia» 
««WoHrwt

^Aumente de u lu é e q u tv e le m » »  de cela» 19^.uü

2ff3.7IB 250.311

0 )
1 td«2i

1
14.463

e S.034 
»7M

7.736
1.473

9 6443 133

«28 
38 644

2.231

b -  10-191 23.967 
47U72 T 85 Í5 37

(I9U 3 4) (193.199) 
4.766 (3.699) 

(19.994) (4.9M )

m
(392)

(66)
1934)

1.3»
•7.499

329.393
3.9«9

209

91.999

211.842
1963

673

(9.M91
6.000
2.U1

<68

Í . t i3

1.843
299

(832)
8.M0

(782)

9 A«3É> _L1_81Í)

a A l iS ç

1 (J1.9M) 
1 IÍ6.F91)

<2^.302)

g lÀ S i t (22 TO )

> a ( iM Í3 i - t f a ^ s A i

(289 983) (162*666) 
17B3TI

1.3&dtm T.1«6.3f4 
1 ,lr t.37 4  L 9 1 6 .t f i;  

156.44Í1 »i>9.147»

•a e rc ld e . e e  efehe de quelaquer mudençee nae eaUmeiNu 6 centW erenderaeeúcrohb ld rieeperodooo luo tu íflbu ttve lM w eprm  
confobllUedo preapeedvement». h )  (htartgfvaC ftapraaertfode. prlneL (atodo. d»»cerde esf» ute ectudo d» ctobUdede léeAlcP. c) VWe Adi doa 
peVii«nw.perd0to«d»a(MeprqaoAi»8r».O»yator»eeaiiP64m ena> bana de imebBlia^B e Intonglvel; Cantonne Oeeolte nea netoa

11. a AonVnUlreçdode Ccntoenrile reidap a vtod 
de ImebMzade elnianplwel enuelmeAta rte 6m d« 
le  e  esarciclo cOfrefita, •  Cumpenhte revIaltM  d 

p i m  de «Ide 0lB.ecanOmlcd remarreteertu dee 
a (lUenghieC, requerida peto bdorprelacie 19^ 

•obr» ea PierHiudameAlea TPcnlcu

tradea ao cueto a oa eelkwarea que pocftuam lAde M l delMd» ede aspUcadvea r f  10 e | 
emeritoadeeemcincoenei,enqueniQoeeilveadevtdedUMndelIrttda M leadm atfado 
l i a  lea iadet anuafoionto quonie d  M  racuparaciP. DRedwçPe 10 c»d* eierUeto.^ 
vator r» » p » r iv » i doo tolvea: A Adm in laireçio reviae anuatoienie e iHáBea perlÃdka 
velereentdbiiNquIdodea aU voacom eebJtlIvedaava ila revqn iM  eu bonedeedvol
m udança* nae oUeunaUneíaa ncenim foat. «pcraifoAato « v  idea ICÍpC 1 0 ........................— ____ - ...................- _______
tddrwMõledt. q u t p e o u m  In d lcu  dalarferaçdd ou pe rd i 6 * la v  V9toi CFC 27 • AUvq InwíÕtePde •  CPC 2 i *  PropitodUa par» InataUmanle. 
r«etip*r6v*i, Quende tala a v U ln d e i l i o  M enM cadai •  o v ile r  N9a howv* alcitoa f  la n m  ratfalnadaa ne*AcattaaMnl0 daddadton*> 
eenub ll liquide axeede e v ito r reeupertvai, *  conaVlvlda p re v it le  (reçdat ( lnande iriap« rao«**ra fe le ll»dea iB 3 l d a d a te m b re d a M Il 
pera d a la rto n ç le  ajuatande e valor ean(#bil liquido lO  vator r icup*> d) Premeie p tre  rtocei tribu iério i. chula e ti»ba9ilata»: ACemfanMa 6 
rAveL Em m  porda i, *e Houver, a u  ciiaaincadaa u m e  eutrea daa* parle am diverto* (iracetaoa |udlciã>« a adminlaimihea, eomo daaerUe 
pataa ep e ia e le n ili. N lo  heuv* a n a u a t ld a d *  d *  con illtu lç lo  6 *  M A e U ia p iõ e t lv a ^ iS . P revfeoaa tlooD a iiitv Ida fp ira lod iaaaeam  
p ro v ii le  para e i  aiareteiea lindea am 31 d» datamOro de 2012 a da ttnpAneiaa rafaramb» e pioeaaaoa Judidala qv* rc^a M A um  pord*a 
2911.1)A(vaia *  v ito r  p/paanlp.* On d lh rp i e p i i i l y o i  m en ilé rlo i de prevévali *  eatimedja oom c»Jte crau da aagurerça. A  o v iiU ç le  d i  
.lottoo p r a u  *  ca d *  curte pr*»e, quande e afallc 6 cenitdar*do ralm prabebWdada da p jrda  Indul a a v i l l iç io  daa avtodndia dtopentoeto. d

Mer»rqwl» daa lota, ae JiirteprudiflclM  üaponlveto. u  «ecÚAea m e lr  
reeentae nea trlbunele e u e  re lev in de  ne eraenaawnre (urWlee. 
bem oome a aveOagi» dee eaaeaaotoa togato «stom»». A Admlntav»» 
ç io  da CempanMa acradK» que e e e u  pruvtoiea pam ito e u  MbwlAit* 
ee. dvuto e (rabeidetoe a e tie  «errelainanle eprecantedM na» do- 
manatreçAec AnaneairM. »)Av»Beç6e doa lAswmcmoaBnBrteaitM: 
CoAfonnB dcacrlte na neto «apnuOve n* 26. e Corhpahbl» u u  tocrA- 
caa da avelleçâo que InciM m  tnfenM Çiaa que n ie  M  bqaelam em 
dadoe ebeenrivela de tnaicade per» eeibnera valor prato de deiaimA 
eadoa Upoa da InairwmenlDa llM n n lra e , A  noto eito<toeAii» e1»rou 
tnfoimeçBei detolhadea aobr» ea p itndpale pteieltaee uttOudea na 
datorm lM çle do vetor lualo de toairumenioa ffnqrtoaMe. bem u m o  e 
ertodae de senalbUdad» d«aaaa pramfoeae. AAdmWalfPÇie OCtedlt* 
que m  lAcnlcee de eve&eçle aetociohodea e u  prqmtoae» vUfltadee 
a ie  edaquadea p a n  a do ta im inaçle de  valer Juale de* In ttn im in lo * 
UnanuiTM. 1) Reombetoei 6 aletuer: ReglabedM •  manlldoo no bi> 
lanço palrlmeAiat palp vator nominal do v ito r  lacUI de e m ie tie  do* 
co A le * •  Nouchers* u locedea em clreutoçio a que n l»  torpm apr». 
aaAtodoa parq tewnbeUe p a io l **tib *fo c fm *A ie i ciedenetodea. Tom 
do am vtoM qcM a pra ta para a *  oparaçdea ada d# curte pra to . •  
C PrapinM l u n tld a re  Irretovanie e lleU e de a lu ited »  vetor preeente 
comparado cem #« damenitraçAea Bnortu lre*.
4. A d eg le  d l  N om ea (n ta rn a q lo n ifi da C o n fo b il/d id t Nova» e 

rlaedaa? Aa a»gutolai np rm a i i  In torp ia tiçdet. nevia e ravlte.^

www .vam pre.com .br
HUA ANTONlO BICUOO, 64 - PINHEIROS 
,'P 05418-010 • 5À0 PAULO • SP '61: J065-4500 
V W O SOM6NT6 COH 0 StlO 06 AUTENTIflOAJJE 
CADA AUTENTICAÇÃO-R$ 2',feb,

1 0 4 7 A X 9 3 3 6 2 0

http://www.vampre.com.br
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116-«»oPM >te. 123 (I O U H a  O flc l< l C fhpm aíM W fç i- fr t* .  30 O M b r i»

•iS> *r x - r u W i" r  «J»: J* : |  - . i s m / f i i  
*■ i t i to  » 'iM Í« o i»  a w i / M n  p m * ^ _

INTEC TJ LOGÍSTICA S/A
CNPJ: 10iTC«5rMlOOt<Ot

At)»« C iicuH nt*
Ctiu « 4* Cwu
Clontos
Impealoa •  R«ewp««

OedHn c/V«nda M}»o Pennan«nta 
EmpTwtinmia Raettwf

Aüv« N lo  Circwiwla 
R«illziva4 •  Lsngs P tw o

Gm a Um  •  CuaçBv* 
bnebllbado 
B«ft« Inwwatt 
B«ft3 Mov«U
(•) Oapra(4»«4« AA*nul»da 

•  í - ) A m o f« ã ç ^

bireiui d^w vK íS a lfw e re

»«.W1.»W.$6 Í4 joaaÃ«ãSí Pasalveei/cHlant* 
'H S t õ S r i S  1»JMl3t4«.6Í Penwcodom Nadonaf» 

7 X t  1.110.378^0 187;0S9.M
11130.000.01 f<.«SauM«.43 

31001.38 «1370.07
481.993.19 ««4.787,03

- -  399.3*4,06
130.00 

719*47.33
2.5.1 ■ S03.701.73 378.<30.00

4.381.0001 4.780A40.33
< 093007 “ T H 3 3 5 IH  
40.330.09 40.330.09
'  -------- 08.474.W Pa»«tv« u lo  CÍKuUAla

bnpw tM  •  Pagar 
O n ^ l n  ftaSOaa na f«H a •  Itocolhtr 
OrOanatfo* •  Salaríoa a Paoar
C » » * .  P w W w d àA »  8 Pegar 
O u tm  ObrigagOoa a Pagar 2.9.1
Pinandamantai oP açv
Empreâímw a Pagar
Piwltoaa pT CartjngèrKiai 2.10.1
MnposiM Paroaiadoa
OOrtgacAaa Sociakt a enatutárla»

14AeO.SC2,T4
4.841531.70 
I.471.SM.7T

11U47.90
I.711JTT.09 

914.333,21 
264.904.96 
6ft3.785.74

4.040.074.70 
24.OI7.se

M 7 .u e . l0  
40.098.79

0.7T1347.MiaOJ70J5
111140.99

1.629.357,M 
1.039.928,89 

475.182.83 
741278.90 

3.701318,17 
1472,08 

643.117,08

2.0.1
_ L S S ! 4 3 .

4.01134102 
38.874.16 

«.207.671.70 
I 380.427.03

764.771.01

" is í í T m i lT
38 874.18 li lg iv a l ■ tango Praxa 

9180.736.39 FVMnetamana» Banciilos 
750.214.96 bnpM lH PargaMaa 
447J97.M

uiflih7.«« ■ ■ liâiiârn
1.299J a y .6 l“ l ib i .1 6 / ,H  

346.372.62 78162100
811.619.04 1.491930.09

i d g . l i i . i j  141640.87 PalrlínonlaL*attl8e 
2S0.940.43 167 914.49 CapOalSocW

,  V' ?' — 66167. 11 21 673.92 RaawvedeUiooe
•  ̂ 'f;\jíÍs,i^p,'t,>rQÔÇÍ9pna6*çfí<WÍ8-4 ® ila iííd"46P4lrt<n0rfl®  tlguW o -Ixáre le lé  Pln86'am 31 da O a ia o i^  da 20t f  am Rft

TiSlõojB —$33^OT «0.000.00 eoioojM
9163.109.$6 3.781925.83

*e i6 81 f0 1 /3 D 2 t*C ^P l
*  AjuaM Da Eaarea^a Aniariorea
*  lacrS Do & aftia ta 
OaUnaçOa» iM A a  OUiniMildos

•  f la ia n ^  Oa Uteroa 
C ffiX l}l2r2011*Cm 86
•  6><ala Do faardidoa iMtadacaa
AMO Do
9aallfiaç0aa7Q,(g4* Oialnbuldaa

-  - Cadim 
80 606.86

Reservas
da ^  

r rx s o a a i
l-miel

351.44119

(1.1219S1.Q2)
3.789.929.9$

C2.762.481.43) 
(40090.79) 

8 322106.73

(jaeraaaPnf.
AeumuUdaa

4.00.909.49
(253.S70.S4)

71760929.09)

63X900J 3 '51331$
4.043.90149

(1.377130.96)

0" 0400$
12000.00
tT-ÓOlOÕ

(9.323.000.73)
712.COO.0Ol

(239200.94) 
1304.000.73 

(2 792.4«1.43) 
(400S6.7S)

' S.-t2Í.100.M
AatMçOe M la ta m  
Aasacva Lagd 

Sm 317120012 «Cm 19
'  noaeiB«8alncnnldeipareedauif1f«tóftwÉ/eaehzaf«6motieeleseeU(am

t|CantaxlaOpara«lanai;A1niaeTILagl<tieaSA(*Cia')0uma «ooadadt prontoa para laram trtbadoi. Ssle* cutidt »8a amerOuvééa dvranla tua 
tn M ffia  8a capital (a^wdo. eom tada na cidade da Santana da Panufba «fda viO attbnada. O t cualoa aaaae. a ntwwt, Oca tofhéftm  ala racBnhaddaa 
T4Rd«eamo8IMd8dapr«pondarantaaO(gsntuç8olootaHeidoTran}poria come M ipeaat. querido incerddaa. 16) Pemacadaree a Darnata cantaa 
da Caipea am oaiai IncTuInda aqu{pan%en(et da Intermlllea a a Ataecaarla a Pagar Oamonttrado* por vetoraa eor^haçldoa ou caleuUvcte. acraaeidaB. 
a ecnaurtoflt am Tacttetogia da intormaçOo. 3. Prtnelpala Pradca» Con> quando apBedvat. doa oorr«apenConia«aneargoa a vadaf6«amon«(ii4aaau 
tlbeía: *a  dam, ilneneei/ea Idram aiaberadaa tm  ebadilnda aot pracaRoa eambiait inearridoa at4 a data do balanço AaconKòddaa tnldafenarrta paio 
OdUoWiçfte Camerdal: 6oi pracattoi d i ta d  daa Sedadtdas Andnímai. valor )utio a, luaaaquantamanic. manaurldai p«lo ewato amerikado. Na 

prirãdaioa da eeniabnidado gaiatmanla ecarlaa. Aa piVvdoala prdaeat prltlee. *A« ncrmalmenia iMonhaddaa ■» vaior da laiure eonaaoondanie.
a Pegar 2012

173.690.66
16.54025
17.612.60

279,09
5.770.66

39.692,00
1J82.27

13208.13

2011na eleberadOd daa dam. tnar^oelrea a*o aa aagulniee: l i )  Oeiermlnacâe 2.8.1 • Ouiraa Obdgaçõi 
da laaultada: O reauJiade, apurado pato mpimo da eerrpailnda. IncM:«  AlupuPft a Pagar 
reMlmantea. aneargee a vadsçoae tnonaiarm ou cam M li e Indieaa ov u *  Cnargla Butrica a Pag w 
«ai oddsle, meldanlai aobre atKpa a paaahwa cbarianioa a n la  ehculanie». Conlaa Taídònicaa a Pagar 
IncKilnd». quando apllqeval. oa aMiea da m m u i  da aV»e« para e «Wor d* viagarta a Eaiadlaa a Paga; 
mercado «wde raallsaçla. A receita de eanApoe praaledae 4 recpnnoeida no Oospaia* t í  Valoioo a Pigar 
raiultadoam fbng8edaiuaieBllzaç«c.X2)eal(a«BqulvaltnMad»Calii’ Sagum i  Pagar 
Cabe q aqulrelaniee de e*l>e ee ils repraiantedas per depóeUei baneirle» Outra» Obrlgatftea AdmInbireUve» e Pege' 
a apIteagOae da curte prato, d * cita «qufdes, qu» aíe prorumania acnvari Adianiamantei da CPamaa 
tW a  am numardrW, cem «ancCnanta am Ifé* mesa» bu ma<M* rfa data da Aaahlitidâ UédlCé 4 P t^ tr
aquWçte 0 com ritee IniigniScanie na mudança de valor Cectia de Ague e 6»041d 6 Pagar ______
ia .1  201? lO tt ToUl 264 Í04.96 479.162.81
Calaa 2*4 185.53 I33.34S.II 19}Smpreeilmaee PlnanalameAiae:0*afnprettimoee itnwicbmenieaeAo

90.092,27 lecenrtecidoe Inldalmenie pele MU viiar )Mto, •  a8e. euMaguenlimente, 
4,95? 44 demòintradQ» pele cuat» amcrazadq. Qualquer clierençe etiPe aa valeree

164.127.60 
1968.80 

16 032,92 
6.302.39 

904,49

120.422,30 
140921.60 

64.79

Cerlifleade DapOelle Baneárie 
Aptcag6«» Plnancetraa 
Total

36.356.05

t T O______  lB7Jis,ag capiadeieovaisrdaBgukiBeAe.eieoeitnae^ncdamenttmcledeteauHade
2.4) Carttae e Reeebar de Cllenlce; Ae eonu» e facabec talerem-te durante epenoeeem que wampr»»titna»e^e(arn em abane, l ie ) P re«rtala 
(ubaunelalmanta ■ praitaçAo do eervlgoi ao» nosso» dianiat. A provislo pare CantlnglrKlea: A Sociedade. •  a iaiiiple dee domai» etrtpteis» qua 
paro eenUe da taelUapSo duvidqaa 6 caleiitada eom bt»a rta eaparilnda operam no p t it .  oaiA lufalta i  eonilngéntiu l ie a li.  logai*. ttibatfiislBa, 
da èdminlairsçêe cem perdea am anei antadore», eondiçOaa da marcado crveis e outrei Sm baiaa parlòdteaa » Adminisbaçlo da Sodododa rewtse, 
e tlluaçAe aeenòmlea. PaferldB prevlele n lo  consiRuld» am 2013 por nOo e quadro de oentlngènclaa cpnftodidai. avM* ■ poaiblUdada de aventuala 
Tievqr eu per b tu tr Irralavenin valerai cem pardas pasaaduda crOdlto» parOe»com a» maemaa, aluatande a pmvbfle pora corqirtgénetM a avartuale. 
racobivate. 2,1) Eeiequaa; O* aeloquae da maurfaí» apScadoa aa proelaçdo a dabXoouoédlb de raiuIUdea. A4 prgvliae* para rleeeaOeCAia.PabtmMaa 
da carvlçda oil6e damoneiradoa pole valer médio aos ewiies da aquisi^o eciveis »*o recenbaddasquando um »vardopaa»B8eoafev«aa«ob<lgaç8a 
a|uaiadea, quando apiieávtl, ao taw valer da mernaçâo preaanta (lagal eu n ie  tenneOzada). auaio a prebablidada da uma «sMa da
2.9.1. Eateguaa ?0i2 2at1 recureoa a « valor da obdeaçéo pedo sor aalbnada «em aagumnça. O valer
Matorlala ApILeadec na Preil. Sarviçee. . 503.702 276431 csnattuideeemopnivIaAeêamaOmrotBmafrradavaiardaOguldaçlonadBti
Total 963.702 276.431 de encorTemeniad»» demottebejO»» toenoeirae.iavaiMioaiwoortelderaçOo:
OtdamaU«t|ve»dreJan(oa a raaHMvaia alongo pratoealOedamenatode» n  ifaena « heorteaa «elaclonades « obrtgpÇdb-Cenibrme aagua: 
aei acua vatorasoiiglnab. adiaertadea. quando 8p6c4val.pelea valeraa da X16.1 1012 2011
)uree e veileçOea meaetârlea ev, aoeaeededeeeeae» pegae eniadpede- TrabalMsiaa 03476.67 11.786.Z7
manta, damenetradoa pale valer da cmla. 2.6) imobtUtada: 0»airvqe a»Ua OapOpto» Jinflcíols « Aeordea (61890.01) (131129)
damomtradea palocMete de aaub)ç6a. dMaWo» qua tanham per ee^taa bane Pataivo drctdama 24.817.06 6.47102
cerpdraoadtiimadoaáptatHA daaa8vMadaadaClB..daGeMa>M«»4«epor. 2.11) Im patta da Xaada « Cantdbviçéò te « u i:  *0 bnposie da Renda 
quadar<alediameabanaridee.naooioconMaadaaMtbaiia.«tUo4anwnM. a a Caniribuiçae Soc7ai do aioroldq eenenta a dnartdo aao caievodoa 
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«Cacalta Oparaetenal Uqtilda 
Recaiu liqu id a  da Vandaa 
VqttdadaSaryiçes 
H  Oad. dad Otoi da SarvípM 

Outraa ftacaSae OparadenaU 
Outras ReccétaS
(•) Deduçdsa daa Oubas RaeaíUs 

CiÁtas «áa Sarvlçod Vendidos 
CtMtaa cam Peasaal

Sarv. Riesudes paaie»» Airfdleas 
Serv. Prestados passou Fittess 
UiBriides a S^viça»
Matartaiil da Consumo 
Vbgena # Rspresanlsgôes

Outms Custo»
Lucra Srvte
RaeakM (Oaspaaaa) Oparsetonals 
Doapasse AdmlMstratUss 
Despeças Com PwUMl 
tmpèsioe e Tens 
Ssirv. 7*MJUdBi Passeas JwWk m  
Sara. Ptaaladea Passeas Fèfcss 
VtOdadasaSorviçM

Oespaeas Caraàs de AdmânbViçle

PravUPo para Cendodadas 
Raa. antaa daa Oaep. f  Inancatru 
U quM siEqufv. Paorlm. a impostas

6 6 .6 2 ija a jo  « i ja ia o T J l 
S1411434.72 81.99t203.M 

101001149.40 91.09U1M6 
L14 1 <0 560.714 68 a iO O flU Ooõtissin «wi
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36.152417.01 34.434229.K 

614.144.43 913424.51
1.047.331.84 657.u7.n
1.7404)11,79 2.631121.61

444.748.63 1.179.943.62
3.3OSJ538.10 1.643.067.73
1,069.461.27 77B.2431I

26.64lS7a.42 11783J8SÍ1 
13.448J69.S2 11.601979J3 
13v441809J3 1I.C02J79.37 
4 a O lO S in  2.701659.23 

303J39.36 27700081
4 433410.29 4J47JS7J3

201662.98 iOSJStJf 
1J90.43133 971640J1

990.714J3 714.B35J7
960.7(7.06 IJ6191626
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D sap ew  Ftoanoeiras .
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Lucra de Panade Pravaniuua 
Oe OparaçOu Oaseenilnuada» 

Lucre Uq. (Pra).) do ExeralOio 
lue re  l iR' M tieo  « d /u id ^

*1 191140,Id  r.160.4d«.12 
241001.70 444.734.71

________010.69479 I 071249M
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I2.«20,444.44
3 109 614.05 1.029.634,41
1155.641,25 679 96661
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0 37<.70|,}3 4.042.505.41
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(228806 94) ■_ 35 1 44 M 9 
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Outras Pagamantoa 
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AdipOas do Ativo bnobilUade 
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Advldadea da Flnanslsmantas
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ONtoandoa Pagos 
RasvAadea Ananesirai 
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empUadard^l^friUMeos 
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aaupam sniA Segurança 
Ihlibibçdes * * *
|«nf«liBrlss 
m^bftUadot 
Tafsl
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041.943.68 887.932.0ft

32.490.90 28.109.02
429.700J8 922.604.42
.274 054.20 1.387 050.99 
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392.933.Sl 40064M 7
796.441.83 1.080923.93
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JBS
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A JBS S/A, com sede em LINS, na PARQUE INDUSTRIAL, S/B -  Pq Industrial- Cep:16404- 
305, inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 02.916.265/0091*16, atesta para os devidos fins, que a 
empresa TICKET SERVIÇOS S/A, sediada em Barueri/SP na Alameda Tocantins, 125 -  20® 
ao 23® andares - Alphaville, inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 47.866.934/0001-74, é nossa 
contratada para prestação de sen/içòs de gerenciamento e administração de um sistema 
para abastecimento e controle de frota, através de Cartão “Ticket Cat*’, disponibilizando:

■ Cartões Eletrônicos para pagamento de despesas e arquivamento de infonnações,
■ “Software” de gerenciamento e controle de despesas;
■ Equipamentos de leitura e gravação de dados para Cartão Eletrônico;
■ “Software” operacional do Equipamento;
■ Rede de postos de abasteoimento, sen/iços automotivos, oficinas e concessionárias;
■ Informatização dos dados de consumo, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador do cartão e respectivo órgão ou entidade, datas e horários, 
espécie de combustíveis ou lubrificantes;

■ Código /  senha de segurança.

O sistema está em funcionamento para:
• Número aproxirtiado de Cartões: 1750
• Número aproximado de Veículos; 1750
• Início dos serviços:10/01/2007
• Local de Atendimento: São Jose do Rio Preto

A contratada vem prestando seus serviços com eficiência, demonstrando estar tecnicamente 
capacitada para realização de seus compromissos, inexistindo qualquer fato desabonador 
em relação a mesma.

de Julho de





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Spaipa s/a Industria Brasileira de Bebidas, com sede em Curitiba Paraná., na 
Rodovia BR-277 n̂  3524 , inscrita no CNPJ/M.F. sob o n-. 00.904.44^0001-30, atesta 
para os devidos fins, que a empresa T1CKET SÈRVlî OÔ S/A, sediada em Barueri/SP na 
Alameda Tocantins, 125 -  20® ao 23® andares - Alphaville, inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 
47.866.934/0001-74, é nossa contratada para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração de um sistema para abastecimento e controle de frota, através de Cartão 
“Ticket Car”, disponibilizando:

■ Cartões Eletrônicos para pagamento de despesas e arquivamento de informações,
■ “Software” de gerenciamento e controle de despesas;
■ Equipamentos de leitura e gravação de dados para Cartão Eletrônico;
■ “Software” operacional do Equipamento;
■ Rede de postos de abastecimento.
■ Informatização dos dados de consumo, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador do cartão e respectivo órgão ou entidade, datas e horários, 
espécie de combustíveis ou lubrificantes;

■ Código /  senha de segurança.

O sistema está em funcionamento para:
• Número aproximado de Cartões; 900
• Número aproximado de Veículos: 900
• Início dos serviços: Janeiro de 2.004
• Local de Atendimento; Curitiba, Maringá e Marilia

A contratada vem prestando seus serviços com eficiência, demonstrando estar tecnicamente 
capacitada para realização de seus compromissos, inexistindo qualquer fato desabonador 
em relação a mesma.

Curitiba., 06 de Julho de 2010.

Assifí atura

Marcelo Augusto Caroli Chíchanoski 
Gerente de frota  
41-2109-2000

1 0 4 ^ A X 7 6 8 8 4 4

^ ^ 1 4 *  TABEUAO DE NOTAS- VAMPRE | 
V  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM. O O R IG IN AL. DOU F é .

&Pajr!o 1 ^ ^op.,2013
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria dg Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tnbutários 
da

Dívida Ativa.dQ Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47.866.934

A
^Ressalvado o direito de a Fazenda do Êstaltd& de^ãò Padfò o6brar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa juridica/físjga a C íi^ jd e n tific a d a ^ ü e  vterem a ser apuradas, é certificaçio que:

^ 0  const^d^^s%^firitos.^^^ld.^tiv^^^|go^^tlldade^ojlnteressado(a).
se de~6RD5Í^iticjálparaipe5soa!jurjd,if|i, a pesquisa na. ba.3f^de dados ésfejitá por meio do CNPJ Base,

''“osfes ai^fâbeléGimentos-do^pntribui|t4 bu|a raiz do CNPJ seja
Tratando-se __ _ .  ̂ ------- --------------------------
de modo que a certjjdâo pegativa abrange todospos ^âfòbeléàímeni 
aquela acima inforrbada.’ “ ‘‘  ̂ ^

9 ,i

\  t  C& / - í -

l ' i i -
X Í-: K-' - r%.í ; •

< 3  í

'■SS !■ \ 1

% : ■

■>

, /  'Certidão n® 4647909„.„

Data e hora da emiásão /^  Í9/í)2 /2014 11:04:20 

Validade 30 (TR lN TA j^-^as, contados da emissão.

Certidão emitida nos termosÜã^RFsoluçao Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br




SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE OS ASCO ■ DRT/14 
Rua José Cianciarullo, 200 - Térreo (fones ; 0xx11 -  2899 4252 ou 53, 71)

A VISTA DO REQUERIMENTO COM BASE NAS INFORMAÇÕES 

CONSTANTES DO EXP. DRT/14-OSASCO.

EM NOME D E ; 
TICKET SERVIÇOS S/A

ESTABELECIMENTO/RESIDENTE
ALAMEDA TOCANTINS, 125 -  20 A 23 ANDARES -ALPHAVILLE - BARUERI -  SP.

INSC. ESTADUAL C. N. A.E C.N.P.J R.G.
NÃO CONSTA 82.99-7/02 47.866.934/0001-74 XXXXXXXXXXX

RAMO DE ATIVIDADE
EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES.

cütífícõ
Que 0 Interessado acima IWao está* Inscrito no cadjistro^de contribuintes da Secretaria da Fazenda pelo 
C.N.P.J supra, até a data d^^nigsao-deste-dggurnãnto, porém, o interessadoé inscrito na SEFAZ-SP. I. E n* 
112.376.980.117 -  CNPJ n° 47.866.934/0193-55, suspenso I.E, deste 22/06/06.> * * * * * * * * * * * * « * * * * * * * * * * * * « <

FINALIDADE DA CERTIDÃO : CONCORRÊNCIA PUBH.ICA
1) A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra Indicados
2) Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que 
venham a ser apurados.
3) A taxa de fiscalização e serviços diversos devida foi recolhida nos termos da legislação.
4) Prazo de validade da certidão; 06 (seis) meses conforme Portaria CAT Nf 20 DE 01/04/98 ( DOE DE

02/04/98)______________________________________________________________________________________

DRT/14-OSASCO, 20 DE JANEIRO DE 2014.

w m p re . co rrrw
RUA AN^ONiOBICUDO 64 • PINHEIROS I 
CEP 05418-010 • SÃO PAULO • 5P • TEL; 306S'450l j  
VALlOO SOMENTE COM 0 SElO OE AíITENTICID̂ *- I 
CADA AUTENTICAÇÃO - R$ 2 , 6 ( i \





5/2/2014 Certidão de Débitos > ISS

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departam ento Técnico  de Trib iíto s M obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N ° 00163 /20141  (REEMISSÃO)

Razão Social■ . ■ TICKET SERVIÇOS S/A
CNPJ/CPF. • . 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 0 0 1 - 7 4N .....................
Inscrição Atual -_ 4.457I1-1

Logradouro , . ALAMEDA TÒCANTINS

• • •  ■ , 125-. ..
Complemento , 20° AO 23° ANDARES.
Bairro »' ' _ , ALPHÀVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES
Cidadé BARUERI
CEP 06455020

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAM OS, de ordem da Secretaria de Finanças, à pedido da parte interessada e à vista das . 
inform ações, que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EX ISTE D ÉBITO  EM  
ABERTO nesta Prefeitura, débiÇo inscrito ou não erii dívida ativa, com relação ao(s) tributç(s) 
acima indicado (s), até a presente data.

* ICERTIFICAM OS, outrpssim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Publica do Município na 
cobrança de débitos que venham a ser apurados ou que sé verifiquem a qualquer tem po, inclusive ' 
em relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão. ' ■
C E R T ID Ã O  V Á U D A  P O R  N O V E N T A  D IA S . ' ' ' .

A autenticidade desta ceÉtidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de 

Barueri na In te rn e t, no Endereço: 
htto://WWW, ba njeri.SD.QOV.br 

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/0^2005

hHrr/AA«AKAf hâmari r̂ r̂ f̂K̂ /clctomae/f?micse■ar/'Qrtlr̂ an/f̂ aV♦â ôrt̂ H‘ar̂ Mar̂ afî tt̂ ínhlll■̂ rio

Informações para Verificação de Autenticidade 

N° de Inscrição : 4 .4 5 7 1 1 - 1

“ fínllídad.: 53^X.5147.5293.1462307-C
Data de emissão ; 07/01/2014





Bam eri
Secretaria de Finanças

Coordenadoría Técnica de Receita
D e p a rta m e n to  T écn ico  d e  T rib u to s  Im o b iliá r io s

LU IZ  C A E T A N O  B R A Ç A L, Chefe do Departam ento Técnico de Tributos 
Imobiliários da Prefeitura Municipal de Barueri - Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

C E R T I F I C A ,

PREFEITURA MUNiCIPAi. úêBAPUER) 
SeCRETARIÍ 06 FINAflÇAS 
DEP rtc. OE imoí

em atendimento ao solicitado no requerimento 
protocolado nesta Prefeitura sob n° 8.845, datado  
de 28 /01 /2014, que de acordo com os registros 
do Cadastro Imobiliário, considerando a grafia 
apresentada, com referência aos tributos 
imobiliários (IP TU  e j a x a  de Com bate e Extinção 
de Incêndio),(Tíâda co n ^ ^ ca d a strad o  em nome 
de “TIC K E T^S ER V IÇ C ÍS  S /A ” , estabelecida à 
Alam eda Tocantins, 125 -  20° ao 23° andares, 
Alphaville Centro Industrial e Empresarial, neste 
mumcípio, até a presente data. Eu, Fernanda 
Le</o^"^rdeirp, matrícula 04527 a digitei e  
c o r^ r j  ̂ . Prefeitura Municipal de Barueri,
29  de janeiro de 2 0 1 4 .......................................................

Rua Prof. João da Mala e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP; 06401-120 • Fone: (11) 4199-8072 -  e-mail; tribulos@barueri.sp,gov.br
TABELIAO DE NOTAS- VAMPRE 

^  a u t e n t i c a ç ã o ;

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM 0  ORIGINAL. DOU FÉ.

S Pauto 1 0 fEv,.
w w w .v a iT  

ROA ANTONlO 610
c e ^ o s m - o io - s Á o P i
VÃLlOO SOMCNTf CON 
CAPA AUTENTICA*

1 0 4 7 A X 9 9 8 a t e

http://www.vaiT
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Prefeitura Municipal de Barueri
• Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
___________ NO 02369/2014Í

Inscrição Atual.... 
Inscrição Anterior. 
Logradouro........
N“ Atual
N°. Anterior.......
Complemento. .'.....
Bairro........ . . . .
' Quadra. ........ . . . .
Lote.......;......
Área do Terreno.... 
Área da Edificação.

23211.31.23.1007.01.046.3

ALAMEDA TOCANTINS 
125

SALA 22 01 - c o n d o m í n i o  WEST S I DE 
ALPHAVILLE CENTRO INÒOSTR É EMPRES 
02 • '
12.7
7769.70
610.43 ■ ' ■ .

TRIBUTOS E PERÍODOS -

Im p o s to  P red ia l e T e rr ito r ia l U rbano e Taxa de C o m b ate  d e  Extinção  d e  In c ê n d io .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, que referente ao imóvel aciina, identificado, NÃO EXISTE DÉBITÒ EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s)., até a presente data. , ' '
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública, do Município na cobrançaíf de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados-iiesta,^rtidão.
CERTIDÃO VÁ LI DA-POR NOVENTA Dl AS> , .

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço:' 
http://www.barueri.SD.aov.br 

Certidão expedida gratuitamente.
. '  \

Aprovado pelo Decreto n« 5635, dê 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

NO de Inscrição : 2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 .1 0 0 7 .0 1 .0 4 6 .3
3 6 0 B r 2 -1 7 0 .0 2 l8 .4 4 2 6 7 0 7 -Ocódigo de 

autenticidade ;
Data de emissão : 27/01 /203^ 11
Hora de emissão : sP9;3,2:04

Rua do Páço, 8 - Centro y Barueri - SP - CEP : 0640^-090 - Fone; 4199.8000

h(tp://w w w.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegativaIinobil... 27/01/2014

http://www.barueri.SD.aov.br
http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegativaIinobil
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Prefeitura Municipal de Barueri
 ̂ Estado de São Paulo

#

SECRETARIA DE FINANÇAS
D epartam ento  de Tributos Imobiliários. • ' ■ '

CERTIDÃO NEGATIVA
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , . N O  0 2 3 6 8 / 2 0 1 4 Í  _ _ _ _ _ _ _ _ , /

Inscrição Atual... . 
Inscrição Anterior.
Logradouro.........
N° Atual..........
N° Anterior.......
Complemento...... .
Bairro..... . . ...
Quadra. . ....... . ,
Lote..............
Área do Terreno.... 
Área da Edificação.

23211'.31.2 3.1007.'01.0'3!5.3

ALAMEDA TOCANTINS 
125 "

SALA 2102 - c o n d o m í n i o  WEST SIDE 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02
12.7
7769.70 
610i43

TRIBUTOS E FERIODOS
/

Im p o s to  P red ia l e T e rr ito r ia l U rbano e T axa  de C om bate  de E x tin ção  d e  In cênd io ..

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças,, a pedido da parte interessada c à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em divida ativa^- referenté aô (s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data. ■

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município ha 
cçbrançaa de débitos que venham a ser' apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.

C E R T I D Ã O  V A L I D A  P O R  N O V E N T A  D I A S .

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeltura‘de Barueri na 

Internet, no Endereço: 
h ttp ://w w w . barueri.so.Q O v.br 

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N» de Inscrição : 2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 .1 0 0 7 .0 1 .0 4 5 .3

autenticidade : 3 2 6 A . 8 Í ^ . 7 3 2 7 . 4 4 2 6 6 0 7 - D
Data de emissão : 2 7 /0 1 /2 D ^ '4
Hora de emissão : \ 0 9 : 3 1 :1 0  ______

Rua.do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CÈP : P6401-090 - Fone: 4199-8000

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegativalmobil...' 27/01/2014

http://www._barueri.so.QOv.br
http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegativalmobil...'
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Prefeitura Municipal de Baruèri
Estado dé São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos ImobiMários

• f . .

CERTIDÃO NEGATIVA
> . NO 02363/2014Í___________

Inscrição Atual.....
Inscrição Anterior... 
Logradouro .
N® Atual..............
N° Anterior. ....
Complemento, .......
Bairro..............  .
Quadra............
Lote.... ............
Área do Terreno.... *.
Área da Edificação.,.

23211.31.23.1007.01.044,3

ALAMEDA TOCANTINS
125 - .

SALA 2101 - c o n d o m í n i o  WEST SIDE 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES. 
02
12.7 . . : ^
7769.70
610.43

TRIBUTO S E PER ÍO D O S
Im p o s to  P red ia l e T e rr ito r ia l U rbano  e^Taxa de C o m b ate  de Extinção  d e  In cên d io .'

CERTIFICAMOS, de ordem .da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, qne referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito oü não eni dívida ativa;, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data. ’

V ‘

.CERTIFICAMOS,, outfossim, qtie fica ressalvàdo o'direito da ]''azenda Pública do Município na 
 ̂cóbrançaa de débitos .que venham a ser apurados ou que se venfiquem. a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicadosmes^certidão. ’ - .
CERTIDÃO.VÁLIDA POR NOVENTA D l/^ -

V
A autenticidade desta certidão podérá ser 

confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 
Internet, no.Endereço: 

h ttp ://w w w .barueri.SD.QOv.br 
Certidão expedida gratuitam ente.

Aproyado pelo Decreto n“  5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N" de Inscrição : 2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 .1 0 0 7 .0 1 .0 4 4 .3
S d c l L d e : 0 9 1 J .4 1 9 1 .8 1 0 2 .4 4 2 6 0 0 7 -Q
Data de emissão : 2 7 / 0 1 /  201^4'
Hora de emissão : íp 9 :2 9 .0 S

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

http://www.bariicri.sp,gov.br/sistemas/EmíssaoCertidao/CartaCcftidaoNegativaImobil.., 27/01/2014

http://w
http://www.bariicri.sp,gov.br/sistemas/Em%c3%adssaoCertidao/CartaCcftidaoNegativaImobil
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i: -

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo . .

SECRETARIA DE FINANÇAS
D epartam ento  de TritrUtos Im obiliários

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A
___________ NO 0 3 3 5 3 /2 0 1 4 Í

Inscrição Atual.... 
Inscrição Anterior. 
Logradouro
N® Atual. ...... . .
N° Anterior. .......
Complemento...... .
Bairro . . . .'t.......
Quadra....,.......
Lote......
Área db Terreno.... 
Área da Edificação.

23211.31.23.1007.01.0 4 2 .3

ALAMEDA TOCANTINS 
125

SALA 2001 - c o n d o m í n i o  WEST SIDE 
a l e h a v i l l e  c e n t r o  INDUSTR E EMPRES 
02  •

12.7 _ ' '■
7769.70 ‘ ,
610.43.

TRIBUTOS E PERIO DOS

Im p o s to  P re d ia l e  T e r r i to r ia l  U rb a n o  e T a x a  d e  C o m b a te  d e  E x tin ç ã o  d e  In c ê n d io .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido,dá partè-dhteressada e à vista das 
informações, que referepte ao imóvel acima identificado, ̂ NÃO EXISTE,J5*ÊBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não ém dívida atiVa.,— r.eferèfíte ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s.) , até a presentedata. ' ^
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado b direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquèr tempó, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicadosjiesta certidão.
CERTIDÃO V Á Ü DA POR rtoV E N T A  D U S .

A autenticidade desta certidão poderá se7~ 
confirmada na págiiiá da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço:
h t t o : / / W W W .  b a r u e r i . S D . Q O v . b r

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n® 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade - 

N® de inscrição ; 2 3 2 1 Í . 3 1 .2 3 .1 0 0 7 .0 1 .0 4 2 .3

a S i c i ^ d e : 8 7 8 N T 2 3 4 ^ .6 8 5 2 .4 5 8 5 5 0 7 - P
Data de emissão : 0 4 / 0 2 / 2 0 1
Hora de emissão : '^ d :5 6 :5 2 .

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-09Q - Fone: 4199>8000

http://wwvv.baiTieri.sp.gòv.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegativaIniobil... 04/02/2014

http://wwvv.baiTieri.sp.g%c3%b2v.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegativaIniobil
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Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA  DE F IN A N Ç A S
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N° 35386/2013Í(reemissão)

Inscrição Atual.', . .......
Inscrição Anterior......
Logradouro..... .
N“ Atual . ......... .
N° Anterior... ... ..........
Complemento.......... . . . .
Bairro......... .........
Quadra....................
Lote.....................
Área do Terreno..........
Área da Edificação..; 1. y/.

2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 . 1 0 0 7 .0 1 . 0 4 3 ,3  ‘ 
#

ALAMEDA TOCANTINS
125 ■

SALA 2002 - condomínio WEST SÍDE 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02
12.7 ’
7769.'70 .
610.43

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessída e. à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO ÉM STE DÉBITO EM ABERTO  
nesta Prefeitura, débito inscrito ou.não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data. -
c e r t i f i c a m o s , outrossim, que fica, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na * 
cobrançaa de débitos qué venham a ser apumdos ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em  
relação aos tributos e períodos indicados uesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS. ;

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço: 
h t t D : / / w w w . b a r u e r i , S D L á o v . b r  

Certidão expedida gratultamente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Ántcnticidade 

N» de Inscrição : 2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 .T 0 0 7 .0 1 .043 .3
a S t i d e : 1 7 1 S .0 0 1 Í.8 9 9 7 .6 3 8 3 4 0 7 -R
Data de emissão : 0 9 /1 2 /2 0 1 3
Hora de emissão : 10:02 :20

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri * SP • CEP : 06401r090 -  Fone: 4199-8000

. I ílr. I II mo/om A i r i . io
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Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo .

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Ipnobiliános

CERTIDÃO NEGATIVA
• NO 02372 /2014 Í________ __

Inscrição Atual..,. 
Inscrição Anterior.
Logradouro........
N° Atual...........
N° Anterior.......
Complemento.......
Bairro.............
Quadra. ...... ......
Lote....... j ......
Área do Terreno.. . . 
Area da Edificação.

23211.31.23.1007.01,047.3

ALAMEDA TOCANTINS 
125 .

3

SALA 2202' - CONDOMÍNIO WEST SIDE 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR'E EÍÍPRES 
02
12.7 . . ' . ' ■
7765.70
'610.43

TR IBUTO S E PER ÍO D O S
Im p o s to  P red ia l e .T errito ria l U rbano e T axa  d e  C o m b ate  de E x tin ção  d e  In c ê n d io .

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel .acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM tVBERTO 
nesta Prefeitura; débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indic^do(s) , até a presente data. -
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verífiquenr a qualquer tempo, inclusive e’m 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
C E R T I D Ã O  V Á L I D A  P O R  N O V E N T A  D I A S .

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na.página da Prefeitura de Bárueri na 

Internet, no Endereço: 
t i t t D : / / w w w .barueri.SD.oov.br ■ 

Certidão expedida gratuitamente.'

Aprdvado pelo Decreto n° 5535, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N» de inscrição : 2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 .1 0 0 7 .Ò 1 .0 4 7 .3

a S i c l i d e : 1 2 3 O .1 3 8 3 .9 3 1 6 .4 4 2 7 0 0 7 - Y
Data de emissão : 2 7 - / 0 1 /2 0 1 4  ' ■ ’ ■
Horá de emissão ; 0 9 :3 2 : 4 9

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP;- CEP : 06401-0V0 -  Foae: 4199-8000

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertida0/CartaCertidaoNegativaImobil... 27/0172014

http://www.barueri.SD.oov.br
http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertida0/CartaCertidaoNegativaImobil
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Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇÃS
D epartam ento  de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
' - NO 02373/20141 ,

Inscrição Atual.... 
Inscrição Anterior.
Logradouro.........
N® Atual...........
N° Anterior. ;.....
Complemento........
Bairro.............
Q u a d r a .....
Lote..............
Área do Terreno.... 
Área da Edificação.

23211,31.23.1007.01.048.3
ALAMEDA TOCANTINS 
125

SALA 2301 - c o n d o m í n i o  WEST SIDE ' 
ALPHAVILLE CENTRO INDÜSTR É EMPRES 
02 '

12.7 ,
7769.70
610.43 ' ■

“TRIBUTOS E p e r í o d o s  ,
Im p o s to  P red ia l e T è rr ito r ia l U rbano e Taxa de C o m b ate  d e  E xtinção  d e  In c ê n d io .

CERTIFICAMOS, de ordem da’Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das’ 
informações, qtie referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributG(s) acima 
indicado{s) , até a presente data. . ' . '
CERTIFICAMOS, outrossiin, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão. ‘ •
GERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS. ' ' .

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada' na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço: 
http://V/ww,barueri.SD.oov.br 

Certidão expedida gratultamente.

Aprovado peio Decreto ri° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação dé Autenticidade 

NO de Inscrição : 2 3 2 1 1 .3 1 .2 3 .1 0 0 7 .0 1 .0 4 8 .3

S i c i d a d e :  6 4 6 T .7 1 8 6 .7 3 3 5 .4 4 2 7 1 0 7 - I
Data de emissão : 2 7  /  Õ1 /  2 0 1 4  
Mora de emissão ; 0 9 :3 3 :3 2

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP ■ CEP : 06401'090 - Fone: 4199-SOÕO

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertidáoNegativalmobil... 27/01/2014

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCertid%c3%a1oNegativalmobil
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Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de,São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
D epartam ento  de Tributos Im obiliários

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A
NO 02374/2014Í .•_______ _

Inscrição Atual';'. . . 
Inscrição Anterior.
Logradourci.........
N° Atual..........
N° Anterior...... .
Complemento
Bairro. . ........■. . .
Quadra............
Lote................
Área do- Terreno.. . . 
Área da Edi-fioação.

23211.31.23.1007.01.049.3

ALAMEDA TOCANTINS , ' ' '
125-'

SALA 230'2 - CONDOMÍNIO. WEST' SIDE 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02
12.7
7769.70.
610.43

TRIBUTOS E p e r ío d o s

Im p o s to  P red ia l e  T erritorial U rbano e  T axa  d e  C o m b ate  d e  E xtinção  d e  In c ê n d io .

CERTIFICAMOS, dé ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data. . '
CERTIFICAMOS, oiitrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados du que se verifiquem a qXialquer.tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR.NOVENTA DIAS. - •

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na Informações para Verificação dé Autenticidade

Internet, no Endereço: 
htto://www. ba r ije r l.S D .a a v .b r

N° de Inscrição : 
Código de 
autenticidade ;

2 3 2 1 1 .3 1 .2 5 .1 0 0 7 .0 1 .0 4 9 .3
Certidão expedida gratuitamente. 9 2 2 J .0 7 6 2 .4 8 2 9 .4 4 2 7 2 Ò 7 -V .

Aprovado pelo Decreto n® 5635, de 25/01/2005 Data de emissão : 2 7 / 0 1 / 2 0 1 4
Hora de emissão ; 0 9 :3 5 :1 0

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

http://wvvw,bariieri.sp.gov,br/sistemas/EmissaoCèrtidao/CartaCei1idaoNegativalmobiI... 27/0I/2014

http://wvvw,bariieri.sp.gov,br/sistemas/EmissaoC%c3%a8rtidao/CartaCei1idaoNegativalmobiI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacional' 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO .

Nom e:'TICKET SERVIÇOS SA '
CNPJ: 47.866.934/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever, quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos adniinjstrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com â  exigibilidade susperfea, nos termos do art. 151 da Lei n  ̂5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Côdigo^dbutáridTíãcíonal (CTN): e

2.r n â o c ^ s tã m  inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazen.da Nacional
\ r GFN-)t-̂ ‘

Conforme disposto nos àrts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. . -

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas às çuas filiais, refere-se. 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB, é  da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive as inscritas em 
DívidaAtiva do Instituto Nacional do Seguro Social (IN S S i objeto d e  certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://yvwWireceita.fazenda.gov.br> ou < http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na'Portâria Conjunta PGFN/RFB n® 3, de 02/05/20071
Emitida às 16,:54;1.2 do dia 03/02/2014 <hora e data de Bras[liá>. • . .

- Válida a té 'M /0 8 /2 0 ^ . ■
Código de^controje-da certidão: 8B58.E8FD.9B9D.5932

Certidão emitida gratuitamente. . . *

■ Atenção; qualquer fasura ou emenda invalidará este documento.

http’.//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 03/02/2014

http://yvwWireceita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COm-RIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE

TERCEIROS / ....

N“ 052312014-88888934 
Nome: TICKET SERVIÇOS SA 
CNPJ: 47.866.934/0001-74

o

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado"^^ constanílm seu nome, nesta data, débitos com 
exigibilidade suspensa, noéHermos-dõ art. 151 da Lei n“. 5.172, de 25 de 
dütübró de 1966“- Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8.212, 
de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
.- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade 
ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
Janeiro de 2010.

Emitida em 26/02/20.14 
Válida a té '25/08/2014. ' n

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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5»2014 Certidão Cadastral

0109lOÚ0000174D2A6B1B14eâB6

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado déSão Paulcr

SECRETARIA DE RNANÇAS

Depártamentò Técnico de Arrecadação

CONSULTA CADASTRAL 

KT 01374A2014Í

IDENnFICAÇÃO

Razão Sodal: TICKET-SBRVIÇOS S/A 

'  CNPJ/CPFNo.: 47.866.934/0001-74 '

.. Inscrição A tual: 4.45711-1

ENDEREÇO

Ljogradoyro: ALAMEDA TOCANTINS

N° Atual: 125 . ,

Complemento : 20® AO 23® ANDARES

Sala: ' ■
, »

Andar: v

Bairro : ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES

Município: BARUB^

UF: .SP  .

CEP: 06455020

. II«FORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Economica : ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRéUTO OU DÉBITOS 

Situação Vigente : Ativo desde 07/07/2005

A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço:

http://www.barueri.SD4iov.br

Documento expedido gratuitamente.
V *  •- • •

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade

N® de Inscrição : 4.45711-1 

Código de autenticidade : 380P.0670.9224.4615707-1 

Data de emissão : 05/02/2Q14 

Hora de emissão*: 11:18:01

Rua do Paço, 8 -  Centro -  Barueri -  SP ~ CEP : 0 6 4 0 1 -0 9 0 - Fone; 4199-800Ò

httD;//\Mvw.barueri.so.a ov.br/sisfemas/EmisSaoCertidao/Car1aCertidaoCadastral .aso 1/2 .

http://www.barueri.SD4iov.br




Fbrtal do Governo i Cidadâo.SP hvestimenbs.SP

5/2/2014 V SINTEGRA/SP - Resultados de Consulta

Home I Institucional \ Serviços i Legislação I Prestando Contas } Municípios e Parcerias í
Notícias I Download j Fale Conosco

SINTEGRA/ICMS
Consulta Pública ao Cadastro

ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro atualizado até: 05/02/2014

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 47.866.934/0001-74 . Inscrição Estadual: 206.243.802.110

Razão Social: nCKET SERVIÇOS S.Á

ENDEREÇO

Logradouro: ALAMEDA TOCANTINS , ^

Número: 125 Complemento: 20 A 23 AND

Bairro: ALPHAVILLE1------• --- --- ,....  ̂ ................  ■ - . - * ... 1
Município: BARUERI . UF: SP

CEP: 06455-020 -

INFORMAÇÕES COJ^PLEMENTARES

Atividade Econômica: Emissão de >̂ lés-alimentação., fsles-transporte e similares

Situação Cadastral Vigente: NÃÓ HABILITADO Baixadò Baixa exclusiva em SP

Data desta Situação Cadastral: 25/06/2012 N

Regime de Apuração: \ NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Data da .Consulta: 
Número da Consultai

05/02/2014

Observação: Os ,dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 
próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva 
existência de fato e de direito, não'são oponíveis à Faizenda e nem excluem a 
responsabilidade tribufária derivada de operações com eles ajustadas,é

A .consulta pública do Sintegra fwww.sinteara.aov.bri infornna SOMENTE sobre a 
situação da Inscrição Estadual do estabelecimento junto às Secretarias de 
Fazendas Estaduajs, que é obrigatória para os contribuintes do ICMS.

A situação cadastral NÃO-HABILITADO no cadastro do Sintegra refere-se à 
empresa que possuía Inscrição Estadual como contribuinte do ICMS, mas 
atualmente NÃO está rreis apta a realizar operações como contribuinte dõ ICMS, 
Porém, caso possua CNPJ Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil 
w w w .re c e lta . fa z e n d a .Qov.brT'Dodera ser destinatária de mercadorias, bens e serviços

httD://Dfeserv1 .fazenda .SD.a ov.br/si ntaa ranffi/.si ritefi ra 1/2

http://www.sinteara.aov.bri
http://www.recelta.fazenda.Qov.br




Página 1 de 1

B Ü S 9 I VOIMR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C ertificad o  d e  R eg u la r id a d e  do F G T S  - C R F

Inscrição: 47866934/0001-74
Razão SocialtncKET serviços sa
Endereço: *■- tocantins 125 20 a 23 andares /  alphaville /

BARUERI /  SP /  6455-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere  
0 A lt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990 , certifica que, nesta 
data, a em presa acima identificada encontra-se em  situação  
regular perante o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou  encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 7 /0 2 /2 0 1 4  a 1 8 /0 3 /2 0 1 4  

Certificação Núm ero: 2 0 1 4 0 2 1 7 1 5 1 9 2 6 7 9 6 3 9 4 7 7

Inform ação obtida em 1 7 /0 2 /2 0 14,)às 1 5 :1 9 :5 3 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está 
condicionada à  verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa .gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 17/02/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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PODER JUDICIARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  P O S I T I V A  D E  D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S  
COM E F E IT O  D E  N E G A T IV A

Nome: TICKET SERVIÇOS SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.866.934/0001-74 
Certidão n ”: 43694812/2014 
Expedição: 24/0.2/2014, às 13:25:44
Validade: 22/08/2014 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  TICKET SERVICOS SA (m a t r i z  e  F IL IA IS )  , i n s c r i t o  ( a )  n o  
CN PJ s o b  o  n °  4 7 . 8 6 6 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 7 4 ,  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e
D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  em f a c e  d o  l í i a d i m p l e m e n t o  d e  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  n o ( s )  p r o c e s s o ( s )  a b a i x o ,  c o m  d é b i t o  g a r a n t i d o  o u  
e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a :

TRT 02* Região **0071600-18.2008.5.02.0003 
9225200-71.2003.5.06.0001 
9256900-96.2002.5.06.0002 
0077600-48.2007.5.17.0004 - TRT 17

TRT 06* Região * 
TRT 06" Região *

c

Região *
y * Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.7
Total de processos: 4.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 ° ,  da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

Dúvidas» c  sugvriloe.® ; .b r

http://www.tst.jus.br




DECLARAÇÃO

Ticket Serviços S/A, inscrita no CNPJ sob o ns, 47.866.9â4/0001-74, para fins dé participação em 

licitação, vem, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob as penas da' lei, que 
ínexiste até a presente data qualquer fato impeditivo de sua habilitação, bem como não está sendo 
punida com suspensão temporária, nem com declaração dé inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, obrigando-se a declarar qualquer fato superveniente a estes, conforme 
preceitua o artigo 32, parágrafo 2S da Lei Federal n® 8.666/93.

Ticket Serviços S/A - CNÍPJ: 47.866.934/0001-74 -  Alameda Tocantins, 125 -  20' aõ 232 Andáres 
CEP: 06455-020 -  Barueri/ SP - Fones: (11) -  3066-4186/45Í0/4930 - e-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com




DECLARAÇÃO

TICKET SERVIÇOS S /A ., com sede na Alameda Tocantins n9. 125 -  2Ó2 a 239 Andares, Alphaville, 
Barueri -  SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.9 47.866 .934 /0001-74 , vem , através de seu representante 

legal infra- assinado, em atenção a Lei n.9 9.854 de 27.10.99, que altera o disposto no artigo 27 da Lei 
Federal n.9 8 .66 6 /93 , declarar expressamenté sob as penas da lei que, cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 79, inciso XXXIII, a saber:

"CF - art. T ,  XXXIII -  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, exceto na condição de aprendiz a partir dos 14 anos."

B a ru e r i , 3  d e de 2014.

I

Thatfta ̂  X. Tslles
OAEÍ/SPn« 232.862 
TIcket Serviços S/A.

Ticket Serviços S/A - CNPJ: 47.866.934/Õ001-74 -  Alameda Tocantins, 125 -20* ao 23s Andares 
CEP: 06455-020 -  Barueri/ SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930 • e-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com




i ' l
Ministério do 
Trabalho ■© Emprego

Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Osasco

CERTIDÃO NEGATIVA DE ILÍCITOS TRABALHISTAS A 
LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

NO 305/2013

Certifico, atendendo a requerimento protocolizado 
nesta Gerência Regional do Trabalho e Emprego, sob o 
n° 46257.006543/2013-52, e após pesquisa no sistema 
informatizado do Ministério do Trabalho e Emprego, 
que inexiste tramitando, nesta data, processos 
administrativos originários de multas trabalhistas 
referente ao Capitulo IV do Titulo III da CLT, que 
trata da proteção do trabalho do menor, lavrados 
contra TICKET SERVIÇOS S.A, cujo estabelecimento 
está situado na Alameda Tocantins,. n° 125, 20 ao 23 
andar - Alphaville - Barueri/SP, inscrito no CNPJ 
sob n° 47.866.934/0001-74. Esta certidão tem prazo 
de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de sua expedição. £, para ^onstar, eu
Cassandra Regina Costa de Oliveira r S i - a p e

n“ 01832102, lavrei a presente certidãb que vai por 
mim rubricada e assinada pelo Sr. Gerente Regional 
do Trabalho e Emprego Substituto ejj>-6ŝ sco, 5)r. 
Adelino Ferreira da Costa.
Osasco 05/11/2013.

GRTE/OSASCO/SP.
Rua Santa Terezinha n° 59 - Vila Yara -Osasco/SP. 

Tel,. 3681-7702/3681-1247/3683-7555 
CEP-06026-040

DE NOTAS-VAMPREI 
A U T E N T IC A Ç Ã O : I

ESTA CÓPIA, EXPEOIOA PELO CARTÓRIO,! 
CONFERECOM O ORIGINAL. DOU FÉ. I

V. 20U
.vam pre.com .br

ONIO BICUDO, 64 - PINHEIROS 
i-OIO • SÂC PAUIO • SP - m : 3065-4500 

V4U00 SOSEITf CCH 0 SElO Dl 4UTE«riCIDA0E 
CADA AUTENTICAÇÃO • R$ 2 ,60|





- ^ V a m p r é

\/ 14“ Tabelião de NoÈis
Rua Antonio Bicudo, 64, - Pinheiros - S3o Paulo - SP - CEP 05418-010 

Tel.: 3065-4500 - Fax;- 3088-0292 - W W W .vam pre.com .br

AlITFNTirACÃO E MATERIALIZAÇÃO DE DOCUMENTO ELETRÔNICO

AUTENTICO a presente cópia (uma página), cujo origiaal em  formato eietrônico, pessoalmente acessei o 

site Do Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.ius.br/certldao), confirmei a veracidade dos dados. Reproduzida no anverso 

desta, dotada de fé púbiica, nos termos do Cap. XIV, da Subseção III, artigo206 do Provimento 58/89 das Normas da Corregedoria 

Geral da Justiça, dou fé.

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2014 Horas: 13h28mln; 31

04 7 A Y 0 6 6 9 1 !

VALIOO somente com  o  selo  OE AOTENTICIPAOe • COSTAS. AOTEWTICACÃOo RS ? (M

http://WWW.vampre.com.br
http://www.tst.ius.br/certldao




C e r t id ã c  n “' 4 ,í6 9 - iB l2 /2 0 i. 'i . 2 d-.'

PODER JU D IC IÁ R IO  
JU STIÇ A DO TRABALHO

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

1 . i d a s  e  s u g e a i S e a  : r:.' . i ' ,  -. . i , r





■ ^ V a m p r é
' v  14“ Tabelião de Notas

Rua Antonio Bicudo, 64, • Pinheiros - S3o Paulo - SP • CEP 05418-010 

Tel.: 3065-4500 - Fax:- 3088-0292 - W W W ,vampre.com.br

AUTENTICAÇÃO E M ATERIALIZAÇÃO DE DO CU M ENTO ELETRÔNICO

AUTENTICO a presente cópia (uma página), cujo original em formato eletrônico, pessoalmente acessei o 

site Do Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.Jus.br/certidao), confirmei a veracidade dos dados. Reproduzida no anverso 
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Balanço Patrimonial

Entidade; TICKET SERVIÇOS S/A

Período da Escrituração: . 01/12/2012 ■ a 31/12/2012 . GNPJ: 47.866.934/0001-74

Data do Baianço: Segunda-feira, 31 de Dezembro de 2012

D e s c r iç ã o  | S a ld o
Ativo 2.642.389.078,55
Circulante , , 2.509.491.680,04

Caixa e Equivalentes dé Caixa 1.354.814.287,69
Contas a Receber da Clientes 1.108.496.982.42

Impostos a Recuperar 16.243.105,57

Despesas Antecipadas * . 4.479,853,82 .

Outros Créditos '25:457.450,54
Não Circulante ' 132:897.398,51

*  Total do ativo não circulante 132.897.398,51

Depósitos Judiciais ' N, • 20.274.332,58

Partes Relacionadas ’ . - . 58.305,66

Imobilizado 15.159.729,91

Intangível 97'.405.030,36

Passivo , ’ 2.642.389.078,55

Circulante ' ■2.006.853,059,11

Fornecedores 9.059.073,57

Afiliados a Pagar '  , . 311.817.462,69

Reembolsos a Efetuar 1.536.234,512,41

Obrigações Trabalhistas ‘ ; ' ■ 30.440.185.3T

'  Obrigações Tributárias , . , 7.594.587,57

Imposto de Renda e Contribuição Social a Recolher 12.347.883,14

Partes Relacionadas ' • V 1.249,111,77

Dividendos Obrigatórios . ■ « 73.196,636,01

Contas a Pagar de Aquisição dé Empresas '  , 6.000.000,00

Outras Obrigações . • 18.913.606,84

■ Não Circulante '  • ■ 67,923.284,98

Passivo Não Circulante - 67.923.284;.98

Obrigações Tributárias , ■ 560.704,06'

Provisão para Riscos tributárias, eiveis e trabalhistas 41.940.642,90

Provisão para Benefícios aos Funcionários 9.277.992,89

Contas a Pagar de Aquisição de Empresas • , 1 6.0'00.000.00

Imposto de Renda e Contribuição Social Diféridos. 10.153.945,13

Patrimônio Liquido 567.612.734,46

Capital Social , ' ‘ . 36.500.754,13

Reservas de Capital 4.536.481,83

Reservas de Lucros lf,765.195,12-

Ajustes de Avaliação Patrimonial 18.904.806,43

Lucros A,cumulados 495.905.496,95

Este relatório fo i gerado pe lo  S is tem a Púb lico  de Escrituração D igital - Spêd  

Versão 2.2.9 do Vtsualiz^dflr
Registro 1 a 38 ‘





Derfioristração de Resultado do Exercício ;

Entidade: TICKET SERVIÇOS S/A

Período da Escrituração: 01/12/2012 a 31/12/2012
Período:. 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012 . ,

CNPJ: 47.866.934/0001-74

D e s c r i ç ã o 1 V a lo r

Receita Operaeional Líquida , ■ 754.211.972,34
(-) Custo dos Serviços Prestados - ' , (74.340.é62,77)
Lucro Operacional Bruto 679.871.109,57.
(-) Receitas (despesas) Operacionais (294.149.495,97)

(-) Oornerciais - (15.694.394,47)
(-) Com Pessoal { (125.015.956,27)
(-) Assessorja e Representação (82.050.846,99)
(-) Depreciação e Amortização (16.621.162,82)
(-) Outras Despesas Gerais etAdministrativas (60.508.715,30)
Outras Receitas (despesas) Operacionais, Liquidas - 5.741.579,88

Lucro Operacional Antes do Resultado Financeiro 385.721.613,60
Resuitado Financeiro 45.176.150,22

Receitas Financeiras •• 130.845.167,27
(-) Despesas Financeiras _ . (85.669.017,05)

Lucro Antes do Imposto de Rêndâ ê da Contribuição Sociai 430.897.763,82
(-) Imposto de Renda e Contribuição Social (138.111.219,74)
(-) Correntes ' . (117.925.332,42)
(-) Diferidos • (20.185.887,32)

Lucro Líquido do Exercício 292.786.544,08
E ste  re la tó r io  fo i ge ra d o  pe lo  S is tem a P ú b lico  d e  E scritu ração D ig ita i - Sped  

Vefsâo 2.2.9 do Visualizador

Registro 1 a 19
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k<>o«09WaUirfMMni.oiwiMO)cOfnfi'«Mm â »«ii«Rn>*(4A*»tiMlM»**MnM>»fa«<!M<(*M«tMWMinatn*M tw»fw winni»wwinuaua(r«mniinMMi>ntBiu-C0«»i»»»c«o«<»i)«iotw>w«i,nfmtNn>ii,*0i»»w»»>«»*in)ii— w*y ■ ma»» l4lten*,tln««lnia>rMn:(maglâAkM«ei9«nM9»MM>HBiwwtiotitniriwivmMTiliMifwnrniW*•«•»» tapnn-kceqMnkiMtMMcw3Mdi(tehw.(>a*’« ib  «ft*KOiMnám,irmi«>« Wh"lB9iei<>»l««l>ii»9tfllMllllt«ltc»«»«»tr»«w«Cw l̂»*n ;l>g!t»toi»»*.e«(w«1.Blll»,I^ÉD,g>l>tM1-a5 tillattWMWAO állMMimtiBIWwail
n  (uMkeM, n  <«gi«  n  m»*»- . .  IH t)llf« ihne«M l.l.cm nm d»ti»a  « td  weiwiiaH H w t tM . IX  w w  •  a o  R« •  o t u  w cai« 

licviW ieWIIWnnMMllMvtttcMMalICMiNnl.n 
(lsijx«QStÍUJIM(rMnMu.di<mMi*0>)v»ei«itiM.#li 
M> « lMa< W «Mm <«nM» < CWUW4 * I *  Ol MCPtt)
w«t0iái>8C»^H0i>ewi$i««;lituatHwi(ea'itk,n«>». ■  « tMM M ItéiWoM MMin iB tatOLl rwM w a  <««•>« nca ca

„  «MMigiMiAHa«KNMiwtm I. <a teBAiti am  Ci«»ug«>»- Mn •n'a«ft«n newtmat» «MKMAWVCfTI' 
' l í ^  W fWWW I i ?6wSihÍ2w5m'* IS 5 ^
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J o n t a l d o C a R ó

Como anda 0 BMW I25Í M Sport, 
com motor 2.0 de 218 cv que acelera 
de 0  a 100 knVh em 6,2 segundos.

Confira a novidade da Honda, scooter 
PCX 150, que desliga e religa motor 
sozinha para economizar combustível.

E mais: saiba como escolher o melhor 
pneu para 0 seu carro.

NÃO PEUCÂ.
AMANHÃ, NO ESTADÃO
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P4t etoletO Id cU I pondoel *  O rifle fâ e  de eem lçei do odndntotooçie. M o i(m » do o  eo «wvoldre<oM /Ko. «M od» oplie6«o6 A Adwlototoeçâe 
per «ei«e prdpd* ow d *  (omolmo, do «W eme* r ie u  convànie* d *  d9 CÓinponMe «poGlutot ||we A id  estoiom •fone* 4 oorom «oqiotoodo» 
OWOlQver rtolurox*. oopodolmoAio e* roioilroo 6o otMdodo* d *  rotoU ru» domorototoOoo floaneolw* doeerroMo* 4o *(uo1*o *  vofer preoon» 
(O o o ^A V In le . »ÍI<nont*6le<OA«6<d6. eonw9flto<lhrm6clo. eeovértte d *  oitoe* 0 edooM o monotMoo. k) lm ee*l* «:» rondo *  eenirltoulçâo 
eem pooieo do *õ**1t«>m*iW* 40 «em pootl**». *«fo-lr»M pe4o. e*r> ooelol: A p ro rlo te  por* ifnpeote do rendo to) cpnilllw ldo A oNoiaet* do 
id e d o c rd d H e o o u lre t.p o rm o io d o vo lo io u co rtO ** . 1616 0 poro *  «pAirttouiçie «edol 6 4»4u«io 4o 616 êPtoro e tucra
1. Bo m  4o t to to o ro iio  doo 0om on«tro«6oo Pinooeolroo o  do to» Ul6w(6»ol 0  Impoo» do r«A4« •  •  CMiUIOvtÇto opoltol ditorlde» 
m o d06 F rfte lp 6 l4  FrdUde* Coaidtoolo •  3. f .  i>*« f*r*(6e  do «enfer* ro^lotrodo* ne oHo» « •* ' circulonto «*«oti*m  cuIncleolmmHo 4 *  preoL 
m td tdo ; Ao domonoiitoçOoo Ononeoiroo (orom praporodoo *  44160 460 do dple. do oonheo! metmUrte* oetoro etodo^ÇO** •  do doapoooo 
oortde oprotontodoo «enloono 00 piiMcoo ceoiitoola odoiodoo *0 oprepdotfoo *4 roouHod^, «<i(rour.t0. IrMtodvUvõlo lompeiadoimnto. A 
OrooN. tnciidndo 00 oKorodOo* pmmeoWoo po tM  Loto 11.636/07 *  r4cupor*ç6e4eooWe4oolmpeol»oOUoddoo o6«eo6ro«l*o4oiiofW iido A* M .e o i/e *»  iemO*i*M.-#vo«wne#owoniee lOonlooo •  ao iMoro^oOo» oodo •■•íéroio. o. oueodo aOo * t  4a»r»oro«4«M Owo rw *o t MOwtOvaia 
çOoo o orlorMofOoo I4crtle*« om/ddeo poro Con4l6 do Freri«nc;*m«A' («i(ur»o oourde dIopenfoW* por* pormUir 0 rocoporoçlo 4 *  lodo 0 oUw, 
<04 C4nt6b4>o • CFC. 1.3. 9440 do olooorpfdo doo dtmoitowooOot A« ou pon* 40I4. o  ootdo do odvo 6 o|votod4 pom «wo ro A i*  4 monUrdo 
na rte tire i: Ao domonoiroidoo Anottcotooc (orom oioborodoo com ouo 00 oopot* 6 u * oolo^ocuporodo. () FroWolb 4* fê  rtoeef PltootárlM. 
961* no euolo hlolOrleo, oaetio. «vondo *p(tc4v*(. per deurm lnodo* «tre>t *  trotooiwotof; Ao; píe<4t6** poro * ;6 *e ju dk l4 io  oAo ioM nh*d> 
Intlrvm onioo flnsncolreo menaurodoo poleo toutuolocoa Iwolo*. «en> doo «ronde a Companiilo tom vmo «brtpoíple proioMO ou n io  lonnoU* 
(ermo dooertio noa prlHeoo eenlÉbolo 0 oogul'. Aa prlndpo it prilieoo lad o coroo tooviioda dp oroaloo oaooodoa. oondo provOvot * « •  imw 
eenU boti kdelodMferom  aa M p u in io r o lR a tu tu o o  eoreporopo**, aofdo 4« rocvrooa oa)o<nocoaatdoparo louieor 0 o to r lg ^ o  0 o  vator 
Apv/ade om oon/etmldodo com o roflirno MniitoD d t  eompoUnela p o tia  aoc aallmedo cerA aopufonço.AoeievtoMo 160 ounnmcadao 00 
doa OKOreldoi. 6) Roconhoclmonlo doa roco ll4 i: A l roeo lu i a lo  ro* r t le r  proaonio do dotpm bolio oaporod» por* loufder •  «todpoõáe. 
eenhocidoo n» momonl» d t  *(o(kra ptoow çie  4o fo rv lpei. c) Meado uaonde-a* *  Uao odocyoda do dooMnlo do oi^rdo cem uo iloeoo ro»< 
(wee/ens) 0 oo oprooonioçl»; Oa ttono lnotu'doa m a 6omonalroc0oo ctortodoo aopototve, A i previtloa 160 oiuoUtadot rto flovdo eadaoiof* 
flnoncoUot a le  m oM urodot uoando 0 r o t l  QWO Ml doalgf<odo cerno cIcM pote monUnio otümado dat pordar pnxrévolo. oOaarvodoa oiraa 
<n»*do(unclonot. poroor 0 mootfo de omMbnIo oeendmlco Aeoualo noiu/ozoo 0 apetodoo nO epinlâo doa advegodoa da Companhia. 6a lun» 
Co/nparthJa alva. a lambdm 0 meado do op rtoa idoç lo doa domono< damtntoo 0 •  italuroa* doa prevladoo para rtocea lAbuti^nei. etwoll a 
(mçeoo Anaiteolrao. d) MoVvmontoa dnaneoIrotrOa aUvoa t  poooNoa irobalMaloa ootoe doaâlioa no nota axpicoara n* (6. ift) Olrldondeo 
nnoncolrca a le  Inielalmama monaurodoa pole veldr(uolo. Ooeuateo ot)rtga<drloa:Apropeaidd*dlitr(bulp6ododM«Mndea6u«oalNor dentro 
4o (ronaoçIftdirotamOAlo aiHpulvala 6 oculalp lfl M  omiaalo do atl- do parcolo oculvaW nli oo dMdonde mlnlme 4949016(1» 6 rig la tn do  
veaopaacivna dnarwabea a le  acraaddoa o u d id u ild o i do valor |ua> cerno poadvona rubriM  'ONIdandeo e tdg a t^ to i*  per oor donelderedo 
iedea oUvea oupeaotvoo ftnaftcolrot, oe apiledvol. epda 0 r*ooe(tec/> eemo uma oedee«4e oMaTvtOrte do Compenhti. n) Beemtoeioee 1 e fet» 
m «n te(n lda).O f cwatea da ire na a ilo tflio iom tp M  d irlbulvalf le c u i*  a r  Comproondom 0 m Mo d o i toonaddeo r/odltodei bm « o r tio i 0 
oipâe do ailvoo 0 pooolvoa nAonceirea oe lo le r )atte i l e  rocerhoel. *voucnori* coMcedeo |om clreuvecie 0 atnda-ndd opromntadea petea 
dao tmodlotemonio rw loauUade. A ComponMa eloaiiódo «ova advea oataOoiodmanlea cemórtJala crodorteJadeo pura to om lttlio . 6) Boi>on« 
(Tnartooiroa como amprOailmea 0 rocoPivola, roproaonUdoi per eon. eioa •  /tindonlrtoa; C<wpiearvdem 4 aaldo roforonie 6 pslllleo de eon* 
taa a meebarda dlOMeaa calaa a epulveioniaf d * eolk*. Acleailflco. cedar tjudo do cua te /v lundo é roorganlxoçlO d l  v id i poa id it. poro
Ç lo depende da nnolldoda pero a dual OO lU v n  Dnancetroa (erani dalomlnadea Iv x tío n it io t  deaUpadea per InIdaUvi dO Componhlo, e■ ...................................... - . . . . . .  ... . -  . ...........................................................edqvMdoo « 4 darem Modo ne roeenbodinonio M d k l. Oa pacaivoi m on lortiodcplanodeprovidindo prKooa cofltUtuIddde acerdoeem ia
Rnancelrei rnantldea polo Componhie a lo  G liaaldtedoi ne coIüqoHo eariciertaücoa de plano d aeen lrlou lfla i daPtddoi. p lA Itta d e o i pogaR 
do *euUoa poaakroa QnoACoIrOO’  c a lo  m on iuridoo peto voMrdo evo> RegCatradea o« votem* davidea 0 rod* c/odandodo do oitobolaelmorv 
le amortic*douWlzandeemd(ede4o)vreoo(olA<ea,Cm61 da da ianv (oa eomoroUlt. r t » t ) ^  aet eariloa a ‘ veuoharo’  iprtoaoAlodOi poro 
bre de 3012 ada 2011.  cempreanoamfomoeedomi. «flliedoa a pagar loembotao. aonde e pAgemoniereailxodo eenMme p ra ia o onffitM l. 
a roambOUea •  a<a(«ar. o) Caiaa a o^utvatenlai 4 i  eoBia: Cempraon. 1 . P rinclpelo Peniao 00 .Julgemenle 0 8*Um>toU«iO! Na opHeiÇlO d ie  

'  ‘ ~eo boncOrtea 6 i4ato a apUcapPea (V prédeea eanUbeta daaedua n *  neta aipUcallvO n* 3, *  AdmlnUlragâo
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UI a om oulroa (aiorea sertaMorodoi roiovontOA 
pedam ddadr deaaoe oodmoUvio. Ao ooDmatfvu 
lea a lo  rovieodoa COnCnuimo(i(0--Oa oflUoo OO- 

(alto* à t oaomattvoaoertllbela «60 reconhoeL

anUbeia daaedua
t ju igam ant^ 0 ai 
doo a(/vM I  peaab 
I. Aa oaUmoovuo

dom oo ootdo* do ci/co, dopdeneo
narvc«lrol.pran(omor^ta converalvel* am um montanto eenhecido de dova loxar, 
coiM  0 au]*i»a •  um InaIgnMconio (taco d t  anudenga do vator. Aa cem4bo(a doo 
aplençdea (Ineneotrif ode roglabvdia pato voler 60 euaie. ecroicMe uoa lontaa. Aa 
deo rontfimonloo oulortdoa no tlm do coda otonJcM. que n ie  o ieo. no aspaiUricJ* 
dom e oow v iM r do morcode ou do ro«ll3ocá o .0 CorttaBi rocoPer do Oar*iul(odo*e<*Pve' 
cflonlaa 0 prpvtaOoporo c r id llo a  d *  tlqutdaçl«d«M4eaa:Aa eeniM a 0 p/*m>a*ea aub)oe*i 
recetoor d *  cUortiaa oAo roglairadoa o manlldoa no tooUnço conentea d«a rov1o6< 
pablm entalpoM volor nominal doa lilutoa rapfoaaniaUveodaoMacri. de i no exertlcM amoua a a oa llm sdyua lom vIc lM , 00 « rovlole ffb tar 
d ilooo deducJdae da p rev ia lopor* erOdttou d *  Aquidefde dwvideae, e  epaneoeaaoorendde, euU m bdm em uaieteloo poalertarea, aea roU. 
qeot 4 cenadlvlde coMIderonde umo tnâMae de Hoee do roalUoç4o aOa oíater tw tie e o i4 i^< le  proaanio omim  onorctcloa hduroa. a) F iõvh 
aobm pe ittu lM  van^doa a eonildorad* nufletonio pola Adm ln liu *. a la  poro aOdho* dailew/daçdo duvtdoaa: A p reviiás p iim  csrMNM do 
ç4o poro otonOar è t prervovota pordaa na rootteiçáe do toet lih o a . dqvldopppdwldeoo d raçlstr»de com baa* no onMaa domMuogáa oipo- 
can(aarm  domonalredo n *  ne i*  aapUcoUvo n* 6. Oolo falo da a i eon- dfleo da eodo d len t^  a noa valerat vtM ddai hd FM il do 60 dloo. Oa 
» a  a recabor a oriM  Uqutdedoo normolmanio om um piotomOdio ln> crddlloa ceneidamdoe bruoiperdvel* t4e fe v d e i diroltw ento *0  roatd» 
lerler a 60 d U l, oa votèree conidbeta ropreaornim owlaxancíolmanta leda do nondcict. b )im pe*toearendae cenirÕwleModeiiiqdarMeaiA 
ea v ita reo  (uatee ne Wm de cedo a»are/do..|) Im obiltoda; Regiauodo CamponMe reoanhate advee a poeilvot dltouldob eom toAOo na i 6 I(«  
ae euata do oquia lçle, deduJde daa daprociogOoi uM uledaa pele rançoa entre e valer m a U M  apraaontade no* ^menalmgOeo ftrünpoh 
mdtedo Unoor. A vWo Olll mencionada m  neto opdcotA a n« 10 levo rta # a beae tdtoutá/te deo otNoa a paiakroo l/t t iu n d e  oa ollquoloa em 
•m  eoniM ortçAd 9  l4mpo de «dde ú til ooúmodo d06 boni. A  vWo OiB vigeu. AA dm lM tVoçw  da Cemponnta rrAaa Tuguiomanle e t  Im peobt 
endmadO e o  m Kode da depredeglo a le  roviaodea ne nm de cedo dHorldoa advoe a poialvoo em lermoa da poao/bWodo 99 (K l9 « i6 (á e . 
ebotclcio. 6  o  afelte d l  quolaqwar mvdonçoo noo eiUmeOvu d eonatdaranda-oo o krera hlatOdce parode 0 elucro M wfávo l M uro pre- 
conlotoBllode pro4poatfvoman». I i)  In lonplvol' Reproaoniode, prlncl- jatado, da ooerdo ce)n urn eatudo d *  vlatolModo UcAlCI. C) VWo OlU dea 
po im *ru o .p *rA g le o9 a*te *ce m *o (l« r*f« ,04 *a t» r*o **tle d tm o na >  bana de lmob«>e^o 0 Intangível: Contarm* daMBlle naa noto* 
t/odo* eo cw tie a e *  toAwarooque pOMeom vWe O d ldo lIn lA  *4 *  o ip ico tfvaan* 1 0 * ^  tl.oAdminUtragáeábCam pÉAM i r o a lu  a vida 
am e nu ed o*o m « ine ea no *.on 4v* iiloo ao tlvo*d o vMoOmiodeflnid* OMooUmada óM bopedelm obilzode ilP tonB lvolo rw elm enta ito lIm d* 
*6 e  iootode* onuolmont* quortl» 6  o u * roeuporoçáo. () Roduclo *0 cada o i*rtlc lo .% urM M  0 oaorciclo coiTOM*. 6 Compmihl* rovIoRow *  
vblor rocuporévol do * otivoo; A Adm M aK eg l* reviaa anwolmonl* 0 M áfao porlOdtco do p r x »  d *  vW* ftO aoanOmic* r»mon*»con» do* 
voler c e n tlM  liquide doa alN o* eeru e  o(4«lh'a da pvoatr « iw M e* oir toar» de eOue Imobldiedo e inungivol, toeuaiida poU btoerpretagáe Ue- 
iRudongoe nea tfrtvrkelàncfda ecenOmleoa. eperodOMl» ou nleo ICPC 10 •  Eodorwlm onte* eobr» e *  Orerwwdemente* TOcrdcoe 
tMAOtOgieai. «uo peooam In d ia r  do to itoaog li eu parda do oou voier CFC 37 •  A it*o Imotottode « CPC 26< PreprMdoda paia tAvoadmoiils. 
rocuporlvo i. Quondo tala ovldéncloo e lo  tqqnMeodaa •  e  voMr NOo lMw«m afeKoo f  «om n rogUVbdae ne oneonomoMo dM  domone. 
Gontâtott l iquido aceedo d  «oier recvperáM i. 6 eenallulda p rov io lo  (m c0ei(lnartco lro *pa r«e*safcic loflndo*nt31 da d 49m to iod*3013. 
po r* deU Aeroclo *|u4»nde 0 voMr cenlibH  llquido 40 valor rocupo> d) P re v iile  para t lK o *  Mtoinarloa. clvMa *  trobaOttoioL-ACompiAillo 4 
r iv o l. Cm o o  perdoo. 0*  heuvoi. 04o CioaMIctdoo oemo ouiree d o *, porte «m  diveroe* precaaeeo fudlciela 0 edmMalrOlkroo. cerne doocillo 
poeoa cporotfonat*. N le  Tb w o  o noeeaoMode 4e C4Ao9tul(io dc m  neto e i^ lce lh ro  (R 16. PtevH ioc t i o  cMniHuldea por* tedoo oa eorw 
p re « )*6 o p tr» o o o i* tq l( lo *n n d e b *m 3 6 d e q q s e m to ro 4 o 2 0 l3 *d *  tt ig ln d o o  roM ro n te  o proeaeaoa (udldtla qva lopreoontom pordeo 
2011. ) )A ^ a » 9 v o to rp r« a o n to :O l ith ro p o p u ilv e a f f le M t lr te id *  provávofa *  oattnuMO eem corle grau do eagwrangp.A o v i lo ^ o d a  
to r» 9 cp ro io o o o d o cu r ie p re ** .q u o iid e e e fa llo d « o (n i4 o re d o /e l^  p ro ba h IH d od *dep^o lodm eova llig io9o»ov l94ndo id lapoA lw o lo .6
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(gm mahorao do rool» ♦ f i q

F h n o  d *  c o tu  doo athAdadoo "
enedeotiv*

. lAicro liquide do OKOicicio 
RoewcÒlogBo dd hfoe Oqulde 4e 
om rc ide  cem «  cota* tfquMOflorade 
polo* aOdiiod** operoriorMla:
(Ford*) gonhe «0 vendo de a6ve tonebUti 
Oepradotá e o  amerUcoçOe 
FtovtoOo* poro rltaee tribiAiiloo. cfvolo

Pievfale para toonoReia* oo* Ametonlneo Frevtoáe pera aidNoo 4* Hquidogio
imior raatduol do* odveo imooaiMde « 
btlenglv*lb*l*ada«
Oonha cem oparogOo* 4 *  *ewap' 
im *o*ie o« m n*e •  coninexyOo eeci*l 
dHorldoa

(Atftioeto) rodegla r»eo oirvao:
' Cireviortia:
C e n tll 0 lacoberdocUoniea 
lmpo«M« 0 racwporor 
Ouira* cerMoa 0 recabor

P titoo  retederuM/eo 
Oop6*n*a ludielola 

Aumonto (roduçle) no* p a u tv u r 
Cfreuianio:
Fomoaodema 
AMadao •  pogat 
Roarntooloaa 0 «(atuar 
Otorigagloo IrotoalMaiai 
DbdQagBaitdbutlH ii 
tmpeite d *  rand* •  eonMbulolo oeeloi 0 
rceelbw
Conioo *  pagar de «eutolcaa d *  *m er*M  
OutfM  eenla* 9 pagar 
P if lo i  rtMOervadit 
N le  eirmrtonio'.
ObrigigOaf (rttouiârta*
Conta* •  pegar do •qutolçle 6* omdre»*
0*gom«nte/rtvor»6e do cenüngincikt 
(robalh/Moo
C tlxo dquMo g in d o  poiaa oiMdotf*» 
pu ndortito
Ffuae d *  cala* do * olM dadoo 4»
Invoatimonio
AquWgloa 00 aOvotmoMIUde/Intonglvel 10*11 (tl.ldO ) (3^.303) 
AqutoiçOe d*em praca i Iqiddedoeaivâ t ú * i l  ($d.»9)i 
Cotao BquMo apUcade naa advidad** da

393.7M 2S6J11

•dO (11 1
«0 *1 1  16621 14.461

16 6034 7.736
t n i 1.4T1

6 6.443 (11

$36 3 . n i
26644

e.b n  166 23.M7
ÍM.9>3 106.117

(I9U 3 4) (191.169)
4.791 (1.999)

(16664) (4J06)

m (69)
O U ) (» 4 )

1M 6 61.999
•7.496

32e.3S3 211.043
» l« t 1 99)

209 97$

($.696) 6.191
9.009
9.681 1.64)

666 366

($32) (7$2)
$.400

«6 0 1 M ) (1$IS )

i g i u i

Fhn e  da e«(xa doa advldado* d *
(Inaawlanionle
Pogamoitto da dMdonde*
C * ^  dquida apoctodo na* alM dad** da 
nnpnâorrMnie
Auew ttto 4o caloa *  eqLIvalanUa do u b u  
Cotou *  oqulv*l«m «* d *  catou 
áoidalinol 
6Õldo bvicM
Aum*n1ede c a h u *  aqulvalerrtatda eo lio

í7Í.*aSh f 3 ^ l « ]

19b Í 2 f e . ^ )* ( 1 6 3 ^ r

-6 ê í5 5 2 i- t iS Í5 5 > .

1.3!p fc» im ri6 8 .3 f*
‘ 174 L O ig .trR

hlofOiquI* da* laia. aa ]urt*prud4AClaa dtoportlvoto. w  d*d«6*«  mal« 
reeen»* no* tofbunota * mio  roMvIncda ne erdonamonle Jurídico, 
bem cem e*#ve il*gAe doa aoaoioerw» logati ar iomaa.AAdmtoUabo. 
g io  da Companhia ecred»* qu * aootoo prevUOoo ptro  r lld M  Iriru lâfl* 
00. d ve l*  •  Iratelhlata* e a tle  cerrotomanu aprtooanudo* M *  4 * ' 
menairogOo* RnancoFa*. * }A v» lla ç Íe  de* IniuvmantAO BAoneoirea; 
Cordormo deaeríle na n e »  oapdcattva n* 3$. a CdffiganMa u u  U«nb 
coa 4* tvalloçâo quo Incluom tníermaçooi quo nde m  boaefom om 
dedo* otoB*rváv*l« d *  m*reo4epora **tim are  valer Juito do doM tm t 
nado* Upo* da tnainjm aniet Rnoneairo*, Anoto ««OeoOví e(ar*ea' 
InlormogA** doioUvodaa aetor» ao principal* premtaaao utUtudaa ne 
detorm ioaçio de votar |«*to do OtolrumoAlaa Ãnoncolreo, bom cerno 0 
ertMoe de aenciblMod* d*«aoa promUoa*. AAdmMalraqáe acndito 
qu * ae ticn icea do ewoUgOo ooMeMnedao *  • •  promltoaa wlMndoo 
o9s edoqwotfaa para *  dotormlnagáe de v«lor Juoie deo biaUvmontea 
llnericrirea. 1} Reoniboloo» 6 oiotuac Ro^aOodeo t  meiHMoo ne bo- 
tonge p*irlm eni*l p r ie  «olei nemtnai de  vator (acUI 4 *  em ia tlo  doo 
cerHoa a *Voucher»' aetocede* am rireutegAo a qw* n le  taram apr*> 
aentodoa para reawbe*»e pole* aoiabolodiM iqea ciadanctodeo. Ten> 
de om Via» c|ua e  preSd po r* a *  epotagóoa t i o  4o o i i ie  p ra to, a 
Comeantolo eenoMora lrro »vo n l* e otatto de a)u*(ed* voto* proaont* 
ceruparado «em 0*  domenatrãgoea Pnar>c«ir»e.
4, A d o g io  d *  N erm o* tn lo rn a c le n o li d *  CentoM Ildod* N evo* 0 

>: Aa oogulMoa nermao e  tniorprotocOci. novoo 0 r tidao.
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"Valof

/4.flli ■ - .......
[' «• • B-Q191 I fO lO  — . w w .
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SofnrariCoffipmdA'-* CaRAaa 4a San*flele* U4a. (i)
Totoí^  9 4a mab 4a 2012, a Companhia iidoulriu 100% 4ii* aoul»lça« f«l 40 RS9r.004.
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I ‘  W tAmoilixagA» Amorutagiõ vaiw•comutada r*«Mua(
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í ■ tflB.34Ã) 9^,^^ 32E S  ZZZjSEb Z ^S 3 2apaoi 4t ampraaa Compioeard Cortao^^onoiieloa LUo. O progo 4*tM
Contarma daiMOo AO eoAboto 4a «emon’* v«n4a, a Companhia Oedáré Miada ao aicanoa 4* mai*i eporô ohal* aobjoihna eapodOeno. *•(•■

- 3011
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roquarer e roambotoo paloa «ondodaro* tft ovontuaii ptrOM tneofMmt bo<*elde**aprevMoinoMdD4*c»4a*xaiddo. paio *mpr«M odguMa orn rtooM trabalh|im, prmdOoneUHii. civtM eu llObAgagOaaTribuiafioo
trtbutiAâi, opioi faiea oaríuieraa oeeÃargm antat da 4a% 4a ô hèçOd.; COfiMS ^ .o riNaofemmldan4Ae*4o«rlt«oiha4atadâ labb0 8.eonaoouaRtamonla; 9)3 t ' 004paaolvoa oMumldea 4e nagOdo. Oa «abro* ralaVvw oo valer |ualo 4ea aî  (mp»*(o Sobro Sarvboa • <55 i.30»vo» adquMdo* • poMivea oMumidea tefiih mofiiureóee eeme velerea IRRP > torcoirea 1.0042013 *■ 3011 provIrOrtò*. vialo eiH o* oilvOeo o laudea oaOnltMa aobro aleeaoOo 4e OvtrH 1.035wi»0 iTÜ.09 prape 4* «dviabOe airOoMACMOM 441 «ia um ano da diU da ogutobOo. Jotoi 1.1401.301.494 1.10.009 Cerne porta dOMo# oatudoo «ftà om andamenla, 00 vtbrod (VftM ded DU»1bvl4ea:
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C O M PA N H IA  DE SANEMANETO DE ALAGOAS -  CASAL 

SETOR DE LICITAÇÕES

RUA BARÃO DE ATALAIA, 20b  -  MACEIÓ -  AL 

CEP: 5 7 0 2 0 -5 1 0
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n e ^ s a o P m iQ . «23 (80) P U f t o  O B ç li l  Im p itw r it I

INTEC TI LOGÍSTICA 5/A
C N ^j: io .rn5rArao»i<oa

■■ • W6U i m à w n  a iH 2 /M i1  Pat»>yo _ H ft t i  ^ 4 4 » l Í « . M , X.WUi.BH.OI
i \ . n u 9 ^  24.W.CM.»1 P M íhw C ifeuU ftu  t 3 3 « 3 5 ^  T T J fG S O f f
20’.e io .^ s ,is  19J4U 44,M  Pernecedem Nadonaf»

AtNo
AUv« C Ircu lu la  

Caka •  EqiAi«t»Mea da C a iu  
C fartm
knpaslea a Raeupaw 
Mlantamantn

CndKaa t í  Voitfa PermfiveAta 
&npractirnM a RaecMi 
CilÁQues

AUwa N«e CífeuiaAt*
AaatUwal a Longa Praaa

2 ^ 1  1.11Ql37«.40
ÍB.IU.006.81 1«.»30.M .4I U.00I.M aJ270.97

—  - «64.7»?,M
399JA4.M 

190.00 
719447.22 

^ 5 1  803.701.73 279.430.60
4.M1.681J1 *.TWA4Q.«lOlidsjl “ TÜSSítB 

4 0 .9 3« ^  40.329.0»

IffipoftM a Pagar 
bivoslea RoOdoa na Ponta a Aaeoibw
Ontenadaa a Satariaa a Pagar 
C«no9), PiavfdandMaa a Pagar 
OuOas Obrtgagôa a Pagar 2,9.1
f  mandsmonia 9 Pagar 
Efnoraatinm a Pagar 
PrewtsOat pT Contfngèndu 2.10.1

Owigaçâaa Sodab a EiiatuUrtas

4.648.S2t,79
1.47tSM.7T

111947.M
Í.7 IU 37.0S

914.S9321
ag4.gg4.$g
69X7S5.74

4.048.074.70
24417.90

M7.U0.1O
40.090.7»

6.rr9.S47,M2.a947049itimjs
(.«29JSr,MIMiaZOM

479.182.U
r4&27«.ga

3.7S ejl1 ,l7
B.472.ca

S43.1t7.0e-

S9 M937 ■ 
ZO.I 4.091 i i o ^

H  Oaprar tagOa Uianutada 
/ f ) A A 0 r t t 9 M a <
1 J í* f  9 * * ^ *  •

baàUo 0^Wn4frSaRwara 
-  tPVnortbaçOaa;

30.074.1» 
«.207471.70 
I 390.427.93 

794.771.91
490.139,33
2Se.04S.43
69407,1

00.474,W Paaalvo N9a CWwlajiia 
4411.199.41

39974.1» C tIgVa laLanpaP ra ia 
9469.739,3» "  -  - -

750414.69 
44T 197.94

1499JB7.M U94.197.T1

t ^ i S a r M  i iU l iS 7 '> i
340372.02 76a42a.U
012419.04 1.40943946

149.940,97 PatrImoAta Uq«40o 
107 914.49 CiPto lSocM  
21073,63 daaarva da Lwetoa

9.123.10946
OO.OOO.OO

9403.10940
*  àúlacíít^'4oPalrlm9AlaUqiAda*Caã*teleléPlndo'a iii310a Oatambra OaTOUTám R |

344942943
00.00040

3.709429.93

•CiA 01101/3031,SÁ 09 
a A|irala Oa Saaiããi^a Aitiatiorea 
t  Lwarâ Oo &af<0e(a 
OoMiaçOas i M A t  Otatrawlooi 

« PalancSo Oo Uiena 
e m iftt2 r2 0 tt> E m ft»
• A^aia 6a  Gaareltfga AAiarlarat

Co éSar^d»
B aÃ liiM e aa .*Q l^  OiaVOfruldoa 
^OMOandoa Oergat^rte 
ftatangSo íTl I i i ia i i  
Raaafva Lagri 

Em 31/12/8012 •  Em 09

• Raaarv* Lucros a P r^ . Sarv. Pmsladoa Pesaosí Htfcas 202.982.90
A^m uU das UlSdedaa a SarvkDs 1^)09430.33

ooòoooe 777.90999 033J<I9J3 Maiarttla da CertãimD 990.714.03
. 351.442.1» 391.443.10 Oespaaee Canta de Adminbiriçao 980.767.06

4.043.509.40 42)43.909,49 1MJ2I.43
. (1.t23.0$t.O2) (2S3J70J4) (1J77J3O.90) Lcrroçdai

2.7 t9 .»2 iM /1 7 M  829.95) Casto* de APrfpMaA MKtab

(2.763.491.43] 
(40.090.79) 

9 322.906.73 ;3.w.o9
ILÒOé.ÓO

(229200.94) 
9434.009.73 

(2 792.401.43) 
(40090,7$)

9.123.109.54XSSMM
______________  _____,  . . no» oiBtga InoarrUa» ga^a adgtrirfr o* a to a r  Cflmgwa aleaaata^am

1)€onlãxtaÕpara«iofMÍ;A1>ktac Tll4Q(tOca S >rCta*)aum a aooadlda om nin gai* aaram vtiKzadoi. E ila i ontoa vOo amorOzavOla OwraMa *u« 
anOfOma da a p iu l  faritads, com «ada na crdada da Santana Oa Pamaiba vida úÉaatknada. O atua la asMc. a manut. de i aaOawaa aiancerhaddúa 
TanoeeemealMdadapropondarantaaOrgandaçiologlincBdoTfanapena cenw Oaapesaa. quando (neanldo». 24) Pernacadenat a Oamata cantaa 
da Cargaa am gartl IneKilnde aqtdaaownloa da Inlertndbo a a Aataaaart» a Pagar Oan ieriauxto* por valorai etmha<idoa ou caleul^rd i. ecraaeidaa. 
aConau/toda 9111 T am iogU  d9 IníormaçOO. 2. Prlnelgala PraUeaa Cen» guonõe9pde0va(.deaca<ratpendanu«aneargaiavartag0aamona(irtaaau 
Ubala; Aa dam. nnanoakM (aram aUbondai am ebadbnda aoi praeaRo* camblKt mceotdea aiá a data do baíar>ço Paeennaddu 0fdaOnanfi peto 
da UoW ãdto Comardat; 9ei pracabat da Lab d ia  Sodadadaa ArtOnímat. valer (uaie a. auMaguancamenta. mans^radaa paio cuato amoniade. Na

■ pdndpiea ^  epntabíMada garalmania aea>lot. A i prlndeab pr4«u t pràliea. «4« normafenawa raeonhaddli ae valer 
na a ia b c m ^  oaa dam. Bnanoeirt» aao •« aaoulniat: 2.1) Oalirmlnaçâo a J.1 • Ouirai ObrlgicOaa a Pagar _
d» raiultada: O taawKaoc. apumda pato ragíma da eompaiOnala. IndU; e t Anaguéii a Pagar 
rtndimaniea.tnearge* a V0ils«oai menatOrlaa ou camHaii •  Indleaaouia» Snaigla Etotrlcaa Pagar 
U a eOdib.lneldanlaa «obra athmi a pauivea ebcuiantaa a n»e ehcviantti. Coriiaa TttolOnicat aPaga» *
Indulndo. OMAde apHeoval. ea atoNoa «a ^uataa Oa at/roa para e vator da Magant a Eaiadta» a Pngv 
mareada owda raalliaç9e. A  facada da aanÀgaa praaladoa é raeontmcldana Oaapaaia <J valeUoa a Pagar 
ratv0adoam9tnc9edaauar*ilbagOo.2.3)Catiaa6qulvalaiilaadaCaiia' Saguroa t  Pagar 
Caiiaaaqutoalartiaadaeaiiaaai9ofapfé»aAiadaapor«apOslteahancArle» OuesaCbilaacOaaAdmMaVaUvaa aPaga' 
a apncaçOat da euito preto, da aRa BguMat. qua aâa prenlamama ean««r« Mlamamantoa «a COaniai 
abrala am nurnamoe. cem «aneimanta am irOamaaa» ew manes da datada AsatalÉnda Médica 4 Pagar 
aqwWgOe a eam daee InatgnWcanta rta mudanga da «ator CoMa da Apua a fiagai» 4 Pagar
22.1 2012 M t t  Teul
Catea 244 195.93 133...........  ........
Caitfteade OapOailo Banca de

a iaiure eonaapendanla.201'— 2612
>.690.M173,

279.09 
9.770.99 

39.09240 
149247 

13499.03 
1S2

104.12740 
09M.8O 

18 032.92 
930249 

904.49

13&42240 
14992140 

aa.7»
----------------  29440449 479.162J1

133.245.19 2.9) SmprOadmaa a Pinanalamanaaa: O» 4ra>pra«gmea a fc>m>ctwTfitea aâa 
38.390.09 90.002.27 (aeenhatfdoainidairnaMapaioaawveior)u»t».Oaâo.auOaaquanitmente,

9M .999.91 4.092.44 «amaanvade* pato «trata amantoado. Oualqtrar dltorertça anva ea vatom
7«tal l.lig.379.49 19741949
9.4) Cenlaa a 0«cao«r d« Cllarrtaa: A t «erMat O raeabai ralar«m.«a eurentaepaneeeamgMaeaampraa«ai»i»a>wiamamat»ane. 9.191 Piavtal» 
aimitandtaimania a praaiaçPo da aarvlços ao i n e u e t dianiaa. A prevlaéa »ara CanHnoInclar A Sactodada, a aiampto daa damab ampraiaa qua 
pare eoniaa da «aaOtagio dwvitfeaa 9 eotoirtada eom Pau na «maitoAda «param no pala. aau M)alta 9 eeA6no9Ad« iaepla. (agdi. oatMlMatM, 
«a admiídstracâo com perdoa am anoa antadarea. eendbOaa da marcado o *« b  a «uoaa Em ba«aa partodicaa q MMnlaaegdo da Sodadada ledaa 
*  alumçOo eewiOniice. 0ePar<da pre«la9o n9e canaOvIda am 2012 por rdie e quadro de eanurteOndaa «erOtocMae. evo9e a poaatollldada da aranbMla 
twvarow porhavai (raetovemat vawae cem paidai paaaadaa da crMHca ean»aaeemaamaainaa,a»«t«>7dooP0n^»*pP*^oor«lwo9r>daaaa>iinlu i la. 
raeabivato. >.<) Eataquaet Oa aaieriwae da matariab apleadoa na preatocdo a d4btoouctM ie da (euRadoa. AA piovItOaa para rfacea flaeala. VetaPiblai 
da tarvigoa etIPe demonairedoa paio «ator mPdlo doa cvatea de aqutotgoe •  chrato aPe raconheddaa quando um wanta peaaada gerov ta i«  ebrlpagio 
afuatadOd. qutnde apCeOvei. ee eaw «ator da ma/tacPp. oraaanla (togai ou «i9a lermakzada). aataia o pr^bM dada da uma aaUa de
2.9,1. Eataquaa jlO i»  2011 laeursoie «valor da ebtIgagPo peda aaraatlmeda com tapurango. O vetar
Melartala Apllcadoc na PrHt. Serviçoa. 503.702 276 431 cDnaifluldoeomoprov<a9e9amaPioraapmaCfedo«aHrdalqutaa«0erwdMa
Toial 903.702 274.431 o , attcemnianto ai» d«monab»gOe» «nancetru. lavanda em çentlCereeOo.
OadametoaiKretdreulanui 4raaliiavel«atong«prato«at9edamorulredea es rltcoo e heetlaaa nlaetansdei é cbdoOMo. Contarma lagve: 
oos saut vetores origlntb. adlctonadoa, quPAdo apOcPval. palee vetaias 64 2.10.1 2012 2011
]ur«s a varlaçOai mcnalirtai ov. tte cata da deipataa pagaa anladpada» rrabalMitat ' 03 4/6,07 11.70047
marrta.damortttradospaiovitorOaeeilo, 2.61 ImeblUtada: Oa airvoi eaUo Oepóatkas Judleiala a A«ordea (90959.01) (5.310,25)
d«memiredeap«tocualode aqvialgic.direílet qvatonKampereblaleabarit Paaaiva dm iaM a 24.017,06 6.472,02
eerpOitoOl OasiinaOea 9 rruniA daa aiM dadnda Cl9.,decorrentaadaop«t. 2.11) Impoato da Ainda a Canlrlbuiglò Oaalat: *0 Imposto d« Randi 
quannatortramoabana11elea.ilaonaeontrciaadauaabana,ati3odcmoflii, « a ConiHbuigAe Sedai de aiarelde eaifonta a eitonde a lo  caleuiadei 
pele vetor (uaie ou. aaiftfarlai, pato valor pr«scn(, doa pagamaniea mínimos eom oaaa i^a  siiquoiat da 1SH, oeiaacHaa da edíctonal da lOU aobre o
do eoniiato, depradadoa da acordo com a vida Oil asiimads. Riparoí a lucre irtautéval axeadanta 9a RS 240 pare bn^alo de renda a 0% aobrq e
Memiiançao 490 aprepnedoi ao rasuRado na pariooo am que a «  mcnridos. toso irtbutOvtl p«ra contrlbutgPo aoctol aabra a tocro ilqiAdo, a eentidamra 
AadapraeiagOas s9o ealculadat palomPtodotiAaar. 4a lagutotia laias ■ eompensaçOo da p>a(ulie« ftocolt a bcig nagiDve da canbibulgio aodal.

*01» 2011 dio rsc.S  ümlladi a 30Hd«lucr«>aal.*2.12)04<nalá lnalrvmtAtes9lnanealr»a:Ot
110.807.00 25 toitrvmantoaflnaneairca. 9ti«»4 apassMoa da C b , MtOoiedea legbbadoa
941,543.60 067.032,00 10 am contas patrlmonl*ii a f i lo  aprasanUrl valaraa da marcado dilaranlaa

52.450.50 20.115.12 10 dos faconhacMos nss dam. RAanc4lrai. -2.13) PairlmAnle Uquido: Em
4 29.798.M $22.004,42 10 j t / i2 ^ 0 l2 ,  oetp>(ait«dslto<almanuinlagivricada.mpresaniadbporPOiOOO

1.274 054,29 1.297 650.50 20 tgOss erdtoéttas nomínalivaa. ne «ator iM tí da R I 90,000.00.2.13,1 Lucre
63 170.10 74.169.29 10 (prajutia) par açJc O lucre bAsloo oor aç3o 9 adoutodo pala dMafto de

177.100.19 <913009.23 iO fejoo ab<bul«e(a«t aetoniatAa da D a . pa íi Quaniidada da açOta. «icMndo
3$2 933.5t 4M041.4T lO aa acOa» cempredaapala Cia. amanitoaaeomo apóaa am Utourerla.

.................................. .2812 —  2011

-M o ta  2012 2B1
Racelta OpaneteruI Uquida 99.0149640 9149136TJI
RacOttaUquIdadaVandu 99.413.434,n t1491307.($
Vanda da Sanlçcd 106.003.149,40 01.O9U1M0
(00 o lda 4riM .daS arv igoa 2.14.1 1O.U0.714M 0.100.812.61

Outraa Raoadao Oparac/onato 
O u fta  006*691
(•)DaduçteadaaOubcj RacaiUs 

C u s te  doa SedrIçM Vendidos 
Custea c«m Pesaaat

C u s te  Careis
S«r«. prcstadoa pa uo s í Arrtdtasa 
Sarv, Presindoa psmees Flstoas 
iriM adas a Sanriçea 
Mstartab da Conaumo 
Vbeana afUpmnontagda*

OiAros Custos 
UKSe 0AItO
RaeaRaa (Daipsaat) Operacionais 
Oaspaeaa AdmlntoiretNas

PivAsOo paie CoAUgOneias 
Mae. entea daa 0«sp. fitsaneairsa 
Ligvtaaa,6quiv. Patrim. a Impeatas 
RaraUas Flnaneabcs 
Despesas fineneairit _

IOaip.rhnarutolreaUqu(das 2.15 
Ludfe antes do ImpestO da Randa 

a 9a eontrfbukgJo Saciai 
ProvtaPo I.R Pessoa Jvriejca 
Ptev. Centrta, Sodal si Lucro üqtndo 

>uiOa de Parlede Preventoni»
>1a O peraçte  am CendnuWad* 
dpereçPae DstconSmiadaa 

U o o  de Partpde Provenlwiia 
04 OperaçOes DsieiWUlnuadaa 

Lucro IJq. (Rtsl.| de Esareieid 
l.ucre LIq. (P r^ i b ii le a  a diluide_

49433.702,07 41SÍ4J78.72 
ae.132J17.01 34.434229.95 

614.144.43 913J24.S1
1.047J21.04 057.147.72
1.740J11.79 2.S31I21.81

494.749.93 I.170.0UE2
2JOSJ39.IO 1.943.067.73 
1089.491 27 770243.56

2O.04S.gTO.42 117932992) 
t3.449J09.52 11.00197922 
13440JO0J2 11.0O2J7929 
4 990.999.72 2.700.69022

303J39.39 277 OOOJ1
4433J10.2S 4J97297J3

20999421 
973.64021 
714.03529

9325322
309.795.19

70200.74
3.97329
0.493.03

12.199.190.90 7 .10 0 .^12
240201.79 444.734.71
918294 2$ 1 076.24960

(578 602.49) ( U l.S tU I)

l2.670.49l.44 “ TJJS Ü JTn 
3 1 09.614.05 1.029.636.40
11U.I41.25 670.5606$

13SSJ13.U a a 4 $ 4 0 tü

I3?<.90I.TJ 4.043.501,41

Pfr#*4ã(Ci«a'.'amRaale-RII t i i . i  ~~ u a . t t  cr.s i

Attvidirfas Oparoclenila 7012 26M
Raeetanarsos d» O bnigt 109 027.11725 70SO2.OO2.4I

iPsglaa a PemscaderearTarealrea (4}.$33.3SO.l3| (36.496 847,11) 
VlaechOnantot ao O te m o  (16.612293.32) (11.272.038.03)
‘Piptmantes Funetonartei 126.651.068.36) (21.604,600.11)
X)v»«aPagamarrtaa (4.92O265,92)(IO.029 660.92)
ARfSiaa da Partodea Antattoraa 1229 200 941 351 44M0

tHapanibliidada Uqutda Ocrvds 4.470J is o o  re ia . io r . if t
Allvldadaa da ImreatImanMa (993.939J1) 12J93JS9.17)
ApflcaçOasTIhdetaVatorasMobBUrlea • 165./S6.20
AdiçAaadoAitveinvOauade (720.060.2i) (&0O9.tt7.O5|

Atividadaa da FlrsarKlamantea

t4g«ea ftnanctomarrtoa 
fiMdandaa Pagaa 
MatuOadea Flnartcairet

Talai daa Olapanlbllidadaa Carsdas ________________________
Mapenibnidade na M ela  da Parlada 117J89J9 i.sn-ss i.ae
■..................  *• - -  - - 1.110.3ia4> ia7.9S9.99

922.399.60 ( l. in .m .1 1 )

(2.904jg s js )  1 . s r a t e js  
f  ae«.«»aa,ae ■“ 'Tosa.asaar) 

(3.997J9S.39) 4427.904J4
(2.792.491.43) (1.9r7J30.$0) 

1579997 491 1631 814 991
■TTsasaa n . iT T T O iit l

OlspenlbHMaae na Otaal da Partode 
VadaiOa daa QlapantblIMsdaa 
X14 (•) OadufOaa daa RacaRsa da Sarviçar Aa dadugOas daa rac. asilo 
aaprea. Paticamanta p/lmp incMantot a/as vendaada aonr..aaalmGeitpeato:

2.01
Veleulat da Passageima
UOvolt 9 Ultnanieo 
Apararbas ds TalseemunteaçOa» 
KiáoUnts a GqtrIUAvpruei 
u«mpu1sd4rdV,\ ̂ frOlneos 
i r y y ptontosmteeAaOrlct 
EeupamaMcft 49toC Saguranga 
ft>ll8lb(Oa4 * * *
San/allMltS
MrAiBliado am Andamanta

2.1A1 
liis 
^ s
Ce$ns 
lo H i
£.19 • RasulUdo Flnsneatre:
Bacalus F In tne tIrst:
Hendlmentet da ApRcscoas Fintncairst 
(Hateontoi Oblidos 
luros Ativos
Aurea a Aiuaiuaglo Ctdamaia da Poupança 
KasuRade úpareçBo Svrap 
Ouuet RacaKta Financeiras 
&*sp«asa Financeiras:
Jures
Ctosoenios Concedides 
Tedias eanclHts 
EtuUas DatpoMS Ftosncaiiaa 
C-) R««uparsc6o Encaigea FlnsncairM 
Baauludo FInanctIre Liquido

2013
794.423J7 974.075.07

t.7 4 9 M i.» f » . m o » o r
8 096239.34 9.022.932.49

10.899.714,49 9.1M.0U93 
2012 2611

444.734,71 
04.6tS.60 

375 «92.53 
<05.72 

4.190.47

240,801,79 
137.799,00 
109100,33 

1.327,22 
4.269.29 

(9652,66)
_____ 82.57 _ 242.3S
(610.6042$) (1,076240,44)

007 004.57 746.257.63
97,852.70 236 018,00
04 428.07 63.605,10

232.46 30.09
(623 641 (771 02)

(978.892.46) (83IJ14.98)

790 441.83 1J60 923.S3
____ :  lucro de panedoiWb. aos sctomtiss (0$) 0 334 900.73 4 M3.909.49

Números da ApOes 60J00 OILOOO
mbasa LuerebOttoeadRrldaperaçOo ( R 8 ) _______ 130.01________ 07.M ’

EP BAHIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJMF n* 14.490JaStaOOl -9i 

RalaIddeda Diraterla
90rlhe(«9 Aelqnlaiaa: Em cumprimenta 9a dsposIçOas togots a astoiidártoA submetamos 9 «predsçde da V.Saa. es OamonabegOas FWutneairsa. 
'  ■ ^  - gualaquer aadaradmarrtoa penrentuta naceei9i1<

ao aaarclcto O '** '' bn>da20l2 Cotacame-nos a vossa

■̂ illKafmmdhtotJnrai-béltosainõrdda Six
(i/Mòraa aip4etboa«imníshãraadatdab*R9)(N9ãtordRados)

Ativa 7012
Clrcutants
<Í4h9 9 aquMüsmas dq c i l u  07
Om reerM io a valeras is
Tetsl de ativo cireuisru* 92
N leC Ireu ltnIa
IfMStlmsntea i6A7tT
TotatdeaUvenleelreulanla i m .tst
TetaldoAMva 1taJ29

easáto luo>o por bçâo em R*eia • R Í) (Nfo Audtada)
R tca lu s  (DeapaMS) Oparederwla 2o n
ResunododaaquIVBlIndt palrlmoritl 9.652
O utru  daipasAi opareciertob 1 11
Lucra Oparedcnal aniae da Ratultado Financair» 9 j$ i
R«auttâda Finanealm
Rtcanonntneabí 4
Lucre antaa de Im pe tiodc Randa eds CenMbulcloSeetol 0,91$ 
ImpdatodaRenaaaCrmtrlbulçPoSlodel f 11
LucroUquIdedeEa-areleto 0,094
ÍM creU »p/A0»oC em pe»LdeCap.Soc.aonnéldg£««.-R 9 _9.64 
R^lralAHá--* • • JdabàrFalldaalredi-CTCR&ISPISSOOC^üd

Paaatve a Pãõ)menl«TJquido 
CIrcutanta
RacabOnamo aniectaado
OMdandet a pugar 
Total de paaaiva cbevtonta
N le CtreuUrrta 
Adttnumome pare Wure aj 
Teial d» paaatoe n io c ii 
Peb1m6n)e UquMc 
Cepiaiaodai 
Rtaarves da lucroa

pameristreMad deatau la jtea dpDtomni ü S ^ o ___ . _______ ___
31/I$ /M t3 (Vilares aitareate tmmitaama dê raata • A9) (N8e Autftadea) 

R asnrvtdnluerei
Litaros

Toial acum. Tptaf
Capital RaA OrgvtL 
saciai kSAl n tesa. 

Saldetam3l/I2/2611 • • •
lmagr.etpUM4mri2 iJOO
Lucro Mg. da az«re(de • •
Coni9nilç4oro&Ll94l • 400
DMdendei propeatCÉ
Rc a RelanceU icrM  6982
04 lde aa m 3 i/ia iao n iJflO  496 i.9 t2

• 1900
■ 0.954 0JS4

406 ( 496)
• {8.474) (1474) 

0.M2 (6.602)

I M

AqulsIçAo da biuatilmanlo
(OMdandas a Arras aebie 0 apAal pròprto reesbidM
Catot tiqiido f^ rtd e  palas sUvtdades da imedlmanta
r iu ia  da CaiiA das AUvldadat da FinaneUmanto
Lucres a )tm>t aobra a capiial prdpde dtstdbuldet a pages
IntagrsTjnçta da CtpiUl
AiflantimantD para future aumonia CtpRal
CalxA llqtads apécado nas alMdadas da iinandamento
Jiumanie de saldo da caiia a aquivstonias d« cabe
^ U a  a aqufvtleruaa da caba rto taieta do «scrcide
Cabca a aqUvtaentoa da caba no lim do axaidde

____..-rfe.co .
RUA antoNk i  bicuoo. 64 - pinheiros!
CEP 05H8-010 • SÃO PAULO • SP 'El; 3%5-4500 
VALIOO SOMENTE COM 0 SELO OE auTéNTICIOAOE 
CADA AUTENTICAC&O -R $  2 ,6 0 ]

1 0 4 7 A X 9 8 3 6 2 4





23/01/2014 0914281

irSí rívlflM6íiliíOfi<

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE BARUERI

CERTIDÃO Aí“; 324405 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor CIvel do{a) Foro de Barueri, no 
uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICtAIS.E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 22/01/2014, verificoi/NADA CONSTA^omo réu/requerido/interessado em

**«***********************ik*************i.*4*******t*44**4i^*****fk%************«ilt*****************«********nome de:

TICKET SERVIÇOS S.A, CNPJ: 47.866.934/0001-74, conforme indicação constante do pedido de 
certidão.’

De acordo com o iterh 47.3, do CapItulqVl! das Normas, r^e,Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validadenp seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), .e mediante, a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor CIvel. ’

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os prpcfossos íem que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). . f -í ] _

Esta certidão se refere exclusivamente à^rfistribuí^ovlrortíovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede dWComarqa pUjIpro Bistrital).

As custas no valor dè R$ 17,50 foram-recolhidas .fiá.tórtnàdàláèif^f^í-

Barueri, 23 de janeiro de 2014.

Isabel Cristina Hiroko Watanabe Araújo 
Coordenadora

PEDIDO N"
0914281

rl4'TABEUA0 DE N0TAS-V‘r '  
a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM O O RIG IN AL. DOU FÉ.

FEV, 20U
5.vampre.com.br

ÍNTONIO bicudo. 64 • PINHEIRO! 
WIS-OIO ■ SÃO PAULO • SP ■ TEL: 306S-4SC 

VÁLIDO SOMENTE COM 0 SSlO DE AOTENTICIPA-' 
CADA AUTENTICAÇÃO - R í  2.61





S O c k a b rtiò e iO ia o i« r f «  £mpffsah«l S3o> f  atjloJZS (60) >  1 1 3

T I C K E T S E R V I Ò Õ S  S / A
C N XU . rr^ 47.66&9OlrD0M-74

J»U«ea«P«tri«w»l>l*lwiii>^o»«mi1 d»0»t««ivlirõ̂ d» WÍ»d»a01<-lCniffg»ãw*
♦ ip llc B llv  _ W H aeit fu*lv*«^atr1ni4«iloU9(iW^ ta fite g & n  W i V M

C«b« •  6« C«li*

M to O fc v Ia w
b i^ M ts  tf*  iM t f*  •  eon*ttw>(tf*
n c W tfV M ltfu
D*p6(«o*M>c<*la

\  l.a S 4 .|U  1.1W J74
( 1 .10 M « r 62S.«M tfAM otfC tftftftff
f 1M43 21J»« fU*«Min**«lrtur

4.4M  } .M t  Q»rtQ*çtfM»»tnW*tei
>5.457 y .M a  0 e r iô t f ^ » t i i4 á r tw

a taa  i á j  ii ■

S.0S9 r.rstf
13 311.S17 324.999
13 1.S3&399 1.907.M3
14 M .440 2aST4
15 T.SM 7.390

tfx

1 9 .7 7 1 ____ _____ ____
20374 19.903 C o < M *o ie « rtf*« Q itf« lç Ío ^ *n ip r» M

TiMil t f *  «IKO ftStf dfCWUM*

10 IS. 190 14.019 Tetfl tfe pa Ã M i (9cU>nt*
11 97,409 39.341 NSoCfacutMt»

191997 90 004 ObOnagOa^tT—
P«wm8**P9i

11949 31347
U 4 9  Sei

73.197 04X79
SOOO

o w * Hm M  V ta A lf ja i dwait
SOI 1.993

I*u7»i»9«i paubw w flc lo* »e*Í9>i>doiaiiq» 
9 f»e se tfe #w«tf* ♦  w W b i t f ^  eeeM

Cw US *  peg*f d *  aqutiçâejtf* •» *< » «
TbW tfe pasw e «Se d w ie r e
PstitotânIeUoulde
C apH dM dd
R « M m tf* e ip M

1D.1S4
9.000 _______ .

"Õ7.ií^4

Toi*t t f*  Atfve

A ^*t*«  tf* MSOÇOo pcVtncjnUl
tvcm * *aum<tfede*

________ 7« *i tfe p t fn r M e  llquitfa ’
~ £ o n . ! t i l  i u ^ .0 4 4  ToUl tf*P>»*W o*  P*Wii>0'nte UOMitfP

9A.S01 31X01
4.S90 4X96

11.70S 1I.76S
19.905

147.613 S31.009

» 9 9 tf*1 > *n «*b r« tft39 12 *«* 291t 
(Em tn flliM ** t f *  i* « h  .  KS. * m e  o  h n «  Oqitftf) W * tf» m t I - J s f tn X a .« B f td K tU O ___  ■ -  _

« •c e ie  e p a fw io n d  Wq«id*
w « > * » tfv  ,. 3813 _  i< m  

20 ^ 3 3 u  é Õ i. ig i 
[4941) (60.7201

loip * * t > tf*  r*ntfa •  e» ntfl9u lU e •oeU4 
C crrene* 4

(11«9«1 (I7XS0) 
< ttl0t9>(ld9.067) 

(914SO (S1C79) 
10 *1 1  I16SXI) (14.409)

32 (tOSM) (90.499)

9741 14.10^1

399J21^ 9U.S11

33 IJHB43 •  «7.SS9;
23

430.69T M 7 . ^

0.0

OimonitiifOi* tfM Mue<^9 de «9rrfrn«nÍÕLIquld**P*raé**B*feÍde*flntfe* *nri|l d*^*ambr» 3 Õ i^  tfT ioil^ ■ ■ ----------  _ fg iB iB f lM ( i4 4 r * 4 l i .« |1  ----------------- _
H *» * rv * tf*
-.__ «4g!ld

C*fiM*l IncentKfo*

9« ltfe* «m 31 tf*  tfu sm b re  tf* >610 
Uierotlquitfe tfe enerddtf 
O M dw dM  tfliTIOwleM 
OMtfenOe* obtfgatAtfe*
9 *k l*»  *m  31 tf*  t fu e m b r*  tf« 3011 
Uiem Boiitfe tfe u n fc te e  
OpimçOe* d *  *■««•** •  flAQ* tf* C4lu 
bM tfcntfe* tfU tieultfM  
CMtfcAtfc* obilpstOtfM 
Saltfe» * in  91 tfe t fu e m b r*  tf*  3013

JbtfXM

9 ? 1 ^

A Ju iu tfe
An̂ I * cS* Iw crc*

U S t t i.
4(0.005 403.497
366.311 369.311

(194.697) ((94.697)
- j á l g a )

460.3(11 631-003
392.766 393.790

'  19.905
(191.695) (191.665) 

fW .H T) (T3.1971 
^67.613

UwPtf llqu M c tfe iK e re td*
Lucee liquW c « c  « u n id o  per («(• tfe mi?
•gOe» tf»  e*pH *l e e c id »M

DemofiebegOe* tfe R«ewn*tf« AOn»
Per» <M E iM c Id e *  Fbvito* *m  91 t f*  D«4*fnora

(Em mflh*fee tf* mWe» « »  1____

eroHcefr
tw cre  itou loo tfo 6X*rvide 
Secoeheebiwde tf*  penPe tfe pereeU 
*4etfm tfobubvm*rtfenn*nc*in> 31
impMte d* (»M l* tfUerltfe *abm 0 penAo tf*  
p m e d e d e O v e t fe iw w w n e W n e d m  21
Total tfo reeUtetfe atfrvtg*»!*

(*) A âe fnp*n)ie oOtf ptwml (lem feglatnedc* M  
eeme meulmtfc* txuM w m e.

N ette Saplleativ** à ê ^em en e lng oê * R neneelr** píên e ^ a e rd c le lln t fe e m s f <e Õêiembro tfe 39131 tfe ^ 1  
~ 17*1 e«ye«eo* em niHhémi tfe méi»- R t. e«oete guaotfe ^  ei(tn| k  ~ ’  ‘ 'fVtflefe ■

1. Centeabe Ope<*<ei*Aei: A T lã é l i e n l ^ e  SJ), (^Compenhie*) lem 
pc« ob|*1e eoeUl p findp*l 9 o r i iU g le  t f*  «ervlgai tf* *4 ni(nieir*ç9o. 
ptfr eanu pfOpH* og tf*  t*m *lm *, tf* le i tm t f*  */tfu  convênio* tf* 
ÒwaltfIM7 a a tu m u . •ep*ciabn*At* * *  ralallve* 4e eiM da tffti tfe ca(*t« 
ç6ee<e iiv6nle. *llm *6 t*Ç j»ce6e9de. eenvènlo^làrniicia, convênio 
6*m  p eeM i tf« ebeetedmaftte tf*  eom buiKv*!*, C4f«
iáe  d *  véO lto  *  ovlioe, per m *le t f*  va ie i eu c irtO ei.
3. B *e * tf*  B lebe re tfto  t fM  DemenetreeSei FIneneelre* *  R *iv< 
m e tfi9 «n nc lpa > e  ^ tfU ea tf C e n (9 b * i* '3 . l .  D ccivJFtfe o *  cen(o«> 
•nided»: A* d *m o n ilr» 90 « l r r * n « * l( * l  (er*m pr*p«r*dai •  *« ( |q 
eetfde •preeeniatf** «eoienne • •  p itf il* * *  conitfbeU etfou tfe i * *  
9racH, indcdntfo * *  al<*r»p9«9 premovU** pela* (.ele n* 11.639/07 •  
n* 11.*41/09 *  l•me4m  M^^r^wMidemenlee ilen ieoe •  • •  IninrpmU» 
çOai e ortenteçtfee itfenla** «m /M e* 94I0 Comii* o* Pronvncipm«n> 
106 CoMèbel* • CPC. 3X . B i * *  tf* 11*001*990 tf tf em onU(aç5*i n* 
ne ne drM : A* tfem eeilm gS** nnane*lr*e (er*m aieboretfae eem 
0 * * *  no «vela Mtitfrtee, 999*10, ovand» epuclvel, per d«termln*tfe* 
iM I/um oA le* ftnencaíiee nunitfra tf le  peioe M uavaloree |w*>o*. «en* 
fenvt* tfeaetfie ne i p f1 ti« *i e*n l9b*i* •  •epub ;A * prtadpali pr9ile«« 
e o n ilb e ll lo e te c u  terem • *  eeew<M*»'- • )  ReeutiaOo e**oper«cOe*: 
Apu/edo et» M nfomtfdatf* eotfi t  i * 9tn i*  eenlàbl tfe compeléitd* 
tfo» axerctcte*. b) 7taeeAO*clin*Ai* tf*e  r*c *tt» e :A * m cd t** e t»  •*• 
eenbadtf** n *  momento c *  * i* tiw * praetaçO* tf*  earvlgee. e) Mcwtf* 
lundona i •  de apraeanieçie: O * üen* inclw liio* n * i  damenatraçO** 
(ln*A«*Í<** * 9 *  H xn e w tfe e  M ando •  r * d .  ew* I0I  tf**lon*tfo e«mo 
ib M tf •  Ivrtdonal. por *o r  •  m *«d * tf»  *m bl*A l» «e*«4m i(o 0» »u*l •  
Companhia • )» * . *  tom M m  *  m aatf* tf*  •p r«e*n t*(tf»  tf*c tf«men«> 
p»(Oee (litonealre*, tf) Ineirumanie* iineneoV**: O * eOvet *  paeelwo* 
«nericdre* e lo  Inlctolment* m *n*u f*d«* p d e  «do« |wei«. O * e»*i*e 
t f *  iraneagfo tffr*tom *nl9 * irtou lv*l* 9 «tfwlelpâ* «v « m lM io  tf*  «U- 
vo* •  p*Mh>»» tfn an u ir» * *9 *  •eraedtfo* »» tf «tfgtltf'** dovalo* )u** 
(O tfe* «Uvee ou paaelvoo D nanM lio i. » *  *p ilc9vd. *p 4 * 0 tooonhacl' 
manie inieiat. O * cue t** t f *  ir«n**(A o tfl/* t*m *A t* 9tribulv*l* 9 •o itf' 
elpO* tf*  etIvoB •  pMehro* f lM A n lre e  *»  vetor (g*to e9« r*eonhad> 
tfoe lm *tfl* l*m « fll*  it»  rceultotf*. A C*m p*nhla etoeelQc* eeve ellvoe 
O n*(ie*P** como «mprOeilmM •  rocablv*!*. r *p r***n t*4 « * po* eon< 
( * *  *  reeebar tfe cHantoe •  c * la *  •  *tfwtw*ient*e tf*  caie*. AdeeilBc** 
Ç9e tf*p *n d *  d *  OnalItfAtf* par* •  tf» * l ee aUvee fln*nc«iro* ?ar*m 
«tftfvlHtfo* •  9  tfM*m>M*tf* MC r*c»nh*dm *rtto  in id d . O t Meeivoe 
OnenMir»* m*ntltf»a p«la CempanW* eâO cl*eiUleatfoe » *  calegerU 
tf*  **vuee paeaivD* fn«nc*l(0* '  « etf» m«n*vr*tfe« pelo v d o r tf*  ev*« 
IO «m e rU t*** vlMcand» »  m itotfo tf*  hne* alaUvo*. Cm 91 tf*  t f* i* n v  
br» tf» 2012 » d *  2011. cempr»»na*m Iem4e*tf»«»c. «auados •  p*o*« 
•  te»m odeoe *  »f*<a*r.») C d « * « »tfvA'*>*At*« tf*  e*br*:C »m pr**n . 
tf*m  0 *  M ld o * tf*  c«le*. tf*p6*H*> b *nc*n e* 9 «i*to »  e d lc a ^ e  CW 
n*ee *ir*e . prefiUm ant* oemiM%lv*l* *m u m  m ent**t» cantMdd» tf*  
C*ta« •  «ufalto* •  «m InalpiitRMttfo r t**»  tf»  inw tonç* tf*  v * l* r . A* 
•p ieaçA *» arune«lr*6 iB e  ng le tra d** pelo «Mor « •  e u il* .  *cr**c ltfa  
tfe * rvfltftmanio* ■ufafltfe* n» Km 4 *  « * tf*  «aardcl». tfue *9 »  *■»*• 
tf*m  0 •«»  v« l* r tf» in *re * tfe e u tf* r** ll9 *Ç 9 » . l)C o n i* *«  m c*b*r tfe 
eflente» •  predMto pato « r itf  R»e t f *  le u ltf *ç9o tfuvltfa**: A * eonto* e 
r *6 *b *r  t f *  d l« M * *  * 9 *  ragteiratf** •  m*nlWaa no batenge 
p*erlmartf*>p*le«*ler Aornlnel de* U M o* r*pr*M iM *9vo* d*a*»e c<9> 
tflle * •  tfatfuMde» t f*  piowlaAopaio crotflle* d *  Hquld*o9o tftfv itf***. •  
0« * l 9  conatfhiltf* cnhdtfarando um * «n4«c* tfo  itooo t f*  r a tR u g i*  
« *b r*  t f *  tltiite * VMicitfe* *  e o M lt f* t* t f*  «uOdant* p«le Atfm)nle(r*> 
tfâ» p *ro  otondar ie  provOval* panto* n *  r **n t*cA o  tf*e**e «Ov»*. 
««nform* tfamonetrado m  nota •aplleatfv* A*tf, Pala f * l» t f*  * *  «orw 
» *  •  *»<*b*r ** f» m  UggMatfaa norm *lm *n i* * in  gm  p rata mbtfl» P* 
t*r1or *  90 tfla», • *  valor»» «enUb»l* r*pr«e*insm  •ubeUnddm anto 
« *  vaieroe |aato* no (bn tf*  c s tf*  «Kareldo. 9)  (mebUzado: R*pl*tr»tf o 
•«  o re t*  tf*  otfulalç*». tfatfuxMe tfe* tf*pr*elaçO** calcgtoo** p*l» 
meiotfo Urtaar, A  vM * tfU  m andenad* * *  iroto anpUeatfw* n* 19 i * v *  
*m  6âneJtf«r*ç0tf o  Itfnip» tf* «Ido gd) aetfmwto tfo* btfA*. A  vW* tf IB 
**ttm *tftf *  •  m44atfa t f *  tf*pr*e l*99e *9 »  r*v l** tfo *  n* 9m t f *  eetf* 
« i* ic ld t f .  •  o MMlo t f *  tfv * l*o v *r  nwrtfMiçaa na * *a(im*1lv«* tf 
oont*bMi*tfap«o«p*el>v*ni*nto. A) in l*n91v*l; R *pr»wntotfe. p rlnc l 
. p*(m *n (*. per égi» •  goato* com aoAwar*. O * «ater** aeiBe tf emene* 
tratfe» a» e«*io *  o *  •altoraroe qw* p»***om  vida tftfl d« llnid* «J* 
•m e r tu * *» *  «m d iie e  *ne«, •n eoe m po * e ilvM  t f *  vttf* tftfl letfalinVl* 
,*9a teetotfae *m i*lm » nt* quanl» tf •» »  r*eup*r*c9o. I) Ratfgçtf* • *  
wator r*cgp*rtfv« l t fe * etfvM : A AtfmlnleiragÓo revia* eoMObiUA?* •  
vetor centtfbM Htfultfe tfe * •t)ve* ecm *  ebJaiNo t f *  •« •M r  «v»ru*e og 
mudança* n*e dreMneibndá* eccnónde**. aportfdobal* *g  
loene ltfg le tfi.» u* poeaam (ntfictfr O*(«r1or*ç0o og p*nM  tf*  m v  vtftor 
reeupertfv*!. Q u*n tf* Ule •v iê ln d a e  *6o ItfeMiBeatf** •  0 valor 
conlábil lltfuido eteatfa e velor r*cu p e ri« * i. tf eonetttvitfe p i« v le i»  
par* tf* l* r te r* ç lo  a lu itance 0 vetor « a n tib ll (iguIM  *0 vetor r*cup»> 
rtfvd . Caaa* p *rd*a, * *  houver. *6» eiaealflcedee come ovirae d*t> 
peeae aparaetonei*. N le  h e w *  *  nacaaeld id* d *  con itllu iç lo  d* 
p ro v ii lo  par* c *  e xercido* Onde* *m  j l  tfo tfecembro tf*  2013 *  d» 
2011. ))A (v*to « ve lorpro ia rtte ; Oa attve* 0 p i i i t v e i  RIOMtéllOI d* 
.longo p ra io  e oe d» curto preto, quefido e ofeUeiCOM ldefede ro l^

te rw  Indtoade)
Vento em i«lãçtfõ^tfa'd*monÃr*95«b ftnencalree tom adw õm  cot^unto, 
itfo  e|vetode* ee u u  vo t^  preeertto, *uand« opilsivaf. AAtfmlnl«m*çtf« 
d* C Â i^ n h ia  conduiv Í}m  «tao oxitiam efettce *  u re m  r*9l«lr»tfoe 
n*e domor*ebeç6e* fln*nc*lia* tfeeorrefUa* d *  *iuM*e •  valor pl*e«nt* 
tfo •iKea •  peeeiwo* me,n*i4rloe. k) (mpMto de r*ntf« *  eeniribuiftf* 
apdal: A  prpvietfo por* Impeeto d *  rertda foi co^iUtvtde 9 elltfuela da 
39% I  per* •  ODninbu^çtfe e e r^ l I  eiteueta tfo 9% M br* •  tucro 
irlig ltfvat. 0  (mpoeto tf*  ronde •  *  eontrtPvIçlP tftfctal dtfetfdoe 
reçletratfo* no attoo nSg dtoglartta decorrem p rtndp ilrM n i* tf*  pre«W 
l9 e  de tfe l*. d *  o inhdtf m etieUito l e e ir i  ebrigeçoai *  tf*  tft ip o o e i 
•proprlatfat a *  roeultadp, «niroUnie. IntfeduUvala lemperarlamento. A 
roeuperaçêo tfe M ldo doe (mpoeto* tflIaiMe* ettveetfrevtoodo no Km d* 
eetfe •a*r»(*to, * .  •M n M  r**e ler m*r» »<ev*«el ««* •wvr«« i4evUv«to 
(uluret * *u r9 »  d lipenlv*l» p * r*  pormlMr o racvpMaçtf* tfo todo 0 *Uve. 
ou pano 0*1*. tf eeWo ^ eilvo tf *|» ilede pare * v *  re lbu  0 m enunte 
*w* «* oepora « « •  **19^0449*1*40.1) 9revl*9* par* r laecí l/ibatode*. 
« lv *l* *  (rabaihieto*: A« p rev lt4 ** p«r* *(4e * |u d k l* l*  etf* teeanttoel. 
de* duando •  C *m p*A»4 l*m  «rn* obrtgeçio p r* i*A (* «u ntfo toMMll* 
9*0 * eomo r*«u li*tf»  tf^ *« *140*  paeeede*. eentf* pr««*v*i »«* um*

PO II* M t  eeliinatfo 
valot pr«**n1* tfe  doaèmtfoIM aaparatfo per* Havldcr *  «brl9*Ç9b. 
M *n tfo -M  •  1* 1*  * tf*q i|*d * d *  tftaeonto tfe acortf* com • *  «to«*e reta* 
donatfe* • «  p ***fv*. A *  prawatf** »9» Wvalloetf** rt* Km M  cetf* * f*r«  
dete pM * m ontonl* **jlin*tfQ  4 * t  p * rtf* t orevtfvMe. « b**r«*tf** ev** 
n a iu te u *  « apeleda* n* optoiao tfe* etfvopetfe* tf*  CempanhI*. O* ton> 
tfameaio* *  »  na lv r*s * t f* *  pr*«l*0* *  per* rieco* M ig ilr le * . d « d *  « 
«rebelMel** aeia» d**dM o* n *  rwto «apitoaih* it* 19. m ) OMtfwttfot 
«brtgMdrtoe: A prep»*ltf tf*  tfletrtowlctfo tf*  tfMtfentfe* ou* *« ikr*r tf*nir» 
tf*  p*rco i* *ou l»* l*nw  ao tfMtfentfe minimo «brigetorto « r * 9h(»*«* 
como peu fv»  n *  rvb tiM  *OMtf*Ad«e obiltfetoito** per ear «erteWeratfa 
como wm* obrtgaçtfo •*to(v(drto «o Ccmp*oWr. n) Rrombpleoe 0 etoltn 
or. Compreendem c  m U o tfoe benetfctoe cr*4li*tfA* om «•noee e 
*vevcner6'  eotocatfc* Jem clrcutoçAo e eintfa n9e oproeantotfc* peto* 
e*to»*Wtfm*A(o« cem»tti0i» «t940tKi04om per* roembotoe. tf) B«n*(l- 
d o *  *  fgndenartoe: Compreendem « eeltfo M laraiw* tf pe llllc* de e*n. 
M tfer a|gtf* tf*  eu*to.'v lM rtoc tf recntonliaçtfo t f*  d t f*  pareoal, por* 
tfefennineoe* /«metortirto* tf* * li9ed*( per (nIdaUv* tf*  Cempanhl*. •  *  
momanl* tfe ptone tf*  ^rgvWtfnd* prtvad* eoneiHitftfo 4*  «cerdecom »* 
eaiecMrleilcaedo ptorto tf*  eenlrtovfçtf** tf* lb ilt f* f. p)A9H*tf»«cp«tf*r: 
A«0>*ir*o** e* vatorw  tf*v1tf* *  tf i * d *  c r*tf*n d*tf*  tf* *itobd*dm *rk> 
to * eom «rtl*le. r*Mthlo* *e * eerta** •  Neuchaft* •p tM antotfo* p*r« 
leembetee. eeittfo e pOtfemenl» «oalliotf* eentorr** praxo eeitpotu*l.
A  « rlne lpe l* Oonte* t f*  Jvlpamente •  BatlniaUv**: N *  apIlcsçO» 4m  
prtfito** eemob*(* tf*e«rttee na iw l*  aigineatlve n* 3. a AtfmMelmçae 
tf*«e fa ie r  |v |0*m*ntO* « elaborar a*ilin«il«*e 0 r**p * lte  tfo* vüo rM  
contobole tfoe oUvee i  paailu»* g v *  r4 o atf 0 toelmoAM obtUo* tfa ou- 
(ra* tome*. Aa eeUmabv»* a a * reepecov** pmmleeu eetoe aaMatfa* 
na * rp 4/toAC/a M a it f r ^  o  *m  eutro# fdore* eenelderatfoa («tovantaa. 
O * reeultotfe* o1*9v»* podem Mfertr tf««*aa eellmauveo. Aa eetfmetfvaa 
o promiaaae twb|ae*iM a a to  revieatfM ocnOnuamanla. O * ofeilea do- 
«orrorKo* tfa« m vtoáio M to * 9 *  •stfmatfvai canttfb*l* aê» r*e»nhtfel> 
tfoe no « w rc ldo  em tjva 9* oeUmstfvaa e le  ibvloto*. M  a revtotfo atotai 
aperto* • • * •  * n r d d p ,  * ü  tombém «m aaeiddo* poeloitor**. e« 0 mM> 
«9* «(«lar tonto *  ax tfid d e p rM a n i* «wn» «M rolde* M v r* * .  * )  Ptevb 
*9 * Par» crAtfbo* tf*iBguM»ç9e tfiMtfoM: A provliâ» par* o C d ltt*  tf* 
■geldaçtf» tfwdtfo** *  r*gtob*tf* enm beeo A* «rtoUe* da dtwaçAo **P *- 
dflea tf» cada citontO a ne t valor»* vaitelda* Pé piata tf*  tfO tftoa. O * 
toOtfIto* ce rto ltf*r*d ^  to»aip*r9««la *9» l»«»4oatflt*lam*nt* •»-*“ ***-

Q*triattoiraç4«t t fe e ^ iin o T ã ã l
« a r* « *  Ex*retei«* F lntfo* *m  91 tf*  0«x*m b(t

(Sm rhtftarM  d *  r»«to» W

Ttos» tf*  caixa tfaa atfvtdatf**
*Kprlc4t*V»

( i0 o (tqultf* tfo •larctoto 
lUepndltoÇBe Oo looo Ktfutoo tfo 
tfxorddo cem tfc i tx *  Uo«Mo o*r*do 
pda* •<Md*tf*e»p*radonei*;
(Oettfa) ganhe na vontfa da allvo Imobilizado 
DeprodaçOe a tmarlUaçée 10 *  1
PreviaO** para ttteç» UbuUitae, clveli 
*  irabalhiatoa 1
Provieée para ba n tfldo i * 0*  (unefondrio* 
«rpvtoée pa/B btfd iue 0*  Routosçtfo 
dgvitfoea
Vetor r** i0 u *l tfo* *tfvot <m»blix»tf« *  
totonplvel beixatf**
Oanh» com operaçe** da Vvapr 
impaeie * *  rene* » eerunote^a» eociM 
tftferitfo* 9.

|Aum*nto) i*dvç9e noa aiiwe*:
CirevtortM:
Coma* *  (9C*b«rtf« cflm ie*

Outtb* certto* a r»oeb*r 
M9* dreutortfe.- 
Parua ratactonatf**
OapOdtoe fuddel*
Aamanto (ratfuçOo) ne* peuK »* 
Cltoutonle:

AOIade* a pagar
R««fflbotoo* *  a lM M iObÁpOÇO** MMMeleeObrigbÓ^o iribglOiUtfImpeeto tf* r*ntf •  •  cenlrlbgicio «odd *
Cento* *  p *c * ' tf*  eeuMcOo de «mpreM 
OulTM canto** pegar 
Pene* rvtodonetfM 
H9»«b«utonto:Obngaçtf*# MbuCdrl**
Cento* *  p *9ar t f*  eeutotçé* tf*  emprae* 
Pap*m«marr»w*r69o tf*  carglnçinctoe

CMn* Otfultfo garatf e pato» aOvitf atf** 
»p»r»ü cn*to
PProo tfo  aolao tfao otlv loetf** t f*

277.716 359.311

9443 133

936 1 » 1
M644

>■ ,79199 33.997
Í71.P73 3 Ò tfX ^

(171X34) (193.199) 
4.7M (3.999)

(14.994) (4.086)

1.369 91.999
47AS9

329.353 211X43

(S.m6)
6XM»
1961

16 » ib 6 )  I IS tM

4 ( p » ^  i í i U i

Aovhtoô**tf*e1htolmoPâtt*dWlr«wiBfv»l 10*11 (31.9a0) (3{.307) 
A tfu l*l(«e tf**m p(»***9ov ldo«*C *ix* 16*11 (54.W11 
C«to* Oevtoe apueatf* n * *  atfvtdatf*» tf»

(71*^12 f3g3W ) 

i6L> g f e . ( ^ )M 16 ^fe tf)

Fhm * tf» a d i *  tfM  m M tfe tf**  tf*
(InoMlantoMopBpamanto tf* dMtfaittf»*
CMxa ItfuU oapU tttfenM  MMdadeetf* 
fbwnOantonto C$9963) ( 1 6 2 ^ )
Agmant» tf» eobt* » a^ )v*»o ftle * tf»  aobta »4*4Q
Cato* •  *qv?v% l*iii** tf*  o»tM  *  •
SMtfototol 1.3Xb»M»f.l99.3>4
SMtftftolCtor 1.1«ftX74 A 0 19 X r?
A u m * fit» t f*e * ÍM **q a > y * l*n 1 *» tf*e * l« â

■tfve* •  p«*th»« diarttfa* 
r*Bç»a *n tr*  »  vetor ■pt***ntotfo m *  tf*monev»ç6** fln*ito*P
ra i •  •  P *M  blbgtá ilc tfo* Mbé»» *  paeeTvo* gim *> idp * •  *Uogoto* em 
«tçor. AAtfffilidatreçM tfa CemparMil* rodee f»gvto«iiM»t* » * impeeto* 
tfltofltfo* atfve* *  paielve* «m torme* 4* pembátoatf* tf* r*cuptf*oç4o. 
gonaltfarond*-** O Uem  Metorlce tferatfp •  0 lucro M w ttfva l M uro pre> 
)et»tfe. tf*  aaordo eo p  gm »«tutfo e *  «WtlIMatf* toenle*. C) VU * M l tfo* 
bana tf» ImoMUi*^» *  1ntonot«*l; Canfenn* tf*«crito «to* ru to * 
«xpBesttvacfP lO o iP  I I .  * Aominlelíactfotfa Cempanhla r»vi6tf *  v ltf* 
M l «Mbitotf* 0 M  bajto tfe bneblBzade *  bOanglval «ngatmenl* n» flm  tf* 
cetf* * x t r d d o .v u r M i*  0 eeetctoto cem nw . •  CoA?wnPt* raetoltog tf 
ta O I** parUdlc» tf^  p n a *  tf*  vitf» MB *»*r»6«dc» r»nuvto«c*ni* tfe» 
bana tfe aUu» bitoWttt tftf* *  Inianolvet. f»qwadtf« pato kntorpralaçie 19» 
Aictf IC PC 19 •  Cacumdmorno* «eòm o *  Prommdamontoi rdentoe* 
CPC 2 7 'A I|y tf Imeb M otf*  *  CPC 29>Prap rl*tf*tf*p *r»  lAv»*lh»*Ato. 
M s  tMMw* *l*9 e«  k  »«r*m ragutrade* no anearvantonlp t f* *  tfamonm 
imcAaa fbtonealraepar» « «xerdcla flhtfo *m  31 tf*  d«z*mbr» tf*  2012. 
4) P redatf* par» rfece* tribvttf He*, ctoel* *  IrabaBileto»; A  Cempo ih la  4 
pene cm  tf hraraee droca**»* (utfldde *  edmlnlebatlvo*. come tfeecHte 
na neto tfip ieathto r *  Itf . Prevlesa» id»  coneuiuMae p«ra MOm  as cerv 
Urtoéndaa r»(tfr*mb» a ptee«**e* Jedtofelc gua rapioaantom partfa* 
brevAveli a aa u m m a  cem caito or«u d* aeggrança. A  a ve laç i»  tfa 
irobabWtfaaa tfa parda Indgl e eveKeçé* dee evbUncfee tflepaniveto. tf_

Nerarqgla tfae tale. a* Jgrtsprgtféndaa etoponlvaia. aa tfartafla* mal* 
raeaniB* no» Irfbvnala a eva r»la»9nd a m  «itfanemante )»ddtoe. 
bam eem» « *«aB»ç9o tfo* aa*«a**rv* l*0ala •xtomaa. AAdmbUetr»» 
ç9» tfa Cempanltla a o e tfiu  g v *  «aaet prgviaeea para tlaos* trtoviáii* 
ea. d « » t i a ba ta tito la a  eats» eorvaument* apreaentatfM itoa «•> 
nMn*(raç6* *  (toancaba*. • )  A v*lto ç ie  tfe» inebiunanto» Bnaneoima: 
Contomia tfaacHle na neto aapKeattva n* 36. a Companhia uaa Uenh 
CM tfa avaBaçao qua Incluam mformaçoea gva nSo ee boadam om 
tf «too eboarvavato tfo m orM tf* para »*tim ar o valor Juelo tf*  tf alermP 
patfes tlpe* tfa Inalntnwnto* BAonecIrM. A noto eitobcatfvg «tarec» 
Inhnmaçôe* tfattlhatfsa tobr» a* prlndpato ptemlseaa uM zetfo* no 
tfalormiMçée tf»  M torjua to tf•  toelrw ito iito* Unancali»*. bem cem» a 
* a9Sm  tfa  aonaibliMatf* tf**aa» prentfaaaa. AAtfmMalraçtfe aeiatfUa 
gva aa lOcnlc»» 4 *  «vaBaçie aaledenatfo* *  aa premlaeaa «tfibatfa« 
* ie« d*Q ua tfs»pe re» tfdom ilnaçâe tf» «d lor^iá ledM  inairgim ittea 
Anancalie*. Q Reembetopi •  atotuan Ragiel/atfo* ■ manBtfM ne ba- 
tonçe paWfflonial p»to waiot nem lnd tf»  v 6ier faolsl tfo  ondsoéo tfoo 
eorèso» •  iRNrdwr»* setocptfo* *m  dreutoptfo a « u t fiB» toram opro« 
aantotfoa para teamboie* pdea •alabatoclmantod cratfendatf ee. TOn* 
tfe om viato qu» e praze par» aa eporaçAo* a i«  d *  curto pro to. a 
Csmponhlt eenoltf ora Inatovanto e  afobe de a)u ti*  tfa  votor proaento 
esmpardB» cem e t demanetrbçtfo* Bnancolr»*.
4. A d e ç le  tfo N orm a* M e rn a e la n a lt da C »n (t6(Hdatfo N«vaa *  
«ovieotfo»/ Ao aagiilrtfoa norma* a Intorpretoçflat. nova* » raviea»
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1 1 4  » S io  Pauto, l?3(S0> D l i f l o  O f ic la t  Empiw^rial 30 à i  tf)rtJ d l  M U

D**eflçSe
AIFR4  8 *  •  p<1fnol(« nonm  «(nlUds op«n« 

IftvtMTMAlAi F T nw w tw  part* i«n prac*w« (Mt> implo par* 
| M  viger 0V t  U »n K iot tutosOUr •  IAS 38 • tn rtrgiftante» ' 
M d tP o* am, au ip te , FInaMairaa: R*oonh«dM tu»a
....................... 2013)  M an»w*(*o. A lFRâ S fflanU m .m n

•fcnpeíles. 6  medeio d< n w W P K »6
eombinede •  Mt&beMe* duM  pHndpal* 
csiagerlad 4« iMft>ur»«4o g*m  « h m  
nnencalrM teM tt ■nWrttxadea valor 
)USiO. {
A b oM  ded*a*«ftc»ç4odepond«do 
modele de iW9*d e  de «nddade e da» 
earedailtfieM  do f tp v d e  «ebcs contretMl 
do*tfvdll%ewcel«o.A erie idé^*cd«U S  30 
Mfare rpdugoe do velor rao^erOvei d* 
EtWee ítoeiwelree É eeeteMHded* de 

^ ^ ^ 'it*dge*oonttnuo tcUctvoL
)A S 3 7 (9 owia4A 20M)> 0 % «equedmor^tm «  UkS 27 retedonedM
C M w n s ô e tM *  Aa demeneaeçOM ftuw atree f
F V u i o m W n d w
■ * 'p ve u e rcM e a  

envOUiPdA i*  
deJineiredaSOlS)
& 5 4 a (R » v u U » 2 0 1 il.

' iT tdAdràM pl
CoSeedeo »tetl0»dae eom 
C e n k ie  OwnperOhede 
<er« viger p * 1  btorddee 
Wdedee em, eu epóe. 1 ♦ 
d e ) ^ 8l«ede20 i 3)

10 • OmienJ/ietee 
. waneelree çto^Udedes 
'(MiV^pei pera eieedclee 
M d e d e e e m . ^ ^ .  1* 
d«)anelreda20l 3}

Ctá, m o  lo ra ^  ig e u d e * ne iiee  dtm oftilroOdei^niAèeüee. a  Admi* 
fllitrepâe eaiA eveOando e peeehmt Impede da edofAo deaaea attere* 
Mea.

írSavSSrtêST

PfMiuflcUJtMnte ow
Infierproteçle
ARerépdeeAelfRSS,

1«.34dai«M) (ii.arijt
9 .sa2 r ,3S3

7J 57 7.750.
3.1S0  3Lâft3

conaeUdadM ate  aubeOUldee pele 
i f f tS  fO. 0 *  raduerCmenlee per* 
demeneweçOea Anancelna 
eeperedaa OM èwiddee.

IPRS11 • CenVVaa 
ConveiOtwdee (em vigor 
pare eeemldea Mdetfee

Oubatltuiu e IAS 97 em rvleçte aot 
requenmeAtaa eelloAveia l l  
demoftetraptee Aaeneelrai «orMoÜdadae 
a a StC 12. AIFRS 10 dettim lnou um 
únio» modalo de eerieeOdaçAe cem bate 
em eenirol*. IndependenUmeni* d * 
naturaxe do InveaCtotOAt».

Clmtoou 0 modelo de eeiweUdaçAe 
prepordoAeí para aa anidadee eom 
eeniraia oen^a/tlhade. montando epervea 

em, ou epde. I*  da lonebo o modelo pelo métadd d l oqufvaidnda 
petrtmontal. EBmhwj tiinbdm 0 conceho 
d« *edme eam eortrol* odmpottfhede*. 
mantaAde opertai *oo if8 t6a i eom 
«ontrof* oompartlfiode* a %nsded«e oom 
coiurote oempoAlhade*.

IFRS IZ^DIwitgaçOeada eapdndeM requerlmeniaade ipvuigapte 
PedletaapAea em Ouiraa da l enUdadaeeua aioeunAò 
EAddadaa (*m vigor para eenaelMadai noa artldade* que poaauem 
aiarelelea tofetadoi am. ou haudnela. i
apda, 1*d*|arM koda9d19) j
IFRS t9>Meoâureç0a«e« 4uPaila;>O aoAieUde tedaa aaodanUcde* 
Veior Jualo (am vigo rp tri t  requarimenloo reladenedee *  i 
eK ireldoetnideidMem .eu maniurapdode valerjualgeèntldoanea 
apAA 1* da lanem da I013) demala prenundamamoa daa if r s *  em 

uffldMe»pronvr)dJffier>le.AJFRS 13 
deUne velor |v ita  e edanle oomo ' 
determiner» vator JuMP g P8 
requaKmenloa de dIvvfgetAe retaeionadot 
è meneurecde de vpler lutto. &Mrpieplo. 
ele nloInVeduaMAhum neve l 
raquerlffleme eu alleripde eom relapAo 
eo i itena que devem aar meniuradoa ao 
wek>r|uata ea ouaia pemaneoam noi 
pronunclamentea origInaU.
Introduxam o requartmeRld de qwe e«
Itena regtalradoa em o u M i roluRodoa 

O a m o n itn ú^ iP iM n ce ira t aerBngeflteaaefamugregedoa«
(em viger paro ■aerdclee loUHaedoa antr« ea llan i qua ado # oa Qua 
Inidadei em. eu ipda. (* o#o a lo  po<tof1grm«ma reetaaeiAeedoa 
da |analrada20iS | pareluereaepefdaa.

Ia s  1 «Apreaantaçdedaa qaiepremmdemaAieeaeieteee e
OemorvairepOoa FIneneabea dKareApa artve a Morraegde eemparellva 
(em viger paro eaarcidea edKlenal vpiuntada e e bitoimaçBe 
inicladee em. eu epOa, l *  eem paret^ minime «aeaaeerie.‘
de|aoelrode9013) j
iAS 22 • taaMrmaMoa Caae prwHmdamenie eederaoe que ea
PtaeAoabee: Apreaentecdo Impeatoa da renda daeenontaa de 

t lfO f p$/9 tM4/ddo» <P«idbv*gdeaeeeieriiataiade
IrMedoa em. eu epOe. l *  ton teb llndee em eenlennidede eom e 
defene lredeTO t)) IAS ig .lm po iie ad eA eitd e . j
I.C e lK eeC quIveleeleedeC alae TõW ' 1811
CeteeePeAOM u i s o  ■ 32.068
ApSceçfteednanceliea 1.301.034 1.165463
Total f i t õ m o
Cm 31 d e d e q n q ly o d o m í ede2 01 l.es  apleeçpealCíofiMlret eeOe 
reprpecnta^aporCarm cadeade OefhPeiloa BaneArbe • COBe. lem u' 
narodMpertaaeaViOitattam anOegsibe t04%dav«iteç6odoCei66- 
eedp Se 0^p6|Uir6Meibertedrie > CO). Com UevWar taiedtata.1 
é.ContaeefU oebardeC Nantae l e i l
CMAleeprAíOdj^ 877.174
ÇJqfitaepdoOooe 170.740
OÚõee eentaa 4 reoePeri 
*Clltaitoe , * • • • .  10.404 : I1.242
ei laBelemwentP4credtr>ctadei 7063B i 30.366

A u taS ed ee dS ^a n  _ 1424641 (MJH61
Q M taM  * :  *  (.136.363 i 645.228
tto 4 a d e  oere ca>Slta4 ee aatadacoo duvMeaa «8.0661 = fll.6231
- a) I  iK a ã r  • e?3  an6

Beproaanmm veieree dewlvtaoa a <6en»eaomdecen6ndt de rever» 
erddd». O aewo de rvM ee'Sertba e receber 4e etertee* por Ue. 

do de voryjtpi nia 4 eomo aague-.

T lÒ <gT8eR ytC OB'ãrÃTc'.kPJ. 47^.g34?0001.74 
I.Im p õd to dê R e m e C eritriÕ v liioB oq ta r^ ílO F arlO o i: 
hnpoale d t  renda B eort&iaijiçdg lOGiBl dlfltWo^. mgtetrPdet riaa demeAe> 
troçAed HnanealrM, ade prouedentae de dVerenigee temperdrtae. Oa oddl* 
coe e ddbfloa s i l lo  mentidoe ng *9ve 1  peaeke i j ie  drouta/ilâ. eonelderan." 
de e evpactadvi de reatteçdo eom b ine em p^e|et6ee de goreçde de lu> 
eree vCbuUNole. Oe veCorw aâo demenafradoe é eeguir;

' -2M 3  _  3911
OMemnçee ^ iy a r ditaa:
Ptovtade aebrg 0 dgio j
Oenhoe menetartea eebre ebrlgopOos 
Provisee pers e iid toe  de Iqiideçeo duvideea; 
pRNiade pere itaeee Mbutdrioa.
G ive item oe tda ta

Pfovlede pere berwflqiea eee fundwdrioe 
Pmvetadp6np4fdudedap0ailtte)udktata ' 
d# Ptpgràne de M opropto Sodel • PlS e 

CoHb^taçde p m  e Finenciamertto de 
Seguridade SocW • eOFIHS 

Provtadoparabdnua
Pm tado par# panlM# aota* operaçdea de 'avfap'
ISovCadeedM r ie i

TdM
AdUo n le  dreulanie
PaAahmAdecireuiOTta (10.134)
b) Cerrwitae ♦ AreeeadBeçSe dalmpoeto de lehdâ 4 44 eenvtwiçde eeetal 
dcameaegut:

Luso antat de Impeele de rende 
e de cofttrftHiçle aaclil 

impoata da «ende 4 eenMbulpde 
aodal É aUquota de 34% 

dwvepte taselôpIcB.  Medlde 
Frovtaòrian* 11.196435 

OFervnpa# permanentaa 
Impoeta da rende e conebuigdo aeclel • 
deapeeaa Rqiidaa

Impeate de renda a oontrlbuiqde aeetefe 
Correntae 
Oitoridoe

Oeapeaae VqUdee

^O.IrtMbA&sdo

3474
621

( 16.530)
4436

m s >

3013

3431 ’
863

( ^ 019I

3811

430467 367.144

(146.503) (13V467)

'c ) irT^~lõ~oe têneã^ a eanmòutaao aeaai e tecomer
I 2012  2611

impoatadarendeaeeAVIbulçdeteqUIdevidee iu .9 2 5  tO Ü ê r
AmadpeqOei a«lMadi8 (105477) (51071)
CcrrpenaagOea eem puboa Impdataa tadareli •
bnpeato da rende e eone%u)çde aoclal ■ moP*i4t^2>3Sft 
6, Fanae (Maelonodaa: A Cant^anhla p e a a id ^^a q w n u . 
bemaçOta com peitea reUOorvadaa am 31 de detemêre de 3012 e da 
2611; ic n í  » i iABvenlocPtUarM»'
Preetaedoda amvigoe:
Aeeeiev Serdgoe de infcrmoçâe S/A 56 158

% M 68 4tfvoftdo«rcUen(a ~S6 171
P«af*e dreutanie- 
Pre^oçdo de aervicoe:
Otag Serripea de Campoilgdq e (mpreeade &46ea Lata. 445 
AosMdv Sarvlgoe de Mqrtneçdo S/A BOI 168

'total do puelvodradenta t.2lB  _ 561
Aeeer>a*qaeecam pe ita i tetodortadlleeidOdemoneBedeM eeguar

I Keeeftadoe
larvlgee 

areatartea _de ierv4coa 
2011 8C11 2611 2011

<5l»g Servigee da CempeaJçâe 
e (mpreaeda Orddee Ltde. (a)

Servigee de lA<brmaç4o»A<B) 17 2
Edenred Servigee e ParddpoçOee S > .
tU ta S e g  Cdrratofe de Segume 8 A  _____ • •  243 331
Total 1T ~ ~ ^  T f f l T l w
(• )  Refero-ae 4 oonCreteçdc de aarvlgo* de amtaade e Impreaado doa
Smwdwre*. (b) Ra1a<«-s* è oororategio da aarvlçoa da datanveMmaMo 
de cemparUsa da rmtt*eçdo asm ee eeteborederev e gen4ge da 
dUpentoBuqSe da eairuture laeÃelOOta* P*ta oper»donateaç6e de sr>  
d ^ T le M  Freta.
Cm 23 de (everalre de 2006. b l  frrtude eentreta d« aubiegeçdo de Im^ 
vai eom e Hetatarta Aeeer Snaait Swl., aam pre lo d t  vigtnds  etd 21 de 
tevervira de 20i  9, podertoo te r prerrogade per mab vm perlode da drv 
«  cnoe. A  CompeAdle pegou eee eawt edmintairederef, em aataiiea a 
remunereçde vertdvel, 4 montania d t R54.3I4 am 2019 (R54.020
20m _____________________ _____________________________

Mdqulr«ea 4 equbarrmnioa 
UOveti a utanalHoe 
ittatalogdea a b e n M ttta i 
Equipamantoa de btorfrtdllce 
Equlparrtenioa de tetaeemunkagôei 
Total
Am»i*iienC*ç4odeBihmlmeõHteedo4 comdaagoe;

V ldedU Oeprerteçdo 
CualA ■nimutoda

Valer
realdual

Oapreelaqde
aeumutada

veiar

160 flO tdO l io

10 44 3 40 <4I) 9
10 4.214 (I.6M ) 2.319 3.614 (1.466) 2.323
10 e.255 (?.««) 3.730 9.<90 (1.36Í) 4.229
3 39.174 (26.379) 6.842 31.463 (23.819) 7.646

10 642 __________ í i l f l l 125 539 ___________ 0 9 7 i
_ - i3 . ia o a ^ í S rai^inai J a a ia  1. ^  I* üBmmísesm

_______m Adledee BaUta 3411 Adie daa Bahtaa 2«1>

BdHtoegÕea
Mequiftaa e aqwipemeruo» 
M dvebem enaílM

CquieemeneM «e bietrrduca 
Cqulpameniga de teieeomunieeqoea 

total
Depreciação eeumuUdai 
CdMogdea
MdqiiAU e eqtapemanba 
Mdvali e utaniRIÍM 
lA italeçOti t  bertfattorUa

Bquipamenua da laleisBmuAleaçOei
totei
Ntaler liquido
Cm 3 1 de detemOre d *  20l 1, a CompanMa' AdepeuvTãei

AAareçdea na IAS 1« 
ApmaoAtaçde da l

enetadea em dafaae da prp eê iie i fudtelata. tampouco bena pomiisedea ou qutbque* mema deepasea eem errandamanio mareantf eperaclMtal e 
deapeua retarentea t  Juro# eepHatiedeei Aa deepeaea com etogudla de Intaveta teglalredea no «oauiiado do eaercicu bram ne manunta da 
AI12.3l3em9919(RS1.446em2911). i j
I I .  Intangível ___________ 2012_________ ____  - ____ - - . 7 » n  -

AnwrUteçBo valor A reo ruu ç lo  Velar
Cwal»

T l i f S ( K ^ )
6 om pmca>^CariAMd»BMaAclpatUe.(Í) 35.861 ______
folari " Z Z ü J S i^ Ê )
n  Cm 3 de mele de 2012. e Compemue «deuiriu 100% dee eõuade eepBeeeerFpmBe

Cenferme delMdo rta oanoeta de cemprve vende, e CompenMepoderd c u ie d e ^  ebAnca de mecM eperadôÃab eebfvtvee eapecUicoe, aãie- 
leQuerer o reemboleo pelee vendedcree de everuuala perde# Ineorvtaea Peiqetdea e apiovpdea no mlcto 4a cede aaereldo. 
pole «mpree* edquIMa «D  rbcoe lrebet>|stM. provtdenddriee. «iveb eu 11  OOiloeçOee TribuUriaa ,, 3012
Mbuttitae. cuied l lta a  oeredoiet  eeemrdm eAtaa 6è data de equb lgdo. COFIMS A 975
ta te fa««m taenilAcode* rHcoa t>e data da eQ»Aal{do e. eortaequantementa . PtS 854
peetaweeaatarddoadenapOcb.OevetareeretaBveaeevetar(uabdeae» (mpoaia BeOre Servlçoe«iSS 1403
vae edqtaiidee e peeelvei ewumldoe totam menauredoe «o«n» veleree IRnF • tetcalree 1466
preotadribe. vblo que ee eatudoe *  taudoa dednitade aobre etoceçd» de (M teo 1.033
preço de equtalçdoeerdoqoriduldee em H u m a n a  de data de equla l^o. ,%m  6.146
Come pene deteee eatapee eetd em endaifwnlo. oe veierfe fu t i ie  «toe ObMduldoar
pataboeqOAdnpentMeetdoaeAdOdpur^doq.oieloeeçderoMlveaoa» I N lod íbrtaAta dSl
aae potebea. caa« ha|A aer6  (eMe quendp de eondueio deeaea eatudoa. { Ontalente 7.365
Oa vabree Jwaiee prevíaóriea ado conlorwie e eegufc; l 4.P rovlede pare M ic e a  Trlbuldrlea. Civela •  TrabaiMasai; Ae da-

Valor «a vWtor ,ctat»gOeadadnpoa<o4ereAdeanir«gueadtaBAtao«OiUmo«clAeoenoa
I Hvtoe Alocacdea hrato eaHoaula ltaaeeiam iealaa aulondadat Aaoab.Oaewroalmoeataaa

CerrtaaeiMottar |26444  26.044 ieeneto«ig0eatadetBÍe,eataÁ<eIeemuitÍdpalalamP4m M ldoauta6M 4
Vandaeereambelair (35444) |eumedur»ftta o partododapraacrtçdo. que tamb4m 4 de ttoea anoa .A

■ 0.3611 ,
- i  .

Ouvaa edvoa e peeilvea 
V ilM  dM  advoa e peaalvea edqubtaoai 
Cuete tata) de aqutatalo 
Aploapuredo
Cettta reeultade previidtlo da conlrapro4taç6o dersatarlde e doa eCtaee 9 
peialvee eaaunddoe d» negOde. tal iputqde dgta de RS56461 . Fei»

Vsrvtado* •  *
A ld S O M a * *
Oe l la d O d ta a  
O e6 t o 6ddiee 
O e B t 4  l2Pdia4 
Acdnade 120di4i

Saldo M  b ic to  do eearcrcto 
AdtaOea • proviado conadtulda
R evem daeehalzB adannw e* ___
S aM oiW ilm deaare fclo MOnfl ! 21673
A deapeae eem e cenrBimçte •  a receita eem # rw urate da oroviado 
para crddHea de iqu idaç lo  duvidoa# ado raglairades ne nibrice ‘ Ouuia 
deageeea garala o  edmtalrtracvaf * na dtmenatraçde d» rvauiiado. 
T .Im po itoa aR am rpatir i

2012 2811
Impeete de Rende R tM e  nd Fonte - iRRP 
ecempeAaeraepreeeivtaee SOI 3.336

iRRFacomeeftadraeereapfceçamrinenoakas 13,467 1 16.626
impeidH taderita 4 rdeWwir 3s i  '■ 24i
Ouiree i , 6 i 4 i i .7eo

r E ã i ^ a g .

AdigSea
T í S S

17 4M
C16.2H)

CompenMe 4  porw onuoMde em proceeaoe (wdtaleb de netorete tibm  
tarie. dvel o babaittau em andamento, oa queia atrvetvem raaponaebB 
«ade# dMtaigeritas. Oe pmoaaaoa *4160 em taae d» detaa* edmMatrm 
Ove ou em Irindie ne oetare (udblel. Cem beae na eplnUe de eeua ae> 
eaaaorea lageta eatamoe. e AdmpitaUuçPe mentam previade am itw »  
tantea eanaUeredoa auAdenioa pare tator tece e eventueta perdoa pita 
vditala que poaaem edtar do deaiacftoe dMlaverevela.
Ae prevtaOea paro ibeoa qieuidilee. d ve li o irebaMatea ealdo eaalm «•-

30443 
2302

______  6456
to tal 41641
Rtaco# Ubtadrloa
Oe riaooe dlbuUrloe provtalartadea ade cum poilM  peta* preceaaaa a 
aagtir retaetanadoo.

de a lvo Intangível 4 ce>|io eogue;

73.334 
(12.070)

Valer reaUuai na bebe de ettvM 
Sdlde ne Im  de eaetdde i
1 1  Afllledoa a fo g e r: Neeae«ub<be e a ^  ragii 
ètedacradanctaitoda iaaoabcitotaA lm iW  "  
eNcmPiera* aprnantaflnipam  rawwbidte.
coAtariM p m o  eonmtuai. O «elde am 3-1 da d e o m M  da M 12 4  no nmn- 
tarta 6e R3311417 (RI324.3S6  am 20f ( | .A A d m H tt« ç 6oAdoreoonn#- 
ceu 8 a)ua ta a valor preaenu. ume vec C|Im  ea operegdee ade de curta prta
te.eeenalderBUTetaventaoetaUe de btae jw te# quando oemperedo eom idadlde Cautabr- Impeete de Rende 
ea damonatreçOee linanoeiraa leritadM M  eeiqwde. ; Peeepi Jtaiqica ♦ IRPJ e CenBtoulçde
13. Raemboieoo •  Etatuer; 0  MMe im  3 (  da decamtao da 2012 da SoeMaebree luc re  Uquldo>CSLL(b) 
R3 i l 3d4 3 S (7U 1.307482 em 3011)  « ^ a p o n d e  da cbrigteOea deoor- M todebfiaçdo^lntaqd le aobreCireuiaçte 
rente* doa bonaflctat ereditadce aea u iu irioe e iM e  Adq utlibedo* por da Merctatoriaae S e rv Ipe a .O IS /c )
eetaa peranta oa Mtabaladmentea eenbrelab e a08 valerea a oerem ie>| inMlute Nacbttal de Seguro Soctal • INSS 
peaaedei pare 04 atabqieiimeniea lenrontae a«a menbntae daa benelt* taotWeeudaa F heak  de Lartçementea 
ckH )4 eenaumidae patoe uaudriei e qpa e M a  n te  fPTim dpretentodoa da DdbHa • NPIO • IN$S (d) 
petaa wtabetad mentoa parafeembeb<í.AAdminbwçád Ademoonhuceu Otitreaprooeeaea 
e aluftd a valer prwwnta. ume ve i qv« ia  operecoea ado Oe 6w1e p ia ia . a . Tebi provbtonede

'  eom aa (•(  Relartada e mavtdedoa da aegtimnge knpei 
{ ot^Dvande: C)4  (neonaBiudonaldada de

F1S e COFINS-Uta A* 9.71M 6 
a n * 10433A»(a)

_  7812 2811

. l ia o p e  .
conaldera bretavanu e a M tt de b b  atuate* quando 
dentanatreçOai Rneneelraa tomedaa «nl eorquttlo. 
14. 0 br(6agd«aTrtbalN aba 9019
PaMdpaçdo noa luerga i l e u
Prevbde de itaiaa 7^04
EneargeatodeboauVai 3,643
Total
A Carnpanhia eencede paAldpaçlo no» b;c»oa a

Cem)
. ____  .  .  . do PIS

COnmS. eom oeae n« la i  n* %715M ,  aonde eenleatade e ma^oraçde 
da oRquota do 3% para 3% eem amptoçdq 64 beee do c4)eute aobre e 

C.776 (0b ld e 4ede4 n*celtaf,lndMl*«reeahBaAnaA6at«a;(B)qweae)aeaata. 
2453  guredo e tfrelte de afaUiar M  neôtUmeniaa p m  e PlS g g COFINS.' 

deecontanda 01 erédrtea eeievladoe em raleçdo aee aneargee de deprta 
ctaçeo eu amenUeçâo de bem e dUehee Oo* etnme imeblteidce e d ^

? U * 'A N T O N tO  B IC U D O . 6 4  ■ P IN H E IR O S  

; fP  0 54 I M 10 -  SAO PAUIO • SP ■'El; 3065-4500 
.lA lIP O  SOMENTE COM 0  SE lO OE unENTICIDADE 

CAPA autenticação  -R$ 2.60.
1 0 4 7 A X 9 8 3 6 1 9









1 ie « S to P « u te . t? 3  (80) P U r tg  O fld > t 30 f l t  iH f t  d« jO P

■! ,=■  ' , = irs - !5=jv;rri'!. =! |NTEC TI LOGÍSTICA S/A
CNPJ: io i7nj7VDO O i<«l

w au s iM y à o ii  am a ^w H  p>i »k «  _ w o a  . a w i j s y . x  x .o m ,--------
AUvo
AUv« CIrculania 
C tha  « E4U^nle«He« 6*  C « iu  
C fen tn  
ImpaUM •  Rvcupww 
M iA nte rm iitn  
0*tp««M  AfHadpaOM
C raÁtn c/V«nda At>^ Pcnntn«flla

Aiív« N le  Clreui«ni» 
ftc jlU iv » ! « L»f>g« Prmie 
O e ip w *  «W edpK w  
GèAnEa* •  Cu»«Aet

IfllpMtM É P«q«r 
tiT^aiiDs R*ddoi na Ponta i  Aaeoíhtr 
Oi^anadoa a Satarioa a Paçir 
Contrft. Pnvldendârfaa a Paov 
Ouo«a ObftjaçAaa a Paçat 2.8. l 
f  mandamontas a PaQir 
6mprftati>noa a Pagar 
PnMiAaa Contino8netu Z.to.i

8 « u  Mo m U
M  Oapn^taçSa Acv««iiada

> JAtfggtvttfc ■
* ‘  b ird io «^gSdid^Softwara

3«.— 1.»69.9< 34.COt.OW.81 Paative ClreuUnta 
2Õ ."èÍ0^8,U H 3 4 T 5 Z W  Pomacattons Nadond» 

20.1 1.110.378,40 187.S89.N
18.138.008,01 18.Maft48.42 

38.081.38 63.37a82
664.787,ft3 
399.344,08 

130.00 
710 447,22

2-5.1 _ S03J01.73 278430.S0
4.381.681J1

in io $ .s 7  iw j0 o . i3
40.328.iM 40.328.08
60.869.92 88.474.W Pattlvo  M io CWeuUnU

4.9I1Í48.92 4.811.191.41
31.674.16 36 874.18 tr lg lva l ■ LanOP PruA

8,207.671.70 S.689.738.35
1 380.427.03 750 214.68 impestos Fareawea

764.771.91 447 197.44
tO 0 . l i i. t t  14l.ft4e.B7 palfimania UquIOo 
250.948.43 167 014.49 CaetolSaeW

Otatgaçftaa Sadal* a E AhAártaa

4.848.521.76
1.472.960.77

n s ^ r .o o
i .T iu r r . o 5

914.533.21
294.904.68
983.785.74

4.048.074.79
34917.M

687.958.18
40.066.75

6.7T6.S47.94
2.489.970J6S

111148.39
1.829.3S7.201.0310S».6a

471(62.83
r io m o Q

a .7 $ e ji3 .ir
1472.02

«48.117.06

“ S T i  '
1 J U .ih 7 .i«  ~ U K T iP .T l

\M i3 M Í jU  2 iU .i«l.7i 
348872.62 76162168
012815.04 1.405.5MJ05

* ^ • ;V ‘wttàg0ea* fta iO T .ii 21 073.57 Raaarva0 * U m a  0.063.109.Í
Pali1<n8nlaUauMa «EúrelelO P1n0o'am31 Oa Oatafltftaa Oa aOIT^ára ( t t

t.i2 3 .i0 9 8 <  ™ Í 3 i i 3 B y
60.00O.O0 60.00080

0063.109.56 172192103

•eift%l7ft«73D3t«(fflRS
•  A|uaM Oa E M Kic^a Antanaras•  (j,ier8 Oo Qiafflcia 
O o M » {e a c lM A a  OtiVOalOot 
« fta lançla Oa Uierea 
e<n3i2i272e41>emA8
•  ft|M(a Oa Owwltfo» Antartoraf 
j j i í 9  Oa £ ia n4 d» 
bacOa«0aa7Q^2^ OtilAuUoa 
•O M ftjridoBO eÀgat^
RaMfloSe O liataaa 
Aaaaivatasal 

6m 31/120ft12>EniR$

Raaarvaa Ratarvft
t-aaal

351.44119

(U219S1J)3)
3.7ft9.92S95

(229,2<l«.«4) •

(3.792.461.43) 
(40 05175) 

8 323.908.73
12.000.00

i.e 4 L i6 Ü 6 11008.00
noa cwtosIneanidM para adi

CwerasaPra).
AcuimiUdaa

4.041505.40 
(2S 3 .S 70» 

P.780 925.951

(8.322.006.73)
<12.000.0»)

381.44119 
4.043 90149 

(1J77130.66)

3.94ij7a.aé
{229209.94) 
•134.90173 

(2 791481.43) 
(4008178)

1| CAAtana C ^rac la na l: A  tniae TI LagltOca $ A  ( 'C iO  9 * I. 6*laa o isiO i tfte 8inp>2zav9ia OwaMa aua 
aaAflli«a Oa aaãHa) (adiada, cem aade <w <i4a4a Oã SaMMB aa Parm iht <48a08ia«Om da.Otcaataafaaae.a«r>aniAda»aeAaaraaa8aiaflan>>adda4 
taaOacamaaBwtdadaprapcfelaritaaOioawttaçaouaqlMqdaTrvHoowa «eme Oaipesaa. guanda (ncanfOes. 20) Fa«na«adaraa a Dainala cantaa 
daCé)9aaafiiea>«llneMndeaquÍDa(nenlMdaln(Qnii88s a a  AaaaaMfO •  Pagar Oenwwiadei 
•  CanauNtHla am Tacnologla da lnlennaçft& 2. PrtndpalB Praücaa Caa» gaandaai>>G8wal.deaea
U M b;  Aa dam. ftnaãealraa foram aUlwrMUa am abadüatfa aaa amcaUoa «araMaft ftieenldea atft a data da balança AãeaniMddaa Mdaftnaata pela | 
da l*ttMaç8d Comardal: aoa gracaltaa da ta b  daa «ddaeadaa Andaimaa. valor |m I9 a. ewewgoentamerna. manswadea pato custo amonteade. Na 

■ prinddea da camabiadida gaiahnanla acadaa. Aa pA idpab prdtea* aráflea. a9a nomiabnaMa raeardtaddaa aevaier da taiufacanaspendanta
Moam. tManeattaa aftd aa sapuMiac: 2.1) Oaiarmmaçfta 2A.1 •OmraaObrigacOaa a Pagar .

de «aauitada: O laauftada, apurada pato ragima da aarrpaiftrida, tocM: aa AJugwéi* a Pagar 173.890.88
raMl(bantea.diKarg9aavadftÇftaa(nenti6nBieuc4mMali afndlcdi eula* Cnargia Biétrica a Pag» 16.840.25
aaaoftelab.toetodfltot aabra advoaa MUtoMdrailanto*an8oetrcvlanlai. Canlaa TtlaMrMeaa ■ Pagar « 17112,80
Inctolnda. guando apUedval, aa alalioa da atuitai Oa ativos para o vaiar da viagans a Caiadiat ■ Pagar
marcadaauda raaDáaçIa.Araealiadaaarviçeipraatadoaé taoonhaddana Oaipasas c /Vatoioa a Pagar 279.08
tatiAado em(wng6edaauaraalbacao.l2)CaUaaEgwlvalan(aadaCalss' Sagurçs s Pagar ^ 8.770.88
Cabra a aqu^lantaa da «alia aaifta rapratantadas pordapdsUoa bancirtos OuVai ObrigacOb* AdmlnbVatSria a Pagar 38.652.00
a apfICAOftaa dft curte p rttd , da alta Oguldax. gutaioprontomanu Qonvar, Aditntamantoa da COaniai 1J82.27
•luab am numardrte. eam waneftntnia am (r9« matas ou manaa da data da Aaifal»rMia Mddlca 4 Pagar 13.298.83
agubiçte a cem fiscd toatgníOGania na mudança da valor 
12,1 7012
Caba 244 «65.53
Cartifleade DapOsIle BancftHo 
ApBcagftaa Flnenaalree 
7aU(

164.127.80 
1988.60 

16 632,02 
0.302,36 

904.49

264194,86

191423,30
149821,80
____ fta.75
471162J1

Canta da Agua a Eagota 4 Pagar 
70t1 TaUl

I33.34$,1I 3.9) CmpriaUmat a FlnaneJamaniaa' Qs afnprasUmoa a 8n»iciamaMH afte 
$0.092.27 raeenhaddea Inldaimania pato aeu valor >lUM, a l8g, auMaguantartwnta. 

i M .n a  9t 4.8S7 44 damasmisdoi pato euilo amortuada. Oualgvar dllarança antra ea vafarai
. 1.119,371,40 167JI1,89 eaptaedaaevator0aBouklacae.6reeanriadAanatfamGmirac8oderagUlado

2.4) C oriia t a Racabar da Cilantas; A l eonlai a raeaOar ralaram,la durameopeftodeemguaoeamçrearlmeaahetaniamebene. z.i9)Prertaae 
lubiundalm anla a pra iiaçio da aarviços aoa noaaaa dlanlaa. A prçvlao para CanHngOrwlaar A Sodadada, a a > a ^ to  daa damab atnpraiai gua 
par* eentai da raaOzagie dwtoaaa 6 calculada eam basa na a^arlOneta aparam no pala. aaU au{alu 6 eonlingftndai Haeftll, lagali. vabtthblaa, 
da adminlairaçOe eom pardaa am anoa antaitorai. ecodiçeaf da marcado dvab a autraa £m basaa portodleaa •  AdminlabvçOa da Sadadada revisa 
a iftuaçPd aewiftmtoa. Rafartoa provbto n lo  contiRulda am 2012 prv nAo a guadfo da eenllno$PtlP* cpnltoddai, avala ■ peaiMUdada da avamuab 
bavar ev per havar Irrttovftniaa vitotaa com pardas paaaadaa da aédtlea pardas csm aa maamaa. alustande a prçvbfia para eertongéndaa a avantuab. 
i«cablva1a.3.9)Esiagweai OsaaiegueadamaiaKars spleadosrtspraataçdo ad4bi(oeweèdltodereBiltAdoa.A4Pi^aOaaparai1icea1bcab.9abalhbtM 
de aarwlçda astfto damonstredea pato vator médio dos orttes da aoutslçdd t  «ivars sPa reconhaddes gusndo um avento pastada oarou tfito  dbriotçâo

Ko ti 2013 7911
Racalto Opanetonal U qu ld l 
Racetto U ^ td a  da Vandaa 
Venda da Sarytçes 
H  Oad. daa riae. da «atvigoa J J  

O u tm R io iR a a  Oparaelonata 
OuOuReeftttoi
(>)Oaduç8eadeaOub«j Raeartas

Cwatas doa Sarvtçaa Vandidoa 
Cuatea eam PaaaiMd 
Cuatoaeem PeMotl 

CwBloa Garaia
Sarv. Preatidda peaaaaa iurfdtoia 
Sarv. Prdatadoa paeiasi  Plataet
UUtovtas a SarvicBa

Vbgeni a Ripreaantaçtet

Raeataa (Oaapaaaa) Oparsctaiula 
Daapaaaa Admlnianatrvaa

Sarv. Pioatadot Paaaoas Jurldcas 
Sarv. PtodedOB Pesadit Pblcas 
Ulfidadoa a Sarviçea

Oaspaaat Gerab da AAminisvaçfte 
Vtoôant a  Repreaanieçftaa

Caeiat da ApvtoMaa tmoeto 
Pardaa a Oanaa 
Pievtafte pare COAOodndaa 

Raa. antoa daa Oaap. PlnanealrBa 
UgwWat.Egwlv. Patrlm. a Impoataa 
Reeeâaa ftoancelrw 
Oaapadoa PUareatrea 

Oaapk PtoancalTM UguUas 2.15 
Lwei« antaa da btipaato da Randa 

a da GamrtbwlçPa «atoai 
Piotéale I.R Paaaaa dwitoca 
Piov. C antrtl Saetoi ar Uwr» Ugwde 

U t0 e da Partodd Proventonte 
da Oparegdaa am Candnwldada 
OparegOP* Oeacdndnuadaa 
Urere da Penedo Prwmnlwde 
da Operaçftaa Oaaeanunuadai 

Lucra Ug. (Prs|.| do Eiarciela 
Lucra Lig, (PrH Í b lsieo a dlluid»

ft5 .a iJ6 B jM  a i.9 a ijffr .1 t 
98.418.434,72 «1191267J8 

100.003.149.40 01.091118.48 
1 10.580 714 M  «100 01163

207133,71 KUa
229.121.13 13.32

-  2t.1S4.35___________ :
56.075.39l.tl 63J07.lnJ7 
23 .s4 tics it1  'Õ o .e is rs ^ n  
23.S41.639.at ?05a.e0295 
4SA33.7U.07 42.94427172 
31191517,91 34.43422993 

814.144.42 911524.51
l.047J2 l.t4  
1.740111.79 

484.748.63 
2.305.&3t.l0 
ie89.4ft1>7 77B243.96

28.445.970.4» ^ A 7 a ^ ^ 8 f i  
13.4411094^ U .W IM ÍM  
13A4160542 11.60197829 
4 881059,72 170163823

20323028 
4 435J10.18 

201662.56 
UI09A38.U 

$91714.93 
980.757.96 
180221.43 
776.402.06

eS7.MT.72
2.S31I21.6I
1.17924312
1.643.06723

277 00981 
«26725723 

20555421 
9736S0JU 
7I4J3520 

1.58051620 
9355323 

388.7SS.18 
76290.74 

3.9725$ 
6.453.83

t3 in .1 ft0 ,M  r.190A08.12 
240501.79 444.734.71
ftlft.6»4»5 1 875.74848

(578 69146) (631.S1U6)

‘ t i . iã Õ M iM  “'iZ i lU i  J4
3 i09.6t4.0S 1.625.836.49
1.155541.75 679.S5066

V s ü i t i . U  ^ \ o43481'38

par M ia  (Eap.am Resla «RS) 1 0 .1  I3 a .t i ~ cr,38

tjuaiadaa, guando apUeOvei. ao aau vator da maraaçja. 
18,1. Eataguaa IQ p
Matailala Apitoadat na Prasi. S«n4(aa. M3.7t
ra la i S93.702 278.4J1
OsdamaUatK>oadraulantai aretlSavaliatongaprsce vsiSodamanalradBs 
aos aaut vBlotaa oriointb, adtoionadu, guando epOeâvtl, patoa vatoraa ea I tO . i  
juret a  vsrfaçdaa manatortas aw, na casa da deapasas pagaa aniaetoada» Ttabec 
manto, demanstradoa pato «ator do euito. 2.6) Imabftlcada: Oa alivas aaUa Oaaftaaas Jirdiciala a Acardea 
damonsiredea pato custo da aaidsiçfta. dUaUcs gwa lanhem per abjatoa bant Pasaive torctoaraa

praunia (lagal eu nta  tormaUada), Ctoite a prebablldada do uma u toa da 
7011 recwfioi a e vator da ebrigacSo poda aar atllmede aem aeçvrença. O vator 

776.431 censtíhjldacdmdprev1aaa4Bma(riertgema6vadgvBtordaftgu)da^nadBto
... .............. artcarramsnie das e*morutr«ceaalinan«alroa, lavanda amoonaldaracfte.

ilwca a InearteEia ratoetonadaa a obrtpicfta. Coatorma aagua:
iS 2 Í  .

Atfvldadas Oparacíantlt 
RaeabOnamaa da Cibnies 
Psgtaa a Fomoeadorat/TarealreÉ 
RaeeliTnantos eo Odvamo 
Pigsmantat Funetortarlos 
Ovbsa Pagamanios 
AJvstoa da Pvrtodet Antartoras 

OliparribiMdada Ugulda Oarvda 
AUvWadaa da Invastlmantoa 
^KceçOas Tttutoa t  V a to itt MabUSrlos 
Adl(8aa do Adve ImeòlUzAda 
Venda da tmoOlHada 

Ativídedea da finenclemenwa 
6rnamwWme»e T»—>lraM»«v<v» s
Neves Flnandamantoa 
OMdendaa Pagos 
Rasultadoa IVianeelrei 

TaUl dM  Olapanlbltldsdaa Garsdat 
OlapanlMtidade na M ela da Parlado 
OlapanlbltidaOa m  «toai do Parledo 
V a rliç la  daa Olapofitbllldadaa

701» 7811
105027.11725 79561002.46 
(45.533.380.131(36.468 947.11) 
(16 612253.22H11.272.038.03) 
(26.661 968.36X21,664.600.88) 

{8 $20289.67X10.929 866.52) 
1778 706 35IM7.19
4,470517.86 im.aOT.tTl(683.870.21) (2J614S8,17Í 1«.rS6,20
(726.060.21) (1906.X7.ei)

45-13000 4509Q1JI
(169«.8»4.33> 1.57A86193

4'40«.neaidd "-Tosa m a 4 tf 
(3.807.68$,36} 4237.&«4,6«
(2.792.481.43) n.377.$30.S6) 

■ IS7«M?4fl| íâ S l.lw a fll

_. 1Í7.9I8J9 1.718.807.00
1,11Q.3T«.4a 187J89M

822.3M.8Q (1.in.798.11)
114 (•) Oadufftaa daa Raealtaa da Sarvieof As daduçOas das rab a iilo  
rtpraa bailcamanieorimp. inddanisa ftlas vendas da aarv^aastmeerepasto;

2017 -2011

93476.97 11.70827
(81859.01) (521125)

24.81755 «A7192
eaipdradadattVtadaaftfnarMA dasaavMadaadaC)a..daeBrranlaadaapat. 2.11) bnpaala da Raada a CanirlbuIçOO Saciai: *0  Imposto da Randa
guairar*atod>amaabana(letoa.naaasoeor«itoaadaasaabans.aat3adart<ansi. a a CardrRMdçfto Satoai da asaieieio cotranto a  dtfarwa sBo catousadaa
pato vaiar |wsw ov. aa tofartor. pato vator praaenia das pagemanna imtumat > it oUguoMa da tSIC. aeraacldaa da adidanal d>
dd eaniraio. dapredadoe da acerda cem m vida U I asbmtda. Rtparai a luere Mmiftval aicadcma da R I 240 para bivoslo da randa a 9% aoftra a 
Manutongftdaaoaprapriaddaaaratvftadoneparteooamgua aftaíncaitUes. tooo btoutftval para canb1bul(8o mmIoI aobra e hiere l lg u t^  a ceirtUaram
Aa dapractoçftaa s6a eatosAadaa pato mUadditMar. «a aapubMaa (aves 
16.1 281» 7911 •
Valeutoa da PaaaagaMa t19.697.90
M U d lt a Uianamea 84i.543.66 867.932.08
Aparaihaa da TetoeemimleaçOea $2.450,50 2S.IBS.82
Méowtnaa a 6qVt&flvraet 425.788.80 521884.42
C om pU adar^ lC t<Í^''90a t.274 0$4.79 12876S159 
ParrarrbfbaiyAceesOrtoa 65.179.19 74.165.30
áeuipemenie <SHÇ «aguiange I77.108.19 150809.23
MlVbaftaa * • •  362.933.81 400641.47
BanlaltorlBa 750.441.63 1.060 523.S3
Me^bOUadaamAndamanio 14.541.72 _
Taia» « * •«  4.011.54107 4.811.188.41
5.7) bJetiQlral: A t fcaaçaa da uae da aalKveta afte capftáftedaa <

a compenaaçPo da p ri|u ltM  lltcaia a tM ta itagaiiva da eenotoulgOe aodM.
__ amftade a 20Hda tueraiaal.* 7.12) OamaM taatrwmaniea Plitancalraa:Ol
25 mabvmentea Onaneabea. aCma a poativea da C ia. aaiao lodot lagbtradoa 
10 am cQnlaa paitbnardab a n la  aatatanlorÁ vatoraa da marcado dUaraniaa 
10 daa racannatodos naa dam ftnanceiraa. 113) PairlmOnla Ugulda: Em 
10 31(1217012. acapftaiaadeitototolaniaIntograitaada.iaprataniadaporOaOOO 
20 acOas ardMrUa nandnalivts. no vator total da fl$  8100100.113.1 Lucra 
10 (prajulta) par agia- O tocra bdstoo por aç6a 9 caictoado pala dMs5a da 
W luera aalbulval aaa actonbtaa da Cia., pala guamldada da açftaa. gicbArtoo 
10 aa acftaa <an«nadat pato Cia. a maniidaa «amo açftaa am toaeurarto.
20 2012 2911

- LuPb da panada alfto. aaa actonitus (R I) 6 334 606.73 4 M3.90S.49
Núrnaros da Açftaa 60.000 60.000

mbata Lucrabdstoeadlulae par açPo (R I) 13191_______ «7.39

CeAna 
Tatal
115 • Raauftada Plnoncairo:
Aecaliaa Fbianealraa:
Rantfimantoa da Apftcaçeaa Fmencairat
Oaaeenlas ObUdas
JureaAUvm
JtoOa a Aiuancaçfto Cadamaia da Poupança 
RatuRade Oparacfta Svrap 
Ouvaa ftacaitoa Ptoancairas 
Oaapaaaa Plnancolraa:
3utoa
OaacBntai Coneadtoaa
Tarllas «anearlas
Owtraa Oaapaaaa Plnancaiiaa
(•) Racuparaçla Encargaa ítoancabas
RaauKada Financeira Liguldo

764.42347 «raOTS^ir 
l.74P4Mt.P7 1.503009.07
8.056239.34 «921532.49 

10.$aft.Tl4.U 9.108.01193 
2012 7811

240A01.n
137.755.06 
105190.33 

t.327.27 
4 269.29 

(ft9$2.«6) ______
(619.684411 (1.076449.68)

ee7 004.$7 741257.63
$7.6$2.78 238918.99
94 429.07 91885.10

232.48 39.09
(623.841 <771-02)

(571692,40 (631414.98)

444.734.71 
94.895.60 

375 S97.53 
105.72 

4.106.47

242.39

i . , r .  . ..,(l4 T 6 C T lt^S |» C A 8 7 |>  : Ü \ * r 7  rT

.. VyilaarCPereiip C (ÍC , ÍS P 2 < « ^ 9 /b -3 *Ç P F .-, lf t jl í{ ^ íí4 *> /,

. : EP BAHIA PARTICIPAÇÕES S.A.
,  4 CNPi1»IPn»14 49e.215A»01.95

* * * * * *  R tiBiftfloda Diretoria
;ir fh e ra e  Aeltotioiaa: £m cvmprimanio àa dapbalçAas to g iii a ttlalu lártot, aubmtiamet à tpradtcOe da V.Saa. aa Danxviairacftat FVwinctonis, relatlvtt to  sureteto Orv^ ■ 
rB ap ea l^a a fftd iiiJa^a r aadaradmanioa penraniura necaacáftea.
.r^' ' ?^,^dia1totopálHindKÍsi:CiTF3) dáGaü(80rdda20 l2 P isaiveapãtninftnieUquida
'  (Valdrai axDÍeatfts am m lhâraader<ab*RÍ) (Nló Audtadoi) droutonia
Ativo 2012 Raccbimanio antocipado
CIrautontt Oividandot a pugar
CabaaeguKftlenaeedaealsa 67 Teb idapaailvaebcuum a
OuiraeOdbd a vatoraa i i  N lea rcuU n to
TelatdaaOveelreulanta a  Adbnumaniopani future
N lo  Clrautonla Toiai d« paaaíw nfteeli
inracdmantaa (SftJs? PalrimOnloUgvIda
TotaldaaDvenáaelrculanta 166.747 Capitalaetod
ToÍB|doAthm ________ _ i6«A?a Reaerva» de kierea

Total do pali9nftq(u UquI
*: 3 t^ « 4 iA t fM a .M S O ÍZ 'Í^ á ( 0 ^ < ^ ^  niíhardi da rãab.

axeato mero ̂  b ^  om Rftab > R t) (NAd Audbde)
Raealtaa (Deepaaat) Oparadanala 201»
Raauna<leda«^jlval$nda paMmeréal 9.052
Outraadaapasoadparatoenab r 11
Lucro OpótoClonal antaa de Roautieda Flnancalia 9451
RoauUada PIrtaneatre
RaeaNAflnaneabft 4
Lucro anlea da Im peala da Randa a da C anM liiilc le  SaeW 1955
ImpdatddaRaneaaCanMbulçftoSatoBl f n
LwcraCtguldedaEMrcleto 9.954
Lacr»U »|i(A c«d C dm pa rvd aC a p .« ae .a a fln a l< e£ an dH  18 ^
«D lrattfte-*- Jaiaon FaUelaalmdVÇT CAGISPlSSeecO»

Talai da ̂ a f v o  à Patrlrn
pêflÇmrõãçftãrElitÃÇftSaeSl̂ ilŜ ^̂ iw ̂
31/12(9012 [Vatoraa arpraaaea am mlthaioo da raala • RS) (N6a Awfladea) 

Bemarv* tln tuCfea 
CapHol Raa, Orçam.

la ldaa ore 31/120011
lma9.<apitBM4(Vi2 I4ft0 
U>ar« I t i  da «arcCde 
C dn toM çlera tU O d
OMdandaa prcpoaiOBReB.Ratan̂ luaea » __ __  __

i .mh ,« «mi i.u t

I  dneao- Talai aeuin. Xfltftf

• 1400
• 0.954 91ft4

498 (  490)
. (2A74) (1474) 

6 962 (LflSZ)

. ktaluturaatanantoCapAal 
I i l^ id a  apftcado na« aOvtdadai «p4iactor.ab 

n u xa  da Catoa daa AlMdadae da tnveadmanld 
Aguialçfta ria tomedmanto 
OMdandaa a to ru  aabtg a eapiuiprdprto racotidM 
Caba Kgtoda oarada paiaa alMladaa da toraalManto 
PluMo da Catoa daa Atfvltfadaa da flMnetomante 
Lsmrga a bvea aobra a Cftplial ptOptto dbtAuktoa a page t  
IMagraetaçfta da CaplUI 
Adtofltamanto para tulurg ftumanu Cepftal 
Caba Bguâdc ftpfteadD naa alMdadei de Itoe 
Asrniam» da.talda da cabe a aguManiaa da «aba 
Caba a atodvfttorvee da eahA «e h id e  de eaardda 
CabaaagiPvatantaadaeabanefcBdamatddd

■ re.co
RUA ANTOIhG BICÜDO, 64 • PINHEIROS CEP «5418-010 • SÃO PAULO • SP ’EL: J065-4500 VALIOO SONENTE COH 0 SELO OE AUTENTICIDADE 
CADA AUTENTICAÇÃO -R$ 2 ,60 j

10 4 7 A X 9 8 3 6 2 4
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A T IV O RS PASSIVO r í

A T IV O 'â R C U lA N T e a.80S.4SOAeÓ.04 PASSIVO  C IR C U U N T É Z d M .S E 2 .o e a ,11

N A O O m c U L A H T E A lE A L IZ A V E L  A  LO H C O  PR A ZO iS 2 .6 ^7 ;a d B ,6 i N AO  c m a i lA N T e /E X ia iV E L  A  LO N C Ó  P R A Z O ' S7.S'2S.S84,98

6 8 T O O U 6 S ,  * P O R N 6 C E O 0R E 8
C L IE N tE S 1 .« 0 $ .m .8 Q 2 ,4 3 TIC KETS EM  C m c U U C A O 1.83 8.834312.41

IN V é S T IM E N T O S PA TRIM O R IÓ  l I o u i d o , SS7.618.734.46

IM 0 8 IU Z Á 0 0 lè .1 S » .7 2B .0 l c A p iTa l  S b C IA L 3èiS00.7S4,13

IN T A N O IV E L 97.40S.030.9S PASSIVO  T b T A L A442.3SS.t/V4|OA

a t i v o t 6 t a l 2.«47.3SS.07t,SS LU C R O  U b u io o * *  0 E 8 P  . REC ** 398.7SS.S44.08

A T IV O  PERMA-NENTE 1 1 i.M 4 .T « ll,a 7 LU O R O IP R da uIZO  O P ER AC IO N AL ' 439.697.763,83

R EC EITA L lO U lD A  O P ER AC IO N AL 661.801.871.46

P A S S IV O K E A U ^ P T A í E N O S IIL  " 8.074.778.344,09

. . V R ESU LTAD O  O P ÉR AO IO R AL.LIq ü IOO 293.79S.S44 08

UOÚlOUCORRBNTe BS.
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^  iioú^tGzuc.ra&pftioa
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AC-PC
PLV

0,89

g«gf{1elo Seeiat de ^ i a
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*
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•PC4BLP •

. 1.27
í

RCNTaIbiUOAOE 00 CAMIAL U i
PL

0.62

'SNtaVIDAMeNTO ibTAC PC4ELP
PL

' • );ss ÍROOVTIVIOAtte SOL • 
ATpIMV

0,11

e4sír.e<«iTâi« ee terceiros
eYM*t

Í,TS' . pARf.0)VIO«9 CUN70 PRAXO EC
ET

-0.87

UP.^RC. 4CAP. RRdBmOC . Ê I
PL

3.66 MAfioeM OPCRAamAt
- RLO . • .

1.47

•

cAPÀcjNvesT^ReeuRSos . 
PRÓPRIO'8 X TEROEIROS1 «

E t ..PC.EIP.RBF
0,27 . . RIIOOPRANCSIRO PT4»L 

* PT
0,79.

ORAU OS IMOeiUZAÇAO AÇ
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0.20

■ ' - H --------->■'—  "■ -I

oraUoc sNomoAMSiiTe PC»gLP 
ATa •

/ V . '  ■]
M S  • I  *

□

I.0CAU0ATA 1 ASSlSN^AOOReSPONSAvet a

30 abril. 2013. y '  nwwU^rMPnsdPSnviOUvtbèCRC.SP.lSOesi/O^SP . s
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■ AnfOnlã ateuâo.14 I PIntiOirM I CEP; O U lU U ^re lT B S H i

Cada reciinhfdmenlo de firma:

l0arA357S0«8

WBELIÃO DE NOTAS-VAMPRE
V  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
COWFERECOM O ORIG INAL. DOU FÉ.

S Paulo 2
WWVf*.^

PUA.ANToW BICUDO,CEP Rai8-0;8^RÃflPaUIB.
VALDO iDMEIITl
££2â= ÎES5âà4íí̂ SâJ*^ 047AX914662





5/2/2014 ’ ' ■ I SINTEGRA/SP-R«ultados de Consulta

como consumidora final. A Inscrição Estadüal NÃO HABILITADA não deve constar 
em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS.
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Voltar para seleção de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado
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ExpressoÜvre - ExpressoMail

Remetente:

Para:

Data:
Assunto:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@casal.al.gov.br>
"HONDA Patrícia Rodrigues"
< patrícia. honda@edenred.com> 
17/03/2014 09:13 (agora) 
Documentos ref. PE 01/2014

Bom Dia

Patrícia,

Solicitamos de VS^ que nos envie os documentos originais 
ref. PE no 01/2014, pois temos prazo para dar 
prosseguimento ao Proc. do referido Pregão

Atenciosamente,

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 17/03/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:honda@edenred.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




^Ticket'
Baruèri, 13 de março de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N̂  01/2014
DATA/HORA DA ABERTURA: 13/03/2014 ÀS 10:00 HORAS

OBJETO DA LICITACAO:

A presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços para 
fornecimento de combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e equipaméntos da CASAL, 
com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão eletrônico com chip, conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.____________________ ____________

Após exarninar e estudar detalhadamente o . Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N®. 01/20Í4 
apresentamos nossa Proposta de Preços para o produto Ticket Car.

1) IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

Empresa: Ticket Serviços S/A \
Endereço: Alameda Tocantins, 125 -  20? ao 239 andares
Bairro: Alphaville Industrial
Cidade: Barueri UF: SP
Cep: 06455-020
Fone: (011) 4003-9000
Fàx: (011) 3066-4945
E-mail: vendasgoverno-br(5)edenred.com
CNPJ: 47.866.934/0001-74
Inscrição Estadual: 206.243.802.110
Inscrição Municipal: 445711-1

2) DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE:

Banco: 001 -  Banco do Brasil S/A . ■
Agência N9 3336-7 
N9 Conta Corrente: 400780-8

Ticket Serviços S/A - C.N.P.J: 47.866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.81S -  6‘ Andar 
CEP;05425-905 -  São Paulo / SP - Fones; (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com


3) DADOS DOS PROCURADORES QUE PODEM ASSINAR INDIVIDUALMENTE 0 CONTRATO:

Nome: Edtiardo Antonio Ribeiro távora ‘

Estado Civil: Casado

RG N2.1:778.043-SSP-PE ,  ̂ '

CPF NS. 224.957.384-00,

Cargo: Diretor Adjunto de Vendas Norte 

Profissão: Economista ' .

Endereço: Avenida das Nações Unidas, 7.815 - 62 andar-Pinheiros.

Cidade:, São Paulo 

Estado: SP

Telefone: (011) 4Ò03-9000 , ' ,

Fax: (p il) 3066-4945

E/OU

Nome: João Batista Baldon Neto 

Estado Civil: Casado 

RG N2. 7.262.536-SSP-SP
. . f  . ^

CPF N2. 938:685.378-72

Cargo: Diretor Àdjuhto de Vendas Ticket Car

Profissão: Administrador de Empresa

Endereço: Avenida das Nações Unidas, 7.815 - 62 andar -  Pinheiros. 

Cidade: São Paulo 

Estado: SP

Telefoi^e: (011) 4003-9000 '

Fax: (011) 3066:4945

Ticket Serviços S/A-C.N.P.J: 47.866.934/0001-74-Av.Naçõ,es Unidas, 7.815-6° Andar ^
CEP:05425-905 -  São Paulo / SP - Fones: (11) -  3066:4186/4510/4930/4418 -.E-mail: vendasgoverno-br@edenred.corrí

Edenred
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04) CONDIÇÕES COMERCIAIS:

Declaramos que estão inclusas nesta Proposta de Preços todas as despesas com encargos fiscais, 
comerciais e trabalhistas e outros custos relacionados ao objeto licitado, inclusive de transportes, 
seguros, impostos ou taxas de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento do contrato.

04.1. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: será de 0 %  ( z e r o  p o r c e n t o )  incidente sobre o montante mensal de 
gastos do órgão licitante.

04.2. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será procedido após a.apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamentos da CASAL, 
conforme subitem 12.10 do Edital.

04.3. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme item 
13. PRAZO DA VIGÊNCIA.

04.4. VALIDADE DA PROPOSTA: Será de 60 (sessenta) dias.

5. DECLARAÇÕES:

5.1. Declaramos ciência e concordamos com todas as condições contidas no edital e seus anexos, 
em como e que cumpro plenarnente os requisitos de habilitação definidos no edital.

5.2. Declaramos que segue anexa a esta proposta a descrição detalhada dos serviços ofertados.

Barueri, 13 de março de 2014.

yXkV O i 3 { J ^ ^ ' r O  

TICKET SERVIÇOS S.A

TicketServiçosS/A-CMp ,
CEP:05425-905 -  São Paulo / SP - Foneŝ  ̂ ^^-866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6° Andar

ÍH ) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com


FROTA DE veículos

^Tickef
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2014 
ANEXO II - PROPOSTA DETALHADA

ITEM DISCRIMINAÇÃO
UNIDAD

E
QUANTIDADE

ESTIMADA

01 Frota estimada de veículos Unidade 253

QUANTIDADE DE CARTÕES

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES
UNIDAD
E

QUANTIDADE
ESTIMADA

01 Cartões estoque Unidade 75

02
Cartões para veículos 
(financeiro) Unidade 253

ADMINISTRAÇÃO(I)

Tipo de Serviço
Valor referencial anúal (valor 
estimado)

Taxa de Administração (0%)(l) R$ 1.591.706,37

COMBUSTÍVEL(II)

Tipo de Serviço
QTDE.LITROS

ANUAL
(estimado)

Valor Unitário 
(estimado)

Valor Referencial 
ANUAL

(valores estimados)
Abastecimento
Gasolina 366.299 3,03 R$ 1.109.885,97
Abastecimento Diesel 198.280 2,43 R$481.820,40
TOTAL
ABASTECIMENTO R$ 1.591.706,37

Ticket Serviços S/A - C.N.P.J: 47.866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6° Andar 
CEP:05425-905 -  São Paulo / SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com


^Ticket
Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 

(valores estimados)

Valor Referencial 
■ , Anual 
(valores estimados)

Taxa de
Administração[l] R$ 0,00 R$ 0,00
Abastecimento [II] R$ 132.642,19 R$ 1.591.706,37
Total Geral(l+ll) R$ 132.642,19 R$ 1.591.706,37

Barueri, 13 de março de 2014.

t í X x S l '^ . 0  

TICKET SERVIÇOS S.A. Ana Caro\\na *̂ *̂ '*®CPF. 325.279.528-01 
TxcKet Serviços SlA

4 7 .s e - .

TICKEfT Sl:íes/iÇO-.;

ALTOaNTUÓ, 125 -̂>27>fôD^3 
ALPHAVÍlLC - CE:''yo‘»t)3'0-0

|[^ b a r u e r i- SP

Ticket Serviços S/A - c  n p ,
CEP:05425-905 -  São Paulo / SP - Fones / ’ ^^•*66.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 -  6° Andar

• (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vervendasgoverno-br@edenred.com

Edenred

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com
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Barueri, 13 de março de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO '

ABASTECIMENTO:
19 mês 29 mês 39 mês 4 9  mês 5 9  mês 69 mês 7 9  mês • 89 mês 9 9  mês 109 mês 119 mês 129 mês

VALOR
RS

132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALOR TOTAL R$ 1.591.706,37

, TAXADEADMIN ISTRAÇÃO:
19 mês 29 mês 3 9  mês '  4 9  mês 5 9  mês ■ 69 mês 7 9  mês 89 mês 9 9  mês 109 mês 119 mês 129 mês

VALOR
R$

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR TOTAL R$ 0,00

VALORTOTAL ( COMBUSTÍVEL + TAXA ADMINISTRAÇÃO):
19 mês • 29 mês 3 9  mês 4 9  mês 5 9  mês 69 mês 7 9  mês 89 mês 9 9  mês 109 mês 119 mês 129 mês

VALOR 
R$ ■

132.642,20 132.642,20 132.642,20 .132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132:642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALORTOTAL R$ 1.591.706,37
-

Barueri, 13 de março de.2014. 

TICKET SERVIÇOS S.A.
A n a C a ro lm a A .F a n a s
C P F . 325.279.528-01
Ticket Serviços Si A

CEP 05425-905 S/A - C.N.P.J: 47.866.934/0001-74 - Av.Nações Unidas, 7.815 6° Andar
-  Sao Paulo / SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930/4418 - E-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

Edenred

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com
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a o  universo Tickeí Cor

T ickeC

Empresa internacional presente ncr Brasil desde 1976:

• Atendimento a 54.000 empresas no Brasil 
•• ,5,3 milhões de usuários
• 280 mil estabelecimentos credenciados
• Eleita pelos seus Colaboradores por 12 vezes, como 

uma das “Melhores Empresas para se Trabalhar”

. ) Ticket Q  Ticket Q  Ticket Q  Ticket
— Restauranté' — AUm entaçao" C a r — Transporte^

O n c k e t
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Q̂Ticket

Vocô sabe
O que
O' Ticket Çar

pode
e oferecer

^ T i c k e t
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Ç^Ticket

Eixos do  Soluçõo Ticket Car*

A solução que reduz despesas com
efic iência, pratic idade e segurança

MEIO DE 
PAGAMENTO

Carfão & WEB (Menor 
custo operacional)

INSUMO
$ 1‘feede Credenciada

(Menor preço pora íl: in su tn o s  e serviços),i-? , '

INTELIGÊNCIA
Relatórios & 
Consultoria 

(Má utilização e 
oportunidades para mopi 

produtividade)

<èrickef

Q Ticket

Um mundo de vantagens exclusivos
FLEXIBILIDADE
< Modelo de gestão 
ajustável as 
necessidades -

otimizaçAo
DE PROCESSOS
• Pagamento centralizado
• Relatórios detalhados via web

CONTROLE
• Gereoelamenlo de despesas por 

pessoa ou veiculo• Dados detalhados sobre cada transação
• Parametrizaçâo e gerenciamento via web

CRESCIMENTO

ECONOMIA
• Redução média de 20% ' 

das despesas da frota 
(identificação de desvios de uso)

SEGURANÇA
• Maior eficácia contra clonagem 

(tecnologia Smart Card -  chip)
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. . ' u d u r o s

e serviços Tickeí C or’

O n c k e t'

)Ticket
C a r

Soluções Ticket Cor'

\/-Abastecimento

^ Serviço de Recolha de NF 

^ - Assistência 24h 

^  Controle de Portaria 

^  Manutenção 

^'Consultoria Contínua

y  Soluções Sustentáveis

C,

/O.

%  8̂ .̂

0, %  â / , .
d-

dfl'

Q v ic k e t'
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^ T i c k e t
W c a r

/ t)< 2Svendonc ie

Qs s o l u ç o e s  

T i c k e t  C a r  “

^ T i c k e t

^ t i c k e t
W c a r -

Âbastecimento

praticidade q ue você prec isa

q u e  vo cê  m e re ce .
• Eümina o u%
•eonTíoaíp• Mais d e  10 mil estaBSfecimentos crodencfSdos 
{postos d© combustíveis, oficinas entre outros)• Créditos acumuiativod ou com limite de valor• Acompanhamento On*line e Realtimo

• Sistema do gestão wob o relatórios gerenciais para anátiso o auwlio rra tomado de decisão
• Busca inteligente na internet e no Iphone {preços dos combastiveís, 
endereços, rotas, planejamento dc viagem)
• Negociação dc preçps de mercadorias via web díretamente com os
ê abeieclmcntos
com  a segurança que
• Cartão com chíp (maior eficácia contra clonagem)
• Senha pessoal• Segue a parametrizaçâo do gestor• Determinação de preço mínimo e máximo, ds acordo 

com 0 produto ou sorviço oferecido• Restrição de consumo por mercadona e serviços

voce m e re ce

g eran d o  um a economia m éd ia  d e  2 0 %  com  ab astec im ento

Q f m k é f
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Cotas de Abastecimento

Além do limite financeiro, tenha o
P  a  B  r* '

^ Q ju ú H ú U H ^ í! por cotas de abastecimento:

• Determine limites em litros ou por período (diário, 
semanal, quinzenal ou mensal)

• Estabeleça as cotas de acordo com a política de 
sua empresa'e/ou rota dos veículos

C )T ic k e t‘

Ç)Ticket

í  ̂ feíííi ú  w-y<Sb5) pjs.áfeje ‘S&i
lrs''tatxK®(dliÍHgnr'*<S)

® ' m

© íi© fo  d cn i'
t íís t le ifg ip iiirg i

a® *] ! p © ? 0 l i í í  ©

O v ic k e t'



QTicket— C a r

G estão de Estabelecimento Interno

• Controle sobre os abastecimentos realizados nas bombas 
internas ou via caminhào-comboio

• Atendimento a diversos tipos de veículos (caminhões, ônibus, 
empiltradeiras) e máquinas (qeradores, máquinas frigoríficas)

• Controle integracto dos abastecimentos realizados 
nas bombas internas e na redé de postos credenciados

• Elimina processos manuais como de digitação de dados e 
preparpção de relatórios

• Relatórios e Gestão via WEB por bomba interna, veículo, 
motorista e outros

• Segurança na operação, transações realizadas 
através do uso de senha

• Baixo Investimento

(è T ic k e f

QTicket

Fluxo Abastecimento
POSTO

5 lnfom'3çâo
^  C ( W 5  ê ^ c i

2 Enírcij.i 
d«Cíftf>?5 
sitiwaçâo 
dòicfe<3t‘05

' USUÁRIO

EMPRESA

077cfeef
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QTicket

Serviço de Recolha de NF

de trocar toda aFacilidade
p a p e la d a  burocrática p o r um  relatóriq, único

as informações neoessárias
• Recolha no formato determinado pela legislação
• Manuseio e entrega das notas com relatórios detalhados '

■

e ain d a g e ra r um a economí
• Ganhe em média 25% do valor total referente a despesas 
com combustível

Ĉ Ticket
^ C a r -

Assistência 24 horas

Você merece esta tranquilidade
• Atendimento 24h, 7dias na semana 
•Acidente, pane seca, elétrica ou mecânica

e até mesmo quando o pneu furar
• Cobertura nacional
• Relatórios de utilização

• K  ̂ F
i  ... 1:„

^ T i c k e t ’

Q r ic k e f
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Controle ele Portaria

r-*' ir̂í '• •KO seu O Q l l  vai além da entrada e saída de veículos

• Bloqusio de uso do veiculo por período ou horério
• Identifica os> veículos estacionados em garagem
• Auxilia na identificação do motorista em caso de mau uso do veiculo ou multas de trânsito
• Informa o tempo de mobilização da frota
• Controla a logística de entrada e saida de equipamentos
• Gera um ranking de utilização

Tudo isso  de forma ágil e segura 
através do POS, eliminando

■ processos manuais de registro.

14/03/2014

O n c k e t
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Q Ticket

M anutenção

O ferecem o s  a comodidade d a  m an u ten ção  

' ■ S X C S t í m l B M a e í ^ r i o  *
• Nâo precisa locomover o veiculo para cotações
• Negociação de peças e reparos em grande escala
• Pagamento unificado das despesas
• Pagamento a prazo

com  o controle necessário

• Segue a premissa determinada pelo gestor (quantidade
de cotações, alçada de aprovação, procedência das peças)

• Acompanhamento de despesas e garantia de peças
• Análise do histórico de manutenção da frota

g eran do  um a O C O n O t T H l 3  m éd ia  d e  2 0 %  

dos gastos com  m anutenção  d e  seu s  veículos

^ T i c k e t

^ T l c k e t '

Auro-Qesiõo
Disponibílfzamos as ferramentas de gestão T(cket Car' para que vocé. cliente, gerencie os serviÇOS de manutenção diretamente

Ue';ÕO
Oferecemos a solução? OfloketCar* se respor.- 
sahiiizra pe!a operaçáo do 

L sei v CO de mariulencão

’ r-i<> j'

9 r ic k e f

10



QTícket
^ C a r

Fluxo O peracional de M anutenção

usuano

1. AbertuRKtesjfclíaçàJCte 5OWÇ0 
(tmásáiCeititíásNen^reifti 
{Cíaite GesSS;̂  ou ataute (krgesta

2. Otacenamenio do vefcufc

QTickec
pagam9rft3 conedidado 

dassexvtçcsdd 
maruisnçrô

lOusuãnoreiira
ovekxjlQciaoícrá oficina

3 A<̂an3iTsizaosoívî . 
Na web é possível acompenh»' 
icxlas as dapí» (fo processo

empresa
7. Ex̂ » 3 (te fr*5a(àtx3$ e 

tî 5íàico dos ssfvíyos wcb

Q h ic k e t

QTícket
y t c a r -

Além de todas
estas ferramentas,
O Ticket Cor" 
ainda oferece 
su p o rte  p o ro  o  
gestor através da

Consultorio
Contínua

’ ( è m k e f

11
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( ^ T i c k e t

Consultoria Contínua

o suporte que você precisa, na medida certa

• Suporte para o gestor, com treinamentos disponíveis também para os usuários

•As ferramentas da Consultoria Continua sâo:
■ Painel de Controle

Relatório dinâmico que fornece informações importantes para a gestão do frotas, informando o status 
geral da frota nas visões financeira, operacional e oportunidades de redução de custo
- Catálogo Macro
O Catálogo de Macros tem como objetivo compartilhar todas as Macros existentes que podem ser 
utilizadas por todos os clientes através do Comercial
■ Análise Flex
Ferramenta de análise do tipo de combustível mais vantajoso para abastecer (álcool ou gasolina), 
dependendo da região
- Geoprocessamento
Identifica os melhores estabelecimentos para abastecimento

Oncfcef

Q Ticket

Geoprocessamento
MMi m

t Z C O n 0 / T 7 / d  c o m  c o m b u s t í v e l

e  a u m e n t o  n o  í n d i c e  d e  Recolha de NF
• Identifica as melhores situações para o abastecimento dos 
veículos de sua empresa

• Busca postos situados próximos ao utilizado 
com condições mais vantajosas (preço de 
combustível e índice de Recolha de Notas Fiscais)

• A ferramenta possibilita, de forma automática, 
a aitalise da sua operação e a geração de relatório 
com projeção da economia mensal e anual

' f. t i ,

Q r ic k e f

12



QTicketií C a r

Soluções Sustentáveis
Carbon Contra! - nova ferramenta de

• Relatórios detalhados e precisos sobre o volume de emissão 
de COj {por veículo, base, centro de custo e colaborador)

• Gestão de ações de controle para redução da emissão
• Baseado nos cntenos do Programa Brasileiro GHG Protocol

■

-i

■ n

‘ . 1

C )T ic k e t'

13
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QTicket
' i £ C a r

Cartões Tlcliet Car^

ú l m ê & na medida certa da sua nocessidade

í—
__

QTicket'

g r ^ t

Cartões Ticket Car^

Os cartões que se adaptam à sua necessidade^ de controle

P:ír»irnHro*̂  di? t oiitroíi* v t  ̂í.-. puitjü ; 
,j( ':,d ■ fi' i''d' ■ c*'' -

‘'U rk

■ t  u uj:'': V vart-.iu j . n , . j  - -u-- J».- * L'̂ í l . v j
V ■'! R-ty  ̂ u''./ir

utí!u:jüo:. i.oijiv « ícu in [u-,  ̂v.-:- r:'̂ ' - - /> J.-iü-? /_• !r j<í-
' ííJhf* ‘'■■■■‘•■f .'ír:'. ju.í frot̂  rí.to p* ta nurr.
Du.k̂  fa ma" dt c p c f ^ i  .í » do c aft.*a: v •,

' «  t ií:?  c.rn riitfii; d t  1ü m d c  - tu ib t lt  c su ií nto í»
 ̂:CK*.:-T 'TíO n  <■

* - ".r- • Tra,-'-: 'i'' • hc j -:' ĥ t.
t.íf-v»,- p-, •. 'a: ■' ■

M:’lf i
, i-'. ,:.

Ojicket'
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Cartões Ticket Cor®

Flexibilidade

* nííC tc'n vincuio t(: o uom ü pw;Tád ,e
-  P c J í*  -ly /r..^ iijtifj.d tí:iu ::.ü r:ih do  cottr q ^ i lq u e i  
ur̂ int;‘V.-(rMfuh ^

- Ind c ído p.Ta ca? ;í ; de .'nctí3r('‘:ta*> - wnlu;;»?'̂
r-<-ü fjt is í-u  idi civ-1 írt'ü

* Op&fia dü rnef^ma forma que um Cürt<so fmanceiro,
pcif imetrc:" de l̂irtfdor. p.''r.i o pcrt >orií r  wrider^ídon 

mom̂ -r̂ tt> dvi a: ;v*:iaçüo, c« r.^|a. t r  i .  ' , m n dt^nid it pjfw 
<’íqu<.k‘ pcrtadur ÀvrÓio reopciUrJ-Lf

* =iMb*:ti(uido pelo ■ ̂ rta-' 'iiMncelro. .r
'. oo rartíi»  ̂f»rtr qu<? ntc* historico do portindor

Q  T ic k e t'
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Ç̂ Ticket

Sistema Ticket Car*

Organização, parametrização
controle online e real time

CADASTRAI. '
• Informações precisas sobre os usuários e os veículos, podendo dividir as informações por grupos
• informações precisas sobre as pesxsoas; rnottíristas. códigos de matrícula CNH. CPF e outros 
dados pessoais

»Composição de veículos, fabricante, modelo, motor, capacidade do tanque, ano, enire outros
• Agrupamento das informações por CNPJ. Unidade de Negócio. Filiai, Centro de Custo, Garagem 
ou Grupo de Cartões

< è m k e t'

Qijicket

Sistema Ticket Cor*

Organização, parametrização 
controle online e real time

OPFRACiONAl
• Identificação do veiculo e de quem realizou a transação
• Controle de parâmetros por pessoa ou veículo
• Definição dás regras de utilização dos cartões

• Rede Restnta (por UF, cidades e Üsta de estabelecimentos)
- Mercadorias e serviços permitidos assim como seus valores mínimos e máximos
- Bloqueio de Caiendáno (restncào de dias e tiorários)
• Limite de transações por penodo e por valor da transação

• Detimçâü do curso da açSo em caso do uso fora da regra (não autoriza, aulortza e bloqueia o cartão, autoriza € 
registra em relatório)
• Captura e consistência de hodômetro e horímetro para acompanhamento de perfonnance 
■ Opção de impnmir-ou não o saldo no comprovante (sHp)
• Envio de alertae^por emaii {Consumo x Limite, Distribuição de Créditos; agendamento / saldo insuficiente)

Q m k e f
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C^Ticket
> S C a r

Sistema TicKet Car®

Organização, parametrização
controle online e real time

FINANCÍTIRO
* Liberação de drédilos o u  limites por Unidade de Negócios, usuários ou veículos
* Gestão de despesas por Unidade de Negócios. Centro de Custo. Garagem, usuários, veículos entre outros
* Cartões com valor acumulatívo ou limite de valor
* Negociação de preços de mercadorias via web diretamente com os estabelecimentos

18
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y = C a r -

Dlferenclais Tlcket Car®

/  Segurança Cartào com chip (maior eficácia contra clonagem)

. /  Garantia É 0 único cartáo do mercado apto a operar de
modo ONLINE, OFFLINE ou ainda via TRANSAÇÃO MANUAL - os dois 
últimos modos podem ser utilizados como contingência nos casos de 
impossibilidade de transação online (linha telefônica).
Sua frota não para nunca!

✓  Economia Negociação de preços de mercadorias via web
diretamente com os estabelecimentos

®77c/tet'
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QTicket

Benefício Club*^^

O Clube de 
para quem tem TickeP

Vantagen^
• Descontos e promoções exclusivas em combustível, 

locaçao de veículos, alimentação e entretenimento para 
.sua empresa e seus funcionários

• Confira algumas vantagens:
- Acesso a promoções na rede credenciada, além de 
outras empresas parceiras

- Calendário promocional em datas como Páscoa, Dia 
das Mães Dia das Crianças e Natal

- Promoções disponíveis em site fácil de navegar:
www.benetiçioclub ço m.br

O

'4 -

Q  Benefício Club'

Q jlc k é f

Qijicket

Clientes

+

de 56% das 1.000 Maiores 
Empresas do Brasil são 
clientes Ticket̂ ^

Fonte; Revista Exame Melhores e Maiores 2009 Q r ic k e f
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Agora que voc<2 
já conhece o 
TicKet Car^ nõo 
tem mais desculpa 
poro nõo economizor.

Ticket Carprot;:: oade con*rc > 
ecopcii-o, v'r'zscimp.r'i

i|i
rIV.
i -$ '

QTicket
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Ticket
DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO -  ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.9 01/2014 - CASAL

EMPRESA: TICKET SERVIÇOS S/A 
CNPJ: 47.866.934/0001-74

DECLARAÇÕES:

A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão e 
seus Anexos;
A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua apresentação;
A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, 
taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo que 
indica os dados bancários da licitante.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 001 -  Banco do Brasil S/A 
Agência n“: 3336-7 
N2 Conta Corrente: 400780-8

Barueri, 13 de março,de 2014.

Thall̂ a h/K X. Talles
OAB/6Pn« 232.862 
Ticket Serviços S/A.

Página 1 de 1

Ticket Serviços S/A - CNPJ: 47,866.934/0001-74 -  Alameda Tocantins, 125 -  202 ao 232 andares - Aiphaville
CEP: 06455-020 -  Barueri/SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4031 - e-mail: vendasgoverno-br@èdenred.com



\



Parágrafo Terceiro -  A remuneração dos memibros do Conselho Fiscal, quando 
em funcionamento, será fixada pela Assembléia Geral, respeitado o mínimo 
legal.

Parágrafo Quarto -  As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria de votos e consignadas em ata.

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL

ARTIGO 14: O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1“ de 
janeiro e terminando em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei.

Parágrafo Primeiro -  Do lucro líquido apurado, serão deduzidos 5% (cinco por 
cento) para a constituição da reserva legal, a qual não excederá 20% (vinte por 
cento) do capital social, ressalvado o disposto no parágrafo primeiro do artigo 
193 da Lei 6.404 de 15.12.1976. O saldo terá a destinação que lhe for dada 
pela Assembléia Geral, mediante proposta da Diretoria, ouvindo o Conselho 
Fiscal, se em funcionamento.

Parágrafo Segundo -  A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores, por deliberação da Diretoria, ouvindo o Conselho Fiscal, se 
em funcionamento, e distribuir dividendos intermediários com base nos lucros 
apurados no período, ou dividendos intercalares à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros registrados no último balanço.

ARTIGO 15: As ações representativas do capital social receberão como dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício social, o valor equivalente a 25%(vinte e cinco 
por cento) do lucro liquido apurado na forma da lei.

CAPÍTULO VII
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 16; A Companhia se dissolverá nos casos previstos em Lei, ou em virtude 
de deliberação da Assembléia Geral.

Parágrafo Único -  Compete a Assembléia Geral estabelecer o modo de 
liquidação, nomear o liquidante e, opcionalmente, os membros do Conselho 
Fiscal que deverá funcionar no oeríodo de liquidação, fixando-lhes a 
remuneração.

w m pt e . c 0 m . b r
R U A  A N T O N I p  S i O i B O ,  64 - P IN H E I R O S  
CEP 05418-010 / SÃO PAULO • SP - TEL: 3065-4500 
VÁLIDO SOMENÍE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE 
CADA AUTENTICAÇÃO -R$ 2,60 f047A y099547





sábadn, 6 de agosio de 2 0 1 1 D iá r io  O f ic ia l Empresarial Sáo Paulo, 121 (U 7 ) -9

TICKET SERVIÇOS S.A.
CNPJ r%* 4 7 865 934/0001*74 • NIRE n* 3530014256o' 

t A ttcm b itia  Coral Eatraordinana
(lavrada lob  a <orm« da aumâr^o. da acordo com •  auioruaçSo c o n li^ o o  par^raío i*  do 3>ir9o <30 da Lc< n'
6.404/76. e ir«siruraaric8das em ala úA>ca. nos termos do o a rá g ra la ^ ^o . üo^nigo 13i. Le rt* 6 4Q4/76). Data.
H o rirt«  a Lo fa l; 29 M  da 20 H. •rtí«artaâ» 10-00 M ra s . j^ n id e  da 7<c*al Sí a -íçoi S A r ComD»nh>a' i

: na CidaOa ca Bsruan. Esiado da SSo Rauic. AJarrada oos Tocaniirta. n* 123.23* andar. Aiph8̂ ->i<« Prasan^a: 
aeionisiaa rcpresaniando a loialldadt Oo capitai social. :on/orrr>e asaírraiuras eonslantes do (..vo de preseoca 
de ocior îaiBS Comgoalcda da Maaa: Oswaido Meranionlo Pi ho - Presidenta. Eliarte Mana Ae/e - Secretária 
C onvaC iç ta : aisoantaai a ccmorovaçáo oa convocação prévta peia imoresa. laee aoorspcsroncj lermes ao 
paragra/o Quanodo artrge 134 a no Ariigo i 33 da la i r .' 6 <04<76 O rdim  do Oía: (1) inciurr nova iiivioade no 
oa jeio Sodat: (2) Relorma do Esiaiwic Sccia>. OtMDcraçdes: Foram adotadas, po' unanimcoace de votos, a i 
segulMies deiibera;ees ( l)  Fc> aprovada a irc ijsdo  r>o Art:go 2*. r^a D>vi$io T.cVel CarS. cs seguirMe atividade 
•a<j.ri,rtisifeçao de nieio de pagamo-nio" (2| f v  aprovada a rclorma e conaolidsçèo do Êsratu/o Sdc ai 3ue. nt 
SUA iniagra passa a vigorar com a radacán eiiiou'aoa na Anaso i a presortta au  doe sera levaca a -egistro 
peranto a Juois Cornercial eorapetonta S u s p tn tle d o c  Traballtea a Lavratura da a m : Nada rrais na vende a 
ser tratado, oterecida a palavra a cuem otta Quisesse tazer uso e, corroo ninguém a pediw tp-am suspensos os 
iradsines pe<o tempo neceiséric i  rsv>a:uta desta ata Reaberu a sessio, /oi esta ata /íca. :onre'ida. aorovada 
e assinada Local e Data, Bargeri. 22 do ;u>na Oe 20t t (aai Oswaieo Melanionlo Fíiric - Presidente: e £i<ane 

.Maria A tro • Secretaria. Acionistas Edanred Servigos •  Panielpagòes S'a . p p Osmoico r-teianionio Flino e 
i Alaor Barra Aguírre e. Edonred S/A. p.p Osnaldo Meianiert« Fílno. Direinres Oswaido Meisnionia Piino e Aiaor 
|Satra Agurrre Cenirico cue a presente t  cepia 6eida ata lavrada nc irvrp prOprio. Seruen. 22 de lum.o de 20i t ,
I Eliano Maria Aere • Seoeiéna. JUCESP ■ Reg n* 296.601.'! 1 • i em O i/08/i i K ilia  Regma Buertp de GodO) •
I Secieiana Geral Ar>eio I • E auiu lo Soclai da Ticket Serviços S.A. ■ Capitule l • Denominagáo. Ooielo. Sede 
je Ouraçéo • Anigo i ‘ : A Compannia tem a denpmrrtaçio de Tick«t Serviços S.A.. a se rege peto presente 
eslAiuio e dlsposíçOes legaíi que llio torem api>cave<s Artigo 2*: A Companhia tem ppr oO;eto es atividades 
ebaiio  relacionadas oue seréo e ie rdcas pela rnairi: e/eu por suas Oivísdes pperacisnais sem personalidade 
lurldiea própria, contorme segue (i) Orvisáp Ticketdl. adual meumbira a prestaçáo de serviços de adminisiraçao 
P0> conta ptopria ou de terceiros do sistemas e/ou cortvémos oe quaique' naturera, especi*<menie leietivos ás 
aiividades da taleiçáo-convOnio. allmeniaçáo-convénio. eonvAn>o-iarmae>a. «envénio com postas de abastecí- 
mamo de cornbusiiveis. vaie-iranaporle. condo de cródiio e outres. inclusive po' mero oe vaies ou cartdes. (ii)
DtviséoCesiaiickesS. a cuai mcumoirá a presiaçáode ser~riços de come'c>ai<zaçáo. armazenagem embalagem, 
trenspone •  enuega de cens. gPnorot airmeniieios e rtáo atimeniic.-os. (lii) 0>viaáo Ticket Car?: (a) presiaçAo de 
serviços de agerKiamenio. estudos, imptaniaçáo e admmistraçáo. per conta prbprta e d« terceiros de sistemas 
e/ou eonvãnlos dequaicuo' naiureca. esoecialmenie reiatrvos. mos n lo  limitados, a c«mpusi>ve>s ivariiiçanies 
e produlos e serviços afms. tb) a piesiaçéb de serviços de agencíamento a intermediação de ber

le. da aprovação dos acio»iataV«mistombléia ge ra ijen t preiuizo de.outrps aasurtlos de inierosso da Compa
nhia: (i) ftaar a «rientaçBo ^ i r ^ n h i ^  fii^eleBor e destituir os membros de Oireiorie •
risaMhes asaptoiJpSes. o b ^ tl^n w p g u e d isp u se r eNeeslCutoiluíTautortztf a praticados aios ersumerados 
na Farágraíe Úmeo do Art. 9sdasie B ^ tu lo ^ ív ^ m ^ if f  star-ie topre as damorttlraçâes rmaneeiras. Ralatprlos 
da Administração e con ta s^^^ irg ij^a , a s u ^  ccma.sobri » £ â t? ir tá ^  dos lue/os sociais; (v) maniiasiar-se 
prevíamenie sobre as drversiAcaç6esdai atividades da Compennia, inclusive lattçamen-.os de noves produtos c.' 
ou serviços; (ví) deliberar e epipvai apoiitíea rmar.ccira e de investimentos de Cempenhía: (vii] deliberar« aoro- 
w iro t reiaióriosquadrimesiralsa serem elaborados pela 0<reiorle. (víijdeterminar o teor do voto da Companhia 
ns i reuniões de sòdos o/ou assembléias de adoriisias das sociedades poi ala controladas e/ou naquelas seci- 
edades em que a Companhia delenha peniepaçáo iguai eu supenor a 2C% (vinte por cento) de capitai social.«/ 
eu. lU}escoit>ei e íts ii iu ir  os audile/ea/ndependentes. Capitulo iv  - Administração • Artigo 6‘ ; A Companhia 
t tra  administrada por uma Oféiorls. composta de nprnimmo 2 (dois]e no méiime S (c>r-.c«! membros, residen
tes no pais. acionisias ou npo. eleitos pola Assembléia Geral, que dntgnara entre eies. o Oireio' Gerai e o 
Oireiec Geral Agjunio. Parágrafo Primeiro • O mandato da D<reiona será de 3 (trés) anes. permibda s reeieiçáo 
Frndo 0 prarc de seus m tndaio i. es Or/otorea permaotceite em seus tespeeüvos c«'gcs aié a eietçAo e posse 
de seus subsiiiuios Parágrafo Segunde • A investidura dos Oíreioreslar-se-e mediante a asimaiura de lervno; 
de posse nelivrode Ausoas Reuniôei da Diretoria Paragrato Terceira *0  Diretor Ge-ai. em caso de ausèno. 
as eimpedimemos lerrtporários, será subatiiuido peto Diretor CeratAd|unle. Os demais Diretores se substituiráo 
muíuamenfe. Perágre/o Ouarro * Em caso de vacénci» do ea/go de Díroie', observar-se-áo a t seguintes re
gras: (>)se vagar e cargo de Otreler Gerei ou oe Oveior Geral Adjunto, uma Assembléia Geral será imediaiamen- 
la convocada para eieger o|s) subslítulo{s). que e<erc«ráo a{s) eaige(s) paio tempo que (altar para completas 
o|t) maneaie(s)oo(s) subsiituioo(s): eu (li)nos demais cases, a D inioria luncionara com os Diretores rema
nescentes até a prdxima Assembléia Geral. Artigo 9*; A Oirald/ra a investida da looos os poderes rtecessartos 
á administração e gesiáo dos negOeios sociais pare a prática de todas as operações que se relacionarem com 
oobieio sooal. P a iig ra to  Ú niee*Aptá ljcados atos a seguir ratacienados depenoera de právie aproveçáo aa 
AtsemB>e<a Geraf (■) ailertaçio de bans imóveis da Companhia, (u) eou>s>çáo eu aiieriacáo de ber>s do ai>vo 
permanente, de vator umtário supsrror a RS330.003.C0 «retemos « emquenia m>> raaH). (»<] siíarvaçoo ou 
aquisiçáo de panieipaçòes socieláries: <iv) reaiizaçáo de aplicaçdes rmanceiras de valor suberior, na data da 
operaçáo. a RStO.000.000.00 (doi milhóes de reeis); (v) tomede de empréstimos o tínanciamenios de qual- 
Quoi natureza, da valor uniiár>o supetioi a RJi.OOO oO 00 (um niináo de reais), cu que. somados a outras 
opereçóes símiiares eniáo em curto, aimjam v»ior iguai ou superior a R l?  900 000.00 (dois mi/nóes e nove* 
cer.ios mti raais), eaceiuam-se de disposto nesta aiinea a tomada do Hrnprésitmos e rmanciamentos junto a 
aciortislat. empresas controladas pe lof acionistas ou empresas coligadas e controladas, e (vi) prestaçdo de 

negOciOS. bem comp de gesido e 'ep/eaenidçáo nas tormas peimiiioas po' lei. (c| aominisuaçau oe meio oe i avais ou ouaisguer outras garamies am laver Oe lerceiros. esceio (e) garantias prestados em contratos de 
pagamanio. O) a prestaçAo de serviços aua>i>a'0s para corre'C>a(uaçáe a promeçáo oe b«r.s e serviços e.mge. j locaçáo de imOveis para residência da funcionários trartsfeiiooe nu interesse Oa Compannía, e (p j gsraniiai 
rai; (0) a prestação oe serviços oeesteeageme e>si'<Djição oe vpies cartões e/ou cupons ii) c lernec-memo e’ ; piasiedas em isvor de empresai das quais a Cempanh<a detenha o cenirete. direta ou mdireiemenie. e em 
vu locação de bens materiais, equipamentos, maicnas-pnmes .vooutos rnão dê Obra e servicos leiacionaoos > (avor eos acionistas da Companhia An igo 10' Os membros da Diieia(n teráo e 'ipreser^iaçás ativa e pass>- 
ao Objeto socai; jg» a roai zacão e/ou pariicipação em empreendimentos comerçleis o-j negoc-cs e ;n> a presta-1 va da Companhia, eompeilnpo-ihss executar e feaer eiecutar Oeniro eas lespecirves atríbuiçóos os delibera- 
çác dc serviços Oe inlormanca a c processamento ce oadns rçi.isive ce assesson? e :on;L i'e’-a inçrvica ne ; çdes anotaeas peia Aiseimbieia Geral e pele Direionn nos tim iid  rnados séie presema Estatuto Rarágrafo 
iitioimáuca. bem comn ■ cemerciaiização ce bons prpcuips e serv-çps penincmes a area ce inio'matica. -.w;; P rim nte • A Compann.a somente assumirá obrigaçOes ou esoreiarã terceiros cie obngações para com eia.

isáe Ticke; TranspeneS (e)c'osiaçêo do ser 
eo f eeei» prõp//a eu de la/eaíros. Oe t<si«mas a 
mas nápivniiados. a emissãu. comeiciaiizdçáoe 
aganeiameriio e miermadiaçáo de bens mcveis 
permitidas por lei; (c) a presiaçie de serviç

iços oe agoneiorr-ento. estudos. imy;ar.;at^o e acim isiração 
ou cpnvénips 09 Oua-oue' neJureza especiaimente ieiai‘vps 
tistribuiçáo oe vaie-iiansoories (b) a prestação de serviços de 
negócios, bem i-.mo de gistáo e 'epreseniaçáe nas lormas 
liares paro ecme-cianzação e promoção de bens n sen/íçoi

oni gera/;« (d) a prestação de serviços aa estocagem e dist/ibwçèo de vales canões e/ou cuports. (v) 0>visão 
AcBdemiii Unrdadada ServigosS ocomêioiode livros e m ale"ai didático •  i  prestação oe serviços relativos á 
OOminlsiraçae de centres oe ireinamenio, ao ensmo preriSSioneiiiartie « ao desenvoivimenio récn>eo e profrssio. 
nei. a ser loaliaedepoc meios de curtes, palestras, seminários, congressos e eventos samethanies. sOminisira- 

ou miníatradtfs por pessoal próprio ou eonireiedo, aiérrr de raaiizaçOO de airvídades ccrroiaias Rerágrato 
R rim tiro  - Amalriz e/ou as divisões operacinnais poderáo exercer ainda as at>vldadesde prestação de serviços 
no irilonnotlea, piocassaniuiiioda dedos, egenciamamo. intermediação de negócios, prouaganoe, publícidape. 
aesestorie e eonsuliona, bom como a comercialização, sxponação e imponaçáo de bens. gêneros siimanilcios 
0 rtrto ■/•ment/eios.no ánibífr) das atividades •nerentes ao te u  objero soprei. Rárãpre/0 Segundo - A CofftQeoni» 
meoieró juruo aos Conselhos Regionais e nu i'o t órgãos e que estiver junsdicionado. o competente registro, 
pare eleitos oe eaerdeio 'epulá' das suas «i<v>dndes. inOic*nao. quande necessário, oro/tsiortal responsável 
devidamente habilitado Perégrefa Tercefre Cmin »ma das divibòet da Companhia evercerá at aiivídisdat que 
ihe competam em esiabetacimentos mqiviuuáfizaoos. observando os regimes hseais a etpecien propnos pre- 
vleioá ne respeellvo logisiaçáo de legáncie ou n 'etc 'iios polas auiniidades competentes Artigo ã': A Compa
nhia tem sede nsAianieda Tocemine. n* 123. 20" ao 23* andares, do EdilicipWesi Sida.Aiphaville. na Cidade de 
Baruari. Esladnde São Pauiu. pociendo ciii» n encenar niiais. agóncias, sucu'tait. ascniõnos e tec/eseniaçóes 
um qualquer tocAliOade do pa ito ti do •■lotim. mediante docistlo da Oirelona Artigo 4*: o  prazo da duração ça 
companhia 6 Irtdalarminodo Captiuio il - C ap iu i Sociai • Artigo S*-. O capital sodai e ae Rã 36.500 764.13 
(irln i* e seis milhóes. quinhentos mil. seivconios o cirtgtrenie e quBiro roals e ueze centavos), cividldo em 
26.296.613 (vinia e oito miihões. duzenitis e noventa e seis mil, quinhenies e irczo) açóet ordinánas. 
nominativas, sem vetor nominni Parágrafo Primeiro • Os lilu io i rapieseniatlvos Oas ações serão assinados po' 
QOla Oireierat. podendo a Compenhie emti>r tiivios mOIliplos •  eauielat. PáMgrafo Ésgunde • A Companhia 
poderá negoda/ com as próprias ações. observihdo*se o artigo 30 o te u i parágraiot da Ler n* 6.404 de 
16.12.1976. Parágrefo Terceiro - Cade açãodadáeilo a um volo nas dsliberações da Assembléia Gerol Capl* 
(ulo Ml • A isambléla Oerai - A rtigo 6’ t a  Assuxibléia Gerei teuhir*sa*a ordínaríamenle dentro dos oustro meses 
que se segui/om ao termirro do exercício sociat. a eiiraordina/iamente sempre gua os Interesses seciaiso eilgi* 
rem. Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral, convocada e insiaioda de acordo cem e iti. tere presidida pelo 
Diroior Geral, ou. em sua ouséneia. polo Ouotor Gerai AofutMe. eu po' o u fe  Ovoior. ouo escolherá, dertue es 
proianies. um seeieiórie. Parágrafo Segur\do ■ Os acionistas podarão s tr reoretentádbsn» AstambieíaGerai 
por procurador consiliuldo há menos Oa um ano! que seja &çior«Sta. administrador daComparvhia«uad«ogado. 
davonde os documentes compiobaiAríot dr. martoaio se'em nepnsriados na sede da comparvhia até trás dias 
antes Oaaaia marcada para a Assembléia Cerat. Artigo 7*. As iogu<n«et maier.as rsepenoeráo. obngaioriarnort-

de de>s Orrsiorat, em eonjunio ou ' 
de dois precuradores <m coniunio Parégrate Sagunoo - nz 
representada po> dois Oireiores As procurações euiorgada 

inado. não excedente na um ano, Parágralo Terceii

COnjurMo corr. um prccurador, 
csnsitiurção ce procuradores, a Compenh.e se<á 
s. salvo as de natureza |udc>ai. seráe oor oiazo. 

ceráier eiCepoonal. a Cornpenhia poderã'
reptasamaea pO' um único Oirctnr ou um único procurador, easda que najá. no caso especifica, autoriza 

çáo prévia e expressa da Oireiorie, Artigo 11t A Direiena se reuniré cem a presença da malons dos seus 
membros, sempre que o exigirem os Interesse sociais, na sede oa Cempenma. ou ne 'ocai indicado na convo-' 
cação. As reuniões serão convocadas o presididas pe<o Oireio' Geral eu na sua ausência, pelo Oireiqr Geral 
Adjunto. As dehberaçóes. consignadas «m ates. serão tomadas por maioria oa votos, sertpo que o Oirelor 
Geral lerá. pm easo de empate, o voto da qualidade São permitidos o vqio esenlo antecipado e a delegação 
de votos entre os membros de Oiretorie. Artigo 12: A Assemblftis Geral fixorá e romunoroção da 0 ‘r«tana. a 
ser por ela dlsirlbulda entre os seus mambios. Capitulo V • Conseino Fiscal > A rtigo 13: A Companhia larã 
um Conselho Fiteai de luncionaménto náo permanente, com as lunçôes OetiniOai em isi. » composto de 3 
(irés) membros efelivoa e Ipuai número M  suplantas, eieiios peia Assempiéra Garax o  CorsaeUvo Fiscal será 
insiatado » pMidO de acionistas que repieientem, no mínimo. 1/10 (urn décimo) Oo capital aocrel, é caOa pe
ríodo de Kirscionmmertio terminará ns dais da primeira Aasemblé<e Geral OrOMárit apõe sue mslelaçáo. Fará- 
grafo Frim airo • O pachdo da funcionamente do Conselho Fiscal poderá ser formulado em guatquef Assem- 
B/èta Ga'8i. que elegerá o> aeira membroá. ainda qe* a matéria náo conste da edilW da convoceçBo. Ferégra- 
fe Segundo • Os membros do Consalho Fiscal podarão ser leeieiios. Parágrafo Terceiro - A lomunetaçáo 
dos membros de C»>'selho Fiscal, quando em funcionamento, será fixoaa pela Assembléia Geral, respeitado 
0 mínimo legal. Parágrafo Quarto • As delibeieçAes do Conselho Fiscal ser Ao lemades per meiorle de votes 
e consignadas em ar» Capliu io  VI * ExereJete Seeiaf • A n igo  14- O exerçlcio social comcidiiá com o ano 
civil, irticiando-se em i*  oe janeire e lerminanOO em 31 de dezembro, quando lo ráo  levaniadot O balanço] 
patrimonial e Bs demais demortsiraçõei finaneaicas previsiss em lei. Parágrafo Primeiro - Oo lucro iiquido 
apurado, seréq deduzidos S% 'cinco per cante) pare s eonsMuíçáo da reserva legal, a qual náo excederá 20Vi| 
(vime PO' cento) tfo capuai soefai. restalvado e Ofspoaip no parágrafo primal/o de artigo 193 da Lei 6.404 de 
15.12 1976.0  salde terá a deilinaçát>,gDe lhe for dada pal» Assembléia Geral, mediante propqsia dá Direto
ria, ouvindo o Conselho Fiscal, se am luneienamenlo Parágrafo Segundo • A Companhia podará levantar 
balanços semestialsou em DCtioaosmenoiai, per deiibaráçáo da Diretoria, ouvinoe o Conselho fisca l. se«<n 
/urteionomento, i  distribuir dtvidéndos ifitermedUiiCt cem base r>os luc>os epurados n« peiiodo. Ou dividen. 
dos íniercãiares é eoruo de lucios acumulados ou da reservas de lucios regiavedos no úRimo beianço Arilgo 
iS ; As ações 'eoroscniaiives dncaplief soeiáf receberão como tfivtdancfomínimo obtigalório. om cedaexercf-' 
cio social, o  valor equivaiertia a 25 ^« fn ie  *  6nco por eenlo)rle Kicro équHio apurado ne forma de lei Capitu
le  VII • Ofssqtuçáe e Ciqv/daçáe • A rtigo  i$ ; A CempaMia se e/ssefvera noa casos previsies em Lei. ou em 
vrrtude de defibeiação oe Assemblèie Geral. Parágrafo Cinleo ■ Compete a Assembléia C«ral estabelecei o 
modo de •iQurdeçao. nomear o nqutdenle c. opcionalrnenie. os r»er»b*oi eo Conselho Fiscel ove deverá funci
onar no período oe iiou'daçAe. fiianrm-lhes e remimeração

Inlinity Corretora de Cambio, Títulos 
e Valores Mobiliários S/A

CNPJ N*03 014 007AX)0i-60- NiAE 35300I68I9C- 
Extrato da Ala Oa Aaaembiãie Garai 0>d>néria em 30 04.2011 

0e le.H ora .Locsl.2B04 i r  i in s  Seda soc-v R Funcna/.4iB.?3*.tr 
SP-'$P Ueea: 6n«g-o Alvos Pessanhá P>os-<Nni« David Jesus C» F
nanaet Sacreiã»0 Pteaança-. Truai-dario nn >-ac>u i <oc.ai Cortvocaçi
D'spensade (§ 4*. Arr l?4 . Lai 6 404/761 Pubticaçóea: OOESP e Oiar.v 
do Comérç.o e da indusirre erm 3 i 03 t ’ 'eçisirados no juCESP 
136 113/11-4 r  I36 I t4 /n -B . OoMborecées Aprovadas ooi unammida-
de (•) OomonsMXÇÓes Irnancorrac oo e»0'C'C-r''•'VOO n»n 31 I?  >0. I")
larendadas as ooLoarações da «uoiorra am rounióes oa d-reiona em ??' 
01 *0.02. 11/03 06 c 30/04 ie '0$ . 0$'06. M  e i4.07. ODHJB 0 ir09 . 0 * ' 
10 0 *r> I o 0;>r’ 2''C uue it«r«<v"> oa 0>si>iUun.«u Oe d'«4emJos a sua u»- 
<a AC-onisla Náo nouva sairtO acumuraoorvo CxerC.CiO (>ndO na COnia tu- 
c.ns <>» P'Oh"/ns Ac>HV<iiiaú0S*. !»•) Aceua a renúncia de Oavio Josvs C-' 
F«>i-.tndo(. Cf‘F C0;i 315  090-4) como 0>reto' (lerrno de Ftenunca oc
7n 04 M ) |ivi çiono Celso G-i Femandez. er-iiannoi casado acm.n.s„a.
OO' >•« ampios-is. HNE W3924só-J C1MCRE'COPm a F va<>oa aré 23--03' 
»3. CPF/MF «72 616 176-14. .acdanle om SP'SP COmo Or.fio. ccm 
m anuaioaiit n AC0(fo20>3 e a 0 "e io "a  passa'ã a su* '«r.iveoa ço' Ser- 

Atvns 1'ntvanna n C eiiu C>i fn-nanaet Encanamonlo: -'lariá n<s.s 
iaviou-s« tt Bia Sa.gio a i-«« Patsanna P>es'denie. Oav.q Jesus C-' Fer-
Aanoez Socror.t/.o Ouani-ri- Smoieendavemoi e Pafí-opaçOes S ã Dand
JéSus Gii Fornandat Ü>'0i0' eiaiio. Csiso Gil Fernnndet JUCESP 299 5Qa/ 
M-2 em ot 06 M.Kãira flegma Bueno oa Goaoy ■ S*creiana Gera*_____

Sojitz do Brasil S/A
CNPJ/MFn»6l 383 4)7/000*-98 • NiRE 35300*40133 

Extra io da Ala da A a tem b ia it GêfAl Esiraordlnérla da 12/07/2011 
Data. Hora a Loeai: i2 /07/2O li. as lOhs.. ns Av Paui>si». tea? - ? i* 
ano., conhjnios 2 i5  a 2I7, SP/SP convocação: Dispensada (J *• üo an 
124 ú i LSI n* 6 404r76). Prevança: Toiahoada do Capital Socia* Mesa; 
Presrdonto • Tomoyasní Egam.. Sec/oiá/.o - TakayuXi H.guch'. Oailbvre- 
çòea Aprovadas por Unanimideds: (al maicaçAo do Sr Kaiauvóahl 
Tokumoio, nacionaiidaea japúnesa, cisado, oacnarti omciénçias. 'ssi- 
dente em 30S1-227. Nogowa. Miyamao-Ku Kawasaki-Criy. Kanagawa- 
Pre, Toiushima, Japão, passaporte n* Th $634366. expedido pa/o govor- 
no japonês, para O ireici Vice Pretldan ie E teeuilve. oquai lot indicado 
pela acionista estrangeira S o jlu  C erporailon 01 America, o assumirã o 
cargõ. 'ão lege esteja dev>dernenie lagaiizado em ceiáier permanente a 
daliniiivo; (b) exoneração do Diretor Vice PreeidArvi* Bseculivo. Kaiau- 
euka Sako naooneiidaoa laponese. casado, mesue em engennarra eié- 
irlce. resrdeme no R j/R j. RNE n* V294836 *. CPF/m F n* 0S6.362.927- 
40. bcenoo vagooceroo de D iretor v ice  Pieeldenie E iecu lfvo . Encer- 
rem ertio: Nede meis. levrou-se a ate. São Pauto. i2/07/20i t .  a.a.) Soéiz 
Corporation e Sojilz COfpoialion o< Amorice 0 0./ Tomeyoshi Egeml; Ma- 
SeiOShiFvrunesbr Extrato do er,girtal São Paitio. tZW T.tO ll Tomoyoahl 
Egem l • ^resiaente ae Mesa. Tekeyt/k) H igtrcM  - Seererirlo. juC ES P />* 
299 565/11.6 em OI.QB 11 Kãiia Regina Bueno Oe Godoy - Sac. Geral

JUCESP PROTOCOLO
0 .773.537/11-9

a púOHCa qu« .aqu..«u M  CE.ES6. >

V  au te nti ca çã o;
ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PÍLOJ 

CONFERE COM O ORIGIN

n ^ a r a  •ndúsirt.t da cosmAiícos. sito á Rua 
ieo 09060-160. Samo And>á/SP.

IA A N T O W O  B r e O D O , 64 - P IN H E IR O S  
CEP 054JS.010 - SÃO PAULO - SP - TEL; 3065-4500 
VÁLIDO SOMENTE COM 0 SELO OE AUTENTICIDADE 
CADA AUTENTICAÇÃO -R$ 2,60

téncía
.va

035'20** Cc'*traiaca r  rra> acrviyu» o . v Tdeç 
<ues LiOá !io «a*-v ginivxi re  Rã .3471500 m-oo 08r0'/<> a 
e-oípxsn iP2.7o»i r.m win n04'2ai >. Obieio Cont.ataçio < 
í» ca«a presiaçao de servrços rjq ■■cenci.trnen-e o» S'S>emáS ■
/ades (cass.ioOa schwaies) n»s are.ns CemaD't'Fv'ancerr 
mene ao SiSTEm a  auOERP uu TtOimai ov Ceni.ts do Esiadt 
/«au*0. e Pregão P'esi>r*riai - Conuaio 036/2CI * - Coniraiade 
Cnnsirhrvr-a pm Acm.nisi‘etiva Mun«4>al LICa "O vsiq. globa' <
4« 40000. uucic os-or/* ! i  U7V7/12 Proresso *62/701* - Pregão 
P.ciencisi pata negiçi.» ce Preços 023Ã7011 OCie<o AQw-s-çáe e-nsia- 
■eçãõ de equvarrvenios para cunirde do acesso « retog.o de ponto 
Com.aio O37/20I * - Co-*iraiaoa Newtor* de Souia L/rbano ME no valor 
gieh.v * í  BS i<> xO?no - Ceni/aió 03á/?0n - Conira*oda O-mas de 
r.teto t’ <merua Sistemas de Ponio e Acesse Lioa no va>or grooai de R6 
*0 I«r> 60. in.c<0 Cê-CTr* ‘ a 07/07.‘i2  P'ocosc« 07 i/20 i i.P'egáb P>e- 
s«r*oai 0*0.' 20* * Obietc Contratação Ue emprese paro p/osiaçáo do 
ferv.ços «ni eoipaamonioi me0’ccs. preveniiva a eoi/eirve • Con*'*io
039r?0< * ' Comiaianp Como.Ahense do e'ss'i Equipamentos Módicos 
Hospitalares uaa Epp  no vaioi giobai de RS i?7 600.90. inictO' 
22/07/it a 2i/07n2 Processo igo/2 0 1 1 -Pregão Pi#iendal025/2011; 
Ooieio Aauisição ce caneta o<S(t/n çitinco a u iod iv ive i • Coniraio 040/ 
7ó il - Contiaiadx Aiermed Assiiérrcia Técmca e Com Uád‘Ce Lide M£ 
ne vaiO' gtooa< oe Rá ' 900 00. imoo 22A3)/n a 21/07/12 Procasso 
t69'20' ’ Pieg.TO Presenoat Para Registro de Preços 024/7011; Obj»- 
'o Aqgij.çècde gn.formej - Ccmrrato 0< i/20n  - Contrafade: Mega Um- 
lormes Lida m £ no vaiqr gioDzi de Rá 6 4)0.00. inicio: 72/07/11 a 
2I/07M2 contorme c>ãusu<x coniraiuai Caçapava, 05 de agosto de 
201! Jo i4  Maentdo Fiino - Presidente aa FUSAM.

Usina Bom Jesus S.A. Açúcar e Álcool
CNPJ n*x: 756.764/0001-30 - NiRE r** 35300012801 

Edital de Convocação • Aa»»rnbl4ia Geral Ejrvaorúlrtãrla 
São convotados os $rs Acionistas «desta sociedade, par» se reunixem 
em Assembléia Gerar E ivaorumana. a  reaazar-so no dra 76 d» agosto de 
2011. ás 16 7*oras. i*a sede socrsi. r*e Averúda Presidente JusenKivo 
Kubnssnek n* 1327. 2’  anda*, sele 02. Oar»o Vila Nova Concaiçáo. em 
Sáo Paulo. Capeai. irtrtdn romo ordem 'aprovar o ia lifca i a incorporaçdo. 
pela iocredarde. de pa'caia çmdxda do painmdrHO da AMa R ^ in a  
AGRÍCOLA S .A . CNPJ n* 04.964 222/0001-85 e NiRE 353003b«S2'* 
Sáo Pauto iSP). 04 de agosto do 2011. RubeneOmanoSUvetra ã leno. 
OiteKvr Ptesefenie______________________________________(BJjjlO)

fãonie 7/ct Rebaroação e Ja«eam«nio da Ueiai Lida ■ EOP «una Dúbitco 
Oue recebeu da Ceiesb. a Licença de Operação Parcial N* S00SS3^ 
vãbda aiê 27J07/20te. para PoamoAio de rneiars. sarriço da. suo á Rod. 
Mur»cipel Monte Mor-Sumaiá. Km  04 - fa t  âalta Visia ■ Mpnie Mor/S^^t

Ficam convocaitos os Senhores A««nis«as da ln<lúsi'ias J 6 . Ouane S a a 
Sé retineera em Assembléia Gerai Etirao>d>nana. áe 9:00 horee. do d>a 

t . rva sede socia* s<ia a Rua Cipr>eno Oarata n* i  0B2. 
Sáo Pauto. Esiano ti« SAo Pnuio oa'a debDcrarem 

Oeáberar sobra a probosia de aumervip de 
>nied«RSi0 462 694 09iaezmiinó4>*.'*>.4i,ocer*ias

o .  0 - 1  “™r.’cOh«P«*K*-o t FAÜLO V  P

§ s ®

1 0 4 7 A Y 0 9 9 5 4 3

'• r * *  M ilu t  AjfNO OI G003X/ \>»>* i-J
S IÍi 3

a koeieaade. Poaoráo piniciper t̂a Assembieia. os acionisias Uuiarot de 
ações, que dovo>ão corhprovar • jz identidade e apresentar comprovante 
de liiuiaridaüo das ações de emissão de sooedade sipeOiQo pelo Banca 
l:aú. atual agente escnlurador oas eções ou peio custodieme No caso de 
/ep'eaa/»Açáo por procurador. ss'á exigido o dcpOsito da procuração com 
litma taco/tTvecida de Oüioiganie, com 2 das ui«is no mínimo de 
antecedência, nq iqeat de realização dã Assemoinia: tntormamos que se 
aneeniram a d>sposçãe na seçe da Companhia e em seu s<te 
fwwvt.indusiriesjbduarTe com 0'1. nas srres oa Cv m  «da 6M8F80VESPA, 
01 Ooeumemos relaiivqs is  deiib«ta;óas pt»vixias netie Editai, mciusive 
equelas previ«ias ne aneio I4 da instrução C*/m  n* «gi çe *7/12/09 e a 
Ata da Reunião do Conselho oe Admin.suaçáo ae 27/07/2011. que 
deliberou sobn o maténi cõnetanie dasit Edita*. No c ise  de dúvida og 
lolitílaçãode informações, poderão eoniaiar a Oirsiotiada Reisçõaseom 
Investidores pelo lelalone ( l i ^  2061'S5ti. com o Sr Edison Cordato. 
S io  Paulo. 28 da )uiho de 2 b l i .  U o d ie  o«ma de Abreu Ouane . 
Prealdento do Conselho da AdmttvIeMeçéo. (29/07 •  0 5 .06/(W201l>

Pedro Ometto S.A. 
Administração e Participações

CNPJ n -6 í 960.050rtMOI.OS. MIRE n-3S300010E99 
^d lb k l^é  CohTtf^eçãe e^Usembléla Geral CxUBordlnlrie 

S á q }z )r^0& 0^ os aò^M lasB a sociedade pare se leurtírom em Aasem- 
biéiá Ger»t£)rtMoid>nán» que {ará realizada no dia TS de egesiode 2 0 i i . 
áa it^raã.^lAvenCfePreardeeite JwaeeUnoKubiischeiiA* 1327.2* en- 
dar. seta i3 . Saitto V4é Heva*Conce>çáo. CEP 04543-<|lt. lendo como 
ordem do d<e 'aprovar •  rabíKier o incoi>oração. pele sociedade, do

KatrtmOnio da A m anilna Agrícola 6 .A.. CNPJ n* O4.964.222/0OOi-86 e 
IRC*^34^64252F. Pkatkaga (SP). 04 d *  agoplo de ?07f. Rvbena 

,OmoW»$Hvobé áéffe • 3* rtfo tor Supariniandonto___________(6-9-10)
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JUCESP PROTOCOLO
■ 0.945.311/13-4

TICKET SERVIÇOS S.A.
CNPJ n“ 47.866.934/0001-74  

NIRE n° 35.3.0014256.0

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data e horário: 18 de setembro de 2013 , às 10:00 horas.

Local: Sede social da Ticket Serviços S.A., na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
Alameda dos Tocantins, n.° 125, 23° andar, Alphaville.

Mesa: Alaor Barra Aguirre - Presidente e Jeãn Urbain Pierre Hubau - Secretário

Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do livro de presença de acionistas.

Convocação: Dispensada à comprovação da convocação prévia pela imprensa, facp ao 
disposto no parágrafo 4° do Artigo 124 e no Artigo 133 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976.

Ordem  do dia:

(1) Tomar ciência da carta de renúncia apresentacfa pelo Sr Oswaldo Melantonio Filho ao 
cargo de Diretor Geral; (2) Eleger Diretores para compor o quadro de Diretores da 
Companhia; e (3) Ratificar a composição da Diretoria.

Deliberações tom adas por unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição:

(1) Tomou-se conhecimento da carta de renúncia apresentada pelo Sr Oswaldo  
M elantonio Filho ao cargo de Diretor Geral. Os acionistas agradeceram a dedicaçãd e 
esforços do Sr Oswaldo Melantonio Filho.

(2) Decidiu-se eleger ao cargo de Diretor Geral, o Sr Gilles Andre Coccoli, francês, 
casado, administrador, portador do RNE n° W 589181-U e do CPF n° 215.843.778-28; e ao 
cargo de Diretor Executivo, o Sr Oswaldo Melantonio Filho, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, portador do RG n° 4.831.059-SSP/SP e do CPF n° 
906.654.578-04, ambos fesidentes e domiciliados nesta capital e com escritório na Av. das 
Nações Unidas, 7815, 6° andar (parte). Pinheiros, São Paulo, SP.

Os Diretores ora eleitos ficam dispensados de prestar caução em garantia de suas gestões 
e, com mandato até a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social de 
2014, terão poderes para praticar os atos necessários ou convenientes à administração da 
Companhia, conforme limitações constantes do Estatuto Social.
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Os Diretores ora eleitos, que tomam posse mediante assinaturas dos Termos de Posse no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria da Companhia, ratificam suas declarações de 
desimpediménto, atestando náo estarem impedidos por lei especial, bem como náo estão 
incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam do exercício de atividades 
mercantis ou a administração de sociedádes e que náo estão condenados a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedada

(3) Ratificou-se a composição da Diretoria; (i) no cargo de Diretor Geral; Sr Gilles Andre 
Coccolí, francês, casado, administrador, portador do RNE n" W589181-U e do CPF n° 
215.843.778-28; (ii) no cãrgo de Diretor Geral Adjunto; Sr Alaor Barra Aguirre, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador do RG n° 27.828.629-X-SSP/SP e do CPF n° 
228.920.951-15; e (iii) no cargo de Diretor Executivo; Sr Oswaldo Melantonio Filho, 
brasileiro, divorciado, administrador de erhpresas, portador do RG n° 4.831.059-SSP/SP e 
do CPF n° 906.654.578-04, todos residentes e domiciliados na cidade e estado de São 
Paulo, com escritório na Av. das Nações Unidas, 7815, 6° andar (parte). Pinheiros, São 
Paulo, SP.

Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata; Nada mais havendo a ser tratado, 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi 
esta ata lida, conferida, aprovada e assinada.

Local e Data; Barueri/SP, 18 de setembro de 2013. (aa) Alaor Barra Aguirre - Presidente; e 
Jean Urbain Pierre Hubau - Secretário. Acionistas; EDENRED SERVIÇOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A., p.p. Oswaldo Melantonio Filho e Alaor Barra Aguirre e EDENRED 
S.A., p.p. Jean Urbain Pierre Hubau. Diretores; Gilles Andre Coccoli, Alaor Barra Aguirre e 
Oswaldo Melantonio Filho.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio./
Barueri, 18 de setembro de 2013.
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TER M O  DE PO SSE

Mediante o presente Termo de Posse, eu, Gilles Andre Coccoli, francês, casado, 
administrador, portador do RNE n° W589181-U e do CPF n° 215.843.778-28, com endereço 
comercial na Av. das Nações Unidas, 7815, 6° andar (parte). Pinheiros, São Paulo, SP, 
T O M O  P O SSE, nesta data, ao cargo de Diretor Geral da T IC K E T  S E R V IÇ O S  S.A., com 
endereço na Alameda dos Tocantins, n° 125, 20° ao 23° andar, Alphaville, na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob- n° 47.866.934/0001 -74, para o qual fui 
eleito, por meio da Ata de Assembléia Geral Extraordinária, realizada 18 de setembro de de 
2013. Assim sendo, nesta data, tomo põsse do cargo de Diretor Geral da TIC K E T  

S E R V IÇ O S  S .A ., assumindo todos os encargos legais e estatutários inerentes a minha 
função, conforme o artigo 149 da Lei n° 6.404/76. Além disso, de acordo com o artigo 147 da 
Lei n° 6.404/76, DECLARO para todos os fins de direito, que não estou em incurso’em 
nenhum dos crimes previstos ern lei que me impeçam ou dificultem o exercício das 
atividades desta Companhia.

Barueri/SP, 18 de setembro de 2013.
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TERMO DE POSSE

Mediante o presente Termo de Possé, eu, Oswaldo Melantonio Filho, brasileiro, 
divorciado, administrador de empresas, portador do RG n° 4.831.059-SSP/SP e do CPF n° 
906.654.578-04, com endereço comercial na Av. das Nações Unidas, 7815, 6° andar (partey. 
Pinheiros, São Paulo, SP, TOMO POSSE, nesta data, ao cargo de Diretor Executivo da 
TICKET SERVIÇOS S.A., com endereço na Alameda dos Tocantins, n° 125, 20° ao 23° 
andar, Alphaville, ha Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 
47.866.934/0001-74, para o qua! fui eleito, por meio da Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada em 18 de setembro de 2013. Assim sendo, nesta data, tomo posse 
do cargo -de Diretor Executivo da TICKET SERVIÇOS S.A., assumindo todos os encargos 

legais e estatutários inerentes a minha funçáo, conforme o artigo 149 da Lei n° 6.404/76. 
Além disso, de acordo com o artigo 147 da Lei n° 6.404/76, DECLARO para todos os fins de 
direito, que náo estou em incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 
ou dificultem o exercício das atividades desta Companhia.

Barueri/SP, 18 de setembro de 2013.
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CARTA DE RENÚNCIA

Barueri/SP, 18 de setembro de 2013.

Aos
Acionistas da TICKET SERVIÇOS S.A. 
CNPJ 47.866.934/0001 -74

Prezados Senhores,

Venho, por meio desta, pará todos os fins e efeitos do artigo 151 da l,ei 6.404/76, 
apresentar minha renúncia, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Geral da Companhia, dando a mais plena, irrevogável e irretratável quitação com 
relação a todos e quaisquer direitos que me foram atribuídos em relação ao cargo de 
Diretor Geral da Companhia, para nada mais reclamar dessa Companhia, a qualquer 
título ou sob qualquer pretexto.

Atencios,ame/ite,

Oswaldo Melaríbnio Filho
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TICKET SERVIÇOS S.A

CNPJ/MF n° 47.866.934/0001-74 
NIRE 35.3.0014256-0

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Data e Horário: 29 de abril de 2013, às 9:00 horas.

Local: sede social, na Cidade de Barueri, Estado de Sáo Paulo, na Alameda dos 
Tocantins; n° 125, 23° andar, Alphaville.

Mesa: Oswaldo Melantonio Filho - Presidente; e Jean Urbain Pierre Hubau - 
Secretário.

Presença; acionistas representando a totalidade cto capital social da companhia, 
conforme assinaturas constantes do livro de presença de acionistas.

Convocação: dispensada a comprovação da convocação prévia pela imprensa, 
face ao disposto no § 4° do Artigo; 124 e no Artigo 133 dá Lei n° 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976.

Ordem do Dia.- 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012; 
e, 2) Deliberar sobre a distribuição de dividendos dos resultados de 2012 aòs 
acionistas da-Companhia do exercício social encerrado e dos lucros acumulados entre 
os anos de 2010 e 2011.

Deliberações Tomadas por Unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição:

1) Foram examinados, discutidos e aprovados, pela totalidade dos acionistas, o 
relatório da administração, o balanço patrimonial, demonstração de resultado e 
demonstração do fluxo de caixa referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2012;

2) Os acionistas definiram pela distribuição de dividendos no montante total de R$ 
304.392.495,88 (trezentos e quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos), referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2012, e dos lucros acumulados no exercício 
de 2010 e 2011, conforme abaixo detalhado, o qual ocorrerá em düas parcelas, sendo 
a primeira paga no mês de junho de 2013 e, a segunda, até o dia 15 de dezembro de 
2013:

(i) R$ 304.060.365,97 (trezentos e quatro milhões, sessenta mil, trezentos e sessenta
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e cinco reais e noventa e sete centavos) palra o Acionista EDENRED SERVIÇOS E 
PARTICPAÇÕES S/A, sendo a primeira parcela no valor de R$163.280.416,53 {cento 
e sessenta e três milhões, duzentos e oitenta mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
cinquenta e três centavos); e

(ii) RS 332.129,91 (trezentos e trinta e dois mil, cento e vinte e nove reais e noventa e 
um centavos) para o Acionista EDENRED S/A, sendo a primeira parcela no valor de 
R$178.353,76 (cento e setenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e três reais e setenta e 
seis centavos).

Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a 
sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada.

Local e Data: Barueri, 29 de abril de 2013. (aa) Oswaldo Melantonio Filho - Presidente; 
e Jean Urbain Pierre Hubau - Secretário. Acionistas: EDENRED SERVIÇOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A., p.p. Oswaldo Melantonio Filho e Alaor Barra Aguirre; e, 
EDENRED S/A, p.p. Jean Urbain Pierre Hubau.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Barueri, 29 de abril de 2013.

Jean Urbain Pierre Hubau 
Secretário

w-'
/,oS- 

VO
V o ,

, s e c r e t a r ia  OE D E S € N V 0 L V » M E N T (W  
EC O fiíÔ M tC O ; Ç IÊ N C IA  E f E C N O l b G L f t | ^  

^s j,Ú N T A  C,O M ERCIÁt DO É S tÀ D O  j -  
; - p t  SXO PAULO

Ç E R T ífiC O  O  ÍREGISTRO
SOB 0  N Ú M E R O  G IS Ê U  S ÍMIEfcüV .

s e c r e t á r ia  g e r a l  C  J
oO 11 . 198/13-  i.

C V 
j

^ ^ 1 4 “ TA8EUÃ0 DE NOTAS- VAMPRÉ 
A U T E N T IC A Ç  

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA^ÍLO CARTÓRIO,

/ w pfe. com. b r
R U A  A N T O N IO  B tS W C O , 64 • P IN H E I R O S  
CEP 054ie-010‘- SÃO PAULO • SP - TEU 3065-4500 
VÁLIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE 
CADA AUTENTICAÇÃO - R$ 2,60

asi 1;047AY099537





•  •
•  •

V *

JUCESP PROTOCOLO 
0.717.632/11-8

i i i s l l l i l i l

TICKET SERVIÇOS S.A. 
CNPJ n° 47.866.934/0001-74 

NIRE n° 35300142560

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDlNARIA

(lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida 
no parágrafo 1° do artigo 130 da Lei n.° 6.404/76, e instrumentadas em ata única, 

nos termos do parágrafo único, do artigo 131, Lei n.° 6.404/76)

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 22 de julho de 2011, iniciada às 10:00 horas, na sede 
de Ticket Serviços S.A. ('‘Companhia’’), na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
Alameda dos Tocantins, n.° 125, 23° andar, Alphaville.

PRESENÇA: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme
assinaturas constantes do Livro de presença de acionistas.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Oswaldo Melantonio Filho - Presidente 

Eliane Maria Aere - Secretária

CONVOCAÇÃO: dispensada a comprovação da convocação prévia pela impresa,
face ao disposto nos termos do parágrafo quarto do artigo 124 e no Artigo 133 da Lei 
n.° 6.404/76.

ORDEM DO DIA: (1) Incluir nova atividade no Objeto Social; (2) Reforma do
Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES: Foram adotadas, por unanimidade de votos, as seguintes 
deliberações:

(1) Foi aprovada a inclusão no ARTIGO 2°, na Divisão Ticket Car®, dá seguinte 
atividade: "administração de meio de pagamento”.

(2) Foi aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social, que, na sua 
íntegra, passa a vigorar com a redação estipulada no Anexo 1 à presente Ata, que 
será levada a registro perante a Junta Comercial competente.
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Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a 
sessão, foi esta ata lida, conferida, aprovada e assinada.

Local e Data: Barueri, 22 de julho de 2011. (aa) Oswaldo Melantonio Filho - 
Presidente; e Eliane Maria Aere -  Secretária. Acionistas: EDENRED SERVIÇOS E 
PARTICIPAÇÕES S/A, p.p Oswaldo Melantonio Filho e Alaor Barra Aguirre e, 
EDENRED S/A, p.p. Oswaldo Melantonio Filho; Diretores: Oswaldo Melantonio Filho e 
Alaor Barra Aguirre.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

52 de julho de 2011,

Eliane MartarAefe 
Secretária
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL DA 

TICKET SERVIÇOS S.A.

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO

ARTIGO 1°: A Companhia tem a denominação de TICKET SERVIÇOS S.A., e se 
rege pelo presente estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis.

ARTIGO 2°: A Companhia tem por objeto as atividades abaixo relacionadas, que 
serão exercidas pela matriz e/ou por suas divisões operacionais sem personalidade 
jurídica própria, conforme segue:

(i) Divisão Ticket®: a qual incumbirá a prestação de serviços de 
administração por conta própria ou de terceiros de sistemas e/ou convênios de 
qualquer natureza, especialmente relativos às atividades de refeição-convênio, 
alimentação-convênio, convênio-farmácia, convênio com postos de 
abastecimento de combustíveis, vale-transporte, cartão de crédito e outros, 
inclusive por meio de vales ou cartões;

(ii) Divisão Cestaticket®: a qual incumbirá a prestação de serviços de 
comercialização, armazenagem, embalagem, transporte e entrega de bens, 
gêneros alimentícios e não alimentícios;

(iii) Divisão Ticket Car®; (a) prestação de serviços de agenciamento, 
estudos, implantação e administração, por conta própria e de terceiros, de 
sistemas e/ou convênios de qualquer natureza, especialmente relativos, mas 
não limitados, a combustíveis, lubrificantes e produtos e sen/iços afins; (b) a 
prestação de serviços de agenciamento e intermediação de bens móveis e 
negócios, bem como de gestão e representação, nas formas permitidas por lei; 
(c) administração de meio de pagamento; (d) a prestação de serviços auxiliares 
para comercialização e promoção de bens e serviços em geral; (e) a prestação 
de serviços de estocagem e distribuição de vales, cartões e/ou cupons; (f) o 
fornecimento e/ou locação de bens materiais, equipamentos, matérias-primas, 
produtos, mão de obra e serviços relacionados ao objeto' social; (g) a 
realização e/ou participação em empreendimentos comerciais ou negócios; e 
(h) a prestação de serviços de informática e o processamento de dados.
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inclusive de assessoria e consultoria técnira de informática, bem como a 
comercialização de bons produtos e serviços pertinentes a área de informática;

(iv) Divisão Ticket Transporte®: (a) prestação de serviços de
agenciamento, estudos, implantação e administração, por conta própria ou de 
terceiros, de sistemas e/ou convênios de qualquer natureza, especialmente 
relativos, mas não limitados, a emissão, comercialização e distribuição de vale- 
transporíes; (b) a prestação de serviços de agenciamento e intermediação de 
bens móveis e negócios, bem como de gestão e representação nas formas 
permitidas por lei; (c) a prestação de serviços auxiliares para comercialização e 
promoção de bens e serviços em geral; e (d) a prestação de serviços de 
estocagem e distribuição de vales, cartões e/ou cupons;

(v) Divisão Academia Unidade de Serviços® : o comércio de Hvros e 
material didático e a prestação de serviços relativos à administração de centros 
de treinamento, ao ensino profissionalizante e ao desenvolvimento técnico e 
profissional, a ser realizado por meios de cursos, palestras, seminários, 
congressos e eventos semelhantes, administrados ou ministrados por pessoal 
próprio ou contratado, além da realização de atividades correlatas.

Parágrafo Primeiro - A matriz e/ou as divisões operacionais poderão exercer 
ainda as atividades de prestação de serviços de informática, processamento de 
dados, agenciamento, intermediação de negócios, propaganda, publicidade, 
assessoria e consultoria, bem como a comercialização, exportação e 
importação de bens, gêneros alimentícios e não alimentícios, no âmbito das 
atividades inerentes ao seu objeto social.

Parágrafo Segundo -  A Companhia manterá junto aos Conseihos Regionais e 
outros órgãos a que estiver jurisdicionada, o competente registro, para efeitos 
de exercício regular das suas atividades, indicando, quando necessário, 
profissional responsável devidamente habilitado.

Parágrafo Terceiro - Cada uma das divisões da Companhia exercerá as 
atividades que lhe competem em estabelecimentos individualizados, 
observando os regimes fiscais e especiais próprios previstos na respectiva 
legislação de regência ou prescritos pelas autoridades competentes.

ARTIGO 3°: A Companhia tem sede na Alameda Tocantins, n° 125, 20° ao 23° 
andares, do Edifício West Side, Alphaviiie, na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, podendo criar e encerrar filiais, agências, sucursais, escritórios e
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representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante decisão da 
Diretoria.

ARTIGO 4°; O prazo de duração da companhia é indeterminado.

CAPITULO II 
CAPITAL SOCIAL

ARTIGO 5°: O capital social é de R$ 36.500.754,13 (trinta e seis milhões, 
quinhentos mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e treze centavos), dividido em 
28.296.513 (vinte e oito milhões, duzentas e noventa e seis mil, quinhentas e treze) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro -  Os títulos representativos das ações serão assinados por 
dois Diretores, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos e cautelas.

Parágrafo Segundo -  A Companhia poderá negociar com as próprias ações, 
observando-se o artigo 30 e seus parágrafos da Lei n° 6.404 de 15.12.1976.

Parágrafo Terceiro -  Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da 
Assembléia Geral.

CAPÍTULO III 
ASSEMBLÉIA çrEUAL

ARTIGO 6°; A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro 
meses que se seguirem ao término do exercício social, e extraordinariamente 
sempre que os interesses sociais o exigirem.

Parágrafo Primeiro -  A Assembléia Geral, convocada e instalada de acordo 
com a lei, será presidida pelo Diretor Geral, ou, em sua ausência, pelo Diretor 
Geral Adjunto, ou por outro Diretor, que escolherá, dentre os presentes, um 
secretário.

Parágrafo Segundo -  Os acionistas poderão ser representados na Assembléia 
Geral por procurador constituído. hq menos de um ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado, devendo os documentos 
comprobatórios do mandato, serem depositados na sede da companhia até três 
dias antes da data marcada para a Assembléia Gerai.
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ARTIGO 7°: As seguintes matérias dependerão, obrigatoriamente, de aprovação 
dos acionistas em assembléia gerai, sem prejuízo de outros assuntos de interesse 
da Companhia:

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;
(ii) eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições, 
observando o que dispuser este estatuto;
(iii) autorizar a prática dos atos enumerados no Parágrafo Único do Art. 9 deste 
Estatuto;
(iv) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras. Relatórios da 
Administração e contas da diretoria, assim comO' sobre a destinação dos lucros
sociais;
(v) manifestar-se previamente sobre as diversificações das atividades da 
Companhia, inclusive lançamentos de novos produtos e/ou serviços;
(vi) deliberar e aprovar a política financeira e de investimentos da
Companhia;
(vii) deliberar e aprovar os relatórios quadrimestrais a serem elaborados 
pela Diretoria;
(viii) determinar o teor do voto da Companhia nas reuniões de sócios e/ou 
assembléias de acionistas das sociedades por ela controladas e/ou naquelas 
sociedades em que a Companhia detenha participação igual ou superior a 20% 
(vinte por cento) do capital social; e/ou;
(ix) escolher e destituir os auditores independentes.

CAPITULO IV 
ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 8°: A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta de no 
mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) rnembros, residentes no país, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembléia Geral, que designará, entre eles, o Diretor Geral e o 
Diretor Geral Adjunto.

Parágrafo Primeiro -  O mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, permitida a 
reeleição. Findo o prazo de seus mandatos, os Diretores permanecerão em 
seus respectivos cargos até a eleição e posse de seus substitutos.

Parágrafo Segundo .-  A investidura dos Diretores far-se-á mediante a 
assinatura de termo de posse no livro de Atas das Reuniões da Diretoria.

Parágrafo Terceiro -  O Diretor Geral, em caso de ausências e impedimentos 
temporários, será substituído pelo Diretor Geral Adjunto. Os demais Diretores 
se substituirão mutuamente.
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Parágrafo Quarto -  Em caso de vacância do cargo de Diretor, observar-se-ão 
as seguintes regras:

(i) se vagar o cargo de Diretor Geral ou de Diretor Geral Adjunto, uma 
Assembléia Geral será imediatamente convocada para eleger o(s) substituto(s), 
que exercerão o(s) cargo(s) pelo tempo que faltar para completas o(s) 
mandato(s) do(s) substituído(s); ou
(ii) nos demais casos, a Diretoria funcionará com os Diretores 
remanescentes até a próxima Assembléia Geral.

ARTIGO 9°: A Diretoria é investida de todos os poderes necessários á administração 
e gestão dos negócios sociais para a prática de todas as operações que se 
relacionarem com o objeto social.

Parágrafo Único -  A prática dos atos a seguir relacionados dependerá de 
prévia aprovação da Assembléia Geral:

(i) alienação de bens imóveis da Companhia;
(ii) aquisição ou alienação de bens do ativo permanente, de valor unitário 
superior a R$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais);
(iii) alienação ou aquisição de participações societárias;
(iv) realização de aplicações financeiras de valor superior, na data da 
operação, a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais);
(v) tomada de empréstimos e financiamentos de qualquer natureza, de valor 
unitário superior a R$1.000.00,00 (um milhão de reais), ou que, somados a 
outras operações similares então em curso, atinjam valor igual ou superior a 
R$2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil reais), excetuam-se do 
disposto nesta alínea a tomada de empréstimos e financiamentos junto a 
acionistas, empresas controladas pelos acionistas ou empresas coligadas e 
controladas; e
(vi) prestação de avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
exceto (a) garantias prestadas em contratos de locação de imóveis para 
residência de funcionários transferidos no interesse da Companhia; e (b) 
garantias prestadas em favor de empresas das quais a Companhia detenha o 
controle, direta ou indiretamente, e em favor dos acionistas da Companhia.

ARTIGO 10: Os membros da Diretoria terão a representação ativa e passiva da 
Companhia, competindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas 
atribuições, as deliberações adotadas pela Assembléia Geral e pela Diretoria, nos 
limites fixados pelo presente Estatuto.
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Parágrafo Primeiro -  A Companhia somente assumirá obrigações ou exonerará 
terceiros de obrigações para com ela, mediante a assinatura de dois Diretores, 
em conjunto, ou de um Diretor em conjunto com um procurador, ou de dois 
procuradores em conjunto.

Parágrafo Segundo -  Na constituição de procuradores, a Companhia será 
representada por dois Diretores. As procurações outorgadas, salvo as de 
natureza judicial, serão por prazo determinado, não excedente há um ano.

Parágrafo Terceiro -  Em caráter excepcional, a Companhia poderá ser 
representada por um único Diretor ou um único procurador, desde que' haja, no 
caso específica, autorização prévia e expressa da Diretoria.

ARTIGO 11: A Diretoria se reunirá com a presença da maioria dos seus membros, 
sempre que o exigirem os interesse sociais, na sede da Companhia, ou no local 
indicado na convocação. As reuniões serão convocadas e presididas pelo Diretor 
Geral, ou na sua ausência, pelo Diretor Geral Adjunto. As deliberações, consignadas 
em atas, serão tomadas por maioria de votos, sendo que o Diretor Geral terá, em 
caso de empate, o voto de qualidade. São permitidos o voto escrito antecipado e a 
delegação de votos entre os membros da Diretoria.

ARTIGO 12: A Assembléia Geral fixará a remuneração da Diretoria, a ser por ela 
distribuída entre os seus membros.

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL

ARTIGO 13: A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não 
permanente, com as funções definidas em lei, e composto de 3 (três) membros 
efetivos é igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. O Conselho 
Fiscal será instalado a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 1/10 (um 
décimo) do capital social, e cada período de funcionamento terminará na data da 
primeira Assembléia Geral Ordinária após sua instalação.

I
Parágrafo Primeiro -  O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser 
formulado em qualquer Assembléia Geral, que elegerá os seus membros, ainda 
que a matéria não conste de edital de convocação.

Parágrafo Segundo -  Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos.
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: PROCURAÇÃO QUÊ FAZ: TIC|K:ET SERVIÇOS S.A.

d- \|\^ SAIBAM ^uí^bs virem este público insbumento de procuração que aos’’VINTE E CINCO (25) 
dias^do mês de O U T U B I^  do ano de DOIS E TREZE (2013), nesta cidadè e Ôomarca da 
Capital do Estado de São Pairfo, na Avenidadafe bJaçfees Unidas, n° 7815, Torre 2, 6° e,7“ andares, 

1^. Pinheiros, onde a bhamado vim e perante mim, escrevente, compareceu como óutor^ante: 
íiC K E T  SERVIÇOS S.A., com sede neste Estado, na cidade de Barueri, na Alameda Tocantins 
n® 125, 20° ao 23° andar, Alphaville, inscrita no^GNPJ/MF sób n°^7 .866.934/0001-74, com seu 

. estátuto social consofidado na Assembléia Extraordinária^ realizada eib 22 de julho ^e 2011, 
' 'registrada ha Junta Comerci/l do Estado de-São Paulq^ JUfc^SP'sob n° 254-601/11-1, ci^a cópia 

está arquivada neste tábelionato sob n^2Ó605^(pasta 223), neste ato representada nos termos do 
-  ártigp 10°, parágrafo 2° de seu estat-uto'socialiconsolidado, representada por á̂ eu Diretor Geral, 

•-"GILLES ATIDRE COCCOIT, francês, casado, administrador dé empresas, portador’da cédula 
ydé ideVitidade para estrangeiro RbllE n° W589181-U“pEAiN/pREX/SR/DPF/SP, inscrito nq 

/  GPF/MF n° 215)843.778-28, elmto na Assernbléia Geral Extraordinária re^izada em 18 dè

1-

i i

setéfnbro de 2ÕT3, cuja ata devidamente registrada na Junta Comercial do Estadb de São Paulo - 
jpCESP sob n° 37^525/13-6, cuja cópia fica neste tabèlionato sob ri° 21154 (pasta 228), e pelo 
ppetor Geral Adjunto,, ALApR BARRA' AGUIRRE, brasileiro, casado, administradoryde 
èmpfésas-, portadbr da cédulà de identidade RÒ n°.27.828.629^-X-SSP/GO, inscrito no CPF/MF 
dob h° 22^1920.951-15, 'eleito na Assembléia Geral .Ordináriasiéálizadá em 29 de abril de 2011, 
oüja ata devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Sãp Paulo - JUCESP sob n° 
201.076/H -l, cuja cópia está neste tabeliònato sob 20606 (pasta 223), ambps residentes e 
.dómiciliados nesta Capital, com 'escritório, na Avenida das NaçSes Unidas, 7815,. Torre 2, 
Pinheiros; ós presentes devidáíhente identificados, neste ato, p^los documentos supra-mel-io.ionados 
e ,a mim exibidos ho*original,, dp que dou fé. -xPela outorgánte, na íbrma pm que é repreSentada, 
mé foj.dito.que por este públicofjpstrumento e nos4nelhores teflnos de direito, nomeia e constitui ■ ' 
seus .prOGuradores; G liüPO  I -  ANGjglÍA, MARIA, DÈ SOUZA BISSAjCO, brasileira, / 

, divor-ciàdaj, gerente de vendas, pórtaqlora-daicédula de identidade RG ir 16.424.̂ 95-9-SSP-SP e ' 
do CPF/MF Í02.464.978-40; ANtONIO CARLOS PRIORE brasileiro, solteiro, maior,

.V .

idade RG n° 17.780.313-7-SSP-SP éGdo\ engenheiro . mecânicoJ portador db cédula de identida
1 '^ F /M F  163.248195.8^90; DALVA'’BRAGA, brasiléifa; solteira, maior, advogada, portadora da 

' ^ " - idenfidade RG n° 13,348TS50-rílsSP-MG, do CPF/MF 046.424.0>8-^48 e inscrita na
40.923;^ EDUARDO XNTj'ONIÒ RIBEIRQ^ TÁVORA^/ brasileiro, casado.

cèdiiía dé''
ò a Í - m g

A,--

fjn iS o  (hfomaelonal 
Jáo  Notarlado Lattno 
f  (Fundada ém 1946)

• comfefciário, portador'da cédula de identidade .RG n° 1.778.043-SSP-pE e do CPF/MF 
224;957.384-0Íh FERNAÍVDA ELISA DE ALMEIDA, brasileira, casada, economista, geren\e 

' ’> regibhál de vendas,'portadora da^^édula deydentidade RG-n°. 18.078-. 187-X-SSP/SP e do CPF/MF 
TFM58.633 158-22; G IU L|A N 0 APÍTONíO ^ A R ÍO R I CAVAZZa NI, brasileiro, solteiro, 
•maior, administrador, portador ,da 'pédíula dd. il^entidade RG n° 4.431.115-1 e do CPF/NjF 
5B4.988.369-00; lEDA MARlX DA SILVA, )>rasileiíá, separada judicialmente.-nutrjcionista, 

--^príadóra da cédula d  ̂ identidade RG ,n° 2.861.258-S.SP/DF e do CPF/MF 141.3Í3V928-01; 
\JÒ ÃO  Ba t i s t a  BALDON NÇTO, brasileiro, casádo) administ^rador, portador da cédbla de 

identidade RG ri° 7.262.536,-S§P-S'P e do p F /M F  ^138.68,5.3178-72; JOÃO LUCIO MARQUES, 
brasileiro, solteiro, maior, 'comerciário, portador da pédula de identidade RG n° 1.5j 9.886- 

,SSP/GO e^do CPF/N^F 359.671.021-91; LAIS FILIZOLA GUIMARÃES, brasilbira, casada.
i  \

Avenida São Luis., 59/- Fone: (11) 3124-5Q0Ú 
Fax: (11) 3124-502,9 '- São Paulo - Capital - Cep R1046-001
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psicóloga, portadora da cédula de identidade RG n° 3.6^7.589-SSP-Eê , e do. CPF/MF 
688.898,t94-91; LEOI^ARDO RIBAS M EL/^TO N IO , brasileiro  ̂ solteiro; thaior,. gerente de 
vendas, portador da cédula de ident^ade RG n® 08.497.99^7-lFP-RJ e do CPF/MF 045.’36l.Í-77*
09; 1.ISETE BOBLTER, brasileira, casada, administradora de éitipresas, gerente re^ional.de 
veíidas^-portadora dovRG n“ 904.89Í.832-8 SSPfRS e do CPF/MF n® 586.396.160-00.;.I N ^ G ü S  
CHRISTE MANZANO, brasileiro, solteiro, maior, administrador, gerente regiond^e,Acendas; 
.portador, do RG-' n°. 4^^971.84^-0-SSP/PR e do \C P F /k l^ 004.545.589-96^, MARCÍÉLO \ 
SOLDAÓO, brasileiro; casado, adminj ŝtrador de ^mpresas, gerente de vendas, portador do ÍÍG n®s, . 
Í4.591.333-8 SS>/SP e CPF/MF. 1105.323:678/63,'PLÍNIO RICARDO TOMAz JdE BRITO,^ 
brasileirp, casadò, administrador' de empresa^, .boítador'da cédula dé Hdeiítrdade RG n  ̂
14.586.656|7-SSP-SP e do CPF/MF 063.574.^8-29 ê  ̂ R O B I^T O  BAÜNGARTNER.^  ̂
brasileiro, solteiro, maior, advogado, portadôr da cédula dè identid^de^RG n® 9.4l5«499-SSP-íSP e 

_do CPF/MF 030.600.568-97, inscrito na OAÍB/SP - 136.638; dò GRÜPO II -  DALVA M a GA; 
EDUARDO ANTOInIO RIBEIRO TÁVORA;^ JOÃO By^TISTA BALDON NÉTÓ; 
R9 BERTO BAUNGARTNERX e ^GRipO III -  EDUARDO ANTÓI^O RIBEIRO 
TÁVORA, todos aclrira qualificados, CM3m escritório no endereço da sede dq oiitorgante; aqfe..qíiai!ç . 
Confere podèjres para os procuradores do ->  GRUPO I,. INDIVIDUALMENTÉV E 
INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE Nj&iíÉÀÇÂO, possam: (i) representá-la- 
qualquer processo administrativo de licitaçS^ pública que vepha á ser promovida pc^^rgãO; fia' s 
administração ^pública federal, estadual ou, municipal, dir,eta .̂ ou indireta, podendP?'oferecer 
impugnações sobre a participação de outr^ empresas quanto 'à documentação, qualidade doSv_ 
serviços, prê ôs e fiutros assuntos, apresentbr recursos, desistir do exercício dos mesmoá; ̂ fitn^' .' 
todote qualquer dõcumemo ouTrequ;ér.imento, inclusive firmar propostas e declarações de qualquer 
natureza, podado, Ãnclusive, apresentar ofertas ou lances verbais nas licitações na niodali^de de 
pregão, reservàhdo-se á .assinatur^^e qualquer contrato com ajvadrninistfaçãó p^íiòa. pol^  
procuradores especialmente constituídos para esjte fim; ;(ii) ’ assinar contratos^-fieXprestaçãp de 
serviços padrão com clientes e fornecedores relptivos aos sistemas “TICKET,RESTAURAN.TE> 
TICKET ApXM ENÍAÇÃOr XICKET TRANSPORTE^ ^ C K E T   ̂iOAR, TIGKET 
CULTURA” e outros produtos, desde'qüe guardem relação com o objeto sqcial da outorgante; 
assinar contralps relativos ao credénciara^ento de estabelecimentos comerciais; e (Hi) assinar.  ̂
recibos, dandõ quitações dè recebimentos relativos as Notas Fiscais de Serviços da Outorganté, 
inclusive junto as repartições publicas da ádministração pública direta e indireta; aos proeurafióres 
do -  GRUPO II - confere poderes para que, INDIvjíDUALlVE^TE' 
INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE^NO^EAÇÃO possájn: (i) assinar contratos de 
prestação de sçrvl^s com órgãos públicos da administi^ção dirqla e indjteta e eifipresas privadas,''' 
relativos ao^içtema "TICKET RESTAURANTE, TICKET ALIMENTAÇÃO, TIGKÍET 
TRANSPORTE, TICKET CAR, TM-KET CÜLTURA” e outrts produtos padrão, desde'que 
guárdem relação com 0 objeto sociai da outorgante, (ii) nomear preposto para representá-la 
perante os órgã^ da administração pública federal, estadual, municipal direta i  indífèta, Banco v. 
Central do Brasil, Banco u'o Brasil' S/A., Caixa Econômica Federal, instituto Nacional de •- 
Rroprieda^i lndustrial, Secretaria de Estado dos Negotio^s da Fazenda de qualquer unidade 
federativí Ministério da Fazenda, Secretál îa da Receita Rederal do.Brásil, Prefeituras Municipais,' 
Delegacias Regionais do Trabalho, Ministério\do Trabalho e Empregó, Mln'isfério da Prevraência 
e Assistência Social, Secretaria ^a Saúde Publica dos Estadc/^e.'dós Municípios e quaisquer^ , 

vQutras, era qualqUer'assunto dé seu ihteressèj GRUITO III s- confere poderes para que,
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(i) substabelecer os poderes previstos no item (i) ,do GRUPO I. FICA 

.VEDAQO PEI>OS PROCURADORES DESTA Pl^OCURAÇÃO , [  O 
^UBSTABELEGIMENTO d e  QUAlèqUER PODERüis OBSERVANDO S E ^ R È ' AS 
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ESTA CÓ?1A, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ.
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' ' / ^ :  / -  V  ̂ /PRESENTE (.
_______ ApTÈ' 31/0á/2014. De ^omo ássirii

disseram,^dou fé. - tm  seguida, pediram-me^ue lhes lavrasse o presente instrumentd, que feito ei 
lido em voz alta e cíara, foi aceito por s r̂ a expressão fiel d o '^ ^ D i declarado, outorgam e 
assinam, do que Se tudo dou fé. Emolumentés: RS 197,04; Estad^ RS 56,00; IPESP: RS-4J,48- 
L E I  ”  ' - o -  - - -  s t ,  , ,  1  ■

,317,
11.021/01: R$ 1,98; Registro Civil:'R$ 10,38; Trihuiíal de Justiçd: RS 10,38; Total: RS 

,16; ipuia n° 43/2013. Éu, PAULO CESARvAtErXO''DA SILVA, escrevente notarial a 
laWei. Eu, XUCIANO ,DE MARIA SGHIMIDT, Substituto,^ a subscreví, (a.ai) // GILLES

IEV. (SELADA). Nada Mais. Trasladada em 
/guida. O presente traslado é cópia fiel dq'ato notarial láyjado no livro 2089, páginas 091/093,

dou fé. Eu, LUCIANO DE MAl^IA SCHIMIDT, 
públijbo e raso. ' ■ "  :
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Ticket
SUBSTABELECIMENTO

OUTORGANTE: EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TÁVORA, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade n° 
1.778.043-SSP/PE e do CPF n° 224.957.384-00, domiciliado à Avenida das Nações Unidas, 7815 -  6° andar -  Pinheiros -  Sáo 
Paulo/SP, substabelece, com reserva de iguais poderes àqueles que lhe foram conferidos através do Instrumento Público de 
Procuração, outorgado em 25 de Outubro de 2013 arquivado junto ao 27° Tabelionato de Notas de São Paulo/SP (1° Traslado -  
Livro 2089 -  fis. 091/093) pela TICKET SERVIÇOS S.A., com sede em Barueri, na Alameda Tocantins n.° 125, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 47.866.934/0001-74: sendo os OUTORGADOS ora nomeados, ADRIANO DE SOUZA AVELINO, 
brasileiro, casado. Gerente de Negócios, Administrador, portador do RG n° 2.383.872 e CPF n° 828.180.459-91, ADOLFO 
MAGNUSSAO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG. N°. 15.797.058 -  SSP/SP, e do CPF n°. 089.203.798-90, 
ALESSANDRA DE MELO TEIXEIRA, brasileira, solteira, administradora de empresas, gerente de negócios, portadora da carteira 
de identidade n°. 10.597.609-6 e do CPF n°. 072.914.607-35, ALESSANDRA SOARES BUONAFINA, brasileira, casada, 
contadora, portadora da carteira de identidade n°. 486.282-5-SSP/PE e do CPF n°. 028.805.774-03, ALEX FABIANI SOARES 
DOS SANTOS, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do RG n° 855.512 e do CPF n° 015.156.427-20; ALEXANDRE 
ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, casado, consultor de negócios, portador do RG n°. 4.635.661-SSP/PE e do CPF n°. 026.832.874- 
96, ALEXANDRE DELCHIARO CHIARELLI, brasileiro, solteiro, portador do RG N° 42.455.239-5 e do CPF N° 338.435.768-07, 
ALEXANDRE OLIVEIRA DIAS, brasileiro, casado, administrador e logística. Consultor de Negócios, portador do RG n° 
504223917 e do CPF n°. 673.034.985-91, ALINE CRISTINA SULZBACH, brasileira, solteira, administradora. Consultora de 
Negócios, portadora do RG n° 8.067.648-4 e do CPF n° 044.119.289-06, ALYSSON HENRIQUE CHIERICATO DA SILVA, 
‘brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG n°. M6.092.826 e do CPF n°. 02.591.583.641, ANA CAROLINA 

LMEIDA FARIAS, brasileira, casada. Administradora, Analista de Licitações, portadora do RG n° 35.030.418-X e do CPF n°
325.279.528- 01, ANA CAROLINA PESSOA SOARES PENAFORTE, brasileira, casada, administradora, gerente de negócios, 
portadora do RG n° 54.862.262-0 -  SSP/SP e do CPF n° 043.035.114-39, ANA PAOLA SOARES, brasileira, casada, 
administradora de empresas, portador do RG n.° M-5.683.208 SSP/MG e do CPF/MF n.° 760.119.686-00, ANDERSON 
NOLASCO CASAGRANDE, brasileiro, solteiro. Administrador, assistente administrativo, portador do RG n° 30.937.004-8 e do 
CPF n° 280.871.958-25, ANDRÉ FRIEDMANN NEVES, brasileiro, casado Gerente de Negócios, portador do RG n°
34.891.647.729- 00 e do CPF n° 931.510.391-20, ANGELITA DE FRAGA, brasileira, separada, relações públicas, gerente de 
negócio, portadora do RG n° 7068479828 e do CPF n° 69990263000, ANNA CHRISTINA LEAL PINTO, brasileira, solteira, 
gerente de negócios, portadora do RG n°. 07.643.569-2 I.F.P. e do CPF n°. 771.075.356-68, ANTÔNIO JO SÉ DE SOUZA NETO, 
brasileiro, casado, técnico contábil, portador do RG n.° 03.645.401-09 SSP/BA e do CPF/MF n.° 627.302.155-49, ARIADNA 
FREITAS AMANCIO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, nutricionista, portadora do RG n.° 99.010.025.218 SSP/CE, e CPF/MF n.° 
294.123.313-04, ARMANDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, gerente de negócios, portador do RG n° 
20.738.318-2 e do CPF n° 143.648.198-83, BRENO DE MELO EMERY, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n.° 
3215978 e do CPF/MF n°. 715.561.504-82, CAIO CARDOSO DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, administrador. Assistente 
de Licitações, portador do RG n° 24.906.489-3 e do CPF n° 221.364.218-40; CAMILA CASTRO FURTADO, brasileira, casada, 
gerente de negócios, portadora do RG n° 29.221.613-0 e do CPF n°. 256.065.038-08, CARLA LUCIA LOPES, brasileira, casada, 
contadora, gerente de negócios, portadora do RG n°. 078.177/0-5 CRC/RJ e do CPF/MF n°. 014.675.367-41, CARLOS ALBERTO 
TAPIAS DE PONTES, brasileiro, casado, gerente de negócios, portador do RG n°. 3.372.640-6 SSP/PR e do CPF/MF n°.
499.353.729- 87, CARLOS EDUARDO INÁCIO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, economista, portador do RG n°. 000.818.184 -  
SSP/MS e do CPF n°. 815.344.931-15, CINARA TRINDADE FONSECA, brasileira, divorciada. Contadora, Link Operacional, 
portadora do RG n° 4606769 -89 e do CPF n°. 541117495-34, CLARISSA ARAÚJO, brasileira, gerente de negócios, portadora do 
RG n° 133.236.380 e do CPF n° 09185004782, CLAUDIA GUEDES NASCIMENTO SCALABRIN, brasileira, casada. Advogada, 
gerente Nacional de Licitações e Contratos, portadora do RG n° 18.275.275-SSP/SP , OAB/SP 125.274, e do CPF n°

249.409.528- 00, CLAUDIA JUREMA MARQUES SILVA, brasileira, casada, gerente de negócios, portador do CPF n°. 
152.784.278.92 e do RG n°. 22.855.785-9, CLÁUDIO HENRIQUE GALDEANO, brasileiro, casado, portador do RG n°. 19.357.393 
SSP/SP e do CPF/MF n°. 071.715.768-76, CÉLIA SIMÕES DOS SANTOS LIMA OLIVEIRA, brasileira, casada, gerente de 
negócios. Relações Públicas, portadora do RG n°, 4.924.116 e do CPF/MF n°. 020.681.324-43, CLAYTON ATADEU 
FLORENTINO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG n° 36.131.916/2 e do CPF 336.748.938/78; 
CRISTIANO DE JESUS CORBALAN, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, gerente de negócios, portador do RG n°. 
22.827,481-3 e do CPF n°. 179,808.318-37, CRISTINA CHIARI ARAÚJO, brasileira, casada, administradora de empresas, 
portadora do RG n°, M-4. 859.785 SSP/MG e do CPF/MF n.° 922.718.476-72, DANIEL GUARNIERI CAUS, brasileiro, solteiro, 
contador, consultor de negócios, portador do RG n° 1062912801 e do CPF n° 81141726068, DANIELE FERRÃO CAMPOS, 
brasileira, solteira, Gerente de Negócios, portadora do RG n° 41,842.828-9 e do CPF n° 318.266.898-69, DÉBORA FACHINELLI 
ALVES, brasileira, separada, administradora, gerente de negócios, portadora do RG n° 25.080.421-9 e do CPF n° 165.109.758- 
58, DENILSON GOMES NOGUEIRA, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do RG n° 1.167.579 -  SPTC/ES e do 
CPF n° 002.940.757-55, EDUARDO ANTUNES DA C ^ T A , brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do RG n° 966.490 
SSP/ SC e do CPF n° 021.735.469-61, EURIPEDES^ARSANULFO NUNES, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador do RG n.° 1.330,920 SSP/GO e do C P W M f  n.°/248.164.001-25, EVANDRO ENDRIGO LIMA, brasileiro, casado, do 
comércio, portador do RG n.° 1/R 2.085.178 ^ P / S C  d  do CPF/MF n°. 637.356.449-53, EVANDRO RIBEIRO PACHECO,
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brasileiro, casado, administrador, gerente de negócios, portador do RG. n° 36892942-5 e do CPF 722.122.339-49, FABIELLY 
BARBOSA LACERDA, brasileira, casada, administradora. Gerente de Negócios, portadora do RG N°. 59895996-3 e do CPF N°. 
649.881,983-91, FELIPE EDUARDO POSSIEDE; brasileiro, casado. Comunicador -  Relações Públicas, Gerente de Negócios, 
portador do RG n° 6.122.291-0 e do CPF n° 028.038.999-06, FELIPE NEGRÃO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, administrador. 
Gerente de Negócios, portador do RG N°. 32836211-6 e do CPF N° 324.879.338-44, FAUZIE ALVES MENDES, brasileira, 
solteira, administradora. Gerente de Negócios, portadora do RG n° 80.975.384 e do CPF n° 029.975.559-22, FERNANDO 
JANNER DE ARAGÃO, brasileiro, solteiro. Gerente de Negócios, portador do RG n° 109634474-1 e do CPF n° 011.561.490-70 
FERNANDO MENEGUSSI, brasileiro, casado. Gerente de Negócios, portador do RG n° 8056459822 e do CPF n° 665.161.530- 
00, FLÂVIA MARGARIDA DE RESENDE, brasileira, divorciada, consultora de negócios, administradora, portadora do RG n°. 
M7877687 -  SSP/MG e do CPF n°. 693.746.431-20, GABRIEL DA CUNHA ARANTES, brasileiro, solteiro, consultor de negócios, 
portador do CPF n°. 093.353.897-90 e do RG n°. 14.612.716-14 -  SSP/BA, GREGÓRIO GRECO FERNANDES NETO, brasileiro, 
solteiro. Administrador Financeiro, portador do RG n°. 1.381.766 SSP/PI e do CPF n°. 717.987.903-78, GISCARD CESAR 
RODRIGUES, brasileiro, casado. Consultor de Negócios, portador do RG n° 1.838.573 SSP/DF e do CPF n° 906.271.051-49, 
GUSTAVO BANDEIRA DE MELLO, brasileiro, casado, advogado, OAB n° RJ 103617, gerente de negócios, portado da carteira 
de identidade n°. 103.617 OAB/RJ e do CPF n°. 013.037.417-25, GUSTAVO PESARINI PISCONTI, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, consultor de negócios, portador do RG n°. 6.153.562-4 e do CPF n°. 993.727.039-15. GUILHERME 
CINTRA, brasileiro, casado, administrador. Gerente de Negócios, portador do RG N° 26821277-6 e do CPF N° 322.339.168-16, 
HENRIQUE RODRIGUES DE ALENCAR brasileiro, solteiro, administrador, gerente de negócios, portador do RG n° 44.962.544-9 
e do CPF n° 37873552861, JAIR BITTENCOURT CABREIRA brasileiro, casado, comereiário, consultor de negócios, portador da 
Cédula de Identidade n°. 60.218.743-98 e CPF/MF n°. 374.253.070-49; JEFFERSON PIZIO DOS SANTOS, brasileiro, união 
estável, tecnólogo em Marketing, Gerente de Negócios, portador do RG n° 80.705.603-24 e do CPF n° 809.037.110-87, JULIANA 

HGINA FRAGA COSTA, brasileira, casada, publicitária. Gerente de Negócios, portadora do RG n° 23544059-0 e do CPF n° 
>7111747852, JULIANA REGINA FRUET ARANHA ANTTOGNELO, brasileira, casada. Gerente de Negócios, portadora do RG 
n° 30.703.461-6 e do CPF n° 292.079.348-92, JULIO NATAL SILVINO, brasileiro, casado, economista. Gerente de Negócios, 
portador do RG N° 17773656 e do CPF N° 078.615.798-40, KÊNIA SOUZA ABDEL HAMID GONÇALVES, brasileira, gerente de 
negócios, portadora do RG n°. 1.956.484 SSP/DF e do CPF n°. 693.665.351-00, KEYLA LOCATELLI, brasileira, solteira, gerente 
de negócios, portadora do RG n° 4.027.930 SEGUP-PA e CPF n°. 710578112-20, LEANDRO COSTA DE CARVAHO, brasileiro, 
solteiro. Gerente de Negócios, Administrador, portador do RG N° 1077134-4 SSP MT e do CPF N° 839.934.011-15, LEONARDO 
ANDRADE LOPARDI, brasileiro, solteiro, portador do RG n°. M-8.087.582 e do CPF n°. 972.007.866-91, LUCIA DANIELA DE 
ATAÍDE RODRIGUES, brasileira, casada, bacharel em ciências da computação, portadora do RG n°. 3.081.702 -  SSP/PE e do 
CPF n°. 962.262.424-34, LEONARDO LADEIRA NATALI, brasileiro, divorciado, administrador de empresas. Consultor de 
Negócios, portador da carteira de identidade RG n° M-6066.784 SSP/MG e do CPF n° 899.831.656-00, LUIS FERNANDO 
PALHARES ANDRÉ, brasileiro, separado judicialmente. Administrados de Empresas, Gerente de Negócios, portador do RG n°. 
20.946.354-SSP/SP e do CPF n°. 658.371.850-20, LUIZ CARLOS SOUZA DA SILVA, brasileiro, casado, comereiário, portador do 
RG n°. 000.402.756 SSP/MS e do CPF/MF n°. 639.496.521-91, MAIRA LIMA BRITO, brasileira, solteira, administradora. Gerente 
de Negócios, portadora do RG N° 2152654 e do CPF N° 001.058.861-22 MARCELA GIALLUCA DE ANDRADE ROSSETTI, 
brasileira, casada, nutricionista, gerente de negócios, portador do RG n° 19705915 e do CPF n° 120.719.408-57, MARCELO 
SOUZA LINHARES, brasileiro, casado, publicitário. Gerente de Negócios, portador do RG n° 32.538.297-9 e do CPF n° 
292.822.898-50, MÁRCIO AUGUSTUS BAPTISTA LEITE, brasileiro, casado, profissional de logística. Consultor de Negócios, 
portador da carteira de identidade RG n° 11.147.040-7 e do CPF n° 083.304.237-86, MÁRCIO DE MENEZES BARROS, brasileiro, 
casado, administrador. Consultor de Negócios, portador do RG n° 1027140 SSP/PE e CPF n° 024.494.767-84, MAIRA DA 
COSTA BATISTA TEIXEIRA E SILVA, brasileira, casada, consultora de negócios, administradora de empresas, portadora do RG 
n°. 1.945.648 SSP PI e do CPF n°, 639.930.073-87, MARIA EUGÊNIA N. BERALDI DE QUEIROZ, brasileira, solteira, 

Iministradora de empresas. Gerente de Relacionamento, portadora do RG n°. 32.350.018-3 e do CPF n°. 221.895.398-62, 
MARIA EVELINE ARAÚJO FERNANDES, brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora do RG n°. 10.125.998-6 
e do CPF/MF n°. 323.051.093-34, MARIA TEREZA SANTOS RODRIGUES CARVALHO, brasileira, casada, jornalista, portadora 
do RG. N°. 598.643 SSP/SE e do CPF/MF n°. 259.925.385-34, MARISA APARECIDA DA SILVA MOTTA MACHADO, brasileira, 
solteira, gerente de negócios, portadora do RG n°. 50.644.036-93 e do CPF n°. 963.911.700-53, MARLENE CORSO SARTORI, 
brasileira, casada, gerente de negócios, portadora do RG n°. 2.036.003.371 e do CPF/MF n°. 377.281.640-15, MICHELLI 
CASPITRANO REIS ALLEN, brasileira, casada. Gerente de Negócios, portadora do RG n° 1.560.432 SSP/ES e do CPF n° 
073.361.007-24, NELSON LUÍS SOARES, brasileiro, casado, economista, gerente de negócios, portador do RG n° 7036745011 e 
do CPF n° 44201648087, ORLANDO SILVA CAMPOS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n°. 47.734, portadora do 
RG n°. M 1.140.838 SSP/MG e do CPF/MF n°. 249.110.626-49, PATRÍCIA GUARIZO, brasileira, publicitária. Gerente de 
Negócios, portadora da carteira de identidade n°. 26.476.090-6 e do CPF n°. 278.532.648-28, PATRÍCIA RODRIGUES HONDA, 
brasileira,_solteira. Administradora, portadora do RG n° 43.273.352-8 SSP/SP e do CPF n° 336.311.198-36, RAFAEL ROBERTO 
DA PAIXÃO MEDEIROS, brasileiro, solteiro, publicitário. Gerente de Negócios, portador da Carteira de Identidade n° 29.047.948- 
4 e do CPF n° 226.126.358-90, RAPHAEL MELO CHRISTE MAN2^NO, brasileiro, solteiro, administrador. Gerente de Negócios, 
portador do RG n°. 7772644-6 e do CPF n° 062396W- -̂26, RAQUEL GOMES BARBOSA, brasileira, solteira, nutricionista, 
portadora do RG n°. 1.533.959 SSP/DF e do C P F/I^  nS. 765.611.511-00, RENATA DE SOUZA REIS, Brasileira, secretária 
executiva, portadora do RG n°. 05.890.575-88 e do QPF 611.315.045-34, RENATA GOMES FERNANDES, casada, brasileira.
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ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PEe6  CAWÍÔRj 
CONFERE COM OsORIGINAL. 0/)U F

S.Paulo 1 1  MMI

www.vamère.ofom.br 
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o - CAPVW^ Ticket

Gerente de Negócios, portador do RG n° 940130111-44 e do CPF n° 760.939.133-68, REBER LUIZ JONSON JUNIOR, brasileiro, 
solteiro. Gerente de Negócios, portador do RG n°. 26.542.926-2 e o CPF n°. 221.344.978-31, RICARDO MACIEL DE 
MENDONÇA, brasileiro, solteiro, administrador 'de empresas, portador do RG n°. 07.093.612-5 IFP/RJ, e do CPF/MF n°. 
972.417.257-00, RICARDO TADEU CHILE, brasileiro. Gerente de Negócios, portado da Carteira de Identidade n°. 18.789.847-9 e 
do CPF n°. 092.707.568-74, RODRIGO ROSAS SANTOS, casado, gerente de negócios, portador do RG n°. 4.408.903 SSP/PE e 
do CPF/MF n°. 864.138.564-91, ROSANA DE CÁSSIA MENDES FRANCESCHI, brasileira, solteira, administradora. Consultora 
de Negócios, portadora do RG n° 20.932.953-56 e do CPF n° 010.893.570-10 ROSELMA SILVA SANTOS, brasileira, casada. 
Administradora, Consultora de Negócios, portadora do RG n° 5.685.028 e do CPF 034.849.774-18, SOFIA LEMOS TOMAZ DE 
AQUINO, brasileira, solteira, analista de licitações, advogada, OAB n° 286.771, portadora do RG n° 35.073.580-3 e do CPF n° 
332.430.788-06, TATIANA LEMOS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, agrônoma, portadora do RG n°. 3.741.691 SSP/BA e do 
CPF/MF n°. 402.987.015-53, TALITA KOZIKOSKI GILBERTONI DE ALMEIDA, brasileira, solteira. Gerente de Negócios, Gestáo 
de Marketing, portadora do RG N° 30.051.851-1 e do CPF N° 283.413.618-17, THALITA MACHADO XAVIER TELLES, brasileira, 
solteira, advogada, analista de licitações, portadora do RG n° 27.905.556-0 e do CPF n° 279.464.468-88, THIAGO MACEDO 
MARTINS COELHO, brasileiro, casado, administrador, gerente de negócios, portador do RG n°. 13.158.196 e do CPF n°. 
080.023.426-07, VALÉRIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA, brasileira, gerente de negócios, portadora da carteira de identidade 
n°. 23.280.973-2 e do CPF n° 167.272.438-40, VICENTE ADILSON PONTES FILHO RAMOS, brasileiro, casado, administrador 
de empresas. Gerente de Negócios, portador da carteira de identidade n°. 94.015.053.286 -  SSP/CE e do CPF n°. 779.214.613- 
87, para que possam representar o outorgante INDIVIDUALMENTE, em aualauer processo administrativo de licitação que venha 
a ser promovido oor oessoa jurídica de natureza privada ou óraão da administração pública federal, estadual ou municipal, direta 
ou indireta, fundações, autarquias e sociedades de economia mista, podendo oferecer impugnações, solicitações de
esclarecimentos, apresentar recursos, desistir dü exercício dos mesmos, firmar todo e qualquer documento ou requerimento, 

mar propostas e declarações de aualauer naturp^a, apresentar ofertas ou lances verbais nas licitações na modalidade de
t̂ reqão. reservando-se a assinatura de qualquer contrato com a administração pública por procuradores especialmente 
constituídos para esse fim.

O presente substabelecimento terá validade a partir da data de sua subscrição, até o dia 31 de agosto de 2014.

Barueri, 06 dp-Ttiaiuur uc ih . ü/'-\rvo.

fKET 
EDUAROq 
DIRETOR 
CPF/MF n

RVIÇOS’S.A.
ANTÔNIO RIBEIRO TÁVORA 
:OMERCIAL 
. 224.957.384-00

14° Tabeftãrr^ NotãTTle São Paulo
Rua Antônio Bicudo, 64 I Pinheiros I CEP: O ^e-O IO  I Sâo Paulo 
fone: (1 l)jP6p  4S001 Fax: (11)3066.03921 w^.vam pft.cofn.bf

HH.bU a±U'b')
Válido somente com oselo .de autenticidade

S.Paulo 1 1 mÁR, 20'

www.varínpreyéom.br
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CAPA AUTENTttACÃO - 2,60

0 4 7 A Y 1 4 2 4 6 8



k\!'



Ticket

y

DECLARAÇÃO

T icket  S e r v iç o s  S /A , inscrita no CNPJ sob o n?. 4 7 .8 6 6 .9 5 4 /0 0 0 1 -7 4 , para fins de participação em  

licitação, vem , através de seu representante legal infra-assinado, DECLARAR, sob as penas da'le i, que  

inexiste a té  a presente data  qualquer fa to  im ped itivo  de sua habilitação, bem  com o não está sendo 

punida com suspensão tem porária , nem  com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Adm inistração Pública, obrigando-se a declarar qualquer fa to  superveniente a estes, conform e  

preceitua o artigo 32, parágrafo 29 da Lei Federal n9 8 .6 6 6 /9 3 .

Ticket Serviços S/A - CNPJ: 47.866.934/0001-74 -  Aiameda Tocantins, 125 -  20” aó 232 Andares
CEP: 06455-020 -  Barueri/ SP - Fones: (11) -  3066-4186/45ÍO/4930 - e-mail: vendasgoverno-brOedenred.com





Ticket
-mme'

DECLARAÇÃO

TICKET SERVIÇOS S /A ., com sede na Alam eda Tocantins n?. 125 -  20? a 23^ Andares, Alphaville, 
Barueri -  SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.5 4 7 .8 6 6 .9 3 4 /0 0 0 1 -7 4 , vem , através de seu representante  

legal in fra- assinado, em  atenção a Lei n.s 9 .854  de 27 .10 .99 , que altera o disposto no artigo 27 da Lei 

Federal n.5 8 .6 6 6 /9 3 , d eclarar  expressam ente sob as penas da lei que, cum pre integralm ente a 

norm a contida na Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 79, inciso XXXIII, a saber:

"CF - art. 7°, XXXIII -  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a m enores de 18 anos e 

qualquer trabalho  a m enores de 1€ anos, exceto na condição de aprendiz a partir dos 14 anos."

Barueri, - Í3 >  de de 2014 .

T h a ^ a ^ X .  Tslles
OAff/SPn« 232.862 
Ticket Serviços S/A.

Ticket Serviços S/A - CNPJ: 47.866.934/0001-74 -  Alameda Tocantins, 125 -  20° ao 232 Andares
CEP: 0645S-020 -  Barueri/ SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930 - e-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com
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Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Osasco

CERTIDÃO NEGATIVA DE IL ÍC IT O S  TRABALHISTAS A 
LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

NO 3 0 5 /2 0 1 3

C e r t i f i c o ,  a tendendo  a r e q u e r i m e n t o  p r o t o c o l i z a d o  
n e s t a  G e r ê n c ia  Reg iona l  do T r a b a l h o  e Emprego, sob o 
n° 4 6 2 5 7 .0 0 6 5 4 3 /2 0 1 3 -5 2 ,  e após p e s q u i s a  no s i s t e m a  
i n f o r m a t i z a d o  do M i n i s t é r i o  do T r a b a l h o  e Emprego, 
que i n e x i s t e  t r a m i t a n d o ,  n e s ta  d a t a ,  p ro c e s s o s  
a d m i n i s t r a t i v o s  o r i g i n á r i o s  de m u l t a s  t r a b a l h i s t a s  
r e f e r e n t e  ao C a p i t u l o  IV do T i t u l o  I I I  da CLT, que 
t r a t a  da p r o t e ç ã o  do t r a b a l h o  do menor,  l a v r a d o s  
c o n t r a  T IC K E T  SERVIÇOS S . A ,  c u j o  e s t a b e l e c i m e n t o  
e s t á  s i t u a d o  na Alameda T o c a n t i n s ,  n° 125, 20 ao 23 
an da r  - A l p h a v i l l e  -  B a r u e r i / S P ,  i n s c r i t o  no CNPJ 
sob n° 4 7 . 8 6 6 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 7 4 .  Es ta  c e r t i d ã o  tem pr a zo  
de v a l i d a d e  de 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  a c o n t a r  
da d a t a  de sua e x p e d i ç ã o .  £, pa ra  / ^ o n s t a r ,  eu 
Cassandra Regina Costa de O l i v e i r a  
n° 01832102,  l a v r e i  a p r e s e n t e  c e r t i d ã o  que v a i  po r  
mim r u b r i c a d a  e a s s i n a d a  p e l o  Sr .  G e re n te  R e g iona l  
do T r a b a l h o  e Emprego S u b s t i t u t o  e p i--e s a s c o , 5)r
A d e l i n o  F e r r e i r a  da Cos ta .
Osasco,  0 5 / 1 1 /2 0 1 3 .

GRTE/OSASCO/SP
Rua Santa Terezinha n° 59 - Vila Yara -Osasco/SP. 

Tel.. 3681-7702/3681-1247/3683-7555 
CEP-06026-040

^ ^ % 1 4 n A B E L lA Ü  DE NOTAS- VAMPRE 
^  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ.

V, 20U

'.vam pre.com .br
■ Q N IO  B IC U D O .  6 4  -  P IN H E IR O S  
OlO • SÀO OAlILO • 5P -  TEU 3065-4500 

v a l i d o  s o m e n t e  c o m  0  SELO OE AUTENTICIDADE 
C A D A  A U T E N T I C A Ç Ã O  - R $  2 , 6 0





QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ticket Serviços S/A - CNPJ: 47.866.934/0001-74 - Av. Nações Unidas, 7.815 -,6* Andar
CEP: 05425-905 -  São Paulo / SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930 - e-mail: vendasgoverno-br@edenred.com

mailto:vendasgoverno-br@edenred.com
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ir 12/02/2014

n n lC '^ 4 i.v r  i t  viyi7«.

s 4 i H isu cM iA

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS DO(A) FORO DE BARUERI

C E R T ID Ã O  N°: 5 1 7 5 9 5  FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Barueri, no 
uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 11/02/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em

^0’ ****************************'^*’̂ *̂' *̂*' *̂*'' *̂*' *̂****'*^ *̂*****************'***'* *̂*** *̂'f̂ *̂** *̂********************

TICKET SERVIÇOS S.A, CNPJ: 47.866.934/0001-74, conforme indicação constante do pedido de 
csrtidâo * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * ' * * * ' * * * * * * ' * * * * ^ * ^ * * * * * * * * * * ' * * * ' * ^ * * * * ' * ’ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * *

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem vaiidade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome
foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exciusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei.

Barueri, 12 de fevereiro de 2014.

Isabel Cristina Hiroko Watanabe Araújo 
Coordenadora

PEDIDO N°:
0 9 0 4 3 1 3

1 0 4 7 A Y 0 6 7 0 8 4

^ ^ Mn/iBELIÃO DE N^-lfflHPRÉl 
AUTENTTpAíÇÃo:

ESTA CÓPIA, B£P£15Í0A PELO CARTÓRIO,! 
-------------------- Í O  ORIGINAL. DOU FÉ.

wv
ÍÍUA AlÍTONI^efCUOO. 64 - PINHEIROS 
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CADA AUTENTICAÇÃO »R$ 2^60
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COMARCA DE BARUERl
OFÍCIO DO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL

Rua Ministro RaphacI dc Barros Monteiro, 110 
Jardim dos Camargos -  Barucri -  SP -  CEP 06410-901 

Fone 11-4198.4844 - Fax 11-4198.1636

ISABEL CRISTINA HIROKO WATANABE ARAÚJO, Escrivã Judicial do Ofício de 
Distribuição Judicial da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo na forma da lei.

C E R T I F I C A ,  atendendo a pedido formulado por:
TICKET SERVIÇOS S.A.
CNPJ N° 47.866.934/0001-74

que revendo no Cartório a seu cargo, dele verificou constar que na Cidade e Comarca 
de Barueri, Estado de São Paulo, a existência de um (01) Cartório de Distribuição 
.Indiciai Cível e Criminal, instalado no edifício do ÍForum local, na Rua Ministro 
Raphael de Barros Monteiro, 110, Jardim dos Camargos, Barueri. CERTIFICA MAIS 
que 0 Cartório do Distribuidor efetua a expedição de Distribuição de FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ,TUTELÁS, 

CURATELAS, INTERDIÇÕES E DA FAZENDA ESTADUAL, MUNICIPAL E 

FEDERAL, ao qual compete distribuir Ações Cíveis e Criminais, Acidente de 

Trabalho, Registros Públicos, Ações de Família, dos Juizados Especiais Cível e 

Criminal, abrange também, além de Barueri, os municípios de Santana de 

Parnaíba e Pirapora de Bom Jesus, todos pertencentes a esta Comarca; 

quanto ao município de Jandira, também pertencente a esta Comarca, as 

distribuições são feitas pelo Cartório do Distribuidor instalado naquela Vara 

Distrital. CERTIFICA FINALMENTE que não existe Vara específica de Execução 
Patrimonial na Comarca. N A D A  MAIS. O referido é verdade e dou 
fe...............................................................................................................................

Barueri 17/2/2014 18:59:42

Eur^iF^--------- -------^  , Escrivã .Tudicial, conferi e subscrevi.
/

i s m c R i s v M M ANABEARAUJOEscrivã
matrfcuia 310.637-1

Distribuidor

DESTA AO ESTADO R$ 17,50

FLS.OI/OI

TA6tuAU Ofc N ü T^»<^C R t
^  a u t e n t i c a Ç a o ;

êSTA CÓPIA, EXP|B{6a PELO CARTÓRIO, 
IGINAL. DOU FÉ.

w w w s i a F n p r e . c o m . b r
ÍUA AnTCNIO bicud o , 6P - PINHEIROS 
CEP 05418-010 • s io  PAULO ■ SP • TEti ]055-«S00 
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CADA AUTENTICAÇÃO -R $  lt,6 0





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A JBS S/A, com sede em LINS, na PARQUE INDUSTRIAL, S/B -  Pq Industrial- Cep:l6404- 
305, inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 02.916.265/0091-16, atesta para os devidos fins, que a 
empresa TICKET SERVIÇOS S/A, sediada em Barueri/SP na Alameda Tocantins, 125 -  20® 
ao 23® andares - Alphaville, inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 47.866.934/0001-74, é nossa 
contratada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de um sistema 
para abastecimento e controle de frota, através de Cartão “Ticket Car”, disponibilizando:

■ Cartões Eletrônicos para pagamento de despesas e arquivamento de informações,
■ “Software” de gerenciamento e controle de despesas;
■ Equipamentos de leitura e gravação de dados para Cartão Eletrônico;
■ “Software” operacional do Equipamento;
■ Rede de postos de abastecimento, serviços automotivos, oficinas e concessbnárias;
■ Informatização dos dados de consumo, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador do cartão e respectivo órgão ou entidade, datas e horários, 
espécie de combustíveis ou lubrificantes;

■ Código /  senha de segurança.

O sistema está em funcionamento para:
• Número aproximado de Cartões: 1750
•  Número aproximado de Veículos:1750
• Início dos semços:10/01/2007
• Local de Atendimento: São Jose do Rio Preto

A contratada vem prestando seus sen/iços com eficiência, demonstrando estar tecnicamente 
capacitada para realização de seus compromissos, inexistindo qualquer fato desabonador 
em relação a mesma.

Lins, 26 de Julho de 2010.

~f’TécofifeV{;o 'füi seieifiôncB nsfibiifft wi
Ihí.... tesfAssinatura

DIVINO ADÉLIO DE FREITAS
GERENTE
14-35332337
JBS S/A. ___________________

ia veriai 
3 ,o |

rança: 505558555«3S948??5Í525552><ÕÍT^

Parque Industrial, s /n ” -  Cx.P. 211 -  LIns-SP -  Brasil -  CEP 16404 -110-Fone (14) 3533 21 76 -  Fax (14) 3533 208

^MnABELIAO DE NOTAS-VAMPRE 
^  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ.

. .'f
I  Renata MMd Riol* | Monwi» g  | 
\  A» Luciana Rizzafi I _  ^\& . R. Olavo Bilac. 500<2< F. 114) 5522.3838 A j >. Pfoleeto 3532^301  ̂ *ÍPxr,. LK».SP

swwr^Baimpre.com.br
R l lA  A N T O N IO  B IC U D O ,  6 4  -  P IN H E IR O S  

i - 0 1 0  • SÃO PAULO ■ SP -  TEL: 3065 -4 5 00  
VÃLIOO s o m e n t e  c o m  0  SELO OE AUTENTICIDADE  
CADA AUTENTICAÇÃO - R$ 2 ,5 0





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Spaipa s/a Industria Brasileira de Bebidas, com sede em Curitiba Paraná., na 
Rodovia BR-277 n- 3524 , inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 00.904.448/0001-30, atesta 
para os devidos fins, que a empresa TICKÈT SÈRVlÇÍOé S/A, sediada em Barueti/SP na 
Alameda Tocantins, 125 -  20® ao 23® andares - AlphavHle, inscrita no CNPJ/M.F. sob o n®. 
47.866.934/0001-74, é nossa contratada para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração de um sistema para abastecimento e controle de frota, através de Cartão 
‘Ticket Car”, disponibilizando:

■ Cartões Eletrônicos para pagamento de despesas e arquivamento de informações,
■ “Software” de gerenciamento e controle de despesas;
■ Equipamentos de leitura e gravação de dados para Cartão Eletrônico;
■ “Software” operacional do Equipamento;
■ Rede de postos de abastecimento.
■ Informatização dos dados de consumo, quilometragem, custos, identificação do veículo, 

identificação do portador do cartão e respectivo órgão ou entidade, datas e horários, 
espécie de combustíveis ou lubrificantes;

■ Código / senha de segurança.

O sistema está em funcionamento para:
• Número aproximado de Cartões: 900
• Número aproximado de Veículos: 900
• Início dos serviços: Janeiro de 2.004
•  Local de Atendimento: Curitiba, Maringá e Mariiia

A contratada vem prestando seus serviços com eficiência, demonstrando estar tecnicamente 
capacitada para realização de seus compromissos, inexistindo qualquer fato desabonador 
em relação a mesma.

Curitiba., 06 de Julho de 2010.

C U x O

Assifí atura

Marcelo Augusto Caroll Chichanoski
Gerente de frota
41-2109-2000

^^14«TABEUA0 DE NOTAS-VAM?|
^  a u t e n t ic a ç A

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PE tÓ aM U R K  
CONFERE COMffiTJRIÇlNAL. QOU Fl

S. Paulo

www.vmmpre.comMJr
R U A  A N T O N IO  B IC U O /0 ,  6 4  -  P IN H E IR O S  
CEP 05418-010  - /s ã o  PA I/IO  - SP - TEL: 3065 -4 5 00  
VÁLIDO SOMENTE C0h4 s e l o  DE AUTENTICIDADE 
C A D A  A U l W r i C A Ç Ã O  -  R $  2 , 5 0
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
dUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO Versão:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO N" 28310

Declarq a exatidão dos termos.de abertura e de encerramento do livro digital de características abaixo, por mim 
exáminado.e conferido; ^

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA OU SOCIEDADE
NIRE CNPJ

35300142560 . ' 47.866.934/0001-74

NOME EM PRESARIAL

TICKET SERVIGOS S/A •

IDENTIFICAÇÃO DO LIVRO DIGITAL
FORM A DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário .
p e r í o d o  d a  e s c r i t u r a ç ã o

01/12/2012 a 31/12/2012
NATUREZA DO LIVRO
Escrituração Contábil Digital do .Livro Diário Geral

NÚM ERO DO LIVRO
6436

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) .

FA.DD.15.EF.EF.14.49.68.2F.28.5D.21.7D.40.29.50.E8.45.51.58-6 '

IDENTIFICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS DA ESCRITURAÇÃO

NOME Oswaldo Melantonio Filho
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO Diretor

C P F 906.654.578-04
N° SÉRIE DO CERTIFICADO 132386167176174615932943929439957662017

VALIDADE 18/05/2012 a 17/05/2015

NOME Ivonele Cornelina da Silva Oliveira
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO Contador

C P F 008.029.868-03 .
N” SÉRIE DO CERTIFICADO 56092783289872475635047137801996560749

VALIDADE ' 18/05/2012 a 17/05/2015

LOCALIDADE E DATA: Sâo Paulo, 19 de junho de 2013.

Identificação do Autenticador

Nome MARISA DE AZAMBUJA:03527434844

CPF 035.274.348-44

N“ de série do Certificado 93281619499896919405127511920030649346

Validade do Certificado 23/01/2013 até 22/01/2016

Página 1 de 1
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CNPJ 47866934000174

Número de Ordem 6436
Natureza/Finali dade 

do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município B7VRUERI
Data do arquivamento 

dos atos 
constitutivos

12/07/1995

Data.de arquivamento 
do ato de conversão 
de sociedade simples 

em sociedade 
empresária

•Quantidade total de 
linhas do arquivo 

digital
16096631 •

■ TERMO DE ENCERRAMENTO •

Nome Empresarial TICKET SERVIÇOS S/A

Natureza/Finalidade 
do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número.de ordem 6436 1
■ Quantidade total de 

linhas do arquivo • • 16096631

Data de inicio 01/12/2012

Data de término 31/12/2012

£ s t :a  r e l ã t â r i o  f o i  gmrudo p e lo  S iã tam a P ú b lic o  <So S ã e r i tu r a ç io  D ig i ta l  -  Spmd 
V e r s io  2 . 2 . 9  d o  V ln u A l l r . a d o r P á g i n a  1  d e  1





Balanço Patrimonial

Entidade; TICKÉT SERVIÇOS S/A

Periodo da Escrituração: 01/12/2012 a 31/12/2012 
Data do Balanço: Segunda-feira, 31 de Dezembro de 2012 (

CNPJ: 47.866.934/0001-74

D escrição  ' | Saldo
Ativo . 2.642,389.078,55
Circulante ^ 2,509,491.680,04
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.354.814.287,69
Contas a Receber de Clientes ' 1.108.496.982,42
Impostos a Recuperar 16.243.105,57
Despesas Antecipadas ■ 4.479.853,82
Outros Créditos 25.457.450,54

Não Circulante 132.897.398,51
Total do ativo não circulante 132.897.398,51
Depósitos Judiciais 20.274,332,58.
Partes Rqlacionadas 58.305,66
imobilizado 15,159.729,91
Intangivel 97.405.030,36

; Passivo , . , 2,642,389,078,55
Circulante ■ ' ‘ ■ 2.006.853.059,11
Fornecedores ■ ' ■ ' , * 9.059.073,57
Afiliados a Pagar .. . 311.817_ .̂462,69’
Reembolsos a Efetuar , ' 1,536.234.512,41
Obrigações Trabalhistas 30.440,185,31
Obrigações Tributárias ' . ' 7.594.587,57
Imposto de Renda e Contribuição Social a Recolher 12.347.883,14
Partes Relacionadas . .; ■ ■ . 1.249.111,77
Dividendos Obrigatórios • . / _ ■ 75.196.636,01
Contas a Pagar de Aquisição de Empresas ' ' 6.000.000,00
Outras Obrigações , 18.91 f 606,64

Não Circulante , , ' 67,923.284,98
Passivo Não Circulante ' - ' ’ , , 67.923.284,98
Obrigações Tributárias . 550.704,06
Provisão para Riscos tributários, eiveis e trabalhistas ' • 41.940.642,90
Provisão para Benefícios aos Funcionários ■ ■ ' 9.277.992,89
Contas a Pagar de Aquisição da Empresas ‘ 6.000.000,00
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos \ , 10.153.945,13

Patrimônio Liquido ' . ”  . ' 567.612.734,46
Capital Social ' . ; 36.500.754,13
Reservas de Capital i . ’ • ' ' .4.536.481,83
Reservas de Lucros . ; ' 11.765.195,12
Ajustes de Avaliação Patrimonial . ■ . 18.904.806,43
Lucros Acumulados 495.906,498,05

Este re latórío fo i ge rado  p e lo  S is tem a P úb lico  de  E scritu ração D ig ita l - S ped
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Demonstração de Resultado do Exercício

Entidade: TICKET SERV IÇO S S/A

Período da Escrituração: 01/12/2012 a 31/12/2012 CNPJ: 47.86&.934/Ó001-74
Período: 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012 -

D e s c r i ç ã o  , '  | V a l o r
Receita Operacional Líquida 754.211.972,34
(-) Custo dos Serviços Prestados (74.340.862,77)
Lucro Operacional Bruto • > 679.871.109,57
{-) Receitas (despesas) Operacionais (294.149.495,97)

(-) Comerciais (15.694.394,47)
(-) Com Pessoal ^ (125.015,956,27)
(-) Assessoria e Representação • (82.050.846,99)
(-) Depreciação e Amortização . " ' (16.621.162,82)
(-) Outres Despesas Gerais e Administrativas (60.508.715,30)
Outras Receitas (despesas) Operacionais, Líquidas 5.741.579,88

Lucro Operacional Antes do Resultado Financeiro 385.721.613,60
Resultado Financeiro 45.176.150,22

Receitas Financeiras 130.845.167,27
(-) Despesas Financeiras (85.669.017,05)

Lucro Antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social ' 430.897.763,82
(-) Imposto de Renda e Contribuição Social (138.111.219,74)
(-) Correntes (117.925.332,42)
(-) Diferidos ^ . (20.185.887,32)

Lucro Liquido do Exercício 292.786.544,00
E s te  re la tó r io  fo i g e ra d o  p e lo  S is te m a  P ú b lic o  d e  E s c ritu ra çã o  D ig ita l -  S p e d  ' Registro 1 a 19
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Certidão Específica 1

PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB NÚMERO : 1011722 /14-8 CONV.: 023

CERTIFICO, QUE AS INFORMAÇÕES ATUALIZADAS ABAIXO TRANSCRITAS CONSTAM DOS DOCUMENTOS 

ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAl !

NIRE

35300142560
DATA DA c o n s t it u iç ã o

12/07/1995
iNlCIO DAS ATIVIDADES

12/06/1995
PRAZO DE OURAÇAO

INDETERMINADO
NOME COMERCIAL

TICKET SERVIÇOS S.A.

C.N.P.J.

47.866.934/0001-74
ENDEREÇO I

ALAMEDA TOCANTINS
NUMERO

125
COMPLEMENTO

20 AO 23 AND.
BAIRRO m u n ic Ipio UF CEP MOEDA VALOR CAPITAL

ALPHAVILLE BARUERIi SP - R$ 40221624,38

. . . . . .   ̂ ' aOB'J,ET0^S,%(5Ií^L ■ jí
EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇAO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES.

“T7 í  f .p ,

NOME F

OSWALDO MELANTONiO FILHO !

ENDEREÇO

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS I
NUMERO

7815
COMPLEMENTO

7 A N D -PA R
BAIRRO MUNtCiPIO ^ UF CEP RO

PINHEIROS SÃO PAULO SP 05425-070 4.831.059
CPF

906.654.578-04
CAROO

DIRETOR
QUANTIDADE COTAS

»Mf.pDIEE0Eí1EBEe@^
NOME

GILLES ANDRE COCCOLI

ENDEREÇO

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS
NUMERO

7815
COMPLEMENTO

6 ANDAR
BAIRRO m u n ic íp io UF CEP RG

PINHEIROS SAO PAULO SP 05425-070 W589181U
CPF

215.843.778-28
CAROO

DIRETOR PRESIDENTE
QUANTIDADE COTAS

TICKET SERVIÇOS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE; 22/07/2011.
ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA; EMISSÃO DE VALES-ALIMENTACAO, VALES- 
TRANSPORTE E SIMILARES. CONFORME A.G.E., DATADA DE; 22/07/2011.
CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DOC. N® 437.159/13-9 E SESSÃO DE; 07/11/2013 
ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE; 31/10/2013.

I

^^M H A B E U A O  OE NOTAS-VAMPRE 
a u t e n t i c a ç ã o :

EST.A CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ.

SPaulo 0^  m iM k

w w w .y a nAii} re .'eo
R U A  A N T O N lÔ ^ O jC U D O , 64 •  B Ó Ç iE IR O S  
CEP 0541 8 -0 10  -  s f i t M l l i J  •  5F  -TétwS65-4500 
V Á lIO O  SOMENTE COM 0  SELO DE AUTENTICIOAOE 
CADA AUTENTICAÇÃO-R$ 2,60

fX40TA9ÊlSo - VAMPRÉ̂  
IsUELEMFULYDA SILVA
■ — ÇR6VENTE AUTORIZADA !

1 0 4 7 A Y 1 0 0 2 9 2
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g |k  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

' Certidão Específica 2

PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB NÚMERO 1011722/14-8 CONV.: 023

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 40.221.624,38 (QUARENTA MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E UM MIL, 
SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REÁIS E TRINTA E OITO CENTAVOS.).

DATA

11/12/2013
NÚMERO

465836136
RENUNCIA APRESENTADA PELO SR. OSWALDO MELANTONIO FILHO AO CARGO DE DIRETOR 
EXECUTIVO; RATIFICA-SE A COMPOSICAO DA DIRETORIA, EXTINGUINDO-SE O CARGO DE DIRETOR  
EXECUTIVO.
DO QUE DOU FÉ.

SÃO PAULO, 0«01/2014 . EU JAIME NUNES MENDES, CHEFE DA SEÇAO DE CERTIDÕES CONFERI E

ASSINO

VISTO,^«ZRETARIO GERAL.
101172:

14’ TABELMO DE NOTAS- VAMPRE 
a u t e n t i c a ç ã o : 

esta cópia, expedida pelo cartório,
CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FÉ.

S. Paulo 0 3

W W W .  va 
RUA ANTONlO 8IC 
OeP05«íl8-OlO-5ÀO 
'■ôlíDO SOMfNTE COM 0
CAPA  AUTENTICAÇÃO-R$ 2,60.

DE OESENyOI..V!MENTO 

 ̂ -iuN ÍACOín-RCiAL 0 0 1;3 D;:; SÃO PAUÍ.0

| | |

GISaASIMiEUA CESCRIII. SECSítApJO ÚERAL

,-1 0 4 7  A Y 1 0 . 0 2 9 3
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO P A U L O ^ y ^

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA 
que 0 profissional identificado no presente docunnento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade' contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não-quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabaihos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

A CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO
PAULO

; t  '■, _CBce» ' ^

Certidão n°: 2014/011346

tMome: IVONETE CORNELINA DA SILVA OLIVEIRA 

Registro: SP-1806S1/0-8 

Validade: 07/05/2014'

Finalidade; Comprovação de Registros

Categoria; CONTADOR CPF/CNP3: 008.029.868-03

Confirme a veracidade deste docurhento no site www.crcsD.orQ.br. acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 3858.7552.6987.0553

http://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx7numero_ce... 06/02/2014

http://www.crcsD.orQ.br
http://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx7numero_ce
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1
30 dé abril de 2oi3 DtáriP O fkU l EffiprcsArial sao Pauto. T23(8Í>>-113 X r  . 5^ ̂  ^

n C K ET  SERVIÇOS S/A
C M .P J .i f4 7 .9 6 $ ,t3 Í n O 0 h r 4  
0»awwtfç6»»Pliw ft«tel »

Ative axelleatlv* 2012 2011 Paaahre *  Pairimônto Uoultf 0 sBklieatfva 2012 2011
Circulante CIrcutant*
Cafxa *  «quivatent** d * eqbt* 5 1.354.514 1.1M.374 FOmeoadora* 9.069 7.750
Conte* *  raeebw de eáante* 6 1.1B5.497 921605 Afltedoaapagar 12 311.517 234.359
Imposto» *  racuparar 7 16443 21J»9 Raambotica *  afatear 13 1.536235 1.307462
fW«^e*»S SDf^-íjlflBI 4.460 1981 OtetoaçOe* babatiWa* 14 39.440 30474
(hrtra* crédito* 25.457 7.952 Obrigações tributtfte* 1$ 7495 7.390
Totel d o  atfvo dreutent* 2.509.491 3 .1 5 3 .^ (mpaitfo d* rand* *  conbtoütoio sodsi
Nlo Clravtent* araedhar 5.C 12.345 31.347
Imposto dc rand* « eenbteulçJto Partes raâadonada* 9 1449 1M1
social paridos 5.* i9 . n i OMdantfe* obrigattfrips >9.b 73.197 54.075
PspòaWeajudiciala 20.274 19J63 Cerna* a papar tf* aqtesiçao d t  *mpr«*a 15 6.000
N íte* retedonada» 9 55 171 Outra* obriirâgtf** 15.912 14.531
mebüzadn 10 15.160 14.619 Totel de paasira ckcutente 1.674.572
ntengtvd 1t -  97,405 »,24» NJoCIrcuteRte
Totai do ativo náo ctieviante 132.597 S664 ObrtgaçâasWbutártea 16 SS1 1.363

Pievta6*aparatl*eo*iíto>náito*.cfvai«
•  nboN ste* 16 41.941 39443
pievteSe par* benefldee ee* fundonâito* 17 8476 7445
Impeeto d* lantfs *  eooibulçâe eedêl

S.s 10.1S4
Contes apagar tf* aqutolç6e d* amprasa 16 6.000 -
Totel tfa p s * ^  n lo  dreutente «7.924 i i J f T
Pebhntfnte Uqwltfe
Capitel aedal 19.a 36.501 36401
RasarvadocapNal 4.596 4.536
fteasrva tfa kwrw 19.C 11.TM 11.765
ájwtoa tfe avaBaçâe potrtmentei 15.905
Luerea acumutetfo* 4 d ltd « 468401
Totel da pafrtmôrtf» flquMe 567.512 S21403

Totel tfo Ative ■ a c n n 1244.546 Totel Pushra *  Psbtmbnto Uquitfo 2i(42,}S5 U 4 4 â 4 |

TSotonrtyç tw  õ o  R««ott»de 
Pan 0 *  EnT r tetea n n d u  «m 31 Octambr» tft 91Z •  tf* 2 0 it

(Em tnS ham  tf*  f» * i*  •  RS. u e a to  0  be ro  0 9 ^  perloi* t f *  mB
_  *c6— tfQ e * ^ l io d * n  ___________

R*e«U* op*r»danaJ tlQultf*
Custo tfo* M fvfça* prMtatfo* 
U io p  op*r*doiMJ bmte 
R*e*tt** ( t f tp w * * )  oporaetonata 
Conwttali 
Contpi

»11

Oudv*'tfMp**aa e*f*)a *  sdmlntotntfvaa 
Outra* taeaha* (despesa*) operadonab.

Lucre op*/*c)eM i *m *a tfo rasuitede

RESULTADO PMAMCEIRO

0*ap*aes Ortaneelra^
Lucra ente* de hnfMeto d* rands *  de 
contrtbufçdo Stfdal
Vnpeste d * rende *  eenWdglçAo seelal 
CorrantM *
Ddaddo*
Lucra liqukto de axaitíde
Lucre UquWe de a iarckíe por t* t*  d * ntf
ae6«* do eapHal seda i.  RS

2Q11 
TStítZ «dt.30t

21 fíS-SM) w a .n a >
■ «TÍÍn ^ ÍT S

(lS.e»4) (17.2S0) 
(lHttlSHIM.OeT) 
(D.0S1) <«t«78) 

a {f&ezt) 04.4A3)
22 (A S M ) (S0.499)

Ŝ ni 14.107̂

3SS.ni^ 344.511

23 iStlMS •  97.55»; 
23 (A W J ^ I $ 4 Í »

4̂ 597* 397.^

5.P r«<**t<l/«ATU71

Damonatrac&astfasMutsçda* de PatrtmdnloLiquido*Paraestfxefetde*flnde* tm 31 d*daxsfnbra tf«2013 *4*2011 
lEm mPhar»* d* rsal* ■ R tl

Sside* am 31 d* daaambro d* 3010 
Lucra liquide de anarcido 
Dividendos dbMbwltfo*
OMdandes obrigatódo*
Stfide* am 31 d* daxambre d* 3011 
Lucro Iqitfdo do seereido 
OpàraçOa* d* **wsp* • flwea tfa cala* 
Dtvidafldee dbtttMide*
-OMtfande* oM0Sttfde*
Ssldea *m  31 d* dsum bra da 2013

Nota
anelleativa

Capital
aeclal

■ ■ **Í**jtncaftfpros
Raaaivatf*

- Ufltf

A)u«ts da 
«ualIaçSe Lucraa

,- IeW
463.457 

366.311 266.311
(134697) (134.687) 
I64.078> IM.075> 
456.201 621.003
292.76$ 292.756

> 16.905
(191.585) (191.553) 
-3.1971 173.1971

Damenstreçòea de RaawNsde Abra 
Para e« Exarctele* Finde* am 31 Cb Oatambre 

lEm mBharaa da raala * RS1

aaeHealP
Lucre liquido de e ia tc ldo 
RacoRbadmonte M  o*nhe da parcela 
alaUva do inabumanlefiniaioalre 
Imposto d *  rand* dttiflde acbra e oanne de

total do reeuRade ebianoenl*
(•) A Cernoanhl* nâd poeaitf lens regWrados nc 

eemofeaultadeaabranQante.

Nsias ExpUcsilva* S* DamenairacOa* Rneneairsa para o Exardclo finde em 31 da Dautnbra de 2012 a d* 2011 
(Valoraa axpreaao* am mllharaa da raala- RS. a«eate quando da outra terma Indteatfc)

1 .ContextoOpereeleTiai:ATickaiSarviçoãS.a .( 'C ompanhia')tom vant*amratacioA*damonstrpçCdbfinsncalra*t^adaâameõr^nto. 
jper objeto sodel pdneipsl a pracwcSe de aerviço* da atfndnblraplo. aSe ajuatedoi a« aau valer presente, quando apOcSval. AAdmlntotraçâe 
•pòr conlB prOpiia ou da tarcairoa, do sleiomaa o/ou eenv5rdea do da CÓmpanNa concluiu qua n ie  existam ifattos a saram wolitredo* 
qualquer nsturaxs, aapeelalmanta oa ralstivesâa allvidadea tfa ralai- nasdomonibaçda* Ananeaiaaf tf*eerranla* tf*Sjuata* *  weibrpresente 
p6 aa*«envlnlo, atlm*ntsç6o-«onv«Ato, eenvèslo-larmSclt. camrSnie da sUvea a paaalvos mensUrtes. k) Imposto da lende *  ceniribuiçbo 
com pestD* tf* sbastaelmante da ccmbustlvats. v*l*-tr*nipeq*, car- toclsl: A provMle p**A Impesle d* rsnd* fbl eenatltultf* 6 ■tlquet* d*
t ie  da crédito d outro*, por meto do vais* eu csrtdas. 39% 0 para a ocntrlbuitfM sddial 4 alIqveU de 9% so5re e lucre
2. Sas* da Etabereçio das Oamonstreçdet Flnancaire» a Raéu* iiibutSvai. O Impoato M  rande e i  eenlribukçéo seelel tflfarldos 
m ode*f^rlne lpe i6 ^ 7átJ6a s C e n U b tU *2.1 .DfdsraçtedaeeAfor* ragiat/adoe no aHwe n ie  «treutania d*corr*m prlndpalmertie tfa provP 
fflidade: Aa damonatmfdaa iinsnceira* foram praparadaa *  aitfte ste do 69(0. de einlW f moneiárie* sobre ebÁpepdes •  tf* tfespasa* 
aando epraaentetfe* eonfenna as prStIoea cenISbela adelatfa* ao  aproprladaa se raauHaM. antrelante. Indatfutivals lamporadamafit*. A 
Brasil, Irteluindu as altarsçdat promovidas palas Leis n* 11.536/07 e rscupançlodeasIdetfcsIfflpQStosdlIarides aUvoi á revtsarl* no flm tfa 
n* «1.041/00 •  iamOSm M.-*raouAa)*manie* iSenlao* *  * •  iniararata- eada •«*/«(•<•, * . awsqds nO* for m«l*pr*vav*i «we tuorati Mbwtaw*i* 
çda* *  orletiiefdee iScnleaa emiiide* paio Cemlis d * Pronuneiamen* futtírot eitaide disponíveis pere permitir 0 raeuparaçlo d* todo 0 stlvo, 
toa Contibal* • CPC. 2.2. Baae d * alabersçie dos damonstraçOas d- ou pan* dela. 0 salde dO atNe 4 ajustado par* que rattts' e montanCa 
nancalras: Aa derrtonstraçOea anarteaircs foram aiaoorstfas com qua * *  etpers que aaja raawparatfo. I) Prerlsio para diees tributário*, 
baea no custo Miláriae. exceiOi quando apiieávai. por daiamilnadea eivais a trabaihlalsai A* previidai para açdaa judiciai* a lo  raeonbaei- 
Intlnwnetiiea flnanealrea maniursdos paioa taua valoraa lustoa, een- da* quando a Companhia Iam urna cbrigaçlo prasant* eu nlo  /ormaH* 
(otm* dscçrlte naa práUeas eontSbala a aapuir. Aa princ/pab práliea* xatf* como raawllade tfa avanlM passado*, aando práv4a*l quo uma 
eoniábals atfsistfoa /oram as safluinies: *) Resullatfo da* oparapdaa: salde de recureos seja nacaisérl* para iquidar a obtfoaçio •  o vater 
Apurado arn eonfej^dad* com o raqim* contábil d* Miripsisncia pesaa aar aitlmado eom sagurança. As provisdas sie  quantiflcatfas ao 
tfoa axerqldei. b) necenhaelmento da* recei(as;As racsKss sáore- veior preaant* d o  tfaaamboiso asparade para UguWar « obrigação, 
eonhaeidas no momanio tfa oiaiiv* praaiaçáo d* aar>4gos. e) Moeda usando-s* e taxa adaqueds da desconto tfa aeortfb somou rltcca rala- 
funcional *  d* eprasartiaçlo: Oa Uans incluídos nss dcmenatraçOa* clonatfos *0 pauNo. As provUdas s5e atuatlaatfs* nd (bn tfis cadc *xa^ 
6n*ncalras a lo  mensurados usartdo 0 r* if .  qu* foi designado como ciclo pele menlaMa eslimatfo tfa* pardas prováveis, i^e rva d a i auaa 
mced* /undonal, por «ar *  meada de amWeala *con6mico ne qual s naturaus o apeladas na opinlie de* advogados da Companhia. Os lun- 
Companhia atua, a l•(nb4m a mo«de d * apretantaçáo das damons- damanios a ■ natureia dsa prov(s6 * i  para riieos trftutáitf*, dve lt *  
traç6a* Ananeeiraa. d) Instrumanto* flnaneaises: O* advot *  passivos irabstMttas esuo daserlio* no note explieaUvo n* 16. m) DIvIdandot 
/mancefra* s io  Inldafibema manauradoi pelo valor juste. Oa custo* obrigatArlos: A proposta da dlstribulçáe d* dhrldende* qua asUvar daniro 
d * iranaagtfo dlratamant* airibulvais è tquiviçáe eu amisale da aU. da parcela aquívtlania ae dlvMantfo minime ebrtga(ótfo:4 registmda 
vo* a pasalves nnanealroa alo  acrasetdoa ee deduzido* tfo valer jvs- como paaafvo na rubrica 'ONltfandc* cbripaiáiloa* per m i  cenaidareda 
to dos aUvet eu paailvoa flnaneaires. sa apliBávol. apás e rceenhcct- como urna obrlgaçie eatatutárts da Companhia, n) Raembetaea ■ afalu- 
mantebidat, O* custes d * transação diralamanla atrlbulvaU 4 aqui- ar: ComprMndam e salde tfc i banandea cradKatfea em carléca c 
■içâo d * allvea *  p m s ^ ea flnaneaires ac valer juste t io  raeenhaci- ireucnam* eeleestfea «m drcsáaplc *  ainda náe apraaqntatfea peb* 
d o ê  tn o d iê u m o n to  nc raauUado. A Companbla etssstflca aaus ativos **iabaleciman1ea cemarciila eredanelatfos para reambob». 0) Banan- 
flnancol/os ceme amprétUmoe e recabtvela, reprasamados per con- elos 0 fundonáries: Cemproandem e laitfo rafaranw á peinic* d* ecn- 
ta t a raeabar tf* Client** *  caixa *  *quiva i*n i*i d* caixa. Aciesttflcs- eadar ajuda tf* cusio. viMndo 4 raerganlzaçâo tfa «Ma p auo tl. para 
ç4e dspcntf* da Rncfftfatf* par* •  qual o* allvea flnanMirea foram daiarminadea fundenértes daaUgade* por inldatlva da Companhia. # e 
adquiridea a 4 dalarmlnada no racenhadmante Inklal. O* pauivos monianta do pione M  pr*vid4nelo privada constituído d* acorde cem ■* 
Ananeolrea mantidos pala Companhia a o  cMiiIflcadca na cetegorfa earacterlsdeas tfo plano tf*  centrIbvIçMs daflnldaa. A fllM os ■ pagar, 
tfa 'outras pasalves Arunesirao' s s6o mansurstfe* pole valor tfa cu*. R«guiratf oa m  valorea devido* 4 led* crtdancisd* d* eiiUbebcknen- 
Io amorlIjEode utMIientf 0 o málodo de juro* afatlve*. Em 31 d* deaanv to* cemarelaia. reiativea ae* e*rt6e* e *vooei»*fs* spioeenlodo* para 
bro d* 2012 *  d * 2011, oempresndam remecadersi, aflllado* a pagei raarnbofae. aontfo 0 p*ga<n«n{er*aNz«deeor>form*p«zqoMMtuál. . 
*  raombefeea •  efetuar. * )  Cshc* •  aquIvsMnt** tf*  cabra: Cempraan- 3. Principal* Ponta* tf* Julgamanto *  Eatlmatlvar. Na ipllesçâe daa 
dam e* aaMoa «a caixa, dapáattoa bancártoa 4 vlala a apiicaçO** n- práitcet ccniébaU dasc/has na note axpiioativa n* 3. a Atf ministrsçáe 
nancalras. prohtamsnts eonvsrstvais am um montante conhecMo d* devo fa ier juigtmante* « alaborar «sHm«UvM *  rMpalte tfòa valore* 
calx* *  aujalta* a um bulgnifleant* rfsee tf*  mvdcnç* tf* valor, a*  aontapols tfo* bUv m  •  petslvea qu* tOlo *50 lacUmante obtltfe* tfa ou- 
•pBcofOas nnaneslrsa abe registradas paie vaior de custe, acrescido Ire* fent**. a*  esUmaUva* a • *  respectiva* pramtaaa* astáo bos*adcs 
do* rentflmonle* oufarMoa ne Um «e cada axorcicle. qu* n ie  exce- ne experiência tOatártea *  am outro* f*ter«s oonaMaradba raltvtfntoa. 
dam 0  aau vaiof d * rrtereado ou tf* rM fli*Ç40. t)  Conta* •  r*c*b*r tf*  o *  r*sultedoa «faUvo* podam tflfaitr tf**saa attfmativaa. a *  aatimittvea 
4fl*nl«* *  prevUao pare crádlle* d * llquitf açio  tf uvMesai A* conte* a *  premissa* aubjacante* aáo rwrlaedM eontiAuamant*. Da afabes de* 
rae*b*r d * ellonta* *5e registrados « mantidas no balanço cerrant** «** r*v1*6«« falte* 4* attfrMtfvas conttfbai* aOo raconhocl* 
poblmenlat p*le va to  neminst doa tdulo* r*pre*«nteUvos tf«ea** er«- tfo* ne axorclcie o m  quo • *  astimstfvM i5o ravistu. *« •  rmnsáo •foter 
dito* •  tf«tfuxM«s tf*  prevlaâep*ra crátfltoedo tlquM*ç5e duvidosa, a epanoa os** onreieSo. ou tembám am axarcicio* poaterloraa. sa a revi* 
qual 4 eonsblulda eetisMerando unte anàilae do risco d* (soitzaçao sâe steter tente e oxerdciq pra**nt* como «xmctdo* futuro*.«) Rrovi* 
Mbra es lllute* v«netdo* *  eon*(tf*ratfa uflclante pats Administre- c5o p *ie  oátfHos d« BqUdaçáe duvidosa: A prevtsáo pere eráditoa da 
ç4e p*.ra «tender 4a prevtfvela portfsa na r*aiizaç»o tfaaaee aiivea. Bquldsçéo tfuvidow 4 rogbtxad* com baaa na anái** tfs«ttu*ç6e «ape- 
conferm* tf *m«n*trade na neta expicaHvam* d. Paio fato tfa * *  con- dfica tf*  cada cfisrtfa *  ne* valera* vtncitfoa htf mal* tf* 60 tftes. O i  
t u  s raeabar taram UquMadu normafmam* am um p r*u  mtftfio In- eráditoa corMltfaratfe* brocs>p«rav*u *ae tendo* tftrataBMnu *0 r*«ut. 
fbrter •  60 tft**. e* valora* eonUb*l* rsprsMiflam Mib*tenel*in«*nt* tado tfo axaratde. b) tmpo«o d* rartda •  eontnbitfçâo aocisi dlfarfdo*: A 
M  va teru ju s tu  ne flm d * cada axarcide. g) ImoUlzade: RagtetrUe Companhia racenhao* ativo* *  puslve t tfifsrldo* c e m U ** ns* tftf*. 
aa eu*to d * aquUlçio. doduxldo da* dapraeteçd** caicuiads* p«o rançu  o n t n  0  valer eentAMaprasontedo n w  tf*mcwstraç6* *  Rnancah 
máletfe ttnu r. A vM* ó tíl mondonads n *  aeta «xplteativa n* 19 lav* ra* a ■ ba*a iHbutáti* do* otivoa *  passtvqa utüssnáo aa alíquota* *m 
am consMaraçlo 0 tampo da vMa ÚUI aaflhiado dos bons. A vtd* 9n  vigor. AAtfmlnUIraeêo tfa Companhia r*v fu  ragufamteate o* imposto* 
oatimada a 0 mátode d * doptadagio aba revisados no flm tf*  e u *  tfKbrWo* o d vo $  0 paulva* am tarmoa tf* poMibHMarte tfa racup*raç»o. 
enarefdo, *  o «fatte tf*  quatsquar m v tfsn M  n u  nüm attvw 4 cenaMarandotea obera lU tltfiko garade a e luva  Mbu«v*l future pre- 
cenuibiuzotf 0 prMpacUvamant*. h) Intangivaí: Rapraaantade, prlnd- Jaistfo, tfa aeortfe eom ura astutfo tfa viablIMads tá e ite  c) VMa Ota tfo* 
,U lRtent*,per4gto*g**te*cofflaoftvrara.OBvalbru*ttfotfafflorte- bsns tfo tm abitudo *  bitenglval: Contenf» tfasertto n u  notM 
tratfes n  custo *  o * software* que po«Mcm v é io  o a  tf«flnid« s4e OMpUeatNu n* 10 0 n* 11. 0  Atfminutrsçto tfa C«t« sa»ís ravis* a vMa 
a m e ru u tfu  *m  cinco ano*, ortquante u  atives tfa dda âUtiritfaflnMB ftu aaUmads «cg bana tfe imeblOzado a Mangteal anuebunt* ne flm tf* 
U e  tu ls tfe *  anualmanta quanto 4 aua raeuparaçio. l) Raduçáo ic  cO a axardde.%iiriinta e axarcide carrant*.« eoff««n/iic rcvialteu •  
valor racuuráycf doa atives: A  Atfmintsiraçie ravis* anusimant* *  «nasu parMtflca tfo praoa tf* vMa U>-*cen«fBlea rananasconte tfe* 
valor-ctfnltfb» iiquWo tfe* com e e l ^ e  tf*  avalter avantos bu bana tfo athro bnablUcade t  Wanglval. raquwMi pala lnl#iprateç*o táo

bamertdrsc6*o tfõ*P luxoa«*c 
Para oa Exarctaloa fln tfo * «m 31 tfa Oacambn 

fEm tiiBh*ra* tfa roaJa ♦ R3)

ftuze  t fe w ix a tfu  *tfv1tfatfaa~'

Lucro HquMe tfo axarcide 
Raeen etfteçie tfe tuero flquUe tfo 
oxofdcie com o calM Hquttfo garade 
potas atMtfadcaoporadenals:
(Parda) ganho na vendo tf* «tfvotmobiiizado
D*pr*dãg6o*amonl2*çao 10 * 1
PiOvtaOo* par* rtsoe* titeutâile*. clwels

Provlta* pera bonafldoa aos funckrnéttoa 
Pibviabo para aáditea tfa RquMsçio 
duvidoso
Itelor rasMual dos aUves ImobOlutfe *  
Manglvol bdxadoa 
Oanho cem oparãçtfa* tf* Vrap* 
m ^M ie o * rano* *  «octmowçao social 
tfifertdos

(Aumento) ratfwçâo ttoa aitvoe:
Circulante:
Contei a raeaPartfacSantet 
bnpoaioa a raeuporar 
Outras conte* *  rceebat 
Náodrotfanl*:
Parta* rataelonada*
Oapáaliu fudldsi*
Aumente (mtfeigle) noa paaaivoa; 
Clreulania:
Pomacadoras
Aiifladoa c pagar
Raambolso* a afsluar
Obrigaça** Irabalhtetai
O b r ig a is  (rtOutártea
Imposto d* ronda « eoniribuiçae «odal *

raeelhar
Centea *  pagar tfa squttJçlo tf* «mpr*M 
Outras contes a pagar 
Parta* raladonatfas 
N4o cirtutente:
0 brtgaç6ea tributárto*
Conte* a pagar tf* squialçao de omprase 
Pogamanto/raverOo tf* contingências

15

293.766 255.311

O) 1
10.621 14.463

5.094 7.T38
1.733 1.473

5.443 133

525 3.291
39 e u

20166 23.9*7
51fl.*>2 306

(191.934) (193.159)
4.795 (9.909)

(18494) (4.906)

113 (88)
(392) (594)

1.309 «1.999
67.455

226.353 211.042
3.666 1.563

205 575

(6.899) 5.163
6.000
3.951 1.543

658 256

(032) (763)
6.000 *

0426). (1.515)

i ^ ^  3A . I 1S
Cates ÜquMe gerado paias aitvldadaa 
eporadonals
Phix» tf*  caixa tfoa atlvttf atfa* tf*
ImrastlmarNe
Aqulilç6*ed*atfvotmobliz«do/lntei>gN»l 10*11 (21.550) (2^.302) 
Aquialçio d* amprasn Hquldo do caixa 10*11 (S6.9gi>
Caixa liquide apUeado nas attvidadaa d* ■ • • •  • • •
bivcstlmaoto f fO .U It (a»302)
Pkfxotf*ealx«tfM*1iyttfatf*Bd* ' * - -
fbianclamante • • • • !
PagwnantotfadMdandoa 19.b (2 » S .^ )«(iag656)
Cates iqtiMoapaeatfortssstMdatf** tf* ;  ’
llnancterrwnio (255.963) (ia2'666)
Aumtnte tfo eoixa •  *qlilv*l«nts* 4 * estxa 3 Z Í2 2 2
C atu«*qufvatente*tf*calx« ,  ,  •
Balde flrral 149^0*7.195.374
SoMebUctel 1.1W3T4 y i 0 Í 7 g
Aunatnto tfe oatea 4 agulvalawtea tf*  cate* 15S.44Q ;i79.14)v^

^^14" TABELIÃO 1' NOTAŜTSMF
a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CONFERE COM 0  ORIG INAL. DOU F É .

mutfançw rraa drcwMtanetás acanfimleas. opaMeMoala au *iea i r o r i n  .  sobra ca Pmmsrtainantni rihTiiras
i u m M I c u . og( «r t . « Mu n t t ,  CPCc t Ta íI » iS S S S T . W c I r p r í p r t S Í S i l S r i S i ^ ^
rM u p .r tv . t  Quwuto U I. . y lM n d . .  ^  W « n jfk * ^  .  o  v .u .  NBo h u N t . f t i to .  i  u n m  raflUtngM iw  M e m iM n to  á »  d.meiu- 
ewiUW  n jiM o  . « * i .  o « Io .  t  Ç M ittu ld . pravIUo m a .  t lw M in .  lu n i o «« .de lo  IV d . au  91 < . M iM n tn  cU SOI».
M . . e . t . r t o u A . | U .U M 0 o « . !«  A l tM lIg u ld o . 0 v U a m t i f t -  9 jA » v i i< e p u e ita u m u n n e t , d w l i •  ln t>M .UKACom popM .*  
r tv d .  Em u  |M rd .., m  Pouvd, $ à a  t i t m t f í e ã i u  t o m  o irtra t a » ê -  f iá n a  a m  P U u M . p n c a u a a  Jud ldd i.  admMtUit^pp, eoinp datettp 
p a . . .  o p « ..d « » u . N i .  houv. .  . a c . . . M A  E . e a n t l t t^ o  d .  p .  « u  .x p io IN .  n -19. F ra v IA , Ita  a n it tu ld n  p m  IPdu u  c d .

«»«*ndM ra lH M U . •  p iA U P .  luddaU dp. n p ra u p u n  p a A .  
2011.11 A lu .u  •  V.to. praunla: O . ■fhpd •  H n M i  iM im ddp. d .  p ra A a U  •  u d m M ..  com cM o  pnu dp u a u m p u  A m lU ç l .  dp 
ja a ttB A S j’ « « « d . e u la p ra za , p iu n d c 0 .1.11»« A t M j r a d p j ^  p ro P â M ld A d .p u d .p N ld p P . .1 U A d i.S Íd t .5 . ,  d l » .
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De AO*
CADA AUTETgriÜACto - ft$ á;6

Moraiquic das teta. * *  fuiteprutf5ncte* tfisponivats, • *  tf«ct*6«a mala 
fcccntca noc trtbunois •  *v« rctevincte no ordonamanto jurMice. 
bam come a «vaBoçáe doa *aa*saor*s tegats axtameo. AAtfmMatra- 
( 6e da Companhia acradite qu* aasas prevtatfaa pari rtacoa tributári
os, dv«ts *  trabsJhtetea «st6o  corratanwnte apraaantedaa rte* da- 
ffionalraçflas flnaneoiraa. *) Avauoçae doa instrumaniea flnanealrea: 
Conforma daacrtto na m te axpüeatív* n* 25. s Companhia ua* tácni- 
CM d* avallsçle qtr* Incluam tnformaçfl** qu* ntfe • •  baseiam am 
tf atf oa obsatvivala do marcado para *tdmar o valor juato da tf aterrai* 
natfoa Upoa tfa instnimanto* Rnancelroa. A nota ai^Oeatfva efsiac* 
(nfermagflot tfatathatfas sobro as prinefpai* pramlsaas uWlzatfas na 
d*tarmln*ç5etfe valor justo do Instrumintoa flnancalraa, bam come a 
artell** d * oanslblidada d*ssas pramiaass. AAtfminlsirBgiQ aeratf Ite' 
qua aa Uemeaa d * avaflagio aaloctenatfas a ss pramlasM vUficttfa* 
*69 adsqtiadM para a daiarminaçlo tfo valer justo tfca Iratrumantea 
flnanealros. f) R**mbotaos a afatuan Raglatride* « manfltfea na ba- 
tança patrimonial pato vslet nominal tfe valor facial da amtssio dos 
cor15as a *vouefMra* cotooetfoa am d rcu ls fiq  *  qu* n lo  foram «pra- 
i*ntedos para raambeteo pato* ••tebatecimantoa cradenetedoa. Ten
do am vtsto qu* e praza para as opamgtfas a o  tf* curte prazo, a 
Companhia eonsMara brstevsnta e afeito d o  ajusta tf*  vetor prosem* 
comperstfo eom «s tfamenalrapbaa flnaneelras.
4. Adogio tf*  Normaa tnternaetansla tf* Cofllabliltfsd* Neva* •  
Ravteadat; A t tagulnlas normas a htefprateçtfc*. nova* *  ravis*.
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oa«, fiM  lonm  ttfo tM M  n

«Ae».
^roAvnclOTMnto m  
IntH prm çto
A tta rK ô M M lP I^S * 
tn ttn m n tM  PlntfK«)rM 
« n  vifor pan «OMddM 
tilcM M  «m, «M 
1*4«|an«froA*2otd)

U s  V  2011)» Oaf»quwliMntot4atAS27miMionaoo« AtfMntedmPaita
* é idww ia6»çew6(weekes f lw fW 4 le < *« iw tt»  (10.1S4) / - i . . m-i  i - n

OonsoOOKlMSteiutattbildMpate b)Coír*MM-4(»a>odfcK*oítolmport>tfef«»tfa««*co«ftKt»ç»aiocW
IFRS 10.O*t«qutHm«nto»pars éennoM ^i*:
OMTwnatnçtet (Inaneain*
«•pandMMoinMtWoa. U c ro a rtw tfoifty ^ A a fn d a

t a Í S « ! ! 2 í j 2 « i u l c » >

8«)fMfrod«2013) 
& S ^ (A a v 4 M j» 2 0 ft) . 
lAM teM dViM rir 
CoB»4m  eon
CenOQta <^parâlwAa 
<«A vipar p M  %l«refdot 
Irk M a s  «m. ou «pòt, 1* 
d«)4«lrado20l3)

HqÇgTlglIWCOB »A .Ç .N .PJ. 47,W6.934A)001»74
fH»MO»nion>inçooTir»ncaW«>.A^OiT>t- ft.lmpõrto4>BÕ«>tf«oCŵ»trt>>ü^>o#õcU>-a)D**«wot:5>v»te««»Ao C)itnpot<odâ’r>ftd!aã'«’õõnlnbülç*oaoáwr»oi>g»of 

Al«(n(»o Mtá «valUnâoc pMslvt) impado da *doç*o daaaaa sUara- hnpeatoda randa a eenMuiçSd todal «fttMoàl ragMadoa r m  tfamona-
&»çftaaf t>aneal a ^ a>»p»pvanla»i>aadadtfaiaws«aia«wpot*rtaa.Oaa»d>- tnpostedarandaacoAttlbulçSoaociatdavidoa 117.92S 
totadêMosMnamtnMoanaaavQapaMlvonaodfeutanta.ceAsIdatan- AntadpaçSaaaMuadu (t09.S77)

Oaaeriçio do e «avedrtvs de reafccaçse oom bas# em profaçAea de paíeçâe da iv- CompaneepdeacameutrotlmpoaieaMefaia
A (FRS 9 d •  primdra nomw anvcide come croe (rfeotâvela. Oa wlcm  ado damensíredes a aapuir.
parta da tfn  prooeaao mala amplo par*
aaMttulr a IAS 39 > inabumantea 
^lartoafrea; RaeoitfiaehiaKa» a 
MaoauratSo. AIPRS9fnanabni.maa 
sbnpSAea, o  medeie da manatnfSe 
combinada a aiO balaca duaa prindpala 
cataportea'de menautaçae para ativea 
finariMliei; eusio amortizado e valof

_ m i 2031
ImpeBo de renda a eentrteulçâo sodai s fBcoaw i2,255

-  • • - -  lea aasUnt

- 1011 
107447 
W$J071)

_ L U S 1  
21.3«y 

itaa aiMoa i

PiwlBâeai
Oaahaaai (aebrtBaçdas

A  baaa da dassificaçde dapanda de 
modele de oegôde ds enddâde # das 
CMacfiarttdcaa do ai0 0 d*eaOea eontatual 
de atiw  finanoako. AortantaçAo da IAS 39 
aebra roduçbodovalerfacopertvai da
alAoeilftaniaelraaaoentafaBdadede 
ntadga* ooROnua apUedvaL

PrevMo pam cpM m  da Iqoldaçto dinddoaa 
PreivIafcipafaflaceaWUdárIcit. 
cNaiaatiabaMttM

PravIeSepafa benefldee oee kndortàfloe 
PWvUSepar» pardaa da depôeUpa JudklA  
dafNoyiMiBdalidayatêoSndal-PISa 

Cun f r M opaooP>>ai>ci i wr>lPda 
SagurtSada Sodif.  COf!NS 

PievMepvsMnua
Pfmrtalo paia owhee lebia oparaçeos da'ewtp* 
Aetdadae 4 w ia a  

1 M

(3 » )
(22.00)

8442

S. Faltes Retadeitadeaí A Companhia possui
tiaftaapòaacempaitearaUc*oftadaatqi3id«aazambrede20i2ada

10444 a o il: T W  ^
(10.871) AttMOfodROknia'

7.3S2 PieelaçSedeeeivlpee:
Aceandi Santpoa da informaçOo S/A 30 109

7.780 . OuOoa  :  _ _  j
2.005 IbWdoadMOniodrcUerris 30 _171

ffaaahodtcuiani»

3474
021

(16.330)
- 4 . »

T io .T & i

3.331
003

OioQ Saiwlçoa da CempertçOo a Impressão (SraficaLbla. 440 382
AoeeROtrSardpaadalnfannãçOeS/A 001 _199

___ Ib a l do punho droiianu m U ÍS  --^ 3 ]
(2.016) As dansaeOea com partes raladeoadaaaatOedarnooatradasaaaixi: 

^  R*ee«adea Cusioda
aamlpea

2012 2011 2012 2011

tenSvlporpara azeRíeiea 
MÃdeoam.ou 2012

4.303 3.020 
4400 3460

430487 243

MroduxWea petas iPRSa 10.1 1  e 12. eedelâ i60ueiade34%

|Fp5 10-Qeilenáiaç6ea SwbatttiAi a IAS 27 em lalaçOo eos 
AnaneelradÇ^^fiailadsa rpovarlnaAtoaaplicOv^èa 
;(aflv38arpsraexa«cfcloa demoeatwçOea Onanoaliaa conaoBdadaa
..................  “ ■ a a S lC 12.A lF R S i0 datam0nou«m

OrOec medeie da ecnsoadaçio com bata 10. ImaÕMtzãSe 
am controla, indapendantamams da 
fiaftrrue do inveaOmanie.

Prev«a6rtai)*iM9d«5 
Otfarançaapar tW r t lM  
Imposto de rands a eerttritulçOo sedai. 
despesas OQiidats
Imposto da ranta a centrIbuIçaQ sedsl: 
Conaidea

Mdàdos aih«Qi^sp(Ss. 1' 
da)anaJred«20t3)

J)aapaoaaO«ddaa

e ImpreasSo GrOfica Ltda. (•)
AceatittvSarv<9oadalnfwTnaç3oS(A.(b)

— &daruedSarv)peaaFafQdpe95esS.A.
3* 7 ^  TUcatSae Conaisra da Saoums SA. _____ -___ - , _ --r» -l  r r  •

(i46.sos\ 1131 5871 R a*a*a^ *  contrataçOe da serviçes deembeAe a Imprassio  doa 
'  '  * Ncuehert*.(b)ftafa«ã-ea4eenbatBoOodataiv>eoadadasar>vo»4 nem»

7  ^  . da csmpariM de motfv»(do com es eolaberedoras s sarviçe da
‘has vt-t f ltrn r^MarsyOodsestrmufitecnolOcIcapareflpsnidofwfltaçOodopp»-

------= 2  ------ dutoTWot Freta.
MSI a u i  Em23da(syefMode2009. foiermadccontratodesuttecscOeda knò- 

eai cem a HetMarU Acoor Brasil SA-. eom praxe de vlgancla st4 21 d« 
(S17.03&1 MQ7SST1 <»vatelfO de 2010. podendo ser prorregado por mab wn período de dn- 
'rM ia e \  iT a n T i ee anoa.ACampanlilspagcuaos aaua admlMstcsdorat.amlalÉrtMe 

ratTMmeraçievarléwel.« montanta de RS4414 em 2012 (R34.020 am

VldaM)

IFR511 •Contrates 
Compaillliadoa (am viper 
para aaetddes Wdadoa 
em, 00 apOa. i*  da (anafce 
da 2013)

ElmifMu 0 medeio da cortsaOdaçOe

Á rnovlmintsçie de alhre Irnebntxado 4 come segue:

EdMcopOaa

e modele pele métededa equiwelânele .
p^rtmorOal. EBmbtou tamb4m e conceito
de^Oweacemeontrolecempartlhed»*. _____•
mantendo « m fo p e rs ç d a a  cem ^OwmarrtoadatdawmunleaçOea
oentielaeampartiihado*a'antidad«seom 
controla cempertRwdo*.
ExpandaotrequertmentoadedlvuloaçAo Custo:
datanUdadaaquaaOoeunAo Tarranea »
eoMoQdadaa rMS sntldsdaa gua pewuem EdWcaçOea

Méqdrtaa a aqidpamantoe 
Mòr^autanattea 
tnatÉâeçOeeebeelelteilea 
Equfpemeotoi de Irdormédce 
EodpamantoedatalacermmlcapBea

IPRS ia-otvulgaç5aa«a 
Partlelpa96es ern Outraa 
SnOdadea (am viper para 
e>srcieiealf«idadeaam.aa influência, 
apto. 1*  da lanaite da 2013)
lF0S13<Mansuraf0eaao SutaiilutaeomendaledaaaBerlantapOaa 
Valor Justo (em viger para a laevarlmenies releeionedos à 
axeicldea Mdadoa am, eu manauraçle do valor jutioccnlldeanea 
apdt.' 1* de (enelre dè 2013} dtmtta prenundamaniea das IFRSa am 

umOnteepronvmdamanto.AiFRS 13 
dafina valor Juste a oHantt come 
dalamtinar e vstor Jutto a oa 
raquarlmentoi da divulgação raladcnadoi

2010

2012 __ »11
Dtpraetoçéa 

Curta acu Brotada 
180

Vsiar
resIduH

160

OaprecUçèc 
Curto acumutada 

160

Valer
fealdu^

44
4414
6463

35.174
342

(« )
(1495)
(2453)

(26472)
(410)

3
2416
3.730
0.002

43
3.S14 
S.6M 

31.403 
____335

í « í
(1.406)
(1.365)

(23413)
raa?)

2
2.326
4423
7446

fSV277) -A U 2 S  -  ..(22403) -  JU 4 ia

AdlcAaa fta lua 2011 AdtoOaa Batxaa 2012

OepreeMçOo aewnidada.' 
EdifleaçOaa
Mâqidrtu a aqvipamanlos

InatataçOea •  banfatterlaa
m^humnovõ 

raquarlRianto ou aiiaraçfle ecm raiaçio 
aos Hena due devam ser mensurados ao 
vetor Juaio, oa quala permanecem rtea

AKaraçOasnaUSt» Introduzem o rerprertmerrto de qu* os 
ApreseelatâOtoe Itana letfatiadca em oUrea leaiaadea
OamonatraçOaa PInanealm abran8M iW M |«<i4*0 i*86^*
(am vigor para aaarddoa teWtxadoaaKlracalleflaqua aOeecadwa 
Inlefatfoa am, w i apda. t*  pcetertormem# rac
da|anaHeda20i3) para hierea a pardas.

Equlpamantoa da taleaemunieaçOes 
Total
valor Hguldo
Em 31 de dezembro da 2012. e CerapeiAle nêe peeeúBãavwdedoa em 61

~ ' .imnpewceOariapsraBaadoaatioualaouarauiraadaspaBaaa

1 E ^
O poaauwaoVM da

* (397)
------------------ U p S J
I2 U  ^  (2.0131 14.610
noafanUadacparaçOasdaami

A atroiidamaftle rnaieana eparedenda
daspoMa l aiaiartaa a Jurea capKaSzadaa. Aa deapaaas com ak^u4it da imdvBia raotolrpdaa no rastMsdo do axarcldo (bram no meniairta-dã 
M 12.282 am 2012 (W .a o o  am 2011).
11.ln tanfl*s l -2812 _

AmeittuçOo Valer

Sofiwira
Cemproeafd Caitôaa de Banafldea Uda. (*)

Cutie 
138.750 

W.991

acumulada
T8Õ344)

94441
e a p ^  oa «mV**a CcmpteurdCartOài M

aqvlalçse tolde R$37.000.
Centorma dafMde no contrato da eampra t  venda,« Cornpanhia pedarA cutada''BoaMáneadãmaU(reperâ^iaeobieUyoaatpaê)hêõãrasir
raquerer e reembehe petos veridedofei de avwiivala perdes Ineonldae beieeldese aprovados rwlnltío de eadeexardeía

IAS 1 •Apraaanta^odaa Etro prenundamanto eseUraca a
M m o ra tra tM iF íiu jfiK M  « « » « •  « n » . . ccmw'«i lv« n í i , j í . m , io < , M i j . , c w n p n iM . « k n m u  10OHi u
(amvtocrpartaxarclctoa adMonalvotuflUfieaalnrarmeçAa amdekâetoideRiSTootL
Intoiadoa am, au apAa. 1* «ompiratlva mínima neoaesérla. 
da Janeiro 2013)
IAS 32 • InatrumantM Eua pronundamante asdareM qve ca
FkeneelrecApraaãntieâe impostos da rartoadscerrantaa da -------------  . .   .........  . .
Iam vloor para azerddM dUWbuiçtoa a adomatoa a le  N le  toram toanlWesdea rtoeoa na d ito  da apuHisde a. ceneaquantamanto. PIS
ídd#deBem.egep4e.V centabibadMemeentormidada«ama pa4itoMassunidoadenaodele.Oavttoraaralativoaaevder)uatodoaatb tmpoitaSobraOtrviçet-fSS
rtaJafiatotitsTftft) IAS1 2 *ln9 eateadsRanda. vaa adoyMdM •  paaalroa aaaumMoa toram maniuradoa «orno valorai tRRP • tarcalraa
5. Caixa #EiMilvaÍMtaa da Caixa 2812 2011 prevtodrlõe. «toi» « w  ee estudea e leudea daflnlUvioa e ^ re  alocaçêe de Outras
Cabiaatnnoos '  33.300 32.608 pieçedeaoiOilçâeeei86eentíirtdeaemsl4umanededatadaaqijiiçSe. itatai
>ji»Lii((ipr nrainmlrat 1.301.434 1.105403 Cama parta daaaaa osiudea astA am andamento, as vatoraa )uatM doa OliVibtiMos:

2011
Affiontzaçie V ltof

Curto ■eumulada ruidual
126463 («MM2) 36441

a adeufatds affl rtaeoa trabamiaits, pravWanelértaa. eivaia eu 13. ObrIgiÇtoa IrtbljUrtsa 
titbUtArtaa, eufot ntoa oeradoito eoenaram amas da dan da aqutaiç^

2012 
“  8.»78

■ 2011 
3416

364 333
1403 1.128
1469 1.012
1.033 ..J J W
3.146

331 1463
7495 7.390

28444 eentnb«dgBaaladsrala,astadualBamMddpalstambéffias13oautolua8 
(23444) aRamadiii«itoepartadodepraacrtg8a.oiiatoinb4m.4dadnoaanaa.A

________  _______  paaatoea«omiflgantoeaaatoaandoapuradoa.o4 atecap3orabwlroaaa» Nledrcuiania
Ém3 1 dede2âR»rede2Oi2 ede 20 il.aaapeSB8n T 6íãneãBwãiBe aaapaadvoa. caso haja. aarA M ia  quando da conduaOo daaaaa aatudea. Cireutaida ___
ntcrtren ítifíi* ^^erOfer^***** Oapòdtos 8aneèrtoa • C06a. ramo- O i «alormjuatoa pt«ds6rtoa aOe cenfotma a eagulr tC. Prawislo para Riscos TripuiArtoa. Civala c Trabdldatas: Aa da-
rMradMPVteas&wvsrtaman8a06%ai84%davartaç0od«CariM- Valcrda Valer daiaç8oadabnpestodofeiKfaanli%gueaduraniaos0l0inoadnceoAaa
«M}o‘8a O * 62imi«afbancArio-COl.cemllquidatlmaolata. _ livro» AlocaeOea lua lç  a it io  aidaltoa A «xsma patoa «utorldsdM llacaia. Oa otdrea bnpeataa a
S .C ^ ta a T ta c a ^ d a C a a n ta a  2012 ^  2011 Ccntaaaraeabai 29444
S tó ttro w fca d V  m . n *  T 4 Z M  vrodeeawwitoelear (25444)
OafltoaeObeew 120.740 163.126 OuVesaOroa a passivos (3491)
8 K c 6 iS !ie ieeebec 1«erdoaa«voaapaadroaadquWdoa_____ i  _

10.404 11442 Ç M to to M d a a o v to ^
C il etialw^ i nin? r m iHn r mf "  70.629 S>466 Aotoapwado _______  . . . . . .

j u À m A a é m ^ à i t i * i  r47.8A4i r» .040i Cetwa rosBltode pteviadrte da certtraproaiaçio Iranatoilda a doa attvoa a Mai eraa topala aitamoa. a AdmWatraçOo mantém proviaOo ant mo»
.* * * * * - 1,1 U3«.3«3 845428 pasilroa i atMmWoadot>a8ddo. M  aputiade Agte da RS36J91. Para aaaa tontaa oemtoaredoa auWdewtaa para lazar (aca a avawr - -  - " " -------

.................  ~ n ie to lldanlIBcadanarttM nacbrtaaçtocenltoganla. edrota que peaaarn advir da daaiacbeadaafavoriva la.
"camoaagua: AaprovtoOaapsroiltooaeibvtArtoa.dvolaatrabaOOstsaaattoasalmda-

(3491) CempMMO parto anvoMds aro proeanoa)udMaii da aaliiraaptou-
iArta.«ivaiairot>a>ii»iaamandaroanto.eaquaiaanrolvarofaipanaaW8 

57.000 dadaaceiflnoantos.OaprocaaaeaaatAoam(Baada4afaaaadnMalia- 
^ ^ 21. «roovamPOndtortaaetoroJuddalCombsaanaepinlOodaaauaaa-

Mutifeiiai *  * * ' 1.196.993 pia.zifir passwmaaaiumwoaoonepeoo. w i mni

- 7 ^  rS 2 S s y j! íS S íK S S T * =
(*) Rapraaantam valerta davcMdoa a cganlaaaro daoorrencto oa r m ^v 7 .... -- - -----------------------—iiTa«tir««-rinf Ir1« SaMa wa Iwleltt Ua

7811 ArnartIsaçAo

cf4dte.OaaWodarubrlca'Contaaaracabardaelantoa‘ pofida- S ^ M M d o d a a x a rd d o  
vaimS<3»4eerr«aegua: _ z m

í .0 è 3 Ã a
W ò e id o ií. '^  •
A ÍA30flU i **
OaSI aOOdtas 
Da 81 860 dias 
Oa91 al20diaa 
Admada120diat 

lòtal
A  movtowfltoçAo da provísAo para o d d tta  da 
asdm representada:

Saldo no Meto de «xarddo 21.023
AdiçOca * provMe constituída

2012 2811 
i a i t l  2 9 .9 0 0
73434

(12470)

39434
4.062
1.760
1407
3.006

17430
(10400) Civala

Total

,2812 2011
33.733 30403

2423 2202
3.065 6.0S0

41.841 ----------
797.754 vatortasiAuainabaiMdattlroa 

Salde fto Iffl do tia rd d e
94.591 12.AfnadoaaPo8ar:NaaaafubrteaaatAo__________  . ____ __
12.033 à cada etadanglada de aittOi íacimantoa ounrerctoia. letotfw o aos cartees Oa «teeoe WbutArtes prewtalerxadee aoo «ompeates pelea proeeaaes 
3.782 a leuchird ’ apraaontadoa par» ra imbel i a. cu)8 pagamanio aatO raatw d o aaeuirfaiaclonadca;
2.734 centomMprsz8eentr8tuol.OaaWoani31dadaam8ioda20120nomero

33.705 tarda da Rt3114l7(Rt22<456am 2011). AAdml»<alra(5oi>* 8racer8ia- PlSaCOnNS-UlaiP8.7iOraO 
.229 ceqoaJuitoarolorpreaanto.um am ouaaaopafaçOaiatodaoatopro- a <P 10433(03(a) 
ascA «1. a eoBsIáaroltfalavaBtoo^itlB da toliaJutowqiwtoOb comparado mm Medida CauUiar-lropeatt da Renda 

aa daiw u itagoaa Rtaoeafraa tomadas an» cerprotoi Paaaea Jurtdtea-tfyjaConWbtiiçAo
2011 13. Raambetooo « E ftluar. O astoe am 31 da dezembro da 2012 da S aeto lae8m «iucroU qu ide«C ^^}

2812 2011

13410

21.490 R$1436435 (RS1407482 aro 2011) «eereaponde àa ebilgaç6ea deeer- AutodaMtoçOo^ImpoatoaobroCitcuáçAo 
0.552 rantoadoabanalMoaeretfiadoaaeauauArfeaeeindanAavUBxadeaper daMaraedmiaaaSarvloea-ICMS(«)

3432

M .01Q1 - 10.4191 aetaapamBto«aa^ balaeimantoa«ematdalaaacavetoroa 8aararow- InatRuto Nacional do Seguro SocM-tNSS 
-------iPBepaf^^dftab^totln>antoaratora«toaaoamentorOaadeabana(l- HomteagOaaFlacPadotançamaBtoa

7476
7400

1470
4.008

A ú n e a ia  cam a eonaOtuiçAo a a racalts cem ■ revwsAo da praviiAe doa |é eonaumldea petos caadrtoa « q«a ainda rtoo toram eproaantodei da04b lto -iin4 -iN S S (d )
MM criditee de leuldaçOe duvidosa aâerefllstradaiftanibflcs •Outraa patos aitobaiacbnaiitoi  para laamboUo.AAdmMalraçOa nOo raeonhacyi  Outraa precaaao i 
daaoaaaaoeftlteedfBWitraOvai-nadofflenUraçOoderatdtodo. eatofto«'mtorpr%aanto.umavaxquaasepaf*ÇOaaaOodaoirtopra2e.f ToMprovWottada
T im tw ittn i ■ ItacuDsrar eenddera fcraliven» e aWto de Ade # iÃ a  quando eewperado oxe is  (a) RaM%-aa a mandadoa da aagurança

2012 2811 deraondraçOasItoancalraitcmsdeaemoenlunie. «t^ltoanda: (Qa IneemOtudonaldada da adbAndã do l ^ " a  da
1d.ObflaaçOa8t»8balM«iM 2812 2011 COFBIS, cem baae na ta l i<* 8.710/80. tendo contestada a roalaraeOo

164®  10432 da eEquelada2U para3K cem«mpiaçoadebata da « A lc u to e ^ e
tmport» da Rmda ftattoí n s  Ponta - IRRF 
0  eempanaar Mbra aoMçoa

irrE a «emoanaor ««bta apoeaçiK 
' (m peatoato^ra ltaroaM ^ 
Outroa^ E S S T ^ ^ ™ ^ — "

901
13.407

261
1414

16429 PiavIaOodaMrtaé

1406 Total __
ACcmpanMacencada pérOepaçOonoatocroaaaatrâ'

7484
2443

6478 totofdadadaafaeMtoa.lndi« lvat8caltoa6Ban6aMa;<8)qtfaaiiAaaA»> 
3463 8uiadeoOraBadat(atuaroaraceWm4ntoiparaoPtSaaCOFlHS. 

daacQmandaoacrOdWee«atoutadoaamraiaçdoaea4iKareeadadapro- 
daçie  eu «BOfOcaçOe da bana a dbaftM dM aOros bnobttadoa a A ^

A U T E N T IC A Ç Ã O  I 

esta CÓPIA, expedida PEIO CARTÓRIO, 
CONFERE COM 0  ORIGINAL. DOU FÉ,

"̂ SESaT..

S 0 20U
WWW. VI

Ru a  a n t o n io '
CEP 05418-010 - SÂ^AUIO - SP T|ya65-450D 
VALiOO SOMENTE OE *«feAlOAOE

£ A D A  a u t e n t ic a ç ã o  - R.4: 7 Kn

presente cópia 
é parte de
n  r t n c u m e r i t q _

f



1

^C » -(e irr30de  ^ 1  de 3013 D lir fo  O ficU I Empresarial Sdo Paulo. )2 3 Q 0 )~ t l

TKKETSERVIÇM SM -O UU. 47M.S34-fOOOW

rttfM M  90 d* abri do 2004. modianta òepòsilo JuOldal; •  C>B) <iu* u i»  
>â»i8iwdBO<g>õo»dodÉiCOrrt<ro><rédlto»r»lal>ooood»»poa»eo»»
boMlklo* de» OqoMw ain oerviço « planoo do oaouro do ««Odo. Oaia 
oM e do PB  •  do CORNS. raetfiando 00 ofoMeo come dopOsil» IvAd* 
al.O«wilofe tw foWdei|udldaaw»moop«o><otoo»de»«ao"omeftanio 
do R S ta i l I  om 20<2 (A$12.$t2 om 20t1). (b) Rof*#o-oo 0 modMa 
cootolwcBmpodMedolmlwrofeoenioaamptoaTronsdcfcolSorviçeo 
Lida., locafpofoda poia CompooMo em 3003. viaando à auaponsSe da 
«djiandadi de erédle otetdrto dlaadido. oom m<aic»ç*e doe Ooew' 
monto» do Anocodaçie do Rocoilu Fodamfi - OARFa. outnio *  odçdo 
poia termo do Wbutoí^ do lucro roal poro lucro protumide. Oa volom 
roeolhUeapidUalmaMo o prevtslenadea ate no moittvda de RSS.032- 
(e) Ralwe^e i  oxoeuçae fbeal reíodve »e ICMS. relorefda ao poftedodo 
KjI w  da 1994 a aotombre do 1997. aobro a baae do cálculo arWrada. om 
razte da nto oprosor>t»cte do oeulpamanto omtaaor do cupom, (d) &n 
18 do dozatitero de 2008. foram lavroda» NPlOo, pelo Soootoria da 
Racata Proiidandári», no mentanta lolal da RS33.200. dacerrontaa do 
c8yan)tecfe» na opuraçte da baaa de eáieule de INSS. rmialrvM »o porW 
Ode da ;an»fmdo ie06 a daaambro da 2005. Ouronta 2009. nodncoçtes 
ftaeata no maidMla apraadmade da M1S900 foram eenaldaradas axUrv- 
taa. tande èm vlata a reeonhodmanie da docadancia da» cDntributçOaa 
apwodoa. Eoi d do maio da 2009, foi racoohedda a daeodarwl» da cen- 
trfoulçdaa no montante apraxknado d» RSaMO. No omanto. om I I  da 
agoalo do 2000. a Preeumdoria da Fazenda NaAonal Merpto locwao 
oapadal par» oaaaa coMrteuiçOaa. A CempanNa aguarda 0 luioamoMo 
doa roeune» aproaaiHaifoo. porém, com baao na opbiite 0 rtaa etdmatt> 
«aa da aaua advogados o asaoasoraa lagals. aniondo guo o t vaktr»» 
pravisSonados ate M  monlaMa de RS6.094 om 2013 (A98.492 am 2011) 
e ate atifMudaapora cobrir perda» eadmadae. RIaeet cfvala: Em 31 do 
OozembtDdoOOU.» Compartid» ora parto om 194 acOoa o proeodbaorw 
toa d v ^  <141 om 2011). no amWlo da luaO^ dvol 0 do Itándo o^odal 
«fvol. mevidoo po* ceraunadofo». «staboiodmoAioa •  oa-coiaberadora». 
sondooiitaioRoraferenloapodideadoiitdotttzacte. Ksooatrabamtotaa: 
Em 31 dodanmbrodo 20t2. a Companhia ora parto em 141 tacfain»* 
$0ostrabiMaloa(161 om2011)mewidaaporox-«eUber»eoraaolorcol' 
roa. cwfoa podidoa ao eoriadteam mm pagamontea d» vaibaa roseiadrta». 
adletonals aalariali. hora» aitraa a varbaa devida» am razio da mtporv- 
Mbnidada aubsidOria. otc.
A tnovIfiMolacln 4a previste pare riscos iributários. clvois a trabdhisias 
ácenusogue:

2011 Adictee Pecam»t>lo»<Pevef»áo 2012 
30.913 t l M  - 3 Í7 Í3

2.202 887 <5681 2.829
B.8S8 1.397 _____________ (2.370) 9.885

b)PdaOG» da dsMbui(te da dnMandoa: Os adorástM tarte diniitoaraco> gádo p m  e adonista. bam come aatabalocar o aouilQitto «nir» capital 
b»r.amc»diaaarcldoaediidMdandoobr|paMrtod»25%Hlii»»bao da Iwcalre» a o p ld  prdprio. A pollbca da apBcacAa» teancabaa 
NqiÁte apurado ao lanM da iaL O EaMulo Sodd laedte I  Companhia e ~i‘rtti»lafMap i‘T ‘ t iã i i ín c * *  rfr rr
dr»tedalaw r»arbaten9P»aoaioib»Ucuampartedo»taonot»Bquaoa^ nanedraa com a t (paia aa operaçOea podem aor leaiadK. aHm do 
nwrtoe.eombaaanelaa.auteiizaadôoteulçtetedvIdeodoBewdionle doUnirfenlBiriuantoaeavdofesaserefflapRcadosomcadauAadolas. 
üeWiníBtte  rt> nholnrti fm  finam M ili f?of»l f r ln è il»  ni r i l r i i l i  em Hí b)>telordonMrcadedelnsbumen(Bsllnanceiroa:OsvtfDmscantábots 
doaMd»3012.fdlmtl9c»deepa9amontodo4Bvidondoadoo)iaiddedo doa Iwbumenloaflnarieeitoe de Companhio refletem subibndahwnte 
2011nomontenfodoRS2$$.0e3.deaeualan264.078ate'et0itelMaea oe aouavaloioe do moitado. Os vaIor«s de mercado doss«ainttrumon> 
d videndae abtfffaidrfaB eotisateldoe em 31 de dozembr» de 2011. Em 31 tea teaneeirea. ne eaae apfceçdea rinoncelraa. (orem eMMei mediante 
dedtz*mbmde2012.folcon»0te«dedndendoed1ga(8r1enemoman>»de cáleule da seu valor praaotte. eonsldemnde laxas « )na  pndeadoa 
(B73.t97.AAdmMatraçteaotÉevalandoad»s8n»çteaaerdadt»esah dtalmenti no mareado para eperafte» de praze e rfáee tMwee. c) 
de de luerea acumdadea em 31 de dazwnbro de 2012. e) Reserva lagefc Rlseede(rédKo:Apoiitieadevorteaedeprediçtedesenl9MdaCem> 
Em tece da'e ealdo da toootva fogol. somado ès laaervaa de capHal. ter penMa aelá eseedads ae nivei de rfsee de crédito s qua sctl dbpoati a 
uIMpstsade 20%de capital sedai, e Companhia, em oordermitede come s>4eltar»ae no ae»e da aeu» rmgòdet. A dIveraiBcaçte 4s aua cartdra 
eat»belodtenoar99a193dateldaaSododadospcrActes.d»cMunSe da rpcebfvals a ■ aaWèvidada de seua ctenles. assim cerna e ao9mp»> 
censtftufrt reserva legal aoCroo lucrodquidoaaWfde. ACem^nhtevdlh nhamanta daiprizea d» (InanetemeiUode venda» peraepnadedane- 
t a t i  a pateei» da retervo legd ma «scodmi 20% do eapAal cocW pari gédea a M tea intfvMuaia da pealçte, sée precedimama tdelades 
•ur*aiktareeapialae<Wperinoorporactedossarasarva,qu»safádenb^ par» mMmlzaravenhMls problemas da Inadimpt4ncia«niuueen taa a
rode n» práadma asaarnUeis geral. 
20. RecaN» Operaelenat Uquida 
Recdti eperadonai bnza; 
Sarvlçeepreetad*

inpcetee Indderáee eetee 00 eenricos prestados

21. Cuate doe Oervlgee Proctadoa 
Senrlgoe de lereelroe

Codo doe aervipee prestados
22. Ootraa Daapaaa» Ceraia e Administrativas

Trtbutartos 
CIvals 
TrabaDklftaa
Total _ _ _  _________________________
Passivo centingsnts* perda possível: AAdminlstraçtedaCernpsnhla 
nflo considerou rvocoseirla a constituiçáo de provieAo para eventual par* 
da aobra os preeasses ludiclaie «m andamanio. rw montania d t Rt 
98,231 {R213.797 em 2011). para es cuala, r\a avalaçáo dos atus ee* 
sesieraa lagais, aprebablldada da parda 4 eenaldarads possfvai. RS 
43.180, Trata-sa da auto da infrade lavrado par» a asigénelo de dibitea 
trtbuurloo do COFINS o da contrlbuiçte ao PIS eerrelatas a partedet d t 
apuraçae ocorridos erttra 02/1999 a 09/2002. oaqusU M anecniram par* 
daimanlo osbntoa por pagamorna/eomptnsaçte, estando a pareala ra* 
martaaconta dopesllada rwa autos da Açio Ordinirta n. 
1999.34.00UM7514-8, 3* VF/DF. R8 17.923. Tralanvsa da eedrtr>çat 
admlfNlstratlvsa dacorrenias ds (nderarfmanto da Pedide de Raeülvl^ 
de valeraa racolhfdoa Indavidamonto. R$ 4,639. Trata*» da manlfasta* 
çte  da Itwordormidsdo apresentada contra despache dacHdrto qua rtte 
nemologou o padlde de compensaçte da dCbIte raiatlvo ae tmpono de 
Randa Paitea Jurldie» -  IRPJ, do poriodo do apur»çie da julho da 
3008. cem crédito daeerrania da aaide negativo da imposto d» Renda 
apurado no ptrtode da 31/06/2007 a 31/12/2007. na madida am qua e 
valor raterído saldo negadve aneentra*ss cemprevede 
decumantaãnante. n lo  sendo logliims sus dascdnildaraçao am razie 
8a dlscusste adrnlAlsirslIva des vslores qua o eemptem. Passivo ean* 
Unganti •  perda ramela: A Administraçte da Companhia nao contido* 
reu neeesaéilt a eonatlhticlo do prevleSe por* «veniuai perde eoer« o* 
preettaes|edfoitfs em andamento, no montante da RS 234.881. ptra et 
quait. na avatagte doa teu» aaseiaaiat lagall, s prebaÚMadt ds par* 
da é conaMereda ramelB:'Trat»>to da auto da In fra ^  vCsantfc è cobrsn* 
ça do supostas dUaranças da Imposto do Randa Pastos jurtdlea -  IRP j  
a da CenMbutçéo Sedsil aobra e Lucre -  CSLL, ralltivo ao partede da 
aalambrp da 2007 a dazambrò da 2010, por melo dea quais (eiam glesa* 
das a i ametizacôae de ftgle na aqultl;8a da participaglo tecialéna, via 
Ineerperagto. Oepdsitoa Judiclaia: O t dapdsliet judidsis, qua rapre* 
Mntam athma roeirUot da Companhia, sée raladenades a quanlltt de* 
postlada» a mantidas arh fu(>o *<4 a aolui^c dea Itrglos a que e tlia  rafa* 
donadea. O aatdo dos depósItM Judiciais am 31 da dézamtirD de2Õ12 
toUllzs RS20.274 (RS19.8B2 em 3011) c etl8o dstsKteadot na rubrica 
*Oapdsllos judldals* no silvo n8o dredaMa. Centidtrando qua a Cem* 
»a»hla nto poMUl a dapenibnidMa acondmiea a |urldi«a des depasitet 
wdiciala, aasaa valeraa sée mamidoi paios teus respectivos vabres 
dstértees até e desteche flnal de respectivo precasao.
17. Prevfale para eanofTclet aea Áinclenirfoa: ACompanhls possui 
política de conceder ajuda da custe para dalerminadea lundenérfos das* 
Igadea por Mdstiva da Companhia, vlurtde á reorgantzaçte ds vida 
pessoal dastes. Tam cerrto beta o t M llrles » benofldoa praticados 
quando deòesAgamenle. Em 3i da dazambreda 3012, ■ proviséopara 
btnafleles aea hindendrios lotaDzava R89.278 (RS7.S4S om 2011). A 
Companhia pettui plano da pravidénd» privada eenttttuldo da acorde 
com as características do plane da eenlrlbulçdas da/inidaa, msntsnde

fundo formado palas coniribui^aa IndMduals da cada panidpsnia a 
ContrfbuIçOaa da pstrsdnadora. screscidaa dos raspeclivos randimen* 
loa. O plane asté Hnde administrado paio HS8C VMa a Ptavldlnda 
(Brsall) S X . a as cenirfoulgdcs rca luda t pela Companhia tolanztram 
R32.199 no eiardefo Ande em 3 l de daumbie da 2012{RS3.1S6 om 
2011).
18. Conta» a Pagar d» Aquislçle da Empresa: Em 3 da maio da 30i2, 
a Companhia adquiriu a Comprocard Cartéas do Eenedclea Lida., paio 
valor d t  RSS7.000. »nde üquWadot os menisniat de R82S.0M a 
R820.000 am 3 da male a 3 de agosto da 3012 rcspoetlvamente. O valer 
de RS6.000. dasslflcado na rubike *Cenias a pagar da aqulsl^o da em* 
preaa* no passivo circulante, aará nouldade am 3 d t maio da 2013. Os 
Valeraa d» R$4.000 a RS2.000. elassIAeades na tulKlca ‘Conlaa a pegar 
da aquitiçte da amprasa* no passivo n lc  dfoutant», Mrée quitados am 
3 da maio da 2014 e 3da maio da 2017. raapacijvsmanta.
19. Pa(rtm6nle Uquido • a) Capital social: O eapKãl aodal am 31 da da- 
sombra de 2013 a da 2011 é de R$38.S0l. oomposlc por 38.296.513 
açfias erdinéilas neminatNas, letn valer nominal, censtiiuldo coma s«. 
gue:

Quaniidada
Aelanisae daactea Participacéo. %
BdanredSarvigosaPartlcIpagaaaSX 28.38Í.638 ’ p^^jg
E dtnrtdS X  30.675 n i i

__________________________ 2a.2M .in  —,--:̂ iaa.

raeabar. O resuttado dasaa gaslte está refladda na rubrica ‘Previste 
2012 2811 par»<rédRfledelquld»çteduvidoea*.ACompanhlatempol6eeeapee#*

6epda9nlnd8ea<rewaaéaaprec»4bnanieadaanénsadl8qdt^i»e 
71X926 883J92 preoaae da oedandamante e mawutançte da ea1ahalaã|j anlna. Ne». 
11X845 121.121 aeprecaaaeaalteenvtJ^teaea risco» t»ladenado» »ftapdas.<<jfti»c» 
(7ÕiãS9l (53.712) da89ádeEACompanMa9»raünclaeitaa»da69i4d»x.a4M6)lnvestf* 
7S4.212 »66l.30l mantoa afsteados am tna|jtuip8ea flnanealr»s da pilmeka Wta a m »^

2012 2011 landa lalda» da cat» a tpBciitôet Anancolros strilciantas par» honrar 
(70X66) (68X43) seus camosomUsea. a) f^^ce corráilal: A Companhia i>8a atié drat^a
(3.775) 12X83) aIgnMealhmfrtanteejcpeatt ao ritcecambULpoia iodes eMeutattvome

(74.3411 (68.72a passlveaatedene«r4nado»»mr»at».f)RÍa(»4pa(»dor4:AÇo9pan)9g
2013 2011 poosul um «mbianla d» contrdaa Mairtea de»nri»do pamoupeiw a

(5.777) (5.122) nahnsa. e ihce a » compiaiidad» de sues opamçAe^^Ufgsae 4m
(21.177) (15X50) peHOcMepteeadlnftaitles formalizado» a dhnjigadoa a iOg||CÍganls^ 
(11.161) (6X25) çte. bem cerne éraas dadíesdat a forramanlaa tspaâAÔs d t
(1.345) Õ-b46) tctenitotamenta da riscos. Os planea par» coniingénòa atúa formaiix^

(12.607) (12X70) dea pata Admlnltv»ç8o. o qua parmltltla é Companhfo iseoarar seus 
(1.080) (1X32) nlvalsdeoparaçteamcasadamsniiastacAasdartstettoa^donaR. 
(1.136) 0-163) tala come MetrupçOca ito femacimento de energia oulyis^errtaa de
[6.026) (5.069) foiaoomunicagteadaradadacapturaeproeaasainarifods&mpaniita.
*■'■“ ! )  Q) Oarondamante do risco de taxa da Juros • t) Valor JuSto: 0*Jfonlratas

2011 da *awap* da law  da juros foram cUitiflesdot come aovetdnancairot 
martddoa até 0 vendmente a considerados da NIvel 1 pvs e cileufo da 
sau vaiar Jueta. apurado com bau nas negodaçOaa am marcado ative 
par» Inslnanentas samatianias. »ndo os eleitos registrados diretamen* 
Ia no restãtade do exercicfo.

20H 2011
Alarde moicsdo S70.842 510.645
ViloratueOzado SS6.80} S13.706

(75,227) (47.574) AJusie do mercado 14.Q^ S.flaa
(6.981) (6.229) ACcmpanhlaraaUzouoporsçtetda*swap*comoBartQeKS8CS.A.e o
(3.461) (722) fianceftadSX.cortforma segue;*Em l9des«tembrod»2l»1,aCem*

(65.669) (54.525) panhU raaltzou operuçOes da *swap' no valor da RS2QO.OOO no Banco 
. . 45.176 ' 43,334 HSBC S X , cuJo vandmanto 4 3 da saitmbro de 2014, lutuUluInde a

24.C4mprbffilasoa: ACempanhia iam compromissos rvmadoc íiiravasda téxa variável do COI pela taxa (oa anual da 11,18%. Em 31 dtdazembro 
eeniraietdtlaeagtedalmdWu. Esses conlrsies tam vigência até levtrah da 2012. o valor de mercado dessa inslrumanio flnaneelre gerou um 
ro da 3019 a pagamtnfos anuais no valor da R513.747. tendo esua laa* ganho no valor do Rts.596. o qusi lol roednheddo no resrfiedo do exar* 
JutiadM anuaimanta da acordo oom os índices astabaiocidos nes conir^ clefo.‘ Em 21 de Mlerrtbre de n i t . a  Companhia rasltzoudparigdas da 
to». A CompanM» nte poesul compromissos firwaíot para aqiiisfoZe da fowap’ no vafor da R5290.000 na Saneo HêO S.Á., cujo vtndm ani»  é  3 
ativoi Imebgiisde a Intangível, Oa foveallmentot da catrital pravftlos para da wtembro da 3014. aubsUluIndo a laxa variéval do COt psia taxa foi» 
o» sxerdcieàsubaequenteseeíto de acordo como plano erçemoniêifods anusida 11.41%. Em 31 da dazambreda 2012, e valor ds mercado doa* 
Companhia. » Insnumento flnancelr» gerou um ganhe ne valer da RJ6.14Õ. o qual
2X Lucro Liquide pofAçéet Conforma dasctliona nota expileedvan* 19, foi reconhecido no retuliade de axarctdo. • Em 9 da novembro da 3011, 
a Companhia possui apenas aç8as ordlnirtas. O lucro por ■çte. do acorde a Companhia realizou oparaçbaa do *swBp' ne valor de R$100,000 ne 
eenopnmundamente(écnioeCPC41*Re»ultAdeporAçte.atUidamcni* Banco Itaú S X , euje vancimanieá 21 da male da 2015. substituindo a 
trpdesseguir . . .  - -  ............ - ..........................

Lucra liquido atribuído aos adonltlas 
Média ponderada da açdtl ordinárias 
(«m mShofM) uaitedas ns epurses» 
do lucro básfoo por aqée 

Lucra per $çàa • R$
28. (nstruihentoa Financafre» • o) CeniMeraçOai gaíw :

Oesposas cem manutangte e rapuro
Oêipeaa» cem focaqteda aqiapamantes
Perdo» com cRaniaa
EveffiM
Cerrale o frqies
Outras daapesas
Total
2X RstuMste flnancMre 
Racaitaa flnaneeirM:
Cantes com varfoedea monetárias
Juros raoebidn dacSantas a «aubalac/msnlos
Ganhos rrtonetirios sobra obrtgsçOas
Outras raeenst dfuncalrss
Tolsl
Oaspssas rinancelras:
Oasconioi coneadidot 
OatpsMs baneériaa 
Outras despesas flnsneeliBs 
Tetil
Resutade nnsneelre. liquido

67.883
53.142

9.478

2012 2011 
292.798 256.311

tara vsriével do COI pala ta>a m t/4 lâ §  tO,73H. Em 3t da dazembro
da 2012. e vafor da marctee dasse Initrumanie (tnancalrp oereu um 
ganho no vator do R$2.MT, o qual foi lacenhacido no lasUiado de axar* 
cido. A pareala afallv» de ganhe de Insirumania financeiro dstslfleedo 
eome *casn now MOgo* ne meniania oa RS38.844 a » despesa cem e 
Imposto diforido pattive ne montania da R$9.739 fer»m raconhactdaa 
dlratamanla ne patriménie ItquIdP, aapaeiAeemanl» na rabrlee 'AJuaioa 

ünpennFe de avaaag4opaoimenlar.anquanle a pareala nlee/atlv» do ganhe de 
contrai» epcraçdat flnaneelr«s anveivando Inspumanfos tlnancelroa, lodea IniUumenie flnanealre ne montania da R$14.033 fot raeenhtcUa dirat»* 
regitndea am eenlaa pslrimeniala. qua »  destinam a aiandar á» tuaa n ^  manta no rasuliade de axtrelefo. Em tua forma, e oparaçte vinaáa a 
eeuidadaa oparsdonatt a financairss. Ot Insuumenloa flnencalros a tlte  apteaçte (fosncalra, no meniania da RI57X842. a uma oparagte d» 
bMleamant» reprasanfodet per apUcaçOas flnancairas a opamçOa» da *ewap*. flrmoda cem a maama contraparte e qua davaré sar li^jlitade 
*twsp*6ontralsd»a pala Cempenhia. A admMitraçte o gastte dnstet Ina* pafo asu valor tewide. Ha aaaéncl». a eparacto é um» apneapte dnan* 
Irumsntos flnanoelroa ate raallzadat por melo da poHOcoa, doantçteda cabe am meada leeai.aerotcWa da uma dawrmlfia4»au 4a hirea da* 
actrMglae a atiebaladmant» da t la ttm s a  d» «ontrefo. davtdamani* larmlnad» pala foiagée de CO). O tratamartfo cenlébil» as raspecthraa 
rnenllcradeapalaAdmlntatfagte.viwndcmammlzararantabmtdadon»* dhndgtçda» rateiem a esséncfo da eperaçêe.

’ Mrtce Comeonhia
Bence JtiTMa ■ .daxador Xuraao.e.
HSBC 03rti9ri4 20(UBi0 Praftoeda 11.18% CW 100% 5X98
ned 03/09^4 200X00 Pniixada 11.41% COI 100% 6.140
nad
Total

21/04/tS 100 000 Profoiada 10,73% CD) 100% 2.20?

Censiderartde e axpetto antarformania. a Companhia esM su|atlB a itsce 
d» mudanças nas taxes da COI: dass« foima. h i risce» da mudsncee nes Peaalves foiancelree* 
taxas de COl a saram madkfot pata anlB» da aanalbiMMa. conoWarando Outra» peesivoa finaneaites:
qua a Companhia asiá (mice a axdusivamanfo axpesa é vartaçfie da COI Femeeedofae (9.059) (7*750)
rtos contratos do'twtp*. AMadoaapagar (311.817J (224.358)

. " S " ’!? ™ . ’ "? .™ " . '" . :? '" *  " ■ '■*“ ~ í  ItoMIboko. •  .toh i.. n.MI7.nniros, ccntomalnstruçMCVM n* 475/08. A Companhia apratania, a aaguir, M B & rd r i 539 991
as Informações suplementaras »obra m u s  Intirumaniea Dnancalns, que _  _  .. . . . .  í * . i. .  « íy 6 5 5 5 T O iiK £ ^ S Í
* * 1 Ü 2 !Í* ^ *  tela Inatruçte CVM rt*475. de 17 da dazembreda 2008.
•spadfleemsnte sobra a anéiisa de aansUMada compWmantef á e»l»e.AooB»oaiçéedo»Mi^de«xa»aqüNo^le»4 ^ *o ln ç iW . 
requtrida peUt prétices centáboia adotada» no Brtsfl. N i aiaboruçte doa* ^  demonstre^» doa Ihnoa da eaite está d a m ^ M fo  ne mtf) *
»  ânálM. a Companhia adotou a» legulnfot pramissea: • Wanüfleaçéo wplcate» n»5. b) M o m a fó m »  svpfomenterea: AsSmeSb^eçsea 
dos rtscea oe mareada qua podem gerar prejuízos matarisis 4 Companhia. paMmonlara qua n le  afataram oa fojxes da caixa d» Cdmpinhfa ple 
* Oaintçée do um cenário pravávai do cempertomome de risco (Canário I). cerno sagua; *  ^ ,
- Oefirticáe da deis canário» adicfonai» cem datarteraçte da. pafo mertos, 2012 2811
25% a 50% na variaçlo Oa risco considerada (Canário II0 Conlrio lll, res* Ohridandes 73.19? * * * 3 5 2 5
pactlwamanta).>Apre»ant»çtedatmpaetodot cenários donnWo!: no Valor N6o houve pagamento de Jures nes exercidos'finddXqjg^ da 8t*
Justo dos InatrumonteiDnancaires. sombra do 2012 0 da 2011. Em 30 da abrn da 2012. «mAMamblala

■ - OaralOrdinária, tel rallfleado 0 pagamento do dtvldaSdo£d»axe«(Jt
Cloda20il nomoni8nladaR$255.983.dosquaisR$«078a8ote* \  

J i ?  W7.8S2 , 0» dividendos qbrlgaWrio» consUiuidot am 31 do dazam.n| instrumentos fInarteeInM por catagoria; O i valeras apratanta«fos como ^  •
attvos a pasatvos dnartealrot sáo assim damenstrades te f calegt«is:

AUvot linanealros* 
Emprtsgmoa t  racobivala: 
Cabra a aquivafortet da cobra 
Centos a raeabar de ctentas 
Total

1.354.814
1.108.497

bfOdo2011
'*'2A44 21. Apravaçáo para Emlsslo ds t OamonstraçOs^FInaitcoIrob

------------- Na raunUo da Adffllnlslraçlo raalizoda om 28 de ab(RVk^13 fo
avterizaOê a eaneluaéo das p n a e n ta a  á a m o n a ir sç õ a m n n tr fa ifa i^  

1..198.374 *8 quait contemplam. qu*ando apUeéval. os aventes luboa^wnlas 
923.606 acorridos apds 31 da dezembro da 2012. atlando apAfaéas para 

2-121960 dhmioaete.

Qawalde Mafontonle FDJia 
______ Oiratof Geral_______ AJaof Bsrr» Agulrra 

Olrator Gorai A^unto
Ivonala Comalina da Silva OQvalre 

CRC.SP.N*1B0651/O*8
Ratalérfodea AudRora» lodapandantaoocbta as 0amdwair»ç8auFlnancaCraa

«uOtorto.coftchttltedoec^cxunatrwfmaabfMtebatdaauí^^ dtsailImaavasconObals faltas peto AdmiMsbicao.bomcomoa«vatle.
*4tnormaaraquar»m8PprtortmartodaexlQér>desátleeapaiasísodftoías çlddaapr»ieflteçtedasdarT>onslr»ç6aaflnafteelí»ttomadaa«mcoi»*

«•; •  ̂  ••}■ f te i» jS V « » e u t» d J W o  objadve da cbt» oagu- M o . A rfteH am ^T ^ a avWènefo te  audtlorfo obtido 4 «uftdanto •
d ^ í íT S m o ra t rb ç te a  nnáncébaa oslio IvraVda i^p ria d é  par» (undamantor nossa ppinite. Opinlie aobra aa te*

*  * ^ .” *?** . ^  dmwçéo ra lo v a n ia !^  auditoria envolva a axacuçte da preceaimantes m8notr»ç8etflr»tr»eslr»os6mr»tB»oplnlte.Mdomoftttroç6aa«rief».
^  a^acter^oa pan ebtangte da avbjineit» raspalto dm valoresra rlaa dl- eelraa antorloflncnia rofertdaa apraaanUm edaquadamant». am todet 

«praaar<»dte^ damdnatraçoea tirSieefr»». O» precadlman* M»spaclelral•vartes.apoliç9ép»ir1menlalaEnancéir.da71ekatS«^ 
IrS fo ê ítte te  C o m S S íé  « r o  dapmsdam do Mgamanio do audilor. IneluindoB avata- vigoa S X  am 31 0a dezembro d» 2012. e doaampanho da »u»» opor».

^  ««orçte raiavsnta nas domonatraçOaa nneneglras. fo* ç6»a a oa aeus fhixo» d» celsa para a exarelelo findo naquato date. do

flp in lle eotr» y o  domon«ti»caee flnencalrea cofo^ o a  ém naaè» evataçte de»demiara« D e l o i ^ ^

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO, 
CON FERE COM 0  O R IG IN A L. DOU FÉ .

S.Paulo/() 5 MAR. 2flU >

w  w  \A^ya rn p T e . COT

C t '  O S ^ lS - D l í iS t L W U lO  • S P - * ®  3065-<500 
V A ü O O  S O M E I iT r tD W  SE lO  Ot a u t e n t ic id a d e  
CADA a u t e n t ic a ç ã o  -R$ 2,60

10 4 7 A Y 0 9 9 8 16
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AtIVQ
Allvo Ctreulanta 
Caiu •  Equ^nteniei da Caiu 
CSmtM
Imposloa a Racuparw

CHPJ: W e$S7W 0091-92__

Nau 3ÍHg«fll2 31/120011 Paaaívo ■ ' ‘ Hatt''a4Jái'i59*.w 'á á .^ o r t .ó i '

Oa^wua AAIac^adas 
CradHn «/ Vanda Aliwo PemtaiHnta 
&npf*$dme« a Racebar

AUva N io  accutant*
RaalUwat a tongo P fu o  
Despesas M adpadw  
Garandss •  Cwa^es 

bnebOtude 
eauim ovtts 
DauMaveis
(•) OeoK|pt>ç3a Aosnutada 

.*H A m arna tÁ e<

" W í « > ; í s . w .
I  Ç - / ^ n c * t é ê ç ^ ‘

24.M1.»S9,»S 34.OU499.01 PUttve CboAsnU 
2 0 .6 t o jP 8 .M  “ W 'i i í is é .6 9  Femecaderea K e d e n A  
1.110.37MS 187469,89

t8.136.0U.61 16.930448.43 
3a.Ml.36 62470.67

481.892.19 664.78743
339.61648 399444.U

130.00 
719.44743 

3,701.73 278.430.60

14.609462.74 1747349547 
4.646.521,76 6.n6447,64

UnpostM a P3647
ImiMalw RaddM na Fonta ■ Racolhef 
Oídanadu « SalaiiQa a Pagar 
CeaOfc. PiavMeeIfcrIas a Pagar 
Oubas OOrigaçOas a Pagar 2.8.1
FlnaftctonsAtM a Pagar

2.10.1

10949847 10040044 OorigaçOai Secrili o Eatttutáriaa
40426.08 «0426.05
69.869.92 66.474.89 Passivo N8e CIfculanta

16.1 4.««1446.02 4411.198.41
38.674.16 38.674.16 Calgfval a Long» Pmsn

6407.671.70 8.669.736,38 Finandanienee Saneártes •
1.300.427.93 780114.66 bnpoBtoa Paieatadas

784.771.91 447.197.44
t9g.13943 144Í46.5y Pairtmonio Uquido
258446.43 167.914.49 Capital SoeiBi
68.607.11 21.07342 Raáary» da Lucra»

14S646T46 ^264.1C741 
346472.62 7U426L66
012418.04 1.4U43945

9.123.1Ò946 3449Í29I43 
éOiMO.OO 60.00040

9^.109 .8 6
Auta iiá ií d e ^a t^ O iila  Ü qúlt^ • C u rtid o  néd.o'ãnt 31 dá Oéaaintra ̂  2QÚ êA^ÍQ

60.000.00

Reservas
daluens

Reserva

772408.83
381.442.19

(1.121981.02)
3.789425.95
3.709418.98
(229406.94)

(2.791461.43)
(«0456.78)

8421908.73
iionooo

9451.109.56 12.000 00

tucroaaPrd.
Aeumuladea

4.04340S.49
(283.87944)

f3.769.92$.9Sl

(8322.9U.73)
(12.0U.00)

381.442.19
4.043405.49

(147743046)

3.84942548
(22940644)
8434.908.73

(2.792.461.43)
(40486.78)

•Itans* •  • *
*eift H1(01/3B] t « Cm RS 
« AJinta Oa CaaiOcte» Anteriores 
*  tiio g  Oo Sserdòs 
DeaihafOet: tM A a  (Ntirftwidos
« RstsnçSo Oa (juoos 
Cm 31212/3011 -  Cm RS 
•A)at(a Da Guroíâga Antariores 

rifpg) oo CSerâldv 
BaUbiaçOesrA^I^ OiaoOMitdos 
tOmSâhdM Oorigaljfie 
RetençSe O^SauPS 
RaaarvaCegal 

Cm 31/12Q012-CmRS
naseuslnlnenntdcnpaiaadqiÃirassoibiweaalatareemqaaeieaeatifam 

1) Contexto OpetadoiMl: AIntecTI Lootadca $ A  rC<a*) A uma sodedada prerdos para saram Mludoa. Etlea CMIM aao amaittuvAla durante aua 
•nOnlma de eapãal (echede. com sede na ddade da Santana da Pamalba. wtdaú«esttwada.OaaBloaassoe, amanutdoasoOearaseêoraconhaddes 
TandoeemoadvIdadeprapondaianiaaOrganizatdoleglsiieadoTtansporta enmo despasaa. guando incorridos. 34) Fomaeaderaa a Demais c u r tu  
de Cargaa am oerd IneluOulo equipamentos da ínformAtiea e a Asaeeaoris a Pagsr. Oarnunsasauspcrveteras cornoddosou cateUAyds. eoasodoa.

. a Consufterta am7ooMlogla da tnformaçSo. 2. Prlnclpata Praticaa Con» quaftde8pBeimt.dea«erraspettdantatai>ear9oaavarfa(«aamoAatAr(nau 
tlbele; Aa dam. fir\anc«lras ferem etaboradas em obediAnda ees praceSos cambiais Incentdea até a data de batonço. Recenheddas MdsItTMnta peto 
da UgitlatAe Comerdel; aos praeeRot da Leis das Sodedadas An0nin\ss: wador fraio a. ardtsequaniemenla. moAsindas pelo custo amortitado. Na 

aoi prlnddos de oonisbBUade geratmante acertos. As prindpals prAdeas prAtiea. sAo ttormalmams raoordiaddss so valor da (atura eorrasportdanta.

9.1241W46

na aiaboraçte das dem. flnarrcelrat sAo t t  seguintts: 21) Oetetmineçlo 24.1 * Oídraa ObrlgaçAea a Pagar 
do resultado: O rasultado, apurado pole ragima de eempalAnda. Induf; oa AluguAb a Pagar 
randimartlos, ancaQOS p vpriacAes meneUr&M ou esmblais a indicat ou u> Enarpla CMirtea a Pagar 
xasoAdab.ineklentaB sobra ativos epssahresctrqulanles a nledrcutanlas, Contes Telsfenlcaa a Pagar 
kieiulndo, quando apUcAvel. os efeltes da a]u3tss da atives para e vater da Viagens a Cstadiaa a Pagar 
marcado eu de rasllzaçAo. A raealla da tatvigoi pratados A taeonhedda ne Despesas e/Velculaa a Pagsr 
iesullBdeamfençAodeiusraaltuicAe.22)CslxssEqu1vaUnlesdeCalia: SeguressPagar f
Caba a aqulvatenias de ca iu  astAo representados por depABitos bancários Outras ObrIgaçAos AdmlnistreUvBS •  Pagar 
a apllcaçOes de curto prato, da sita UquUez. que s8o prontamenia eonver- Adlattlanter^ de COenles 
aivels em numerário, eem venelmenio errt trAa meses ou menos da date de AstWAnde MAdiCi A Pagar

. W i

aqulsiç3o a cem riaee (nslgniUcente na mudança de valor. 
24.1 2012
Cates 344.188,83
CetDlicade Ospôsflo OencArto 36.386,08
ApneaçOes PInanesfras 829.838.91
Total 1.110.37B.49
2.4) Contas s Recsber da CMantta; As contas á

Conta da Agua a Eageta A Pagar 
2011 Teul

173490.68
1644048
1741240

27948
8.77046

384S240
148247

1349543
481.02

2011
104.12740

9.986.N
1843242
8.39245

904.49

126.42240 
140.521.U 

04,75
26440446 476.16241

133.24S.18 2.9) EmprAaOmea a Finattelamanios; Oa emprástlmeaa flnandarrtentesslo 
60.093.27 racenhacidet inielaimenta peto seu valor Juste, e ale. subMOuantamente. 
4.8S2.44 damosnlrfdea paio cuate amerOude. Qualquer diferença sntra os valom 

. . . .  18746949 captadea a o valor da IquIdaçAo. A fecertbectdp ns damenstraçáe do ran itsde
a recabar rafaram^ao Ouranta o pariodeam qua ea amprAsiiinae éMe(am em abane. 2.io) Proytsaa 

Bubétendalmente spraatApÁo da aarvtços aos nossos dienies. A provtsAo para CenOngáncIsa: A Seefedade. a exemplo das damale amprasaa qua 
para contas da realitaçto dwidose A calculada com base na axparilnda opafim no pala. ealA sujatls à  conilngAnclaa Rscals. lagalt. bebalhlatas. 
da MmbMsira^e eom partas em anoa anteriores, eendIçOea da marcado dvela e outras. Em buas peitOdlcu 8 Administração da Sodedada ravUs 
a sKuaçáe ecenAmlea. Referida provfsáe nle  censtllulda am 2012 por nAo o quadro de eortUngAneiat conhecidas, avalia a poasfeBidada da averrtuaia 
haver ou per haver Irrelevantes vatoraa cem perdas pasudaa da créditos peiilascomasiTiasmaa,a)usfendOApre»(s8eper9eontlng6ridMaavantualt. 
raeoblvals.2.S) Estoques: Os astequas da materiais aptieadOB na preataçfle a dAbMeoucrédilDderauRados.AspfOvls8etparsrlsaDaflaeals. trabalhistas 
da serviços esiAo darrtonstrados pele valor médio dM eusibs d t aquisiçáe A dvtls sAo laeonhaddst quando um avanlo passado garou un« obrlgaçAo 
sjusiadea, quando apl*cAval. ao seu valor da reaBzsçáo. pTasanla (legal ou néo fennalixada). exista a probabUdada da uma salda da
2.5.1. Catoquaa 20(2 2011 rao/raoioevolordaobrigaçAopo^serMtlffladocemaagvranç*. Ovalor
Matartala Aplicados na Praal. Serviços. 503.703 276,431 conslKuldeeemoprovlsAeAameOioreattmal^dovalerdelquIdaçáonadats
Total 503.702 276.431 de encorramantodasdamenatraçòas Hnanealraa. levando em eonsidafaçAo,
Oa demela atives dreulsntea s reeraavals « lengo praz» astao demonstrados os rlaeea a Incerteas rtlaetonadÍM é ebrtgaçOe. Cenfermé sagus; 
aos Mus valofes o r^ a b .  edieienados. quando apQeévai. pelea vtierta da 2.10.1 2012 M i l
Jurei a varlaçAea monalártai ou, no caso da despeut pagas antadpada* TrabalMsiaa 93.476,67 11.76847
menia, demonatrades paio valor da cusio. 2.6) tmoblllzad»: Os stivos aslAo Depósitos Judidab e Acordos (68.889.01) (S.316.28)
demonatrpdespaiocustodosQublcAo.dirallesquaisnhBmporoCjtiosbant Passive dreutante 34.617,96 6472,02
Gorpóraes dastmaoas É manut das aiMdadet da Cb.. decorrentes da eper. 2.11) Impeato da Rands a Centribulçáe 8oeial; *0 Imposto da Renda 
quelrara(ef<rsmetbaneflcios.rl$cesacenirelaadBaaAabana.astáoden»nst. a •  Contribuição Sedai de axarctdo corrente a diferido aae ealeulades 
^ovalorjusie  ou, sainforlor. paio valor presente des pagamanios mínimos eem base nas alquotai de 15%. ecresddaa do pdbientide 10% sobre o 
do contrato, depreciados de ae^de cem a vide OtI estimada. Reparos a lucro tribuiAval aitepdama do R$ 240 para imposto de renda o 9% aebre o 
Manutenção são aproprtados ao resultado no parlode am qtw ale ineerridos. lucro bibulAvel para eeniribuiçlo aedal sobre o luero OquWo. e contideram 
Aa dapredaçoes são catculadai peto méiede Eneer, is  sagulntaB taxas: •  compensação da prãfulzoi Ibeds a basa negativa da ecmiribiicao aedal.

Recdta Oparactorul Uqutda 
Racatts Uqulda da Vandaa 
Venda de Saniços
(•) Ded. das Roc.de Serviços 3.14.1 

Outna Raeattaa Operacionais 
Outras Reoefias
(•) DeduçOes daa Outras Roeaitss 

Custos doa Sarviçoa Vendidos

Custos Ganis
Sarv. Prestados pessoas Juridcsa 
Sarv. Piesmdee pessoas Fldeas

Mstertata da CgMsumo 
Vbgena •  Rapnsenlaçôi

LucroBruto
RacaRas (Despasaa) Operacionais

Iraposlee e Teus 
Sarv. Ptealadoa Paaaeas JwWieas 
Sarv. Prestados Pessoas Fbtess 
UlBtedes 0 Sarviçes 
Malarlab de Cotuvno 
Oespeesa Gaiab da AdmMstraçAo

LecsçSoa
Castos de AOvidades Mdab 
PardaaeOanee 
Pievble pata ConilgAncias 

Rm , antas daa-Oaap. FlnancalrBa 
Uquldaa4qulv. Petrlm. e fanpoatoa 
Receitas Financeães 
Despesas Ftoanealma

Oesp. FbianciRas (JqoMsa 2.1
tucre aatet do Imposto da Rands 
•  da ConMbtdçSe Sodal 
PiovbSo LR Pessoa Jurídica 
Prow. Ceneto. Sorial s/ Lucro Liquido 

Lucro do Período Provardanta 
d# OparepAaoam CootfiwWads 
Opereçdaa Deacentlmiades 
Lucre do Período Pnverrianta 
do OparapBos DascontbwaOss 

Lucro Uq. (Pr^.ldo Exarelclo 
Luero Uq. (PraL) báalco a diluído

98.62148840 t1.99lJlT.Í» 
95.413.434.72 61491493,16 

108.003.149.40 91.091416.49 
tQ.S89.714.66 fl.10Q.Cl2i3 

207433.78 6342
229.128.13 63.32
21.1ft44S__________ :

6fl47S.99a.08 634074811?
23441.635.01 20463.68248
23441.635.01 2O.S63.fi02.M 
48433.763.07 42.544J78;73
38.182417.01 34.434429.99

814.144.43 913424.51
1.047421.64 857.147.72
1.740411.79 2.838.121.61 

484.74843 1.17944342
2408438.10 1443467.73

_T78243jÍ
28.648470.42 18.78348841 
13.44840941 1140247949 
1344640942 1140197949 
4.660489.72 17064S943

20343946 in.OOOJI 
4.43341045 448725743 

20248246 20548441
1.099.438.33 97344041

890.714.03 714.93829
980.767.06 146641820
189221.43 9345323
776.402.06 388.m.16

76499.74
1413.64 347245

8448144 6.493.63

AlMdfldas Opanctonafe

Pagtos a FomacaderaaTrareelrea 
RacoOibnsntot so Govamo 
Paganianto i Fimdanarlos 
Outrea Pagamentos 
Ajustes de PartodM Antertores 

DtspimlbMdada Uquids Gerada 
AtMdailaa da bwasdinafrtoa 
ApWcaçOea THtflba e Valoras Mobmartos 
AdlçOas de Allve hnoMlsado 
Vanda da ImobUtBde 

AtIvIdadM da PtoandamaMos

105.027.1174 6 79.862402.48 
(48.833.380.13) (36.488.647.11) 
(16.612263.22) (11.272438.03) 
(28.66148846) (21.664.60048) 

(9.S30268.62)(10.929.86642) 
1229206.94) 351.*4219
4.470.013.06 (4ia.907.87l
(69243041) (2483AS9.1T) 

165.786.20

Novos FbiandamanSos 
D M â*na«t P»gtm  
Resultados Flnancdm 

Total daa OlapoiriWIMadaa Geradas

(726460.21) (1909.11745) 
48.13000 4S9 91M6Í

(1664484.13) 1.87446323
- 4:4»4rtMl«»- '̂t«4S.-aSS.41} 
(3.69746546) 4427464.68 
(2.792.481.43!) (1.37743046)

(87869148S ra;ii áiB em
a n  Maao ii.iiT .7 ita -iii

Dlsponlbllldada no lirtc lo do Parlode liT .aaaan s.ssaaaxan
Dlaponlbtlldada n» Ftnal de Parlode 
Varlaçle daa Dtapenibitidadea

■ 1.1103TA4f «97.99949
611469.60 (1.117.703.11)

114 (•) OaduçSea daa Racaltaa da Sarviçoa: AadaduçOaa dasiac.astlo 
rapres. basicamonlspnmp. M dan i«  V as vendas da serv., aasimaempoato;

16.1
Ve/eufea da PaasagaOea 
Móvab e Uiensniea 
Aparelhoa de Telaeemunicsçóea 
Móquirtaa s GqVcAhtpntos 
Compt4adordti,%Çgfi(Aricos 
Çqjra ̂  r\ta a «tAcec sório s 
Eeimmantcb Segurança 
IhtiáfeçOes * * *
BanloliefUs
Imdbflbade am Andamento .____________________
Jen» • • • •  4.081.649.02 4.511.198.41 -----------------
3.7) in)»rrgtval: As geanças de uso da aelhvare sáo ftapitalbadas cem base Lucro bAsiço a diuldo par ação (R|)

r9.897.Pd 
841.543.66 887.932,06
$2.480,50 26.1SS.82

425.766,06 521884.42
.274.084.29 t.3e7,6$6,$9 

68.179.69 74.165.29
177.106.19 150.809.23
3S2.933.St 400.941,47
7Sa.441.63 1.060.523.53 
Já iS lU â

daofae.% limitada a 30% de hietorMl* 2.12) Oemala Instrumantoa Ftaancaliua: Oa 
73  //MfrMmerUae dnaneatow, eOweaepaaaAeBdeeJ»-, —tapipttof#|ipb||i»fiM 
10 em contas palrimorflals e n io  apresentam vaiorea da mareado dtferontas 
10 dos recenheeidos nas dem. Anoncairaa. 2.13) PatrtoiAiao Liquido: Em 
10 3W12/2012, ocapit9lsodallotalmeftlalntoeraliz»de.tepresonl»doper6Í000 
20 açóas ordhárias nominativas, no valor iqui da RS 80.00040.113.1 Lucro 
10 (prajuize) por açJo: 0  tuere básico por açáo A caloriedo pAta dtvfeêo do 
10 lucra atribuível eofidenbtaa da Cia., pela quoMldado do oçõoa, excluindo 
10 aa açóeteemprsdat pela CiB.o mantidas flomoaçOos em loseurada.
20 -  KM? ifls r

Lucre de parfedo airfb. aos edenlataa (RS) 8.334.908,73 4.043408.49 
Números da AçSes 60400 60.000
........ .................................. ........  138.91 6749

ISS
Pb
Celina 
TebI
2.16 • Roauttade Flnsiieairo:
Raeaitaa Flrtattoalras:
RendimantoB da ApdeaçOoa Finaneafres 
Oaseentoa Gbddes 
Juros Afives
Juros a AtuaOaçao Cada meta da Poupança 
Raawliade Oparaçlo Swap 
Outras Recatlaa Flnancotras 
Ooapaaaa FInancalraa:
Jurea
Oascentos CenoaMos
TarWasOencattoa
Outras Oaapeaas FInanoelias
(•) Recuperação Encargos Financeiros
Resultado Flnancafro Liquido

- 2 â ! 2 .
764.42347 6744784?

1.749.08147 1.80100847

10499.71446 9.19041143
7W2 M t l

240401,79 444.734.71
137.76546 64.695,80
108.19043 371492.53

142742 105.71
448949 4.199.47

(1682.66)

(61169448) (1.0764494») 
66740447 746457.63
87.882.76 23191199
94.4284 7 93.803.10

232,46 3949
_  (823.84) _  (771 02)
(878.692.46) (63141448)

13.199.160.90 M80.4O6.li
240401.79 444734,71
918.89445 147624969

(878.69146) (831.81448)

17.610.468.44 8448491,14
3.109.614.05 1.828.838.49
1.185.64145 679.S60.66

8488.013.14 A043.49149

(20.104 41t 13.80
a.334.908,73 4.043.505.49 ^

13641 6749

________ 2 a i i _ MSI

EP BAHIA PARTICIPAÇÕES SaA.
• -  • .  CNP4MFfPl4.49642S«001-g8

* - * • • * •  RatatdrIedaOlratorla
$8tiheraa Adqrüataa: Em cumprintonte Aa tfsposiçOaa legtfa o oslatutAiiss, aubmatamoa A aprodaçáo da V.Sea. as DamonatraçOaa Finartoalras. taiailims ae aiaicido f in ^  *

Attv»
CIreutorrto
Caha •  aquivalamas da caixa 
Outro crAdBe •  vafores 
Total de ativo diculanla 
N le dreulanto

Ovb«* daapaaaa opacadenab 
Luero Oparodenalantoa de Rasultado Financeiro 
Resultado Rnartcalro

lo ta  RacaWmantoatitoc^pcdo 
OMdendoso pagar 

67 Total do paaalvecimulanta 
' NSoCliculaiito

'Capital
Total do psasNonéo 

i«t.T4T PatrlmOnlo Lfqutde 
168.747 Capitalsedal
---------  Roaarvaadaluaea

T o la ldepM rlm O qJebq im ^^^ / x A ' '
TotoldePaaatoooPBlrliitat&aaJãtoiytg^ 0 4 . , . *
QomprtoboM M '
31/11/3012 (UUoraa qxpf aafloa Afn'nMtoroA do ra«b ' #tl)"(IiSe Audtów ) 
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ATIVO CIRCULANTE 1 2.609.490.660,04 PASSIVO CIRCULANTE 2.006.652.059,11
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RÍIA ANTONIO BICUOO, - PINHEIRO ? 
CEP 05418-010 - SÃO PAULO ■ SP • TEL; 3065-450!'
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CADA AUTENTICAÇÃO -R$ 2,60
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REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA

Ticket Serviços S/A - CNPJ: 47.866.934/0001-74 - Av. Nações Unidas, 7.815 -  6° Andar
CEP: 05425-905 -  São Paulo / SP - Fones: (11) -  3066-4186/4510/4930 - e-mail: vendasgoverno-br(a)edenred.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
47.866.934/0001-74 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA '

06/05/1976 ‘
MATRIZ CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
TICKET SERVIÇOS SA

TiTULO DO Es t a b e l e c im e n t o  (n o m e  de f a n t a s ia ) 
* ** * ** * *

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentacão, vales-transporte e similares
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

LOGRADOURO
AL TOCANTINS

NUMERO
125

COMPLEMENTO
20 A 23 ANDARES

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
06.455-020 alphavilLe BARUERI SP
SITUAÇAO CADASTRAL
Ativa

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/02/2014 ás 11:25:35 /data e hora de Brasílial.
Voltar

Pádina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 24/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradpria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
' DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDÂ ATIV/  ̂DA UNIÃO

Nome: TICKET SERVIÇOS SA 
CNPJ: 47.866.934/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  S.lTZ, de 25 de 
outubro de 196'6 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. ,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivarnente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//\AAVw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

\

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^S, de 02/05/2007.
Emitida às 09:14:38 do dia 24/02/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 23/08/2014.
Código de controle da certidão: 756E.D8CB.5BBE.5D74 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fàzenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia.., 24/02/2014

http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.f%c3%a0zenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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Fbrlal do Governo Qdadão.SP Investimentos .SP

SINTEG R/VSP - Resultados de Consulta

H o m é  I In s t i tu c io n a l I S e rv iç o s  i L e g is la ç ã o , i P re s ta n d o  C o n ta s  \ M u n ic íp io s  e  P a rc e r ia s

N o tíc ia s  I D o w n lo a d  j F a le  C on o sco

SIN TEG R A /ICM S
Consulta Pública ao Cadastro

ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro atualizado a té : 2 4 /0 2 /2 0 1 4

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 47.866.934/0001-74 Inscrição Estadual: 206.243.802.110

Razão Social: TICKET SERVIÇOS S.A

ENDEREÇO

Logradouro: ALAMEDA TOCANTINS

Número: 125 Complemento: 20 A 23 AND

Bairro; ALPHAVILLE

Município: BARUERI UF:' SP

CEP: 06455-020 ,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

Situação Cadastrai Vigente: NÃO HABILITADO Baixado Baixa exclusi\« ém SP

Data desta Situação Cadastrai: 25/06/2012

Regime de Apuração; NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Data da Consulta: 

Número da Consulta:

24/02/2014

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 
próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva 
existência de fato e de direito, não são oponíyeis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

A consulta pública do Sintegra f v w v w . s i n t e Q r a . Q o v . b r t  informa SOMENTE sobre a 
situação da Inscrição Estadual do estabelecimento junto às Secretarias de 
Fazendas Estaduais, que é obrigatória para os contribuintes do ICMS.

k  situaçao cadastral NAO-HABILITADO no cadastro do Sintegra refere-se a 
empresa que possuía Inscrição Estadual como contribuinte do ICMS, mas 

'atualmente NÃO está máis apta a realizar operações como contribuinte do ICMS. 
Porém, caso possua CNPJ Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil 
W W W .receita.fazenda.Qov.br  ̂ poderá iser destinatária de mercadorias, bens e serviços

http://pfeservi.fa2enda.sp.g0v.br/sintegrapfe/sintegra , 1/2

http://WWW.receita.fazenda.Qov.br
http://pfeservi.fa2enda.sp.g0v.br/sintegrapfe/sintegra


24/2/2014 SINTEGRA/SP- Resultados de Consulta

cjomo consumidora final. A Inscrição Estadual NÃO HABILITÁDA não deve constar 
em documehtos fiscais que acobertem operações com ICMS.

Fale conosco através do endéreço httD://vww.fazenda.SD.Qov.br/email/default2.asD . .

Voltar para seleção de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado

Secretan^ da ÍFazenda do Estado de São Paulo 
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo -  SP -  dEP.01017-911 - PABX (1 1 )3 24 3 -34 0 0

http://pfeserv1,fazenda.sp.gov.br/sinteârapfe/sintegra , 2/2

http://pfeserv1,fazenda.sp.gov.br/sinte%c3%a2rapfe/sintegra


SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÃRIA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÃRIA DE OSASCO - DRT/14 
Rua José Cianciarullo, 200 - Térreo (fones : 0xx11 -  2899 4252 ou 53, 71)

i P is ,

A VISTA DO REQUERIMENTO COM BASE NAS INFORMAÇÕES
I

CONSTANTES DO EXP. DRT/14-OSASCO.

T
EM NOME DE : 

CKET SERVIÇOS S/A

ESTAE
ALAMEDA TOCANTINS, 125 -

ELECIMENTO/RESIDENTE
!0 A 23 ANDARES -  ALPHAVILLE - BARUERI -  SP.

'' INSC. ESTADUAL C.IN. A.E C.N.P.J R.G.
|j NÃO CONSTA 82.99-7/02

1
47.866.934/0001-74 XXXXXXXXXXX

RAMO DE ATIVIDADE
EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES.

I CERTIFICO
Que o Interessado acima não está inscrltojno cadastro, de contribuintes da Secretaria da Fazenda peio 
C.N.P.J supra, até a data de emissão deste documento, porém, o interessado é inscrito na SEFAZ-SP. I. E n° 
112.376.980.117 -  CNPJ n° 47.866.934/0193-5S, suspenso i.E, deste 22/06/06.*********************"*****************

FINALIDADE DA CERTiDAO : CONCORRÊNCiA PÚBLiCA
1) A presente certidão só é válida em relação'ao interessado e demais dados supra indicados
2) Fica ressalvado o direito da Fazenda dtí Estado de exigir, a quaiquer tempo, créditos tributários que
venham a ser apurados. I
3) A taxa de fiscalização e serviços diversos devida foi recolhida nos termos da legislação.
4) Prazo de validade da certidão: 06 (seis)] meses conforme Portaria CAT N/ 20 DE 01/04/98 ( DOE DE 

02/04/98)_____________________________________________

1 Ò 4 7 A Y P S 9 9 3 7 .
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PROCURADORIA G ER A L DO ESTADO  

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47.866.934

Ressalvado o'direito de a Fazenda do Estado de São Paulo'cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessóa jurídíca/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam  débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabiiidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n®

Data e hora da emissão 

Validade

4647909

19/02/2014 11:04:20

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativá.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativ%c3%a1.pge.sp.gov.br




6 aru@n
Secretaria de Finanças

Coordenadoria Técnica de Receita
Departam ento Técnico de Tributos Im obiliários

L U IZ  C A E T A N O  B R A Ç A L , C hefe  do D epartam ento Técnico de Tributos  
Im obiliários da Prefeitura Municipal de  Barueri - Estado de S ão  Paulo, no 
uso de suas atribuições legais:

C E R T I F I C A ,

PREFErrSJRA ff.UNiC!P<y. OF. BAPUERÍ 

S e C R E T A R i í .  DE R I N A H C A S  

OE?, TÉC. DE ■rRISÜ''''!S iWO'-

em  atendim ento ao solicitado no requerim ento  
protocolado nesta Prefeitura sob n® 8 .845 , datado  
de 2 8 /0 1 /2 0 1 4 , que de acordo com os registros 
do Cadastro Imobiliário, considerando a grafia  
apresentada, com referência aos tributos 
imobiliários (IP T U  e  T axa  de C om bate e Extinção  
de Incêndio), nada consta cadastrado em  nom e  
de “T IC K E T  S E R V IÇ O S  S /A ” , estabelecida à 
A lam eda Tocantins, 125 — 20 ° ao 23 ° andares, 
Alphaville C entro Industrial e  Em presarial, neste  
munrcípio, a té  a presente data. Eu, Fernanda  
L e c io ''^ rd e ir p , m atrícula 0 4 5 2 7  a digitei e  
co rW n^XuAA/vJi/^ • Prefeitura Municipal de Barueri, 
29  de janeiro  de 2 0 1 4 ..........................................................

Rua Prof. João da Mata e Luz, 84 - Centro - Barueri - SP - CEP: 06401-120 - Fone: (11) 4199-8072 -  e-mail: tributos@baruerii.sp,gov.br

’^714'TABELIA0 OE NOTAS-VAKÍP.E 
V  a u t e n t i c a ç ã o :

ESTA CÓPIA, EXPEDIDA PELO CARTÓRIO 
CONFERE COM 0  ORIGINAL. OOU FÉ.

S. Paulo ]

vv w w . Ma ntVp rte. ̂  rW. m
R U A  A N T O N k Í M C U D O ,  6 4  -  P ÍH u í É Í R O í  
CEP 0 5 U 8 -0 1 0  -  SXD PAULO • S g / f f L  « lõS-PSO ' 
VÁLlOO SOHENTEK O K D  SE lO  OE AuTENTICt'. 
CADA AUTÈNTlTTArÃO - '-t .

1 0 4 7 A X 9 9 8 8 2 3





13/3/2014 Certidão Débito - IPTU /TX  Incêndio
oioercnaot»i77i2SiBi8ii

I

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CERTID ÃO  N EG ATIVA
NO 0 3 3 5 3 /2 0 1 4 Í (REEMISSÃO)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . .
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o ...........................
N °  A t u a l .................
N °  A n t e r i o r . . .................
C o m p l e m e n t o .......................
B a i r r o ........................................
Q u a d r a ........................................
L o t e ...............................................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 2 . 3

ALAMEDA T O C A N T IN S  
1 2 5

SALA 2 0 0 1  -  c o n d o m í n i o  WEST S ID E  
A L P H A V IL L E  CENTRO IN D U ST R  E EMPRES 
02
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

T R IB U T O S  E  p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa , referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de 

Barueri na Internet, no Endereço;
http://w w w .ba rueri.SD.Qov.br 

Certidão expedida gratuitam ente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Inform ações para Verificação de Autenticidade 

N<> de Inscrição : 23211.31.23.1007.01.042.3

“ ??n1fcid3de: 878N.2348.68S2.4S85507-P
Data de emissão : 04/02/2014
Hora de em issão: 09:56:52

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoC ertidao/CartaCerfidaoNegativalmobiliaria.asp 1/1

http://www.ba_rueri.SD.Qov.br
http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoC




13/3/20,14 Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio
0106F0000001771Z

Fls5 / V '

Prefeitura Municipal de Barueri
‘ Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Tributos Imobiliários

CER TID ÃO  N EG ATIV A
N° 05723/2014Í (REEMISSÃO)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o ..........................
N“ A t u a l .................................
N° A n t e r i o r . ....................
C o m p l e m e n t o .......................
B a i r r o ........................................
Q u a d r a ........................................
L o t e .......................  .................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 3 . 3

ALAMEDA T O C A N T IN S  
1 2 5

SA LA 2 0 0 2  -  c o n d o m í n i o  WEST S ID E  
A L P H A V IL L E  CENTRO IN D U ST R  E EMPRES 
02
1 2 , 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

T R I B U T O S  E p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÂO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa , referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a,presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A au ten tic idade desta  certidão poderá ser 
confirm ada na pág ina da Prefeitura de  

Barueri na In te rn e t, no Endereço: 
h ttp : //W W W, ba m eri.sp .Q o v.br  

Certidão expedida gratuitam ente.

Aprovado pelo Decreto n® 5635, de 25/01/2005

Inform ações para Verificação de Autenticidade 

NO de Inscrição : 23211.31.23.1007.01.043.3

a S i í d a d e : 3583.2168.7752.4966407-Y
Data de emissão : 24/02/2014
Hora de emissão ; 08:46:12

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertldaa/CartaCertidaoNegativalmobiliaria.asp 1/1

http://WWW,_ba_meri.sp.Qov.br
http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertldaa/CartaCertidaoNegativalmobiliaria.asp




Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio http://www.barueri.sp.g)v.br/sistenias/EmissaoCertidao/CartaCerti.

'  i l i l  I M F f e l M l f t

0106F00000017712SA8iei4l

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
D epartam ento de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N ° 0 2 3 6 3 /2 0 1 4 Í (r e e m b sã o )

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o .........................
N °  A t u a l ...............................
N® A n t e r i o r ......................
C o m p le m e n t o ......................
B a i r r o ......................................
Q u a d r a ......................................
L o t e ............................... .' .  . .
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 4 . 3

ALAMEDA TOCANTINS 
1 2 5

SALA 2 1 0 1  -  c o n d o m í n i o  WEST S ID E  
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

TRIBUTOS E p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM  ABERTO  
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.
A autenticidade desta certidão poderá ser 

confirm ada na página da Prefeitura de Barueri na 
In te rne t, no Endereço; 

h ttp ://w w w .b a ru e ri.sn .a o v .b r 
Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado peb Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N° de Inscrição ; 23211.31.23.1007.01.044.3
“ i? « líS .d .. 09U.4191.8102.4426007-Q
Data de emissão : 27/01/2014
Hora de emissão: 09:29:08

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

I d e l 13/03/2014 10:03

http://www.barueri.sp.g)v.br/sistenias/EmissaoCertidao/CartaCerti
http://www.barueri.sn.aov.br




Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCerti.

0108F00000017712SBB18 1 ^ 6 4

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departam ento de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 0 2 3 6 8 /2 0 1 4 Í (REEMISSÃÕ)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o .........................
N °  A t u a l ...............................
N °  A n t e r i o r ......................
C o m p le m e n t o ......................
B a i r r o ......................................
Q u a d r a ......................................
L o t e ............................................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 5 . 3

ALAMEDA TOCANTINS 
1 2 5

SALA 2 1 0 2  -  c o n d o m í n i o  WEST S ID E  
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

TR IB U T O S  E  p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.
/

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
C ER TID Ã O  V Á L ID A  POR NO VEN TA  DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço: 
http://www.barueri.SD.Qov.br 

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado peb Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

NO de Inscrição : . 23211.31.23.1007.01.045.3
íS iS L d . :  326A.8796.7327.4426607-D
Data de emissão : 27/01/2014
Hora de emissão : 09:31:10

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

I d e l 13/03/2014 10:03

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCerti
http://www.barueri.SD.Qov.br




Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio http://www.barueri,.sp.gov.br/sistcmas/EmissaoCertidao/CartaCerti.

0106F00000017712SB81M4I

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departam ento de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N ° 0 2 3 6 9 /2 0 1 4 Í (REEMISSÃO)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o .........................
N °  A t u a l ...............................
N °  A n t e r i o r ......................
C o m p le m e n t o ......................
B a i r r o ......................................
Q u a d r a ......................................
L o t e ................; ........................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 6 . 3

ALAMEDA TOCANTINS 
1 2 5

SALA 2 2 0 1  -  c o n d o m í n i o  WEST S ID E  
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02 ,
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

TRIBUTOS p  p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.

/

CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.
A autenticidade desta certidão poderá ser 

confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 
Internet, no Endereço: 

http://www.ba rueri.SD.Qov.br 
Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado peb Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N° de Inscrição: 23211.31.23.1007.01.046.3
S ií^ a d e : 360B.2170.0218.4426707-0
Data de emissão : 27/01/2014
Hora de emissão: 09:32:04

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

I d e l 13/03/2014 10:03

http://www.barueri,.sp.gov.br/sistcmas/EmissaoCertidao/CartaCerti
http://www.ba_rueri.SD.Qov.br




Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio http://www.barucri.sp.gDv.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCerti.

0108F000000177125C6181

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departam ento de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 0 2 3 7 2 /2 0 1 4 Í (REEMISSÃO)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o .........................
N° Á t u a l ...............................
N° A n t e r i o r . . . . . . . .

C o m p le m e n t o ......................
B a i r r o ......................................
Q u a d r a ......................................
L o t e ............................................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 7 . 3

ALAMEDA TOCANTINS '
1 2 5

SALA 2 2 0 2  -  CONDOMÍNIO WEST S ID E  
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES
02
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0  .
6 1 0 . 4 3

TRIBUTOS E p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço: 
http://www.ba rueri.so.aov.br 

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado peb Decreto n® 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N® de Inscrição: 23211.31.23.1007.01.047.3
fíS ic ía d e  : 1230.1383.9316.4427007-Y
Data de emissão: 27/01/2014 '
Hora de emissão: 09:32:49

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

1 de 1 13/03/2014 10:04

http://www.barucri.sp.gDv.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCerti
http://www.ba_rueri.so.aov.br




Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio ' http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EniissaoCertidao/CartaCerti.

i IM P R IM IR

0108EOOOOOOl77l35CBlSl4e9e3

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departam ento de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 0 2 3 7 3 /2 0 1 4 Í (REEMISSÃO)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . . 
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o .........................
N ° A t u a l ...............................
N ° A n t e r i o r ......................
C o m p le m e n t o ......................
B a i r r o ......................................
Q u a d r a ......................................
L o t e ............................................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 8 . 3

ALAMEDA TOCANTINS 
1 2 5

SALA 2 3 0 1  -  c o n d o m í n i o  WEST S ID E  
ÁLPHAVILEE CENTRO INDÜSTR E EMPRES 
02
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

TRIBUTOS E p e r ío d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrita ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na' 
cobrançaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A autenticidade desta certidão poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na Informações para Verificação de Autenticidade

Internet, no Endereço: 
htto ;//www.ba rueri.SD.aov.br 

Certidão expedida gratuitamente.
N° de Inscrição: 
Código de 
autenticidade :

23211.31.23.1007.01.048.3
646T.7186.7335.4427107-I

Aprovado peto Decreto n° 5635, de 25/01/2005 Data de emissão: 27/01/2014
Hora de emissão : 09:33:32

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri • SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

I d e l 13/03/2014 10:04

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EniissaoCertidao/CartaCerti
http://www.ba




Certidão Débito - IPTU/TX Incêndio http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCerti...
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0106F00000017712SCB1614B9S3

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departam ento de Tributos Im obiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
N ° 0 2 3 7 4 /2 0 1 4 Í(reemissão)

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o .........................
N° A t u a l ................................
N“ A n t e r i o r ......................
C o m p le m e n t o ......................
B a i r r o ......................................
Q u a d r a ................... ..................
L o t e ............................................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 9 . 3

ALAMEDA TOCANTINS 
1 2 5

SALA 2 3 0 2  -  CONDOMÍNIO WEST S ID E  
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 
02
1 2 . 7
7 7 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

T R IB U T O S  E  p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das. 
informações, que referente ao imóvél acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim , que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobratiçaa de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em  
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.
A autenticidade desta certidão poderá ser 

confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 
Internet, no Endereço: 

http://WWW.ba rueri.SD.Qov.br 
Certidão expedida gratuitam ente.

Aprovado peb Deceto n° 5635, de 25/01/2005

Inform ações para Verificação de Autenticidade

NO de Inscrição : 23211.31.23.1007.01.049.3
S ÍS jS a a e , 922J.0762.4829.4427207-V
Data de em issão : 2 7 /0 1 /2 0 1 4
Hora de em issão : 09:35:10

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

I d e l 13/03/2014 10:05

http://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidao/CartaCerti
http://WWW.ba_rueri.SD.Qov.br




13/3/2014, Certidão Débito - IP TU /TX  Irx^êndio
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Prefeitura Municipal de Barueri
E stado  de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
D e p a rta m e n to  de T rib u to s  Im o b iliá r io s

CERTID ÃO  N EG ATIVA
N° 03353/2014Í ( r e e m is s ã o )

I n s c r i ç ã o  A t u a l . . . .  
I n s c r i ç ã o  A n t e r i o r .
L o g r a d o u r o ...........................
N° A t u a l .................................
N® A n t e r i o r .......................
C o m p l e m e n t o .......................
B a i r r o ........................................
Q u a d r a ........................................
L o t e ..............................................
Á r e a  d o  T e r r e n o . . . .  
Á r e a  d a  E d i f i c a ç ã o .

2 3 2 1 1 . 3 1 . 2 3 . 1 0 0 7 . 0 1 . 0 4 2 . 3

ALAMEDA T O C A N T IN S  
1 2 5

SA LA 2 0 0 1  -  c o n d o m í n i o  WEST S I D E  
A L P H A V IL L E  CENTRO IN D U ST R  E EMPRES 
02
1 2 . 7
7 7 , 6 9 . 7 0
6 1 0 . 4 3

TRIBUTOS E p e r í o d o s

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Combate de Extinção de Incêndio.

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que referente ao imóvel acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO 
nesta Prefeitura, débito inscrito ou não em dívida ativa, referente ao(s) tributo(s) acima 
indicado(s) , até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrançaa de débitos, que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA DIAS.

A au ten tic id ad e  d esta  certidão poderá se r  
confirm ada na pág ina da Prefeitura de 

. Barueri na In te rn e t, no Endereço: 
http ://w w w .ba n je ri.S D .ao v.br 

Certidão expedida gratuitam ente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Inform ações para Verificação de Autenticidade 

N° de Inscrição : 23211.31.23.1007.01.042.3
S i S a d . : 878N.2348.6852.458SS07-P
Data de emissão : 04/02/2014
Hora de emissão : 09:56:52

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

http://www.barueri.sp.gov.br/sistenias/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegati\almobiliaria.asp 1/1

http://www.ba_njeri.SD.aov.br
http://www.barueri.sp.gov.br/sistenias/EmissaoCertidao/CartaCertidaoNegati/almobiliaria.asp




24/2/2014 Certidão Cadastral

aiiB ianaoolTGccBABiS'

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento Técnico de Arrecadação

CONSULTA CADASTRAL 

VP 02063/20141

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social; TICKET SBWIÇOS S/A 

CNPJ/CPFNo.: 47.866.934/0001-74

Inscrição Atual: 4.45711-1 ^

EM)EREÇO

Logradouro; ALAMB>ATOCANTINS

N° Atual: 125

Complemento: 20®AO23“ ANDARES 

Sala: ■ '
Andar:
Bairro: ALPHAVILLECENTROINDUSTREBMPRES 

Municpio: BARU5RI 

UF: SP

CEP: 06455020

IMDRMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Economica : ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITOS 

Situação Vigente : Ativo desde 07/07/2005

A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço:

httD ;//www.barueri.sD.aov.br
Documento expedido gratuitamente.

Aprovado pelo Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N° de Inscrição : 4.45711-1

Código de autenticidade : 357L.7187.3012.4974407-W 

Data de emissão : 24/02/2014 

Hora de emissão : 11:38:26

Rua do Paço, 8 - Centro - Barueri - SP - CEP : 06401-090 - Fone: 4199-8000

http:/AAAMV.barueri.sp.gov.br/sistemas/EmissaoCertidaa/CartaCertidaoCadastral.asp 1/1

http://www.barueri.sD.aov.br
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Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA
NO 01472 /20141  (REEMBSÃO)

l U i z ã o  S o c i a l

C N P J /C P F
N ® ........................................
I n s c r i ç ã o  A t u a l

L o g r a d o u r o

N ° A t u a l  . . .

C o m p le m e n t o

B a i r r o

C i d a d e

CEP

TICKET SERV IÇ O S S /A  

4 7 . 8 6 6 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 7 4  

4 . 4 5 7 1 1 - 1  

ALAMEDA TOCANTINS 

1 2 5

200 AO 230 andares

ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPRES 

BARUERI

0 6 4 5 5 0 2 0

TRIBUTOS E p e r í o d o s

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das 
informações, que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM 
ABERTO nesta Prefeitura, débitq inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(g), até a presente data.
CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na 
cobrança de débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos indicados nesta certidão.
CERTIDÃO VALIDA POR NOVENTA DIAS.

A autenticidacle desta certidão poderá sér 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na 

Internet, no Endereço: 
http://www.ba rueri.SDUiov.br 

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado peb Decreto n° 5635, de 25/01/2005

Informações para Verificação de Autenticidade 

N®'de Inscrição: 4.45711-1
S?icwade: 710F.9140.9111.4725807-A
Data de emissão : 11/02/2014
Hora de emissão : 15:05:28

I d e  2 24/02/2014 11:48

http://www.barueri.sp.gov.br/sisteinas/EniissaoCertidao/CartaCerti
http://www.ba_rueri.SDUiov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 052312014-88888934 
Nome: TICKET SERVIÇOS SA 
CNPJ: 47.866.934/0001-74

Ressalvado o, direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam 
em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pâ a todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demàis inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento 
tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 26/02/2014 
Válida até 25/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 27/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html




C A IXA  E C O N Ô M IC A  FEDERA L

C e r t if ic a d o  de R e g u la r id a d e  do F G T S  -  C R F

Inscrição: 47866934/0001-74
Razão Social: t ic k e t  s e r v iç o s  SA
Endereço: a l  To c a n t in s  125 20 a  23 .a n d a r e s  /  a l p h a v il l e  /  b a r u e r i /  s p/  6455-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 11/03/2014 a 09/04/2014

Certificação Número: 2014031112320680718619

Informação obtida ém 12/03/2014, às 12:53:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER J U D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO PO SITIV A  DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: TICKET SERVIÇOS SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.866.934/0001-74 
Certidão n°: 43694,812/2014 
Expedição: 24/02/2014, ãs 13:25:44
Validade: 22/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que T IC K E T  S E R V IÇ O S  SA  (M A TR IZ  E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 4 7 . 8 6 6 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 7 4 ,  C O N STA  do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa:
0 0 7 1 6 0 0 - 1 8 . 2 0 0 8 . 5 . 0 2 . 0 0 0 3  -  TRT 0 2 “ R e g i ã o  **
9 2 2 5 2 0 0 - 7 1 . 2 0 0 3 . 5 . 0 6 . 0 0 0 1  -  TRT 0 6 “ R e g i ã o  *
9 2 5 6 9 0 0 - 9 6 . 2 0 0 2 . 5 . 0 6 . 0 0 0 2  -  TRT 0 6 “ R e g i ã o  *
0 0 7 7 6 0 0 - 4 8 . 2 0 0 7 . 5 . 1 7 . 0 0 0 4  -  TRT 1 7 “ R e g i ã o  *
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
** Débito com exigjibilidade suspensa.
Total de processos: 4.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/7w ww.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTi^TE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

D ú v id a s  e  s u g e s l i c e c  ; criüLÁ/Lgt; . j u s  ..dr

http://www.tst.jus.br


- ^ V a m p r é
V r 14» Tabelião de Notas

Rua Antonio Bicudo, 64, - Pinheiros - São Paulo - SP - CEP 05418-010 
Tel.: 3065-4500 - Fax:- 3088-0292 - WWW .vampre.com.br

AUTENTICAÇÃO E MATERIALIZAÇÃO DE DOCUMENTO ELETRÔNICO
AUTENTICO a presente cópia (uma página), cujo original em formato eletrônico, pessoalmente acessei o 

site Do Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao), confirmei a veracidade dos dados. Reproduzida no anverso 
desta, dotada de fé pública, nos termos do Cap. XIV, da Subseção III, artigo206 do Provimento 58/89 das Normas da Corregedoria 

Geral da Justiça, dou fé.

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2014 Horas: 13h28min: 31

1 9,

VALIDO SOMENTE COM O SELO 06  AUTENTICIDADE - CUSTAS: AUTENTICAÇÃO» R8 2 BO

http://WWW.vampre.com.br
http://www.tst.jus.br/certidao


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.



'W V a m p ré
14“ Tabelião de Notas

Rua Antonio Bicudo, 54, - Pinheiros - Sâo Paulo - SP - CEP 05418-010 
Tel.: 3065-4500 - Fax:- 3088-0292 - WWW.vampre.com.br

AIITFNTÍf.ACÂO E MATERIALIZAÇÃO DE DOCUMENTO ELETRÔNICO
AUTENTICO a presente cópia (uma página), cujo original em formato eletrônico, pessoalmente acessei o 

site Do Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst,Jus.br/certidao), confirmei a veracidade dos dados. Reproduzida no anverso 
desta, dotada de fé pública, nos termos do Cap. XIV, da Subseção III, artigo206 do Provimento 58/89 das Normas da Corregedoria 
Geral da Justiça, dou fé.

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2014 Horas: 13h28min: 31

1 0 4 7 A Y 0 6 6 9 1  8

V M lB e  SO M ENTE  COM  O  SELO  D E AUTENTICIDADE - CUSTAS: AO TEN TICACÃO » R$ 2,60

http://WWW.vampre.com.br
http://www.tst,Jus.br/certidao
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Procure aqui...

Licitações
Sala de disputa

Sites do Banco do Brasii iciEAtondln)WtP®AC®MVtlíOrtaiisi j acesse sua conta

Utilitários I Pesquisa avançada | Suas licitações Ajuda Sair

Resumo da licitação

N° Licitação : 
Texto resumo :

Cliente : 
Edital: 

Modalldade/tipo : 
Situação:

esta  ;
526145 B  /^ |llC Íta ç á O  I

Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustivei para a frota de veículos, | 
geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão' 
eietrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência. i
CASAL/(I) CASAL 
01/2014 
Pregão
Disputa encerrada

Processo: 
Idioma da licitação: 
Moeda da licitação:

13022/2013
Português
Real

Lote N“ : 1

Resumo do lote : 
Tratamento aplicado: 

Tipo de disputa : 
Situação do lote : 

Fornecedor selecionado: 
CNPJ : 

Nome contato: 
Valor arrematado:

Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores,, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão 
eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência,
Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 
Com disputa em sessão pública 

Declarado vencedor 
TICKET SERVIÇOS SA 
47.866.934/0001-74
EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TAVORA 

R$ 1.591.TO6,37

Critério de seleção : Todas as propostas 
Data e o horário : 18/03/2014-14.27:56:685

Telefone: (11)30664597

I listar itens !  ̂ listar propostas | i alterar situação - j enviar mensagem ' \ consultar histórico , \ consultar recurso

■ ■ "1 I ” ...............
detalhar proposta | I desclassificar fornecedor I

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop 18/3/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop
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Procure aqui...

Licitações
Sala de disputa

Sites do Banco do Brasil I  acesse sua conta

Brasília/DF - 24.'03t'2014 16:00:07

: Utilitários Pesquisa avançada Suas licitações. Ajuda; Sair

Resumo da licitação

N° Licitação; 
Texto resumo :

Cliente : 
Edital : 

Modalidade/tipo : 
Situação :

V er esta
526145 ã a  ^ ^ U c ita ç â o

Contrataçao de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão 
eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência.
CASAL/(1) CASAL
01/2014 Processo: 13022/2013
Pregão Idioma da licitação : Português
Disputa encerrada Moeda da licitação ; Real

Lote N“ : 1
Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores, máquinas e equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e tecnologia de cartão 

Resumo do lote : eletrônico: com chip, conforme especificado no Termo de Referência.
Tratamento aplicado : Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Tipo de disputa ; Com disputa em sessão pública 
Situação do lote : Adjudicado 

Fornecedor vencedor: TICKET SERVIÇOS SA 
CNPJ : 47.866.9M/0001-74

Nome contato : EDUARDO ANTONIO RIBEIRO TAVORA 
Valor arrematado : R$ 1.591.706,37

Critério de seleção : 
Data e o horário :

Telefone: 
Contratado:

fie 'EPP,'C00P

Todas as propostas 
24/03/2014-15:59:55:626

(11)30664597 
R$ 1.591.706,37

listar itens | listar propostas i alterar situação | | consultar histórico 1 j detalhar proposta

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&nu... 24/3/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&nu




w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo Protocolo n° 13022/2013 -  CASAL.
C. I. n“ 69/2013-GESEA.I
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N* 01/2014.

PARECER:

1. Da realização da licitação:
lícítatório teve

interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL:

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
N* 01/2014-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, GERADORES, MÃQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DA CASAL, COM OPERAÇÃO DO 
SISTEMA INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE 
CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
NESTE EDITAL. EMPRESA VENCEDORA: TICKET 
SERVIÇOS S. A.: R$ 1.591.706,37 (HUM MILHÃO, 
QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL, SETECENTOS 
E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI N» 
10.520/02, DECRETO N® 5.450/05, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 E LEI 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS. SUGERIMOS 
HOMOLOGAÇÃO CERTAME. DECISÃO DIRETOR 
PRESIDENTE.

origem no Processo Administrativo Protocolo n® 13022/2013 -O processo
CASAL, C. I. n° 69/2013 -  GESEA, tendo como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, geradores, 
máquinas e equipamentos da casal, com operação do sistema informatizado e tecnologia de 
cartão eletrônico com chip,j conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n.“ 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação 
é de: R$ 1.591.706,37 (hurn milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e 
trinta e sete centavos). A [sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Pregoeira e Luci Gleide da Silva como Equipe de Apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 
através da RD 33/2013, put>licada no Diário Oficial do EstadoV^^dição do dia 18 de outubro de 
2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial db Estado edição do dia 11.02.2014 e no site da CASAL na mesma 
data, bem como afixado nòs quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os

www.casal.al.qov.br e no site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br. No dia 12.03.2014, 
11 (onze) empresas mostraram-se interessadas na licitação através do site do Sistema 
Eletrônico do Banco do Brasjl, e 01 (uma) empresa interessada protocolada no site da Casal. O 
Edital encontrava-se à disposição dos interessados no site do Banco do Brasil, www.lícítacoes- 
e.com.br e no site da CASAli: www.casal.al.qov.br.

[1]

http://www.casal.al.qov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.qov.br




Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

2. Da abertura das propostas
As propostas foram abertas no dia 12.03.2014, como marcado no site do Banco do Brasil , 
sendo que 02 (dois) fornecedores apresentaram as seguintes propostas:

EMPRESAS:
FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2

VALORES: R$ 1.591.706,37 R$ 1.599.664,89

Todos os licitantes que apresentaram propostas foram classificados pela Pregoeira.

3. Da sessão pública:

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 08:00 horas, na 
sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua 
Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, através do site do www.licitacoes-e.com.br. deu-se 
início a sessão pública eletrônica. A Pregoeira abriu a sala de disputa as 08:00 horas, enviando 
mensagens de boas vindas aos licitantes presentes, dando prazo do tempo normal inicial de 10 
minutos para apresentação de lances, após o qual iniciou-se o tempo randômico, cujo controle 
é do próprio sistema do Banco do Brasil. Quando ao final da disputa, foi declarado 
arrematante, a empresa Ticket Serviços S. A.. A  Pregoeira enviou mensagem definindo o 
prazo do envio de propoda e dos documentos de habilitação, conforme previsto no Ato 
Convocatório.

4. Da proposta arrematante:
Lista de propostas para o lote da licitação:

(01) TICKET SERVIÇOS SA
Segmento: O utras Em presas

Data da entrega da proposta; 13/03/14-08:30:43

Situação da proposta: Classificada

Valor; R$1.591.706,37

consultar informações adidènais

Foi declarada arrematante a empresa a Ticket Serviços S. A., com a proposta no valor de R$ 
R$ 1.591.706,37 (hum milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e trinta e 
sete centavos), mesmo valor do de referência da CASAL que foi de R$ 1.591.706,37 (hum 
milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e trinta e sete centavos).

5. Histórico final da análise da disputa de lances:
Lote N ° : 1

Resumo do lote :
Tratamento 

aplicado :

Contratação de empresa para prestação de serviços para fornecimento de 
combustível para a frota de veículos, geradores, máquinas e 
equipamentos da CASAL, com operação do sistema informatizado e 
tecnologia de cartão eletrônico com chip, conforme especificado no 
Termo de Referência,
Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP MBEReRgOm

Tipo de disputa : Com disputa em sessão pública Critério de Todas as 
seleção : propostas

[ 2 ]
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Situação do lote : Adjudicado Data e o 24/03/2014- 
horário : 15:59:55:626

Fornecedor 
vencedor:

CNPJ:
TICKET SERVIÇOS SA

Nome contato 
Valor arrematado

Telefone
Contratado

(11)30664597 
R$ 1.591.706,37

47.866.934/0001-74
EDUARDO ANTONIO 
RIBEIRO TAVORA
R$ 1.591.706,37

Responsável: ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregoeiro : ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 

Apoio : ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA
Lista de fornecedores

Participante Situação Lance Data/Hora lance
1 TICKET SERVIÇOS SA Arrematante R$ 1.591.706,37 24/03/2014-15:57:08:480
2 PRIME Classificado R$ 1.599.664,89 24/02/2014-12:40:30:453

Histórico de mensagens da sala de disputa
Participante Mensagem enviada à sala de disputa

13/03/2014-
10:02:03:298
13/03/2014-
10:02:03:298
13/03/2014-
10:02:30:015
13/03/2014-
10:03:14:699
13/03/2014-
10:08:21:396
13/03/2014-
10:15:15:347
13/03/2014-
10:15:25:030
13/03/2014-
10:15:55:030
13/03/2014-
10:15:56:912
13/03/2014-
10:21:53:030
13/03/2014-
10:21:53:030

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO;
t

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

Começou a disputa do lote.
A melhor proposta foi de R$1.591.706,37, que é o menor 
valor ofertado para este lote.
Senhores licitantes bom dia! Sejam todos bem vindos.
Nosso tempo inicial sera de 10 minutos. Logo apos 
entraremos no tempo randomico
Ofereçam melhor oferta.
Senhores nosso tempo terminou. Vamos agora para o tempo 
randomico.
Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.
O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, 
o melhor valor oferecido foi de R$1.591.706,37.
Senhores a proposta ainda esta muito alta. Ofertem melhor 
preco.
A disputa do lote encontra-se em situação de empate 
conforme a Lei Complementar N. 123 ou a Lei N. 11.488/07 
(Lei das Cooperativas).

SISTEMA

SISTEMA O fornecedor, PRIME, encontra-se em situação de empate

[3]
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» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

13/03/2014-
10:21:53:030

13/03/2014-
10:22:30:043

13/03/2014-
10:27:30:043
13/03/2014-

10:27:30:190
13/03/2014-
10:27:30:190
13/03/2014-
10:28:50:249
13/03/2014-
10:29:49:099
13/03/2014-
10:30:26:112
13/03/2014-
10:31:08:661

SISTEMA
f

SISTEMA
4

SISTEMA

SISTEMA
. . 4 . . . .

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O 
tempo extra decorrido foi de 05 minutos e 58 segundos.
O fornecedor, PRIME, está convocado para encaminhar um 
novo lance no prazo decadencial de 05 minutos e 00 
segundos, o qual deverá ser menor do que o menor lance 
ofertado para este lote.
O fornecedor, PRIME, declinou do direito de encaminhar um 
novo lance.
A menor proposta foi dada por TICKET SERVIÇOS SA no 
valor de R$1.591.706,37.
A disputa do lote está aberta para considerações finais do 
Pregoeiro.
O arrematante tem o prazo de 120 minutos para enviar a 
proposta e documentos de habiliatacao como previsto no 
edital
O documento devera ser enviado via email a 
cpl@casal.al.gov.br ou pessoalmente na sala da CPL

PREGOEIRO ou pessoalmente na sala da CPL no prédio sede da CASAL 

SISTEMA A disputa do lote foi definitivamente encerrada.
Histórico de lances da sala de disputa

Data/Hora lance Lance Nome do fornecedor
2 12/03/2014-14:22:24:876 R$ 1.591.706,37 TICKET SERVIÇOS SA 
1 24/02/2014-12:40:30:453 R$ 1.599.664,89 PRIME
Histórico da análise das propostas e lances

Data/Hora : 13/03/2014 10:31:08:661 - Arrematado 
Data/Hora : 18/03/2014 14:27:56:685 - Declarado vencedor 
Data/Hora : 24/03/2014 15:59:55:626 - Adjudicado 

Fornecedor : TICKET SERVIÇOS SA 
Contratado : R$ 1.591.706,37

6. Declaração da vencedora:
A Pregoeira declarou vencedora da licitação a empresa Ticket Serviços S. A.,, com proposta 
no valor de R$ 1.591.706,37 (hum milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis 
reais e trinta e sete centavos), mesmo valor do de referência da CASAL que é de R$ 
1.591.706,37 (hum milhão, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e trinta e 
sete centavos). A Pregoeira então abriu prazo para interposição de recursos.

7. Da impugnação:
A empresa Trivale Administração LTDA., em data de 20/02/2014, protocolou impugnação ao 
Edital. A Pregoeira recebeu a impugnação por tempestiva, para no mérito acolher em parte a
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

impugnação, alterando a redação do subitem 3.5.1.do Termo de Referência e quanto a 
impugnação ao item 10.8. do Edital negou provimento por razões e motivos expostos, 
mantendo incólume a redação para este e todos os outros itens do Edital, conforme legislação 
registrada em questão.

8. Da adjudicação: |
Analisando o processo administrativo conforme Termo de Referência e condições editalicias, a
Pregoeira adjudicou o obje 
1.591.706,37 (hum milhão, 
sete centavos).

:o á empresa Ticket Serviços S. A., com proposta no valor de R$ 
quinhentos e noventa e um mil, setecentos e seis reais e trinta e

9. Conclusão:
Portanto, obtendo um resu 
apreciação da ASJUR e 
CASAL.

É 0 Parecer, S.M.J.

tado positivo na licitação, submetemos o presente processo para 
Dosterior Homologação do certame, pelo Diretor Presidente da

Sala da Comissão Permar 
CASAL, em Maceió/AL., 27

Rosa Iva 
Pregoeira

Aleluia

ente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas 
de março de 2014.

de Barros

Luci GleidVda Silva 
Equipe de Apoio
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Protocolo n° 13022/2013 -  CASAL.
Cl N° 69/201 3-GEs!eA
REF. PREGÃO ELÉTRÒNICO N° 01/2014.

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao 
Pregão Eletrônico ri® 01/2014 - CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços para fornecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores, máquinab e equipamentos da Casal, com operação do sistema informatizado e 
tecnologia de cartãc| eletrônico com chip, conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complernentar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos 
a h o m o l o g a ç ã o ] pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

LOTE VALOR DE
REFERENCIA

■j

VALOR DA 
LICITAÇÃO

EMPRESA
VENCEDORA

ECONOMIA

1 RS 1.591*706.37
1

RS 1.591.706.37 TICKET SERVIÇOS S. A "





Casal
boMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo rio 13022/2013 -  CASAL 
C.I. NO 59/2013 - GESEA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2014

A D.P,

CASAL

Aprovo o parecer exarado pela pregoeira, no Pregão Eletrônico n° 01/2014 - 
CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços para forrecimento de combustível para a frota de veículos, 
geradores, máquinas e equipamentos da Casal, com operação do sistema 
informatizado e tbcnologia de cartão eletrônico com chip, conforme 
especificado no Termo de Referência neste editai e mediante condições 
contidas na Lei Fedi^ral n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
n° 123/05, subsid|iariamente pela Lei n° 8.555/93 e suas alterações, 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.548/98, para tanto sugerimos 
a homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor 
Presidente.

Èm, 28/03/2014

B r u n a  J u c á  T  M o n í e i n
As-sessora Juridica/CASAL

GEPLAN 021 C









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n9 22/2014 - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

; CASAL E A EMPRESA TICKET
) SERVIÇOS S/A.

PREÂMBULO - DAS PARTIS E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMpj^NHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestriitura e 
Serviços, sediada na rua' Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada sirnplesmen|te CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.70S/3001-81; 
neste ato, repre sentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenljieiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 140.115.494-Í7 e por 
seu Vice-Presidante de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
solteiro, advoge do, CPF/I\Í/1F sob o ns 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital. I
2) CONTRATADA: TICKET SERVIÇOS S/A, estabelecida na Alameda Tocantins, n̂  125, 
209 ao 239 andares, Alpíjiaville Industrial, Barueri, São Paulo, CEP: 06455-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n®. , 47.866.934/3001-74, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste atq|, representada por seu bastante procurador JOÃO BATISTA 
8ALDON NEToJ casado, portador do CPF n9. 938.685.378-72, residente e domiciliado 
na Avenida das Nações Unidas, n97.815, 69 andar. Pinheiros, São Paulo/SP.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico OJ/2014, devidamente homologada pelo
Diretor Presidente da CÁSAL, com fundamento naLeilO.520 de 17 de julho de 2
Complementar

Administrativo 
obrigando as pa

302, Lei
n.9 12^6, subsidiariamente pela Lei n. 8.66^3 e suas alterações

estabelecidas nas Leis Federais 8.88^4 e 9.648/98, tudo conforme consta no Processo
ri9. 1302*2/2013, C.l. n9 69/2013, S.C n914285, 14287, 14288 e 
rtes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

14289,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ: Constitui o obieto deste instrumento, a oilestacão 
de serviços especializados de intermediação, administração e gerenciamento 
informatizados e utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o 
fornecimento de combustíveis para os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, 
motos, geradores e máquinas da Companhia de Saneamento de Alagoas para todo o 
Estado de Alagoas, para] abastecimento de combustíveis por meio de rede credenciada 
de acordo com o disposto no Termo de Referencia e seus Anexos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O Sistema Tecnológico ora contratado deverá constituir-se em 
um sistema de gestão ̂ integrado a um sistema de pagamento do abastecimento de 
combustível, sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip, com 
sistema de segurança, bom emissão de cartão não vinculado que deverá permanecer 
em poder do Gestor dp Contrato, para o abastecimento de equipamentos e máquinas 
pertencentes a CASAL. ;

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - O A B /A L 7 7 7 7
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DO REAJUSTE; O preço para a execução e 
fornecimento do objeto é de R$ 1.591.706,37 (um milhão, quinhentos e noventa e um 
mil, setecentos e seis reaii e trinta e sete centavos) anual.
PARAGRAFO PRIMEIRO: 0  percentual da taxa de administração é de 0% (zero por 
cento) do valor total do contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO: (!) preço desta contratação inclui todos os custos e despesas, 
tais como e sena_seJimltlaii-a:-Custos diretos-e indi£eto5,-trihuíosJacideDtes,-^taxa de
administração. Tiateriais,
todos os encargos e obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, 
patentes e marcas registradas, e outros necessários ao cumprimento integral d<|) objeto 
Contrato, isentando a CASAL de quaisquer custos adicionais.
PARAGRAFO TIERCEIRO: Está limitado o combustível ao preço médio de nliercado 
apurado pela ANP para o Estado de Alagoas, que será fixo e irreajustável.
PARAGRAFO 
intermediação,
PARAGRAFO Q

ClUARTO: befine-se como preço contratado a taxa percentual de 
administração e gerenciamento.
UINTO: Os valores contratados poderão ser reajustados semòre que 

houver majoração no pHeço dos combustíveis autorizado pela Agência Nacional do
Petróleo -  ANP,

CLAUSULA TER
execução do obj 
UNIDADE ORÇA 
GRUPO DE DESp 
RUBRICA ... 
Lubrificantes

CLAUSULA QU

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro.

conforme tabela para o Estado de Alagoas.

CEIRA - DA CLASSIFICACAO ORÇAMENTARIA: O investimento 
eto desta' licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
MENTÁRiK ....................................12103-GESEA
ESA...... 1......................................200.000 - Material

......................................  204.212 -  Combust

ARTA -  DOS SERVIÇOS: O Sistema Tecnológico a ser fornecido e

para a

veis

implantado pelá contratada deverá constituir-se em um sistema de gestão integrado a 
um sistema de pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que os veículos 
terão seu próp io cartão magnético com chip com sistema de segurança. O sistema 
deverá prever c fornecinjento de cartão não vinculado, o qual permanecerá en poder 
do gestor do -oontrato?—para—o—abastecimento—de—equipamentos—e—maquinas 
pertencentes a CASAL;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, selido que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão 
magnético com [hip e cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua 
identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada na 
rede de postos cfedenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da 
mesma a soluçãío que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas;

b) O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha 
em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por 
parte da CONTRATANTE;

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777
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c)

d)

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

O sistema deverá permitir abastecimento "on-line, off-line" e manual;
A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo
da sua frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem

e)

f)

expressa autorização do Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela 
rede credenciadá sem a devida cobertura de crédito serão de total 
responsabilidade Ida CONTRATADA;
A rede de-postosir.e
processos de contingência para finalização da transação;
O sistenria deverá emitir comprovante da transação contendo as inform 
seguir, independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação (io posto |Nome e Endereço);
• Identificação do veiculei (placa);
• Hodômetro/Horímetro|do veículo/equipamento no momento do abastecimen|to;
• Tipo de Combustível;
• A data e hora da Transação;
• Quantidade d 3 litros;
• Valor da operação.
PARAGRAFO SEÍGUNDO:] O software de Gestão de Abastecimento, os Equipa
Periféricos e os

a)

b) Emissão

Cartões c|a CONTRATADA compreendem:
Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta 
via WEB, propicia^ndo informações da data e hora do abastecimento;

de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que con :role as
despesa;, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis 
desvios em relação aos parâmetros adotados km/litro (mínimo e máximo) ou 
horas/litro (míjnimo e máximo); intervalo de tempo entre trarsações; 
capacidcide do tahque;
Parametrização dos cartões com os dados necessários para identifica ;ão das 
características djos veículos e equipamentos automotivos;o fornecimento 
gratuito dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem de cada 
veículo, equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas c a frota. 
Para os casos dejperda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem

úteis;

açoes a

mentos

d) O cancelamento ijmediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
e) Identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão 

e da sua senha pessoal;
f) Os equipamentol periféricos necessários para operação do sistema, solução 

tecnológica utiliziada pela contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se 
necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para a casal;

PARAGRAFO TERCEIRO? A contratada deverá disponibilizar acesso ao software de 
gestão de abastecimentp e manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo 
definido pela companhia de saneamento de alagoas;
PARAGRAFO QUARTO: ps relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter, 
no mínimo, as seguintesjinformações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

Lais Lima cie Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777
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a) Relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, placa, marca, 
modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e Centro de Custo, conforme 
Planilha 1, em anexo;

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- Data; j
- Hora; |
-Ide nt if icaçã-Q-do-estabjele.cim.ento;_
- Identificação do condutor;
- Identificação do |/eículo (placa);
-Hodômetro/Horí^etro do veículo/equipamento automotivo no momento do 
abastecimento; 1
- Combustível adquirido;i
- Quantidade em litros adquiridos;
- Valor total da operação em R$ (reais);

c) Quilometragem percorrida por veículo;
d) Histórico das opJrações realizadas por usuário previamente autorizado pela 

Companhia de Sa:|ieamento de Alagoas;
e) Histórico das opeijações realizadas por estabelecimento credenciado;
f) Preço m §dio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;

Volume de gastos|realizados por tipos de combustível;
Indicação dos |/eículos que apresentarem distorções em terntios

g)
h)

quilometragem e consumo de combustíveis;
i) Despesas realizadas por centro de custos; e
j) Comparações de preços de produtos na sua rede credenciada.

CLÁUSULA QUljviTA - DAiQUANTIDADE DOS CARTÕES E DA FROTA: A frota estirpada de

)s pela
veículos da CÔ  TRATANfE é de 253 ( duzentos e cinquenta e três) unidades 
PRAGRAFO PRIMEIRO: A quantidade dos cartões à serem disponibilizadò 

a seguinte:
Cartões pára veículo (financeiro) 253 (duzentos e cinquenta e trê̂ ) 
Cartões pára estoque: 75 (setenta e cinco).

CONTRATADA é
a)

b)

de

CLÁUSULA SEXTA - DOSIa CRÉSCIMOS: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões 
até 25% (vinte e cinco pòr cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §12 
do art. 65 da Lei n2 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DÓ TIPO E DA QUANTIDADE DE COMBUSTÍVEL; O combustível 
que abastecerá os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, motocicletas, 
geradores e máquinas dL Companhia de Saneamento de Alagoas é a gasolina e o óleo 
diesel.

PARAGRAFO PRIMEIRO:! O quantitativo anual estimado é de 366.299 (trezentos e 
sessenta e seis mil e dukentos e noventa e nove) litros de gasolina e 198.280 (cento e 
noventa e oito mil e duzentos e oitenta) litros de óleo diesel.

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMF[ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLAUSULA OITAVA - DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO: A CONTRATADA deverá implantar 
o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. |
PARAGRAFO PRIMEIRO: O processo de implantação do sistema pela contratada 
compreende as seguinteJ atividades:

a) Cadastramento àos veículos; inb) DefiniçãojdaJogística-daxedejde-postosjcrjedenciados;-
c) Prepar ação e distribuição dos equipamentos periféricos;
d) Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cajdastrais 
da rede d(í postos credenciados;
e) Treinamento doÍ condutores e gestores; 

imento dos cartões para os veículos.i|
GUNDOí A CONTRATADA deverá possuir postos de abastecimento

f) Fornec 
PARAGRAFO S
credenciados et{n todas capitais brasileiras, e especificamente nas cidades de:

c
i: ......T':::;:

IDADE .1 GASOLINA DIESEL

Recife 1 • •

João Pessoa • •

Natal • •

Fortaleza 1 • •

Aracaju 1 • •

Salvador 1 • •

PARAGRAFO TERCEIRO:jOs postos credenciados deverão possuir nas suas instalações 
para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento dosárea suficiente

tipos/modelos dos veículos indicados no item 3.1 supra;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados p ;la rede 
de postos objet ivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreenc endo a 
disponibilizaçãc dos Equipamentos, horário de funcionamento, presteza no
atendimento, ei:c
PARAGRAFO QÜINTO: 'Â CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos 
autuados e/ou inter-dltaelos-pela-Agêneia^Maeional-de-Potróleo—ANP-por-problemas de 
qualidade do combustí\lel fornecido, e divulgar imediatamente ao gestor do contrato 
formalizado com a CASÁÍ;
PARAGRAFO SEXTO: Caso algum dos postos credenciados pela contratada constar da 
relação divulgada pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP, a mesma deverá 
providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias.iCLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGACAO: O serviço objeto deste 
contrato será executado por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ordem déjServiço expedida pela CASAL.
PARAGRAFO ÚNICO: 0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem 
contratados serão executados de forma contínua.
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I

com 0

ura, os

CLAUSULA DÉCIMA -  DO PAGAMENTO DA CONDICAO DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO: O pagamehto a CONTRATADA será devido após a execução/entrega do 
objeto desta contratação,]conforme disposto nesta cláusula.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização_dos_sje îços,_após_apr.esentação-jda_NjotaJüscaJ_Eatur.a_pj:otDcolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a oartir do|seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. j
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadás pelo 
GESTOR do ccntrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo 
estabelecido nas cláusulajs contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO:] A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fati 
seguintes documentos, cpm data de validade atualizada:

a) Certidãc Negativaj de Débito do INSS;
b) Certidãc Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidãc Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estbdual e 

Municipal. ;
d) Certidãc Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o vale r da mullja eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: emissão antecipada do documento fiscal não inplicará
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a 
será devolvida èi CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Quálquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as

1

medidas saneac oras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SliTIMO: Os valores a serem efetivamente pagos para cada tipo de 
combustível, e pela taxa |je administração serão:

a) PARA OS èOMBUSTÍVEIS: até o limite da média de preço publicada pela 
Agência LNaGionãl—de—Petróleo-ANP—no—sitio—www.anpTgovJ3r7—no—mês da 
demanda, para o|Estado de Alagoas,
b) PARA A í ADMINISTRADORA: pelos serviços de administração e 
gerenciamento para o abastecimento dos veículos, com utilização de um 
sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com 
chip, será pago a jadministradora uma taxa percentual incidente sobre os valores 
das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme incisos I 
retro, após a inciliência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual de 0% 
(zero por cento). |

PARAGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário 
em conta corrente da CONTRATADA. Banco do Brasil Agência: 3336-7 C/C: 400780-8.

mesma

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste 
instrumento fica determinado que o empregado Djalma Guardião dos Santos, mat.
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2355, Gerente /GESEA, 'CPF 087.624.904-78, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nomeado por qualquer j notivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de 
Serviço devid a meDtejexp£djda43eLa-VJce-RresidêDcia-deJjestãoXoj-poxativa -  VGC;
PARAGRAFO TERCEIRO: Ò acompanhamento e a fiscalização da execução do c
consistem na verificação 

ários, de 
por um: 
brma do

recursos necess 
ser exercidos 
designados, na 
ns 2.271, de 19Ò7.

c)

d)

e)

p resta çã

ontrato
da conformidade da prestação dos serviços e da alocabão dos 
brma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ou mais representantes da Contratante, especialmente 
arts. 67 e 73 da Lei n̂  8.666, de 1993, e do art. 6̂  do Decreto

CLÁUSULA DÉC MA SEG UNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
deve executar os serviçcis conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, visamio ao pemeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
o combustível na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em 
sua proposta; j
PARAGRAFO PPIMEIRO: 4 CONTRATADA deve:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob eto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumido ■ (Lei n̂  
8.078, de 1990),̂  icando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

b) Responsabilizar-sL por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfen; responsabilidade à Contratante;
Relatar ii Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

o dos serviços;
Guardar sigilo 
cumprirnento do

f)

g)

sobre todas as informações obtidas em decorrêrjcia do 
contrato;

OrganizárT-manten-e-administrai^^de-de-estabeleGimentoSr-nos-mumGÍpios de 
Maceió, Novo Jino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi, 
Matriz do Cam îragibe, Pilar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do 
Ipanema, Olho D água do Casado, Delmiro Gouveia, Olho D água das Flores, 
Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo Alegre, Taquarana, Igreja Nova, 
Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais 
brasileiras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os 
cartões eletrônicos contratados, na quantidade necessária para melhor 
atendimento;
Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos 
estabelecimentos com os quais mantém convênios;
Fornecer e/ou rppor no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a assinatura do 
Contrato, sem ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos na quantidade 
equivalente à frota da Companhia de Saneamento de Alagoas;
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h) Atender prontam^nte quaisquer exigências do gestor do Contrato, inerente ao 
objeto da contratáção;
Indicar prepostoj com atendimento presencial, informando telefone fixo, 
telefone celular le e-mail para contato com a Contratada, comunicandoil
qualquer alteraçãjb que venha a ocorrer nesses dados;
Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
Providen.ciar_aJMe.diata______
quanto aos serviçjos contratados;
Emitir relatórios jnensais que permitam a administração e gerenciamênto do

i)

j)
k)

I)
objeto d(

m) A Contr: 
sistema 
do Contr

n) Planejar

jo contrato;
ratada deverá credenciar postos de abastecimentos e imphntar o 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura 
ato;

n conjunto com a CONTRATANTE, a inclusão de novos 
estabelecimentos, visando reduzir as deficiências da rede existente.

PARAGRAFO SEGUNDcj: A CONTRATADA é responsável pelos danos Ciiusados 
diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução do Contrato, n lo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscjlização 
ou acompanhamento pela CONTRATANTE.
PARAGRAFO TE;RCEIRO:|a  CONTRATADA tem a obrigação de manter durante toda a 
execução do Contrato jas mesmas condições de compatibilidade de habilhação e 
qualificação exigidas na jicitação e por ele assumidas

CLÁUSULA DÉC M A TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O representante 
da Contratante deverá tèr a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução cios ser\ îços e do contrato, promover o registro das ocorências 
verificadas, adctando â  providências necessárias ao fiel cumprimento das c áusulas 
contratuais, cor forme o ldisposto nos §§ e 2̂  do art. 67 da Lei ns 8.666, de 1£93; 
PARAGRAFO PF IMEIROí A CONTRATANTE deve:

a) Realizar a verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência;

b) Estabelecer—para-cada-veÍGulo-que-Gr^denGiarr-de—sua-propr4edade-ouJ locado, 
um limite de ctiiédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização 
expressa do Gestor do Contrato;

c) No caso de extrivio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, comunicar, 
por telefone e pjjr e-mail, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas e requerer 
à CONTRATADA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE, çom o cancelamento do registro do cartão extraviado; 
Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em 
caso de sua aliet|ação ou sua retirada de circulação;
Informar imediajtamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação 
ou fraude do caijtão destinado ao veículo;

i|
Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos 
cartões dos veídulos, sob pena de responder por quaisquer reclamações e ou

d)

e)

f)

ações oriundas da utilização indevida;
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g)
h)

i)

j)

k)
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Remanejar e / ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veículo; 
Efetuar a análisé e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela 
CONTRATADA, efetivando o respectivo pagamento;
Designar os gestoiíes para o acompanhamento da execução e da fiscalização da 
prestação dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n? 
8.666^3; I
ForneceLa_COTOÉATADA,_em^coiiformidade_com_o_p.lanoLjdjeJmplantação, o 
cadastre completô dos veículos, motoristas e condutores autorizados, cpntendo 
todos 05 dados ne ĉessários ao seu registro, quais sejam:
1) Tipo (Ia frota ( própria, terceiros, locada);
2) Placa;
3) Chassi;
4) Marca;
5) Tipo; j
6) Moto'ização;
7) Combustível (gasolina comum, óleo diesel);
8) Lotação -  Órgãb / código do centro de custos;.j
9) Capacidade dq tanque;
10) Dados do hodômetro;
11) Norr e, matrídula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.

Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema, 
com poderes pat̂ a administração plena e apenas acesso as informações, bem 
como responsabilizar-se pela comunicação prévia, para os casos de dejmissão, 
férias oi mudança de lotação;
Como a 
níveis 0 
mesmo

CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em 
e acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRAT/s NTE, o
se compromete a estabelecer o nível de permissão (corsulta / 

administração) do acesso ao Sistema de Gestão de Frotas a cada unidade, 
podendo um ou imais usuários ter acesso completo ou parcial a toda ffota, de 
acordo com suasjrespectivas responsabilidades;

m ) A existencia-da-ífi-SGaliz^ção-poi^apte-da-GONTRATANT-E-de—neflfium modo 
diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços 
assumidos; |

n) Efetuar os paga)nentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e 
serviços efetivarrjente utilizados;

o) Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de 
atendimentos ícredenciados cadastrados, que forem considerados 
incompatíveis; |

p) Notificar à CONIjRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades 
quando for necessária;

q) Efetuar as retentões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME TRIBUTÁRIO: deverão estar incluídos nos 
preços deste Contrato, todos os tributos, contribuições, inclusive para fiscais e demais 
encargos vigentes na data de apresentação da proposta, que, direta ou indiretamente 
incidam sobre o objeto dèsta contratação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ;Caso, a qualquer tempo, a CASAL e, ou a CONTRATADA seja

I

favorecida com benefícios fiscais, reduções, isenções e, ou extinção dos encargos 
mencionados np_!^caput^desta_xlausula,_as_vantagensjufe£idas_senão_ttansferidas a 
CASAL, reduzindo-se os preços.
PARÁGRAFO S iGUNDO:| Casos, por motivo não imputável à CONTRATADA 
majorados os gravames é demais encargos incluídos nos preços propostos, ou s 
tributos forem 
apresentação
CONTRATADA dbs valore$ efetivamente pagos e comprovados, desde que não ŝ Jam de 
responsabilidade legal direta e exclusiva da CONTRATADA.

:RCEIRO::j Caso a CONTRATADA esteja amparada por isençãb, não-
ilíquota zero, deverá informar esta condição no documento fiscal.

PARAGRAFO T
incidência ou
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizer, sujeitar-se à retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual tota 
§5° da mencion 
PARÁGRAFO Q

CLAUSULA DEC

exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra após 
a proposta, a CASAL absorverá os ônus adicionais, reembol;

sejam 
B novos 

data da 
ando a

correspondente à natureza do serviço, conforme disposição dò art. 1° 
ada IN-SRF-480/2004.
JARTO: Gaso a CONTRATADA se enquadre nas situações prev stas no 

art. 3° da IN-SRF 480/2004, deverá apresentar declaração, na forma do anexo II, III OU 
IV, conforme o caso, |em duas vias, junto ao faturamento, assinada p(ílo seu 
representante lígal, nos termos do art. 4“ da referida IN SRF 480/2004.

MA QUINTA - DAS PENALIDADES: Atrasos não justificados para o micio
u a recusa na sua execução, garantida prévia defesa, sujêitará a 
multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o \ alor da 

ura do mes correspondente, por dia de atraso, ou para cada ocorrência

dos serviços o 
CONTRATADA a 
Nota Fiscal/ Fat
dos serviços não executados, a partir da data estabelecida para a conclusão ou entrega 
dos serviços, podendo essa importância ser deduzida do valor a ser pago pela 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIROuA multa acima é limitada a 10% (dez por cento) do valor global 
deste contrato. I
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global 
deste contrato, a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de 
rescindi-lo unilateralmente e/ou aplicar as penalidades cabíveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, mediante 
prévia defesa, a CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois por cento) do 
valor global deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CASO FORTUITO OU FORCA MAIOR: A CONTRATADA 
não será responsabilizada por atrasos no cumprimento de quaisquer um dos eventos 
previstos neste Contrato, resultante de caso fortuito ou força maior, conforme definido
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no § único do art. 393 do Código Civil Brasileiro, desde que tais ocorrências tenham 
influência direta e comprovada sobre sua execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para que a CONTRATADA possa invocar as justificativas 
previstas no c a p u t  desta cláusula, é preciso que comunique o fato gerador do atraso à 
CASAL, por escrito, no i prazo máximo de lO(dez) dias, contados da data de sua 
ocorrência, e que a CASÁL aceite os argumentos apresentados como enquadrados nas
hipóteses de casoJorUiitò-aiLde-força jnaioc___________________________
PARÁGRAFO StGUNDO:| A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá 
conter a caracierização do evento e as justificativas do impedimento que alegar, 
fornecendo, ccm a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de 
informação, atístados periciais e certificados, bem como comunicando tcdos os 
elementos novos sobre á evolução dos fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO Ti:RCEIRO:j Alegações de atrasos decorrentes de caso fortuito c u força 
maior por parte dos subÉontratados, não eximem a CONTRATADA de quaisquer de suas 
responsabilidades definidas neste Contrato, devendo a mesma cumprir o disposto no 
paragrafo primeiro desta'clausula, para que possa comprovar sua ocorrência.

CLAUSULA DEC
permitira que e 
direito ou obriga

MA SÉTIMA - DA CESSÃO. DACÃO OU TRANSFERENCIA: A CASAL não 
ste Contrato seja cedido, caucionado ou dado em garantia de qjualquer 
ção dele decorrente, quer seja parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA NOVACÃO OU RENÚNCIA: A não utilizaçã

de
partes de quaisq 
não aplicação 
portanto, ser i 
futuras, sendo 
serão considera 
legais.

0 pelas
uer dos; direitos assegurados neste Contrato, ou na Lei em geral, ou, a 
quaisquer sanções não invalida o restante do Contrato, não d ívendo, 

hterpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou d í ações 
que todòs os recursos postos à disposição da CASAL neste Contrato 
dos cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: As cláusulas e condições
Aditivo,estabelecidas neste—Contrato—poderão—ser—alteradas—por—meio-de—Termo 

celebrado de comum acòrdo com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: O regime jurídico deste Contrato confere à CASAL a prerrogativa 
de modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
publico, respeitados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser:
a) Determinada poir ato unilateral e escrito da CASAL, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.66^3 com alterações posteriores;
b) Amigável, por ácordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência pafa a CASAL;
c) Judicial, nos terrhos da legislação;
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lis Líiíia düSüuza Leão

Adv. - OAB/AL 7777
ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PARÁGRAFO ÚNICO: No Caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do c a p u t  

desta cláusula, a CONTrAtADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e 
as consequências descritas no art. 80, da Lei 8.666j^3, com alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou 
situações não explicitas êrão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas 
na Lei 8.66^3_e_s.uas^Jteca.çõ.es-e_demais_tegulamentos_e_Dormasjdmini^trativas

3dUcfederais e estaduais, que 
transcrições.

CLAUSULA VIG •SIMA SEGUNDA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste
Contrato serão 
renúncia expres 
E, por estarem 
teor e forma, 
firmadas.

dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
sa de quJiquer outro, por mais privilegiado que seja. 
justas e Icordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
Dara todis os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo

TESTEMUNHAS

fazem parte integrante deste contrato, independente de suas

Maceió, de de 2014.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO 
VICE- PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

JOAO BATISTA BALDON NETO 
P/CONTRATADA
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ANEXO II
CONTRATO NS 2 ^ 0 1 4  

EMPRESA: TICKET SERVIÇOS LTDA 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ABASTECIMENTO:
_ ------- ■■ '■■■ ■ . ~ — - - —-__ 1 ^ - ------ — . ------ v:  — ^ - . . .

12ir ês 22mês 32mês 42mês 52mês 62mês 72mês 82mês 92mês 102mês 112mês 12Smês

VALOR
R$

132.6̂ 2,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALORTOTAL: R$ 1.5 91.706,37

TAXADEADMINI! TRAÇÃO:

ISrr ês 22mês 32mês 42mês 52mês 62mês 72mês 82mês 92mês 102mês 112mês 12$mês

VALOR
R$

0,C0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR TOTAL: R>0,00

VALORTOTAL ( C<5MBUSTÍVEL + TAXA ADMINISTRAÇÃO):

19|Tês 22mês 32mês 42mês 52mês 62mês 72mês 82mês 92mês 102mês 112mês 12Smês

VALOR 132.6-! 
R$

2,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20 132.642,20

VALOR TOTAL: R$ 1.5 91.706,37
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PREÂMBULO - DAS PARTES DO FUNDAMENTO:

[7®
\

ESTADO DE ALAGOAS
c o m p a n h ia  de  s a n e a m e n t o  de ALAGOAS

CONTRATO n9 22/2014 - CASAL
• CONTRATO DE AQUÍSIÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E A EMPRESA TICKET 
SERVIÇOS S/A.

ANH 
1/ yi

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de
Economia Mistb Estadual, í/inculada à Secretaria Coordenadora de Infraestriitura e
Serviços, sediada na rua Eíarão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, Maceió/AL, doravante.
denominada simplesmente 
neste ato, representada por
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito nq CPF/MF sob o ns. Í40.115.494-Í 7 e por
seu Vice-Presid ̂ nte de Ges 
solteiro, advogído, CPF/MF 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: TICKET S
209 ao 239 andares, Alphav 
no CNPJ/MF sob o nS. 4

CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 12.294.70S;^001-81;
seu Diretor Presidente ALVARO JOSE MENEZES DA

ão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brjasileiro.

BALDON NETO
na Avenida das

3) FUNDAMEN
licitação na modalidade Pitegão Eletrônico 03/2014, devidamente homologada pelo 
Diretor Presidente da CASAI
Complementar 
estabelecidas n 
Administrativo 
obrigando as pa

sob 0 n2 032.981.054-57, ambos residerites e dom

■ RVIÇOS S/A, estabelecida na Alameda Tocantins, 
ille Industrial, Barueri, São Paulo, CEP: 06455-020,
.866.934QOOI-74, doravante, denominada simplesmente

CONTRATADA, leste ato, representada por seu bastante procurador JOAO BATISTA
casado, po tador do CPF n9. 938.685.378-72, residente e dorhiciliado 

Mações Únicas, n97.815, 69 andar. Pinheiros, São Paulo/SP.

TO LESAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decórre da

COSTA,

ciliados

n9 125, 
inscrita

com fundamento naLeilO.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
n.9 123̂ )6 subsidiariamente pela Lei n. 8.66^3 e suas alterações 

3S Leis Fede 'ais 8.883^4 e 9.648̂ 98, tudo conforme consta nt) Processo 
i9. 13022/2013, C.l. n9 69/2013, S.C n914285, 14287, 14288 e 14289, 
rtes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA -.DO-̂ OBJETO:_ConstituLQ_abieto_desíe_LDStrumento._a_p,rjestacão 
de serviços especializadcs de intermediação, administração e gerenciamento 
informatizados, e utilizandb a tecnologia de cartão eletrônico com chip, para o 
fornecimento de combustíveis para os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, 
motos, geradores e máquinas da Companhia de Saneamento de Alagoas para todo o 
Estado de Alagoas, para abastecimento de combustíveis por meio de rede credenciada 
de acordo com o disposto njo Termo de Referencia e seus Anexos.
PARA6RAFO PRIMEIRO: O Sistema Tecnológico ora contratado deverá constituir-se em 
um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do.-abastecimenfo de 
combustível, sendo que os veículos terão seu próprio cartão magnético com chip, com 
sistema de segurança, com emissão de cartão não vinculado que deverá permanecer 
em poder do Gestor do Gô itrato, para o aba^ecimento^de equipamentos e máquinas 
pertencentes a CASAL. Ç y

7 ^ ^  : ^  ^  '  Lais ü m á  (lé  Souza Lecio
‘ * Adv. - OAB/AL 7 7 7 7
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DO REAJUSTE: O preço para a execução e 
fornecimento do objeto é de R$ 1.591.706,37 (urn milhão, quinhentos e noventa e um 
mil, setecentos e seis reais e trinta e sete centavos) anual.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O percentual da taxa.de administração é de 0 %  (zero por 
cento) do valor total do contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO; O p r e ç o  desta contratação inclui todos os custos e despesas, 
tais como e sero_seJimitac.ai_custos_dujatos_eJndir.etos,,J;tíb.utosJacid.entes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, 
todos os encargos e obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, 
patentes e marcas registradas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
Contrato, isente ndo a CASAL de quaisquer custos adicionais.
PARAGRAFO TI;RCEIRO: Está limitado o combustível ao preço médio de rpercado 
apurado pela AljslP para o Estado de Alagoas, que será fixo e irreajustável.
PARAGRAFO QUARTO: Define-se como preço contratado a taxa percenfual de 
intermediação, administração e gerenciamento,
PARAGRAFO Q̂ UINTO: Os valores contratados poderão ser reajustados sempre que 
houver majoração no preço dos-combustíveis autorizado pela Agência Nacional do
Petróleo -ANP,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento
execução do ob 
UNIDADE ORÇA 
GRUPO DE DESP 
RUBRICA ... 
Lubrificantes-

eto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
MENTÁRIA.................................. 12103 - GESEA
ESA  ......................................200.000 - Material

....................................... ....... 204.212 -  Combust

conforme tabela para o Estado de Alagoas.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS SERVIÇOS: O Sistema Tecnológico a ser forn ícido e

para a

veis e

implantado pela contratada deverá constituir-se em um sistema de gestão íntesrado a 
um sistema de pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que os veículos 
terão seu própio. cartão magnético com chip com sistema de segurança. O sistema 
devérá prever c fornecimento de cartão não vinculado, o qual permanecerá en poder 
do gestor doLcont-r-atOr—para—o—abastecimento—de—equipamentos—e—maquinas 
pertencentes a CASAL;

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) Q Sistema T e c n o l ó g i c o  I n t e g r a d o  v i a b i l i z a r á  o  pagamento d o  a b a s t e c i m e n t o  d e  

combustíveis, sendo que, para tal, os veículos terão seu próprio cartão 
magnético com chip e cada condutor deverá ter seu cartão individual, sua

■ identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada na 
rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo dè responsabilidade da 
mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
eventuais utilizações não autorizadas;

b) O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha 
em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativa por 
parte da CONTRATAI^

Lais Lima dc Souza Leac
Adv. - O A B /A L 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

; c) O sistema deverá permitir abastecimento "on-line, off-line" e rnanual;
d) A Companhia de Saneamento de Alagoas deverá estabelecer para cada veículo 

da sua frota um Rmite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem 
expressa autorização do Gestor do Contrato. Os atendimentos realizados pela 
rede credenciada sem a devida cobertura dé crédito serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA;

e) A rede de-postos_crjedéaciadosjdey£rijestar_equipada_par.a_aceitacJ:canS|ações e 
processos de contingência para finalização da transação;

f) ' O sisten a deverá emitir comprovante da transação contendo as iríformiações a
seguir, iiidependentemente da solicitação do condutor:

Identificação 00 posto (Nome e Endereço);
Identificação do veículo (placa); .

• Hodômetro/H
• Tipo de Comb
• A data e hora
• Quantidade d

Periféricos e os
a) Registro 

via WEB
b) Emissão

gratuito 
veículo, 
Para os 
nenhum

■ orímetro do veículo/equipamento no momento do abastecimento; 
justível; 
da Transação;

I; litros;
• Valor da operação.
PARAGRAFO SEGUNDO: 0  software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos 

Cartões da CONTRATADA compreendem;
informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para donsulta 
propiciando informações da data e hora do abastecimento; 
de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que controle as

despesa ,̂ condutores e consumo específico por veículo, além dos p 
■“ desvios

ossiveis 
mo) ou 
sações;

em relação aos parâmetros adotados km/litro (mínimo e máxi 
horas/lilrò (mínimo e máximo); intervalo de tempo entre trar 
capacidíide do tanque;
Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificarão das 
caracter sticas dos veículos e equipamentos automotivos;o fornecimento 

dos cartões magnéticos com chip em sistema anti-clonagem le cada 
equipamento automotivo, gerador, equipamentos e máquinas c a frota. 
:asos de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem 
-ônus-paFa-CON-T-RATANT&-nG-pr-azo-de-7-2-(íetenta-e-duas-)-horas 

0 cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio; 
Identificação do condutor no momento do abastecimento através do seu cartão 
e da sua senha pessoal;
Os equipamentos periféricos necessários para operação cio sistema, solução 
tecnológica utilizada pela contratada, os quais deve.rão ser disponibilizados, se 
necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para a casal; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A contratada deverá disponibilizar acesso ao software de 
gestão de abastecimento e manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo 
definido pela companhia de saneamento de alagoas;
PARAGRAFO QUARTO: Os relatórios disponibilizados pela contratada deverão conter.

d)
e)

f)



ESTADO DE ALAGOAS
COMPÀNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

a) Relação dos veículos, equipamentos e máquinas, geradores, plaCa, marca, 
modelo, tipo de combustível, ano de fabrjcação e Centro de Custo, conforme

' Planilha 1, em anexo;
b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:

- Data;
•Hora;
- Identificação-do-estabjelecimenta;----- -̂---------------------- -̂-----------
- Identif cação do condutor;
- Identif cação do veículo (placa);
-Hodômatro/Horímetro do veículo/equipamento automotivo no momènto do 
abastecimento;
- Combc stível adquirido;
- Quanti dade em litros adquiridos;
- Valor tJtal da operação em R$ (reais);

c) Quilometragem percorrida por veículo;
d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autoriza(ío pe(a 

Companhia de Saneamento de Alagoas;
e) Histórico das operações realizadas ppr estabelecimento credenciado;
f) Preço m §dio pago por tipos de combustível consumidos pela frota;
g) Volume de gastos realizados por tipos de combustível;
h) Indicaçã? dos veículos que apresentarem distorções em tern ôs de 

quilometragem e consumo de combustíveis;
i) Despesa > realizadas por centro de custos; e
j )  C o m p a rà ç õ e s  d e  p reço s  d e  p ro d u to s  na sua re d e  c re d e n c ia d a .

CLÁUSULA QUitSITA -  DA QUANTIDADE DOS CARTÕES E DA FROTA: A fro ta  eS tirjiad a  d e  

ve ícu lo s  d a  C O N TR A TA N TE  é d e  2 5 3  ( d u ze n to s  e  c in q u e n ta  e  trê s ) u n id a d e s . 

PRAGRAFO PR,nviElRO: A q u a n tid a d e  dos c a rtõ e s  à s e re m  d isp o n ib ilizad ()S

CONTRATADA é
a)
b)

a seguinte:
Cartões para veículo (financeiro) 253 (duzentos e cinquenta e trê̂ ); 
Oartões.para estoque: 75 (setenta e cinco).

pela

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §12 
do art. 65 da Lei ns 8.666̂ 93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO TIPO E DA QUANTIDADE DE COMBUSTÍVEL: O combustível 
que abastecerá os automóveis tipos passeios, pick-ups, caminhões, motocicletas, 
geradores e máquinas da Companhia de Saneamento.de Alagoas é a gasolina e o óleo 
diesel.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O quantitativo anual estimado é de 366.299 (trezentos e 
sessenta e seis mil e duzentos e noventa e nove) litros de gasp̂ yia e 198.280 (cento e 
noventa e oito mil e duzentos e oitenta) litros de óleo diesel.

Lais Uma de Souza Leão
A d v .-O A B /A L 7 7 7 7
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CLAUSULA OITAVA - DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO; A CONTRATADA deverá implantar 
o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato.
PAtÍAGRAFO PRIMEIRO; O processo de implantação do sistema pela contratada 
compreende as seguintes atividades:

a) Cadastramento dos veículos;
b) DefiniçãojdaJogística-da-nedejde-postosxijedendados.;-
c) PreparLção e distribuição dos equipamentos periféricos;
d) Fornecimento à Companhia de Saneamento de Alagoas dos dados cadastrais 
da rede de postos credenciados;
e) Treinamento dos condutores e gestores;
f) Fornec|mento dos cartões para os veículos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá possuir postos de abasteèimento

............... DADE GASOLINA DIESEL

Recife • •

João Pessoa •

Natal • •

Fortaleza •

Aracaju • •

Salvador •

PARAGRAFO TE RCEIRO: Os postos credenciados deverão possuir nas suas instalações 
área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento dos 
tipos/modelos dos veículos indicados no item 3.1 supra;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados p ;la rede 
de postos obje :ivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreenc endo a 

dos equipamentos, horário de funcionamento, presteza no
atendimento, etc.;
PARAGRAFO QJINTO: A CONTRATADA deverá acompanhar a divulgação dos postos 

nterdit-ados-pela-Agêneia-Naeional-de-Petr-ólee-—ANP-per-problemas de 
qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente aò gestor do contrato 
formalizado com a CASAL;
PARAGRAFO SEXTO', Caso algum dos postos credenciados pela contratada constar da 
relação divulgada pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP, a mesma deverá 
providenciar se necessário, o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O serviço objeto deste 
contrato será executado por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.
PARAGRAFO ÚNICO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, tendo ep i^ ta que os serviços a serem 
contratados serãojexecutados de forma contínua.

---------- <
Lais Lima de SouzaLôao
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO PAGAMENTO DA CONDIÇÃO DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO: O pagamento a CONTRATADA será devido após a execução/entrega do 
objeto desta contratação, conforme disposto nesta cláusula.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento dos serviços será procedido mensalmente com a 
efetiva realização_dos_ser_viços,_após_apxesentação_da_NjQta_EiscaLfatuj3_p.r.Qtocolada, 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazjo de 30 
(trinta) dias a aartír do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. • ■ ,
PARÁGRAFO S:GUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas-e atestadas pelo 
GESTOR do ccntrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o 
estabelecido nas cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatjura, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidãc Negativa de Débito do INSS;
b) Certidãc Negativa de Débito do FGTS;

. c) Certidãc Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal.

d) Certidãc Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADf tenha 
recolhido o valer da multa eventualmente aplicada..
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada dó documento fiscal não implicará 
adiantamento fiara pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma 
será devolvida :i CONTRATADA.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despèsa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneac oras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SI:TIMO: Os valores a serem efetivamente pagos para cada iipo de 
combustível, e jiela taxa de administração serão:

a) PARA OS COMBUSTÍVEIS: até o limite da média de preço publicc da pela 
AgênciaL-Nadonal—de—Petróleo^ANP—no—sitio—wwwíanpTgovvbiv—no—mês da 
demanda, para o Estado de Alagoas,
b) PARA A ADMINISTRADORA; pelos serviços de administração e 
gerenciamento para o abastecimento dos veículos, com utilização de um 
sisterha informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com 
chip, será pago à administradora uma taxa percentual incidente sobre os valores 
das faturas de fornecimento de combustíveis e serviços, conforme incisos I 
retro, após a incidência dos descontos legais cabíveis, na taxa percentual dç 0% 
(zero por cento).

PARAGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário 
em conta correrite da CONTRATADA. Bapeo do Brasil Agência; 3336-7 C/C: 400780-8.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO; Por força deste 
instrumento fica determinado que 0 empregado Djalrrurfeuardião dos Santos, mat.

Laís L im a d e  Souza Leáo
Adv. - OAB/AL 7777 
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2355, Gerente /GESEA, CPF 087.624.904-78, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nomeado por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Fiscal do contrato deverá ser nomeado através de Ordem de 
Serviço devidarnenle_expedjda-p.ela-Vice.Ei:esidênciajde_6estão_Corporati.va_£.y.GC; 
PARAGRAFO TERCEIRO: O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da aloca jão dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos 
designados, na

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
orma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 8.666, de 1993, e do art. 62 do Decreto

n2 2.271, de 1997.

CLÁUSULA DEC MA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
deve executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, visando ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
o combustível tia qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em 
sua proposta;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deve

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob eto, de 
acordo c om os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumido • (Lei n̂  
8.078, d 2 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

b) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevideiiciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplêrjcia não 
transfere responsabilidade à Contratante;
Relatar ii Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no deccj)rrer dac)

d)

prestaçao dos serviços;
Guardarj sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêijcia cio 
cumprimento do contrato;'

e) Organizar,-manter-e-administ-raF-Fede-de-estabeleGimentos,-noS-muniGÍpios de 
Maceió, Novo Lino, Joaquim Gomes, Messias, Murici, Rio Largo, Maragogi,
Matriz do Camaragibe, Pilar, Junqueiro, Palmeira dos índios, Santana do 
Ipanema, Olho D'água do Casado, Delmiro Gouveia, Olho D'água das Tiores,
Major Izidoro, Batalha, Arapiraca, Campo' Alegre, Taquarana, Igreja Nova,
Traipu, Piaçabuçu, Dois Riachos e Canapi, bem como todas as capitais 
brasileiras, no caso de deslocamento que aceite como forma de pagamento os 
cartões eletrônicos contratados, na quantidade necessária para melhor 
atendimento; ,

f) Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos 
estabelecimentos com os quais mantém convênios;

g) Fornecer e/ou repor no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a assinatura do 
Contrato, sern ônus para a Contratante, os cartões eletrônic^na quantidade 
equivalente à frota da Companhia de Saneamento de Alagoasí^

^  4 -
Lais Lima de Souza Leão
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h) Atender prontamente quaisquer exigências do gestor da Contrato, inerente ao 
objeto da contratação;

i) Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, 
telefone celular e e-mail para contato com a . Contratada, comunicando 
qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados;

j) Manter e atualizar a relação das empresas com as quais mantenha convênio;
k) Providenciar_a_imedíatajcojxeção_das.deficiências_apontadas_pela_Coiitratante, 

quanto aos serviços contratados;
l) Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do 

objeto do contrato;
m) A Contratada deverá credenciar postos de abastecimentos e impl; 

sistema no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura 
do Cont ato;

n) Planejar em conjunto com, a CONTRATANTE, a inclusão de 
estabelecimentos, visando reduzir as deficiências da rede existente.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA é responsável pelos danos cáusados 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
ntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou acompanhamento pela CONTRATANTE.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA tem a obrigação de manter durante 
execução do Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habili

diretamente a 
execução do Co

CLAUSULA DEC
da Contratante 
da execução

toda a 
:ação e

qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas

MA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: O representante
deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle

á)

b)

c)

d)

e)

f)

Realizar 
com bas

ntar o

novos

■ rencias
áusulas

locado.

dos serviços e do contrato, promover o registro das oco 
verificadas, adctando as providências necessáriàs ao fiel cumprimento das c 
contratuais, cor forme o disposto nos §§ is  e 2̂  do art. 67 da Lei nS 8.666, de 1̂ 93; 
PARAGRAFO PFIMEIRO: A CONTRATANTE deve:

a verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
e nos critérios previstos neste Termo de Referência; ■ 

Estabelecer,-par-a-Gada-veÍGulo-que-cr^denGiarr-de-sua-pFopr-iedade-ou 
um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização 
expressa do Gestor do Contrato;
No caso de extravio, roubo ou danos ao cartão de abastecimento, comunicar, 
por telefone e por e-mail, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas e requerer 
à CONTRATADA a emissão de novo cartão, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE, com o cancelamento do registro do cartão extraviado;
Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos em 
caso de sua alienação ou sua retirada de circulação;
Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo, extravio, falsificação 
ou fraude do cartão destinado ao veículo;
Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos 
cartões dos veículos, sob pena de responder por quaisqifsr reclamações e ou 
ações oriundas da utilização indevida;

/ C  ^  ^
Lais L im a d e  Souza Leàó
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Remanejar e / ou incrementar créditbs em cada cartão destinado ao veiculo; 
Efetuar a análise e o atesto nas faturas / notas fiscais emitidas pela 
CONTRATADA, efetivando o respectivo pagamento;
Designar os gestores para o acompanhamento da execução e da fiscalização da . 
prestação dos serviços, objeto do Contrato, nos termos do art, 67 da Lei ns 
8.66^3;
Forneceii_aJCOMIEATADA,_em_confoctnidade_coniJD_piano_deJmp.lantàção, o 
cadastro completo dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo 
todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam:
1) Tipo Ia frota (própria, terceiros, locada);
2) Placa]
3) Chassi;
4) Marca; ■ .
5) Tipo;
6) Moto 'ização;
7) Comt ustível (gasoíina comum, óleo diesel);
8) Lotaçao -  órgão / código do centro de custos;
9) Capac idade do tanque;
10) Dados do hodômetro;
11) Norr e, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados.

Identificar junto a CONTRATADA os funcionários que serão usuários do sistema,. 
com poderes para administração plena e apenas acesso as informações, beni 

:sponsabilizar-se pela comunicação prévia, para os casos de dercomo re
férias OL mudança de lotação;
Como a 
níveis 0 
mesmo

30NTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em
e acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRAT/̂

missao.

NTE, .0
se compromete a estabelecer o nível de permissão (corsulta / 

administração) do acesso ao Sistema de Gestão de Frotas a cada cnidade, 
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda ffota, de 
acordo com suas respectivas responsabilidades;

m) A existênGÍa-da4isGalizíiçio-por—parte-da-GON-TRATAN-TE-de-nenhurr  ̂ modo 
diminui ou altera a.responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços 
assumidos;

n) Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, relativos ao consumo e 
serviços efetivamente utilizados;

o) Solicitar a substituição de estabelecimentos de abastecimentos de 
'atendimentos credenciados cadastrados, que forem considerados 
incompatíveis;

p) Notificar à CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, e aplicar as penalidades 
quando for necessária;

q) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor d Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela CONT54TADA. ^ fr

Lais Lima de Souza Leào
Adv. - OAB/AL 7777
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME TRIBUTÁRIO: deverão estar incluídos nos 
preços deste Contrato, todos os tributos, contribuiçõ.es, inclusive para fiscais e demais 
encargos vigentes na data de apresentação da proposta, que, direta ou indiretamente 
incidam sobre o objeto desta contratação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer tempo, a CASAL e, ou a CONTRATADA seja 
favorecida' com benefícios fiscais, reduções, isenções e, ou extinção dos encargos 
mencionados noJi:apjutljdesta^lausula,_as_yaotagens_aufeddas_secão_tcansferidas a, 
CASAL, reduzinçlo-se os preços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Casos, por motivo não imputável à CONTRATADAl sejam 
majoradbs os g|avames e demais encargos incluídos nos preços propostos, ou se novos
tributos forem 
apresentação

percentualtota 
§5“ da mencion 
PARÁGRAFO Q

exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra após a data da 
a proposta, a CASAL absorverá os ônus adicionais, reembob ando a 

CONTRATADA dbs valores efetivamente pagos e comprovados, desde que não sejam de 
responsabilidace legal direta e exclusiva da CONTRATADA.
PARÁGRAFO TiRCElRO: Caso a CONTRATADA esteja amparada por isençãb, não- 

díquota zero, deverá informar esta condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizer, sujèitar-se à rete ição do 
imposto de renda' e das contribuições sobre o valor total do documento fi :cal, no 

correspondenté à natureza do serviço, conforme disposição doj art. 1° 
ada IN-SRF-480/Z004.
JARTO; Caso a CONTRATADA se enquadre, nas situações prevstas no

aft. 3° da IN-SRF 480̂ 0̂04, deverá apresentar declaração, na forma do anexo II, III OU 
IV, conforme o caso, em duas vias, junto ao faturamento, assinada pelo seu 
representante legal, nos termos do art. 4° da referida IN SRF 480/2004.

CLAUSULA DEC MA QUINTA - DAS PENALIDADES; Atrasos não justificados para o inicio 
dos serviços ou a recusa na sua execução, garantida prévia defesa, sujeitará a 
CONTRATADA a multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o \ alor da 
Nota Fiscal/ Fatura do mês correspondente, por dia de atraso, ou para cada ocorrência 
dos serviços não executados, a partir da data estabelecida para a conclusão ou entrega 
dos serviços, podendo essa importância ser deduzida do valor a ser pago pela 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A multa acima é limitada a 10% (dez por cento) do valor global 
deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a multa atingir 10% (dez por cento) do valor global 
deste contrato, a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de 
rescindi-lo unilateralmente e/ou aplicar as penalidades cabíveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, mediante 
prévia defesa, a CONTRATANTE aplicará multa correspondente a 2% (dois pór cento) do 
valor global deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ̂DO CASO FORTUITO OU FORCA MAIOR: A CONTRATADA 
não será responsabilizada por atrasos no cumprimento de quaisquer um dos eventos 
previstos neste Contrato, resujíante de ca^fortuito ou força maior,^nforme definido

Lais Lim a de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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no § único do art. 393 .do Código Civil Brasileiro, desde que tais ocorrências tenham 
influência direta e comprovada sobre sua execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para que a CONTRATADA possa invocar as justificativas 
previstas nò c a p u t  desta cláusula, é preciso que comunique o fato gerador do atraso à 
CASAL, por escrito, no prazo máximo de lO(dez) dias, contados da data de sua 
ocorrência, e que a CASAL aceite os argumentos apresentados como enquadrados nas 
hipóteses de câ o-fort.u.itQjo.u_d.ejfor.ça-maior-.

deverá 
alegar, 
e de

PARAGRAFO SEGUNDO: A comunicação de que trata o parágrafo anterior 
conter a carac:erização do evento e as justificativas do impedimento que 
fornecendo, ccm a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios 
informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando tcdos os 
elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos, e sobre as possibilidaâes de 
retomar, no todo ou em parte, ó cumprimento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO; Alegações de atrasos decorrentes de caso fortuito cu força 
maior por parte dos subcontratados, não eximem a CONTRATADA de quaisquer de suas 
responsabilidades definidas neste Contrato, devendo a mesrna cumprir o disppsto no 
paragrafo prime iro desta clausula, para que possa comprovar sua ocorrência.

CUUSULA DEC
permitirá que e 
direito ou obrig

MA SÉTIMA - PA CESSÃO. DACAO OU TRANSFERENCIA: A CASAL não 
ste Contrato seja cedido, caucionado o u  dado em garantia de qualquer 
3ção dele decorrente, quer seja parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PA NOVACÃO OU RENÚNCIA: A não utilização pelas 
; ̂ uer dos direitos assegurados neste Contrato, ou na Lei em geral, ou, a 
le quaisquer sanções não invalida o restante do Contrato, não d ívendo,

partes de quais 
não aplicação d(
portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou dê ações 

que todós os recursos postos à disposição da CASAL neste Contrato 
dos cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a disp.c

futuras, sendo 
serão considera 
legais.

ositivos

CLÁUSULA DÉOIMÁ NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: As cláusulas e coVidições 
estabelecidas neste—Contrato—poderão—ser—alteradas—por—meio-de-Ter-mo -iAditivo, 
celebrado de comum acordo com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO: O regime jurídico deste Contrato confere à CASAL a prerrogativa 
de modifica-lo, únilaterálmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
publico, respeitados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral’ e escrito dá CASAL, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666/93 com alterações posteriores; -
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida{^ termo, desde que haja 

conveniência parã a CASAL;
c) Judicial, nos ternrjp  ̂da legislação;

lafa tern

Laís Lim a d e  Souza Leao
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PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de rescisão do Contrato com base ria alínea "a" do c a p u t  

desta cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e 
as consequências descritas no art. 80, da Lei 8.66^3, com alterações posteriores.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou 
situações não explicitas serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas
na Lei 8.666y9í 
federais e estac 
transcrições.

CLAUSULA VIG ÊSIMA SEGUNDA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste
Contrato serão 
renúncia éxpre ŝ 
E, por estarem 
teor e forma, 
firmadas. .

dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
a de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
Dara todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo

TESTEMUNHAS

-e_suas-jadtecações_e-j£inaisjegularnÊntQS_e_tiornias_admíriistrativas

uais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas

Maceió^$de& de 2014.

ÁLVARO JOSE ;S DA COSTA
DIRETQB-PRESll NTE/CASAL

GALVAO
STÃO CORPORATI

ôàü ĵ uusiu comm 
JOÃO BA^'âf^At^3N NETO 
P/CONTRATADA

IVA

12
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ANEXO I
CONTRATO N9 2?/Í014 

EMPRESA: TICKET SERVIÇOS LTDA

FROTA DE veículos

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO UNIDADE ■ QUANTIDADE ESTIMADA
01 Fi ota estimada de veículos Unidade 25̂

QUANTIDADE C•E CARTÕES

ITEM QUANTIDADE DE CARTÕES UNIDADE QUANTIDADE E5TIMADA
01 Cartõí is estoque Unidade 75
0 2 CartÕí;s para veículos (financeiro) Unidade 2s; ;

ADMINISTRAÇ/ 0(1)

Tipo de Serviçc 1 Valor referencial anual (vak r estimado)

Taxa de Admin stração (0%) (1) r:Íl.591.706,37

COMBUSTÍVEL n)

Tipo de Serviç() QTDE. LITROS 
ANUAL 

(estimado)

Valor Unitário 
(estimado)

Valor Ref( 
ANU 

(valores es

■ rencial
AL
timados)

Abastecí mente Gasolina 366.299 3,03 r:;i. 109.885,97
Abasfecimente Diesel 198.280 2,43 481.820,40

U.591.706;37TOTALABASTECIM ENTO' r:

Tipo de Serviço Valor Referencial Mensal 
(valores estimados)

Valor Referencial Anual 
(valores estimados)

Taxa de Administração [1] R$0,00 R$ 0,00

Abastecimento [II] R$132.642,19 R$1.591.706,37

Total Geral (i+ll) R$132.642,19 R$1.591.706,37
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A NEXO  II
CONTRATO N 9 22 /2 0 1 4  

EMPRESA: TICKET SERVIÇOS LTDA' 
C R O N O G R A M A  FÍSICO FINANCEIRO

ABASTECIMENTO:
•

le t r ês 22m ês 39m ês 49m ês » 59m ês 6«m ês 79m ês 89m ês '99m ês 109m ês l is m ê s 1 2 2 m ê s

VALOR

R$

132.6-! 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 132 .642 ,20 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0

VALOR TOTAL: R $ 1 .5 9 1 .7 0 6 ,3 7

TA X A D E A D M IN IÍ TRAÇÃO:

19rr ês 29m ês 39m ês 49m ês 52m ês 69 m ês 79m ês . 89m ês 99m ês 109m ês l is m ê s 1 2 9 m ê s

VALOR

R$

o,c 0 0 ,0 0 0 ,00 0 ,00 ' 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

VALOR TOTAL: R > 0 ,0 0

VALORTOTAL ( C( )M BU STÍVEL +  TAXA A DM IN ISTR AÇ ÃO ): '

IStT ês. 29m ês 39 mês 49m ês 59m ês 69m ês 79m ês 89m ês 99m ês . 109m ês 119m ês 1 2 9 m ê s

VALOR

R$

132.6^ 2 ,2 0 132 .6 4 2 ,2 0
\

132 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 132.64*2,20 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0 1 3 2 .6 4 2 ,2 0

VALOR TOTAL: R$ 1 .: 9 1 .7 0 6 ,3 7

. -
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Processo Protocolo n° 13022/2013. 
C.l. n° 69/2013

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 22/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 03 de ábril de 2014.

Atenciosamente j

■ i

^  Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CÀSAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N’ PROTOCOLO:
13022/2013

Cl:
69/2013

N® FOLHA:

À
ASJUR,

Encaminhamos o contrato 22/2014 celebrado entre a CASAL e a empresa TICKET SERVIÇOS 
S/A com as correções solicitadas.

Em 9 de Abril de 2014

O i ^ ' n s i u j t a  A í i  

^  I H

J n u sm

Lais Lima dé Souza LeaoAdv. - OAB/AL 7777 ASJUI
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ da fl.;

é = f 4
N° do Processo:



\

\



r

d
C a s a l COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
P r o to c o lo  n° 1 3 0 2 2 /2 0 1 3

A

VGC ( De, Ordem)

Encaminhamos o ■ 

TICKET SERVIÇOS 

D i r e t o r i a  da P re í

Em, 2 3 .0 4 .2 0 1 4

C o n tra to  n° 2 2 /2 0 1 4 , c e le b ra d o  e n t r e  a CASAL e a  EMPRESA 

5 /A , o b je t iv a n d o  a  a p o s iç ã o  da a s s in a tu r a  e e v o lu i r  p a ra  

id ê n c ia .

CPL/CASAL







C a s a l . R E L A T O R I O  G E R E N C I A L  -  D E Z E M B R O  D È  2 0 1 2

RG CASAL Q U A D R O  I -  I N D I C A D O R E S  D E  G E S T Ã O  D A  C O M P A N H I A DEZ 2012

7

\ ? t

S M S IN D IC A D O R E X P R E S S O  EM
C O M P O S IÇ Ã O B /O L U Ç Ã O  M B ^ A i . in d ic e  

m é d io  no s  
ú ltim o s  13 

m e s e s
N U M E R A D O R O E N O M  IN A D O R DEZ J A N FB/ M A R Á b r M A I J U N J U L A G O /  s e r O U T N O V D S

■003
D e s p e s a s  T o ta is  C o m  o s  

S e r v iç o s  p o r  m 3  F a tu r a d o
R $ / m ’

Despesas Totais 
Com os Serviços

Volume Total 
Faturado (A'*€) 3 .2 9 2 .5 3 2 .7 9 3 . i e ' 2 ,8 5 3 .4 5 3 ,2 3 3 ,1 3 2 ,9 0  . 3 .3 5  1 . 3 , '1 2

1 02 7
D e s p e s a s  d e  E x p lo r a ç ã o  

p o r  E c o n o m ia
R $  /  E c o n .

Despesas de 
Exploração

Economias Ativas 
(A-*E) 3 7 .4 6 2 9 .2 1 3 1 .2 2 3 0 .8 1 3 1 .7 7 3 8 Í7 1 3 6 . 2 6 32. ^ 3 2 . 7 3 3 0 , 5 6 3 5 ,3 2 ^ 0 ^ 6 ^ 3 3 , 6 4

1 00 4
T a r i f a  M é d ia  P r a t ic a d a  

(A + E )
R $ / m ’

Receita Operacional 
Direta (A-*E)

Volume Total 
Faturado (A ^ ) 2 .7 6 2 .7 8 2 .7 3 3 .0 1 2 .9 8 2 .8 5 2 . 9 5 ^ ' ^ . 9 1 2 ,8 9 2 ,9 2 2 ,8 9 . 2 .9 3 2 ,9 1 2 ? 8 8

1 0 0 $ T a r i f a  M é d ia  d e  Á g u a Receita Operacional 
Direta (A)

Volume Total 
Faturado (A) 2 .8 1 2 .8 5 2 .8 0 3 .0 8 3 ,0 5 2 ,9 1

y
y o 2 2 .9 6 2 .9 9 2 , 9 ^ 3 ,0 0 c g ) 2 , 9 S

1006 T a r if a  M é d ia  d e  E s g o to R $ / m ’
Re^eila Operacio nai Volume Total 

Faturado (E) 2 ,5 0 2 .4 4 2 .3 9 2 .6 5 2 ,6 2 2 ,5 9 2 .6 1 2 .5 8 2 ,6 0 2 .5 0 2 .5 8 2 ,5 4  . 2 , 5 5

- R e c e i ta  M é d ia  O p e r a c io n a l R $  /  E c o n .
Receita OperacionM^ 
Total (Faturamento)

Número de 
^Economias Ativas 

(A ^ )
4 0 . 0 9 4 2 . 2 6 4 0 . 2 9 4 4 .1 1 4 3 ,7 2 4 2 ,2 2 4 2 . 5 4 4 1 . 2 9 4 1 , 0 2 4 2 , 5 0 4 2 .0 9 M 3 . 5 1  

^  __ '
4 2 , 1 7

1029
Ín d ic e  d e  E v a s ã o  d e  

R e c e i t a s
P e r c e n tu a l

Receita Oper. To tal - 
Arrec.Total

R eceita^O^a^^T^al 0 .0 % 1 1 .1 % 1 2 .2 % l O ^ ^ Í ^ 1 3 ,3 % . 0 .0 % 1 2 ,1 % 0 .0 % 1 1 ,8 % 0 .0 %  ( ■ '1 6 ^ % '
■--------------- -

9 , 2 %

1013
ín d ic e  d e  P e r d a s  d e  

F a tu r a m e n t o ( IP F )
P e r c e n tu a l Vol. Dispo nib.(VD) - 

Vol. Faturado Vol. Dispo nlB.ÍVD) 5 1 .8 % 50A ^ 5 0 .4 % 5 1 .3 % 5 2 .6 % 5 3 .1 % 5 3 .5 % 5 4 ,6 % 5 2 . 1 % 5 2 .3 % i 5 1 , 8 %

1049 ín d ic e  d e  P e r d a s  R s ic a s P e r c e n tu a l Vol Produzido - Vol. 
Consumido Vol. Produzido 5 8 .2 % ^ 7 . 0 % 5 6 .6 % 5 7 .5 % 5 9 .0 % 5 9 .6 % 6 0 .6 % 6 1 . 9 % 5 9 ,1 % 5 9 ,1 % 5 5 ,4 % 5 7 ,6 % 5 8 , 4 %

-
ín d ic e  d e  P e r d a s  na  

P r o d u ç ã o  ( IP P )
P e r c e n tu a l Vol. Captado .(VC) - 

Vol.OiSponlb. (VD) Vol. Captado (VC) 1 4 .2 %

y
/ 1 4 . 4 % S ^ . 1 % 1 4 .4 % 1 4 .7 % 1 4 .1 % 1 2 .3 % 1 3 ,9 % 1 2 ,6 % 1 3 ,0 % 1 4 ,4 % 1 5 .8 % 1 4 ,4 % 1 4 , 0 %

1049
ín d ic e  d e  P e r d a s  na  

D is t r ib u iç ã o  ( iP D )
P e r c e n tu a l Vol.D}sponib.(VO) - 

Vol. Utilizado (VU) Vol. Disponib.(VD) 5 W % 5 4 .6 % ■ 5 2 . 7 ^ ' " 5 ^ % 5 2 .4 % 5 4 .1 % 5 3 .9 % 5 5 ,8 % 5 6 ,5 % 5 3 ,3 % 5 3 .9 % 4 8 ,5 % 5 1 ,3 % 5 3 , 4 %

1051
ín d ic e  d e  P e r d a s  p o r  

L ig a ç ã o  -  IP L  (A n u a i iz a d o )
L /llg .d Iã

(Vol. Disp.VD anual' 
Vo 1. Utiliz. VU anual) x 

t» 0

Média das 
Ativas \JK&f̂ a\x 5 5 3 5 4 1 ■ 5 3 8 5 3 1 5 2 8 5 2 8 5 2 5 5 2 5 5 2 4 5 2 0

( S ) Cj E ) 5 2 8

1 0 1 2
In d ic a d o r  d e  D e s e m p e n h o  

F in a n c e i r o
P e r c e n tu a l Receita Operacional 

Direta ^ Deipesas Totais 
'c o m  os Serviços 8 3 .8 % 1 0 9 .9 % 9 7 .6 % 9 4 ,6 % 1 0 4 .3 % 9 1 .1 % 9 3 ,2 % 8 9 .4 % 1 0 0 ,7 % 8 6 .4 %  ,

/ " ----
" 9 7 ,5 %  . ^ 8 . 7 % ^ 9 3 , 1 %

100 9 ín d ic e  d e  H id r o m e t r a ç ã o P e rc e n tu a l
Ligaçô es A l i y ^  co m 

Hldrôlhetro
Lígaçdes Ativas 

Totais 9 5 .1 % 9 5 .1 % 9 5 .0 % 9 4 ,8 % 9 4 .7 % 9 4 .5 % 9 4 l r % s 9 3 ,6 % 9 3 ,2 % 9 2 ,8 % 9 2 ,4 % 9 1 ,9 % 9 1 ,6 % 9 3 , 8 %

1 1 0 2
ín d ic e  d e  P r o d u t iv id a d e  d e  

P e s s o a l  P r ó p r io

ligações/
em pregado

üg. Ativ.(A-»E)
Quantidade Total 

Empregados 
Próprios

2 9 9 2 9 3 3 0 5 3 0 8 3 0 1 3 0 2 3 0 3 3 0 5 ^ ■ ^ 3 0 8 3 1 0 3 1 2 ( j y ^ 3 1 6  ~7 3 0 6

I1 0 2
ín d ic e  d e  P r o d u t iv id a d e  d e  

P e s s o a l  T o ta l

Ifgaçõas/
em pregado

LIg. AlÍv,(A-»e) Quantidade de 
Pessoal Total 2 3 7 2 3 1 2 3 9 2 4 1 2 3 7 2 3 8 2 3 9 2 4 1 2 4 3 2 4 4 2 4 6 2 4 9 2 5 0 2 4 1

- ín d ic e  d e  L ig a ç õ e s  In a t iv a s P e r c e n tu a l Ligaçfioc 'nelivas (A) Total de Ligaçòes
(A) 1 9 ,8 %  I 1 9 ,7 %

I
1 9 .7 % 1 9 .6 % 1 9 .6 % 1 9 .6 % 1 9 .7 % 1 9 ,5 % 1 9 ,5 % 1 9 ,3 % 1 9 ,2 %  ' 1 8 ,8 %  

----------- -
(  1 8 ,8 % 1 9 , 4 %
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA OESTAO PÚBLICA 

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇAO DA GESTAO ÚE PROCESSOS AMGESP

DECISÀO PRESIDÊNCIA

Recurso Administrativo Interposto, tempestivamente, pela emptesa BRASIL UP COMPRA E VENDA, 
IMPORTAç AO E EXPORTAÇAO LTDA, com CNPJ n* Ü4A20.13Ü/0001-34. cm &ce da Decisão 
proferida na folha 42 dos autos em epígrafe, a qual impõe uirta SUSPENSAO DE 12 MESES e uma 
multa no valor de R$ 2.143,06 (dois mil cento e quarenta e três <reais e seis centavos).
Preliminarmente, afirmo que este ato administrativo tem fundamento no Artigo 9° do Decreto Estadual 
n" 4054/2UÜ8, como forma de espancar as possíveis dúvidas, vez por outra surgidas, Sob o manto do 
legalismo, quanto a legitimidade para decidir os recursos administrativos em grau de primeira instância. 
É importante fiisar que a Administração Pública ao se submeter a lei 8.666/93, nSo possui escolha entre 
punir ou não o administrado infrator. Os aits 86 e 87 asseguram punições aos licitantes e aos contratados 
que não realizarem suas obrigações na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
As penalidades aplicadas no caso em questão estavam descritas tanto na ata n” 341/2012 quanto no 
instrumento convocatório Pregão Eletrônico n" 10.177/2012.
Analisando novamente os autos em questão, assevero que á Administração Pública não pode a seu 
alvedrio fixar o valor da multa que entender razoável para um descumprimento contratual, quando leis, 
decretos e o próprio contrato estipula a sanção certa, portanto reconheço a legitimidade da multa arbitrada 
no valor de RS 2.143,06 (dois mil cento e quarenta e três reais e seis centavos).
Contudo, analisando a sanção de suspensão de 12 meses imputada à empresa, entendo por bem revê-la 
e aplicar em substituição uma Advertência, haja vista a Diretoria Técnica de Logística ter afirmado não 
possuir mais nenhuma reclamação dos órgãos do governo referente à empresa, não existir nos autos 
provas de grandes prejuizos ao governo, o que se observa iriá mesmo pelo objeto da Ata, qual seja, 
aquisição de material de copa e cozinha, e pela empresa não póssuir atualmente outra sanção imposta por 
este óigão que a esta sanção se some. J
Dito isto, sem nada mais evocai; CONHEÇO do pedido de recoTÍsideração realizadopela empresaBRASlL 
UP COMPRA E VENDA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO' LTDA, para DAR-LHE PROVIMENTO 
PARCIAL, a fim de substituir a pena de suspensão dc 12 mÇses por uma de advertência nos autos do 
processo de n" 41010-3294/2U13 e ratificar a aplicação da pen^de multa no valor de R$ 2.143,06 (dois 
mil cento e quarenta e três reais e seis centavos). !|

Publique-Se. Registre-se. Intime-se,

Maceió, 05 de Maio de j014

Cristiano Robério Araújo edeiros 
Díretor-Presidente

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTAO PÚBLICA 

AOÊNCW DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS AMGESP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no Parecer PGE/PLIC N° 360 /2Ü14, ás fls. Í96/197, ratificado pelos e SUB/PGE/GAB 
n” 2.091/2014, às fls. 199, ambos da Douta Procuradoria Ceral do Estado, bem como, nos poderes que 
me foram conferidos pelo Decreto 8.075, publicado no Diário Oficial do Estado em 27/09/2010. o qual 
alterou o art. 7”, $ 3", 1 do Decreto Estadual n* 1.424/2009, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
realizado na modalidade Pregão eletrônico n." AMGESP IÜ.304/2013, objetivando o Registro dc Preços 
para eventual e futura aquisição de cinta elástica para processos, visando atender às necessidades da 
Administração Pública Estadual, que teve como vencedora a empresa: KAYALA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA- ME, CNPJ N® 08.191.597/0001-00, parao item 01. com valor total de RS 25.375,00 
(vinte e cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais).

Total Geral: R$ 25.375.00 (vinte e cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais).

PUBLlQUE-SE.

EM SEGUIDA, remeta-se os autos â Diretoria Técnica de Logística desta Agência para Rirmalizaçào das 
Atas dc Registro de Preços.

Maceió, 05 de Maio dc 2014I
Cristiano Robério Araújo Medeiros 

Diretor-Presidente

Companhia de Edição, Impressão e Pubiicação de Alagoas 
(CEPAL)

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" D28/3UI4 

PROC. ADM. N" 442/20I4ÍCEPAL
CONTRATANTE: Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, situada na Av. 
Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000. 
REPRESENTANTES: Sr, Moisés de Aguiar - Diretor Presidente, CPF n“ 087.202.314-15 e Sr. José 
Roberto Gomes Pedrosa- Diretor Administrativo Financeiro, CPF n“ 368.770.854-34.
CONTRATADA: HUM AN DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS LTDA • ME., inseriu no CNPJ n" 
09.021.328/0001-69, com sede nar. Gonçalves Dias, 41, saía 301, Farol, CEP: 57.073-250. Maceió/AL. 
REPRESENTANTE: Valdemir do Nascimento Lamenha, brasileiro, casado, empresário, porudor da 
Cédula de Identidade de n” 1.243.404 SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob on" 029.521.404-05. residente e 
domiciliado na Av. Jorge Montenegro Barros, 3098, Bl. C, apt. 205, Sanu Amélia, Maceió/AL.
OBJETO DO CONTRATO: contratação de Empresa Especializada em Consultoria para elaboração de 
cargos, carreiras e salários, para a realização de concurao para a CEPAL. por um iperiodo de 90 (noventa) 
dias.
VALOR GLOBAL; R5 15..590,U0 (quinze mil, quinhentos e noventa reais)
GESTOR DO CONTRATO: Sr. Neilto Borges Carnaúba.
DATADAASSINATURA:;08 de maio de 2014.
VIGÊNCIA; 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura e publicação do extrato contratual.
DATA DE INtCIO; a partirda assinatura e publicação do extrato.
ORIGEM DOS RECURSOS; Recursos Próprios, confonne orçamento anual de custeio da CEPAL 2014. 
UO: 2S530, Grupo de Despesa; 3.3 Despesa Operacional e Administrativo; Sub-Grvpo de Despesa: 
3.3.02.07 -  Despesascom terceirização de mão de obra. Elemento de Despesas; 3.3.02.07.0002 «̂ Serviços 
prestados pessoa jurídica, Fonte de Recursos: 4.1 -  Recursos Próprios, elaborado em consonância com o 
plano de contas próprio, regido pela Leí 6.404/76.
SIGNATÁRIOS: Moisés de Aguiar e José Roberto Gomes Pedrosa, pelo contratante e. Valdemir do 
Nascimento Lamenha, pelo contratado.

Maceió, 08 de maio de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBUCAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE REFRIGERAÇÕES, em cumprimento ao item d.2 
da instrução normativa n" AGESA 002/2008, para apresentarem pnqiosta de preço no prazo de 0S(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepaI@gmail.com por fax (082) (FAX 331S 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol -  
Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.000 -  das 08:00 ás 17:00 hrs.

Objeto: AQUISIÇÃO D E 02 (  DUAS ) GARRAFAS DE OÁS FREON R22 E 01 ( UMA ) GARRAFA 
DE GÁS 134 A.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á CEPAL E A  SETUR”.

Maceió, 06 de maio de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
152/2013

Protocolo n* 1262/2014 -  C.I n“ 019/2014 -UM.FAROL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Aulaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n" 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

í

mailto:comprascepaI@gmail.com
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CONTRATADA: EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA • ME. estabelecida na Rua Santa Luzia, n” 
IS3, Barro Dura, ^bceió/AL, mscríla oo CNPi/MF sob o n* Í6.62S. IIS/ÜOOI-O?, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste aio, representada peto Sr. OTÁVIO VINÍCIO ROCHA DE A. 
MELO, Diretor Geral inscrito no CPF/MF sob o n* 054.V9J .044-P8, residente e domiciliado nesta capital 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogado por mms 120 (cento e vinte) días a contar de 04 de abril de 2014 a 04 de agosto 

de 2014.
Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dos serviços do valor contratado no percentual 

de 25% (vinte e cinco por cento), no valor de RS 20.250.05 (vinte mil. duzentos e cinquenta reais e 
cinco centavos), passando o valor global de RS Sl.000.20 (oitante e um mil e vinte centavos) para RS 
101.250,25 (cento c um mil duzentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos).
Data de assinatura: 04 de abril de 2014

Protocolo n“ 1262/2014 -  C.l 0*019/2014 -  UN-FAROL
Autorizamos a elaboraçáo do Primeiro Ternio Aditivo ao Contrato n” 152/2013, celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME observando a legislação vigente. Homologado em : 
04.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 02/2009

Protocolon" 2340/2014-C.ln" 1K/2Ü14-GEROC
Contratante; CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de GestSo Operacional CARLOS ANTONiO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72, RG 144.386-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta C^ital:
CONTRATADA: EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Pastor 
Martin Luther King Jr.. i26,4* andar. Grupo 432, Del Castilho, fUo de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n* 39.11Ü.879/ÜUU1-6Ü, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio SEBASTIÃO CRISTOVAM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, inscrito no 
CPF/MF 474.562.218-04, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, representado por seu bastante 
procurador Sr. RIVELINO MONICO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n” 005.228.227-97. 
residente e domiciliada em Mac«iõ/AL.
OBJBTO;0 Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, 
a contar de 05 de maio de 2014 a 05 de maio de 2U15. *
Data de assinatura: 05 de maio de 2014 
Protocolo n“ 2340/2014- C.l n* 18/2014 - GEROC
Autorizamos a elaboração do Décimo Primeiro Tenno AdítivO ao Contrato n* 02/2009, celebrado entre a 
O S A L  e a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em ; 13.03.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 93/2009 
Protocolo n* 1586/2014 -  CASAL
Contratante: CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de (3estão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO QALVÃO, CPF/MF p* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capita]
CONTRATADA; EMPRESA TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, 
estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol. Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n* (11.771.692/UÜÜ1-34, representada por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, 
brasileira, casada, economista, inscrita no CPF/MF sob o n* 348.322.624-91, e por sua procuradora 
EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, psicóloga, inscrita no CPF/MF sob o n* 129,325.324-49 
residentes e domiciliadas cm Macció/AL.
OBJETO; Por força deste instrumento, ãca autorizado a efotívação do reequilibrio econômico financeiro 
decorrente da Convenção Coletiva do Trabalho 2014/2014. ocorrida cm 22 de Janeiro de 2014, registrada 
sob 0 n* AL000024/2014, passando o valor mensal de R$ 396.420,72 (trezentos e noventa e seis mil, 
quatrocentos e vinte reais e setenta e dois centavos) para R$ 435.837,41 ( quatrocentos e trinta e cinco 
mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos), e o valor global de RS 4.757.048,64 (quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, quarenta e oito rÇais e sessenta e quatro centavos), para RS 
5.230.048,92 (cinco milhães, duzentos e trinta mil, quarenta e oito reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: I9de marçode 2014 
Protocolo n* 1586/2014 -  CASAL
Autorizamos a elaboração do Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato n* 93/2009, celebrado entre a 
CASAL c ,  EMPRESA TIGRE VIGILAn CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. ohwrvando a 
legislação vigente. Homologado em ; 27.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA(K)AS

EXTRATO DO CONTRATO N* 09/2014 
Protocolo n' 1041/2014 -  C.l n* 05/2014 -  5UDEO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2tKI, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708A)(K> 1-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
por seu >^ce-Presídente de Gestão >^ce-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n" 032.981.054-57. ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: Sr. MURILO HO UU JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o n* Ü09.856.854-Ü9, residente 
e domiciliado na Av. Dr. Antônio Gouveia, n* 397, Donína Carneiro 502. Pajuçara, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de um Analista do Sistemas de Suporte 
Júnior para laborar 08 (oito) horas diárias, prestando serviços técnicos especializados na área da 
tecnologia da informação da CASAL.
Data de assinatura: J8de março de 2014 
Protocolo n* 1041/2014 -  C.I n* 05/2014 -  SUDEO
Autorizamos a elaboração do Contrato n” 09/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr. MURILO HOULl 
JUNIOR observando a legislação vigente. Homologado em : 11.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 10/2014 
Protocolo n" 1041/2014- C.I n* 05/2014 -  SUDEO
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 20Ü, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n” 032.981.054-57, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: Sr. Sr. WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, inscrito no CPF/MF sob o n* 
077.114.674-43, residente e domiciliado na Av. Gen. Luiz de Fiança Albuquerque, n* 249, BL 13. Cond. 
Jacaré, Jacarecica, doravante, denominado simplesmente CONTRATADO.
OBJETO; Constitui objeto do presente contrato, a contratação de um Analista de Sistemas de Suporte 
Sênior para laborar 04 (quatro) horas diárias, prestando serviços técnicos especializados na área da 
tecnologia da informação da CASAL.
Data de assinatura; 18 de raaiço de 2014 
Protocolo n* 1041/2014- C.1 n* 05/2014 -  SUDEO
Autorizamos a elaboração do Contrato n* 09/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr. WESLEY DE 
OLIVEIRA CAVALCANTE observando a legislação vigente. Homologado em : 11.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 12/2014 
Protocolon“ 282/2014-C .ln“ 07/2014-UNBL
Contratante;CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,CNPJ/MF 12.294.708/0001-8t-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÁO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DE MELO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito 
no CPF/MF sob o n* 939.171.634-20, residente e domiciliado na Avenida Domingos Leite, s/n, 
Cacimbinhas/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na Av. Domingos Leite, n" 
3, Centro dc Cacimbinhas/AL, o qual servirá para acomodação do Núcleo de Atendimento da CASAL. 
Data de assinatura: 24 de março de 2014 
Protocolo n" 282/2014 -  C.I n* 07/2014 -  UNBL
Autorizamos a elaboração do Contrato n* 12/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr. MARCOS 
ANTONIO FERREIRA DE MELO observando a legislação vigente. Homologado em ; 05.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 22/2014 
Protocolo n* 13022/2013 -  C.I n" 69/2013 -  GESEA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Ceittro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" I40.HS.494-87 e por 
seu Vice^residcnte dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, brasneiro.Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.U54-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: TICKET SERVIÇOS S/A, estabelecida na Alameda Tocantins, n* 125. 20* ao 23* 
andares, AfpbavíIIe Industrial, Banieri, SSo Paulo, CEP: 06455-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n*.
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47.866.934/Ü00N74, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
seu bastante procurador JOÃO BATISTA BALDON NETO, casado, portador do CPFn^ 938.68S.378> 
72, residente e domiciliado na Avenida das Nações Unidas, n*7.61S, 6** andar. Pinheiros, SSo Paulo/SP. 
OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento, a prestação de serviços especializados dc intermediação, 
administração e gerenciamento informatizadas e utilizando a tecnologia de cartão eletrônico com chip, 
para o fornecimento de combustíveis para os automóveis tipos passeios, pick>ups, caminhões, motos, 
geradores e máquinas da Compaidiia de Saneamento de Alagoas para todo o Estado de Alagoas, para 
abastecimento de combustíveis por meio de rede credenciada ,de acordo com o disposto no Termo de 
Referencia e seus Anexos.
Datada assinatura; 2S de abril de 2014

Protocolo n" 13022/2013 -C .1 n” 69/2013 -  OESEA
Autorizamos a elaboração do Contrato 22/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa TICKET 
SERVIÇOS S/A, observando a legislação vigente. Homologado em : 04.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 23/2014

Protocolo n" 2008/2014 CASAL
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001 -81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO,brasiIeiro,Advogado, 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 032.981.034-37, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: BANDEIRANTES EXIBIDORA DE CARTAZES ALAGOANA LTDA - EPP. , 
estabelecida na Rua Luiz Rízzo, n® IIU. Pinheiro -  Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
35.738.483/0001-00, neste ato, representada por Sócio LAURINALDO PATRÍCIO DE FRANÇA, 
inscrito no CPF/MF n®. 055.713.594-04, portador do RG n® 575.675 SSP/PE.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato, o empréstimo de áreas de propriedade da CASAL, à 
COMODATÁRIA para &ns de exploração comercial, especiíicamente na instalação de engenhos 
publicitários do tipo “outdoora” nos locais discriminados no Anexo I, parte integrante deste contrato. 
Data da assinatura: 29 de abril de 2014.
Protocolo n®2008/2014-Autorizamos a elaboração do Contrato n® 25/2014, celebrado entre a CASAL e 

a Empresa BANDEIRANTES EXIBIDORA DE CARTAZES ALAGOANA LTDA • EPP observando a 
legislação vigente. Homologado em : 01.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇAO MÚTUA N" 04/2014 
Protocolo n® 527/2014 -  C.Í N® 08/2014 -  UN LESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPl/MF 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO 
LIMA, brasileiro, casado, engenharia civil, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital
CONVENIADO: PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE/ALAGOAS, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Comercio, s/n, Centro, CEP o® S7.968-000.CNPJ n®; 01.631.604/0001-07 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal AMARO OILVAN DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF 
n® 133.624.104-25, residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n® 63 -  Campestre/AL,
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 04 (quatro) servidores municipais, para que estes 
atuem em atividades de campo -  auxiliares de serviços geras -  e na vigilância de estações elevatórias e 
de tratamento de água.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o Município cederá 4 
(quatro) servidores do seu quadro, mediante Termo de Cessão.
PARAORAFO SEGUNDO: Os servidores ora cedidos pela prefeitura que desempenharão as funções de 
Auxiliar de serviços gerais são:
O Sr. Mário Cicero Nunes Júnior, portador do RG n® SÜS6604 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n® 
028.091.204-80;
O Sr. Elton Jon Carlos da Silva, portador do RG n® 1.624.478 SSP/AL c inscrito no CPF/MF n“ 
027.761.014-14;
O Sr. Edmilson Malaquias dc Lima, portador do RG n® 1.333.191 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n® 
683.008.754-08;
O Sr. Jailton Lins da Silva, portador do RG n® 1.173.264 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n® 683.036.374»
87;
Data de assinatura: 08 de abril de 2014.
Protocolo n® 572/2014- C.I N® 08/2014 -  UN LESTE 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a
CASAL e 0 Município de Campestre/ZAlagoas, observando a legislação vigente. Homologado em; 
13A)2/2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 200/2012 

Protocolo n® 1027/2014 -  C.I n® 05/2014 -  SUPMIC
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MP n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ALVARO lOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” )4(Ul.'i.4!>4-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestto Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro dvil, inscrito no CPF/MF sob o n®.098.703.694-72, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA ambos residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada 
simplesmente CASAL e a EMPRESA LAO INDÚSTRIA LTDA, estabelecida na Avenida Doutor 
Mauro Lindenberg Monteiro, n® 1003, Parque Industrial Anhanguera, Municipio de Osasco -  CEP n® 
06278-010. inscrita no CNPJ/MF sob o n" ÜU.946.219/Ü0ÜI-88, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representado em conjunto por EMERSON DA COSTA RODRIGUES, 
brasileiro, portador do RG n® 24.242.141-6 5SP/SP, ÍRseríto no CPF n* 162.823.428-80. e VALDIR DE 
MELLO GALANTE, brasileiro, casado, economista, portador do RC n® 8.348.168-0 SSP/SP e inscrito 
no CPF n® 046.143.698-12.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica 
prorrogado por mais um periodo de 12 (doze) meses, a contar de I4de fevereiro de ZU|4a 14 dc fevereiro
de 2015.
Data de assinatura; 14 de fevereiro de 2014 
Protocolo n® 1027/2014 -  C.I n® 05/2014 -  SUPMIC
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 200/2012. celebrado entre a 
CASAL e a . EMPRESA LAO INDUSTRIAL LTDA, observando a legislação vigente. Homologado
em : 12.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 02/2010

Protocolo n® 1725/2U14-C.Iii®04/2014-VGO
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72, RG 144.3X6-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital;
CONTRATADA: EMISSAo ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Pastor 
Martin LutherKing Jr, 126,4* andar, Gnipo432, Del Castilho, Rio de Janeíro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n® 39.110.879/0001-60, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
p>or seu Sócio SEBASTíAO  CRISTOVAM, brasileiro, divorciado, administrador dc empresas, inscrito no 
CPF/MF 474.562.218-04, residente e domiciliado no Rio de Janeiro^, representado por seu bastante 
procurador Sr. RIVELINO MONICO. brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n® <H)5.228.227-97, 
residente e domiciliada em Maceió/AL.
OBJETOiO Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláttsula décima segunda do contrato 
original, h ca prorrogado por mais um periodo de 12(doze)meses, acontar de ()6demarçode 2014 a 06 
de março de 2015.
Data de assinatura: 06 de março de 2014 
Protocolo n® 1725/2014 -  C.I n® 04/2014 -VGO
Autorizamos a elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n* 02/2010. celebrado entre a CASALe 
a EMPRESA EMISSAO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 19.02.2014

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DERN® 1.400/2014.

OD1RETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 
-  DER/AL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4® do Decreto 19.033. de 22 de março de 
2012, com embasamentos nos arts. 281 e 282, da Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro -  CTB), na Resolução 404, de 12 de junho dc 2012. do Conselho Nacional de 
Trânsito -  CONTRAN, c no Processo Administrativo 5501-2132/2014,
RESOLVE:
Art. 1® Comunicar a todos os proprietários abaixo relacionados as Notificações dc Autuação de Infração 
de Trânsito (NAI), cometidas por condutores de veículos de sua propriedade, uma vez que o DER/ 
AL expediu, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, as notificações de infoações de 
trânsito aos endereços dos proprietários de veículos, as quais foram devolvidas pwla Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos ao DER/AL, por motivos dc ausência ou não procuradas pelos destinatários; 
Art. 2® As NAIs encontram-sc na Sede do DER/AL disponíveis aos proprietários dos veículos abaixo 
notificados;



f/

r'


